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COLABORAÇÃO

A política constitucional
para o Brasil do século XXI

NELSON DE SoUSA SAMPAIO

Universidade Federal da Bahia.

SUMARIO

As espécies de futuro

A sociologia da futurologia

A futurologia poUtlca

Nossa poUtica constitucional do século XXI

As espécies de futuro

Quando nos ocupamos com o amanhã, mais ou menos longínquo,
podemos ter em mente coisas diferentes. O futuro pode ser objeto de diver­
sas cogitações, tais como: 1} o futuro desejado; 2} o futuro efetivo; 3) o
futuro possível; 4} o futuro mais conveniente.

À exceção do segundo modo de visualisar o futuro - o futuro efetivo
-, os demais presumem que se coloquem, como ponto de partida, certas
preferências ou valores de quem nos apresenta o porvir. Um segundo traço
das visões do futuro - este, sem exceção - é que todas elas fazem certo
apelo aos homens do presente ou, pelo menos, tendem a exercer certo
efeito no ânimo dos contemporâneos. Tais aspectos ficarão mais claros à
medida que avançarmos em nossa exposição.

O futuro desejado é, como o nome tndica, mais uma expressão do
desejo do que da inteligência de quem o expõe. Assemelha-se, pois, a um
sonho do autor. Se o sonho é bom ou mau, deoende das preferências de
quem o julga. Para o seu expositor, trata-se sempre de um sonho bom.
Psicologicamente, o motivo que leva à descrição desse tipo de futuro pode

ConferêncIa pronunciada em 12 de novembro de 1980, na Faculdade de Direito da
Universidade Federal de Minas Gerais.
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ser a insatisfação com o presente, a vontade de criticá-lo ou a ânsia de
reformá-lo. Disso promana a idéia de p.ntura fantasista ou irrealizável do
futuro, que se associa, na linguagem corrente, à palavra utop';a. Originária
do grego ou, não, e topos, lugar, significa: em nenhum lugar. Sua própria
etimologia denota, assim, algo que não se poderia realizar em parte algu­
ma. Conservamos, aqui, esse uso comum da !')alavra "utopia", deixando de
lado o conceito particular cunhado por KARL MANNHEIM. Este distingue
entre utopia e ideologia. A primeira seria todo complexo de idéias e valo­
res que se distanciaria da realidade presente com o fim de alterá-Ia ou
superá-Ia. Já a Ideologia seria um pensamento legitimador ou justificador
do estado de coisas reinante. Na verdade, tudo se contém no termo Ideolo­
gia, podendo haver ideologia revolucionária, reformista ou conservadora.

Não obstante o uso corrente, que considera "utópico" tudo que, no
plano polftico ou social, é imaginário ou quimérico, a utopia não é total­
mente estranha à realidade ou dela desligada. Mesmo o sonho se constrói
com elementos tirados do mundo real, como desde tempos imemoriais se
notou. FREUD, confirmando cientificamente essa velha noção, valorizou a
análise e interpretação do sonho como a melhor !lorta de penetração no
inconsciente individual. Daí partiu para transformar ess~ interpret·ação em
instrumento de cura das neuroses.

De Igual modo, as utopias estão vinculadas aos momentos em que vi­
veram os seus autores e às experiências por Que passarem. ~ o que nos
revela qualquer estudo de sociologia do conhecimento voltado para as
utopias. Pode-se começar com a primeira que nos foi legada em inteIreza
- a Reptlblica, de PLATAO -, até as de edição mais recente. A essa luz,
a República aparece como um manifesto político do aristocrático PLATÃO,
revoltado com a democracia ateniense que havia condenado à morte o seu
mestre SóCRATES, que era, aos seus olhos, "o mais sábio e mais justo de
todos os homens". Como remédio para aquele "corrupto" sistema de
Atenas, onde imperava a força numérica dos votos da ecclesla ou assem­
bléia popular - o governo da quantidade, ao seu ver -, e!e apresenta o
governo da qualidade, o governo dos sábios ou filósofos-reis. Seu modelo,
porém, não desceu, como ele imaq·inava, do reino das idéias puras, mas
da aÇluerrida e conservadora Esparta. Pode intrigar-nos que, sendo
PLATÃO um defensor da teoria cícl'ica da história, pretenda alterar a mar­
cha inexorável dos ciclos com a sua apologia da cidade ideal. Talvez ele
desse uma resposta semelhante à de MARX: a de que, se -não seria passl­
vel inverter a marcha da história. seria possfvel apressá-Ia. Na verdade,
admitindo uma interpretação faseológka da história. MARX acreditava que
a ação humana, iluminada pelo sooialismo "cientrfico", podia precipitar­
nos no Estado socialista como prelúdio da sociedade comunista nnal. Essa
paradoxal associação de ativismo com a crença num curso oreestabelecido
do acontecer histórico é a mesma que encontramos nos seguidores de
MAOM~ e de CALVINO. O fatalismo maometano não impediu a arremetida
belicosa do islã contra a cristandade. De igual sorte, os 'calvinistas, apesar
de crentes na doutrina da predestinação, agiram como impulsionadores do
capitalismo, conforme salientou MAX WEBER.
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Seria, aliás, dispensável acrescentar mais exemplos dos condiciona­
mentos sociais das utopias. Mas, se quiséssemos fazê-Io, lembraríamos
as utopias do Renascimento, nas quais são visiveis as influências dos
albores do mundo moderno. Na Utopia, de THOMAS MOORE, as novas
condições sociais levaram-no a um plano de organização social saudosista
da vida comunitâria da Idade Média, que entrava em desagregação. A
Cidade do Sol, de CAMPANELLA, olha mais confiante para as formas que
modelariam o futuro, em especial a ciência, embora esta apareça sob o
prestígio mágico da astrologia. Na Nova Atlântida, de FRANCIS BACON, o
entusiasmo pejo espírito científico em ascensão se torna a nota dominante,
embora ainda não libertada - como a ciência de então - do fascínio
da alquimia. No século seguinte - o séc. XVII - a Oceana, de JAMES
HARRINGTON, só tem de utopia a forma de a~resentação literária, pois
leva em tal conta os fatos políticos que o seu autor é tido como um dos
1undadores modernos da Ciência Polít\ca. As utopias de após a Re\lolução
Francesa de 1789 - as de OWEN, SAINT-SIMON. FOURRIER, CABET ­
defluem das idéias e dos fatos posteriores a essa Revolução. O desconten­
tamento com o individualismo revolucionário e o choque com a miséria
dos operários, na primeira fase da Revolução Industrial, incitaram o socia­
lismo "utópico" - na adjetivação de ENGELS - a planejar harmonios'3s
sociedades socialistas ou comunistas. Com novas revoluçóes industriais,
os prodígios da técnica anltnciam soc1edades maravilhosas saídas das
penas de espíritos imaginosos, nos quais vemos o casamento da utopia
com a ficção científica, quando esta não supera a primeira.

Deve-se observar, por outro lado, que a distinção entre utopia e
antiutopia é de todo subjetiva, porque se funda em oreferêncié's pessoais.
Não existem categorias objetivas nessa divisão. A utopia de um pode ser
a antiutopia de outro. Assim, para os aristocratas e os admiradores do
estilo de vida espartana, a República de PLATÃO é uma utopia. Mas, para
os liberais, não passa de uma antiutopia tão ameaçadora quanto o Admlrá­
vel Mundo Novo (A Brave New World) de ALDOUS HUXLEY, ou o 1984,
de GEORGE ORWELL.

O futuro efetivo é aquele que realmente virá, esteja ou não de acordo
com nossos anseios. Quem procura descobri-lo deverá deixar de lado
qualquer preocupação valorativa ou, em outras palavras, deve pôr entre
parêntese as suas preferências pessoais. Essa receita é uma ascese herói­
ca, talvez impossível em sua plenitude, porquanto o futuro, que se tenta
vislumbrar, não é algo a que sejamos estranhos ou indiferentes, como não
o é o presente. Todavia, em relação a este, a dificuldade de libertação dos
juízos de valor não impediu a criação da Sociologia, salvo para os partidá­
rios radicais do caráter ideológico - portanto, não científico - de todo es­
1udo sócio-cultural. Aquela mesma cautela conduz\u-nos à ambição de con­
ferir visas de ciência às indagações teoréticas sobre o futuro. A própria pa­
lavra cunhada para tais indagações, o hibridismo Futurologia, traz, no seu
componente grego - lagia, razão, saber, ciência -, a implicação da sua
natureza cientifica. Contudo, o futuro não nos parece passivel de constituir
objeto de ciência. Sobre o porvir somente podemos fazer conjecturas, que
serão mais ou menos confiáveis segundo o número de dados que levarmos
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em conta. Fazemos, pois. hipóteses sobre o futuro. Se é exato que as
hipóteses são indispensáveis em todo labor cientifico sobre objetos reais,
elas não constituem toda a ciên-eia. Não existe ciência apenas de hipóte­
ses. ~ ~mprescindlvel a verificação empirica das hipóteses. No campo da
Futurologia, porém, tal verificação somente pode ser feita quando os fatos
previstos se realizaram ou, por outras palavras, quando o futuro já deixou
de ser futuro, transformando-se em presente ou passado. Não se pode pois
testar as hipóteses sobre o futuro. Um saber conjecturaI, embora seja útil,
não merece o titulo de ciência. Tudo isso acontece porque a hIstória não
é um sistema fechado, mas um conjunto de sistemas mais ou menos imbri­
cados e entrosados, sem se esquecer que, em todos eles, a vontade huma­
na não deixa de influir. Não se pode, sequer, afirmar que um desses siste­
mas seja o dominante em todas as épocas. Se hoje o setor da técn-ica se
apresenta como o predominante, não podemos asseverar que foi sempre
assim. Na Idade Média européia, por exemplo, parece que esse lugar foi
ocupado pelos valores religiosos.

Sem dúvida, a probabilidade de previsões é maior em determinados
setores, sempre que se considere que os demais fenômenos permaneçam
na mesma situação. Assim, o demógrafo poderá fazer projeções sobre o
crescimento de determinada população ou traçar a curva de natalidade
num pais, havendo sempre a possibilidade de alteração dos seus cãlculos
em virtude da ação de fatores supervenientes. Mesmo no campo politi-eo,
temos visto a previsão quase exata de resultados eleitorais pelo método
de amostragem. Mas, quanto mais recuadas forem as sondagens de opi­
nião, maiores os perigos de erros. Até em ciências mais avançadas do que
a Sociologia, como é o caso da Biologia, as previsões carregam sempre
certa possibilidade de engano. Um médico pode fazer a prognose de
muitas doenças e predizer os seus ciclos, jamais, porém, com a certeza
matemática das previsões astronômi-eas ou das experiências da Ffsica.
Entretanto, o homem é forçado, para fins práticos, a fazer, constantemente,
previsões mais ou menos acuradas em suas relações sociais. As compa­
nhias de seguro não podem dispensar as estimativas sobre a duração de
vida de seus clientes. Mas não desconhecem os riscos - que são ine­
rentes aos contratos de seguro - dos seus cálculos. Em suma, tudo isso
nos leva a considerar que o futuro efetivo é ainda uma esfinge e talvez
permaneça assim par,a sempre. Por outro lado, se o futuro se tomasse
transparente, a história não se transmudaria em algo desinteressante e
monótono para o homem, a ponto de entibiar-lhe o ânimo de futa e até o
impulso Vital? O homem não se converteria numa espécie de encarcerado
no tédio do tempo, encadeado à mesmice das coisas? Não se desinteres­
saria pela trama da vida, do mesmo modo que o leitor de um romance
amoroso ou policial Que já conhecesse o desfecho do enredo?

O futuro possfvet (1) é quase sempre o anunciado pelos futurólogos,
dada justamente a impossib.ilidade referida de prever o futuro efeti'lO. Serã
mais acertado usar o plural: os futuros possl"veis ou a descrição de vários
"cenários", para empregar termo de alguns iniciados. Entre os futuros pos-

(1) Foi com esse sentIdo que o teólogo espanhol LUIS DE MOLlNA cunhou, no séc. XVI.
a palavra futurlble, adição ao futur (o) + (poss) Ible.
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srveis, os valores ou preferências do grupo dominante fará a escolha, e o
escolhido poderá vir a ser o futuro efetivo.

O futuro conveniente decorrerá de uma ponderação de oportunidade
ou utilidade entre os futuros possíveis. Os que Nzerem a escolha pesarão
as circunstâncias e as conjunturas, optando por uma fórmula intermediária
entre o futuro desejável e o menos prejudicial.

Em todos os casos de estudo do futUro - frisamos - está presente,
ainda que inconscientemente, a vontade de influenciar a realidade social
estudada.

Nesse ponto, deve-se recordar a conhecida diferença entre as ciências
matemático-naturais e as chamadas ciências humanas. As proposições
cientificas formuladas sobre a órbita de um astro, o curso de um meteoro
ou a previsão de um eclipse não produzem nenhum efeito no desenrolar
desses fenômenos. O mesmo deve dizer-se em re:ação a qualquer expe­
riência física, química ou biológ'ca. Já se vê que o cientista pode basear­
se em tais conhecimentos para, por meio da ciência aplicada ou da técni­
ca, interferir nos fatos da natureza física ou modifcá-Ios de acordo com os
objetivos humanos. Mas af já se trata de outra ordem de fenômenos - a
técnica humana - e de outro momento. O saber teorético por si só não
alterou em nada os fatos naturais estudados. Coisa diferente se passa no
domínio dos estudos psicológicos e sociológicos, dada a íntima relação
da teoria e a prática. O simples estudo do comportamento humano tem
automaticamente °efeito de modificá-lo. Reflete-se sobre a conduta estuda­
da ou realimenta-a. Simples assertiva sobre o que se vai passar na socie­
dade pode realizar-se ou não pelo mero fato da sua enunciação. Temos,
nesses casos. o que ROBERT MERTON chama de profecias auto-realizé­
veis e auto-anuléveis. Tomemos dois exempfos de ALF ROSS, o conhecido
jurista dinamarquês. "Em 1950 - escreve ele - tinha-se previsto que, em
junho, os comunistas marchariam sobre Berlim Ocidental. ~ possível que
essa previsão fosse verdadeira no sentido de que tal marcha tivesse sido
efetivamente decidida. Poder-se-ia supor razoavelmente que a marcha se
teria verificado se a previsão não tivesse provocado contramedidas da
parte das potências ocidentais, pelo que a previsão efetivamente verda­
deira se tornou falsa. Em contrapartida, é possível imaginar ~ue um eco­
nomista preveja uma alta de preços em circunstânclas que não justificam
essa asserção, a, por isso, a previsão possa considerar~se falsa. Entretanto,
dar crédito a uma previsão desse gênero pode causar um aumento de
preços, porquanto os consum.dores procuram precaver-se contra tal aven·
tualidade, e, assim, a previsão falsa se converte em verdadeira" (2).

Todavia, em qualquer dos casos de previsão do futuro - excetuada a
hipótese das profecias auto-real-izáveis -, faz-se mister a sua acolhida
por um grupo ou instituição - seja partido, sindicato, Igreja ou Estado.
Essa aceitação transforma o previsto em crença, ideologia ou sistema de
preferências, e pode assegurar-lhe a vitória na competição social dos valo­
res, isto é, a sua realização.

(2) ALF ROSS, Dlrftto • Glulrtlzla, Giullo Einaud ed., TurIm, 31' ed., 1965, p. 46.
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A sociologia da futurologia

Sendo o tempo uma dtmensã~ da vida humana, o homem não pode
deixar de jnteressar~se pelo futuro. A noção de tempo brotaria espontanea­
mente da experiência vivida das várias etapas do dia, com o alvorecer, a
subida do sol no horizonte, o meio-dia, o crepúsculo vesoeral, a noite, o
hoje, o amanhã. O tempo identiflcou~se logo com a vida humana pela visão
do nascer, crescer e perecer dos homens, animais e plantas. Quando sim­
ples coletor dos produtos da natureza, o homem aprende qual o período
de amadurecimento dos frutos e qual a época de colhê-los. Caçador,
conhece as fases de caça. Quando se faz agricultor, observa as quadras
do plantio e da colheita. A medida que a vida se complica a S' l·cessão das
tarefas a serem cumpridas exige maior pontualidade. O homem vê-se
obrigado a construir aparelhos medidores do tempo cada vez mais pre­
cisos. Do relógio de 501 passa para a ampulheta, a clepsidra, o relógio de
corda para parede e o de bolso, até chegar aos mais sofisHcados cronô­
metros de hoje. Estes são significativamente presos aos nossos pulsos,
como indicando a nossa condição de grilhetas do tempo. Na verdade, a
marcha da civilização segue o rumo da nossa crescente escravização ao
tempo. O dia torna-se cada vez mais túrgido de quefazeres: hora de levan­
tar e de deitar, horas de refeição, de ir ao trabalho e de voltar. dos compro­
missos profissionais ou soc-iais, de tomar o ônibus, trem ou avião. A agen­
da diária, antes memorizada, torna-se escrita. Estendemo~Ja depois para a
agenda da semana e o calendário anual.

A escrita fixou o passado, fazendo-nos entrar na h:stória e n:l civiliza­
ção. Conhecer a hist6ria é 'não somente um signo de ilustração !'lara o
individuo, mas um meio de conservar a identidade do grupo. O conhecedor
do passado gozava de maior prestígio do que o ianorante, e o povo mais
consciente de sua história teria maior força coletiva, haurida nas raízes
da tradição. Além de reviver o passado e de viver o presente, o homem
sempre se preocupou com o futuro, tentando antevê-Io e dominá-lo. Leio
numa Enciclopédia, com certo ceticismo, que "o futuro parece não ter
existido inicialmente nas IInguas indo-européias" (3). Talvez o autor queira
dizer que os verbos não tinham esse tempo. Ainda assim, minhas dúvidas
não se desvanecem. Quando muito, poderia inexistir a forma sintática
correspondente, mas que seria slJbst:tuída, semanticamente, por outras
construções. Diante de quanto já dissemos sobre a sucessão das coisas e
dos atos humanos, 'Parece~nos :nadmissfvel a inexistência do tempo verbal
futuro. Ele tem tal dimensão que se infHtra em outros modos do verbo,
como o infinitivo, o subjuntivo e o imperativo. Quem faz um chamamento,
formula uma súplica, dá um conselho ou uma ordem, não eS'Jera o seu
atendimento instantâneo. Subentende, sempre, que medeia algum tempo
entre o ouvir e compreender o chamamento, a súplica, o conselho ou a
ordem e o dar-lhes execução.

Por outro lado, o anelo de desvendar o futuro mais ou menos distante
manifesta-se desde os pr:mórdios da humanidade. O homem tenta entrevê-

(3) CELESTINO PIRES, verbete "Futuro", em Verbo - Enciclopédia Lueo-8r.lllelra de
Cuftur., Editorial Verbo, LIsboa, 1969.
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lo por meio dos magos, dos feiticeiros, dos orãculos, dos profetas, dos
astrólogos e de toda espécie de videntes ou adivinhos. Procura enxergá-lo
no curso dos astros, nos búzios, nas entranhas dos animais, na combinação
dos números, na bola de crista!, nas cartas de jogar, nas ltnhas da mão ou
nos signos do zodíaco. Todo esse arsenal de processos mágicos para
atacar o futuro ainda não desapareceu em nossa civilização, que se
orgulha de ser fundamentalmente eí"entlfica. Por isso, ainda não estão
ameaçados de morrer de fome os astrólogos cartomantes, quiromantes e
outros videntes. embora comecem a sofrer a concorrência dos que, segun­
do a Parapsicologia, seriam dotados de percepção extra-sensorial.

Com o advento da ciência moderna, a partir do Renascimento, o saber
foi-se afastando do modelo grego da pura contemplação e assumindo, cada
vez ma;s, um aspecto pragmático. COMTE resumiu o objetivo da ciência
no seguinte lema: "Saber para prever, prever para prover". No campo
social, antes de fundada a Sociologia, todo indlv[duo já era um sociólogo
práti<::o. A vida so'c;al exige que cada qual anteveja as conseqüências dos
seus atos e antecipe as reações dos seus semelhantes. Quem, por exem­
plo, abre uma casa de negócio, funda um partido político ou escreve um
livro, calcula - bem ou mal - os clientes, adeptos ou le;1:ore5 que terá,
respectivamente.

Uma das diferenças entre a História e a Sociologia encontra-se, justa­
mente, no maior tnteresse desta pelo futuro. Talvez pudéssemos compará­
las melhor usando de uma metáfora com o teatro ou o cinema. A História
prestaria mais atenção aos acontecimentos, aos atores e ao modo como
efes desempenham os seus papéis. A Sociologia buscaria compreender e
explicar o enredo do drama ou da comédia humana e. se possivel, desco­
brir o seu desenvolvtmento. Quando se pretende descortinar o sel! desfe­
cho final já se passa da Sociologia para a Filosofia Social ou a Filosofia
da História. Pertence ao último dominio a indagac13,o sob"'e quem é ~ autor
do roteiro ou scrlpt da trama que se desenrola no palco da história.
Coloca-se no mesmo campo a perqunta sobre qual o diretor da represen­
tação, podendo-se acreditar, com muitos. Due o autor e diretor sejam uma
s6 pessoa ou força impessoal. Pode, porém, não haver essa união. Assim,
alguns autores que sustentam ser Deus o autor do script da história,
pel1sam que, depois, ele teria entregue a direção des cenas ao homem ­
homem que seria a coletividade povo, segundo a interpretação demo­
crática, ou os homens heróicos, segundo os adeptos do papel decisivo dos
heróis, conforme CARLYl.!E e os pensadores de sua marca. A História,
como espécie de conhecimento, tem os olhos voltados para trás, pois
somente pode descrever os fatos depois que eles se p"ssaram. Mas muitos
suspeitam, com ou sem razão, ex;stlr um autor encoberto dos f?tos hístó~

ricos, que os escreveu previamente numa escritura secreta. A História
conhecimento tentaria decifrar esse texto sigiloso.

Para PLATÃO, o autor do roteiro hist6ríco seria o impulso deste mun­
do visfvel de imitar o reino atem'Poral das idéias puras. As cópias seriam
sempre imperfeitas e Iam corrompendo-se cada vez mais até chegar ao
ponto mais afastado do seu modelo idea\. Tocado esse extremo, voltaria a
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l'Ieencetar a primeira forma de cópia que seguiria o mesmo destino. E,
assim, a história se repetiria em circulos sempre iguais. Santo AGOSTINHO
vê em Deus o autor do entrecho histórico, lavrado em forma de sentença
por causa do pecado originar. Este condenou a humanidade não somente
à expulsão do paralso terrestre mas também a um longo exUio, durante o
qual, como um ULISSES, peregrinaria pela Cidade Terrena até que, depois
de muitas perLpécias, estivesse pur\iicada para entrar na Cidade de Deus.
Para VIGa, a autoria do drama histórico estaria numa mescla de crenças e
idéias, que se iriam desprendendo dos seus invólucros teológicos até al­
cançar plena emancipação no pensamento humano secularizado. Com
algumas modificações é, em Hnhas ~rais, também o pensamento de
SAINT-SIMON e de AUGUSTO COMTE. Para o racionalismo Iíberal, a his­
tória é a luta da razão para livrar-se das forças tiranizantes do obscurantis­
mo. Sua vitória implantaria o retno da liberdade, da igualdade e da frater­
nidade, fadado a um progresso indefinido, como o entrevisto por
CONDORCET. Já para a Escola Romântica. a fautor da história seria uma
entidade espiritual própria de cada nação - o VoIksgeist ou esprrito do
povo. Esse atuaria de modo irracional, lento e imperceptlvel nas transfor­
mações históricas, manifestando-se nos costumes, nas tradições, na arte
popular e no folclore. Em geral, o herói acabaria sendo o intérprete do
"esplrito do povo". Em HEGEL, a idéia volta a ser o autor e protagonista
da história - mas uma idéia objetiva ou impessoal, transcendente aos
individuos, e que marcharia em ritmo trifásico: tese, anUtese e síntese.
Nesse compasso, a Razão Universal, espécie de providência secularizada,
nos conduziria à idéia absoluta - à Idéia de cujo seio não brotaria mais
nenhuma antitese. Por isso, HEGEL pôde afi"mar que a História Universal
é a mais convin~ente das Teod!céias. MARX inverteu esse ponto de vista
e viu o motor da história nas condições mareria;s de vida da sociedade, ou
seja, nas forças produtivas, as quais, por seu turno, determinariam as
relações de produção. Essa Infra-estrutura condicionaria tudo mais que se
ergueria sobre ela: o sistema d~ idéias e de crenças bem como o conjunto
de instituições.

Queremos apenas salientar que o homem, quando quis prever o futu­
ro, sem lançar mão daqueles processos mágicos, primeiro se socorreu da
Filosofia da História. O fí/ósofo platôn.ico podia assegurar que, depois
da aristocracia, viria a timocracia, em seguida a oligarquia, mais adiante a
democracia até alcançar-se o extremo da corrupção sócio-poJrt:ca com a
tirania. Nesta altura, teríamos de \lolta a aristocracia, para recomeçar o
mesmo crrculo da história. VICO e seus disc~pulos profetlzavam que a
espiral da história subiria do período religioso-teocrático para o her6ico­
aristocrático, e deste para o humanitário. Da mesma forma, as fases suces­
sivas seriam, para COMTE, o estado \eo\6gico, o estado metallsl-co e o
estado positivo. a marxista ortodoxo - cada dia menos encontradiço
entre os intelectuais eminentes - acredita na seguinte ordem das etapas
históricas: comunismo primitivo, escravagismo, feudalismo, capitalismo,
socialismo, comunismo ii-nal. Em termos polit\cos, a seqüência ser\a: socie­
dade anárquica primitiva, estado aristocrático, estado burguês, ditadura do
proletariado, anarquismo final. A providência secularizada outra vez nos
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raconduziria ao paraíso perdido. Na analogia, apontada por DANIEL
VILlEY, entre o marxismo e o judaísmo messiânico, o pecado origínal seria
a propriedade privada, que nos expulsou do éden; o Messias Que nos redi­
míria desse pecado não seria um ser pessoal, mas coletivo, o proletariado,
cujo sacrificio nos reabriria as portas do paraíso perdido.

Em seguida, a ficção científica veio fazer concorrência, senão substi­
tuir, a Filosofia da História nas tentativas de descerrar o futuro. Deveu-se
isso, de um lado, a certo desprestígio dos sistemas filosóficos em geral e,
do outro, aos desmentidos das previsões de todas as Filosofias da História.
Enquanto isso, crescia o prestrgio da técnica, criadora de prodigios, graças
a um sem-número de revoluções que se aceleraram e se intensificaram re­
ciprocamente desde a Segunda Guerra Mundial: as revoluções das comu­
nicações, dos transportes, da energia atômica, da cibernética, da astronáu­
tica; a revolução biol6gica da engenharia gen-ética, dos transplantes e dos
anticoncepcionais.

Tudo isso estimulou o avanço da Futurologia como o método mais
sofisticado de explorar o futuro, sem afastar, porém, a ficção científica,
que representa o modo mais imaginoso de fazer a mesma exploração. As
duas formas de exercício intelectual nos apresentam as visões de um
amanhã róseo ou de trevas, ora nos prometem a bem~aventurança, ora nos
amedrontam com ° apocalipse. Essas diferenças de resultados denunciam
certo grau de incerteza nas extrapolaçÕ8s de dados do presente, bem
como certa dose de subjetividade, oriunda das idiossincrasias e preferên­
cias valorativas de seus autores.

A Futurologia política

De certo modo, a previsão do futuro teve seu maior impulso inicial na
atividade política. Os governantes sempre sentiram a necessidade de cal­
cular o aumento da população para tins militares e fiscais. Os orçamentos
dos Estados eram estimativas - geralmente anuais - das receitas e das
despesas do erârio. Com a democracia moderna. os palpites sobre os
resultados das eleições foram substituindo-se por processos mais acura­
dos até chegarmos às sondagens atuais de opinião pública. Por último, os
planos econômicos plurianuaís foram um dos antecipadores da Futuro­
logia.

Apesar disso, a Futurologia poUtica é a mais difícil a, conseqüente­
mente, a menos avançada. 9asta repassar os livros de ficção científica
para certificar-se de que, em geral, eles descrevem ou pressupõem siste­
mas políticos futuros semelhantes aos já conhecidos. Essa situação dooor­
re de vários fatores. Em primeiro lugar, devemos lembrar o caráter global
da organização polJtica, a depender de um sem-número de varláveís. Em
segundo lugar, deve-se observar que os Estados. em todas as épocas,
têm as mes.mas caracterlsticas. Não há Estado que não possua territ6rio
e fronteiras, não conheça um chefe, que não legis.le e não distribua justiça
- estejam ou não essas funções entregues a órgãos separados -, que
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não administre, que não arrecade tributos, que não tenha forças armadas
e que não faça a guerra ou não celebre a paz. Aparentemente, as duas
condições apontadas parecem estar em contradição. Mas só à primeira
vista existe tal incoerência. Na verdade, a constância dos traços do Estado
tem desencorajado as especulações sobre se eles persistirão ou estão
fadados a sofrer transformações. Re/embremos a observação de JAMES
BRYCE, ao escrever que "em nenhuma coisa a humanidade é menos in­
ventiva e mais escrava do costume do que em matéria de estrutura so­
cial" (4). Com efeito, as funções do Estado somente se têm modificado em
extensão e modo de exercê-Ias. Por isso, os futurólogos ou os autores de
ficção científica podem especular sobre o Estado continental, o mundial
e até o interplanetário. As formas de governo classificadas pelos gregos
ainda mantêm atualidade até hoje. Eles conheceram, na prática, a aristo­
cracia, a democracia e a tirania. A polis, em si, era uma formação totalitária.
pois podia regular toda a vida do indivíduo. Contudo, o seu totalitarismo
era mitigado nas fases democráticas, embora a democracia da Grécia
antiga (como a de Roma) em rigor não merecesse tal nome, porquanto
somente uma pequena minoria da população .particípava da vida pública.
Em teoria, como já adiantamos a República de PLATÃO é um modelo de
totalitarismo. Esse totalitarismo se rege por uma forma de mandarinato ou
governo de intelectuais. Como, nessa época, as ciências a~nda não se
haviam libertado da Filosofia, o controle da sociedade seria entregue aos
filósofos. A monarquia absoluta de todas as épocas é também uma prefi­
guração do totalitarismo, pois este não é senão o absolutismo armado de
todos os meios materiais e psicossociais modernos que permitem o com~

pleto controle .político dos habitantes de um Estado: a instantaneidade dos
meios de comunicação, a velocidade dos transportes, o arsenal de armas
devastadoras e de manejo especializado, a intoxicação ideológica através
da propaganda incessante, a tortura física e psíquica infligida por métodos
cientificas. Nem mesmo a ajuda dos intelectuais ou dos competentes ­
no que seria a tecnocracia de então - teria sido dispensada pelos absolu~

tismos. Relembre-se o chamado despotismo esclarecido. Nos palses mar­
xistas-lenin.stas, vemos a aliança dos ideólogos com os técnicos encarre­
gados de gerir os setores especializados da vida social. São, pois, maneia­
rinatos ideológicos com mescla de t~burocracia, de certo modo já
anunciada na designação do marxismo como "socialismo cientifico".

Diante das condições técnicas e sociais do nosso tempo, os futuró~

lagos e os ficcionistas c;entificos - se não há contradição no adjetivo ­
costumam dividir-se no bosquejo do futuro político.

Para alguns, existem hoje condições até mesmo para um governo
direto ou, pelo menos, semidireto, com os recursos audiovisuais das tele~

comunicações e os meios cibernéticos de rápida transmissão e computa­
ção dos dados das eleições e plebiscitos. Desse modo, as novas conquis~

tas técnicas poderiam ser usadas para ampliar o controle dos governados
sobre os governantes. Mas os que assim pensam formam reduzida minoria

(4) JAMES BRYCE, Modem OemocrlCies. Macmlllan. N. Vork, 2 vols., 1921, vol. I, p. 25,
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Recentemente, s6 nos Estados Unidos se poderia mencionar algo a favor
da aplicação dos avanços das telecomunicações e da informática no ro­
bustecimento do governo popular. J:!; o que vemos na ampliação das ele;­
ções primárias para indicação dos candidatos a Presidente da República,
e na reação revigoradora das instituições norte-americanas ao escândalo
de Watergate. Essa reação deve-se, ao nosso ver, ao que consideramos o
traço mais singular da Constituição norte-americana: a impossibilidade de
limitar-se, por lei, a liberdade de imprensa - principio contido na Emenda
Constitucional nl? L Por essa norma, a expressão "Quarto Poder", para
designar a imprensa, não é uma linguagem figurada, mas uma realidade.
A resposta ao caso Watergate levou alguns constitucionalistas a enxergar
um 'renascimento do poderio do Congresso. Em 1883, quando WOODROW
WILSON, que depois seria Presidente dos Estados Unidos, quís caracterizar
o sistema político do seu país, intitulou o livro que escreveu de Governo
Congressional. No começo deste século, a partir da presidência THEOOOR
ROOSEVELT foi-se firmando a hegemonia do Poder Executivo. Depois de
Watergate, houve quem se sentisse animado a falar de "governo neo­
congressional" (õ). Esse quadro nos parece, porém, apenas conjuntural.
Dependerá da continuação de lideranças presidenciais fracas, como as de
GERALD FORD e de CARTER, bem como do grau da tensão internacional.

Preponderam, porém, os que vêem nas conquístas técnicas o efeito
oposto, como sempre tem sucedido: o fortalecimento mais dos governan­
tes do que dos governados. Por outro lado, o desinteresse das populações
pela coisa pública, seu desvio induzido ou espontâneo para outras ativida­
des, sua decrescente partici'Pação na política, mesmo nos governos popu­
lares, reforçam o pessimismo quanto ao destino da demo-eracia. Antes da
Futurologia, SPENGLER havia prognosticado que a democracia - ou o
que eJe chamava a força das idéias abstratas - não se estende por mais
de dois séculos, sendo uma fase transit6ria entre um regime aristocrático e
o cesarismo (6). Em realidade - deixando de lado o incompleto ensaio de
governo popular na Antiguidade greco-romana -, a democracia é um
fenômeno recente e, ainda na atualidade, conhecido pela minoria da popu­
lação mundial. Em doutrina, ela já conta duzentos anos, mas em prática
efetiva seu tempo é bem menor. Antes de SPENGLER, HENRY ADAMS, em
1905, ao falar num princípio da aceleração da história, vaticinava o seu
periélio para o ano 2.025, e fazia essas previsões aterradoras: "A lei neste
caso desapareceria e cederia lugar à torça. A moralidade se transformaria
em políciamento. Os explosivos atingiriam a violência cósmica, e a desin­
tegração se sobreporia à integração" ('). Mais perto de n6s, ARTHUR
BRONWELL, apesar de defender uma nova democracia, pondera: "As
democrac'as são impelidas para o totalitarismo em suas fronteiras criativas

(5) DAVID M. AB8HIRE, Forelng PoIlcy Makers: Presldent YS Congresso The Washington
Papers. vaI. VII, Sage Publicatfons. Beverly HiIIs/London, sIdo

(6) OSWALD SPENGLER, La Decactenela de Occldente, IV vaI.. Espasa-Calpe, Madrid,
1927, pp. 280 € segs.

(7) Apud PETER RfTCHIE·CALOER, "Os Bilhões de Anos que Começam Agora", em
O Eatado de S. Paulo, de 21-7-74.
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muito antes que o povo perca as liberdades individuaís. Numa negociação
mefistofélica, visando à juventude pellpétua, as universidades venderam
suas almas aos governos'. ARNOLD BROWN não tem palavras menos In­
quietantes em reJação ao governo democrático: "... o prognóstico da
democracia é cada vez mais sombrio.. " certas tendências poderosas pa~

recem ter como conseqüência alternativa a morte da democracia" (8).
Poderiam ser colecionados indefinidamente vaticfnios como esses, que
nos descrevem sociedades do futuro, regidas por uma tecnocracia orien­
tada apenas pela busca de novos avanços téooicos, sem qualquer preo~

cupação de ordem moral ou imbuída de uma ética bem diversa da que
inspirou o ideal das coletividades pl,uraJistas.

Nossa polflica ,constitucional do século XXI

A Futurologia política dos povos em desenvolvimento e dos subdesen­
volvidos ainda é mais aleatória do que a dos países industrializados e a
dos países marxistas-Ieninistas, sejam estes economicamente desenvolvi­
dos ou não. Tanto nos países desenvolvidos de regime democrático como
nos totalitarismos de tipo soviético existe certa estabilidade que nos per­
mite admitir a improbabilidade de mudanças polfticas fundamentais a
médio prazo, digamos no próximo quarto de século. O contrário sucede
nas nações não industrializadas ou em fase de industrialização. Pode-se
afirmar que quanto mais subdesenvolvidas mais instáveis. ~ o quadro
que vemos nas nações mais pobres da África, Asia e América Latina.

Em virtude dessas considerações, somente podemos aventurar-nos a
especular sobre o nosso tema, pressupondo, pelo menos, as três seguintes
condições: H) O período de prospectiva não deve estender-se além de 25
anos. Será a política para o início do século seguinte, e não. como o titulo
parece sugerir, para todo o século XXI. Além de ser o próximo século uma
etapa de fantásticas e rapidfssimas transformações, no Brasil nunca tive­
mos uma Constituição que durasse um século. A. mais longa, a do Império.
vigorou durante 65 anos. Na República, todas as Constituições não alcan~

çaram duas décadas de vida, salvo a Constituição da Primeira República
que vigeu por 39 anos. 2') Afastamos a hipótese de um holocausto atômico
nesse lapso, porquanto a sua realização implicaria numa total mudança do
cenário. 3') Ex'Cluímos também a perspectiva de ingresso numa era de en-­
ganharia genética sem pejas, isto é, que vá até a formação de novas espé­
cies super-humanas. Nessa eventualidade, fundar·se-ia uma merítocracla,
com uma estratificação social de camadas hierarquizadas segundo as
características genéticas. Essa será, em futuro não distante, a questão mais
crucial que o homem terá de enfrentar: a opção entre uma biotéonica pura.
voltada apenas para os objetivos de utilidade e poder do homem, e uma
bioética que impeça experiências genéticas alteradoras da identidade da

(8) As citações de BRONWELL El de BROWN são tiradas da antologIa de textos futuro­
lógicos organizada por ANDREW A. SPEKKE, O. P,óxlme. 25 Anol - Crise e
Oportunidade, Cultrix, S. Paulo, 1977, pp. 158 e 166.
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espécie humana. Reconhecemos que, se uma nação se orientar pela pri­
meira alternativa, nada poderá impedir que as outras nações trilhem o
mesmo caminho, por motivo de sobrevivência e de poderio militar.

Sem embargo dessas ressalvas, poderíamos, lealmente ou sem falsa
modéstía, declarar..nos incapacitados para a missão que nos foi confiada.
Deveríamos, talvez, reconhecer que a situação brasileira é tão cheia de
neblina que nos impede de ver o que estã adiante de nós. Existe, para usar
linguagem aeronáutica, tal ausência de teto que nos tolhe a visibilidade.
~ tão confusa a conjunção dos astros que desanima a tentativa de qualquer
horóscopo.

Embora tal situação esteja mais acentuada hoje, não é nova em nossa
história. Na verdade, com maior ou menor grau, ela nos tem acompanhado
sempre. A razão principal reside em que jamais tivemos verdadeira demo­
cracia, estando o povo geralmente ausente de nossa vida pública. Da
Monarquia aristocrática - aristocracia de fato e de títulos, não de sangue
- passamos para a oligarquia da Primeira República, que se prolongou
pela Segunda República (de 1930 a 1937), e desembocou na ditadura de
molde fascista da Terceira República ou Estado Novo. Na Quarta Repúbli­
ca, conhecemos os primeiros ensaios democráticos, com maior participa­
ção política do povo. Mas esse timido ensaio democrático marchava ace­
leradamente para a plutocracia, com a corrupção em todos os escalões e
com o crescimento do poder econômico nos pleitos. O Movimento de
1964 desencadeou-se com o fim de combater, além da inflação, a subver­
são e a corrupção. Por ironia da história, voltou, num roteiro circular, aos
mesmos males. Implantou-se uma oligarquia de Upo militar no cimo, coad­
juvada por oligarquias civis em vários degraus, recrutada por um sistema
de cooptação que relembra a República Velha. A moldura constitucional,
por sua vez, se assemelha à do Estado Novo. A inflação e a corrupção
retornaram em níveis superiores aos d·a fase anterior, enquanto o terroris­
mo ressurge, e a violência contra a vida e a propriedade atinge proporções
inéditas em nossa história.

A ausência do povo ao longo de nossa vida pública tem feito que
todas as nossas mudanças políticas importantes viessem do alto:
Independência, ato adicional de 1834, declaração de maioridade de
PEDRO li, cessação do tráfico negreiro, Lei do Ventre Livre, lei da eleição
direta (de 1881), alforria dos sexagenários, Abolição da Escravatura (9),
Proclamação da República, Revolução de 1930, Estado Novo, legislação do
trabalho, organização sindical, derrubada do Estado Novo, extensão da le­
gislação trabalhista aos camponeses, os primórdios da reforma agrária, o
Movimento de 1964, a claudicante "abertura política" dos nossos dias.

Além de ausente da cena política, o povo mostra desinteresse, senão
ressentimento, em relação aos seus chamados "representantes". O cerne

(9) A abolição dO$ escravos foI a campanha que teve maior dose de participação popular
em nossa História. Ainda assIm, os fundadores do Partido Republicano deixaram de
advogá-la em seu Manifesto de 1670. com receio de perder a adesão dos donos
de escravos.
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do sistema representativo - as Câmaras legislativas - não lhe desperta
maior atenção. Apesar de desre.speitar freqüentemente as imunidades
parlamentares, FLORIANO PEIXOTO foi um dos mais populares Presiden­
tes da República. GETÚLIO, em 1937, 'Pôde fechar todas as Casas legisla­
tivas do País, sem nenhuma repercussão desfavorável. Muita gente do
povo chegou ·a aplaudir, e cerca de 40 congressistas que perderam os
mandatos foram, à tarde, cumprimentar o Ditador. O comportamento popu­
lar não foi diferente quando dos diversos recessos parlamentares decreta­
dos depois do Movimento de 1964. Apesar da propalada "abertura polltica"
de hoje, a derrota da emenda constitucional restauradora das "prerrogati­
vas do Legislativo" não fez a menor mossa na chamada opinião pública. A
prorrogação. este ano, dos mandatos de prefeitos e vereadores - medida,
aliás, inconstitucional - passou tranqüilamente, com dúbios protestos dos
antigovernistas, uma vez que os prefeitos e vereadores, tanto do governo
como da oposição, estavam Interessados em encompridar por dois anos,
gratuitamente, os seus mandatos.

A atual Constitu';ção Federal continua cheia de dispositivos incoeren­
tes. No art. 45, a Constituição manda que a lei regule o processo de fisca­
lização, pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal, dos atos do
Poder Executivo, inclusive os da administração indireta. Por outro Jado,
a Constituição restringe os meios dessa fiscalização. A tnviolabiJidade par­
lamentar praticamente não existe, uma vez que dela estão excluídas as 56
figuras crimina;s, imprecisamente definidas, da Lei de Segurança Nacional,
além do singular delito de quebra da fidelidade partidária. Perguntar-se-á
coma poderá o legislador exercer a sua função fiscalizadora se tem de
medir as palavras a fim de não ser apanhado pela ampla rede da Lei de
Segurança Nacional. Outra limitação das tarefas fiscalizadoras do Legis­
latIvo encontra-se no cerceamento do número, dos recursos e do trabalho
das comissões parlamentares de inquérito. Outro exemplo. Os deputados
são definidos como "representantes do povo" (art. 39), e os senadores co­
mo "representantes dos Estados" (art. 41). Por esses preceitos, que afinam
com a tradição da representação política moderna, o mandato dos parla­
mentares é livre. Estes n2.0 recebem instruções dos eleitores a, juridica­
mente, devem agir de acordo com a sua consciência. Mas, pela obrigação
da fidelidade partidária, os mandatos dos parlamentares do PaIs - dos
congressistas aos vereadores - passam a ser um mandato imperativo
outorgado pelo partido. Salvo se forem infiéis ao partido para fundar outro,
ficam sujeitos à perda de mandato caso deixem o partido ou se oponham
"às diretrizes legitimamente estabelecidas pelos órgãos de direção parti­
dária" - o que equivale a dizer: pela oligarquia dominante do partido. O
que o povo não pode fazer - vincular o seu representante a instruções ­
pode o partido fazer.

Dois exemplos recentes apenas para refrisar camo é aleatória qual­
quer previsão política no Brasil de hoje. A emenda constitucional restau­
radora das prerrogativas do Legislativo foi assi,nada pela quase totalidade
dos congressistas, 437 (383 deputados e 54 senadores), encabeçados pelo
Presidente do Senado e da Câmara dos Deputados. Não haveria cidadão
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de uma democracia estável que não apostasse que a sua aprovação eram
favas contadas. A emenda caiu. O outro exemplo é da esfera do Executivo.
Há vários meses, um Ministro de Estado autorizou certa corretora a vender
fabulosa quantidade de ações do Governo numa sociedade de economia
mista. A venda realizou-se a preços baixíssimos e o Ministro não deu
nenhuma expli-cação satisfatória do caso. Não havia necessidade de ser
um perito analista político para prever a queda do Ministro. Financeiramen­
te, o escândalo foi mais grave do que o de Watergate. O corretor que
cumpriu a ordem, isto é, o mandatário, foi punido pela Bolsa de Valores,
mas o Ministro mandante continua até hoje no poder. Vem à memória,
naturalmente, a frase atribulda a DE GAULLE: "este país não é sério".
Outros são tentados a repetir a pergunta que, aqui, em Minas, ecoou mais
fortemente: "Que país é este?". Como, pois, fazer previsões num país as­
sim, num país imprevisível?

Outra ocorrência também recente revela como o povo não é levado
em grande conta. O Governo federal encomendou uma sondagem de opi­
nião para aquilatar a popularidade dos seus ministros. A pesquisa revelou
que os ministros eram impopulares. O Presidente da República blaterou,
em discurso público, que não aceitava pressões, que não demitia ninguém.
Pressões não ex!stiam, até porque a pesquisa de opinião foi de iniciativa
do Governo. A declaração presidencial era, aliás, desnecessária, pois é da
essência do presidencialismo que os ministros são auxiliares da imed:ata
confiança do Chefe do Executivo, que não está obrigado a destituí-los por
mais maciça que seja a oposição popular ou parlamentar contra eles. Mas
não é politicamente prudente agir dessa forma, até porque, na normalidade
democrática, mesmo no pres~dencialismo, o Presidente necessita de con­
viver bem com o Legislativo. Já tivemos um precedente expressivo no
Governo DUTRA. O Marechal viu-se obrigado a destituir o seu Ministro da
Fazenda, CORRI:A E CASTRO, em face da grita que se levantou no Con­
gresso por causa de uma carta por este escrita ao Governo norte-ameri­
cano e considerada humilhante para os brios nacionais. No exemplo atual,
porém, conhecida a manifestação popular, o Presidente da República
preteriu conservar o apoio dos tecnocratas a seguir a voz do povo.

Em verdade. o que pesa é a elite do poder, no caso uma elite cuja
composição não se conhece em sua integridade, porquanto se supõe exis­
tir uma parte velada, ou seja, que não se apresenta na cena política oficial.
Os tecnocratas são meros coadjutores dessa elite, que se tem esforçado
por afastar competidores mais sérios do seu poder, principalmente uma
organização sindical livre. Da ação dessa elite dependerá o curso de nossa
vida política. O meio de modificar esse rumo seria atuar sobre ela. Para
tanto, seria mister encontrar uma fórmula que banisse os preconceitos que
existem de parte a parte entre militares e civis, reconhecendo-se que, em
ambos os campos, existem líderes capazes e patrióticos para conduzir os
destinos da Nação. Um dos modelos que parecem exercer grande atração,
entre nossos atuais governantes, é o do Partido Revolucionário Institucio­
nal (PRI) do México, mas alterando-se a sua estrutura. Enquanto, 'no molde
mexicano. os militares constituem um setor do partido, estão, por conse-
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guinte, dentro dele, entre nós o partido oficial é um apêndice frágil, que
apenas confere a impressão de base civil mais ampla ao poder militar. O
arcabouço do partido mexicano, porém, não se coaduna com a tradição
brasileira, que não conhece o enfeudamento dos militares a determinada
grei política. Na órbita interna, a tradição das nossas Forças Armadas é a
de serem garantes dos poderes constituídos, da lei e da ordem. Isso não
obstará, como nunca obstou, que o militar com dotes de liderança ou com
vocação política concorra com os civis aos cargos eletivos.

Considerando o presente estado de coisas, parece provável que a
situação atual, com o governo militar, se prolongará por cerca de duas
décadas, por força dos seguintes fatores: 19) A inflação, com a elevação
vertiginosa do custo de vida, torna o povo ainda menos interessado em par­
ticipar do processo político, preocupado mais com o pão e com o circo ­
o circo múltiplo brasileiro do carnaval, do futebol, das telenovelas e das
pornochanchadas. 29) Como a crise é mundial, não teremos exemplos do
exterior, mesmo nas mais genuínas democracias, de aprimoramentos do
governo popular, e de distensão dos controles do Estado nos vários domf·
nios da vida social. 39) A escassez universal de energia e de alimentos bem
como a explosão populacional podem fazer crescer a reivindicação dos
parses mais pobres e mais densamente povoados por melhor distribuição
dos recursos naturais e das áreas do Globo. Como o Brasil é uma das
nações com muitas reservas a explorar e grandes áreas de rarefação de­
mográfica, qualquer pregação dessa ordem pode espicaçar as nossas sus­
peitas quanto à cobiça internacional das nossas riquezas. Isso emprestaria
mais vigor à chamada "doutrina da soberania nacional". Se bem que essa
doutrina tenha seu berço na Escola Superior de Guerra, não impediu que
esta instituição colocasse o regime democrático entre os objetivos nacio­
nais permanentes. Não resta dúvida, todavia, que a preocupação da segu­
rança nacional tem concorrido para o reforço de certos controles políticos
que vêm, pelo menos, adiando o advento de uma sociedade mais pluralista.

Esse quadro pode, entretanto, mudar ou perder grande parte do seu
sombreado, se surgirem novas condições, tais como: 19) O Brasil pode en­
contrar novas fontes energéticas, que concorram para resolver ou, pelo
menos, minorar seus aflitivos problemas econôm:cos da inflação, insupor­
tável carestia da vida, desemprego, crescente endividamento externo. Em
outras palavras, poderemos, sem entrar em recessão, recuperar-nos econo­
micamente. 29) Fatores semelhantes podem aliviar a crise mundial, com
efeitos favoráveis sobre a Vida política das outras nações, em especial das
democracias mais tradicionais. 39) A reivindicação por uma melhor distri­
buição dos recursos planetários está ainda em seu estágio inicial e, admi­
tida a sua eficácia, a sua prática somente seria tentada em futuro remoto.
Não acreditamos, aliás, que tal eventualidade se possa verificar pacifica­
mente. Provocaria, sem dúvida, guerras de conseqüências imprevisíveis,
cuja ameaça poderia, talvez, dissuadir os arautos desse distributivismo
universal. De qualquer modo, a situação do Brasil, até esse hipotético
futuro, seria bastante diferente. Sua população alcançará, no ano 2.000,
segundo as projeções do IBGE, cerca de 200 milhões, o que daria uma
densidade equivalente a quase o dobro da atual, ou seja, uns 24 habitantes
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por km2
• A população, por outro lado, poderá ser melhor distribuida pelo

território, com a criação de pólos industriais nas reg:ões menos povoadas.
1550 poderia ser feito mediante empresas governamentais, sem a fixação
ou deslocamentos forçados de população - medidas a que não pode
recorrer um regime democrático. Ainda que tal programa possa represen­
tar certo ônus econômico, valeria a pena arcar com ele. Não somente
contribuiria para a saudável política do que chamamos "desmetropoliza­
ção", mas também concorreria para diminuir as diferenças econômicas
regionais. Nesse cenário, a "doutrina" da segurança nacional não precisa­
ria exacerbar-se de modo a criar atritos com certos requisitos de uma
sociedade pluralista. Anote-se, de passagem, que considerar-se ideologia
a segurança nacional é evidente impropriedade. A segurança nacional não
pode constituir uma ideologia. Era é uma tarefa inerente ao próprio con­
ceito de Estado. Os tratados clássicos de Teor;a Política costumavam divi­
dir os fins do Estado em duas categorias: fins primários ou essenciais, e
fins secundários ou - em linguagem imprópria, ao nosso ver - de cultura.
Os fins primários seriam a defesa contra agressões externas e a manuten­
ção da ordem interna. Eram assim chamados porque um Estado que não
os cumprisse perderia a sua própria condição de Estado ou deixaria de
existir como tal. O Estado liberal pretendeu cingir-se a ta:s fins, mas essa
pretensão foi apenas teórica. Na prática, ele foi além. Os fins secundários
abrangeriam tudo mais que o Estado fizesse: estimular as ciências e as
artes, manter escolas, abrir e conservar estradas, proteger determinada
religião etc. r: óbvio que o mundo atual tornou obsoleta essa classificação,
abolindo a diferença entre os fins essenciais e outros fins considerados
outrora secundários, mas que hoje são indispensáveis para a realização
dos fins primários.

Assim, por exemplo, um Estado que se descurasse de estimular a
ciência se atrasaria em todos os domínios, desde a técnica industrial à
militar. Com isso, poria em risco a sua própria sobrevivência nacional. Em
suma, a segurança nacional é tarefa indeclinável de todo Estado. Apenas
ela não se realiza plenamente quando se volta só para a defesa externa.
r: mister complementar-se, também, com a segurança interna, sobretudo
nesta época de crescente violência e criminalidade comuns. Deve-se em­
pregar contra elas o mesmo rigor empregado contra o terrorismo polftico.
Do contrário, teríamos o paradoxo de uma concepção de segurança nacio­
nal voltada apenas para a defesa da nação como entidade coletiva, esque­
cendo-se dos individuos que a formam, ou seja, dos componentes sem os
quais ela, nação, não existiria. Esse aspecto costuma ser descuidado pelos
governos, uma vez que aumentar os efetivos policiais e sanear as polícias
não proporcionam placas de inauguração. O fenômeno verifica-se em mui­
tas democracias, mesmo as mais amadurecidas, e não deixa de ser uma
das suas paradoxais fraquezas. As democracias vivem de eleições, mas
quando a preocupação a respeito delas se converte em mania eleitoreira,
forçoso é confessar que elas envenenam a sua própria seiva. Por motivos
compreensíveis, a falha é maís acentuada nas democracias incipientes.
Por isso nossa opfnião, no caso brasileiro, é que, sendo as polícias forças
de reserva do Exército, este deve assumir a missão de suprir-lhes as defi­
ciências e de saneá-Ias.
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Se as condições se alterarem, pois, no sentIdo exposto, poderemos,
ao iniciar o próximo milênio ou, até um pouco antes, estar inaugurando
uma sociedade livre, que não receie o pluralismo das idéias. A tarefa não
é, aliás, difícil, pois bastará atacar inicialmente o âmago do autoritarismo
atual, que res:de na amesquinhamento, senão na anulação, do Poder legis­
lativo. Isso pode ser reai';zado sem retirar o grande papel de liderança que,
no Estado hodierno, inclusive nas genufnas democracias, pertence ao
Executivo. O que este não pode é converter-se no legislador quase exclu­
sivo. Desde a Constituição de 1967, agravada pela Emenda nq 1, de 1969,
conferiu-se um excesso de competência ao Executivo na esfera da legife­
ração, tais como: 1) aumento do poder de iniciativa; 2) ampliação da Ini­
ciativa governamental exclusiva; 3) impossibilidade de emenda em certos
proietos de sua competência exclusiva; 4) faculdade ·de estabelecer prazos
para tramitação dos seus projetos; 5) aprovação dos projetos, no último
caso. por decurso de prazo; 6) faculdade de legislar por delegação do le­
gislativo; 7) ampla competência de baixar decretos-leis, cuja desaprovação
pelo Congresso tem efeito apenas revocatório. O ,rol de atribuições é tão
amplo que o Executivo não precisa usar de todas elas. ~ o caso da legisla­
ção defeqada. Tendo à mão o recurso mais expedito do decreto-lei, o
Chefe de Estado não necessita socorrer-se do pedido de autorização legis­
lat;va. Por isso, o decreto-lei, Que deveria ser uma medida excepc'ional,
vai-se tornando uma forma normal de leqis\ação. Uma vez que existe a
possibilidade da legislação delegada, o decreto-lei deveria ser reduzido às
suas mfnimas proporções, como no sistema italiano, isto é,converter-se em
verdadeira legislação de urgência, cuja desaprovação pelo Congresso ti­
vesse efeito anulatório. Pelo mesmo motivo, deverá ser supressa a fixação
de prazo para a marcha do projeto, e, com maior razão, a sua aprovação
por decurso de tempo. Com essas alterações, a posição do Executivo na
esfera legislativa ainda continuaria privilegiada. A restauração do legisla­
tivo como um Poder do Estado se completaria com o restabelecimento de
suas amplas funções fiscalizadoras e o reconhecimento de suas imunida­
des, inclusive a inviolabil!dade plena. Dessa forma, voltaria a vigorar.
entre nós, a tripartição dos Poderes, nos moldes atualizados do sistema
de freios e contrapesos do Poder.

* * *

o futuro que acabo de delinear comporta inevitáveis margens de erro,
por fatores subjetivos e objetivos. Entre os fatores subjetivos. um é de
ordem intelectual, e diz respeito à minha própria deficiência de enxergar
longe; o outro é de ordem emotiva, relacionando-se com meu natural pes­
simismo. O fator objetivo se refere à ação do imponderável na história.

Por último não preciso repetir Que não debuxei o futuro dos meus
sonhos, mas o que me parece possível.
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1. INTRODUÇAO

1. 1. Origem do Estado federal

A idéia federal existe desde a antigüidade, mas o Estado federal,
como conceito e como forma de organização política, surge com a Cons­
tituição americana de 1787.

O Estado federal se origina de necessidades reais e não de teorias.
As condições para sua existência são as mais variadas. Visam muitas
vezes organizar politicamente grandes espaços, integrar unidades autô­
nomas em uma unidade superior etc.
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De modo geral, são duas as formas de surgimento da federação:

- quando se reúnem vários Estados independentes (confederados)
para. originarem um novo Estado federal, como ocorreu, por exemplo,
nos EUA, na Suíça e na Alemanha;

- quando há a transformação de um Estado unitário que possibi­
lita a formação de Estados-Membros, como, por exemplo, ocorreu no
Brasil, na Austria, na Argentina, no México, na URSS.

A gênese da federação nos EUA surgiu sob o reinado de JORGE III,
por ocasião das dificuldades existentes entre a Coroa da Inglatena e
as suas colônias da América do Norte.

Treze colônias britânicas uniram-se para resistir às opressões pro­
venientes do Reino, uma vez que isoladamente nada poderiam fazer.
Sua união e sua resistência comum seriam sua força.

Assim, em 1777 estas colônias, através de seus representantes,
elaboraram os "Artigos da Confederação e União Perpétua dos Estados
Unidos". Mais tarde, em 1787, o Congresso considerou necessária a
revisão dos Artigos da Confederação, para que fossem corrigidos as
falhas e os problemas existentes. Com este fim foi realizada, na Fila­
délfia (1787), uma Convenção, da qual resultou a Constituição dos
Estados Unidos e a criação do Estado federal (1).

As características sociais e econômicas das 13 colônias e> que for­
maram o primeiro Estado federal existente eram diferentes, bem como
seus sistemas jurídicos. Embora politicamente separadas, haVia elos de
teor racial, religioso e lingüístico que as uniam. Cada colônia, separan­
do-se da Coroa, poderia tornar-se independente, isto é, nação soberana.
Mas isto não ocorreu, porque todas escolheram formar "uma aliança,
sacrificando a emancipação em beneficio do bem comum. A união ame­
ricana. organizada sob a forma de regime federativo, obedeceu ao impulso
para uma integração entre os Estados, tendo particularmente em vista
o desenvolvimento que já se processMa, complementando-se a economia
dos Estados do Sul, fundamentalmente agrãrios, com os Estados do
Norte, já em surto de industrialização" (3).

Desse modo estabeleceu-se o regime federativo nos Estados Unidos.
Tal regime desde sua origem até nossos dias vem evolalndo, sofrendo
transformações, como evidenciam as etapas pelas quais passa o sistema
nos EUA.

(1) Cf. BANDEIRA DE MELLO, Osvaldo Aranha, Nature~a Jurlàica do Estado Fe­
deral, 1948, 8P, p. 11.

(2) As 13 colônias eram: Rhode Island, Connecticut, Maryland, Delaware, Pennsylvania.
Virg1Itla, Ma.ssachusseta, New Hampsh1re, North Caroline, South CaroI1De, New York,
New Jersey e Qeorgla.

(3) Cf, CHARLES A. BEARO, "Ao economic interpretatlon of the Constltutlon of the
Unlted 8tates", apud ALFREDO BUZAID. "O Estado Federal Brasileiro", In RefJ.
Fac. Dir. Univ. Uberl4nãia, 3(1/2) I 15-36, 1974, p. 18.
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Estas são a do duplo federalismo (dual federalism) e a do federalis­
mo cooperativo (co-operative federalism) (cf. LUCAS VERDÚ, pp. 382
e 383). A primeira, caracterizada pela existência de dois campos de
poder, ou melhor, dois governos independentes e soberanos: o da União
e os dos Estados; na outra, que se verifica atualmente, caracterizada
por um "federalismo cooperativo", em que há o desenvolvimento de
atividades nacionais, em que a União e os Estados colaboram entre si,
planejam juntos a solução de problemas econômicos e sociais.

Em resumo, o federalismo cooperativo surge como manifestação
das novas tendências do Estado moderno, cuja intervenção em diferentes
setores se tomou um imperativo da política contemporânea tanto no
âmbito interno, como no internacional (4).

Deduz-se que o moderno conceíto de regime federativo resulta da
fiIosofia política adotada pelo Estado e que a intervenção do Estado
nos diferentes setores é um fato de extrema importância que caracteriza
a vida política, econômica e social de nosso tempo. Aliás, é traço saliente
do novo federalismo nos EUA "o primado do Governo federal" (5).

1.2. Conceituação de Estado federal
a) Definição

Entre as diversas conceituações de Estado federal, vamos destacaI
aqui a de MOUSKHELI que diz: "O Estado federal é um Estado que
se caracteriza por uma descentralização de forma especial e de grau
elevado; que se compõe de coletividades-membros dominadas por ele,
mas que possuem autonomia constitucional, bem como participam da
formação da vontade federal, distinguindo-se desta maneira de todas
as demais coletividades públicas inferiores" (6).

Nesta definição encontram-se as idéias de "descentralização", de
"coletividades participantes dominadas pelo Estado", "com autonomia
constitucional e participação na vontade federal", que são elementos
componentes do conceito de Estado federal.

"Na federação não é suficiente que as coletividades tenham o direito
de partidpar do poder central, mas é necessãrio, ainda, que os Estados
componentes tenham poderes e direitos originários. Resumindo, tais
coletividades devem ser Estados. Portanto, o Estado federal seria não
uma federação qualquer, mas uma federação de Estados" (7). Porém,
não basta definir Estado federal. Para se ter dele uma melhor com­
preensão é preciso destacar seus caracteres essenciais.

(4) Cf. BUZAID, ALFREDO, "O Estado Federal Brasileiro", op. cit., p. 20.

(5) Ibidem.

(6) MOUSKHELI, M., Teoria Jurfàica dei E3tado Federal, Madrid, 1931, p. 319.

(7) MALBERG, Carré de, Teoria General deZ Estado, Ed. Fondo de Cultura Econômica,
México, 1948, p. 127.
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b) Características essenciais da ordem federal

No Estado federal a unidade nacional se busca através da diversi­
dade regional.

Além da vizinhança geográfica, ou melhor, geopoUtica, os seguintM
requisitos têm uma importância decisiva: "comunidade de interesses
políticos, econômicos, estratégico~militares, tradição comum e aspirações
comuns para o futuro, muitas vezes uma relação de consangüinidade
ou ascendência comum e, -embora não necessariamente, também, o idio·
ma comum" (8).

Algumas características fundamentais diferenciam o Estado federal
de uma confederação. São as diferenças a seguir: o Estado central da
federação tem uma soberania própria separada da soberania dos Es­
tados-Membros, estando a última muito limitada pela primeira. O Estado
central exerce, através dos órgãos federais, um domínio direto sobre
os cidadãos de todo o território nacional, sem intervenção dos Estados­
Membros. A distribuição de competências entre o Estado central e os
Estados-Membros se faz de modo que possibilite o funcionamento do
Estado federal independentemente dos Estados~Membros. Ainda, a estes
cabe um grau de independência frente ao Estado central, para a con­
tinuação da personalidade estatal das regiões. Por fim, as bases essen­
ciais das relações federais se encontram fixadas numa Constituição
escrita (9).

De acordo com LOEWENSTEIN, a principal razão para a preferên­
cia da organização federal é a convicção de que, apesar do reconhecimen­
to da necessidade de unidade nacional, as tradições regionais operam con­
tra a fusão de Estados individuais numa organização estatal unitária,
sendo preciso que as diversidades culturais das várias entidades se man­
tenham por meio de uma ordem federal.

Outro aspecto caracteristico da estrutura do poder federal é o da
distribuição de competências.

Há algumas competências federais que são indispensáveis para
uma autêntica ordem federal, nos seguintes setores: assuntos exteri~

res, defesa nacional, sistema monetário, pesos e medidas, nacionalidade,
comércio e comunicações, além de outros, entre os Estados-Membros e
os meios financeiros para realizar os objetivos federais.

Em oposição ao Estado unitário "monolítico", o Estado federal
apresenta um sistema de "pluralismo" territorial, estando as diferentes
atividades estatais distribuídas entre o Estado central e os Estados­
Membros (1<1).

(8) LOEWENSTEIN, Karl, Teoria de la Con8Utución, Ed. Afie1, Barcelona, 1965, p. 355.

(9) Ibidem.

(lO) Cf. LOEWENSTEIN, X., 01'. cit.. p. 357.
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Conclui-se que "Estado federal é aquele cujo poder, em suas mani­
festações e nos termos de Constituição escrita, necessariamente se des­
dobra no poder central, ao qual, correspondendo à coletividade pública
total (União). é atribuída uma certa superioridade, e em poderes locais,
correspondentes às coletividades públicas parciais naquele compreendi­
das (coletividades federadas), e que, desfrutando de maior ou menor
autonomia constitucional e administrativa, participam ainda, direta ou
indiretamente, não só da atividade legislativa do poder central, como
também, em concurso com a coletividade pública total, e de um modo
decisivo, das reformas da referida Constituição, ao menos no que possa
afetar-lhes as regalias na mesma reconhecidas" (11).

2. O ESTADO FEDERAL

2. 1. Estado unitário e Estado federal

Embora nosso estudo vise, especificamente, o exame do Estado
federal, cabe aqui uma breve referência ao Estado unitário.

A denominação Estado unitário refere-se ao Estado que apresenta
uma organização política singular, com um governo único, de plena
jurisdição nacional, sem divisões internas que não sejam simplesmente
de ordem administrativa. Designa, conforme PRÉLOT, uma forma polí­
tica na qual o poder é "uno" em sua estrutura, em seu elemento humano
e em seus limites territoriais: a organização política é única porque
consta somente de um aparato governamental que realiza todos os
fins estatais e porque se rege por um ordenamento constitucional, tam­
bém, único; a organização politica abrange uma coletividade unificada,
sem considerar as diferenças particulares (homogeneidade do poder);
e, ainda, a organização política cobre todo o território do Estado sem
reconhecer diversidades entre os distintos grupos locais.

Ilustram o tipo de Estado unitário a França, a Bélgica, a Holanda,
o Uruguai, o Panamá e outros. São descentralizados em Municípios,
distritos ou departamentos, sendo estas divisões de âmbito adminis­
trativo, não possuindo tais organismos menores uma autonomia polí­
tica (12).

Assim, a estrutura unitária do Estado não é incompatível com uma
descentralização que reconheça uma independência ou autonomia limi­
tadas às coletividades territoriais ou institucionais.

Antes da abordagem do Estado federal, convém uma menção sobre
a palavra "federalismo".

Sabe-se que o termo "federalismo" refere.se a realidades diferentes
que abrangem desde as uniões políticas mais rudimentares (uniões de

(l1) Cf. ASSUMpÇAO. Antonio de Castro. Estado Federal, RJ, 1963, p. 59.

(12) Cf. MALUF, Sahid, Curso de Dfrettó Comtitucional, vol. l, 6'" ed., Sugestões Lite­
rárias, SP. 1970, p. 160.

R. Inf. legisl. Brasília Q. 1a n. 71 illl./aet. 1981 27



Estados) até as mais evoluídas (Estado federal). Com o federalismo
institucional baseado em textos preestabelecidos, existe um federalis­
mo empírico que surge espontaneamente das necessidades sociais. 1:
um erro vincular a idéia "federal" a um partido político ou a uma téc­
nica de descentralização administrativa. Em verdade, é algo mais e
algo melhor do que isto. Trata-se de um princípio ativo totalizador do
uniforme e particularizador do diferenciado (13).

Portanto, a federação não aspira nem fundir, nem separar, mas
articular. Estabelece a "unidade dentro da variedade; equilibra os prin­
cípios de homogeneidade e heterogeneidade; unifica sem confundir;
agrupa sem anular; coordena sem uniformizar. Baseia-se num critério
de flexibilidade que permite que se complementem os conceitos de auto~

nomia e ordem, de liberdade e de segurança (14). PABLO LUCAS VERD'O
ensina que o principal no "federalismo é a aspiração de integrar a es­
pontânea formação dos grupos sociais (sindicatos, cooperativas, igrejas,
Estados, unidades políticas no âmbito internacional) em formações mais
amplas e respeitando seu caráter originário e autônomo. A trama so­
cial - sustenta o federalismo - se compõe de imensos pólos de atração
e integração que podem coordenar~se em esferas mais amplas".

A conciliação entre os grupos sociais que o federalismo proclama
se realiza através dos princípios de autonomia e de participação. O
federalismo subentende uma exigência muito viva de bem comum e de
convívio.

O campo de ação do federalismo é amplo, havendo um federalismo
interno (Estado federal, organizações cooperativas, autonomia local),
mas suas raizes se aprofundam no setor internacional (confederação).

Atualmente, fala-se também em federalismo supranacional.

Passamos agora à análise do Estado federal. Este se caracteriza
pelo fato de, sobre o mesmo território e sobre as mesmas pessoas, se
exercer, harmônica e simultaneamente, a ação pública de dois governos
distintos, o federal e o estadual (15).

Diz-se que o "Estado federal é um Estado formado pela união de
vários Estados", isto é, (jum Estado de Estados" (l6), que os alemães
costumam chamar "Staatenstaat".

O Estado pode, portanto, ser considerado como uma unidade, pois
que uno é o seu poder, que se exerce através de leis e atos com estas
condizentes, devendo ter por fim a realização do bem comum e a justiça
social.

(3) Cf. HERAS, X. Jorge, Curso de Derecho Constitucional, Tomo lI. Barcelona.
Boscb Ed., 1962, p. 451.

(4) Ibidem.

(15) Cf. J. BRYCE. The American Commo'/l.wealth, apud 5. MALUF, op. cit., p. 160.

(16) Ibidem.
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Na unidade do Estado federal, destacam-se, pois, a União e os Es­
tados-Membros.

O Estado federal surge na História com a Constituição norte-ame­
ricana de 1787. Surge nesta Constituição como conceito e como forma
de organização política, pois as palavras "federal", "federação" e "Es­
tado federal" não aparecem no texto da Coastituição dos EUA.

O Estado federal não correspondia a um esquema prévio, mas a
necessidades práticas: tratava-se de buscar uma fórmula que tornasse
compatível a existência de Estados individuais com a de um poder
dotado de faculdades para bastar-se a si mesmo na esfera de suas
funções (li).

Ilustram o tipo de Estado federal os EUA, o Brasil, o México, a
Argentina e outros.

Em suma, o Estado federal é uma organização formada sob a base
de uma repartição de competências entre o governo nacional e os
governas estaduais, de sorte que a União tenha supremacia sobre os
Estados-Membros e estes sejam entidades dotadas de autonomia cons­
titucional perante a mesma União.

Como se pode observar, o Estado federal é uma forma política com­
plexa, que supõe uma pluralidade de organizações políticas dotadas
de ordenamentos constitucionais próprios (federados), que participam
na estrutura e funções de um ordenamento jurídico-político superior
(federal), ao qual se encontram subordinadas.

Sobre o Estado federal existem várias teorias, as quais pretende-se
examinar a seguir.

2.2. TeoriM sobre a natureza juridica do Estado federal

No âmbito do Direito Constitucional o estudo das diferentes teorias
sobre a natureza do Estado federal é de grande importância.

O tema é controvertido e tem suscitado inúmeros debates.

"A formação da doutrina marcha paralelamente com o processo
histórico do federalismo: assim, a doutrina da soberania divisível man­
tida no El Federalista; as posições de TUCKER, CALHOUN, STORY e
WEBSTER nos EUA; o desenvolvimento da teoria na Europa, partindo
da importância da tese da soberania divisível divulgada por TOCQUE­
VILLE e WEITZ (18)"; SEYDEL, na Alemanha etc., evidenciam o inte­
resse pelo tema em pauta.

(17) Cf. GARCIA-PELAYO, Manuel, Derecho Comtitucional Comparado, Rev. de Oeci­
dente, 2\' M., Madrid, 1951, p. 198.

(18) Cf. VERDÚ, Pablo Lucas, Curso de Derecho POlítico, voI. lI, 2~ ed., Ed. Tecnos,
Madrid, 1977, p. 343.
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Uma série de teorias contrapostas tentam explicar e discutir a
natureza jurídica do Estado federal. Tal discussão tem sido fundamen­
talmente em torno do conceito de soberania e a sua possível harmonia,
ou não, com o fato da pluralidade estatal. Junto a este problema bãsico
desempenha também importante papelada ordem jurídica ou ato con.s­
titutivo do Estado (19).

2.2.1. Teoria da soberania divisível ou da co..soberania

A teoria da dupla soberania ou soberania divisível (também deno­
minada "co-soberania") tem sua gênese na América do Norte, sendo
fruto de debates sobre a Constituição de 1787.

Em fins do século passado foi difundida na Europa por TOCQUE­
VILLE e, na Alemanha, por GEORGE WEITZ. De acordo com esta cor­
rente se produz no Estado federal uma repartição da soberania entre
o Estado central e os Estados particulares, sendo um e outro soberanos
em seus respectivos campos de ação. Não há uma soberania limitada,
mas dividida.

O Federalista assim resume as linhas desta teoria: "A completa
consolidação dos Estados dentro de uma soberania nacional implícaria
a absoluta subordinação das partes, e os poderes que possuíssem es­
tariam sempre subordinados à vontade geral. Porém, como o plano da
Convenção tende só a conseguir uma con.solidação ou união parcial, os
governos dos Estados conservariam todos os direitos de soberania que
desfrutavam antes e que não foram delegados de modo exclusivo aos
Estados Unidos" (20).

Como se vê, dentro do âmbito de sua competência, a federação é
soberana, do mesmo modo que os Estados são soberanos em todas as
competências não transferidas para a federação, havendo uma "coexis­
tência dos poderes iguais e coordenados". Assim, Estado central e Esta­
dos particulares, ambos são soberanos em sua própria esfera, e atuam
de maneira imediata sobre os cidadãos.

Esta tese se choca com a doutrina da unidade do Estado e com a
impossibilidade de separar as competências particulares (dos Estados­
Membros) das federais (do Estado federal).

2.2.2. Teoria da soberania dos Estados federados

Esta corrente nega radicalmente a realidade jurídica do Estado
federal.

Foi professada por JOHN CALHOUN, na América, e por MAX VON
SEYDEL, na Alemanha. Eles subtraem do Estado federal a idéia de "s0­
berania", equiparando-o à confederação.

(19) GARCIA-PELAYO, M., op. cit., p. 203.
(20) Cf. El Federalista, XXXII (Hamilton), p. 128 da ed. espanhola. de G. R. VELASCO,

apud GARCIA-PELAYO, op. cU.• pp. 203-204.
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Ambos mantêm a tese de que os Estados particulares são soberanos;
mas, a União não o é.

Para SEYDEL a soberania é indivisível, logo seria insustentável a
posição de WEITZ, que se baseava na sua divisibilidade.

Uma vez que, de acordo com esta segunda posição, a soberania é
indivisível e é, ao mesmo tempo, traço essencial do Estado, deve excluir­
se não só que a União e os Estados-Membros sejam soberanos, mas ainda
que sejam Estados. Donde se infere: tanto a "soberania" como a "es­
tatalidade" correspondem somente aos Estados particulares e não à
União (21). Portanto, SEYDEL, apoiado em CALHOUN, tem como inad­
missível o conceito de "Bundesstaat" e para ele não há diferenças entre
Estado federal e confederação de Estados.

2.2.3. Teoria da soberania da União

Os representantes deste terceiro grupo defendem tese contrária,
afirmando que só a União (Bund) é soberana, e que os Estados par­
ticulares não são soberanos, nem são Estados.

ZORN parte do pensamento de SEYDEL sobre a indivisibilidade da
soberania e sobre a soberania como elemento essencial do Estado, che­
gando a resultados opostos.

Diz que somente o "Bund" é soberano e é Estado. Nega às entidades
federais a condição de Estados, porque na federação estas entidades re­
nunciam sua soberania em favor do poder central, não são Estados "no
pleno sentido de termo", pois estão submissos a uma soberania.

HERMANN HELLER também pertence a esta linha e sustém que
só o Estado federal é um verdadeiro Estado, pois que os Estados par­
ticulares carecem da faculdade de decisão. Para ele o verdadeiro Estado
é uma unidade de decisão soberana sobre um determinado território.

2.2.4. Teoria da federação como único Estado soberano sem negar
aos membros o caráter de Estado

Esta concepção é defendida por LABAND e por JELLINEK, que
partem da origem do Estado federal para a determinação de seu con­
ceito. Para o primeiro o que caracteriza um Estado federal é possuir
uma forma determinada de organização: a participação dos Estados­
Membros na formação da vontade federal.

De acordo com o ponto de vista de LABAND, enquanto a confe­
deração de Estados se baseia num tratado, o Estado federal se funda­
menta numa Constituição.

JELLINEK parte dos mesmos princípios básicos e expõe seu pen­
samento afirmando que há Estados soberanos e não soberanos, e o que

(21) Cf. VERDO, P. L., op. dt., p. 345.
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caracteriza um Estado não é a soberania, mas o poder originárIo de
mandar.

conforme ensina LE FUR (22.), JELLINEK admitia que os Estados­
Membros, como tais, participava.m da formação de vontade do Estado
federal, e que esta participação, díreta ou indireta, é o traço essencial
do Estado federal, o único a permitir distingui~lo de todas as demais
formas qu~ com ele apresentem alguma semelbança.

para JELLINEK o Estado federal é uma união de Estados de Direito
político (Staat.srechtliche), isto é, se fundamenta numa Constituição,
e só o Estado federal é soberano.

Ohserva que existe menor diferença entre Estado federal e Estado
unitário, do que entre Estado federal e confederação de Estados (1&).

Refletindo-se sobre esta posição doutrinári.a, intere-se que. 1\
federação é o único Estado soberano, porém não se nega aos membros
o caráter de Estado.

outra versão desta corrente é a dos internaciona.1istss VERDROSS
e RuNZ, que sustentam que, se a federação é o único Estado soberano,
os grupos políticos federados são também Estados, o que significa o
reconhecimento de que a soberania não é uma nota essenc\a\ UI;) 'i.~\..~u\~
que se caracterize simplesmente por um poder independente ou uma
autonomia constitucional.

2.2.5 . Teoria das três entidades estatais

ÉBta teoria, também conhecida como teoria do "terceíro termo",
tem como principais representantes HAENEL, GIERKE, NAWIASKY e
KELSEN. Ht\.ENEL e GIERKE observaram que o Estado federal é uma
totalidade que, a maneira de "terceiro termo", representa a síntese
orgânica da federaçã.o e seus membros.

NAWIASKY afirma que os Estados~Mernbros são soberanos, pois
não admite 11m Estado sem o elemento de soberania.

Em suma, tanto a federação como seus membros são verdadeiros
Estados soberanos e, como tais, não estão sujeitos a vinculas da subot~

dinação, maS tão-só de coordenação.

1.: importante a doutrlna das três ordens de KELSEN, segundo a
qual os Estados-Membros e a União são ordens parciais SUbmetidas a
Uma ordem superior (soberana), da qual recebem suas competências.
Para RELSEN o Estado federal tem esta estrutura ~

a) a Constituição conjunta, única, soberana, qUe compreende tanto
a constitUição federal, como os principias fundamentais das
Constituições dos Estados;
~

(22) Cf, LE. FUa, Louis, -ttat FédéTl.ll eí ConfédéTo.titm IUtatS, 1896, p. 679.

(23) Cf. VERPú. P. Lucas. 01', cit., P. 346.
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b) a ordem jurídica federal, formada por normas jurídicas que caem
dentro de sua competência;

c) a ordem jurídica de cada Estado-Membro, formada por suas
próprias Constituições dentro dos limites da Constituição con­
junta (2.).

Em suma, KELSEN entendia o Estado federal como bloco dividido
em três ordens jurídicas:

1) a total - Gesamtrechtsordnung;
2) a do Estado central;
3) e a dos Estados componentes.
PONTES DE MIRANDA afirma que tal teoria é "cindente de coisas

incinwveis. Não pode existir diferença entre o Estado nacional (federal)
e o Estado do momento da Constituição" (2á). O que existe é a princi­
palidade de parte da Constituição; aliás, a ci8sura não se justificaria
entre três ordens se uma fosse total, e se justifica se uma é principal.
Em realidade, conclui, a ordem total é o direito das gentes que autorizou
a Constituição pela distribuição primária das competências do Estado.

A critica de PONTES DE MIRANDA é válida, pois a ordem principal
é a da Constituição, que é a que distribui e delimita as competências.
Mas, a ordem da Constituição não é total, pois se estabelece e se situa
em face do direito das gentes.

2.2.6. Teoria do Estado federal como forma avançada da descentra­
lização

Esta teoria representa uma decisiva diferença entre a idéia de F..<>tado
federal como forma próxima de confederação e a de espécie particular
de Estado unitário descentralizado.

HANS KELSEN ensina que o Estado federal não é senão um reflexo
do grau mais elevado de descentralização política. Tal concepção de
descentralização extrema foi professada, ainda, por EI8ENMANN,
MOUSKHELI e outros.

Além da teoria anteriormente mencionada sobre as três entidades
estatais, HANS KELSEN concebe o Estado como um grau de descen­
tralização que só difere quantitatIva, porém não qualitativamente (26),
de outros tipos da mesma.

Para uma melhor compreensão da teoria de KELSEN é necessário
considerar-se ~ que segue:

- que a descentralização e a centralização são conceitos ideais,
que não aparecem puros na realidade histórica; que se produzem em

(24) Cf. GARCIA-PELAYO, 01'. cit., p. 211.
(25) Cf. MIRANDA, Pontes de. Coment4rlo8 à Cl)Ntituiçdo de 1946, vol. I, H. Cahen Ed.,

RJ, p. 148.
(26) Cf. KELSEN, Hans, Teoria Generell fiel EOftGdo, trad. do alemão por Luis Lega"

Lacambra, Ed. Labor, Madrid, 1934, p. 256.
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todos os graus da ordem jurídica, desde a simples sociedade contratual
até a comunidade internacional, porque esta, enquanto dotada de um
direito (internacional), possui normas que valem para todo o âmbito
territorial dos Estados que a integram (centralização), ao mesmo tempo
que é composta de uma pluralidade de ordens jurídicas diferentes (Es­
tados). válidas para espaços limitados (descentralização) (27).

Para KELSEN "todas as comunidades jurídicas - Municípios, cor­
pos autônomos, Estados-Membros da Federação, Estados propriamente
ditos, confederações e comunidade jurídica internacional - só se dis­
tinguem em princípio pelo grau de descentralização (a qual constitui
uma série em que cada forma se enlaça com a de grau distinto sem
solução de continuidade) n.

Partindo-se do Estado unitãrio, segundo KELSEN. percebe-se uma
série de formas de descentralização cada vez mais perfeitas: adminis­
trativa, por autonomia, por países, federal, confederação, uniões de Es­
tados e comunidade internacional (28).

Enfim, o Estado federal não se diferencia substancial e qualitativa­
mente da descentralização regional (por países), mas é um grau superior
caracterizado pela autonomia constitucional e pela participação na le­
gislação central; nem se diferencia da confederação senão pelo grau
de descentralização, porque nele estão envolvidas "comunidades jurí­
dicas cujo ordenamento consiste em normas válidas sobre todo o terri­
tório e em normas vigentes apenas em algumas partes deste" (29).

Em resumo. fundamenta-se a doutrina de KELSEN no principio
da descentralização que pode ser total ou parcial, segundo o alcance
territorial da vigência da lei. As normas centrais são obrigatórias para.
os Estados e as normas locais estão subordinadas à ordem total. Ainda,
sob o ponto de vista do território, KELSEN concebe a existência de três
classes: a federação (Bund); as coletividades-membros; e a coletividade
total. As normas gerais e parciais devem ser conjugadas e distribuídas
de acordo com os principios estabelecidos pela Constituição.

A teoria da descentralização foi também defendida por EISENMANN,
MOUSKHELI e DURAND.

Para MOUSK.HELI o "Estado federal é um Estado aue se caracte­
riza por uma descentralização de forma especial e de graü mais elevado,
se compõe de unidades-membros dominadas por ele, porém que possuem
autonomia constitucional e participam na formação da vontade federal",

(2,'1) Cf. GARC1A~PELAYO,op. clt.. p. '11.

(28) Ver KJU.8EN. H., Teoria General deZ E8tado, cap.69, 01'. clt. n9 M - Centrallraçlo
e descentr&lizaçAo, pp. 214 e segs.; n9 28 - Corpos autônomos, pp. 237 e segs.;
nQ 29 - Paises, pp. 249 e sega.; n9 30 - As uniões de Estados. pp. 254 e sega.;
n Q 31 - Confederação de Estados e Estado federal, pp. 272 e sega.

(29) Cf. KELSEN, H., 011· cit., p. 30, A., p. 255.
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distinguindo-se deste modo de todas as coletividades públicas inferio­
res" (30), como vimos antes.

Logo, o que há de fundamental na federação é a reunião de unidades
autônomas constituindo um só Estado soberano, expressão única da
comunidade nacional em suas relações externas e no qual se encontram,
também concentrados, todos os poderes da soberania.

Daí a preponderância da Constituição sobre todas as unidades fe~

derais, bem como na hierarquia da lei da União, dos Estados e de todas
as entidades menores.

3. O ESTADO FEDERAL BRASILEIRO

Após a exposição feita passaremos, de logo, ao estudo do Estado
federal brasileiro.

Cabe afirmar que foi nossa intenção, aqui, delimitar o tema ao
exame da federação no BrasiL Não se pode, no entanto, deixar de dizer
que não são poucos os países que se constituem em Estados federais ­
EUA, Suíça, Alemanha Ocidental, Canadá, Austrália, Rússia, Iugoslávia,
índia, Argentina, México, Venezuela, além do nosso País, para referir os
que clara e definitivamente mantêm tal forma de Estado.

Neste estudo, não nos poderíamos deter no exame do federalismo
em cada um dos países citados. Tal tarefa, por sua amplitude e com­
plexidade, exigiria outro trabalho.

Optamos pela investigação da federação no Brasil e pelo exame do
problema em cada uma de nossas Constituições desde a de 1824 até a
atual.

Entre nós a idéia de federação teve suas raízes mais profundas na
história política do Império.

Porém, antes da idéia, a própria natureza estava a exigir o estabe­
lecimento do princípio federativo - de descentralização político-admi­
nistrativa - e isto por várias razões, entre as quais podemos destacar
três: razões de ordem geográfica; de ordem histórica; e de ordem ideo­
lógica.

Vejamos:

19) As de ordem geográfica - não há divergência, em geral, entre
os autores que se dedicam ao estudo do Federalismo Brasileiro, em
apontarem as dimensões quase continentais do Pais como um dado
importante para justificá~lo. A enormidade do território, as variações
climáticas e a diferenciação dos grupos étnicos destribuidos em espaços
distintos, entre outros fatores de natureza geográfica, tornaram a des­
centralização política um imperativo indecHnável.

(30) Cf. MOUSKHELI, M., Teoria Juridica deZ Estado Federal, trad. de A. LÁZARO Y
ROS, M. AguUar Ed., Madrid, 1931, p. 319.
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29) M de ordem histórica - desde os tempos coloniais, com os
primeiros sistemas administrativos adotados por Portugal, como as fei­
torias, as capitanias hereditárias e, até mesmo, as governadorias~gerais,

o processo de descentralização aqUi foi implantado.

As raizes lançadas pela prática das instituições coloniais se prende­
ram, de tal modo, à. consciência dos brasileiros, que o ideal de descen­
tralização polftico-a.dmi.nistrativa sobreviveu às invectivas da autori­
dade centralizadora do Império.

Dá~se realce pecUliar ao papel preponderante das capitanias here­
ditárias na fixação do ideal descentralizador. É elucidativa a afirmação
de CLóVIS BEVILAQUA: "as Capitanias desenharam, no organismo
social, o esboço das futuras Províncias e prepararam a federação dos
Estados, sob a República".

3') As de ordem ideológica - "dois grandes eventos marcaram o
século XVIII: a Independência americana (1776) e a Revolução Fran­
cesa (1789). Os Estados Unidos da América deram ao mundo ocidental
a primeira Constituição escrita e criaram o Estado federal, cristalizando
os anseios de liberdade politica, de realização social e de busca da feli­
cidade pessoal. A Revolução Francesa, sob o lema da "Liberdade, Igual­
dade e Fraternidade", derrubou o Estado absoluto, instaurando uma
nova ordem política que pretendia ser liberal e democrática" (31).

Tais concepções revolucionárias trazidas para o Brasil atingiram
seu ápice na segunda metade do século XIX.

O movimento federalista evidencia a absorção dos ideais de além·
mar, conduzindo à causa republicana.

A idéia só triunfa com a implantação da República, conforme os
arts. lÇl e 2Q do Decreto nQ 1, de 15-11-1889.

A descentralização político-administrativa baseia-se em fatos na­
turais e hi.stóricos e nos principias ideológicos do liberalismo. Segundo
as idéias liberais, a descentralização se destaca como uma das "técnicas
utilizadas para abolir o Estado autoritário. A tônica do Estado absoluto
era a centralização de tudo na pessoa do monarca. Por isso, a palavra
centTalização conserva ainda, nos dias atuais, o ranço do autoritaris­
mo" (32). Uma nação que se afirme democrática tem interesse em dizer
que possui uma estrutura descentralizada de governo.

A descentralização político-administrativa parece ser um ideal cons­
tante buscado pelos brasileiros. Mas, embora possa existir o ideal de
descentralização, o principio centralizador se encontra dominando a

C3l) Cf. PINTO PAIVA, M.. Arair, DeacentraltzlU;ão, CentraltzlU;ão e Planeja.mento Polt­
tico-Adm!níltratftlo no BrcuU, 1978, RJ, p. 3.

(32) ibidem, p. 4.
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realidade poUtico-administrativa brasileira. Parece se observar mesmo
um descompasso entre o ideal e o real no que tange ao comportamento
político.

Vamos, a seguir, examinar as nossas Constituições.

1) A primeira Constituição do Estado brasileiro, a Constituição do
Império, 1824, implantou o Estado unitário, bem como a monarquia. he­
reditária, constitucional e representativa. Durante a Assembléia Cons­
tituinte de 1823, debateu-se a possibilidade de adoção do tipo federal
de Estado e, em 1831, apresentou-se um projeto, como emenda à Cons­
tituição, com o fim de transformar o Brasil em monarquia federativa.

Diz-se que a centralização resultante da existência do Estado uni­
tãrio era a expressão de um direito-lei, enquanto que a descentralização
decorrente dos fatores antes referidos se fundava no direito-costume. O
direito-costume consegue, aos poucos, influir sobre o direito-lei. O Ato
Adicional de 12 de agosto de 1834 é um exemplo do êxito da pressão
autonomista, dando ao Estado imperial uma feição quase federativa.
A centralização do regime monárquico, debatida no período imperial,
foi o fator principal para a conservação da unidade nacional. O autori­
tarismo do Imperador, que mantinha todo o poder, "evitou a desagre­
gação territorial e política do Brasil, sufocando todos os movimentos
revoltosos que eclodiram em diversas partes do País. A idéia do fe­
deralismo, na qual estava implícita a de descentralização, encontrava-se
no bojo de todas essas manifestações politicas" (33).

A unidade nacional foi a grande justificativa para a manutenção
do Estado monárquico e unitário.

Em 1889 implanta-se a federação e cria-se a República. Esta mu­
dança das instituições políticas realizava uma velha aspiração de muitos
brasileiros que viam no regime federativo e republicano uma solução
para os antagonismos existentes no sistema monárquico.

Com o Estado federal, o ideal de descentralização se institucionali­
zou, dando-se uma exagerada autonomia aos Estados-Membros. que
obliterava um minimo de cooperação entre os dois niveis de governo.
É a fase do federalismo dualista, resultante da Constituinte de 1891.
Afastava-se a idéia de que a União e os Estados pudessem manter rela­
ções estreitas.

A tendência centrífuga, chegando ao apogeu, afastou não só a idéia
de centralização como também a de mera cooperação. "A falta de coope­
ração era tão nítida que a União só podia legitimamente prestar socorro
se lhe demandasse o Estado atingido pela calamidade pública" (IH).

(33) Idem, p. 6.

t34) Cf. BUZAID, Al1redo, op. cit., p. 22.
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2) Como exemplo da concepção da época, tem~se o art. 59 da Cons­
tituição de 1891:

"Art. 5Q - Incumbe a cada Estado prover, a expensas pr6­
prias, as necessidades de seu governo e administração; a União,
porém, prestará socorros ao Estado que, em caso de calamidade
pública, os solicitar."

Mas, era impossível os Estados-Membros se auto-sustentarem, só
dispondo de dois meios para obter os recursos que se faziam nece&Sários:
1) a solicitação à União, em caso de calamidade pública; 2) a busca
de empréstimos financeiros junto ao mercado internacional.

Quanto ao primeiro, a partir da vigência da Constituição de 1891,
"vários governos estaduais, invocando o art. 59, passaram a dirigir ao
Governo federal pedidos de auxílio para satisfazerem despesas locais
que se diziam fundadas nas condições sanitárias dos respectivos terri~

tórios, caracterizadoras de calamidade pública. Percebe-se que a União
adotava atitude de retraimento à luz da interpretação da norma cons­
titucional, enquanto os Estados, já premidos pelos impactos negativos
da carência de recursos, preferiam atenuar o rigorismo da exegese" (3~).

o 2Q meio produziu efeitos negativos de grande monta no que se
refere ao endividamento externo. Logo, tornou-se clara a necessidade
da cooperação da União.

Cabe mencionar os nomes de EPITACIO PESSOA e ARTHUR BER­
NARDES, Presidentes da República, que perceberam a necessidade dessa
cooperação e defendiam a idéia de que a União não devia estar ausente
da gestão financeira dos Estados.

3) A Constituição de 1934 institucionalizou o federalismo coope­
rativo e ampliou os poderes da União federal sem eliminar a autonomia
dos Estados-Membros. Assim favoreceu a evolução da estrutura federal
brasileira: o federalismo dualista, de competências nitidamente demar­
cadas, cede lugar a um federalismo cooperativista, caracterizado pela
possibilidade de ser encetada uma política de colaboração, mormente
no que tangia à distribuição do produto da arrecadação de impostos,
entre a União, os Estados e os Munic1pios (36).

Como se Vê, esta Constituição repudia o federalismo dualista. no
Brasil, e o seu decUnio coincide com a ascensão dos problemas desenvol­
vimentistas. A União federal não podia mais se alhear da questão finan­
ceira dos Estados porque as condições para o desenvolvimento da Nação
dependiam do congraçamento de atividades comuns.

(35) Cf. MACHADO HORTA, R., "Tendências do Federalismo Brasileiro", RDP - 9,
vaI. IX, uns, p. 9.

(36) Cf. BUZAID, A., op. cit., p. 26.
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A Constituição de 1934 durou pouco. Foi substituída pela Carta
Constitucional outorgada por GETúLIO VARGAS em 10 de novembro
de 1937.

4) A Constituição de 1946 restabeleceu o regime federativo estru~

turado em 1934, com ligeiras modificações. "A tendência à centralização,
visível desde o início da República, não encontrou, no texto formal e
programático de 1946, o obstáculo insuperável. Com esta Constituição
viveu~se um período de maior integração federativa, sob o influxo si~

multâneo da tendência centrípeta, consagrada nas regras constitucio~

nais da absorvente competência da União federal e das técnicas de
cooperação intergovemamental, que converteram o Governo federal em
poderoso instrumento de repartição da renda nacional. Ampliou os pode­
res da União em matéria judiciária, eleitoral, militar e municipal, e
disciplinou ainda a distribuição do produto de vários impostos" (37).

Ainda convém lembrar que a intervençoo na ordem econômica, por
parte da União, quando da vigência da Carta de 1946, teve função
preponderante na mudança da fisionomia da Federação.

5) Com as Constituições de 1967 e de 1969 (Emenda Constitucio­
nal nQ 1), a centralização atingiu um grau mais elevado.

No Brasil, após a Revolução de 1964, o federalismo caracterizou-se
pelo fortalecimento da União. Como traços fundamentais do regime
federativo brasileiro atual, BUZAID destaca dois aspectos: segurança
nacional e desenvolvimento nacional.

Refletindo-se sobre as Constituições do Brasil, observa-se que elas
retratam a ideologia e a orientação perfilhadas pelo Estado.

Assim:

- a Constituição de 1891 incorporou a ideologia liberal, na época
em voga, com a formalização do ideal de descentralização politioo-admi­
nistrativa tão ansiado pelo povo brasileiro;

- a Constituição de 1934 evidencia os rumos centralizadores que
tomou o poder federal brasileiro, decorrentes das mudanças verificadas
no cenário político após a Revolução de 30, "reconhecendo à União
larga soma de poderes e atribuições, quer deferindo-lhe competências
antes não especificadas, quer transferindo-lhe competências até então
pertencentes aos Estados";

- a Constituição de 1937, que formalizou o Estado Novo no País,
delineava um regime de excessiva centralização político-administrativa
sob a direção unipessoal e autoritária do Presidente da República;

- a Constituição de 1946 ratifica, em seu texto, os largos poderes
que a Constituição de 1934 delegara à União. Esta Constituição con­
sagrou a separação dos poderes do Estado, instituiu, como ensina

(37) Cf. PINTO PAIVA, M. A., op. cit.• p.9.
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BAUER NOVELLI, um delicado sistema federativo, em que a nostalgia
da descentralização politica de estilo oitocenttsta preponderou sobre a
consideração atenta da realidade social e econômica de um pais em sua
maior parte subdesenvolvido, e da própria lição que o mundo todo nos
oferecia, pois, como assinala WEWENSTEIN, "na metade do século XX.
o retrocesso da organização federal é um fenômeno quase universal
As exceções conduzem a situações de crise que confirmam a regra" (1l8)

E, ainda: "Assim, ao lado de uma figurada, mas perfeita, autonomia.
estadual plasmada na Constituição, a prática federativa chegava a ser
às vezes uma irrisão: reforçava a inescrupulosidade e a insolência das
oligarquias locais, alentava o coronelismo, ... fechava os olhos à tra­
ficância de algumas cúpulas partidárias, consagrava a desordem e a
mentira orçamentária, assim como a frouxidão e a inépcia da fiscalIza­
ção, agravava as desigualdades e os desequilibrios já amplificados pela
coexistência de estruturas econômicas diversas e até incompatíveis, e
por um processo inflacionário crônico e acelerado" (3\!).

Concluindo: "Essa prática federatíva dificultava, assim, ou impedia
mesmo a integração social e econômica, alimentando as distorções de
uma injusta e irracional distribuição do produto nacional, desfigurando,
reduzindo ao ridículo ou anulando mesmo, na realidade, o poder de
autogovemo dessas unidades nominalmente autônomas" (40);

- a Constituição de 1967 revela a preocupação de se alcançar o
desenvolvimento mediante a ação planejada e centralizada. O art. 8Q
atribuí à União o planejamento e a garantia da segurança nacional
(item IV); compete-lhe também, além de estabelecer o plano nacio­
nal de viação, a programação e execução de planos regionais de desen­
volvimento e de planos nacionais de educação e saúde (respectivamente,
itens X, XIn e XIV). Como se vê, a letra constitucional se toma
explicito. no que concerne ao uso dos vocábulos plano, planejar, segu­
rança e desenvolvimento. Depois de emendada (Emenda nQ 1, de 11
de outubro de 1969), a Constituição vigente reflete a ideologia domi­
nante da Revolução de 1964, quando, no item V do art. SQ, expressa
que compete à União "planejar e promover o desenvolvimento e a segu­
rança nacionais". "Segurança e desenvolvimento" são caracterí:3ticas
essenciais do regime atual. Logo, o processo centralizador, constitucio­
nalmente fortalecido, justificou-se como imprescindível à promoção das
reformas de base necessárias à integração nacional e ao desenvolvimento
econômico. O progresso pretendido foi considerado inviável se não fos­
sem tomadas medidas de segurança por um governo centralizado e
autoritário.

(38) Cf. NOVELLI. Plávio Bauer. A Relatividade do Conceito de Constituição e a
Constitulçdo de 1967. p. 9.

(39} Idem.

(40) Iãf4em.
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Além disso, na Constituição pátria vigente "atenuaram-se e redu­
ziram-se a termos compatíveis com a realidade política atual, com o
caráter orgânico do Estado e a sua unidade, assim como a correspon­
dente identidade e indivisibilidade dos supremos interesses nacionais,
princípios corno o da separação dos poderes e da autonomia federativa.
De um lado, mediante a proscrição da absoluta indelegabilidade de
atribuições constitucionais (art. 69, parágrafo único). De outro, através
da ampliação da competência federal (art. 89 ), especialmente legislativa
(art. 89, XVII), e da previsão de novos casos de intervenção federal
(art. 10, V e VI) ".

4. CONCLUSAO

Do exposto neste estudo infere-se:

1) O Estado federal difere de modo substancial da confederação
de Estados e do Estado unitário.

2) Em função do tempo e das circunstâncias, o federalismo trans~

formou-se, passando de federalismo dualista para uma nova concepção,
o federalismo cooperativo atual.

3) No Brasil, não obstante o ideal de descentralização da vida
politico-administrativa se encontrar sempre presente na consciência e
nos anseios da população brasileira, o princípio centralizador tem domi­
nado na realidade politica.

4) A "centralização" no Estado brasileiro pode ser verificada atra­
vés do exame das Constituições do País, que retratam o gradativo avan­
ço do crescimento do poder federal, em detrimento da autonomia dos
Estados.

5) A União federal, mercê da Constituição vigente, compete pla­
nejar as atividades vitais do Pais, que se podem sintetizar na atribuição
que lhe é própria: planejamento do desenvolvimento e segurança na­
cionais. Assim, no ãmbito nacional, o Estado federal caracteriza-se por
um aumento de competências da União, por uma centralização exercida
através de um aumento das competências da federação.

6) Hoje, fala-se que há, no País, uma tendência para um novo
tipo de federalismo. Visa-se a integração nacional e, segundo A. BUZAID,
"o propósito do constituinte não foi o de destruir as unidades federadas,
cuja autonomia respeita, mas sim o de construir um Brasil novo, cuja
grandeza depende do desenvolvimento integrado de todas as regiões",

Diz, ainda, que tais regiões "não se confinam dentro dos limites
territoriais de um Estado; abrangem amplas áreas que incluem vários
Estados. A esse novo tipo, que promove o desenvolvimento econômico
com o máximo de segurança coletiva, ousamos denominar "federalismo
de integração" (fi).

(41) BUZAID, A., op. dt., p. 35.
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Assim, para ele "o federalismo dualista se baseava no princípio do
equilíbrio entre a União e Estados; o federalismo cooperativo formula
o princípio da suplementação das deficiências do.s Estados; o federalismo
de integraçáorepresenta o triunfo do bem-estar de toda a nação" (U).

7) Finalizando, cabe acrescentar que: a expressão máxima do di­
reito de um país é sua Constituição. li: ela que delineia os princípios
básicos reguladores da comunidade política e traça as diretrizes progra­
máticas da ação governamental. Portanto, pela análise dos textos cons­
titucionais se pode descortinar o pensamento filosófico ou a ideologia
dominante de uma nação, em determinada época.
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I - Preliminares

Não é exato que, nos primórdios das sociedades humanas, estas
estivessem sempre submetidas ao domínio de um chefe unico, senhor de
tudo e de todos, que enfeixasse em suas mãos todos os poderes.

Houve, em muitos agrupamentos primitivos, conquanto em moldes
rudimentares, a divisão de poderes. aparecendo. aqui e ali, embora em
termos muito simples, organismos coleg·iados a colaborar com os chefes.
escolhendo-os, aconselhando-os, orientando-os, controlando-os e, até
mesmo, depondo-os do poder.

-------~--------------------_.
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Não se verifica, no procedimento polftico dos homens, nessas primei­
ras civilizações, uma linha evolutiva uniforme, partindo de um sistema
para outro, ou seja, não cabe dizer, por exemplo, que aqueles agrupamen­
tos partiram de uma forma tirânIca para uma forma democrática de orga­
nização social. pois coexistiram no tempo, ainda que em povos situados
em espaços diferentes, ambos desses tipos de governo. '

Penetrando fundo a noite dos tempos, vamos ver que, já nas antigas
civilizações, o Poder Legislativo existia e se fazia valer como órgão de
influência na gestão dos negócios do Estado.

~ claro que não vamos encontrar, nas civilizações do alvorecer hist6­
rico, o Parlamento em seu feitio atual, que todos sabem ter origem na
Inglaterra medieval.

Nem pretendemos descobrir, entre os povos que viveram há dois, três
e quatro ou cinco mil anos, uma instituição como o Poder Legislativo
moderno, entidade representat·iva do povo, por este eleito, e tendo por
missão principal fazer leis.

O que pretendemos, neste ensaio despretensioso, é demonstrar que
o poder polftico não se fez presente somente depois que a Inglaterra criou
o Parlamento, mas já existia e atuava, de diferentes maneiras, desde a mais
remota antigüidade.

Aliás, mesmo modernamente - e mais ainda, talvez, modernamente
- o Poder Legislativo não é apenas legislativo, é, sobretudo, um poder
poHtico, tem funções de governo e até judiciárias, e é, por sinal, com essa
feIção nova, que se entrelaça com os chamados Poderes Executivo e
Judiciário, com eles integrando o Poder do Estado.

Aliás, J'EAN CRUET (1) já advertia:

"Um parlamento não tem unicamente por mlssao elaborar
regras jurrdicas; está associado tão intimamente ao exercrcío do
poder governamental que uma questão tem tanto menos probabi­
lidades de interessar às assembléias legislativas quanto mais
juridlca e menos poIltlca."

Por seu turno, nos dias atuais. a professora ROSAH RUSSOMANO DE
MENDONÇA LIMA (2), reportando-se às funções atriburdas ao Poder Legis­
lativo, escreve:

"São funções que se relacionam, fundamentalmente, com a
elaboração das leis. São funções que se prendem à elaboração
orçamentária. Mas que, consoante frisamos, não ficam oingldas a
este quadro, de cunho eminentemente legislativo. Assim, muJti-

IH CRUET. J..." - li Vkll do OnltO • I IIlllUIIdId. d. lAI" - Antig~s LlvrIIrlu AIUaml e a.rt..nd ­
UStJOII. Portugal (sem Indlcaç15.. do trlldutor • da dllta).

(2) MENDONÇA LIMA, R08ah Ruaaomllno de - O Poder Letla'.Uwo na RIPllbJlcl - Livraria Freil~'

811Sl01 S.A., Rio. SIo Paulo, 1960.
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plicam-se, ampliam-se, desdobram-se, abrangendo diferentes e
importantes setores da vida coletiva."

Nos Estados atuais, sem exceção, os Poderes Legislativo, Executivo e
Judiciário agem entrefaçadamente, completando-se em suas tarefas de
governo, inclusive invadindo, reciprocamente, as áreas de competência
de cada um.

Mais valeria a pena, por isso, apelidar o Poder Legislativo de poder
polftico, pois esta denominação exprime melhor a sua natureza de órgão
representativo do povo, com funções não apenas legislativas, mas, também,
administrativas e de justiça.

É o Poder Legislativo assim entendido que vamos encontrar, surpreen­
dentemente, se bem que em forma embrionária, na organização social de
vários povos, no começo dos tempos históricos.

(f - O caráter divinatório das leis

A história mais conhecida das gentes das eras mais longínquas tala,
em verdade, quase sempre, de povos dirigidos por homens, para alguns
considerados deuses, para outros tidos como descendentes ou represen­
tantes dos deuses, para outros, ainda, como seres carismáticos.

Nas mãos desses chefes, senhores de tudo, até das vidas dos homens
de suas tribos, concentravam-se todos os poderes. Ditavam as leis, dirigiam
os negócios públicos, ministravam prêmios e castigos.

De realçar-se é, porém, que, mesmo nessa aurora das sociedades hu­
manas, procurava-se dar à lei um caráter de coisa sagrada, talvez porque,
desse modo, fosse mais fácil de a ela submeter os homens.

Certamente nessa época, profundamente religiosa, vendo as gentes
em seus guias pessoas eleitas pelos deuses para dirigi-Ias, senão a encar­
nação mesma de deuses, sendo as leis ditadas por esses lideres, apresen­
tavam-se, assim, como algo divinat6rio e que não se poderia contestar.

Moisés, por exemplo, o condutor do povo hebreu, recebeu o Decá­
iogo de Javé mesmo. O "estadista blblico", no dizer de JAYME DE
ALTAVILA (8), e que, como assinala PIJOAN ti), a Biblia diz que "vela a
Dias cara a cara", jamais deixou de acentuar, como lembra IVAR L1SSNER
(11), a origem divina das leis que impunha aos hebreus. "Intransígente, não
admitia outras leis que não as ditadas por Javé".

E Moisés, além do Decálogo, legou-nos o Pentateuco, obra que
atravessou os séculos e constitui "um dos códigos fundamentais da huma­
nidade" (6).

(3) ALTAVILA, Jayme da - Orla.... do D....1to d~ Poyo. - Edições Melhoramentos, Sêo PaIJlo (sem
lndlcaçlio de dlr.).

(4) PIJOAN - HI.IOI'III dei Mundo - satval Edito..... S.Ao, Barcelona, Espanha. 1968.

{51 L1SSNER. Ivar - Aphn YIYI... N_ AR"-,,. - TradIJçlo de OSCAR MENDES - Voi, r.
Editora lIetiala Llm ítacla, Belo Horizonte, 1961.

(€) ALTAVILA, Jayme de - ob. clt
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Da mesma maneira, Hamurábi, da Babilônia, outro grande legislador.
que viveu cerca de dois mil anos antes de nossa era. Observa JAYME DE
ALTAVILA (7) que o Código de Hamurábi foi "considerado pelo norte~

americano SUMMER, em Folkways, tão bom como o dos modernos Estados
europeus", e que, embora haja "demasiado exagero nisso", "muito disposi~

tivo de irrefutável descortino jurídico se encontra nere".

Pois, tal como Moisés no Monte Sinai, Hamurábi recebeu seu códi­
go diretamente de um deus: esse código, atualmente uma das peças mais
valiosas do museu do Louvre, em Paris, está, como divulga PIJOAN (8),
"grabado en un magnífico basalto negro; ao la parte superior hay un relieve
con la imagen de Hamurábi,quien escucha las leyes que le dicta su dlos
Shamash, la divindad solar".

E o Código de Manu? Revestiu-se, como as leis de Moisés e o C6di­
go de Hamurábi, do mesmo cunho sagrado. Diz-se que foi inspirado a
Brama pelo descendente do Ser Supremo. Consoante divulga JAYME DE
ALTAVILA (D), "Manu foi apenas um pseudônimo da classe sacerdotal.
Havia sempre o proclama de uma emanação divina em todas as leis de
antanho, como já dissemos. Era um meio astucioso de corresponsabi/izar
os deuses pelos interesses divinos".

Com o Alcorão as coisas não se passaram de modo diferente: "Alá
inspirou a sua legislação a Maomé e ele a ditou aos disclpulos" (10).

Mas não apenas os hebreus, os hindus e os árabes gozaram do privi~

légio de ser regidos por leis ditadas pelos pr6prios deuses. Outros povos
também se acreditavam na mesma situação, como ensina FUSTEL DE
CüULANGES (11):

"Os antigos diziam que as suas leis lhes tinham vindo dos
deuses. Os cretenses atriburam as suas, não a Minos, mas a
Júpiter; os lacedemônios acreditavam que o seu legislador não
era Licurgo, mas Apolo. Os romanos diziam que Numa escre­
vera o que uma das divindades mais poderosas da Itália. a deusa
Egéria, lhe ditara."

Verifica-se, assim, que entre alguns povos, nos antigos tempos, acre­
ditava-se que os legisladores eram os próprios deuses, o que dava à função
legislativa uma alta dignidade.

Já em outros povos, conquanto seus chefes não recebessem dos deu­
ses as reis que os regiam, eram esses chefes, ou considerados, eles pró­
prios, verdadeiros deuses, ou representantes destes aqui na terra.

Assim, na antiga China o rei tinha um mandato divino, e o que fazia,
inclusive as leis, era, por conseguinte, sagrado. e: o que ensina PANYEL-

17) ALTAVJLA, Jayme de - olJ. clt.
(8) PIJOAN - ob. elt.
(9, ALTA.\lJlA, Jayme ele - ob. clt.

(10) ALTAVILA, Jav_ de - oI!. elt.
(11) COULANGES, Fl,lsl&l de - Ao Cld.Id. Antro- - Trad. de SOUSA COSTA - Livraria Clássica Ed,lora,

Lisboa, Portugal. 1931.
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LA (12), dizendo: " ... existe el concepto celeste dei Shang-ti, soberano em~

perador dei universo, que reside en el cielo y que desde alli vela por ai
buen orden de la sociedad humana", e acrescentando: "De hecho, pues, el
monarca china es un escogido de Dios, un Hijo dei Cielo, cuya legitimidad
se manifiesta por la paz, orden y prosperidad dei pueblo". t; o que escreve,
também, MARCEL GRANET (13): " ... o culto tradicional faz aparecer nele
(rei) um delegado humano do Céu".

No Egito o monarca não é apenas um delegado de deus. t; um deus
mesmo: "O Egito deixa de ser ele mesmo, quando não é governado por
um faraó todo poderoso", comentam ANDRi: AYMARD e JEANNINI:
AUBOYER (H), e completam: "Desde a origem o rei é deus. Não por ima­
gem, a fim de lembrar a sua onipotência e a sua superioridade sobre o
homem comum. Trata-se, ao contrário, de uma crença que constitui uma
das particularidades essenciais do Egito."

Desse modo, no Egito, na pessoa do rei "encarnábase el Estado", "Ia
voluntad dei rey era la única autoridad (GEORGE STEINDORFF) (l~). As­
sim, no Egito, "o rei era, ao mesmo tempo, o legislador, o juiz supremo e o
executor" (CYRIL ALDRED) (16). Como, portanto, entre outros povos da
antigüidade, a atividade legislativa era exercida por quem compartilhava
da natureza divina, sendo as leis, por isso, cânones intocáveis.

Na Assíria, sucedia algo semelhante:

"EI poder real, por otra parte, estaba revestido de prestancia
religiosa; en lo político se ejercia con carácter y era considerada
la persona dei rey como una representación dei Ser Supremo.
Todos sus actos eran sagrados" (R. V. TORNELL) (li).

No Japão milenar o imperador era, igualmente, todo-poderoso, e per­
tencia, também, à linhagem dos deuses:

"A história oficial do Japão começa em 660 antes de J. C.
Insistem, não obstante, os historiadores japoneses no fato de não
se tratar aí senão do ponto de partida da história terrestre da mais
antiga dinastia do mundo, Nos céus, já reinavam os antepassados
dos imperadores, bem antes daquela data. O deus antepassado e
a deusa Izanami criaram a primeira ilha" (IVAR L1SSNER) (18).

O imperador desceu do céu, e, com ele, as leís que editava ...

(12) PANYELLA, A. - Pueblo8 , R_ dei Mllndo - Ediciones Danae - Barcelona. Espana, 19n.

(13) GRANET, Mareei - .. ClvlllzaçAcl Chl_ - Ono Pierre Editores - Rio, 1979 (sem indicação do
tradutor).

(1~) AYMARO, André, AUBOYER, Jeannine - "O Orl6nte e a Grécia antiga", in Hlatórl. Geral da Civiliza­
çlo - sob a direção de MAURICE CROYET - Tomo I - Traa. de PEDRO MOACYR CAMPOS
- 011uslo Européia do Livro, SlI.o Paulo, 1957.

(15) STEINDORFF, George - "EI despertar de la humanldad" in Hlal6rra Universal - versão espanllc:>la
de MANUEL GARCIA MORENTE - Vol. I, Espasa Celpe, S.A., Mfldrid, Espana, 1970.

(16) ALDRED, Cyril - "O, Eglpcroa" - Coleçlo Hlatoria Mundl - Trad. de J. D. GAf'ICIA DOMINGUES
- Editorial Verbo, LIsboa, Portugal, 1966.

(17) TORNELL, Ricardo Vera - Hlstorla de la Clvlllzlcl6l'o - Edilorial Ramon SOpena, S.A., Barcelona,
Espana, 1974.

(18) LISSNER, lvar - ob. clt
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Na Pérsia, ao contrário, o monarca não perdia suas carac\erls\\cas
humanas. Valia pelo cargo. Por ser o imperador: "O rei é absoluto. Nenhum
órgão coletivo está habilitado a compartilhar de sua autoridade ou a fis­
calizar o uso que dela faz o soberano" (ANDR~ AYMARD e JEANNINE
AUBOYER) (l9).

Apesar disso, durante, pelo menos, o reinado de DARIO, um dos maio­
res vultos da história persa, hav;a uma grande consideração pelas leis:
"Foi DARIO quem regulamentou o Poder Legislativo. As suas inscrições
sugerem que estimava especialmente o papel do legislador" (WILLlAM
CULlCAN) (20).

Passando ao Continente americano, vamos encontrar, na civilização
dos incas, aquela mesma concepção de monarca por direito divino, razAo
peja qual o imperador concentrava em seu poder todas as funções, gover­
nando no mais techado absolutismo. Entre eles, diz PAUL ULRlCH {21)
" ... no topo da pirâmide social, reinando sem discussão, o inca. Poder tão
absoluto que um deles dirá: - "No meu reino, nenhuma ave voa, nenhuma
folha oscila, se tal não for a minha vontade." E tinha que ser assim, pois o
ímperador, o Sapa Inca, "era considerado o filho do sol, um deus
vivo" {22}.

O mesmo ocorria entre os astecas: "O imperador detém sozinho o
Poder Legislativo - o que constitui a caracterrstica essencial do despo­
tismo" (23).

Uma mirada nesses governos despóticos de diversos povos, na anti­
güidade, revela-nos, em alguns deles, no tocante à obra legislativa, uma
constante: a preocupação de se dar às leis uma origem divina, atribuindo­
as diretamente a um deus, ou a um imperador sarda do céu, ou a monarcas
que as recebiam de uma divindade, ou a um soberano que encarna'la, e\e
próprio, um deus qualquer.

As razões dessa constante podem ser muitas, entre elas preponderan­
do, talvez, com maior força, a necessidade de obrigar o povo a acatar as
leis, a elas se sujeitando, o que seria mais fácil, naqueles tempos cheios
de misticismo e de mistérios, se elas fossem consideradas como emana­
ções da vontade divina.

Seja como for, a verdade é que a lei possuia, naquele inIcio da histó­
ria da humanidade, um cunho sagrado, o que dava à função legis\ativa
uma dignidade ímpar.

O que parece evidente, nessa maneira de encarar a obra legislativa,
é a concepção da necessidade das leis como meio de disciplinar as rela­
ções entre os homens, racionalizando a sua vida em comum.

(19) AYMARD, André, AUBOYER, Jeennine - 00. cil.

(20) CUlICAN. WII'liem - " ....edo. e Peraas" - Co.~.o HlalO1Ill Muncl' - Traduçlo de MARIA AURé­
LIA HORTA PEREIRA - Edltorla' Verbo, 1971, Lisboa, Portugal.

(21) UlR.CH. Paul - o. a....... Enlllma eraa CI'IlIluçee. D...parecld.. - 0110 Plerre Editores LIde..
Slo Paulo (sem Indlcaçlo de tradutor e de data).

(22) ULRTCH, Paul - ob. olt.

(23) ULRTCH, Paul - ob. clt.
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Primeiro foram os próprios deuses, após, reis que descendiam dos
deuses ou desceram do céu, mais tarde soberanos agindo por delegação
divina, que fizeram as leis, cujo processo de elaboração, depois, passou
para delegações, para órgãos de classe, para conselhos de chefes ou de
anciãos e para assembléias populares, até atingir os recintos dos parla­
mentos.

O Parlamento substitui, modernamente, o deus legislador, o rei legis­
lador, o sacerdote legislador. Porque o povo evoluiu, conscientizou-se,
politizou-se. E a lei, como expressão de necessidades coletivas, deixou de
ser ditada por órgãos representativos de castas privilegiadas para ser feita
pelo povo, através de seus deputados nas assembléias.

II1 - Na Atlântida, uma assembléia de reis

Existiu a Atlântida? Não existiu? Onde teria existido? No Oceano
Atlântico? No Mediterrâneo? Na Africa? Em outro lugar?

Ninguém sabe ao certo. Ninguém afirma sua existência com certeza
absoluta. Ninguém nega sua existência de modo categórico.

A lenda, porém, existe e nela acreditou PLATÃO. Seja como for, vale
a evocação de Continente desaparecido. Porque, a acreditarmos no filó­
sofo grego, a Atlântida foi uma realidade e, em sua organização, iríamos
encontrar, já, um tipo original de Parlamento.

Governada por dez reis, a Atlãntida promovia, periodicamente, uma
assembléia desses soberanos, quando, em conjunto, eles discutiam assun­
tos do interesse de todos, obedientes a normas a todos aplicáveis e que
todos teriam que respeitar.

Como viviam esses reis?

"PLATAO - escreve PHILlPPE AZIZ (24) - descreve-nos igualmente
as relações entre os 10 monarcas da Atlàntida.

Essas relações são reguladas pejas instituições do fundador do impé­
rio atlante, Poseidon. Transmitidas, conforme a lei atlante, de rei em rei,
e gravadas sobre a imensa coluna de oricalco colocada no centro da ilha,
no templo de Poseidon, essas instruções determinam que os dez reis da
Atlântida devem reunir-se a cada cinco anos para deliberar sobre os assun­
tos comuns e verificar se cada um deles está respeitando a lei."

Havia, assim, na Atlãntida, de cinco em cinco anos, uma assembléia
de reis, cujas deliberações a todos obrigavam.

Como decidia essa assembléia? PHILlPPE AZJZ F~), citando PLATÃO,
explica:

"No momento de declarar seus julgamentos, os dez reis da­
vam-se uns aos outros penhores de sua fé da seguinte maneira.

(241 AZ/Z, Philippe - A Afllnlldl, CMllqvlo De"lreelda - Ediciones fanOI - Trad~çáo de ALBER·
TINO PINHEIRO JúNIOR - Oito Plerre Editores, Rio, 1978.

(251 AZIZ, Phllippe - ob. clt
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Havia no recinto do templo de Poseidon touros em Hberdade.
Os dez reis, deixados s6s, pediam ao deus que os fizesse capturar
a vítima que lhe seria agradável; ap6s o que lançavam-se à caça
com bastões e nós corrediços, em ferros. Traziam, então, à coluna
o touro que haviam apanhado, degolavam-no no topo e faziam o
sangue escorrer sobre a inscrição. Sobre a coluna, além das leis,
estava gravado um juramento, que proferia terríveis imprecações
contra os que desobedecessem. Assim, pois, depois de terem
sacrificado segundo suas leis, consagravam todo o corpo do
touro, e a seguir, enchendo de vinho um vaso, dentro dele lança­
vam, em nome de cada um deles, um pouco de sangue e levavam
o resto ao fogo, depois de haver purificado o contorno da colina.
Retirando, então, o vinho do vaso em taças de ouro, faziam uma
libação sobre o fogo, jurando que julgariam segundo as leis
inscritas na coluna e puniriam todo aquele que as tivesse violado
anteriormente, que no futuro não infringiriam voluntariamente
nenhuma das prescrições escritas e não ordenariam nem obede­
ceriam a uma ordem senão em conformidade com as leis de seu
país. Depois que cada um tinha assumido esse compromisso por
si e por sua descendência, bebia e consagrava sua taça no templo
do deus; a seguir, se ocupava do jantar e das cerimônias neces­
sárias.

Quando havia chegado a escuridão da noite e o ioga dos
sacrifícios se esfriara, cada um deles vestia uma túnica de um
azul-escuro de grande beleza, depois sentavam-se na terra, sobre
as cinzas do sacrifício onde haviam prestado juramento, e dUran­
te a noite, depois de extinto todo fogo no templo, er,am julgados
ou julgavam, se qualquer um deles acusava outro de haver
infringido qualquer prescrição. Proferidos seus julgamentos, ins­
creviam-nos, ao voltar a luz, sobre uma mesa de ouro. Havia mui­
tas outras leis particulares relativas às prerrogativas de cada um
dos reis, dentre as quais as mais importantes eram: jamais erguer
armas uns contra os outros; reunir-se para prestar ajuda no caso
de um deles destruir uma das raças reais em seu Estado; delibe­
rar em comum, como seus predecessores, sobre as decisões a
tomar no tocante à guerra e a outros assuntos, mas deixando a
hegemonia à raça de Atlas. O rei não era senhor de condenar à
morte nenhum dos de sua raça, sem a aprovação de mais da
metade dos dez reis."

Mesmo que a Atlântida não tenha existido, a sua lenda é edificante,
pois nos revela, nesse hipotético Continente desaparecido, um tipo de
organização política onde já se tinham em alta conta os órgãos colegiados
de deliberações.

Os dez rei's dos dez Estados que compunham a Atlântida não podiam
desobedecer às decisões tomadas por todos, em comum, quando reunidos
em assembléia.
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o respeito às leis, por parte dos soberanos, é outro dado valioso na
vida política dos atlantes.

Tinham as leis um cunho sagrado, porque divinas, eis que ditadas pelo
próprio Poseidon.

Nem os reis, portanto, possuiam poderes absolutos, visto que, em
certos assuntos, inclusive sobre a guerra, tinham que deliberar em assem­
bléia.

Se não tiver existido a AtJântida, valerá a lenda, no caso, como o
reconhecimento, pelos homens, da necessidade de um órgão em que pos­
sam ser debatidos e solucionados os problemas de interesse comum. De
um órgão que, hoje, tem o nome de Parlamento.

IV - Suméria: democracia há 5.000 anos atrás

Até há alguns anos atrás pouco se falava sobre a Suméria, um país da
Mesopotâmia, mas hoje já se sabe 'que, há cerca de cinco mil anos, lá
existiu uma avançada civilização.

Agora, não se trata mais de lenda, porém de história, pesquisada e
comprovada pelos cientistas.

E o que se sabe, com certeza, é que os sumérios, naquela época
longínqua, pratic'avam a democracia e já dispunham de um Parlamento,
inclusive bicameral, como a maioria dos povos civilizados de hoje.

"Surpreendentemente" - escreve SAMUEL NOAH KRAMER
(211) _ "nas primitivas aldeias e pequenas cidades mesopotâmicas
o governo era democrático; os membros dos órgãos dirigentes
eram designados não por um só ind:viduo todo-poderoso, como
seria de supor, mas por uma assembléia constituída pelos cida­
dãos livres da comunidade".

E prosseguindo:

"Nas primeiras cidades sumerianas o rei era eleito por urna
assembléia bicameral de cidadãos livres - uma câmara alta de
anciãos e uma câmara baixa de homens em idade de portar ar­
mas. O rei 56 exercia a sua função durante uma emergênc:a, em
geral uma guerra, e dependia do consentimento da assembléia
em todos os assuntos de maior importância."

Como se vê, predominava na Sumária, onde floresceu uma civiliza­
ção anterior à da Assíria e à da Babilônia, a vontade dos homens livres,
representados em assembléia, o que demonstra que os 6rgãos políticos
de representação coletiva correspondem a um impulso irresistível da natu­
reza humana.

(26) KAAMER. Samuel Hoah - IIIMOpoIIml., o Berço da Clvlllzaçlo - Traduçêo de OENOLINO AMADO
- Biblioteca Histórica UnlYel'lNlI, LI~rarl. JolIé Ol)'mplo editora. RIo. 1969.

R. Int. legisl. Brasília a. 18 n. 11 jul./set. 1981 Sl



Notável, como exemplo, a presença, na Surnéria, de uma câmara bai­
xa, com a presença de jovens, e uma câmara alta, onde predominavam os
anciãos, numa organização política que lembra o sistema bicameral con­
temporâneo, inclusive o brasileiro, onde na Câmara dos Deputados têm
assento os maiores de 21 anos e, no Senado, somente os maiores de 35
anos de idade...

A assembléia, elegendo o rei - com função temporária - e contro­
lando a administração, vale, sem dúvida, como um sinal de autenticidade
democrática da civilização sumeriana de mais ou menos cinco mil anos...

Foi, pois, esse povo, s6 recentemente "conhecido" que, como afirma,
ainda, SAMUEL NOAH KRAMER, idealizou "o código de leis escritas, o
legislativo bicameral e o governo por cidadãos eleitos" (27).

Esse exemplo sumeriano é bastante ilustrativo. Ele demonstra que o
ideal democrático é algo inerente à natureza humana. Revela, também,
que certos postulados políticos essenciais estão na consciência dos ho­
mens desde que estes existem.

Realmente, os homens de hoie não são, em essência, diferentes dos
que viveram há milhares de anos. As obras artrsticas, as idéias religiosas e
o pensamento político de povos dos primórdios da civilização comprovam
essa verdade.

A compreensão da necessidade de contar com o entusiasmo dos
moços e com a experiência dos velhos, na conduta dos negócios públicos,
foi algo de notável na vida polít;ca dos sumérios. Hoje não se pensa de
modo diferente.

Como a história politica de todos os povos, a dos sumérios teve altos
e baixos. Assim, houve momentos, na vida daquele povo, em que as insti­
tu ições democráticas não foram devidamente respeitadas, como ao tempo
do rei Gilgamesh. Ouçamos, a propósito, a palavra de AMAR HAM­
DANI (28):

"O temperamento vulcânico do quinto soberano de Uruk
agravou as coisas. De tal forma que Agga, consciente do perigo,
enviou um ultimato a Gilgamesh, ordenando-lhe que reconhe­
cesse imediatamente a sua soberania.

Gilgamesh convoca a "Câmara Alta", Quer dizer, a Assem­
bléia dos Anciãos. Ficamos sabendo assim que o soberano de
Uruk não era tão absoluto como parecia, devendo aconselhar-se
com uma espécie de Senado, sem dúvida o primeiro conhecido da
história humana."

Sem dúvida, era um momento de crise. E o imperador, que, à ocas.ião,
teria imensos poderes, apesar disso socorre-se da Assembléia dos An-

(27) KRAMER, semue' Noah - ob. clt.

(28) HAMOANI, Amar - Sumiria, a Primai... Grancle ClvllluÇIO - Tr.duçlo de MARIA LUrSA OE ALBU-
QUERQUE - Oito Píerre Editores. Rio, 1978. .
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ciãos. Era o poder político, ainda em seus primórdios, fazendo-se presente
em seu valor, em sua força, em sua capacidade de órgão representativo
do povo.

Prossigamos, porém, com a narrativa de AMAR HAMDANl (211):

liA continuação da história é ainda mais instrutiva. O veredito
dos Anciãos: é preciso submeter-se a Kish. É claro que Gilga­
mesh não aceita isso de forma alguma. Ele quer combater, dar
uma lição a esses kishitas arrogantes, conforme seu temperamen­
to. Passa por cima da decisão dos Anciãos. Mas antes de desen­
cadear as hostilidades procura legitimar a sua ação: e, para nossa
grande surpresa, ele convoca uma outra assembléia, uma espécie
de "Câmara Baixa", composta de todos os cidadãos de Uruk
capazes de usar uma arma. O fato é capital, visto que nos revela
que a "democracia" suméria estava instituida há cerca de 5.000
anos, com um parlamento com duas assembléias."

Extraordinário, realmente, o que se passava no mundo sumeriano, há
2.700 anos antes de nossa eral

A natureza humana, com suas virtudes e suas falhas, projetando~se

numa organização política de fato surpreendente, essencialmente demo­
crática, inclusive quando foi desrespeitada. De fato: Gilgamesh, não que­
rendo sujeitar-se à decisão da Câmara Alta, apelou para a Câmara Baixa.
E quem foi GiJgamesh, que assim procurava, para sua conduta política,
o apoio dos órgãos de representação popular?

Um herói lendário, que, "em nenhuma parte encontrou um homem bas­
tante forte para o vencer."

Apesar dessas "fraturas constitucionais", ocorrentes em qualquer
república democrática, admite-se, porém, que a Sumária, principalmente
a mais antiga, vivia em um regime político democrátíco, presentes, nele,
prestigiosas, as assembléias populares.

Com a palavra, novamente, AMAR HAMDANI (30):

"Segundo alguns sumerólogos, os mitos arcaicos m-ostram
que a autoridade suprema, a soberania, residia na assembléia
geral dos cidadãos. Os debates eram dirigidos por um chefe ­
na mitologia trata-se do deus An - e as decisões tomadas por
votos tJnham força de lei, uma vez promulgadas por uma comis­
são restrita de sete pessoas, des'ignadas como os sete deuses
legisladores.

Podia-se convocar a assembléia para deliberar sobre qua/­
quer assunto que interessasse à coletividade: delito, crime, pro­
blema político interno, guerra. Porém, a assembléia usava de di­
ferentes processos, conforme os casos. Quando se tratasse de

(29) HAMDANI, Amer - ob. cll.

(30) HAMOANI, Amar - ob.. clt.
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delito ou de crime, erlgia-se em corte de \usticva. Se oe'l\a debater
um assunto interno (trabalhos públicos, repressão ao banditismo),
delegava os seus poderes a um sábio, o 8n, cujas atividades or­
ganiz'adoras e administrativas estão provadas. Em caso de guer­
ra, escolhia-se por um tempo determinado um chefe dos exércI­
tos, homem de ascendência nobre e rico, a fim de que pudesse
recrutar tropas pessoais."

Como se vê, além de funções legislativas, a assembléia suméria podia
delegar poderes e tinha, também, competência judiciária, funcionando, às
vezes, como um tribunal de justiça. Não era diferente, sob esse aspecto,
do nosso Parlamento, onde a delegação de poderes esta. prevista na Cons­
tituição e onde a Câmara processa e o Senado julga, entre outras altas
autoridades, o próprio Presidente da República, nos crimes de responsa­
bilidade."

A bem da verdade, registe-se, com AMAR HAMDANI (aI). que, para
certos historiadores, a assembléia suméria era aoenas uma "assembléia
de registro" e "não um órgão de controle".

Seja como for, uma coisa é certa: na Suméria, ha. cinco mll anos, exls·
tia um órgão de representação popular atuante, fosse decidindo, fosse
julgando, fosse legislando, fosse aconselhando ou fosse, somente, regis·
trando...

v - Na Inda, três mil anos antes de Cristo

Mohenjo-Daro e Harappa são descobertas mais ou menos recentes da
arqueologia. Mas foram das mais notáveis já acontecidas no campo dessa
ciência. Porque, cidades remontando a cinco mil anos, apresentam-se,
assim, como núcleos de civilização dos mais antigos e interessantes.

Essas duas cidades, e os estudos em torno da civilização indiana,
mais intensificados após essas descobertas, v:eram trazer novas luzes
sobres aquele misterioso mundo asiático que é a lndia.

Também ai, nesses aglomerados humanos primitivos, vamos encontrar
os homens atentos às suas responsabilidades na direção dos negócios co­
letivos.

Fala GASTON COUTILUER (82):

"As tribos estáo sob O regime monárquico. Ao lado do rei
está também a assembléia do povo (samiti) que se reúne em um
lugar especial (sabt\á). Estes termos foram às vezes compreen­
didos, o primeiro no sentido de assembléia de tribos, o segundo,
como conselho de anciãos ou, ainda, assembléia de aldeia."

~ realmente extraordinária essa coincidência entre civilizações antigas
- tão distantes umas das outras, no espaço - no tocante a sua organiza-

(31) HAMOANI, Ama' - ob. clt.

(32\ COUTILLIER. Gas\Ol\ - A. An\\gtI1 CIVllizlçhl di 11\d1. - O1\a Pierf41 Editares, Rio, 1!l18 \f>41tl'
indicaCla d.. Ifaduçlo .. data).
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ção poHtica. o que ora se registra na India, havia também em alguns Esta­
dos gregos, houve entre os etruscos e, também, em civiliz'ações indígenas
da América. Em numerosas delas encontr.amos sempre, debatendo proble­
mas comuns, ora uma assembléia de anciãos, ora uma assembléia de tri­
bos, ora uma assembléia popular.

Assim, na noite dos tempos, aí vemos diversos povos, tal hoje os in­
gleses, sob a forma monárquica de governo, mas usufruindo o regime
democrático.

Os sinais de democracia, naquela lndia de dois ou três mil anos a. C.,
são encontrados, ainda, em outros aspectos das cidades pesquisadas.

~ ainda GASTON COUTILLlER (aa) quem narra:

"Mohenjo~Daro e Harappa também não testemunharam a
existência de palácios ou de túmulos reais. Daí a conclusão de
que um regime democrático fosse já uma realidade nesse tempo,
esta audaciosa suposição foi admitida, sendo esse avanço sur­
preendente para a época."

Aquilo, no entanto, que é suposição e hipótese, na opinião de
GASTON GOUTILLlER, constitui certeza para ANDRÉ AYMARD e JEANNI­
NE AUBOYER (84), que se referem à civilização da lndia nesses termos:

"Esta sociedade repousa sobre um regime jurídico monárqui­
co em que se equilibram três poderes: o do rei, o do sacerdote e
o do povo. O poder sagrado e a assembléia do povo (samiti) estão
colocados sob a autoridade real, mas de uma maneira que não é
absoluta", pois "a assembléia do povo participa do governo; reú­
ne~se num lugar determinado, à sombra das árvores da aldeia ou
sob o pórtico recoberto de palha. NeJa agrupam~se jovens e ve­
lhos, tribos e aldeias; nomeia o conselho dos anciãos e comissões
de árbitros, cujas decisões são tomadas por unanimidade."

Eís os fatos: já na velha (ndia vemos em funcionamento os três esta­
dos: nobreza, clero e povo.

a mais importante é, todavia, a verificação, nessa distante sociedade,
de um órgão popular de representação, evento que, por tão constante em
tantas civilizações primitivas, parece responder a algo inerente à própria
natureza humana.

VI - Houve democracia em ereta?

Muitos admitem 'que a civilização grega foi um prolongamento da
civilização min6ica e cretense.

Greta é um ponto alto na história da arqueologia. Ainda hoje suas
ruínas são atrativos turísticos. E suas lendas correm de boca em boca, de
geração a geração.

(33) COUTILLIER, Gaston - ob. cit.

(J4) AYMAfl,D. André, AU60YER, JeBnnlne - ob. cit
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Como teriam vivido, politicamente, os cretenses? Que os governava
um rei, não resta dúvida. Mas, e o sistema de vida? Que papel tinha o
povo na estrutura do Estado?

PIJOAN (35), discorrendo sobre aquela civilização, relata:

"En Knossos se descubrió un trono de piedra, donde es de
suponer se sentarían los prohombres de consejo. Esto destruye
la poea relación que pudiera haber entre el régimen monárquico
de Egípto y el de Creta: el rey de Knossos tiene a su aI redador
una corte que le asiste y aconseja."

Há, em torno do soberano, um conselho político, sem nenhuma carac­
terística de parlamento, mas valendo, de qualquer modo, como um colegia­
do, a assistir o rei em suas tarefas governamentais.

Mais explícito, ainda, é SJNCLAIR HOOO (36), que também estudou
aquela civilização:

"Tem-se defendido que a par dos reis de Creta devia ler havi­
do senados ou conselhos de anciãos, se não mesmo assembléias
populares. As grandes praças empedradas que ladeiam os palá­
cios constituíam Jocais de reunião ideais para grandes massas de
povo. E uma série de caves interligadas, junto à praça a oeste do
palácio de Mália, tem sido interpretada como uma câmara de con­
selho, já que nada ali se encontrou, exceto umas tantas talhas."

Sinais, apenas, de democracia e da presença de órgãos representati­
vos de opinião pública junto ao monarca. Mas isso já significa alguma
coisa.

VII - Em Micenas: órgãos democráticos, num sistema feudal

Em Mieenas, outra cidade de que procedeu a civilização helênica, pre­
dominava, 1.800 anos antes de nossa era, um regime feudal.

Entretanto, ao lado da aristocracia, funcionava, junto às populações
dirigidas por um alcaide, um conserho de anciãos, sob cuja responsabili­
dade estavam o governo das terras da comunidade e o trabalho dos ope­
;árias e artesãos.

De qualquer modo, conquanto na planície social, já se fazia sentir, de
algum modo, através dos anciâos, organizados em conselho, a presença.
na gestão da coisa pública, de um órgão representativo da sociedade.

A. PANYELLA (37) assim nos fala desse povo:

"La sociedad micénica se estructura a base de relaciones de
naturaleza feudal. Ocupa la cúspide el monarca (Wanax), que

(35) PIJOAN - ob. clt.

(361 HOOD. Slnclalr - "Os Mlnóicos" - Coleqlo Hialorlll Mundi - Tradução de RODFIlGO MACHADO
- Edi10rlal Verbo. Lisboa, Portugal, 1973.

(37) PANYElLA, A. - ob. clt.
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goza de una categoría divina o semidivina y posee extensos do­
rninios territoriales (tememos). Los funcionarios de la corte y los
iefes militares de las fuerzas de carros constituyen lo.s miembros
de la alta nobreza, condición que se traduce en la posesión de
selÍorros y de numerosos esclavos masculinos y femininos. De
ellos recibe el rey, en reciproc:dad y según la costumbre oriental,
valiosos obsequios ai promoverias a tan alto cargo. Exístía ade­
más probablemente por cuantos podian acudir ai combate con
carro de guerra propio.

Frente a esta nobleza de raíz feudal existían las localidades,
regidas por un alcaide (basileus), asistido de un consejo de an~

cianos (gerusia) a cuyo cargo estaba el gobierno de la tierra per­
teneciente a la comunidad y la labor de sus artesanos y traba­
jadores."

VIII - Na Assíria: hiatos de democracia num panorama absolutista

Jã vimos que na Assíria o monarca, com poderes absolutos, represen­
tava o próprio ser supremo.

Entretanto, se assim sucedia naquele reino mesopotâmico, em suas
colônias a paisagem política se apresentava diferente, pois, conquanto
bruxoleantes, apareciam, aqui e ali, formações do tipo republicano e de­
mocrático. É o que nos contam ANDRÉ AYMARD e JEANNINE AU­
BOYER (38):

"A cidade mesopotâmica talvez fosse, na origem, uma orga­
nização republicana e não monárquica.

Bons historiadores, com efeito. não conseguem explicar cer­
tos textos a não ser pela existência de uma democracia primitiva,
onde a assembléia dos homens livres teria sido pelo menos con­
sultada pelos dirigentes. Esta assembléia teria designado um
único chefe por ocasião de uma crise e apenas para uma crise.
A freqüência das crises e o valor de certos chefes, exclusivamen­
te, teriam transformado esta instituição acidental em instituição
permanente.

A bem dizer, esta hipótese não se compadece com a genera­
lidade, para a qual mais tarde não existe exceção, da instituição
monárquica. Mas, ainda tardiamente, mesmo em certas cidades
em poder de um soberano, como nas colônias assírias da Capadó­
cia, por exemplo, no início do segundo milênio, observa-se o fun­
cionamento de organismos coletivos, dominados por uma aristo­
cracia, senão pelo conjunto do povo."

Como se observa. já naquela época, dois mil anos antes de CRISTO,
as crises políticas favoreciam o "fechamento" da vida democrática e a
ascensão, ao poder, de reis absolutos. "Ordem" e "segurança" seriam os

(38) AYMARD, André, AUBOYER, Jeannlne - ob. crt.
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pretextos para esses soberanos se apossarem do governo. Mesmo assim
surgiam, de vez em quando, dentro da escuridão totalitária, alguns clarões
da democracia.

IX - Reis e assembléias, na Ci'lH\laçlo h\tita

Os hititas, cuja civilização está hoje melhor conhecida, espalhavam-se
por toda a Ásia Menor, até a Síria. Chegaram a conquistar BoabilOnia, foram
bem sucedidos em guerra contra o Egito. Dominaram aquela região duran­
te 600 anos. O seu império era, então, considerado uma grande potência.

Sobre as características do regime político em que vivia esse povo
divergem as informações. HENRI PAUL EYDOUX (39), por exemplo, escreve:

"O império dos hititas era um estado religioso ou, seia como
for, sacerdotal. A seus vários deuses acrescentavam outros, her­
dados dos povos vizinhos. O rei celebrava rigo'rosamente todos os
ritos. Tinha um poder absoluto, temperado por regras constitu­
cionais e pelo costume, assim como por poderes atribuídos aos
grandes senhores feudais."

Para esse autor, portanto, eram os Utulares do poder econôm'ico - os
senhores feudais - que detinham, em parte, o poder político dos reis.

O mesmo diz IVAR USSNER (4lJ):

"Não podia tampouco o rei dos hitltas exercer sua autoridade
tão arbitrariamente como os outros potentados orientais. Era o
senhor supremo de seu povo tanto na guerra como na paz, mas
seus poderes eram circunscritos pela nobreza",

o que é confirmado, também, por PHILlPPE CONRAD (41), que escreve:

"Os poderes reais, ainda como nas primeiras monarquias
feudais do Ocidente Medieval, são portanto notavelmente limita­
dos pelo papel que desempenha a assembléia dos nobres."

Os nobres faziam, assim, o papel fiscalizador do Poder Legisla.tivo.

A seu turno, C. W. CERAM (42), <que estudou, também, a civilização
hitita, delineia com mais precisão as atribuições dos nobres, fazendo ver
que o órgão pelo qual atuavam já oferecia aspectos de um nascente par­
lamento:

"O Governo era um Estado federal sob administração centra­
lizada. O reino não conquistado de uma só nação hitita, mas de

(39) EYDOUX, Hoori Paul - Ã Procura do. Mundo. Pardlelos - Tradução da ULPIANO T. BEZERRA
DE MENEZES, EdlçOas Men,orameotoB, Silo Paulo, 1974.

{401 CONRAD, Phllippa. O. HllIt..... anllg•• clvlllzaçllet anatoU.na. - Olto Pierre Editores - '110,
1979 - sem Indlcaçllo do tradutor.

(41) LISSNER, lvar - 00. clt.

HZ~ CERAM, C. W. - "O segredo dos hititas" - CoJaçlll D"cobarta do Mundo - Traduçllo de MilTON
AMADO - Editora Itatiaia, Elelo Horizonte, 1961.
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numerosos povos de psicologia diversa, unidos por laços contra­
tuais e mantidos em ordem pela dominação econômica e militar
doS 'hititas~ A monarquia deve ser considerada antes como consti­
tucional do que absoluta, sendo o rei amplamente reSponsável
perante um concílio de nobres, conhecido como Pankus."

Esse concíHo, órgão representativo da classe dominante na sociedade,
a aristocrática, controlava, pois, o governo, neutralizando o poder absoluto
do soberano.

GEORGE STEINDORFF (4:i) se expressa, a respeito, de modo seme­
lhante:

"Sobre su constitución, refiérese que la nobleza, muy podero­
sa desde luego, elegia de su seno ar rey, que tenla el derecho de
designar su sucesor. Sin enbargo, el rey se halla bajo la ins­
pección de una corporación lIamada Totalidad."

Todos esses autores indicam a existência, entre os hititas, ao lado do
monarca, e controlando-o, de uma entidade pofítíca, representativa do
setor social mais importante.

Finalmente, confirmando esses informes, mas completando-os com
outros dados interessantes, dizem AYMARD e JEANNJNE AUBOYER (H):

"Ao lado do rei, com efeito, existe um organismo ao qual
devemos atribuir origem indo-européia: Uma assembléia de mem­
bros da casta dirigente. ~ ela que sanc:ona o advento do novo
soberano; jura-Ihe fidelidade, mas recebe dele um juramento. Bem
entendido, o soberano procura organizar em vida a sua sucessão.
Para esta finalidade é o seu filho apresentado à assembléia e
obtém dela, de antemão. um juramento. A despeito destas pre­
cauções, o sistema também suscita perturbações dinásticas: hou­
ve dificuldades deste tipo que resultaram no enfraquecimento do
Estado hitita. A superioridade teórica da assembléia assinala-se
igualmente pelo seu privilégio judiciário: cabe-lhe julgar os pro­
cessos intentados contra seus próprios membros e contra os pa­
rentes do reL"

Deduz-se, do exposto, que a assembléia aristocrática hitita oferecia
aspectos de um verdadeiro parlamento moderado: aprovava a escolha do
rei; deste recebia um juramento; julgava parentes do rei e seus próprios
membros. Ora, o parlamento brasifeiro, por exemplo, processa e julga o
Presídente da República, nos crimes de responsabilidade; dele recebe
juramento de fidelidade à Constituição, no ato da posse; e pode cassar
mandatos de senadores e deputados. Essas coisas não constituem novi­
dade, já aconteciam na assembléia hitita, nos séculos XIV e XIII a.C.!. ..

("3) STEINOORFF, George - ob. cito

(44) AYMARO, André, AUBOYER. Jeannine - ob. cito
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x - Entre os semitas, dominava a aeàembléla dos ancllos

Semitas, em sua generalidade, eram os hebreus, os babilônios, os
assírios etc.

Já falamos de cada um desses povos.

Cumpre, no entanto, levar em conta informações, de autor altamente
autorizado, e que destoam, em parte, das de que nos utilizamos, na análise
já feita das civilizações em apreço.

Assim, RUOOLF KRITTEL ("'), tratando dos semitas primitivos, divulga:

"En la tribu y la estirpe todos los hombres Iibres tienen igual
derecho y no existe diferencia entre el hombre noble y el dei
común. Los viajas lIevan la direción de la comunidad, y la asam­
blea - el divãn - de los ancianos o ietes delibera sobra las in­
cumbencias comunas de toda la tribu. Pera la autoridad de los
ancianos se basa em la libre subordinación de los demás."

Dessarte, pelo menos nas eras mais remotas, os povos semitas - he­
breus, babilônios, assírios e sírios - viveriam em comunidades realmente
democráticas e governados por uma assembléia composta pelos homens
mais experientes - os anciãos, cuja autoridade não lhes era ,imposta, mas
por eles consentida.

O mais certo, talvez, é que as d\terenças nos sistemas politicos c1esses
povos - que uns d';zem democráticos e outros tirânicos - fossem apenas
variações ocorridas entre eles em épocas diversas.

XI - E na China?

Igualmente já vimos que, na China, o imperador era um filho do céu,
sua figura era sagrada, com poderes absolutos, não havendo como falar,
naquele país, nos tempos antigos, de nenhum outro poder politico, senão o
dele.

Acontece, porém, que OLIVEIRA LIMA (Hi) admitiu a existência de
governo republicano e democrático no grande império asiático:

"Pela sua organização social a China modelou seu governo,
primeiro adotando uma forma republicana que, na prática, não o
foi inteiramente. A antiga organização era no fundo democrática,
pois o imperador, filho do céu e pai da nação, delegava sua auto­
ridade aos mandarins, que constitufam uma burocracia tirada da
inteligência nacional e alheia às dístinçóes de nascimento."

Constituiriam desse modo os mandaríns, em seu conjunto, uma espé­
cie de órgão político auxiliar do imperador.

Fica o registro.

(45) KR1TTEL, Rudolf - "L03 pueblos dei Orien1e Anll>rlot" ',n HIIl6ria Unlwa,..l - \/01. I. "EI de'P1lrtar de
la humanldad", verello aspanhola de MANUEL GARCIA MORENTE - Espsea Ce1pe. S.A., Madrid,
Espane, 1970.

146) LIMA, Oliveira - História da CMlluOlo - Ediç~e. Melhoramentos, sao Paulo, 1967.
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XII - Os hebreus tinham as suas assembléias

Entre os hebreus, no século XI antes de nossa era, a sociedade
estava estruturada de maneira mais ou menos democrática. Colaboravam
com o rei, integrando um conselho, representantes de diferentes setores
da sociedade. E as diversas tribos, quando o país estava sob a ameaça
de guerra, enviavam seus delegados, por convocação do monarca, para
discutir as providências a tomar.

O povo participava, por conseguinte, através de representantes de
diversas classes, dos negócios de interesse comum.

Já se via, assim, na sociedade israelense, a presença de um poder
político, conquanto em formas pouco definidas.

Sobre esse povo, escreveram ANDR~ AYMARD e JEANNINE AU­
SOYER (47):

"No que concerne à organização política e administrativa,
nada teve de muito original: era inevitável que, mesmo num pe­
queno povo, ele se inspirasse nos grandes modelos orientais.
Davi contava ainda com as tribos e as cidades que lhe serviam
de pequenas capitais. Embora tenha organizado um conselho de
funcionários, com um escriba chefe, um chefe das corvéias, gene­
rais, uma guarda, mercenários, convocou também os represen­
tantes das tribos, dirigindo-se-lhes quando se tratava de mobili­
zar o exército."

Um regime do tipo federativo, as tribos enviando seus delegados para
representá-Ias junto ao rei, valendo, dessarte, esses delegados tribais, em
seu conjunto, como uma assembléia geral das tribos.

XIII - Na Pérsia absolutista, satrapias democráticas

Na Pérsia, já vimos, o soberano era absoluto. Seu poder era indivisível
e incontrastável.

Curiosamente, contudo (e tal como sucedeu com a Assíria em suas
colônias na Capadócia), a organização política das satrapias persas foi
modelada em bases democráticas. ~ o que lembra PIJOAN (48):

"En las satrapias ocidentales había dos partidos, formados en
los siglos de la colonización helénica: el aristocrático, el de los
antíguos senores, que con un senado de ricos financieros y pro­
prietarios rurales dirigian los negocias, y otro más democrático,
de asambleas municipales regidas por un cacique o tirano. Asi
sucedía sobre todo en las grandes ciudades de la Jonia, en
Naxos, Sarnos, Focea, ~eso e MUeto."

(47) AVMARO, André, AUBOYER. Jeannlne - ob. clt.

(48) PIJOAN - ob. cit.
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Em verdade, essas satrapias persas tinham recebido a influência da
civilização helênica, quando os gregos dominaram o mundo.

De qualquer modo, a lição dos helenos foi bem aproveitada, e os
persas, naquelas cidades, conheceram de perto as vantagens pollticas de
governos de que participaram órgãos representativos do povo.

XIV - Grécia, um exemplo cte democracia

A Grécia, no período clássico de sua história, constitui um admirável
exemplo de democracia.

Com defeitos, sim, pois que, mesmo no apogeu de sua civilização, a
sociedade ainda admitia a escravidão. Mas a escravidão existiu nos gran­
des países contemporâneos até o século passado. E nenhuma democracia,
mesmo a dos Estados modernos mais adiantados, está livre de vícios e
pecados.

O fato é que, nas Cidades-Estados da Grécia, em geral, e especial­
mente em Atenas, os regimes polítioos adotados, mesmo à época dos reis,
estaria possuído de um inegável intuito democrático, decorrente, por certo,
do valor que o homem se dava a si mesmo, como um ente senhor de seu
próprio destino.

~ enorme, variada e rica a bibliografia sobre a Grécia, os autores às
vezes se contradizendo em seus pontos de vista acerca de alguns aspectos
da civilização helênica.

De qualquer modo, todos, quase sem exceção, insistem no reconheci­
mento dos propósitos humanísticos do legislador grego, falando do cunho
democrático de seus órgãos governamentais, mesmo nos primórdios da
história daquele povo.

ANDR~ AYMARD e JEANNINE AUBOYER (~9), em seu estudo sobre a
Grécia, assim se exprimem sobre a época mais antiga de sua história:

"A nobreza governava, não reunindo senão formalmente, se
é que ainda prestava tal homenagem ao princípio da soberania
colet:va, a assembléia dos cidadãos. O poder efetivo pertencia
ao "conselho", composto de membros hereditários ou eleitos de
acordo com um processo que não passava de aparência."

Falam-nos esses autores, portanto, de uma forma meramente apa­
rente de governo democrático, a assembléia funcionando apenas nomi­
nalmente. como em tantas nações de nosso tempo ...

Seja como for, o tão-só fato da existência desse conselho evidencia,
nos gregos, mesmo naqueles tempos, um elogiável ãnimo democrático.

Entretanto, ao findar o perlodo clássico da história grega, ANDR~

AYMARD e JEANNINE AUBOYER (50) dão-nos ciência de coisas admiráveis:

(49) AYMARD, André, AUBOYlft, Jeannln8 - ob. clt.

(50) AYMARD. André, AUBOYER, Jeennine - ob. cil.
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"Em particular, a verdadeira cidade não existe sem três ór­
gãos políticos: assembléia, conselho e magistraturas. Sua relativa
importância prática pode variar, menos, aliás, devido a uma di­
ferente repartição de competências, do que ao espírito e aos
hábitos que orientam seu funcionamento. Estes órgãos existem
por toda a parte. Essa comunidade tem antecedentes muito lon­
gínquos: já no Estado homérico o rei (por si só equivalente aos
magistrados) não adotava normalmente qualquer decisão sem
pedir a opinião de seus conselheiros; e reunia uma assembléia
para discutir os assuntos de maior gravidade. A evolução ulte­
ríor consolidou ainda mais estas velhas instituições e o melhor
meio de evitar o poder pessoal foi colocá-lo sob o controle e a
dependência de órgãos coletivos. Assim impunham-se por toda
parte as condições gerais de suas relações reciprocas.

Na base está a assembléia dos cidadãos teoricamente so·
berana. Um pormenor ínfimo, mas significativo, causará admi­
ração aos romanos, que tinham outros usos: os membros de
uma assembléia grega reúnem-se sempre sentados, em bancos
de madeira ou degraus adaptados ao declíve do solo. Diante
da mesa da presidência, a assembléia afirma, destarte, simboli­
camente - opinará C1CERQ - sua autoridade preponderante.
Só em Esparta podemos imaginar a possibilidade jurídica, conce­
dída ao conselho e aos reis, de suspender a sessão da assem­
bléia, caso esta decida em contrário. Mas, nesta época, ainda
não se utilizava tal prática: em Esparta, como nas cidades oli­
gárquicas, prefere-se contornar a dificuldade, em vez de enfren­
tá-Ia. Com efeito, conforme os regimes, a assembléia é mais
ou menos aberta, reúne-se mais ou menos freqüentemente, sofre
ou não influências que transformam sua soberania de direito
numa soberania real, maior ou menor, Subsiste, e já é muito, o
princípio, que não sofre qualquer contradição, exceto em Esparta,
e isto por causa de uma legislação arcaica.

As diferenças mais sensíveis dizem respeito ao acesso à as~

sembléia, que, nas cidades oligárquicas, sofre condições restri­
tivas, aliás muito variáveis. Tais cidades antecipam de bom grado
a idade legal, que os outros fixam, em média, nos vinte anos;
recorrem a discriminações censitárias, e algumas excluem mes­
mo os cidadãos que exercem, ou melhor, que exerceram deter­
minadas profissões, artesanato ou pequeno comércio."

E mais:

"Mas, nas cidades oligárquicas, o respeito às hierarquias
sociais transforma este princípio em palavra vã, o que torna
legitimo o orgulho com que os atenienses afirmam que sua de­
mocracia se base:a na isegoria, "a igualdade do direito de pala­
vra", que de fato carresponde entre eles a uma realidade.

Entretanto, por mais graves que sejam estas diferenças, a
existência generalizada da assembléia não exprime apenas uma
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analogia superficial. Significa, na realidade, que o direito de par­
ticipar da vida polftica da cidade é um direito pessoal e intrans­
missive!."

MaravilhosD, esse panDrama político do mundo grego, há quase três
mil anos. Se dermos uma mirada pelo mundo contemporâneo, deten­
do~nos em tantos países, em quase todos os continentes, sujeitos a regi­
mes onde os direitos humanos são ferreteados, sel'l<1o a liberdade um
mito, mais há de crescer nossa admiração por aquele povo, que, mesmo
em Estados do tipo totalitário, como Esparta, sempre achava um modo
de afirmar a sua vontade.

Séculos antes de nossa era, já vemos, pois, em pleno funcionamento,
um sistema político realmente democrático, com os órgãos representa­
tivos da opinião pública atuando decisivamente na condução dos negócios
das comunidades.

Foi assim no periodo clássico da história dos gregos. Mas, repitamos,
mesmo antes, já se notava o propósito de estabelecer, entre eles, um
contorno democrático para as suas instituições políticas.

J. M. COOK ("1), com base em HOMERO, assim evoca esse perfodo:

"Os reis são elemento essencial nas narrativas heróicas, e
por isso em HOMERO a realeza está quase sempre presente. Mas
é já muito adiantado, nos poemas, que o conceito de cidadania,
e o governo parece funcionar com um conselho de mais velhos
(boule) e uma assembléia popular (agora). Depreende-se de vá­
rias passagens que a opinião pública é uma força que tem de
ser levada em conta."

Também aqui iá se distingue um sistema bicameral de governo: ao
lado de um conselho composto dos homens mais vividos e experientes,
os anciãos, atua uma câmara integrada pela gente do povo. Portanto,
órgãos autênticos da sociedade.

Também ROBEAT COoK (52), aludindo àquela era remota na vida
dos gregos, ressalta o cunho democrático que, já então, marca a sua
estrutura social:

"O tipo de Constituição, no principio da Idade do Ferro, era
o mesmo, tanto nos Estados formados pelos invasores como
naqueles onde os habitantes primitivos mantiveram a indepen­
dência. O rei, hereditário, era o comandafl\e na guerra, o cheie
religioso e o primeiro nos assuntos de natureza civil. Um con­
selho, consultivo ou deliberativo, era formado entre a classe dos
aristocratas. O povo reunia-se em assembléia, para aprovar, ou
não, as propostas do reL"

151) COOf(, J. M, - "Os gregos 1\8 JMia e no Oriente'" - Coleçlo Historie MulKll - Traduç!o de
MARIA DE MADRE DE DEUS REvNOLDES DE SOUSA - Edilorial Verbo, Lisboa, Portugel, 1971.

(S2) COOK, Robert M. - "OS gregos" - Coleçlo "lslol'I. MurMIi - Traduçào de \.lJIZ. P\'Z.~l\'PtO O~

ME;LO SI\Mf'l\.lO - Editorl.l Verbo, USbllll, Portllgel, 1971.
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Democracia direta. Com representantes de todas as classes operando
no governo.

O que se vê é, assim, na Grécia. desde os primórdios de sua civiliza­
ção, a preocupação com a ordem legal, o desejo de liberdade, o respeito
à opinião pública, o repúdio ao despotismo.

"O conceito de governo democrático é grego", lembra C. M. Bo.
WRA (M), que recorda, ainda:

"E a lei dizia: Se alguém se levantar contra o povo visando
à tirania. .. quem o matar. .. será isento de culpa."

Quem ficasse contra o povo devia morrerf Isso era dito mais ou
menos há seiscentos anos antes da era cristã! Enquanto isso, nos sis­
temas totalitários contemporâneos, comunistas e fascistas, são os ditado­
res que massacram o povo.

Embrionária, nos começos daquelas Cidades-Estados da Grécia, a
democracia, com o passar dos anos, foi evoluindo e se aperfeiçoando.
~ ainda C. M. BOWRA (54) quem escreve, falando em Atenas:

"No ano 507 a.C. a Constituição ateniense foi remodelada
por um brilhante reformador, CUSTENES, que fazia parte de uma
famflia nobre em atividade na politica ateniense. De acordo com
a nova Constituição, todos os cidadãos masculinos adultos au­
tomaticamente faziam parte da assembléia e opinavam nos as­
suntos públicos. Os atenienses alegavam com razão que o seu
governo assegurava a igualdade diante da lei, igualdade de poder
e igualdade de palavras."

E prosseguindo:

"No sentido mais preciso e literal da palavra. os atenienses
governaram·se a si mesmos. A evolução iniciada por CLfSTENES
no ano 507 a. C . I com as suas reformas constitucionais, foi com­
pletada por EFIALTES em 462461 a. C. Este despojou os aris­
tocratas de todos os seus poderes, à exceção de certas funções
judiciárias nos casos de oomicldio e alguns deveres religiosos.
Por isso, EFIALrES foi assassinado pelos nobres, mas a demo­
cracia continuou. Dal por diante, nenhum órgão polltico foi supe­
rior à assembléia popular.

A assembléia de Atenas era aberta a todos os cidadãos do
sexo masculino, independentemente de renda ou de classe. Reu­
niam-se 40 vezes por ano, em geral numa praça chamada Pníce,
anfiteatro natural numa das colinas a oeste da Acrópole. Em
teoria, qualquer participante da assembléia podia falar sobre o
que quisesse, contanto que despertasse interesse."

(531 BOWRA, C. 111. e CNI redator.. do. livrol TIME·lIFE - Gll'6cla ClMalca - Livraria José O!yrnpío
Editora - TraduÇIO de PINHEIRO OE LEMOS, Rio, 1969.

(5"') BOWRA, C. M. - 011. clt.
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, 'Dessa maneira, em Atenas --.;. cidade padrão da civiHzação grega, no
século V a. C., a assembléia tinha o poder supremo. Predominava, pois,
o poder político. E esse poder estava com o povo! cuja vontade era so­
berana. Atenas, daquela época, foi, assim, politicamente, como que uma
antecipação da França de 1789.

. Devemos, todavia, a bem da verdade, assinalar que essa democracia
ateniense não estava imune de manchas. Havia, lá, já o dissemos, a
escravidão. Além disso, nem todos votavam. ~ o que lembra CARLETON
S. COON (1111):

"Nos séculos V e IV a. C., o governo de Atenas era uma
democracia montada às costas de um terço de milhões de pa­
rasitados. S6 quarenta e três mil pessoas tinham franquias poU­
ticas. Eram lavradores livres dos distritos do interior da Atlca
e os membros das tribos originais das cidades."

Já GORDON CHILDE (66), discorrendo sobre Atenas nesse mesmo
século V a. C., não faz restrições à democracia então vigente:

"Todo cidadão devia assistir às assembléias e participar dos
tribunais. Para que isso fosse realmente possível, os participan­
tes das assembléias e os jurados, bem como os magistrados e
conselheiros, eram indenizados, como clirlamos hoje, pe10 "tempo
perdido". A democracia não s6 estava politicamente concebida,
como também economicamente firmada.

E funcionou bem. Na última parte do século V a. C., os
cidadãos compareciam às assembléias e votavam nas questões
de política geral."

Cuidando, igualmente, da Grécia, RICARDO V. TORNELL (!i7) faz um
exame minucioso da sua civilização, destacando as principais etapas de
sua evolução.

E clessa análise pormenorizada ressalta, ainda mais n!tida, a evidên­
cia de que os gregos, em geral, e particularmente os atenienses, pro­
curaram sempre estruturar-se politicamente em formas democráticas, os
diversos setores da sociedade se lntegrando sempre no governo, através
de seus órgãos representativos!

Na Grécia antiga, diz ele:

"La forma de gobierno era la de una monarquia de sucesión
hereditaria, en cuyo fey caran todos los poderes. Era presidente
nato de la asanblea popular y estaba asesorado por un conse)o
de ancianos."

{55) COON, Carleton S. - "A hl.tórla do homem"' - Coleçlo Detlloberta do Homem - fraduçAo de
MILTON AMADO - Editora Itatiaia limitada. Belo Horizonte, 1960.

(56) CHILOE. Gordon - O au. Acom.e.u ftll Hlt\6rI. - "raduçlo de W/>,L'TENC\l\ OIJ'T'iV. - L.he!
Edltor.a, Rlo. 1960.

(57) fORNELl. Rlcardo V. - ob. clt.
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Mesmo durante a monarquia absoluta havia, como se vê, uma as­
sembléia popular, presidida pelo próprio rei, e um conselho de anciãos,
ambos esses órgãos colaborando com o soberano em suas tarefas go­
vernamentais.

Nessas instituições poHticas, rudimentares, sem dúvida, já despontava
a figura do Parlamento. Nelas, a semente do poder político.

O rei reinava, mas, em seu governo, tinha que respeitar as tradições
e subordinava-se ao referendum da Assembléia dos Anciãos.

O tempo foi fluindo, as coisas se modificaram, a democracia ama~

dureceu. Prossegue R. V. TORNELL (1)8):

"Pero ya en ai ano 900 antes de Jesucristo, se habla
efectuado una evo\ución política en la mayoría de los Estados
griegos, que hablan pasado ai régimen republicano, aunque
adaptando esta forma de gobierno varias modalidades, según
los Estados. Los hubo que se regian por asambleas aristocráticas
en las cuales sólo tenían voz y voto los miembros de determi­
nadas familias que, también, se repartian los cargos públicos y
las funcciones de mando, y otros, seguian procedimientos de­
mocráticos, en que los cíudadanos votaban y hablaban en las
asambleas, interveniendo en los asuntos administrativos y de
gobierno. 8610 en Esparta subslstió el cargo de rey hasta los
últimos tiempos, aunque moderado su poder por instituciones y
magistrados especiales."

O poder político foi, desse modo, se impondo a pouco e pouco. Prí­
meiro, assembléias aristocráticas, antecípações da Câmara dos Lordes;
depois, as assembléias populares, germe da Câmara dos Comuns. Sempre,
porém, o poder político, 6rgão representativo da sociedade, ajudando o
rei, fiscal'izando o rei, governando com o rei. era o Parlamento, em seu
início, mas já se fazendo valer.

FoI esse o panorama político na Grégía toda. Havia, no entanto, di­
ferenças políticas, algumas acentuadas, entre uma cidade e outra. Dessas
cidades, todos sabem, as mais famosas foram Esparta e, principalmente,
Atenas. Constituíram, as duas, os Estados-padrão da cultura política grega.
R. V. TORNELL (~9) indica as semelhanças e as diferenças entre as duas
civilízações, comentando, sobre Esparta:

"La forma de gobierno era monárquica, pera con unas mo­
dalidades características. Actuaban dos reyes, cuyos poderes no­
minales eran, a la vez, religiosos, judiciales y m~litares. Sin
enbargo, en estas dos últimos aspectos, su autoridad estaba
mediatizada por ai Senado, que lIegó a asumir los Poderes Le­
gislativo y Judicial y aún gran parte dei Ejecutivo. EI Senado,
cuya institución se atribuye a L1CURGO, era un consejo formado

(58) TORNELL, Ricardo V. - ob. clt.

(59) TORNELL, Rlcanta V. - ob. clt.
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por veintiocho miembros de clase noole que habran de ser mayores
de sesanta anos y ejerelsn eargo vitaUciamente. Su mlsión con­
sistia an proponer reformas que la a5amblaa popular compuesta
por todos los ciudadano$ mayores de treinta anos, aprobaba o
reehazaba. Esta asamblea elegIa un tribunal o junta compuesta
por cinco magistrados Céforos} cuyos poderes se renovaban
anualmente. Los éforos (o sea "inspectores") vigilaban secreta~

mente en todo el Estado el Poder Ejecutivo y /legaran, con el
tiempo, a alcanzar tal grado de autoridad, que los reyes habfan
de jurar ante e110s la observancia de las leyes, a cuyo iuramento
correspond(an tos éforos con otro, prometiéndoles que ao tanto
lo hicieran asr, seria respetado su poder,"

Ora, Esparta foi, na Grécia antiga, o exemplo clássico de Estado
totalitárIo, do tipo socialista, malgrado sua forma monárquica de governo.
No entanto, como se comprova pela análise dos historiadores, ali existiu,
na fase áurea de sua civilização, um Poder Legislativo forte, se bem que
de natureza aristocrática - o Senado. E, também, uma Câmara popular,
do mesmo modo torte, tanto que elegia os Moras e controlava os atos
do Executivo. E o rei só era respeitado na medida em que respeitasse
as leIs. Na realidade, o poder maior estava na assembléia, que, inclusive,
poderia aceitar ou rejeitar as reformas propostas pela Câmara Alta, o
Senado, instituição também representativa, porém aristocrática.

Sobre Menas, relata R. V. TORNELL (~(l):

HEI gooierno, en los primaros tiempos, tue monárquico, como
en todos los pueblos helenos; paro por los anos 1050 antes
de Jesucristo aparecieron ai frente dei pais los arcontes o go~

bernadores, con magistratura vitalicia y vinculada eo una 80la
famma. El areonte respondia de sus actos ante una asamblea
general, que aunque titulada dei pueblo, era, sin embargo, la
nobleza el elemento influyente. Así, Atenas, hasta después de
la primara OUmpiada, tue una república aristocrática, a cuyo
arcantado 8Ó/O tenra aceso los individuas de una familia y cuyo
Tribunal Supremo o Areópago estaba formado por miembros de
la nob\eza."

Como em Esparta, portanto, a classe nobre era, em verdade, quem
dominava o poder em Atenas, àquela época, através, todavia, de uma
assembléia.

Mais tarde, porém, com SÓLON, o regime se modificou e 8 assem~

bléla, democratizada, passou a ter primazia nas decisões governamentais.
~ o que narra, ainda, R. ". TORNELL:

"Continuaron los nueve areontes. Se elegía, anualmente, por
sorteo, un Conseio de Estado, o Senado, lIamado Bou/e (Con~

sejo) que preparaba disposiciones que eran sometidas para su
aprobaci6n a \a asamblea popular o ecclesfa, que la constituían

(60) TORNELL, Ricardo V. - ob 1111.
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cludadanos de todas elases y era la que decidfs an todas las
cuestlones de gobierno."

E explicitando mel'hor:

"Las medidas de SóLON no eran una operación quirürglolilJ
como la Constitución de Esparta, sino que con sus suaves y
aún dirfamos artrsticos procedimientos preparaba a la encum­
brada clase de los eupátridas a habituarse a la idea de la pérdida
de SU omnipotencia mientras el proletariado se educaba con
ai uso de sus dereohos. EI gobierno se cambió tamblén pero
con moderación. Los arcontes fueron nueve y su presidente no
era si rey, o basileus, sino uno de ellos. Los falias ds los areon­
tes podfan apelarse ante una asamblea, o boule, de cuatrocientos
ciudadanos. EI areópago quedó tal como estaba, pero en ade­
lante debía actuar como un Senado, para vigilar el cumplimento
de las leyes y nacer justicia en los casos de homicidio y ataques
a la seguridad dei Estado."

Essa análise nos mostra que SÓLON compreendia que a natureza
não dava saltos. nessa maneira, o governo não passou abruptamente das
mãos <la nobreza para as do povo. A democracia, em Atenas, foi uma
conquista feita progressivamente, por etapas.

OLIVEIRA LIMA (1I1), a seu turno, segue essa mesma linha de pen­
samento, assim apontando as transformações na politica grega, sempre
dirigidas no sentido da afirmação da democracia e do maior prestigio
dos órgãos representativos da opinião pública:

"A Grécia ensinou à Europa o ·que é a democracia. Já foi
dito com justeza, a história das antigas civilizações asiáticas é
uma história de dinastias, ao passo que a das antigas civilizações
européias é uma história de povos governando-se por si. A prin­
cípio, os pequenos Estados gregos tinham seus reis hereditários,
de caréter patriarcal, que reuniam funções militares, religiosas e
judiciais; mas no seu selo se abriram lutas de classes, aristo­
cráticas e popu~ares, e delas derivou o governo representativo,
não, porém, sem lenta evolução.

Em Atenas, por exemplo, comunidade-tipo na democracia
helênica, deu-se a mudança de sistema por ocasião da invasão
do Peloponeso pelos dórios (em data por alguns fixada em 1045
a. C.) passando a suprema magistratura, cujo último titular di­
nástico, CODRO, carra defendendo a cidade, a ser exercida por
um rei eleito dentre os nobres e vitalício, logo após decenal,
e, por fjm (683 a. C.) por nove arcontes renovados anualmente,
uma espécie de Conselho Federal SUíço."

Esse conselho de areontes, eleito pelo povo, já valia como um órgão
representativo da comunidade, com funções deJtberativas, legislativas e
executivas.

(81/ LIMA, Oliveira - ob. olt.
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A Grécia foi, por conseguinte, indiscutivelmente. um exemplo de
organização polrtioa na antigüidade, revelando, desde o começo de sua
história, instituições com feição democrática, as quais, com o correr do
tempo, se foram aperfeiçoando, até se consolidarem, elevando aquela
civilização a uma altura lamais atingida por outros povos.

O amOr e o respeito às leis, estas elaboradas por órgãos coletivos,
com senso realístico e em processos democráticos, e sempre traduzindo
necessidades sociais, tudo isso marcou a paisagem polftica grega quando
aquela civilização atingiu a sua maioridade: nenhuma lei casurstica, o
povo sempre presente, as leis feitas com cautela, sem pressa, objetivando
o bem da comunidade. Eis como FUSTEL DE COULANGES (62) descreve
o processo legislativo em Atenas:

"Atenas sabia muito bem que a democracia s6 podia sus­
tentar-se pelo respeito das leis. O cuidado de procurar as mo­
dificações que podia ser útil introduzir na legislação pertencia
especialmente aos tesmótetas.

As propostas deles eram apresentadas ao Senado, que tinha
o direito de rejeitá-Ias, mas não de convertê-Ias em lei. No caso
de aprovação, o Senado convocava a assembléia e dava-lhe par­
ticipação do proieto dos tesmótetas. Mas o povo nada devia
resolver imediatamente; adiava a discussão e, entretanto, desig­
nava cinco oradores que deviam ter como missão especial defen­
der a antiga lei e ·fazer sobressair os inoonvenientes da inovação
proposta.

No dia fixado, o povo reunia-se de novo e escutava primeiro
os oradores encarregados da de.fesa das leis antigas e depois
os que apoiavam as novas. Ouvidos os discursos, o povo não se
pronunciava ainda. Contentava-se em nomear uma comissão muito
numerosa e composta exclusivamente de homens que tivessem
exercido as funções de juiz. Essa comissão examinava o assunto,
ouvia de novo os oradores, discutia e deliberava. Se rejeitada a
lei proposta, este julgamento não tinha apelação. Se a aprovava,
reunia outra vez o povo que, pela terceira vez, devia votar e
cujos sufrágios transformavam a proposta em leL"

Finalmente, queremos salientar, na história polftica da Grécia, algo
muito significativo e que ocorreu, também, na Pérsia, em relação às sa­
traplas, e entre os etruscos, no tocante às suas cidades: a instituição
de um órgão de deliberação coletiva para debater e decidir sobre pro­
blemas, não de um Estado, mas de diversos Estados, unidos em uma
espécie de federação.

Trata-se de uma assembléia, digamos, multinacional, espécie do
Parlamento europeu de nossos dias, criado pelas ligas Anfictiônicas,
sobre o qual assim se manifestou OLIVEIRA LIMA (68):

(62) COULANGES, Fu,tel chI - GIl. clt.

(03) LIMA, Oliveira - ob. cit,
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"As ligas anfictiõnicas representavam o desenvolvimento do
princrpiofederativo, não mais em face do inimigo, mas sob o

. c-· influxo da idéia de solidariedade expressa na raça:e com um
caráter juntamente temporal e espirituat.· As anfictiônicas eram
ligas de cidades ou tribos vizinhas para celebração de ritos re­
ligiosos num santuário, ou para proteção de um dado templo.
Dar, conduzindo a religião, a po/ftica e as letras, passariam a
acordos poHtícos rudimentares."

E mais:

"O conselho de anfictiões era de fato uma assembléia re­
presentativa, pois que a formavam deputados dos doze Estados
ou cidades da confederação, os quais discutiam, na sua reunião,
questões de interesse comum, de caráter, no entanto, mais de
disciplina religiosa do que poJltica."

As Cidades da Liga, nos acordos celebrados por eras, na assembléia
comum, selavam, inclusive, compromissos de defesa, por todas, de qual­
quer delas, quando vitima de ataque de outra que tivesse rompido o
combinado.

Em suma, a liga Anfictiôrrica valia, em tom menor, comó uma mi­
niatura da Liga das Nações, ao mesmo tempo em que, nela, começava
a germinar o direito das gentes.

xv - Parlamento, também, entre os etruscos

Consoante revelam as pesquisas arqueológicas, a civilização dos
etruscos, povo que se fez notar no século VllI a. C., mereceu a admiração
de todos, máxime em suas criações artrsticas.

Vale notar, entretanto, que também no plano político aquele povo,
que um dia dominou grande parte da Itália, fez jus ao apreço dos es­
tudiosos. ~ que, naquele tempo distante, aquela gente já evidenciava pen­
dores democráticos, eis que os problemas de suas tribos eram discutidoS
e solucionados por um órgão representativo de todas elas, isto é, por
uma instituição de caráter coletivo.

Sobre os etruscos, escreve PAUL ULRICH (64):

"Houve, pois, um tempo em que os etruscos, reunidos numa
confederação de doze cidades - o Decápolo - estenderam o
seu domfnio sobre todo o litoral do Mar Tirreno."

E acrescenta:

"~ cerca do século VIII a. C. que o Decápolo, muito avan­
çado sobre os povos contemporãneos da Europa, adota o cos­
tume de reunir todos os anos verdadeiros Estados GeraIs, aos

---
{54) UlRICH, Paul - 011. clt
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quais as doze cidades enviavam deputados gerais. O toca\ de
reunião nunca foi alterado: era Fanum Voltumnae, um santuério
dependente de Volsrnlos. Estas assembléias permitiam resolver
os negócios comuns da confederação."

Também entre os etruscos, tal como entre os gregos com a Liga
Anfíctiónica, uma assembléia integrada por delegados de diferentes tribos
tratava das questões do interesse de todas, assim se afirmando, igual­
mente, como um Parlamento comum a todas elas.

Ali estava, certamente, um Poder Legislativo altamente dimensionado.

XVI - Em Roma: Instltulç6es complexas e assembléias prestlgioeM

Roma, outra grande Cidade-Estado da antigüidade, sucessora de
Atenas como centro do mundo, que dominou por longo tempo, teve,
também, deSde o inicio de sua história, uma vocação democrática, que
se traduziu em órgãos representativos de setores da sociedade, mesmo
nos primórdios da realeza.

Assim. escreve R. V. TORNELL (S~):

"Prescindiendo de las leyendas que envuelven los primitivos
tiempos de Roma, es to cierto que, primeramente, fue governada
por reyes eleclivos, cuya designación l1acia una asamb/ea de
ciudadanos notables y, an su gobiarno, eran asistidos por un
Senado."

Desde a sua aurora histórica, pois, a Cidade Eterna já dispunha de
uma assembléia. elegendo seu governante, e um outro órgão poUtlco ­
o Senado, assistindo o rei em seu governo.

Sabe-se que, tanto a assembléia como o Senado, eram constituidos
de figuras da classe aristocrática. O que importa, porém, é que, na es­
truturação politica da cidade romana, já se cogitava de uma participação
de representantes da sociedade na condução dos negócios públicos.

O mesmo informa OLIVEIRA LIMA (66):

" ... a realeza era absoluta, concentrando os monarcas em
si todas as funções públicas - executivas, militares, judiciais
e sacerdotais - e sendo para o Estado o que o pai de famllia
era para esta. Os chefes dos antigos clãs ou gentes formavam o
senado ou conselho consultivo do rei e safam da nobreza he­
reditária dos patrrcios, nome etimologicamente derivado de palres

(65) TORNELL. Rlc:ardo V. - ~. olt.

(66) LIMA. OliveIra - ob. clr.
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ou pais, quer dizer, os fundadores da pátria. Eles sós tinham
todos os direitos e privilégios dos cidadãos romanos: os privados,
como o direito de comerciar e o direito de matrlmOnlo, Isto é,
de formar famflia com nome patronfmlco (Jus commercM e Jus
COIVIubU) e os públicos, como o direito de votar na assembléia,
de desempenhar qualquer decisão do magistrado para o povo."

Mesmo em se tratando de uma monarquia absoluta, havia um Senado.
O rei ouvia alguém. Esse alguém eram os representantes dos patricios,
que, senhores do poder econômico, eram, em verdade, também os senho­
res do poder polftico, tanto que elegiam os reis: "el rey era elegido por
el Senado" (61).

De qualquer modo, existia um órgão político de representação, o
Senado, com poderes muito grandes. órgão aristocrático, sem duvida,
mas autêntico, pois eram os patrícios que dominavam a sociedade. Ainda
hoje, em todos os parsas democratas, neles incluindo o Brasil, é elevado
o número de parlamentares provindos das classes economicamente mais
fortes.

o povo, todavia, nunca esmoreceu em sua luta por um lugar ao sol.
Pugnou bravamente, sem cessar, por seus direitos, até que um dia viu
sua causa vitoriosa. MOSES HADAS (68), reportando-se a essa fase da
história de Roma, depois de salientar que "a história da Primeira Repú­
blica é a história da luta do povo, do homem comum, por um direito mais
amplo de voto no governo e pela igualdade social", salienta:

"A primeira conquista da luta dos plebeus fol a criação,
no inrcío do quinto século a. C., do Conselho da Plebe (Con­
cilíum Plebis). Os tribunos - eleitos para o cargo pelo Conselho
da Plebe, constiturdo por todos os plebeus ele Roma - serviam
por um ano e exerciam singular poder. Só eles podiam convocar
o Conselho da Plebe. No interesse de seus constituintes podiam
impedir qualquer medida proposta por um membro do Senado,
ou Comltla Cenluriata - ou até mesmo qualquer ato de qu·al­
quer autoridade - gritando simplesmente a palavra veto (eu
prolbo)."

Surgia, dessa maneira, ao lado do poder aristocrático, um poder
popular. Aperfeiçoava-se a democracia romana. E os órgãos de repre­
sentação dos diversos setores sociais foram ganhando prestigio e se
afirmando.

o Conselho da Plebe foi uma instituição popular, com funções de
controle do governo.

(67) PIJOAN - ob. clt

ree) HADAS, Moael e os redatoree dOI IIvrol TIMe-UFE.. "Aome Imperial" - Tteduçlo de GULNARA
LOBATO MORAES PEREIRA e fOlANOA STE/DEL DE TOLEDO - LJvrllrJa Jo~ Olymplo Editora,
Rio, 1969.
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A propósito, convém acentuar que nem sempre as divergências entre
patrrcios e plebeus resolveu-se em termos conflitantes. Oespfrito romano,
com. tendência à conciliação, tentava, ~·normalmente,soluções polltlcas
apaziguadoras:

"Nos negócios públicos - observa A. Me DONALD (6P)
a oposição entre os nobres patrícios e a plebe conduziu

mais freqüentemente a compromissos úteis do que a resultados
negativos. Assim, o concilium plebeu e os seus tribunos im­
punham-se junto da grande assembléia da população, a Comlla
Cent~iata, que representava o povo na resolução dos problemas
militares, enquanto os cônsules, com a autoridade independente
do seu irnperium, e o Senado, exercendo o seu poder consultivo,
tratavam do aspecto executivo do governo. Quando Roma con­
solidou o seu território, a população podia ser registrada, se­
gundo as diversas localidades, em tribos, e encontramos uma
nova assembléia, a comitia Tributa PopuH, que daria a sua con­
tribuição no campo da legislação geraL"

As classes se entreJaçava(l1, gradativamente, aos poucos constituindo
um organismo poUtico compacto, em que assentou o Estado romano a
sua grandeza.

órgãos espelhando as variadas camadas da sociedade se faziam
atuantes na obra governamental. Em seu conjunto, equivaleriam ao Par­
lamento moderno, fazendo leis, nomeando, demitindo, controlando, fisca­
lizando, fazendo acordos etc., etc.

No fundo dessa paisagem complexa e confusa, despontavam um
sentimento humanista e uma consciência jurfdica que haveriam de marcar
a alma italiana pelos séculos vindouros.

A propósito, no ano 300, três patrlcios viajavam aos centros de
cultura helênica, com o objetivo de tomarem conhecimento da reforma
de SÓLON. a. retornando a Roma, com os subsrdios conseguidos, elabo­
raram, para os Decénviros, a Lei das XII Tábuas. E JAYME DE ALTAVI­
LA (70), aludindo a esse fato, e citando ROUSSEAU, comenta:

"ROUSSEAU, encomiando o esforço tabulário, lembra que
os Decênviros deram amplas satisfações ao comrcio, no mo­
mento de fazerem a explanação do seu código, elucidando que
nada do que ali se achava corporificado teria eficiência sem o
consenso do povo, acrescentando: "Romains, soyez vous-mêmes
les auteurs das lois qui doivent faire volre bonheur".

Uma promulgação vinculada em tal forma à alma da plebe,
até então vazia de entusiasmo pelo res sacra, somente poderia

(69) DONAlD, A. Mo - "Roma Rapubllcana" - COIe9lo Hlatorill M~ndl - Traduçlo da MARIA OOS
ANJOS LIMA VIEIRA - Edllorlal Verbo, Lisboa, PorlUgal, 1971.
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ser recebida com explosões de triunfo e alicerces de fé nos seus
destinos. Porque o direito, que era mal balbuciado pelos magis­
trados na perniciosa penumbra do templo, começava a falar bem
alto pelas bocas de bronze das XII Tábuas."

Foi o começo, apenas. Mas aquele povo aprendeu, nas praças, e,
depois. nos recintos dos conselhos e das assembléias, a fazer valer as
suas reivindicações. Governavam reis, dominavam os aristocratas, mas
a plebe, pelo exercício do voto, ia adquirindo uma visão legalista das
coisas que breve forçaria uma reestruturação da sociedade em bases mais
democráticas.

Vejamos, agora, em síntese de RICARDO VERA TORNELL, como,
afinal, o Estado romano estruturou-se politicamente, e Quais foram seus
órgãos representativos básicos. Diz ele (71):

"Comitia Curiata - Entre las instituciones políticas roma­
nas figuraron tres asambleas legislativas diferentes, llamadas fo­
das comitia (junta): los Comitia Curiata (comicios de curias); los
Comitie Centuriata (comicios de centurias), y los ComiDa Tributa
(comicios de tribus). Lade los Comitia Curiata fue la más antigua
y era una asamblea exclusivamente patricia. que elegía rey. dieta·
ba leys, y decidl·a en todos los casos que afectaban a los ciuda­
danos. Sin embargo, sus poderes tueron transmitiéndose a los
Comítla Centuriata, y mucho antes deI fin de la República, aquela
asamblea patrícia se había convertido an una institución me­
ramente formularia.

Comltia centuriala - Esta AsambJea, constituída también
durante el período monárquico, y la segunda an el orden cro·
nológico, acogía entre sus componentes a patricios y plebeyos,
que votaban juntos, y cuya distribución estaba fundada an la
riqueza que poseian, contrastada por un censo o registro de
ciudadanos y de sus bienes. Facilmente se comprende Que la
fundación de esta asamblea fue un medio para dar acceso ai ele­
mento democrático conservando, ai propio tiempo, la preponde­
rancia de la clase aristocrática. Los Comitia Centuriata fueron,
durante algún tiempo, la asamblea soberana de la nacián y entre
sus facultades estaban: la elección deI ray en los tiempos mo­
nárquicos, y los altos cargos dei Estado, bajo la República; la
de dictar y derogar leyes, y la decisión de apelaciones judiciales.
Con el tiempo fueron ampliándose estas atribuciones, hasta poder
declarar la guerra o firmar la paz, decidir en los casos de alta
traici6n y en las apelaciones sobre asunto5 crrminares. Pera
también esta asamblea fue suplantada por la gran asamblea po­
pular de los Comitía Tributa.

Comitia Tri,buta - Los Comitia Tributa (o asamblea basada
an la división dei pueblo en tribus locales) lIegaron a constituir,

(71) TDRNEll. RIcardo V. - Clb. clt.
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más adelante, una asamblea meramente plebeya que votaba por
tr~bus y no por indlvIduos. Corriendo el tiempo, se engrandecleron
8US poderes, !legando ai punto de poder desechar toda la leglsla­
clón iniciada por el senado en los Comitia Curiata y a parallzar
todo el mecanismo de la administraci6n."

Ressalta, de tudo, uma incessante e progressiva valorização do Poder
Legislativo (poHtico) como órgão de representação das diversas camadas
da sociedade.

Há, no processo politico da Península, uma gradativa democratização
das instituições, embora o elemento riqueza seia, sempre, um fator pre­
ponderante na ascensão dos individuos aos cargos de maior poder
decisório.

Os aristocratas, ante o avanço polftico da plebe, buscam defender
seus privilégios, mas as massas vão conseguindo algumas concessões,
até que o povo faz prevalecer, afinal, a sua vontade.

De qualquer modo, todos os setores da sociedade participavam, de
alguma forma, dJreta ou indiretamente, dos órgãos estatais de represen­
tação.

O fato é que o Poder legislativo, com um caráter aristocrãtico,
popular ou misto, fez-se presente e atuante em Roma, através dos várIos
comfcios: de Curias, de Tribos e de Centúrias, além do Senado.

I:: preciso, todavia, não olvidar que, apesar de todas as conquistas
populares e da maneira inteligente e prética como as diversas classes
sociais harmonizaram seus interesses, na realidade os aristocratas, por
vias astuciosas, sempre conseguiam - como hoje os potentados ­
manter em suas mãos as rédeas do governo.

"As assembléias do povo, reunindo-se nas suas centúrias
ou tribos ou no ConciJium Plebis, eonsUtu/am os conselhos le­
gislativos e, normalmente, decidiam sobre os assuntos que lhes
eram propostos pelos magistrados que as presidiam, depois de
consultas prévias com o Senado. Podia, pois, acontecer que os
assuntos fossem propostos pelos próprios cônsules ou tribunos.
Assim, os nobres, ao usarem a sua influência pessoal, podiam in­
diretamente impor a sua vontade ao Estado" (A. Me OOOAlD) (1'2).

Apesar disso, cumpre ressaltar que, dado o caráter do .povo, aberto
ao diálogo, ao seu espirito legalista e à sua notável habilidade poHtica,
o governo 'romano soube sempre conciliar os interesses das dIversas
classes, de molde a evitar ohoques irremediáveis, donde essa apreciação
de MONTESQUIEU (73):

(72) OONALD, A. Me - ob. cll
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"La gouvernement de Rome fut admirable, en ce que, depuis
sa naissance, sa constitution se trouve telle, soit par I'esprit du
peuple, la force du sénat, ou l'autorité de certains magistrats, que
tout abus du pouvoir y peut toujours être corrígé."

Prossigamos, porém:

Já vimos a estrutura dos comícios, suas composições, suas funções,
sua categoria polltica.

Vejamos, agora, em maiores detalhes, como essas diversas assem­
bléias se posicionaram no quadro político e como influiam na gestão
dos negócios do Estado, para isso ouvindo JACOUES FRANCIS ROL­
LAND (14) e seus colaboradores:

liA soberania do povo se exercia mediante assembléias elei­
torais, os comícios. Nos comícios dos centúrios, os cidadãos se
dividiam em cinco classes, segundo o censo. As classes mais
elevadas votavam primeiro e, visto que elas compreendiam um
grande número de centúrias (subdivisões de uma classe), os
ricos dispunham do voto. 05 plebeus tinham obtido uma outra
forma de assembléia, os comícios tribais, nos quais os cidadãos
eram classificados, não segundo o censo, mas segundo o seu
lugar de residência, em tribos, ricos e pobres misturados. Havia
4 tribos urbanas e 31 tribos rurais. Mas uma vez que se votava
por tribos, os ricos, que se inscreviam no campo, asseguravam
igualmente a maioria. As assembléias votavam as leis e elegiam
os magistrados. Os comlcios das centúrias elegiam os cônsules,
os pretores, os censores e os edis curiais. Os comlcios tribais
designavam os questores, os tribunos, os edis da plebe. Os dois
cônsules, pais e tutores do Estado, representavam a República,
vigiavam a aplicação das leis, comandavam o exército em tempo
de guerra."

Um sistema complicado, como se vê. Muitos órgãos, muitas dis­
cussões, muitos pormenores. Uma talvez excessiva distribuição de com­
petências. Em tudo isso, no entanto, é de realçar-se o espírito político
do romano, objetivando a participação de delegados de todas as classes
no encaminhamento dos negócios do Estado, fato que demonstra o seu
apreço pelos órgãos de representação das várias camadas da sociedade.

Não podemos, ao falar das insti,tuições políticas de Roma, esquecer
o Senado, entidade que, pela sua importância, desempenhou papel
preponderante na sua história e que foi também, conquanto não popular,
um órgão representativo da sociedade romana.

"Os senadores" - escreve OLIVEIRA LIMA (75) - "eram
vitalícios, circunstância que empresta à orientação dos n'eg6cios
públicos uma notável continuidade de vistas, como MONTES-

(7-4} HI8TOIIAM" - li. ",.mIe .-lu... doa "_!ta - &/pervís40 da JACQUES FRANCIS ROLLAHD ­
Editora Codu: Lida., Vot, 2, Buenoa Alrea, Argentina, 11172.
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QUIEU mais tarde apontou. A escolha recaia no geral sobre
indivIduas traquejados no governo, os quais ,podIam achar-se à
vontade no indicar aos cônsules a marcha a seguir nas relações
externas. Cabia-lhes fixar as contribuições a serem cobradas e
seu modo de percepção e propor a paz e a guerra ao povo, que
se acostumara a seguir docilmente os conselhos da sua expe-­
riência e patriotismo. Na fase de expansão romana, realizada
que fosse qualquer conquista, cumpria-lhes regular sua admi­
nistração."

De formação aristocrática e com funções mais executivas que legis­
lativas, foi, no entanto, o Senado um órgão essencialmente polltico, e
suas atividades coincidem, em grande parte, com as exercidas pelo Par­
lamento e, sobretudo, pelo Senado moderno, inclusive o brasileiro.

Entrementes, malgrado esse aspecto nobre, entrosava-se com os
outros órgãos populares, constituindo, com estas e com o rei, um con­
junto político harmonioso:

"La elección dei rey la hacía, pues, ai Senado - ensina
PIJOAN (76) - pero necesitaba ser confirmada por aclamación
en la asamblea deI pueblo todo, reunido para el objeto."

Mesmo mais tarde, quando de pressão em pressão, o povo conseguiu
ver concretizadas muitas reivindicações, estas foram obtidas - diz ainda
PIJOAN - "sin debilitar tampoco ai Senado."

Sobre o assunto, há, porém, um comentário de R. V. TORNELL (77),
que vale como um resumo perfeito do que o Senado significou na his­
tória do povo romano: sua composição, o valor de seus integrantes, o
processo de sua investidura, suas funções legislativas, polfticas e admi­
nistrativas, tudo isso é abordado, de modo sucinto e completo, por aquele
escritor:

<lEI Senado romano - la institución más famosa de todas las
de Roma fue el Senado o Consejo de Ancianos, cuya denomina­
ci6n ha quedado corno genérica de todas las instituciones 8nélo·
gas. Fue fundado durante la monarquía y, en sus principios, cons­
tava de 300 miembros, cuyo número ascendió luego a 600, y lleg6
a ser el gran consejo ejecutivo de la república romana. Sólo
podlan ostentar la vestidura de senador quienes hubieran ejer­
cido, por lo menos, uno de los cinco altos cargos dei Estado, 8
saber: la cuestura, la edilidad, la pretura, la censura o el con­
sulado. La dignidad era vitalicia, salvo caso de expulsi6n d\ç\ada
por los censores, que proveían las vacantes con nuevos miembros
idoneos, cada cinco alios. La eleoci6n senatorial, aI igual que
en los Comitia Centuriata y Comitia Tributa, debía ser autorizada

(76) P1JOAN - ob. clt.

(77) TORNElL, Ricardo V. - ob. olt.
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-por aI voto popular, por lo que los senadores habian de gozar
de la confianza pública. Los poderes de esto alto cuerpo fueran
muy amplos. lnterveniaen la legislaci6n, puestO- que había de
aprobar previamente las proposiciones de ley <que se remitian a
las asambleas populares, mientras que sus propios decretos, Ha­
mados senatus consulta (senado-consulta, decretos dei Senado)
eran válidos para todos los asuntos referentes a la administraci6n
interior, aI goblerno pravincial, a la política exterior y a la reli­
gi6n. En los asuntos exteriores, el Senado gozaba de plenas
atribuciones, excepto para declarar la guerra y concertar la paz,
facultades que estaban reservadas a los Comitia Centuriata. EI
Senado nombraba los gobernadores de las provincias; en la guer­
ra vigilaba la marcha de las operaciones y nombraba o destituía
a los generales; en las relaciones exteriores corrian a su cargo
las negociaciones y designaba embajadores, elegidos entre sus
componentes. La administración de la Hacíenda y todos los asun­
tos religiosos eran exclusivamente de su incumbencia y, final­
mente, en caso de gravedad y urgencia podia suspender la
Constitución y nombrar, a su arbitrio, un cônsul con poderes
absolutos (dictador)."

A prop6sito, lembremos que o nosso Congresso Nacional é quem
autoriza a declaração de guerra e a passagem de tropas pelo territ6rio
nacional e quem referenda a assinatura de tratados, e que é o Senado
quem aprova a escolha de embaixadores e de outras autoridades e quem
autoriza empréstimos externos aos Municípios etc.

XVII - Fenícia - sociedade mercantil, assembléías plutOCfáticas

o povo cartagínês notabilizou-se pela atividade mercantil, em terra
e no mar. Por isso mesmo, desempenhou um relevante papel no mundo
antigo, no que diz respeito à difusão de produtos de diferentes regiões,
objeto de transações constantes com outros povos. E, também por isso,
a aquisição de riqueza foi o objetivo maior da sociedade fenícia.

Com muita gente rica, o poder político, em Cartago, só poderia estar
nas mãos de quem detivesse o poder econômico.

Comenta GERHARD HERM (78):

"Quem realmente fazia política era o aristocrático clube dos
Senadores, ou melhor, a Junta dos Cem, à qual, não obstante o
nome, pertenciam cento e quatro notáveis."

E continua:

"O Parlamento, que era constituído de algumas centenas
de membros, s6 podia discutir, rejeitar ou aceitar as resoluções

(78) HERM, Gerherd - A ClYlllnglo dot FIInfçloa - Otlo Pierre EdilDrn LIda., Rio, 1979 (sem indi­
caça0 do tradutor).
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preparadas pelos Senadores. Se surgissem algumas divergências
de opinião entre a assembléia dos patrfcios e os sufetes, a últi­
ma palavra ficava com a assembléia popular."

O sufete chefiava o governo. Ele "era convocado para ocupar seu
cargo de duas maneiras" - explica, ainda, GERHARD HERM (711): "de
um lado, poderia ser escolhido pelo Senado, que era uma espécie de
parlamento, cujos membros eram também patrrcios; de outro lado, pode­
ria também ser eleito pela assembléia popular, à qual pertenciam todos
os cidadãos maiores de idade."

"Em seu conjunto" - completa aquele autor (80) - "ao
que parece, eJes haviam criado um sistema parlamentar quase
perfeito, impregnado de elementos da democracia direta. Dentro
desse sistema, os sufetes devem ter tido os poderes judiciais,
a par de limitados poderes executivos, enquanto que o Senado
e a assembléia popular dividiam entre si o Poder Legislativo e
os demais de uma sociedade constitufda."

o governo fenício era, pois, controlado por órgãos efetivamente re­
presentativos da sociedade, esta espelhada em duas classes princJpals:
a aristocracia (ricos) e o povo.

Sociedade rica, economicamente forte, certamente por isso a assem­
bléia popular teve tanta força politica. ~ que o comércio se faz para os
ricos, mas quem trabalha na produção e na circulação das riquezas são
os operários das diferentes categorias, gente do povo.

Isso, o que se passava em Cartago.

Diversa da de GERHARD HERM é a versão de ANDR~ AYMARD e
JEANNINE AU.SOYER (81) sobre o tipo, a natureza e o valor da organi­
zação poHtica dos fenrcios. pelo menos em outras cidades da Fenlcia,
eis que dizem:

"Quase em toda parte e quase sempre, a cidade fenlcia é
encabeçada por um rei. E tal função é, normalmente, absoluta:
é o que se verifica, certamente. com Hirã de Tiro na época de
Salomão. Mas, mesmo em principio e amiúde na prática, deve
o monarca contar com outras forças. O sacerdote do principal
deus da cidade dispõe de tal influência que às vezes dela se serve
para usurpar a realeza. Constata-se sempre a existência de um
conselho de "anciãos" e magistrados; os dois "sufetes" ou ju(zes,
em Tiro, por exemplo. Por seu recrutamento social, estes 6rglos
representam a classe rica, e nesta não se percebe distinção al­
guma entre proprietários territoriais e armadores, o que prova

(79) HERM, GertluQ - ob. clt.

(80) HERM, Gertlard - ob. clt.

(81) AYMARD "'ndré. AUBOYER Jeannine - ob. clt.
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que as grandes famílias têm interesses mistos. Quanto ao povo,
mesmo que exista uma assembléia, seu papel é nulo, afora nos
momentos de agitação, quando os chefes e os grupos opostos
se utilizam de todos os meios para alcançar os seus fins."

Quem estará certo: GERHARD HERM, que atribui à assembléia po­
pular uma posição preponderante na política fenícia, ou ANDR~ AYMARD
e JEANNINE AUBOYER, que consideram nulo ° prestígio dessa assem­
bléia?

Parece mais aconselhável admitír que a verdade pende para GER­
HARD HERM, pois a riqueza dos ricos é feita com o trabalho dos pobres,
e, assim, é bem possível que os aristocratas, no próprio interesse pessoal,
prestigiassem os representantes das massas.

De qualquer modo, cabe considerar que o poder econômico está
quase sempre vinculado ao poder político e, seja como for, funcionava
um parlamento na Fenlcia.

Informações mais ou menos eqüidistantes das fornecidas pelos cita­
dos autores são as de OONALD HARDEN (82):

" ... parece que em todas as cidades fenícias a monarquia
hereditária cessou, em certa época, e que uma oligarquia tomou
o seu lugar. Sob a administração persa - ou talvez antes ­
os conselhos dos mais velhos, formados por ricos comerciantes,
que, sem dúvida, já existiam sob o nome de conselheiros das
monarquias, começaram a exercer grande poder. Em Tiro, uma
dupla magistratura chegou a desempenhar funções executivas.
Caso semelhante aconteceu em Cartago, talvez no século V,
quando terminou a dominação Magonid, pois ARI'STOTELES,
ao escrever no século IV, diz que o poder constitucional estava
nas mãos de dois magistrados (eleitos anualmente, talvez, e
chamados reis ou sufetas), um senado de 300 membros vitalí­
cios e um outro corpo de 104 membros formava uma espécie
de "comissão de segurança pública", cujas relações com o Se­
nado não parecem inteiramente claras, mas que era - segundo
JUSTINO, um historiador do século 11 a. C. - um organismo pe­
rante o qual os generais deviam responder pela sua adminis­
tração, e uma assembléia geral do povo. Ao escrever, duzentos
anos depois de ARISTOTELES, POLf8'IO dâ-nos uma relação de
certo modo diferente. Mas é evidente que. mesmo nos seus dias,
as divisões básicas dos magistrados, senado e assembléia geral,
ainda existiam."

Povo mercantil, () fenício, ávido de riqueza, os plutocratas certa­
mente unidos. mas, também, certamente competindo entre si, isso tudo

182) HARDEN. DONALD - "Oa fenlclos"' - CO~Q H""orla Mundi - TraduçAo de GUSTAVO ANJOS
FERREIRA - Editorial Verbo, Lisboa, Portugal, 1971.
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deve naturalmente explicar a composlçao política daquela sociedade,
livre o suficiente para não sujeitar-se ao domrnio absoluto de um sobe­
rano, e,ao mesmo tempo, bastante prática para satisfazer o povo, pres­
tigiando a assembléia pública, pois no meio do povo estavam os indivlduos
que os serviam, para eles trabalhando em suas empresas comerciais.

Cartago foi, assim, recorda IVA:R L1SSNER (83) "o próprio modelo da
plutocracia", onde "as famUias ricas legislavam e dirigiam a poJrtica", mas
cujos sufetas eram "eJeitos pela assembléia dos cidadãos".

Também HERBERT WENDT (84) mostra essa estreita ligação entre o
Poder Legislativo (politico) e o poder econômico, na sociedade fenrcia:

"Aproximadamente por volta do ano 500 a. C., Hanão foi
Presidente e Supremo Comandante Militar da Repúb\\ca Mercan­
til de Cartago. Dois sufetas eleitos pelo Senado (quer dizer pela
Wall Street cartaginesa) presidiam os destinos da república au­
xiliados pejos Senadores, pelos Senhores do Comércio e pelo
Supremo Tribunal."

O mesmo assevera OLIVEIRA UMA(!I~):

"Cartago era politicamente uma oligar-qula despótica. Havia,
como em Roma, dois magistrados executivos - os sufetas - e
um senado composto de capitalistas nababos e egorstas."

E, ainda, PIJOAN (86), que, aliás, tem uma explicação maliciosa para
o fato de os fenleios não haverem optado abertamente por um regime
monárquico:

"Las ciudades fenicias se gobernaban por un consejo de
ancianos que delegaban su autoridad en varias de allos, "amados
sufetas o magistrados."

E acrescenta:

"Acaso la razón de no adaptar francamente la monarquia las
comunidades de mercadores saa cierto desdén que muestran
siempre los ricos hacia el gobierno, que saben que pueden com­
prar con sus tesoros. Para qué un mula de rey, cuando se dispone
deI poder sin su responsabilidad ni sus molestias?"

Vê-se, assim, que divergem os historiadores em sua visão do panora­
ma poUtico da Fenfcia, especialmente sobre o exato valor de seus órgãos
representativos.

(83) LISSNER. lvar - oh. olt.

(841 WENDT. Herbert - Tudo Começou em s.IIel - Traduçlo de LEONID KIPMAN - Ibrasa. Institui·
çlo BrnJkllra de Dllu810 CullUre' S.A. - 810 Paulo. 1862.

(B51 LIMA., Ollvelra - ob. olL

(88) PIJOAN - oh. clt.
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Todos eles, no entanto, falam-nos de uma sociedade em que as cras~

ses atuantes se faziam presentes no governo.

Pela natureza de sua atividade principal - o comércio - exagerou~se,

talvez, o valor que lá se atribuiu ao poder econômico, mas uma assem~

bléia popular sempre participou da gestão dos negócios públicos.

Os fenloios não tinham maiores preocupações políticas. O que mais
lhes interessava era a aquisição e o gozo de riquezas. Sua atividade era
essencialmente mercantil. Mas o Parlamento já existia e já valia, naquele
tempo.

XVIlI- Entre os celtas

Entre os celtas as assembléias do povo, que possuíam, além de fun­
ções legislativas, outras mais, de natureza executiva, eram órgãos de
grande prestígio e de marcante atuação na vida das comunidades.

Havia, ademais, em sua organ'ização política, um perfeito enlaçamen­
to de poderes: o rei, os membros da assembléia e os juízes agindo harmo­
nícamente e em função dos interesses coletivos, estes devidamente con­
siderados, pois todas as tribos eram ouvidas, todas participavam das deci­
sões coletivas. I: o que ensina OLlVER LAUNAY (S7):

"A prerrogativa mais clara do rei supremo era reunir as as­
sembléias gerais da ilha aonde se dirigiam todas as tribos. O rei
não era talvez muito mais do que um ordenador dessas festas.

Os Poderes Judiciário e Legislativo, num país onde a estru­
tura coletiva não era questionada, não tinham necessidade de ser
precisos e diferenciados. Eram rotineiros e pertenciam a um
tempo, segundo o caso e segundo os hábitos dos reis, às assem­
bléias públicas e aos jurisconsultos que exerciam a função de
juízes, os brehons."

Diz, ainda, o citado historiador:

"Quando, na Gália, os reis progressivamente desapareceram,
não foram substituldos por eleitos pela massa, mas por corpos
aristocráticos, assembléias ou senados, que delegaram o poder
executivo a um vergobret ou, para impedir que uma monarquia se
reconstituísse, a dois vergobrets."

Havia, assim, no mundo celta, uma indisfarçável supremacia das as­
sembléias populares, o que retratava um forte sentimento democrático, dig­
no de nota em uma sociedade daquele tempo.

Os celtas viveram espalhados pela Europa central e ocidental,
tendo habitado também na Irlanda. E é sobre os celtas na Irlanda que,

(87) LAUNAY, Olil/er - A ClvlllzeçlQ dos een.. - Olto Pierre Editores. Rio. 1978 (sem indlceçlo do
tradulor).
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repetindo mais ou menos o que disse OLlVER LAUNAY, escreveu T. G. E.
POWELL (88), depois de destacar o papel que, entre eles, desentpermava o
jurista (brithem), na pronúncIa de sentenças e como árbitro nas disputas
entre funcionários e entre reis a, ainda, na vigilância sobre o pais:

"O ajustamento do direito consuetudinário às condições
modificadas parece ter competido aos poderes .interpretabivos dos
iuristas, mas também o rei estabelecia algumas alterações locais
na assembléia (6enach) de todo o húath. Todos os anos se reu­
niam assembléias em certos festivais, e noutras ocasiões, se se
mostrasse necessário. Além de sua função legal, desempenhavam
importantes funções rituais e econômicas."

Vê-se, assim, que o órgão legislativo possuía, igualmente, competên­
cia executiva. Era uma Instituição forte e re&peitada. E - \ntete~'aoat\t~­

as assembléias populares reuniam-se normalmente em dias de festas, o
que, certamente, dava às suas deliberações um cunho alegre e popular.

XIX - Os iberos também tinham seus 6rgios de representaçlo

São considerados iberos aqueles povos que, no século V a.C., viveram
ao longo das costas da Ibéria, desde o R6dano até às colunas de Hércu\es.

Os sistemas políticos desses povos variavam de região em região.

Dominava, em geral, a monarquia. Mas hou'l/e exceções, a, se bem que
em formas muito rudimentares, despontavam, aqui e acolá, órgãos porrticos
de representação popular.

Sobre alguns deles, informa ANTONIO ARRIBAS (ll\}):

"No caso de Sagunto, o poder do Senado ou Assembléia
devia-se à sua origem grega, e a sua influência sobre os vizinhos
ficou patente, quando alguns destes expu\s8ram os seus re\1.\\os
e preferiram um senado. O Senado de Sagunto era constiturdo
por um canse/ho aristocrático, mas, durante o assédio de ANfBAL,
houve um praetor seguntinus, com poderes provisórios emanados
daquela instituição."

E sobre a Catalunha:

"Os povos da região catalâ foram convocados no ano de
195 a.C. por CATÃO, nas pessoas dos senatores omnlum clvJtum,
o que indica a falta de outros representantes nas tarefas do go­
verno. Tratava-se de simples chefes de famllia, que representa­
vam os seus povos num regime polltico democrâtico, num estádio

(881 POweú, T. G. E. - "Oa cettaa·· - Coleflo HIalorr. MUlldl - Tr.duçlo de ROORIaO MACIiAOO
- Edltorl.1 Verbo. Llaboa. Portugal, 1971.

(B9) AfilRIBAS, Antbnl0 - "O. Ibero." - CoIeçAII HfaIofla IlUMI - Tralluçlo de f100RIGO MACItAOO
- EditorIal VerMo Ll8boa, Portugal, 1971.
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social e econômico indiferenciado pela falta de uma riqueza
considerável a repartir."

Se em Sagunto era grande o poder político do Senado, órgão repre­
sentativo .da classe dominante, na Catalunha as coisas já se orientavam
num sentido democrático. O importante é que, tanto em uma quanto em
outra região, já existiam corpos coletivos de deliberação, de tipo cole­
giado e expressando a opinião, senão de todo o povo, de setores influen­
tes da comunidade.

xx - Executivo controlado pelo povo, no mundo eslavo

Povo indo-europeu, os eslavos habitavam, inicialmente, a região norte
dos Cárpatos e os territórios do curso central do Dnieper, espraiando~se,

porém, mais tarde, pela 'Europa Central e Oriental e pela Península Balcâ­
nica.

Também esse povo, séculos a. C., jA conhecia o poder políti'co, em
forma de um conselho, o que quer dizer: praticavam a democracia, se bem
que singelamente.

MARIJA G1MBUTAS (\lO), que o estudou, comenta:

"Segundo PROCÓPIO, os eslavos praticavam um sistema de­
mocrático, semelhante ao antigo sistema indo-europeu: governo
de um chefe de tribo e de um conselho.

Na opinião de alguns especialistas. os eslavos teriam depois
adotado uma organização política à semelhança da Sármata, mais
eficiente. A necessidade de concentrar o poder nas mãos de um
governante já se fazia sentir durante o período cita (700 - 200
a.C.), como o indicam os elementos obtidos através da pesquisa
arqUeológica, mas o antigo sistema do clã e da tribo ainda se
mantinha no século VIII a, possivelmente, no século IX d.C:'

O Conselho, naquela época, era o Poder LegisJatívo dos eslavos, no
exercfcio de suas atribuições pollticas.

XXI - Germanos e Vikings

Os germanos e os vikings viveram em diversas regiões da Europa.

Povos heróicos, amantes da aventura, sua história confunde-se com a
lenda.

Pelo seu tipo temerário de vida, revelaram-se amantes da liberdade a,
em conseqüência, teriam que se organizar, social e politicamente, em ter­
mos democráticos.

(90) GIMBUTAS, Marlla - "Oa e.lalloa" - ColaÇlo Hlatorla Mundl - Traduçaode ANTONiO LAVRA­
DOR DA SILVA - Editorial Verbo, Llaboa, Portugal, 1975.
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E foi o que aconteceu, consoante escreve PATRIK LOUTH (81):

"Todos os homens livres reúnem-se ao ar llvre, cada semana
ou cada quinzena, num lugar de culto ou num centro de comuni­
cação. O thing (assembléia) de cantão delega uma representação
para o thing superior, o da provinda."

Vê-se, de logo, que prevalecia, entre eles, uma espécie de federação,
os homens se fazendo presentes, através de assembléias regionais, na
assembléia nacional, paTa discussão e solução dos problemas de interesse
gerar de todas as tribos.

A assembléia é altamente considerada. e se "realiza num local centra'
consagrado pelos deuses". Essa sacramentalização do lugar em que a
assembléia se reúne prova o apreço dos vikings e <los germanos pela
instituição.

Há mais, porém, a registrar: "as realezas unificadoras não estão pre­
vistas na antiga divisão territorial da Escandinávia. A única autoridade
apoiada nos costumes é o thing de clã e de provincia, que promulga suas
leis e julga as proposições do reL"

Havia, dessarte, uma democracia de verdade, como regime politico, se
bem que envolvida em uma forma monárquica de governo. Como na Ingla­
terra de hoje...

Germanos e vikings, homens livres, senhores de seus destinos, colo­
caram no cume da pirâmide social seus órgãos representativos.

Era assim nas sociedades antigas da Suécia, da Dinamarca, da Norue­
ga, da Islândia, de onde procederam as sociedades germânicas.

O homem, Já, livre, se afirmava de maneira altiva e viril. Entre os
habitantes da Islândia, ia'ava-se (PATRIK LOUTH):

"Podemos muito bem nos entender com qualquer chefe ­
dizem os colonos na Thorgils saga skarda -, mas melhor seria se
não houvesse chefe nenhum."

E, como acentua PATRIK LOUTH. no

"espaço de quatro séculos em que a Islãndia ficará entregue
a si mesma, esta reg,ra presidirá os desentendimentos dos guer­
reiros camponeses e a formação de uma civilização incrivelmente
brilhante e fracionada".

Extraordinário o esprrito democrático daquelas gentes, extraordinária
a sua elevada compreensão do valor do Parlamento. Tudo, certamente,
decorrência lógica do amor à liberdade, traço marcante dos germanos e
vikings. Vejamos o que escreve, ainda, PATRIK LOUTH (82):

(911 LOUTH, P81rlk - " ClwlllDÇIo do. O'IlII,no. , do. Vlklng8 - 0110 Pierre fdilores, Rio, 1979 (sem
a Indlcaçlo do lradulot).

(92J LOUTH, PAtrlk - ob. clL
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"O primeiro ato hístórico desta sociedade de colonos (lslân­
día) teve lugar em 930: uma assembléia geral (althing) é criada
para o conjunto da nação seguindo diretamente o costume germâ­
nico antigo. "Eles não têm rei", dirá em 1076 AOAM DE BREWEU,
"somente a leí."

A lei, eis o valor ,fundamental, sagrado, nas oivilizações dos germanos
e dos viklngs, naqueles tempos que se perdem nos horizontes da história.

Continuemos, porém, a ouvir PATRICK lOUTH (93):

"A reunião anual do althing. em fins de junho, é um espetá­
culo. Na planfcie ondulam as choças provis6rias de embasamen­
to em pedra e relva, cobertas por um telhado de lã, apoiando-se
numa trave na cumeeira e duas empresas cruzadas ornamentadas
com uma cabeça de dragão. A multidão de camponeses enche a
planicie com seu ruído, onde ressoam as vozes repercutidas peja
falésia Almannagia, e aglutina-se em torno do rochedo qt.le centra­
liza as atividades parlamentares."

Em resumo: entre os germanos e os vikings existiu uma democracia
direta. O povo governava-se a si próprio, através de uma assembléia. Esta
era soberana.

XXII - Maias: os elas tinham representantes junto ao rei

Como acontecia com quase todos os povos antigos de cuja vida se
conhece alguma coisa, os reis, entre os maias, eram assistidos em seu
governo pelos anciãos.

Certamente pela sua vivência, sabedoria e experiêncía, as pessoas
mais idosas das tribos eram chamadas a participar de um colegiado que
ajudava o rei em sua administração.

Mas, na civilização maia, esse conselho que operava junto ao reí não
era integrado apenas peJos anciãos, e sim, ainda, pelos chefes dos clãs
totêmicos e pelos sacerdotes.

O "Parlamento" maia tinha, assim, uma composIção variada e colo­
rida.

Eis o que, a respeito, declara GUY ANNEQUIN (94);

liA testa de cada uma das Cidades-Estados maias, encontra­
va~se uma espécie de rei-sacerdote, de principe-bispo. o homem
verdadeiro, o halach uinic, cujo cargo era hereditãrio; se o filho
primogênito não estivesse em idade de reinar quando da morte
do pai, os tios paternos asseguravam então a regência. O halach
ulnic governava assistido por numeroso conselho de chefes de
clãs totêmicos, de sacerdotes e de anciãos (hoje mayores)."

(93) LOUTH, Palrlk - ob. clt.

(94) ANNEQUIN, Guy - A Chrllluçlo ~ ...... - Trllduç!a de ALBERTINO PINHEIRO JuNIOR - Oito
Plerre EdItore.. Rio, 111:78.
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XXIII - Na repiibllca dos guaranis

A grande nação guarani, das mais importantes do universo indlgena
sul-americano, teve uma organização polltico-social eminentemente demo--
eráties. .

Por isso mesmo suas diversas tribos jamais deíxaram de contar com
órgãos coletivos de representação.

~ certo que a sua organização, tal como mais conhecida, foi obra dos
jesuItas, mas estes, com seu reconhecido tino polftico, jamais deixaram
de, ao assistir os indígenas em sua organização, levar em conta as tradi­
ções, os hábitos e os costumes destes.

Como era essa organização? Responde C. LUGON (95), Que estudou a
fundo a civilização guarani:

"Por toda parte os ocupantes espanhóis se encontraram na
presença de conselhos municipais eleitos pelo povo, segundo
uma tradição que remontava aos primeiros tempos."

E continua (96):

"O Conselho de cada redução compreendia o corregedor ou
presidente. muitas vezes denominado cacique, o qual tinha às
suas ordens um a1guacif ou comissério administrativo; o tenJen..
ou vice-presidente, dois alcaides, que eram também jurzes em
matéria criminal; dois alcakles-oficiais de polícia que dirigiam o
policiamento das ruas e dos campos; o fiscal e seu rugar~tenente,

encarregado, entre outras coisas, de manter os registros de esta~

do civil; enfim, quatro regedores ou conselheiros. assumindo di­
versos serviços e, eventualmente, assessores cujo número é pro­
porcionaI ao dos habitantes."

Os guaranis se governavam a si próprios, através dos conselhos, elei­
tos pelo povo, e isso muito antes da vinda dos espanhóis para as Amé­
ricas.

O Conselho, se não chegava a ser um órgão legislativo, era, todavia,
um órgão de representação coletiva, de natureza polftica, eleito pela comu­
nidade.

Eram os índios que tinham a última palavra sobre todos os assuntos,
eles que sempre decidiam, diretamente ou através de suas assembléias.

Prossegue C. LUGON (111):

"Conquanto se saiba que o corregedor e todos os funcioná­
rios eram escolhidos pelos próprios índios em eleições anuais,
são poucos os detalhes sobre as modafidades dessas eleições.

{9S} lUGON, C. - A R.p(lIllfe:- C_un.... Cri_Ui do. Ou.r.nl. - Paz e Terra, Rio. 1968 (sam indica­
çto do tredulol1.

(96) LUGOH, C. - ob. Clt.

(97) LUGON. C. - ob. c:lt.
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A votação tinha lugar nos úlUmos dias de dezembro ou no
primeiro dia do ano. O Conselho Cessante (que encerrou o seu
perfodo de vigência) preparava uma lista de candidatos. O padre
tinha o direito de controlar essa lista, perante a assembléia
pública. Fazia suas observações, que os conselheiros geralmente
adotavam. A assembl,éia pública assemefhava-.se aos antigos
Londsgemelnden helvéticos. Não se votava por meio de boletim
secreto. A opinião popular, contudo, exprimia-se com toda a liber­
dade, eficácia e em conhecimento de causa."

Para registro: também hoje a lista dos candidatos é organizada pela
alta direção dos partidos...

Quanto ao funcionamento dos órgãos que dirigiam a comunidade,
processava-se em termos de uma perfeita Integração de poderes.

Nada se decidia isoladamente, senão que os problemas eram ataca­
dos, em conjunto, pelos responsáveis pelos diferentes setores da adminis­
tração pública.

Pode-se, dessarte, dizer que, também na civilização guarani, 05 Pode­
res Legislativo, Executivo e Judiciário agiam entrelaçados:

liAs sessões do Conselho - continua C. LUGON (UI!) - eram
muito regulares e duravam muito tempo. Além disso, cada manhã,
o corregedor e os dois alcaides principais mantinham um peque­
no conselho com o Cura Tudo o que interessava à vida poHtica e
econômica da cidade decidia-se conferenciando, em sessões que
reuniam o pároco, o corregedor e o Conselho."

XXIV - Democracia e assembIél. populares entre os indigenas brasileiros

Não poderíamos encerrar nosso ensaio sem um estudo, mesmo su­
cinto, sobre a organização polltica dos indrgenas brasileiros, naquilo que
interessa ao Poder Legislativo.

A bibliografia indlgena brasileira é vastíssima. mas as obras que a
compõem, inclusive algumas das mais famosas, restringem-se a estudos
étnicos, econômicos e geogrâficos, dos aborígenes, alguns se estendendo
mais sobre os aspectos sociais e poucos abordando as formas políticas de
suas sociedades.

seja como for, certos autores sempre nos fornecem algumas indica­
ções valiosas sobre essa questão. ANGYONE COSTA (99), por exemplo,
falando da organização em geral das tribos brasileiras, anota:

"Havia no aparelho de justiça e governo das tribos uma es­
pécie de assembléia constitulda pelos maiorais das tabas, a qual
se reunia quando se verificavam desavenças entre pessoas dife·

(98) LUGOH. C. - Clb. clt
(99) COSTA, Angyone - IntrodVOh • ArqueolOgia .,.ellelre. Companhia E<iilora Nacional, São Paulo,

1934.
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rentes ou quando tinham de deliberar sobre mudança, aliança ou
luta com outros povos. Esta assembléia era poder soberano e
reunia geralmente os guerreiros mais valentes."

Eis aí: nos assuntos consi<terados de maior importância era a assem­
bléia quem tinha a palavra mais alta e definitiva. Isso já representava uma
exata compreensão do valor dos órgãos representativos. As coleUv\dades
eram ouvidas. ·E funcionava, nas selvas brasileiras. um parlamento de guer­
reiros...

Também ARTHUR RAMOS Poo), fazendo menção, especialmente, à
nação dos tupis, esclarece:

"Na organização dos tupis, o poder era exercido por um che­
fe de tribo, morublxaba ou tuchaua. Ele era escolhido entre os
chefes de família mais experimentados. Competia-lhe convocar as
assembléias dos conselheiros todas as noites, para resolver os
casos da tribo,"

Como quase sempre, havia uma assembléia colaborando com o chefe
na solução dos problemas da tribo.

Quem, entretanto, escreveu mais ampla e profundamente sobre a ma­
téria, inclusive de maneira sistematizada, foi FLORESTAN FERNANDES.

Em seu notável trabalho - OrganizaçAo Social doe Tubtnarnb6a, ele
conseguiu, em suas pesquisas, surpreender, na civilização indfgena bra­
sileira, elementos da maior valia para a apreciação do comportamento poll­
tico de nossos aborígenes.

Comenta FLORESTAN FERNANDES (101):

"Qualquer indivrduo que possuísse, em grau apreciável, os
atributos indicados acima e os slmbolos de seu reconhecimento
social, isto é, qualquer lndivrduo que ocupasse o status de grande
guerreiro, era considerado apto para liderar certas ações coletl~

vas ou para desempenhar um papel de relevo nas reuniões do
conselho de chefes. A questão, entretanto, é muito delicada e
complexa. O tipo de liderança exerci·da por ta'is chefes assumia
caracterrsticas peculiares, de acordo com as situações enfrenta­
das pelos agrupamentos e seus Uderes. Os dois extremos estão
representados no Hder da expedição guerreira e nos membros do
conselho de chefes. Aquele chegava a impor sua influência e
autoridade a um considerável numero de grupos locais, como
aconteceu com Cunhambebe e Japi-Açu. O segundo, o conselho
de chefes abrangia efetivamente todos os indivlduos de determi-

(lCO) RAMOS, Arthur - Introduçlo t Antropo1oall Br..UeIFl, Ediçlo da Casa do estudante do 8ra811.
Rio, 1945.

<101) FERNIl.NOES, Florestan - o.g.nlaaçlo Social dOI Tllplnamb" - Difusão EuropAl. do Livro, 810
Paulo, 1963.
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nado status: OS Ana e os Thuyua1. Teoricamente, tratava-se de
uma organização potrtica igualitária, aparecendo seus membros
como meros intérpretes da tradição."

Decidiam, pois, os membros do conselho, segundo a tradição. Ora,
tradição são os costumes sedimentados através do tempo. E costumes,
assim, são leis. O conselho decidia, portanto, consoante princípios, nor­
mas e usos herdados de seus ancestrais. Defendiam, por conseguinte,
uma ordem, estabelecida através das gerações. Isso vale como uma mani­
festação de um espfrito legalista. E explica, igualmente, o prestfgio do
conselho, órgão representativo da coletividade.

Como funcionava esse conselho?

"Depois de aceso um grande fogo, utilizado à guisa de can­
deia e para fumar, armam suas redes de algodão e, deitados,
cada qual com seu cachimbo na mão, princtpiam a discursar,
comentando o que se passou durante o dia e lembrando o que
lhes cabe fazer no dia seguinte a favor da paz ou da guerra, para
receber seus amigos ou ir ao encontro dos inimigos, ou qualquer
outro negócio urgente, o que resolvem de acordo com as instru­
ções do principal, em geral seguidas à risca" (FLORESTAN FER­
NANDES) (102).

Os chefes, claro, decidem, mas suas decisões só são tomadas após
ouvidos os diversos representantes dos clãs, reunidos em assembléias on­
de os assuntos em pauta são amplamente debatidos.

Todos falam, discutem, sugerem. Trata-se, realmente, de uma assem­
bléia. Ninguém age arbitrariamente; pelo contrário, as decisões são ama­
durecidas nas trocas de idéias entre os chefes participantes da assembléia.
Esta participa do governo da comunidade, através dos conselhos. Há, em
verdade, um parlamento em função. Simples, rudimentar, mas um parla­
mento, porque um órgão de representação coletiva.

E são os conselhos, efetivamente, os órgãos mais prestigiados e aca­
tados:

" ... é preciso não exagerar a importância dos chefes de malo­
cas, de grupos rocais e de expedições guerreiras, na prática às
vezes a mesma pessoa. No sentido restrito, esse título era despro­
vido de significação polrtica na sociedade tupinambá. O que os
dados expostos exprimem categoricamente diz respeito, apenas,
à extensão da interferência de tais chefes na vida tribal. O órgão
realmente deliberativo compunha-se dos velhos dos grupos loca.is,
reunidos em conselho. Designei este órgão tribal com o nome de
conselho de chefes em virtude do principio gerontocrático da or­
ganização social. O poder político concentrava-se nas mãos dos
velhos. Embora somente alguns deles fossem expressamente re-

(102) FERNANDES, Florestan - ob. GIt.
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conhecidos como chatas e lideres tribais, teoricamente todos 08
velhos equivaliam-se e dispunham da mesma autoridade. Na
prática, além disso, freqüentemente contrariavam os desrgnlos
dos cacj·ques, em particular quando as tradições mostravam ou
pareciam mostrar a inconsistência de tais desrgnlos.

Os conselhos abrangiam os mais velhos e sábios, compon­
do-se, por isso, "principalmente", de morubixabas. A eles compa­
reciam também, portanto, o cacique e o pajé do grupo local. Os
papéis do segundo eram realmente importantes, iá que a aprova­
ção das resoluções mais sérias, relativas à guerra, dependia do
beneplácito das forças sobrenaturais. Por isso, ao pajé competia
dar a última palavra sobre os empreendimentos a serem reali­
zados" (108).

Os tupinambás adotaram, pois, um regime político em que havia um
enlace de poderes: o executivo (cacique), o religioso (pajé) e o polftlco
(consel'ho) atuando solidariamente. Mas o órgão principal era o conselho
de anciãos. Este tinha a palavra definitiva. O cacique tinha de submeter-se
à vontade coletiva, expressa nas declsões do Conselho, onde tinham assen­
to os mais vel'hos e os mais sábios.

Continua FLORESTAN FERNANDES pQ4):

"t: muito provável, mesmo, que o cargo de pajé, como tal,
do mesmo modo que os cargos de líder guerreiro e de chefes
tribais, fosse desprovido de significação polltica particular.

O governo trlbal, enquanto mecanismo encarregado da dis­
cussão e solução dos problemas coletivos, era realmente exerci­
do pelo conselho de chefes ou de gerontes."

O poder maior pertencia, assim, à assembléia. Respeitava-se e acata­
va-se a decisão dos anciãos, delegados da comunidade junto ao conselho.

Esse "conselho de chefes, através do qual os anciãos exerciam a au­
toridade poHtica e resolviam as questões tribais - explica FLORESTAN
FERNANDES - transcendia aos limites dos grupos familiais e tinha um
caráter permanente. O conselho de chefes funcionava como uma institui­
ção capaz de promover o ajustamento dos indivíduos como membros de
certo grupo local ou como membros de uma confederação de grupos lo­
cais. O conselho de chefes enfrentava ou provocava situações caracterrs­
ticas, nas quais os indivrduos em interação se comportavam como mem­
bros de uma unidade social mais ampla, inclusive, que o círculo de paren­
tesco. Por isso, pode-se admitir, de acordo com o ponto de vista susten­
tado por alguns etnólogos, que o Conselho de Chefes constituia uma Insti­
tuição básica na sociedade tupinambá."

(103) FERNANDES, Flcre.lan - Db. Dlt.

1104) FERNANDES, Flornt8n - ob. clt.
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Como se vê, esse conselho era como que um parlamento integrado
por chefes executivos. órgão com poder de deliberação e de decisão,
mais uma vez ele controla, em sua unidade, a diversidade de funções go­
vernamentais.

~ o que reconhece e proclama FLORESTAN FERNANDES (103):

" ... o conselho de chefes consistia em um órgão deliberativo
e executivo ao mesmo tempo. As resoluções práticas, fossem
quais fossem, deviam ser obedecidas, pois a ninguém mais com­
petia discuti-Ias ou modificá-Ias."

O poder politico era, dessarte, o poder maior. E estava simbolizado em
um órgão coletivo de deliberação: um conselho, uma assembléia, um "par­
lamento",

Em suma, diz ainda o ilustre ensaísta (100):

" ... o conselho de chefes constituía uma instituição política
básica" e "através dele se processava o governo dos grupos lo­
cais. Na sociedade tupinambá parece que só as atividades desen­
volvidas através do conselho dos chefes tinham uma significação
política. As possibmdades de liderança pessoal eram muito limi­
tadas e extensamente submetidas ao seu controle. Além disso, o
conselho de chefes transcendia aos limites dos grupos fam·iliais e
das parentelas."

xxv - Conclusões

Dessa longa e pormenorizada exposição ressalta, incontestável, uma
verdade: o Parlamento, como órgão político, tido, embora, como uma cria­
ção inglesa da Idade-Média, em verdade existe, praticamente, desde os
mais remotos tempos da história da humanidade.

Evidentemente, não cabe buscar, entre os povos primitivos, ou, mes­
mo, da Antiguidade clássica, organismos políticos iguais ao moderno
Parlamento.

Entretanto, se bem que desiguais, havia, entre muitos povos da mais
longrnqua antigüidade, órgãos equivalentes aos Parlamentos contempo­
râneos.

~ preciso não esquecer que, hoje mais do que nunca, o chamado
Poder Legislativo tem competências muito maís políticas do que legis­
lativas.

Nem é de se desprezar o fato, indiscutível, de que há enormes diferen­
ças de organização e funcionamento entre 05 atuais Parlamentos, confor-

r105) FERNANDES, Florestan - ob, IIL

(10$) FERNANDES, Florestan - 011. til.
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me se trate de países europ'eus, americanos, atr'lcanos ou asiáticos, insta­
lados em regimes democratas ou socialistas, da "direita" ou da "esquerda."

Forçoso é reconhecer, ademais, que, modernamente, há um enlaça­
mento muito rntimo dos chamados Poderes do Estado, invadindo uns as
áreas dos outros, numa corresponsabilidade de todos em todas as ativi­
dades do Estado: legislativas, executivas e judiciárias.

A mostragem que fizemos, dos órgãos poHticos das antigas civiliza­
ções, desde as eras mais remotas até os começos de nossa era, demons­
tra que, em realidade, os povos, mesmo os mais primitivos, sempre dispu­
seram de órgãos legislativos, judiciários e executivos - conquanto mal
definidos e pouco diferenciados - em suas organizações polrticas.

Os fatos surpreendidos na história da humanidade, a esse respeito,
servem para mostrar que as assembléias constituem algo de inerente à
natureza porrtica dos homens, os quais sempre revelaram uma vocação
incoercrvel para participar da discussão e condução dos problemas co­
muns às coletividades em que se integravam.

O Parlamento não é, portanto, uma criação arbitrária, e, sím, algo ne­
cessário, porque, em formas simples ou complexas, com maior ou menor
vigor, com funções amplas ou limitadas, sempre existiu, de algum modo,
na organização poHtica dos povos.

Finalizando, podemos, portanto, repetir, com PAULO LACERDA (107):

"A gênese do princípio da divisão dos poderes do Estado,
atualmente assente no direito público e literalmente inscrito ou
somente aplicado nas Constituições, é muito antiga e passou por
longa série de vicissitudes, que bem denotam a sua imensa im­
portância para o bom governo e a liberdade dos povos.

Ou revestindo a forma de delegação da autoridade do sobe­
rano, ou de exercrcio da autoridade própria, ele foi praticado sem­
pre nas monarquias e repúblicas de qualquer espécie, de que nos
dá noticia a velha história da humanidade.

Havia em toda parte órgãos de governo investidos nas fun­
ções de fazer e executar as leis, e de lulgar. O orgulho dos ho­
mens chegou até a pretender dilatar a sua jurisdição para além
da vida contingente, estabelecendo, como no Egito dos faraós, o
tribunal que, julgando os mortos, solicitava aos deuses o cumpri­
mento dos seus vereditos. Na Atenas do Areópago, dos arcontes,
do Senado, das assembléias populares~ na Roma dos re\s, dos
comrcios, dos cônsules, dos tribunos, dos censores, dos pretores,
do Senado, dos plebiscitos, dos imperadores; em todos os luga­
res e em todos os tempos, os governos foram naturalmente leva­
dos à divisão do trabalho governamental."

(107) LAceRDA, Paulo .... de - Prlncfplaf ... DI". eondtuç'_1 - Vai. li, Livraria Azevedo, Rio (sem
data).

94 R. h,f. t.gial. lralilio o. 18 n. 71 Jul./set. 1981



Equilíbrio e contradição:

a Constituição mista na obra de Políbio

ANTÔNIO CARLOS Proo DO REoo

Assessor da CAmara dos Deputados

SUMARIO

1~ parte:

I - Introduçio

n - A Constituição mista

In - Nota biográfica

IV - A teoria. política de Políbio

1_ O ciclo das Constituições

2. A Constituição mista

v - Critica ao modelo poUblano

BiblIografia

2~ Parte:

Tra.dução do Livro VI da "História da Conquista Romana
do Mundo Helênico"

I - Apresentaçio

n - Traduçlo

R. Inf. legisl. Brasilio a. 18 n. 71 ju!.'set. 1981 95



La PARTE

I - INTRODUÇÃO

Esta discussão das idéias políticas que predominaram em Roma no término
do período republicano tem por base o pensamento do historiador POLlBIO
(201 -122 a.c.), o qual, embora grego de nascimento, viveu grande parte
de sua vida adulta em Roma e foi um cuidadoso analista da polftica romana,
sobre a qual escreveu a sua História da Conquista Romana de Mundo HeMnico.

Seguindo a tradição dos filósofos gregos, que remonta a PLATÃO, POUBIO
nos expõe, no Livro VI desta obra, a sua noção do "cicIo vicioso': das ConstitlID­
çães, isto é, dos regimes políticos. Para ele, a solução para este ciclo seria uma
ordenação polftica que reunisse elementos das três Constituições puras (monar­
quia, aristocracia e democracia), de forma a evitar a degenerescência que se
seguiria necessariamente, "naturalmente", diria POLlBIO, ao estabelecimento
de cada um dos regimes puros. Trata-se da Constituição mista, a qual evitaria
que um dos elementos do Estado se sobrepusesse aos demais, ocasionando a
perversáo da forma de governo e, conseqüentemente, a sua destruição. Para
POLlBIO, a Constituição romana foi a realização empírica deste modelo te6rico.

"Todos os três tipos de governo que mencionei anteriormente, isto é,
a monarquia, a aristocracia e a democracia, são encontrados juntos
na república romana. Na realidade, eles estã.o tão harmoniosa e per­
feitamente equilibrados, tanto na estrutura do sistema político como no
seu funcionamento rotineiro, que mesmo um romano não saberia dizer
definitivamente se o Estado, como um todo, é uma aristocracia, demo­
cracia ou monarquia." (Livro VI, 11.)

Visto dar-nos POLIBIO esta visão de sua teoria, definindo-a como surgida
de universo historicamente determinado, procuraremos, com base nas informa­
ções históricas disponíveis, determinar as relações entre o modelo político roma­
no contemporâneo a POLIBIO e a Constituição mista, analisada como modelo
te6rico.

A Constituição mista, com ° seu sistema de freios e contrapesos e a sua via­
bilização do conflito dentro dos limites do sistema institucional, se apresenta
como o antecessor das visões políticas pluralistas, que embasam as democracias
contemporâneas. Como forma de análise, optamos verificar, no microcosmo
político romano, os fatores que viabilizaram, naquele momento histórico, a
manutenção do equilíbrio institucional entre os grupos sociais em presença,
procurando verificar quais os fatores que, também naquela situação histórica
dada, levaram ao rompimento deste equilíbrio e a uma "saída" nitidamente au­
toritária a nivel do Estado, que foi a ditadura dos Césares e o Império.

Acreditamos que, no momento atual, uma pesquisa sobre as causas do fra­
casso da Constituição mista em Roma possa lançar alguma luz sobre as expe­
riências democráticas de nossos dias.
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II - A CONSTITUIÇÃO MISTA

a) Nenhuma parte do pensamento político clássico teve maior influência
na teoria e prática política dos tempos modernos do que a teoria da Constituição
mista. Isto é especialmente verdade no que se refere aos pressupostos ideológicos
fundamentais subjacentes ao que poderíamos chamar de "liberal-democracias"
ocidentais. Esta teoria é encontrada pela primeira vez na obra As Leis, de
PLATÃO, na seguinte estória, registrada no Livro UI: os três reinos peloponési~

cos de Argos, Lancedemônia (Esparta) e Messena celebraram - nos conta PLA­
TÁO - um acordo segundo o qual, se em um deles o rei tentasse exorbitar o seu
poder legal ou o povo tentasse privar o soberano de seus legítimos poderes, as
outras duas cidades interviriam em favor do partido ameaçado. A teoria é tam~

bém exposta, de uma forma mais elaborada, neste mesmo livro, na análise da
Constituição espartana. Esta segunda análise, que se segue imediatamente à
primeira, é precedida da afirmação de que a alma de um mortal não é capaz
de utilizar-se do poder soberano, o maior entre os homens, sem ser tomada de
orgulho e irracionalismo, e, portanto, sem que aquele que exerça este poder
incorra no ódio de seus concidadãos. PLATÃO continua afinnando que, tendo
um deus percebido este fato, deu aos espartanos um sistema de doís reis, de
forma a conservar o poder de cada rei mais próximo da medida correta. Então
um homem, tendo dentro de si a Hagia Sofia (a divina sabedoria), teve cons­
ciência de que o poder ainda excedia os limites aceitáveis, mesmo dividido entre
os dois soberanos. Assim, fez com que fosse limitado pelo Conselho de Anciãos.
Como uma fonua ainda maior de garantia contra o poder discricionário, foi
criado O cargo dos Horas, para auxiliar a manutenção do equilíbrio entre as
diversas agências políticas, em Esparta.

Está claro que, em ambos os casos, PLATÃO está preocupado com os pe­
rigos inerentes ao poder absoluto, e opina que é necessário um freio a qualquer
poder. Isto seria conseguido pela distribuição do poder entre agências políticas
que se contrabalançariam entre si. Por outro lado, PLATÃO se refere a uma
mistura destas várias agências e meios de limitação do poder. Desta forma, as
suas afirmações trazem implícitas as noções de uma ordem política mista e de
um sistema de freios e contrapesos, embora não haja utilização explícita destes
termos.

b) Após PLATÃO, a mesma idéia fundamental ocorre em ARISTóTELES
e em outros pensadores gregos, mas segundo VON FRITZ (1 ), é na fomla ela­
borada por POLIBlO que a teoria da Constituição Mista exerceu a sua maior
influência no desenvolvimento do pensamento político posterior. De POLIBIO,
a teoria é discutida por MARCO TúLIO ctCERO (106-43 a.C.) na sua obra
De Re Publica, e, embora esta última obra tenha sido considerada perdida até
o aparecimento de um exemplar em 1821, não parece haver dúvida do seu
conhecimento por filósofos medievais como Santo TOMÁS DE AQUINO. Tam­
bém MAQUIAVEL foi por ela influenciado (2).

(1) FRI'I"Z. Kurt von - The Theory 01 Mú;ed Constitutíon in Antiguity, p. VI.

( 2) FRITZ, op. cit., p. VIl.
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A noção da necessidade da contenção da prática do poder absoluto através
de um sistema de freios e contrapesos continua como um nexo fundamental no
pensamento político ocidental, num desenvolvimento que vai culminar com a
publicação de De rEsprit des Lois, de MONTESQUIEU, e com os criadores
da Constituição americana (S).

Se é verdade que, para MONTESQUIEU, a Constituição inglesa teve um
papel símilar àquele que a Constituição romana teve para POLIBIO, servindo
de universo empírico a ser analisado e de onde constatações feitas poderiam
ser elaboradas ao nIveI te6rico, também podemos afirmar, seguindo a argu­
mentação de VON FRITZ (4), que tanto um como o outro se utilizaram do
instrumental teórico preexistente, na forma de uma teoria da Constituição mista.
POLIBlO elaborando as afirmações de PLATÃO e ARISTúTELES, e MON­
TESQUIEU as do próprio POLtBIO, possivelmente através da versão que lhes
dá ClCERO.

c) Não apenas foi a Constituição americana influenciada pelas idéias da
Constituição mista de MONTESQUIEU, mas se pode afirmar que, apesar da
existência de outras influências paralelas, a grande maioria das organizações
políticas que poderíamos reunir sob a designação genérica de '1iberal-democra.
tas" apresenta influência desta fonna de pensamento político. Não houve, é
claro, nenhum período da História no qual esta teoria não sofreu contestação
por parte de alguns teorizadores (HOBBES é um exemplo que ocorre de ime­
diato), mas pode-se afínnar ter ela dominado durante o século de expansão e
consolidação do poder político burguês, ou seja (para fixação de datas obvia­
mente arbitrárias), de 1830 a 1929. Da tomada do poder político pela burguesia
francesa, com a queda de CARLOS X, ao craque da b01sa de Nova York e à.
crise econÔmica que se lhe seguiu, passa-se um século em que o sistema capi­
talista consolida-se ao nível econômico, apesar da Grande Guerra e das contes­
tações na sua periferia, como a representada pela revolução russa de 1917. Ao
nível político consolida-se uma série de instituições democráticas e parla­
mentares que são o reflexo, ao nível institucional, da permanência da hegemo­
nia burguesa ao nível mundial. Desde então, o delicado sistema de freios e
contrapesos, o gentlemen's agreement tácito, que fonna a base necessária ao
sistema político liberal-democrata (o governo promete não sufocar a oposição,
EJ esta a não pretender a subversão do regime), passa a ser contestado com
maior efetividade pelas duas tendências extremas do aspecto politico.

De um lado, a contestação operária rompe com os limites impostos pela
social-democracia européia e ameaça subverter o sistema político ao qual a
liderança social-democrática tinha sido cooptada. Reagindo contra esta ameaça,
surgem os movimentos de cunho fascista, que também se recusam a aceitar as
"regras do jogo" liberal~democrático. Diante da situação criada pela emergên.
cia da expressão radical na arena política, cada vez mais a própria teoria da

(3) SABINE, Hfatória. das Teoriaa Politicaa, p. 162.

(4) P'RITZ, ibid., p. VI.
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Constituição mista é posta em questão, são introduzidos mecanismos de exceção
no insbumental constitucional, e a realidade do poder do Estado, como portador
do monopólio exclusivo do uso da coerção física (WEBER), se toma cada vez
mais evidente e manifesta.

Durante este século as liberal-democracias experimentaram um período de
auto-anulação, 1914-18, durante a I Guerra Mundial. Todavia, como bem observa
SIMMEL (~), os períodos de conflito externo (internacional) representam ins~

tâncias em que a própria ameaça externa solidifica os laços de coesão do grupo
social, e faz COm que os membros deste aceitem, de boa vontade, o cerceamento
de suas liberdades e a derrogação de suas prerrogativas. Assim, a suspensão de
algumas franquias democráticas não impossibilitou a volta na sua quase totali·
dade ao status quo ante bellum, inclusive, como foi o caso na Alemanha com a
República de Weimar, e na pr6pria Rússia com o efêmero governo de ALE­
XANDRE KERENSKI, com a instauração do Estado liberal burguês, em cer­
tos países onde a própria fraqueza da burguesia como classe lhe havia impe­
dido o afastamento do Estado absolutista, apoiado por uma casta burocrático~

militar de origem nitidamente aristocrática.

UI - NOTA BIOGRÁFICA

a) POLIBIO nasceu na cidade de Megalópolis, região de Arcádia, na
Grécia, por volta do ano 200 a.c. Pouco depois do nascimento de pOLImO,
seu pai, LICORTAS, tornou-se um dos principais estadistas da chamada Liga
Aquéia. Assim, desde a infância, ele esteve exposto a uma intensa atividade
política, na qual, desde cedo, participou.

A Liga Aquém foi uma das tentativas de organização de cidades-Estado
gregas em federação, quando se tornou evidente a inviabilidade da pennanência
do padrão de autonomia até então existente. Ap6s a morte de ALEXANDRE
MAGNO (323 a.C.), o império macedônico foi repartido entre os seus generais,
sendo que "MacedÔnia, Egito ptolomaico e Ásia selêucida foram os três únicos
Estados macedônicos suC€ssores ( ... ), que sobreviveram à luta travada na par·
tilha" (6). Todavia, mesmo em contraposição a estes Estados menores que o
império alexandrino, tornaV:l-se clara a impotência política da p61is. As cidades
da Grécia européia estavam sob o domínio do Reino da Macedônia, e as federa­
ções como a Etólia e a Aquéia eram tentativas de sacudir o jugo macedônico e,
tendo sido conseguida. a libertação, mantê-la contra as expedições primitivas
enviadas pelo rei. Em 280 a.C., quatro cidades aquéias se revoltaram, e cinco
anos depois seu número crescia para nove. 251 a.c., isto é, 50 anos antes do
nascimento de POLIBIO, foi uma data importante para a Federação, pois neste
ano revoltou-se contra os macedônios a cidade de Sicião, cujo líder, ARATUS,
iria dominar o cenário político da Federação por muitos anos. ARATUS era,
além de grande general, um notável político e diplomata, e, durante o período
de sua liderança, estabeleceu·se um clima de negociações e de concessões, entre
os grupos, as "polistes" da Federação e as cidades vizinhas (bem como, é claro,

(5) SIMMEL elaborou sua teorla do conflito externo como uma parte de uma visão
mais ampla do papel social do contlfto. Cf. COBER, Funções do Conflito Social.

(6) TOYNBEE, Helenismo, p. 135.
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com a MacedÔnia), o qual, segundo VON FRITZ, influenciou profundamente o
pensamento político dos aqueus e, certamente, o de POLlBIO.

b) Durante estes 50 anos a Federação cresceu, vindo a ocupar todo o
PELOPONESO e mesmo a antiga potência da região, Esparta. Apesar da resis­
tência oposta pelos espartanos e das reformas sociais de seu rei CLEOMtNIDES
IH (reinou de 237 a 222 a.C.), visando aumentar o número dos cidadãos espar­
tanos e conseqüentemente o seu exército, Esparta foi derrotada e forçada a ligar~

se à Federação (222 a.C.). A guerra entre a Liga Aquéia e Esparta representou
não apenas uma luta entre organizações políticas, mas constituiu-se, paralelamen­
te, em um conflito social. Em 227 a.c., CLEOMENIDES, o rei espartano, derro­
tara uma tentativa de golpe de Estado e dispusera-se a realizar uma profunda te­
forma agrária, distribuindo as terras que se haviam concentrado nas mãos de um
número relativamente pequeno de famílias espartanas. O objetivo não era a
justiça SOCial (os hilotas continuavam em regime de servidão), apenas uma mo~

díficação nO regime da propriedade fundiária que permitiria aumentar a pr~

dução agrícola e, sobretudo, recrutar maiores contingentes para o exército, já
que s6 os cidadãos proprietários podiam nele servir. Todavia, esta redistribuição
de propriedade alarmou os vizinhos de Esparta, e principalmente os aqueus. ccA
federação aquéia era uma associação destinada à proteção mútua tanto da inde­
pendência política como da propriedade privada. Os aqueus, por seu turno, en­
frentavam a necessidade de escolher entre o seu patriotismo e os interesses da
classe rica" (7). Os líderes aqueus escolheram segundo OS seus interesses de
classe e pediram auxílio ao rei da Macedônia, contra a subversão representada
por CLEOME.NIDES e suas reformas. Os macedônios intervieram, o rei espar­
tano foi derrotado e morto, e os espartanos obrigados, manu militari, a confor­
marem~se com a versão de democracia apoiada pela Liga.

Esta digressão histórica tem, pois, o valor de exemplificar a composição de
forças sociais que predominavam na liga, que era "social e politicamente con~

servadora, o que é exemplificado pela sua política oficial de opor-se, consistente­
mente, aos reformadores sociais como AGIS, CLEOMtNIDES E NABIS, de Es­
parta" (8).

c) Filho de um dos lideres da Liga, POLIBlO era um aristocrata, dedicado
às letras e à história desde cedo, mas, ao mesmo tempo, preparando-se para uma
atividade política, não apenas em Megal6polis, mas na Liga. Ostensivamente
democrática, esta, na realidade, representava, como vimos, os interesses do que
TOYNBEE chama de "classe médiâ, isto é, da emergente burguesia mercantit e
agrária. lt justamente sobre este segmento social que se irão organizar as suas
instituições políticas, as quais se assemelham, elas próprias, a uma forma de
Constituição mista. O poder político não apenas era limitado pela. própria estru­
tura federativa, com as diferentes esferas de competências das cidades-membros
e da Liga, mas, principalmente, por uma divisão de poderes entre quatro agên­
cias governamentais, ao nível da Liga. O poder executivo estava a cargo do
strategos, eleito por um período de um ano, comandante-em-chefe das forças
annadas e presidente da Liga. O presidente era assessorado por um Conselho

(7) TOYNBEE, 01'. cit., p. 140.

(8) FRITZ. 01'. cit., p. 6.
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de dez demiurgos, independentes de sua nomeação e que lhe limitavam o poder.
Além disso, todos os assuntos de importância tinham que ser levados ao co­
nhecimento e ratificados por dois tipos de assembléia. Uma, o synodos, reunia-se
regularmente (4 vezes por ano) e era eleita por um tipo não perfeitamente
conhecido de votação. Uma assembléia primária e extraordinária, o synkletos,
era reunida para a ratificação de importantes decisões, como tratados, decla­
rações de guerra etc. Como vemos, era um arranjo que se assemelhava em muito
à noção de Constituiç§o mista, com os elementos monárquico (strategos), aris­
tocrático (demiurgos) e democrático (synodos) nela representados. Como a
participação em nenhuma das assembléias era remunerada, pode-se afinnar
com segurança que o predomínio no sistema era claramente do elemento oli­
gárquico, que podia fazer frente à perda de renda e às despesas de viagem
necessárias ao deslocamento para a cidade onde se realizasse a reunião. Aliás,
o predomínio da oligarquia é a condição sine qua non para o funcionamento
da Constituição mista, ou dos sistemas políticos a ela ideologicamente vin·
culados; retomaremos à análise deste ponto quando da crítica ao modelo po~

libiano.

d) Como vimos, após a derrota espartana em 222 a.C., a Liga aliou-se
à Macedônia e com isso passa a envolver-se cada vez mais com o que pode..
ríamos chamar de política mundial, da época. Em 215 a.C., FILIPE V, da
Macedônia, alia-se a ANlBAL, o general cartaginense, e isto significa que,
mais cedo ou mais tarde, a Liga se veria frente ao nascente poder de Roma.

Em 200, derrotado ANíBAL, o Senado romano dedara guerra a FILIPE V.
Apesar do seu tratado de aliança com a Macedônia, os aqueus permanecem
neutros e em 198 rompem com FILIPE e juntam-se aos romanos. Deste seu
papel de aliados dos conquistadores, Os aqueus colhem importantes vitórias
políticas, estendendo o seu poder paralelamente ao romano. Internamente es­
tabelece-se um conflito entre os partidários de uma política de total submissão
a Roma, e um partido que tenta, através da diplomacia e da argumentação
legal, defender a independência da Liga em relação a Roma. Este grupo é
chefiado por LYCORTAS, três vezes presidente da Liga e por seu filho PO~

UBIO. Em 170, POUBIO é eleito hiparca, ou vice-presidente da Liga, num
governo chefiado por ARCON, um amigo e partidário de seu pai. As posições
políticas de POLIBIO, LYCORTAS e ARCON logo chamam a atenção de
Roma, que vê com maus olhos o fortalecimento do partido neutralista aqueu.
Quando rompem novamente as hostilidades entre Roma e Macedônia, POLlBIO
é nomeado embaixador junto ao comando romano na Grécia, com a difícil
missão de tentar preservar a neutralidade da Liga. l!. finalmente forçado a
oferecer o apoio aqueu ao Cônsul romano MARIO, mas isto não o salva de
suspeitas de Ser anti-romano. Quando os macedônios são derrotados em Pydna,
os romanos exigem que lhes sejam entregues todos os líderes cuja "lealdade"
a Roma esteja sob suspeita e entre estes está POLIBIO. Nenhum voltará à
Grécia antes que se passem dezessete anos.

e) Os exilados são distribuídos entre pequenas cidades do interior da
Itália, principalmente na Etrúria "'C, .. ) onde POLIBIO teve a sorte de encou·
trar-se com EMtLIO PAULO, o vencedor de Pydna e um dos maiores gene-
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rais e estadistas da época" (9). O filho de EMlLIO, PAULO CORN};;LIO
CIPIÃO EMILIANO, posteriormente o destruidor de Cartago, torna~se amigo
e admirador de POLfBIO. Esta amizade irá beneficiar tanto ao político grego
quanto ao patrício romano. Através de POLIBlO, CIPIÃO entrará em contato
com a filosofia e o pensamento político grego, enquanto a sua amizade permite
a POLIBIO freqüentar a mais alta sociedade romana, e, principalmente, o
grupo de patrícios conhecido como o círculo cipiÔnico.

Este grupo de estadistas e militares exercem uma grande influência na
formulação da política e da estratégia global romana, num momento crucial
da história da República, quando ela se lança na conquista do mundo. Através
deste círculo, que se constitui numa evidente força política, quase um partido,
através de seus membros senadores, pOLImo irá inclusive intervir em deter­
minados acontecimentos da política prática de Roma, como no episódio da
fuga de um refém, o príncipe DEM:};;TRIO SELEUCO, que POLtBIO auxilia
a partir para a Ásia (163 a. C. ), onde tentará retomar o trono que pertencera
a seu pai, SELEUCO IV FILIPATOR (10). Trata-se aqui, segundo ainda VON
FRITZ, de um plano elaborado e levado a efeito com o apoio do grupo de
CIPrÃO.

1) Em 150 a.C. é pennitida a volta de POLlBIO à Grécia, mas ele
havia agora se identificado totalmente com o poderio romano. Após uma breve
permanência em Megal6polis, ele vai encontrar-se com CIPIÃO na África,
onde assiste à destruição de Cartago (146 a.C.). Neste mesmo ano, a Liga
Aquéia, ap6s longo período de semi~independência, revolta-se contra Roma.
A Macedônia e toda a Grécia juntam-se à guerra contra Roma, mas em vão.
Derrotados, os gregos são privados de qualquer autonomia, e a Liga Aquéia,
juntamente com todas as outras organizações políticas gregas, é dissolvida.
POLIBIO passa a fazer parte de uma comissão romana que irá regular os
negócios gregos deste momento em diante. Pouco depois volta a Roma, onde
passa a dirigir a reorganização da Grécia sob O dominio romano. Como se vê,
POLlBlO colabora ativamente com os ocupantes, numa política diametral­
mente oposta à que defendera vinte anos antes. Todavia, em seus escritos
posteriores, ele "critica severamente os romanos pela sua brutal política na
Grécia em e após 146 a.C." (11). Por outro lado, defende a posição de que
a única alternativa para os gregos ê a submissão.

Os últimos anos da vida de POLlBIO são pouco conhecidos, sabendo-se
apenas que viajou extensamente tanto na Europa como na África, tendo visi­
tado Alexandria em 139 a. C. Morreu aos 82 anos de idade (possivelmente
em 122 a.C.) vítima de uma queda de cavalo.

(9) FRITZ, 01'. cit., p. 25.

(lO) FRI'I'Z. 011. cit., p. 27.

(11) FRl'I'Z, 01'. cit., p, 29.
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IV. A TEORIA POUTICA DE POUBIO

1. O ciclo das Constituições

POLlBIO, no Livro VI de sua História, propõe-se inicialmente a discussão
da origem do poder político e "os inícios naturais, desenvolvimento e mudança
nas várias Constituições políticas" (12), ou melhor, o ciclo das Constituições.
Ele não esconde O fato de ter copiado o seu ciclo das Constituições quase que
perfeitamente da obra de velhice de PLATAO, As Leis, e deixa claro este fato
afirmando:

"Talvez a teoria da transição natural de um tipo de Constituição
para outro esteja exposta de forma mais completa nas obras de PLATAO
e nas de alguns outros filósofos. Todavia, como a teoria aparece em
tais fontes de uma forma muito complexa e se fazem discussões por
demais longas sobre ela, é acessível a poucos leitores" (13).

Aqui surge claramente um dos papéis mais importantes de POUBIO, o
de vulgarizador em Roma, principalmente, da obra de alguns pensadores clás­
sicos como PLATÃO. POLIBIO nos apresenta seis tipos de Constituição (fi­
gura 1), que se aproximam bastante ao modelo platônico (exposto no Livro III

FIGURA 1

CICLO DAS CONSTITUiÇÕES

DESOROEM PRIMlTl\'A

~
AUTOCRACIA

j
MONARQUIA

J
TIRANIA

- OCLOCRACIA

DEMOCRACIA

/
ARISTO CRAe IA

(12) Pa.rágra.to c.
(13) Parágrafo 5.
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d'As Leis) da transição entre as diversas fonuas de governo, e, principal­
mente, no que diz respeito à transição das formas "com lei" para as "sem lei",
Em PLATÃO, como em POLlBIO, a idéia da lei é expressa não em termos
de direito positivo, mas de direito consuetudinário, da "sabedoria acumulada
dos povos", POLIBIO examina este problema da existência da tradição como
limite ao voluntarismo jurídico e ao poder ilimitado no seguinte texto, quando
fala dos dois tipos de governos majoritários:

"( ... ) o Estado não é uma verdadeira democracia quando qualquer
tipo de maioria ocasional pode fazer tudo o que deseja. Apenas quando
é tradicional e costumeiro em uma comunidade cultuar os deuses.
honrar os pais, respeitar os mais velhos e obedecer às leis, e quando,
em uma comunidade deste tipo, as decisões políticas são tomadas pela
maioria; apenas neste caso podemos chamar tal Estado democra­
cia" (14).

lt também nO Livro lU d'As Leis de PLATÃO que POLlBlO vai pro­
curar o modelo inicial de governo, primeira forma de autoridade que os homens
pOCisuíram. Ele utiliza o mesmo artifício usado por PLATÃO, imaginando que,
«em virtude de um dilúvio (11\), praga ou fome, ou de alguma outra causa
deste tipo, uma grande destruição se abateu sobre a humanidade ( ... ) e como
conseqüência todos os costumes sociais, artes e profissões pereceram' (16). Os
sobreviventes, em virtude de sua "fraqueza", se reúnem em bandos, que são lide­
rados pelo homem mais forte e mais audaz. Esta é a primeira forma: de governo,
a autocracia. Na realidade não faz parte do ciclo das Constituições, já que é
puramente fruto das circunstâncias resultantes da catástrofe. A explicação de
POLlBIO para a formação do aglomerado humano primitivo é menos sofis­
ticada que a de PLATÃO ou ARISTóTELES. talvez num esforço de tornar
a apresentação menos complexa. Como se recorda, PLATÃO explica o gregoris­
mo humano a partir da falta de autarkio, ou seja, de auto-suficiência do
homem isolado, discutindo inclusive o problema da divisão social do traba·
lho (17). Todavia para o âmbito desejado pela sua argumentação a explicação
é razoavelmente satisfat6ria.

Com o passar dos tempos o chefe toma-se rei, dá-se a passagem da auto­
cracia para a monarquia e se inicia, em realidade, o ciclo das Constituições,
Esta monarquia é o governo de um s6 homem, mas que obedece às limitações
semelhantes às que POLIBIO estabelece na passagem anteriormente citada,

(l4) PIU"ágnl.fo 4.

(l5) Deluge na tradução inglesa.

(16) Par~ra.fo 6.

(17) "Um Estado nasce <.. ,) das necessidades dos homens; ninguém basta a si memno,
mas todos nós precisamos de muitas coisas (. .) como temos muitas necessidades e
fazem-se mtster numerosas pessoas para supri-las, cada um vai recorrendo l Il.juda
deste para tal 11m e da.quele para tal outro; e, quando esses associados e auxillares
se reúnem numa só habItação, o conjunto dos habitantes recebe o nOme de cidade
ou Estado," PLATAO, A ReptibUca, p. 45 - Livro U.
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quando diferencia a verdadeira democracia da "pervertida", Todavia, com o
passar de algumas gerações e tendo sido estabelecida a forma hereditária de
escolher o soberano, os descendentes do rei originalmente escolhido se tornam
cada vez mais despóticos, "Então, como o seu luxo causa inveja e ressenti­
mento, e os seus abusos, ódio apaixonado, a monarquia transforma-se em
t ' , .. (18)trama .

Quando a tirania se torna insuportável, estoura uma revolução liderada
pelos "membros mais intrépidos e idealistas das famílias mais ilustres ( ... ) que
são os mais rebeldes à insolência dos príncipes" (19), Quando estes homens
atingem o poder, com o reconhecimento de todo o povo, instaura-se a aristo­
cracia. Com o passar do tempo, os aristocratas também são corrompidos pelo
luxo e a riqueza e surge a oligarquia. Tanto na passagem monarquia/tirania
quanto na aristocracia/oligarquia nota-se claramente a presença da definição
aristotélica, sendo a aristocracia, por exemplo, o governo de poucos em bene­
fício da comunidade, e a oligarquia o governo de poucos em benefício próprio.
Os aristocratas, segundo POLlBIO, "se preocupam exclusivamente com o bem
comum, cuidando paternalmente dos interesses de seus concidadãos e da comu­
nidade como um todo'" (20). Os netos destes aristocratas, todavia, "chegam à
posição do poder e influência sem nada saberem das dificuldades da vida, e
não têm noção de igualdade política ou de liberdades civis ( ... ) tomam-se
corruptos e tentam acumular riqueza por meios ilícitos" (21 ).

Surge, então, um líder popular, que chefia uma nova revolução, afastando
os oligarcas e instaurando a democracia. Com o passar dos anos, também a
democracia é pervertida quando os homens "se acostumam tanto com a liber­
dade e a igualdade que já não lhes dão grande importância" (22). As diferenças
sociais novamente se estabelecem, com os ricos corrompendo o povo, visando
a atingir o poder político. Isto finalmente conduz a um levante popular, che·
fiado por um "homem audacioso, ( ... ) a quem apenas a pobreza impediu
de atingir uma alta posição política" (23). «A plebe se reúne em multidão,
mata os ricos ou os exila, dividindo suas propriedades, até que, no último
estágio de selvageria, eles novamente encontram um senhor, um monarca" (24),
Trata-se de uma perspectiva conservadora de um levante de cunho nitidamente
social, o que é facilmente explicável a partir de uma análise da vida do próprio
POLlBIO, como tentamos fazer no capítulo anterior. De resto, esta perspectiva
negativa, em relação à revolução social, permeia claramente a obra política
dos mentores intelectuais de POLIBIO, PLATÃO e ARISTÓTELES.

(l8) Parégrafo '1.

(19) Parégrafo 7.

(20) Parigrafo 8-

(21) Parãgrafo 8.

(22) Parágrafo 9.

(23) Parágrafo 9.

(24) Parágrafo 9,
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A esta última forma de Constituição é dado um nome peculiar por POU­
BIO, é a oclocracia, o governo da plebe. Também se refere a ele como "governo
da violência", ou literalmente "governo da mão", cheirokratia. lt esta uma
fonna utilizada apenas por POLlBIO, dentre os escritores políticos clássicos.

2. A Constituição mista

Tendo examinado o nascimento, a degenerescência e a morte de cada um
de seus tipos de Constituição, POLlBIO percebe que estabeleceu-se um circulo
"vicioso" monarquia-tirania-aristocracía-oligarquia-democracia-{)Clocracía e da ca­
po. Para romper este círculo e evitar a degenerescênci.a do sistema politico, ou
ao meDOS postergar o aparecimento deste mal, é que POLlBIO propõe a
sua panacéia, a Constituição mista. Na verdade este seria um governo que
reuniria elementos da monarquia, aristocracia e democracia, e a república ro­
mana seria, para ele, o exemplo de realização empírica do modelo. Nela os
três tipos de Constituição "estão tão hannoniosa e perfeitamente equilibrados,
tanto na estrutura do sistema politico quanto no seu funcionamento rotineiro,
que mesmo um romano não saberia dizer definitivamente se o Estado, como
um todo, é uma aristocracia, democracia ou monarquia" (2~).

Os três elementos citados estariam representados na república por agências
politico-institucionais, a saber:

a) monarquia - os dois cônsules;

b) aristocracia - o Senado;

c) democracia - as assembléias populares e os tribunos da plebe, ou sim­
plesmente, como POLlBIO se refere freqüentemente, o povo.

Nos três parágrafos seguintes POLIRIO nos apresenta as atribuições de
cada um destes elementos e adiante examina a fonna como cada um destes
elementos age para conter os outros ou para coopeTar com eles. POUBIO con·
clui afinnando que não é possível a qualquer um "dos elementos do Estado
exceder seus limites naturais, tentar apropriar-se dos direitos de outro elemento
e assumir maior poder que lhe é devido ( ... ) porque nenhum dos elementos
é capaz de completar qualquer tarefa sem os outros ( ... ) e os projetos de
cada um podem ser neutralizados pelos demais" (211).

No quadro I, tentamos esquematizar as atribuições dos três poderes, da
fonna como POUBIO as apresenta nos parágrafos 12, 13 e 14 do Livro VI.
divididos em três áreas específicas: «administração", "política exterior" e "jus­
tiça". De uma breve análise deste quadro fica evidente onde se concentra, na

(2.5) Parágrs.fo 11.

(26) Parágrafo 18.
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ELEMENTO MONARQUICO
(Cónsules)

QUADRO I

ATRmUlÇõES DOS 3 PODERES
POLíTICOS NA REPúBLICA ROMANA

ELEMENTO AlUSTOCRATICO
(Senado)

ELEMENTO DEMOCRATICO
<A88embléfa)

AdmfnistraçOO Adminl.ttração AdmínistTaç40

1) dIrIgem exérc1to 1) controle do Tesouro 1> concessão de honras públicas
2) executam detennln aç6es elo senado 2) supervislonamento das obras públlcas 2) 00 cônsules prestam contas de sua. geatAo
8) apresentam propostas à Assembléia Po- 3) concessão de contratos para obras pllbllcas junto à Assembléia Popular

PuIa1'
4) se1eçIo lHIr& o serviço m111tar

PoUtica 6%terWr Política exterior Política exterior

1) Introduzem embaixadas estrangeiras ao 1) envio de embaIxadas para fora da Itália 1> deliberação final sobre declaração de
8ena.do 2) recebimento de embaixadas estrangeiras gUerra.

2) imposição de contribuições mllitares aos 2) ratificaçio dos termos de tratados de paz
a.llados

Justiça JU8~ ) Justiça

1) justiça. mll1tar 1) investigação dos crimes graves (traição. 1) única corte que pode condenar à pena. ca-
sedição, assassínio etc,) pital

2) julga. funcionários



QUADRO II

FORMAS DE CONTENÇAO DOS
ELEMENTOS DO ESTADO PELOS DEMAIS

p:r.EMENTO MONAR,QUICO
(C6n8ulu)

Depende do:

SencJ40
1) perm1sBio para aprov1s1ona.mento do em­

elto
2) própria nomeaçio e subatituJçIo
3) "triunfos" - votad08 pelo senado

A8BembUía

1) ratutca ou anula tratados e acordos cele­
bradOS pelos ctmaulea

2) examina-lhes a gestlo. ao seu térmJno.

EreEMENTO AlUSTOCRATIOO
(S~)

C6mfüea

Noo tem aç6es sobre o senado

ABaembléia

1) SÓ ela pode levar a eabo as investigações
do senado, condenando il. pena capital

2) pode aprovar lei lim.ltando poder ou pr:l­
vilég10e do Benado

s) tribunas podem vete.r resoluç6ea do se­
nado

ELEM1!!NTO DEMOCRATIOO
(Ãlaembltla)

C67Uulea

1) deve preservar a boa vontade deles par
estar individualmente sob seu comando
mUite.r

Senado

1) povo deve preservar a amJzade dos sena­
dores em virtude da autoridade destes em
conceder contratos pdblkos

2) idem por serem JufZes das caUBaB :ma1I
importantes



realidade, a maior soma de poderes na república - o Senado. t no Senado
que estâo a direçâo das finanças, as resoluções sobre política exterior (ad refe­
rendum da Assembléia Popular) e, o que é muito importante, no contexto
político romano, a decisão no que se refere à concessão de contratos para a
realização de obras públicas. Segundo pOLIBlO, é esta última atribuição que
faz com que o Senado mantenha um controle sobre a Assembléia Popular,
utilizando-se do que poderíamos denominar, modernamente, de "corrupção
administrativa". ° mecanismo funcionava da seguinte maneira: um grande
número de contratos públicos era assinado cada ano pelos censores (de nomea­
ção senatorial) com empreendedores privados, na sua maioria membros da
plebe. Ora, tendo os senadores controle sobre não apenas a concessão, mas a
fixação das condições destes contratos, utilizar-se-iam deste poder para influen­
ciar as decisões da Assembléia. No dizer de POUBIO, "todos os cidadãos
dependem da boa vontade do Senado e de seus membros" (27), já que o Senado
"pode prolongar O prazo de conclusão do contrato, revisar os seus termos
quando surgirem dificuldades e mesmo desobrigar totahnente o contratante,
se a execução do acordo se fizer impossível" (28).

A inferência clara que se pode retirar do texto é a de que o Senado
poderia intervir tanto para beneficiar os que o apoíassem ao nível da Assem­
bléia, como para prejudicar seus opositores. Além disso, tais táticas por parte
dos senadores eram consideradas, por POUBIO ao menos, como expedientes
legítimos para a manutenção do equilíbrio entre os dois pólos, o oligárquico
(Senado) e o democrático (Assembléia).

Na realidade, dos três elementos propostos por POLiBIO, torna-se desde
logo claro que o elemento monárquico não representa qualquer força social
independente, no sentido, por exemplo, da monarquia prussiana anterior a 1848.
Trata-se, pois, de uma contraposição entre dois elementos apenas, o oligár­
quico, representado pelo Senado, e o democrático, representado pela Assembléia
Popular, ou, em termos aproximados, mas não perfeitamente definidos, trata-se
da divisão entre patrícios e plebeus. Dizemos termos aproximados porque,
como veremos no capítulo seguinte, os grupos organizados em ambos os lados,
na luta entre patrícios e plebeus, haviam modificado a sua composição interna,
desde o início do conflito.

Os c6nsules, como todos os magistrados em geral, nada mais eram do
que agências executivas da vontade do Senado, limitados em seu arbítrio ao
controle que este mantinha sobre o erário. Além disso, o seu imperium, o su­
premo comando civil e militar, era limitado pela sua própria dualidade, não
podendo a vontade de um dos cônsules sobrepor-se ao voto do outro. Apesar
de sua eleição dever-se à Assembléia, os CÔnsules eram membros da classe se­
natorial, assim, como de resto, os próprios tribunos da plebe, e foram raros os
que, como os Cracos, num contexto histórico posterior, preferiram jogar os
seus destinos políticos junto à plebe, ao invés de se vincularem aos interesses
do Senado.

(27) Ps.régrafo 17.

(28) Idem.
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o próprío meio de frenamento utilizado pelos senadores às possíveis amea~

ças da plebe (a manipulação dos contratos públicos) deixa claro que, no
período examinado por POLIBIO, não existia um "partido popular" organi­
zado, como o existente nos períodos criticos das lutas sociais que precederam
e sucederam a sua época. Os senadores podiam assim influenciar as "lideran­
ças" individualizadas da Assembléia, manipulando através delas o processo de
votação e evitar que surgissem ameaças de limitação de seu poder, por via
constitucional. A votação de medidas restritivas à ação ou poderes do Senado,
e mesmo às fortunas individuais dos senadores, estavam dentre os poderes da
Assembléia Popular, mas tais leis não eram votadas, segundo POLIBIO, em
virtude da relutância do povo em alienar pessoalmente os senadores. "Já que
o povo não sabe quando terá necessidade dos senadores ( ... ) ele é muito
cuidadoso em não se opor ou obstruir os desejos do Senado" (29).

E justamente este "cuidado" do povo, isto é, a sua relutância em iniciar
uma luta pelo poder político, semelhante à travada nos séculos V e IV, quando
inicia-se o período de representação plebéia no Governo, é que faz com que
o Senado tenha condições de se impor como o 6rgão político supremo na
república. E este "cuidado" que torna possível a existência empírica, DJesmo
com uma apreciável predominância oligárquica, de um tipo de governo, em
Roma, que se aproxima do modelo da Constituição mista.

V - CRITICA AO MODELO POLIBIANO

a) A análise de qualquer formaçâo social, historicamente dada mas
congelada nO tempo para fins de estudo, representa uma deformação, um des~

pojamento do objeto da análise de seu conteúdo dinâmico sem o qual é im­
possível tentar-se a sua explicação. Na sua análise da Constituição romana
POLlBIO faz prontamente esta deformação te6rica. Constr6i ele um modelo,
um tipo ideal, diríamos, e procura apresentar as razões pelas quais ficará ga­
rantida, no futuro, a historicidade deste modelo. Assim cada parte permanece,
em essência, na sua posição estabelecida (30), "a ordem política encontra em
si um remédio contra a sua pr6pria doença" (Sl ), os elementos "se ajustam
mutuamente de forma tão perfeita em todas as emergências que é difícil en­
contrar-se um sistema político mais perfeito do que este" (32). Desta forma
privilegiando o presente sobre o passado, e esquecendo-se do futuro, POLIBIO
estabelece os elementos do equilíbrio e esquece, ou minimiza, os elementos de
contradição, no seu modelo.

Nesta parte final, procuraremos mostrar, justamente, quais foram estas
contradições que ocasionaram o rompimento do equilíbrio corporificado na
Constituição republicana, e foram resultar, ap6s um longo período de guerra

(29) Idem.

(30) Parágrafo 18.

(31) Idem.
(32) Idem.
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civil, na ditadura de CltSAR (46 a. C. ). Já onze anos antes da morte de
POLIBIO, em 133 a.C., Roma era abalada pelo recrudescímento da luta
social, encabeçada por TIB:f:RIO GRACO, e tomava-se cada vez mais evidente,
mesmo a arqui-reacionários como CATÃO, que algo precisava ser feito para
evitar o rompimento do equilíbrio institucional periclitante frente a uma modi­
ficação substancial na infra-estrutura econômica.

b) A Roma do século II a. C. apresentava tal organização social e dis~

tribuição de forças sociais entre os diversos estamentos que era totalmente
diferente daquela que vira a queda da monarquia, no final do século V a. C .
Quando o último rei etrusco, TARQUINIO, o Soberbo, foi derrubado, o governo
romano foi estabelecido de uma forma semelhante à que vimos descrita por
POLIBIO, mas apenas com uma insofismável predominância aristocrática. De
certa forma, podemos dizer que a transferência do poder monárquico para a
aristocracia se deu em Roma de maneira semelhante à que se ia realizando
na Grécia do século anterior, esquematizada por PLATÃO e ARISTóTELES
e repetida por POLlBIO. ° rei não encontra mais apoio entre as famílias
aristocráticas sobre as quais repousa tradicionalmente o seu poder, devido ao
crescimento da cidade e a relutância da nobreza em agir como uma burocracia
"à persa" para o poder real. Desta forma o monarca é afastado, e Roma passa
a viver "sob uma Constituição planejada durante a supremacia etrusca, tendo
como classe dominante a aristocracia local, representada por centenas de fa­
mílias de grandes proprietários de terra, comerciantes e pecuaristas" (38). O
poder real não corresponde mais a uma necessidade objetiva da aristocracia,
e ela o substitui sem maior dificuldade pela figura dos cônsules, sob seu ime·
diato controle e egressos de seu meio.

Neste processo, a Assembléia Popular, ou seja, a reumao esporádica de
todos os cidadãos, toma-se de uma importância crescente. :e: provável que isto
se tenha devido à necessidade que teve a aristocracia de mobilizar o apoio da
cidadania no seu conflito com o rei, mas o fato é que a Assembléia passa de
"ouvinte", ísto é, de simples meio de informar O povo das medidas reais, a
partícipe no processo de decisão política, respondendo "sim" ou "não" às per­
guntas propostas pelos cÔnsules sobre questões importantes, como: paz, guerras,
tratados etc. Ao mesmo tempo, o Senado, o porta-voz da aristocracia, tem a
sua posição definida como órgão supremo do governo de quem os cônsules
não são senão o braço executivo.

Ao nível das forças sociais existem dois grupos predominantes (em número)
entre os homens livres de Roma: de um lado, o estamento dominante aristo.
crático, os patrícios; e de outro, seus "clíentes", isto é, elementos livres mas
que se encontram ligados por laços de dominação de caráter tradicional aos
patrícios. O cliente habita a terra do patrício, deve-lhe obediência e respeito,
recebendo dele apoio em disputas judiciárias e, por vezes, financeiro. Através
da sua clientela, os patrícios dominam totalmente a vida política da cidade,
domínio este que vai ser ameaçado pelo surgimento de um terceiro estamento _
a plebe.

(33) ROSTOVTZEFF, História 4e Roma, p. 31.
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c) Com o desenvolvimento das forças produtivas que se dá em Roma
ap6s a instauração da república, surge a figura do plebeu, isto é, de um tra·
balliador ou pequeno proprietário livre que não está ligado ao patriciado por
laços de clientela. Poderíamos definir três formas principais de aparecimento
dos plebeus em Roma:

a) estrangeiros, atraídos pela importância comercial da cidade;

b) artesãos, atraídos pelo governo, que necessitava de seu conhecimento
especializado;

c) camponeses livres, das comunidades anexadas a Roma.

Ao crescimento numérico e ao aumento da importância econômica dos
plebeus segue-se a sua luta por maior participação política, a qual se toma a
característica fundamental (a par da expansão geográfica dos domínios r0­
manos) do período que medeia entre a queda da monarquia e as guerras púni.
cas, isto é, à elevação de Roma ao nível de potência mundial. Com as leis de
LlCINIO e SEXTO (meados do século IV a.C.), toma forma o sistema político
romano analísado por POLlBlO, com a criação do cargo de tribunos da plebe,
isto é, de representantes plebeus junto ao poder político, com uma série de
poderes visando proteger os plebeus das arbitrariedades do patriciado. A luta
pela obtenção de direitos políticos, que nunca assumira earliter de revolta
popular como acontecera na Grécia, perde muito de sua intensidade com estas
reformas, às quais segue-se um período de trégua social, que permite o estabe­
lecimento de um sistema de freios e contrapesos, estudado por POLIBIO.

Examinaremos, a seguir, a disposição das forças sociais reais, que permitiu
tal trégua e as causas de seu rompimento ainda nos últimos anos da vida de
POLIBIO.

d) A expansão de Roma, ocupando um grande número de cidades na
Itália central, trouxe modificações econômicas e sociais de monta para a cidade.
A antiga aristocracia religiosa, na expressão de FüUSTEL DE COULAN­
CES (84), vinculada à gens que remontava sua genealogia a deus e her6is
míticos, vai sendo paulatinamente revitalizada por um novo segmento social,
proveniente da aristocracia das cidades vassalas e mesmo de gens plebeia
que se destacara pelo serviço público e, principalmente pela riqueza. Desta
forma, cria-se uma aristocracia plutocrática, que apresenta ainda características
estamentais e s6 permite uma baixa mobilidade social, mas que, ao nivel da
sociedade romana, se define a partir de uma distância social menor, em relação
ao estrato plebeu, do que a existente anteriormente, entre este e o patriciado.

Ao nível do estrato inferior, um número crescente de plebeus atinge, senão
ao estamento patricio (doravante referido como senatorial, para diferençá-Io
do patriciado anterior), pelo menos a uma situação econômica bastante favo­
rável. A figura do cliente, com características feudais, vai desaparecendo aos
poucos, e surge uma divisão censitária do estrato inferior, em cinco classes de
renda. A primeira, os equítes ou cavaleiros, é composta dos plebeus mais

(54} DE COULANGES. La Citt Antique, p. 380.
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ricos, e é íustamente o acordo político entre senadores e equites que vai for­
mar a base política da nova ordem romana. Mesmo os níveis mais baixos de
renda (os proletaríí) passam a fazer parte do colégio eleitoral, embora o
voto censítário vá minimizar as suas possibilidades de atuação. O colégio elei­
toral é dividido em 193 centúrias, das quais os patrícios fonnavam 80 e os
equites 18, que lhes possibilitava o controle político (35).

Na Itália, apesar de encontrannos grandes propriedades feudais, ainda
permanece um campesinato de cidadãos romanos, que vão formar os níveis
inferíores do censo político. Além disso, o tipo de exploração escravista ainda
não se encontra difundido, bem como o seu propulsor, a agricultura comercial
exportadora. Existem ainda grandes áreas onde predomina a agricultura de
subsistência e a produção de cereais para o consumo, em Roma e em outras
cidades da Itália. É justamente com a expansão que se seguiu às guerras púnicas
que este quadro é alterado substancialmente.

Está assim caracterizada a situação econômica e social que tentamos dia­
gramizar na figura 2. Num primeiro momento (queda da monarquia até guer­
ras pÚDicas). a dinâmica social se dá no sentido da aproximação entre os es~

tamentos, com a diminuição de importância dos segmentos polares ("clientes"
e "aristocracia religiosa") e o surgimento e fortalecimento de uma classe
média.

e) A expansão romana em direção ao Sul da Itália faz com que, inexo~

rave1mente, Roma entre em choque com a área de influência cartaginesa na
Sicília e a este choque seguem-se as três guerras pÚDicas e o eventual exter­
mínio de Cartago (146 a. C. ). Uma outra vítíma da guerra é o status quo
social, em Roma. A expansão significa uma forma de "acumulação de capital"
nas mãos do eStamento senatorial, na forma de moeda e de escravos (capital
fixo). O que surge desta acumulação não é uma empresa industrial, mas sim
uma empresa agrícola que se aproxima bastante dos moldes de produção ca­
pitalista. A nova grande propriedade romana, altamente capitalizada (em es·
cravos) assemelha-se a uma empresa industrial altamente capitalizada na medida
em que substitui força de trabalho (camponeses livres) por capital (escravos),
da mesma forma como esta substituí operários por maquinaria. Especializa-se
a produção de mercadorias com alta margem de lucro monetário (vinho e
azeite), ao mesmo tempo que se utiliza o poder do Estado para destruir a
concorrência (Cartago) e obrigar a periferia à produção de produtos primários
(principalmente trigo).

O padrão resultante na bacia do Mediterrâneo assemelha-se bastante ao
do sistema capitalista no século passado: empresas capitalizadas produzindo
manufaturados para uma região periférica e politicamente dominada, à qual
fica reservada, nesta divisão internacional do trabalho, a produção primária.

(35) Cf. R06TOVTLEF'F. cp. cit., p. 51.
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Ao nível social, as conseqüêncías para Roma são sensíveis desde logo. À
concentração crescente do capital nas mãos do estamento senatorial e dos
equites segue paralela a pauperização das classes inferiores de renda. bem
como a despossessão do campesinato. Dá.se assim o afastamento das posições
dos estamentos que tentamos expressar graficamente no 29 momento da figura 2.

FIGURA 2

\I CONSTITUiÇÃO MISTA II em Romt.

NíVEL pOLíTICO

,.
CONSUlES

SENAOO

ASSEMBLÉIA

ESTAMENTOS

ARISTOCRACIA
ML1GlOSA

.ARISTOCRACIA
PLUTOCRÁTIC4

CLIENTES

,.
DINAMICA

1... E_S_C_R_A_V_o_s l
Ao nível político isto signífica o rompimento do equilíbrio e o aguçamento

das contradições entre o estamento senatorial e o popular, a ínviabilização do
modelo descrito por POLIBIO e, fínahnente, a tentativa frustrada da revolução
social e a formação de um Estado autoritário.

1) Ao término da Terceira Guerra Púnica, como vimos, seguiu-se a ím·
posição definitiva do domínio romano sobre a Grécia, ou seja, a criação do
Império. Em Roma, três correntes de opinião se formaram para tentar uma
reorganização do Estado que viabilizasse a sua permanência num contexto de
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poderio mundial para Roma. Poderíamos definir estas três correntes da seguinte
forma:

a) os nacionalistlM, encabeçados por CATÃO, o censor; este grupo
desejava o retomo ao status quo anterior, com um rígido controle sobre
a moralidade administrativa e um repúdio às tendências "subversivas"
oríundas da Grécia. Em termos de base social, estão vinculados pre~

dominantemente aos interesses econômicos exportadores (para os quaís
CATÃO realiza a sua campanha contra Cartago) e também a ele~

menfos de classe média (cavaleiros), que se ressentem ante o cosmo­
politismo das velhas famílias.

b) o círculo cipiônrco, vinculado à nobreza e ao Estado (mili~

tares, magistrados); propõe medidas de reforma moderadas, que ade­
quariam as instituições romanas às necessidades imperiais, com o for­
talecimento do Executivo (com o fíto de opor~se à ameaça externa
e à subversão interna). A este grupo se vincula POLIBIO.

c )08 radícais, liderados pelos irmãos CRACOS, TIReRIO e CAIO,
pretendem o aguçamento da luta social, e a eventual substituição da
Constituição romana por uma que entregue o poder político à plebe
e que impeça a tendência à concentração de renda.

Os GRACOS iI"Jo propor uma transformação política em Roma,
de prOporções nunca antes tentadas. A reforma agrária é aprovada
pela Assembléia, que inicia a luta pela restauração de seu direito
de alteração constitucional. Todavia, o estrato social em que se ba~

seiam os CHACOS não tem força suficiente para enfrentar os merce­
nários que o ouro dos senadores pode comprar e as tentativas dos
dois irmãos são afogadas em sangue. Não tem igualmente o esta­
menta senatorial condições de instaurar uma ordenação política que
seja eficiente para o domínio imperial. Os 76 anos que separam a
morte de CAIO GRACO da ditadura de CÉSAR são um período
de luta interna quase contínua, inclusive com períodos de guerra
aberta entre as facções políticas em Roma, com os "populares" (o
partido plebeu) e os "optimates" (os melhores, o partido senatorial)
lutando pelo poder. Todavia, com o tempo, a existência mesma do
partido popular é posta em dúvida, já que a população romana tor­
na-se crescentemente marginalizada e as "clientelas" urbanas voltam
a ter importância. O próprio mecanismo da concentração do capital,
incontido, destruíra a base econômica do estrato popular. Não mais
pretendia este o controle sobre seu próprio destino, bastava-lhe, agora,
panen et circenses.

g) A concentração de capital também criou a sua contradição na figura
do escravo. As repetidas revoltas, como a de ESPÁRTACO, embora nunca ti­
vessem apresentado condições de destruir o sistema escravocrata, representavam
um sintoma da profunda contradição entre os dois segmentos polares da so­
ciedade, um vivendo em um luxo bárbaro, o outro em condições não diríamos
subumanas, mas subanimais. O desaparecimento, como força social importante,
do segmento livre plebeu vai causar uma dicotomia fundamental no Império,
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entre senhores e escravos~ a qual será uma das mais importantes causas de
sua queda. O Império vai apenas retardar um processo de "degenerescência"
que se inicia justamente no período estudado e, paradoxalmente, devido ao
surgimento do Império. Com o dinheiro extorquido às províncias, o estamento
senatorial tem condições de subornar a plebe urbana e mantê~la sob controle.
Isto transfere o problema, mas não o resolve, já que obriga o Estado romano
a tratar suas provincias sempre como terra conquistada e pilhável, e impede
que se realize uma verdadeira integração política no "estado universal" (TOYN­
BEE) romano. Seiscentos anos haveriam de passar até que o último imperador,
RôMULO AUGÚSTULO, fosse derrobado do trono dos Césares, mas as se­
mentes da destruição, plantadas pelas próprias contradições internas do sistema
político e econômico, já estavam presentes quando um filósofo e pensador
grego examinou, fascinado, o sistema ideal de governo, a Constituição mista
de Roma.
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2.a PARTE

Tradução do Livro VI da HHistória da Conquista
Romana do Mundo Helênico"

I - APRESENTAÇÃO

A presente tradução foi feita a partir da versão inglesa feita por KURT
VON FRITZ, que a incluiu na sua obra The Theory of the Miud Constitution
in Antiguity, editada pela Columbia University Press.

a objetivo de publicar-se esta tradução, neste momento e desta forma, é
o de dar maiores informações sobre aquele que é considerado como o introdutor
do pensamento político grego em Roma. Sua teoria política, peIas caracterís­
ticas de objetividade, eu diria quase que a nível de manual, foi extremamente
importante para o desenvolvimento futuro do pensamento político romano.
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Nestes termos, basta dizer que o próprio CíCERO leu e citou POLlBIO
neste aspecto da sua obra, e atavés dele um grande número de políticos e
estadistas romanos manteve contato com o pensamento político helênico.

Qual se.ria, por outro lado, a relevância de uma teoria da Constituição
mista no mundo de hoje? Qual a sua importância para um político militante
ou para um cientista político nos dias atuais? Creio que se trata, nada mats
nada menos, do antepassado das proposições que se fazem atualmente em
termos de uma política do equilíbrio, dos freios e contrapesos, não s6 entre
os poderes, o que seria a sua versão mais liberal, mas, principahnente, entre
os princípios da representatividade versus o princípio da "qualidade".

Toda a polêmica entre as várias posições ideológicas da cena brasileira
hoje sobre a qualidade do voto urbano versus o voto rural, que surgiram tão
claramente quando da análise dos resultados da eleição de 1978, está ligada a
esta visão do mundo, de equilíbrio entre a representação da sociedade face
ao Estado (que seria, digamos, o elemento democrático) e a necessidade do
próprio Estado se representar (o elemento aristocrático). A argumentação, na
medida em que há uma argumentação, em defesa dos senadores indiretos tam­
bém se vincula a este tipo de universo axiol6gico. A eleição, ou melhor, a
escolha de uma parte do Senado seria uma forma de ver presente na repre­
sentação política um grupo de optimates, de "melliores", que nunca teriam
condições de se elegerem numa eleição popular.

O choque entre estes princípios tem levado à busca de algumas soluções,
do tipo voto distrital, que fariam com que a suposta forma "'impulsiva" do
eleitor urbano se manifestar fosse contrabalançada pelos hábitos mais conser­
vadores do eleitor rural, com a conseqüente manutenção de maiorias conser­
vadoras no Congresso.

Em todos estes pontos verificamos perfeitamente a mesma preocupação com
a possibilidade da representação popular ser controlada por grupos que efeti­
vamente representem as reivindicações do eleitorado urbano, suas angústias
e suas perplexidades ante os rumos da política nacional, da mesma forma
que há dois mil anos era a preocupação básica de POLIBlO que fosse evitada
a democracia "à l'outrance", o regime dos tribunos da plebe.

Como dizem os franceses, "plus ça change "

II - TRADUÇÃO

Das diferentes formas de Estados:

3. No que diz respeito àqueles gregos que têm freqüentemente aumentado
sua força e seu poder e então têm sofrido grandes reveses, é fácil discorrer
sobre seu destino, no passado, e predizer o seu futuro. Isto porque explicar
o que é conhecido é simples e predizer o futuro, quando é possível retirar
as conclusões do que aconteceu no passado, não é demasiado difícil. No que
diz respeito à Constituição romana, todavia, não é fácil fazer-se uma discussão
a respeito, mesmo de sua situação atual, em virtude do caráter complicado
do seu ordenamento político, sendo difícil prever-se o futuro, dado existir
uma falta de conhecimento de suas instituições públicas e de seus hábitos
privados. Um extraordinário grau de atenção e uma análise cuidadosa são
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necessários para obter-se uma visão clara e compreensiva do caráter peculiar
destas instituíções e tradições.

A maioria daqueles que tentaram uma exposição metódica destes asstrntos
falam de três tipos de Constituições, a primeira das quais chamam mOnarquia,
a segunda aristocracia e a terceira democracia. Parece-me, todavia, que· sepo­
deria muito bem perguntar a estes teoristas se eles introduzem estes três tipos
como os únicos possíveis, ou como as três melhores formas de Constituições.
Em ambas as hipóteses, sou da opinião que eles estão errados. Isto porque é
óbvio que Se deve considerar como a melhor a ordem política que é uma
união de todos os três tipos acima mencionados, já que isto foi demonstrado,
não apenas em teoria, mas na prática, LICURGü sendo O primeiro a organizar
() Estado espartano de acordo com este princípio. Da mesma forma, deve
ser enfatizado que não se pode aceitar as três formas de Constituições men­
cionadas como as únicas possíveis. Isto porque conhecemos a existência de
autocracias e tiranias que são muito diferentes da verdadeira monarquia, apesar
de haver uma semelhança entre elas. Tal é a raz;;o pela qual todos os reinos
aplicam o nome de monarquia ao seu regime, ainda que tenham pouca ou ne-:
nhuma justificação para fazê~]o. Da mesma forma, tem havido um número
ainda maior de oligarquias que parecem ter alguma semelhança à aristocracia,
mas, na realidade, são tão diferentes de uma verdadeira aristocracia quanto
possível. O mesmo acontece com a democracia.

4. A verdade do que afirmo se toma clara através das seguintes observa\'Ões.
Não é possível chamar cada tipo de reino de monarquia, mas apenas aqueles
governos que estão baseados no consentimento dos governados e que apelam para
a razão ao invés da força e do medo (para manter-se no poder). Do mesmo modo,
não se pode considerar cada tipo de oligarquia uma aristocracia, mas apenas
o tipo onde o governo está nas mãos de um grupo seleto de cidadãos, que se
distinguem pela justiça e visão política. Analogamente, o Estado não é uma
verdadeira democracia, quando qualquer tipo de maioria ocasional pode fazer
tudo o que deseja. Apenas quando é tradicional e costumeiro em uma comu­
nidade cultuar os deuses, honrar os pais, respeitar os mais velhos, obedecer às
leis, e quando, em uma comunidade deste tipo, as decisões políticas são toma­
das pela maioria; apenas neste caso podemos chamar tal Estado democracia.
Desta fonna, é necessário falar-se em seis tipos diferentes de sistemas políticos:
três que estão na boca de todos e aos quais acabamos de referir-rios, e três
(os depravados) que correspondem a eles, ou seja, monarquia, oligarquia e
oc1ocracia, ou governo da multidão.

A primeira destas formas, surgida sem nenhum planejamento deliberado
e através de um processo natural, é a autocracia. Segue-se a monarquia, que
é produzida por um deliberado progresso em relação à anterior. Quando esta
se transfonna no tipo perverso de governo que lhe corresponde, isto é, na
tirania, a aristocracia surge de sua queda. Quando, no curso natural dos
eventos, a aristocracia degenera na oligarquia e o povo finalmente se revolta
contra a injustiça de seus governantes, nasce a democracia. Por último, quando
a democracia cede diante do abuso da liberdade e do desrespeito à lei, °
resultado, com o tempo, é o governo da multidão (oclocracia) (1).
O) Este termo é usado pela prlmeira. vez por POUBIO, e não é usado nem por PLATAO

nem por ARISTóTELES. Do grego: OKHLOS (plebe) + KRATEIN (governar>'
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Aquilo que disse acerca destes assuntos é a verdade, isto será evidente a
todos que examinarem cuidadosamente os inícios naturais, desenvolvimento e
mudanças, nas várias Constituições políticas. Porque, só aquele que observa
como cada uma delas aparece e se desenvolve poderá afirmar acerca de como
ela nasce, cresce, chega ao ponto máximo de seu desenvolvimento, passa de uma
forma para outra e, finalmente, quando e como tal processo acontecerá de
novo. Eu considero tal tipo de análise especialmente apropriado ao estudo da
Constituição romana já que esta surgiu e se desenvolveu de um modo pedeita­
mente natural

5. Talvez a teoria da transição natural de um tipo de Constituição para outro
esteja exposta de forma mais completa nas obras de PLATÃO e nas de alguns
outros filósofos. Todavia, como a teoria aparece em tais fontes de uma forma
muito complexa e se fazem discussões por demais longas sobre ela, é acessível
a poucos leitores. Por isso, tentarei expor de uma forma breve a porção da
teoria que faz parte da história fragmática e que não está além do entendi­
mento da inteligência mediana. Se algo parecer estar faltando de minha expo­
si\~ão, a análise detalhada que será dada nos capítulos seguintes resolverá o
que agora possa parecer como um problema não resolvido.

o que considero como o início e a origem da organização política? Quando,
em virtude de um dilúvio, praga ou fome, ou de alguma outra causa deste
tipo, uma grande destruição se abateu sobre a humanidade, o que, de acordo
com a tradição, já aconteceu no passado e, provavelmente, acontecerá muitas
vezes mais no futuro e, como conseqüência, todos os costumes sociais, artes
e profissões pereceram, dos poucos sobreviventes, no curso do tempo, nasce
um maior número de seres humanos. Estes irão reunir-se - o que é plausível,
dada a sua fraqueza natural - e, então, quando isto acontecer, é inevitável
que, como é o caso com os animais que vivem em rebanhos, aquele que
se destacar dos demais, pela sua força física e seu caráter temerário, será o
seu líder e governante. Três eventos S'10, verdadeiramente, ação da natureza,
já que podemos observar tal comportamento entre os animais que não possuem
razão e entre os quais os mais fortes governam. lt, por isso, provável que tal
foi a inicial e original vida dos homens, ou seja, que eles formaram rebanhos
como os animais e seguiram os mais fortes e destemidos. A extensão do poder
nestas circunstâncias é determinada pela força física dos chefes e, se se quer
dar um nome a tal tipo de governo, chamemo-lo autocracia ou governo de
um s6 homem. Quando, porém, com o tempo, em tais aglomerações de homens,
desenvolvem-se sentimentos e hábitos sociais, tal é o surgimento da monarquia.
Foi então que os seres humanos começaram a conceber as noções de moral
e justiça, bem como as de seus opostos.

6. A forma pela qual estas noções se formaram e se desenvolveram é a
seguinte: todos os seres humanos possuem um instinto natural que os impele
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à relação sexual e o resultado desta é o nascimento de filhos. Quando, porven­
tura, um destes filhos, quando alcança a idade adulta, não retribui com sua
gratidão aos seus pais, que o criaram, e não os mantém, na velliice, mas, ao
contrário, os trata mal com palavras e atos, é natural que as pessoas que tes­
temunham isto e que também testemunharam o cuidado e a dor com que o
filho foi criado, fiquem revoltados e ofendidos. A característica que distingue
os seres humanos dos animais é serem aqueles capazes de raciocínio e de
chegarem a conclusões baseados na lógica. Por isso, não é provável que o signi­
ficado da atitude do filho escape aos homens como escapa aos animais, mas,
ao contrário, os homens tomarão o que acontece como um sintoma, e ficarão
desgostosos cOm o acontecimento, já que prevêem o futuro e chegam à con­
clusão de que o mesmo pode acontecer a qualquer um deles. Da mesma forma,
quando um homem recebe ajuda e apoio de outro numa situação difícil ou
perigosa e não mostra a Sua gratidão, mas chega mesmo a fazer mal ao seu
benfeitor, as pessoas que vêm a saber do fato, muito naturalmente, sentir-se·ão
desgostosas e ofendidas; elas compartilham do ressentimento do seu vizinho
e aplicam o que está acontecendo, por analogia, a si mesmos. Daí desenvolve-se
em cada ser humano a noção da importância prática e da natureza do com­
portamento correto. Tal é, de fato, o começo e o fim da moral.

De maneira similar, se um homem se destaca entre todos os outros como
guerreiro, no momento de perigo comum; se, por exemplo, luta bravamente
contra um ataque de feras, é natural que ele seja louvado com os sinais de
favor e distinção pelos outros homens, da mesma forma que o que tem com­
portamento oposto é desprezado e reprovado. Deste fato surge, naturalmente,
entre os homens a noção do que é vil e do que é nobre, e da diferença entre
eles. O nobre será admirado e tomado por modelo porque isto é vantajoso [para
o grupo], enquanto O vil causa repulsa. Quando, então, o chefe ou aquele
com maior poder sempre dá suas ordens de acordo com os sentimentos da
maioria e quando seus súditos crêem que ele dá a cada um o que lhe cabe
por direito, então eles lhe obedecerão, não tanto porque temem sua força ou
poder, mas. sim, porque têm boa opinião a seu respeito. Irão assim apoiar o
domíniO deste chefe mesmo quando ele for velho e fraco, o defenderão sem
hesitar e lutarão por ele contra os que o quiserem privar da posição. Desta
forma, através de etapas, o autocrata toma-se rei, ao mesmo tempo que a razão
substitui a coragem e a força como o fator decisivo para a escolha do líder.

7. Tal é a primeira e natural origem da noção de moral e justiça entre os
homens e tal é a forma pela qual a verdadeira monarquia surge e se desen­
volve, porque o povo retém como governantes não apenas estes primeiros reis,
mas seus descendentes, já que acredita que, sendo filhos de tais homens, eles
serão similares a eles em sua conduta. Quando, todavia, o povo não está
satisfeito com os descendentes dos reis, ele elege nOvoS màgistrados ou reis,
não mais em virtude de sua força física e coragem, mas, ao invés, pela sua
inteligência te6rica e prática, já que o povo sabe, por experiência pr6pria,
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a diferença que faz ter-se ou não tais qualidades. Nos antigos tempos, aqueles
que eram eleitos reis e assumiam tal poder, o retinham até a velhice, con­
tinuando a fortificar localidades apropriadas com muralhas e a adquirir novas
terras, para prover segumnça e alimentação farta de seus súditos. Enquanto isto
se tomou a principal ocupação de sua vida, eles, não obstante, escapavam a
ataques provocados pela inveja, já que os reis não se distinguiram de seus
súditos nem pela vestimenta nem pela qualidade de sua mesa, vivendo no
que diz respeito ao seu consumo e hábitos pessoais, exatamente como o homem
comum. Mas, quando a coroa se tomou hereditária, quando tudo estava pronto
e seguro para eles, tendo à sua disposição mais comida do que o necessário,
então, em conseqüência desta superahundância, eles cederam aos seus desejos
e começaram a pensar que os governantes precisam distinguir-se do povo pelas
roupas, e pela variedade, refinamento e esplendor da sua mesa, e que ninguém
ousaria objetar às suas aventuras sexuais, mesmo quando ilícitas. Então, como
o seu luxo causa inveja e ressentimento, e os seus abusos, ódio apaixonado, a
monarquia transfonna-se em tirania. Tal foi também o início da queda da
monarquia já que levou à fonnação de conspirações entre os súditos. Estas
conspirações, todavia, não se originaram entre o povo das classes mais baixas,
mas, ao contrário, entre os membros mais intrépidos e idealistas das familias
mais ilustres, já que homens como estes são os mais rebeldes à insolência dos
príncipes.

8. Por causa das razões menoionadas, o povo, tendo encontrado líderes, jun­
ta-se a eles na rebelião contra o governante e assim a forma monárquica de
governo é completamente destruída e a aristocracia se desenvolve. Isto porque
o povo paga, por assim dizer, prontamente seu débito de gratidão aos que o
libertaram da tirania, escolhendo-os como seus líderes polílJicos e entregando·
lhes a conduta dos negócios do país. No início, estes novos administmdores
aceitam a confiança do povo com grande atenção e se preocupam exclusiva­
mente com o bem comum, cuidando paternalmente dos interesses de seus con­
cidadãos e da comunidade como um todo. Mas, quando os filhos e netos
destes homens os sucedem, chegam a posiçóes de poder e influência sem nada
saberem das dificuldades da vida e não tendo noção de igualdade política ou
de liberdades civis. Então tornam-se corruptos e tentam acumular riqueza por
meios ilícitos ou se abandonam à bebida e ao luxo da mesa, ou ainda começam
a raptar moças e rapazes. Desta fonna eles convertem o que fora uma aristo­
cracia numa oligarquia, criam ressentimentos no povo, como o tirano fizera
antes, de modo que, por fim, provocam a própria ruína de uma forma similar.

~J. Quando, nesta situação, um homem, vendo o ressentimento e o ódio que
os oligarcas provocam em seus concidadãos, tem a coragem de atacá-Ias com
palavras ou atos, ele é imediatamente apoiado pela massa do povo, Então,
tendo o povo matado alguns oligarcas e exilado os restantes, não ousa escolher
um rei para seu governante, já que ainda pensa com terror na maldade dos
reis anteriores; nem entregar o controle do Estado a um grupo seleto, já que
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tem as consequencias deste erro diante dos olhos. Assim o povo se volta para
a única esperança que ainda não foi desapontada, ou seja, a esperança que
o povo tem em si próprio. Esta é a razão pela qual o povo transforma a
oligarquia na democracia e toma a administração e o controle dos negócios
públicos em suas próprias mãos. Então, enquanto aqueles que se recordam dos
males trazidos pelo privilégio e pelo domínio oligárquico ainda vivem, o povo
em geral está contente com o presente estado de coisas e valoriza a igualdade
e a liberdade de palavra acima de tudo. Mas, quando passam-se gerações e a
democracia é entregue aos netos de seus fundadores, as pessoas se acostumam
tanto com a liberdade e a igualdade que já não lhes dão grande importincia.
Toma-se uma ambição ascender socialmente [destacar-se do povo comum], e
as pessoas que possuem mais riqueza do que a média são as que mais sucumbem
a esta ambição. Então, quando tais pessoas tentam atingir o poder político e
são incapazes de faze-lo por sua própria força e habilidade, dissipam seu di­
nheiro na tentativa de subornar o povo e corrompê-lo de todas as formas possí~

veis. Finalmente, quando, na sua insana ambição, eles acostumaram o povo a
aceitar presentes e proouram sempre mais e mais [poder], a democracia é
substituída pelo reinado da violência (2). Isto porque uma vez estando o povo
acostumado a comer sem trabalhar e a viver às custas de outrem, tem apenas
que encontrar um chefe audacioso, um homem a quem apenas a -pobreza
impediu atingir uma alta posição política; assim que este chefe aparece, estoura
a violência e o resultado é a anarquia durante a qual a plebe se reúne em
multidão, mata os ricos ou os exíla, dividindo suas propriedades, até que, no
último estágio de selvageria, novamente encontra um senhor, um monarca.

Este é o ciclo das Constituições e esta é a lei natural de acordo com a qual
as Constituições se modificam, passam de uma forma a outra e finalmente
voltam ao ponto de partida. Um homem que observar isto claramente pode
talvez errar na sua estimativa do momento exato no qual uma certa mudança
num certo Estado se realizará no futuro, mas não errará no que diz respeito
ao ponto de ascensão ou degeneração que este Estado atingiu [num dado
momento], nem no que tange à forma que o Estado posteriormente atingirá,
isto se ele tira suas conclusões sem preconceito ou paixão. Este tipo de inves­
tigação nos dará a melhor visão de como a Constituição romana originou-se,
desenvolveu-se e atingiu o seu zênite, e também de como ela, um dia, poderá.
desenvolver-se em seu oposto. Porque, como já disse, se existe um sistema
político que se originou e desenvolveu de uma forma perfeitamente natural,
é este dos romanos. Assim, pode-se concluir que qualquer mudança na direção
contrária que ele venha a sofrer no futuro também seguirá as leis gerais da
natureza. Mas isto será visto mais claramente na parte seguinte da minha
discussão.

(2) No grego Cheirokratfa, "governo da mão" ou "governo do punho",
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11 > Todos os três tipos de governos que mencionei anteriormente são encon­
trados, .. juntos, na república romana. Na realidade, eles estão tão harmoniosa
e perfeitamente equilibrados, tanto na estrutura do sistema político quanto no
seu funcionamento rotineiro, que mesmo um romano não saberia dizer defini­
tivamente se o Estado, como um todo, é uma aristocracia, democracia ou
monarquia. Isto é, ria realidade, bastante natural. Porque, se fixamos nossa
atenção no poder dos cônsules, o governo parece ser monárquico, semelhante
à monarquia. Se olhamos para os poderes do Senado, parece aristocrático e,
finalmente, se se examinam os poderes do povo, parece claramente democrá­
tico. Que responsabilidades no governo têm estes três elementos ( ... ) será
explicado nos capítulos seguintes.

12. Os cônsules, quando não dirigem seus exércitos em campanha e estão
presentes em Roma, têm o controle da administração de todos os neg6cios
públicos, Isto porque todos os outros magistrados, com exceção dos tribunos,
são seus subordinados e sujeitos às suas ordens. São eles que introduzem as
eplbaixadas estrangeiras ao Senado, além de levar todos os assuntos urgentes
para deliberação diante do Senado, e é inteiramente da sua competência a
execução das opiniões resolvidas pelo Senado. B também seu dever a prepa­
ração de todos os assuntos públicos que devem ser resolvidos pelo povo, a
convocação das assembléias populares, a colocação de proposições diante destas
assembléias e a direção da execução das decisões tomadas por maioria de votos.
Os cônsules têm autoridade quase absoluta nos preparativos militares e na
administração de tudo que diga respeito aos exércitos em campanha. Têm o
direito de impor aos aliados quaisquer contribuições, nomear os tribunos mili.
tares, convocar soldados e selecionar os cidadãos aptos para o serviço militar.
Têm poder ilimitado de punir os que estão sob seu comando, quando em
campanha. Estão autorizados a despender quaisquer somas que lhes tenham
sido alocadas do tesouro público, e são acompanhados sempre de um questor,
pronto a fazer cumprir suas ordens. Desta forma, se se observa esta parte do
sistema, é natural concluir-se que a Constituição é monárquica, um tipo de
monarquia ( ... ).

13. O Senado tem, acima de tudo, o controle sobre o Tesouro, isto é, sobre
toda a receita e despesa públicas. Isto porque, com exceção dos fundos gastos
nas operações militares, sob o controle dos cônsules, os questores não podem
fazer qualquer pagamento para fins especiais e particulares sem a autorização
do Senado. Até os itens maiores e mais compreensivos do orçamento, a cons­
trução e a reparação das obras públicas (cuja previsão é feita cada cinco
anos pelos censores) estão sob ocontrole do Senado e é através deste que
as apropriações necessárias são feitas aos censores. Todos os crimes cometidos
na Itália que requererem uma investigação pública, como, por exemplo, traição,
conspiração, envenenamento e assassínio são competência do Senado. Se é do
interesse póblico resolver~se uma disputa entre cidadãos ou comunidades da
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Itália, se uma das partes deve ser advertida, assistida ou protegida, tais assuntos
são levados aO Senado. Quando são enviadas embaixadas a pafses fora da Itália
a fim de reconciliar conflitos, admoestar o partido recalcitrante ou, se necessário.
impor uma solução, aceitar submissão ou declarar guerra, tal ação necessita
da aprovação do Senado. Da mesma forma. quando embaixadas estrangeiras
vêm a Roma, o Senado determina como devem ser recebidas e qual resposta
se dará a elas. O povo nada tem a ver com tais assuntos. Assim, se alguém
visita Roma na ausência dos CÔnsules, o sistema político aparece como perfei.
tamente aristocrático. Tal é a impressão em muitos Estados gregos e de mo~

narcas estrangeiros, já que o Senado transaciona com quase todos os negócios
e conduz todos os contatos que estes têm com o Estado romano.

14. Neste ponto, a pergunta natural seria qual a participação do povo neste
sistema político onde o Senado tem todas as diversas atribuições mencionadas
e, o que é mais importante, controla toda a receita e a despesa, enquanto os
c6nsules têm total autoridade nos preparativos e na conduta da guerra. Todavia,
uma parte do governo permanece com o povo e esta é a mais importante.
Isto porque somente o povo tem o poder de conceder honras públicas e de
punir, os dois meios através dos quais as monarquias e as repúblicas, e todas
as sociedades humanas, se mantêm coesas, porque onde a importância destes
fatores não é bem compreendida, ou quando não são aplicados da melhor
maneira, nenhum sistema político poderá funcionar adequadamente. E onde
isto poderia acontecer, quando os bons e os maus são estimados iguabnente?

Examinemos este assunto mais detalhadamente: o povo freqüentemente
decide em casos quando o resultado é a imposição de uma multa, especial­
mente quando a multa é considerável e os acusados são detentores de um dos
cargos mais elevados. O povo é a única corte que pode condenar à pena
capital ( ... ). Além disso é o povo que entrega os cargos polftioos àqueles
que são mais dignos deles e esta é a mais nobre Jecompensa pela virtude civica
num Estado.

O povo tem o poder de aprovar e rejeitar as leis, e, o que é mais impor­
tante, ele delibera a respeito da guerra e da paz e tem a decisão final nestes
assuntos. Também com relação a alianças, aos termos de tratados de paz etc.,
é novamente o povo quem os ratifica ou rejeita a sua ratificação. Assim, nova­
mente, levando em consideração estes fatos, poder-se-ia dizer que o povo tem
a maior participação no governo e que tal Estado é uma democracia.

15. Foi descrito de que forma a administração do Estado é distribuída entre
as diversas partes. Irei agora explicar de que forma estas partes podem conter
a ação das outras, se tal é necessário, ou então cooperar entre si. Quando o
cônsul, investido de todo o poder que mencionei, comanda o exército em cam­
panha, ele aparenta ter um controle absoluto sobre todos os elementos neces­
sários ao cumprimento de sua missão; todavia, ele depende do Senado e do

124 R. Inf. letll!. BroaUl. Q. li n. 71 1.1.1.... '981



povo e não pode, sem o seu apoio, levar seus planos a uma conclusão bem
sucedida. Isto porque, como todos sabem, os exércitos têm constante necessidade
de suprimentos e, sem a permissão do Senado, nem comida nem roupas ou
pagamento serão enviados aos soldados, de modo que os projetos dos coman­
dantes não poderão ser executados se o Senado é deliberadamente negligente
e obstrui o aprovisionamento do exército. Também depende do Senado se um
comandante pode completar totalmente seus planos, já que o Senado tem o
poder de nomear um sucessor ao comandante, quando finda seu mandato,
ou mantê-lo no comando. Além disso, o Senado tem o poder de exaltar e tomar
magníficos os sucessos dos comandantes militares ou de obscurecer estes suces­
sos. Porque os chamados "trunfos" nos quais os generais mostram a sua gl6ria
aos olhos dos seus concidadãos não podem ser celebrados com a magnificência
que lhes cabe, e muitas vezes nem podem ser celebrados, a menos que o
Senado dê o seu consentimento e conceda fundos para cobrir a despesa ne­
cessária.

Quanto ao povo, é necessário aos cônsules fazerem todo o possível para
reterem o seu favor, mesmo quando estão longe de Roma. Isto porque, como
mencionei antes, é o povo que ratifica ou anula todos os termos de paz e outros
acordos celebrados pelos cônsules, e, o que é mais importante, quando deixam
o seu posto, os cÔnsules devem prestar contas ao povo de sua gestão. Desta for4

ma, os cônsules não podem dispensar o apoio do Senado ou do povo.

16. O Senado, apesar de possuir tanto poder, precisa prestar atenção em todos
os assuntos que dependam da ratificação popular, nos sentimentos das massas,
e tentar evitar conflitos com a vontade do povo. Além disso, não é capaz de se
desincumbir totalmente da investigação e punição dos crimes mais graves contra
o Estado, ou seja, aqueles puníveis com a pena capital, a menos que a pena
imposta pelo Senado seja ratificada pelo povo. O mesmo é verdadeiro no que
diz respeito às próprias atribuições do Senado. Se alguém introduz um projeto
de lei com o fito de privar o Senado da autoridade de que goza de acordo com
o costume e a tradição, ou de abolir os privilégios e as honras públicas dos sena­
dores, ou, ainda, reduzir as propriedades destes, somente o povo tem poder para
aprovar ou rejeitar medidas deste tipo. Finalmente, se um tribuno [da plebe]
se interpõe, o Senado não apenas fica impedido de fazer executar suas resolu­
ções, mas não pode nem ao menos reunir-se. Os tribunos, todavia, precisam fazer
sempre a vontade do povo e precísam tentar sempre estar em acordo com os
desejos do povo. Por todas essas razões mencionadas, o Senado teme entrar em
conflito com os desejos das massas e procura estar atento às suas opiniões.

17. De fonua análoga, o povo depende do Senado e necessita cultivar boas
relações com o Senado como um todo e com seus membros, individualmente,
porque exíste um grande número de obras públicas sendo realizadas por toda a
Itália, contratos que são concedidos pelos censores, tais como construção e manu­
tenção de obras públicas, demasiado numerosas para serem facilmente enume-
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radas. Navegação fluvial, instalações portuárias, parques e plantações públicas,
em síntese, tudo que pertence ao domínio público é gerido pelo povo e se pode
afirmar que todos têm algo a ver com estes empreendimentos, como negociante,
empreiteiro ou trabalhador. Algumas pessoas negociam' estes contratos com os
censores em seus próprios nomes, outras como sócios (de com-panhiasl. outros,
ainda, são fiadores destes negócios, avalizando, com suas fortunas, o contrato
perante O Estado. A autoridade final nestes assuntos é novamente o Senado, por­
que este pode prolongar o prazo de conclusão do contrato, revisar os seus termos
quando surgirem dificuldades e mesmo desobrigar totalmente o contratante, se
a execução do acordo se fizer impossível. Em síntese, existem muitas formas
pelas quais o Senado pode beneficiar ou prejudicar aqueles que trabalham para
o Estado, já que todos os assuntos mencionados são de sua competência. Ainda
mais importante é o fato de serem todos os juízes das mais importantes causas
judiciárias escolhidos entre os senadores. Em conseqüência disso, todos os cida­
dãos dependem da boa vontade do Senado e de seus membros. Já que o poVo não
sabe quando terá necessidade dos senadores, para estes fins, ele é muito cuida­
doso em não se opor ou obstruir os desejos do Senado. Da mesma forma, os
plebeus não se opõem facilmente aos projetos dos cônsules, já que estão todos
juntos e individualmente sob sua autoridade quando convocados ao serviço mi­
litar.

18. Este é, então, o poder que cada um dos diversos poderes do Estado tem,
seja para conter os outros, seja para cooperar com eles. O resultado, porém, é
que eles se ajustam mutuamente de forma tão perfeita em todas as emergências
que é difícil encontrar-se um sistema político mais perfeito do que este. Isto
porque sempre que o medo de algum perigo comum vindo do estrangeiro os
compele a esquecer seus desentendimentos e a cooperar entre si, a força interna
do Estado retoma invencível. Nenhuma providência necessária é negligenciada
já que todas as partes do Estado competem para concentrar todos seus esforços
na presente emergência e as decisões são sempre executadas prontamente por­
que cada um coopera para a rápida aplicação dos planos. Em síntese, o caráter
peculiar deste sistema polítíco é tal que um Estado deste tipo é quase irresistível
e pode realizar tudo que se disponha a fazer. Por outro lado, quando estão livres
de perigos externos, vivendo na prosperidade e na abundância que é a conse­
qüência de seu sucesso, os romanos se tornam vangloriosos, frívolos, ultrajantes e
insolentes, e é então que se torna especialmente notável como a ordem política
encontra em si um remédio contra a sua própria doença. Isto porque, sempre que
um dos elementos do Estado exceder seus limites naturais, tentar apropriar-se
de direitos de outro elemento· e assumir maior poder que o devido, é impedido
em seus desígnios. A razão disto é' que, como foi explicado antes, nenhum dos
elementos é capaz de completar qualquer tarefa sem os outros, e como os proje­
tos de cada um podem ser neutralizados pelos demais, na realidade nenhum
pode se impor aOs outros. Assim, cada parte permanece em essência na sua posi­
ção estabelecida, seja porque será impedida quando tente estender seu poder,
seja porque desde o início teme a reação dos demais.
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Sobre a obra de Kelsen:
breves anotações críticas

NELSON SALDANHA

Do Instituto Brasileiro de Filosofia; da
Faculdade de Direito da Universidade

Federal de Pernambuco

SUMÁRIO

Angulações e paralelos.
Norma, ordenamento e sist.ma.
Rigorismo e terminologia.
A sistemática do dire.to publico.

Diz-se, às vezes, que o sinal do êxito doutrinário de uma teoria se revela
precisamente pelo grau das contestações que provoca e das resistências que
encontra, tanto com (o que é mais óbvio) por suas influências e desdobra­
mentos. A observação se aplica caracteristicamente ao caso do pensamento
de HANS KELSEN: conforme anotação de MICHEL VILLEY, a marca de seu
sucesso se acharia na própria quantidade de ataques que recebeu. Entre o
banco dos réus, por mão de adversários - marxistas, historicistas, jusnatu­
ralistas -, e a entronização correspondente ao entusiasmo dos logicistas e
de toda a sorte de juspositivistas, a estrutura do pensamento kelseniano con­
tinua a merecer respeito e estudo, embora já tenha adquirido a estas alturas,
dentro do pensamento jurídico europeu, uma significação sobretudo histó­
rica, uma vez que muitos dos problemas a que KELSEN tentou responder
foram próprios de um período específico da evolução da cultura jurídica do
Ocidente.

Poder-se-ia falar do "caso KELSEN", um tanto como NIETZSCHE falou
do "caso WAGNER"; uma ocorrência cultural de alta monta, que, entretanto
- por isso mesmo -, tem de ser compreendida num contexto histórico.
No caso de KELSEN, contexto bastante representativo, com as coordenadas
do liberalismo maduro e em crise, o cosmopolitismo vÍenense e as sofística·
ções teoréticas da fenomenologia, do neokantismo e do neopositivismo (1).
Trabalhando dentro da linha germânica que vinha de SEYDEL e de GERBER,
KELSEN objetivou basicamente o propósito de dar cunho "cientifico" às
conceituações jurídicas, e isto em suas mãos significou a escrupulosa sepa·
ração do saber jurídico perante outros saberes sociais: pureza no método
enquanto específico e capaz de "construir" seu objeto, no sentido kantiano,
e pureza no próprio objeto enquanto isolado de outros objetos limítrofe!i (o
que aliás contém uma espécie de petição de princípio que não sei se os
críticos já analisaram adequadamente: o objeto é delimitado para que se
utilize um método adequado, mas o método cria o objeto na medida em que
seleciona e recorta uma porção especifica do real).
(l) NELSON SALDANHA, "Situaçáo histórica da teoria pura. do direito", em Anuário

do Mef>trado em Direito, da Faculclade de Direito da Universidade Federal de
Pernambuco,número 1, Recife, 1977.
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Atuando basicamente nas décadas de 10, 20 e 30 do século (o mais são
as reelaborações que vieram até os anos 60). KELSEN assumiu com imensa
capacidade sistematizadora temas e questões que estavam no ar desde o
oitocentos. Disse VILLEY que a "teoria pura" confortava os juristas, geral­
mente cíosos das fronteiras epistemológicas de sua ciência, dando a essas
fronteiras um delineamento fundado em sólidas formulações; era como se
KELSEN tivesse vindo realmente salvar e garantir o trabalho dos juristas de
"infiltrações" estranhas f~).

Evidentemente todas estas coisas comportam considerações críticas de
diversas espécies. e a estimação do vasto e impressionante edifício kelseniano
depende de angulações diferentes, que correspondem a implicações ideológi­
cas, preferências doutrinárias, simpatias filosóficas. O balizamento, oferecido
pela teoria pura, do espaço epistemológico correspondente à ciência do direi­
to significou um esforço altamente meritório, mas ao mesmo tempo uma
atitude artüicial e sempre discutível. Sobretudo, se se têm em conta as
necessidades axiológicas fortemente sentidas pela ciência jurídica européia
depois de 1945, e, também, se se considera como num paralelo o outro tipo
de construção juspublicística representado na primeira metade deste século
pela obra de CARL SCHMITT, comprometida em sua imagem por conta de
adesões polftico-partidárias assumidas por SCHMITT, mas altamente valiosa
como modelo de integração de temas histórico-políticos do corpo doutrinário
da teoria do Estado e da Teoria da Constituição (a).

Como todos sabem, um dos núcleos do pensamento de KELSEN consis­
tiu no entendimento do direito como norma. Descartado o direito natural,
KELSEN entendeu todo direito como direito positivo e conceituou-o como um
sistema de normas. A anã1ise da norma (e das "proposições" jurídicas) se
tornou, sobretudo nos seguidores mais fascinados pelo lado logicista da teo­
ria pura, ocupação teórica absorvente. O desdém, talvez um tanto arrogante,
pela perspectiva histórica (como pelo jusnaturalismo) omitiu nas análises
kelsenianas o problema das relações entre o conceito de norma e o movimen­
to legalista (4). Aqui se estadeou o normativismo, posição não exclusiva de
KELSEN, mas incluído em seu pensamento como peça essencial: reduzido o
direito a um sistema de normas positivas, corrobora-se a pureza metodoló­
gica e alicerça-se a configuração do jurídico como "forma".

Ao conceito de norma se conjuga ou se acrescenta, na teoria kelseniana,
o conceito de ordenamento. Pouco preocupado com as trajetórias históricas
do problema, KELSEN coloca a idéia de ordem jurídica (dentro da "Dinâmi­
ca Jurídica") como estrutura escalonada (Stufenbau). Em KELSEN, as cono-

(2) MICHEL VILLEY, Leçona d'Bistolre de 1lt. PhUo8opJUe du Droi\ (Parts, ed. Del\oz,
1957), capo XIX - "Lectures critiques", pág. 339.

(3) SObre SCHMIT1'. e sobre o s!gn1ficado de sua obra como resposta ao formallsmo,
ver KURT SON'I'HEIMER, Ciencla política y Teoria Jurídica dei Estado, trad.
L. G. VILLAGRA, Ed. EudebEl, Buenos Aires, 1971. capo IV. - Poder-se-fa talvez
dlzer, copi6Ddo uma metáfora que oRTDJA ut1llmU (em seu La I4ea ele Prbullplo
en Lefb.... I 3) ao falar do ser e do pensa.:r, que KELSEN e SCRMITr foram
"d1Ó8C11l"08": como CASTOR e POLUX, adversár1()S mas reç1procamente lfBados.
sempre referidos em conjunto quando se pretende aludir aos dois aspectos prin­
cipais da. teor1a. do Estado no século :XX.

(4) NELSON SALDANHA, Lep.Usmo e Ciência do DireIlto, S. Paulo, Ecl. Atlaa, 1977.
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tações, por assim dizer, existenciais da noção de ordenamento, constantes da
obra de SANTI-ROMANO (e que por sua vez provinham parcialmente de
MAURICE HAURIOU e que foram magistralmente assimiladas por CARL
SCHMITT), são implicitamente postas de lado. A idéia de KELSEN, segundo
a qual o direito regula sua própria criação, foi instalada em seu sistema a
troco de reforçar a especiosa conseqüência de destinar ao jurista um papel
meramente técnico e "intra-sistemático"', renunciando a toda atitude crítica
em relação à ordem juridica (5).

Outro aspecto muito relevante do pensamento kelseniano foi, por outro
lado, a implantação de uma série de monismos. Ou, por outra, uma série de
refutações de dualismos. A repulsa de KELSEN aos dualismos provinha basi­
camente de uma atitude filosófica, afim ao monismo e exibida, inclusive, em
ensaios sobre temas não jurídicos. Ensaios nos quais os dualismos se apre·
sentam como cúmplices dos totalitarismos, enquanto o monismo embasaria
a democracia, Aliás a valorização do monismo, como se sabe, estava, em
KELSEN, associada à valorização do relativismo (11).

(5) Em SANTI-ROMANO, as normas se compreendiam em função do ordenamento
e não vice-versa (EJ ordenamiento jurídico, trad. esp., ed. Instituto de Estudios
Pollticos, Madrid, 1963). O acento dado ao todo evitava & excessJva valorização dos
componentes forrna1s, enquanto permitia. a. inclusão, na. noção de direito, de outros
componentes como principios e valores, componentes revalorlZados, aliás, na im­
portante obra de JOSEF ES8ER, Principio y Nonna en la. Elaboración Jurispl'U~

deDcial dei Dereeho Privado. trad. esp., Ed. Bc8ch, Barcelona, 1961. Também o
tridimensionalismo, como se sabe, tem procurado manter uma visão complexa e
plurlla.teral do direito, adicionando ao aspecto norma.tivo uma dimensão fática
e outra axiológ1ca (c!. MIGUEL REALE, Filosofia. do Direito, 4. edição, São Pa.U1o,
Saraiva, 1965, passim, e, com uma versão pessoal, BENIGNO MANTILLA PINEDA,
Filosofia del Del'eCho, Ed. Universidade de Antioquia, MedelUn, Colômbia, 1961) •
- KELSEN tratou especificamente do problema da ordem juridica em um ensaio de
1958, incluído no volume Contribuciones a la Teoria Pura del Derecho, ed. Centro
Editor de Amérlca Latina, Buenos Aires, 1969. Todavia, o livro mais influente wbre o
assunto, nas últimas duas décadas, vem sendo o de NORBERTO BOBEIO, Teoria
deU'Ordínamento Giuridíco, Ed. Giappichelli, Turim, 1960. Quanto ao problema da
"tntra-slstematlcldade" do trabalho do jurista., com sua decorrente condenação ao
Silêncio, en jlU'iate, sobre os méritos ou demérltoo do sistema, ai se encontra uma
das ba.ses para (lS que acha.In que a teoria pura se presta à defesa (1mplfcita, ao
menos) de qualquer regime. MICHEL VILLEY chega a dizer: "en fait la doctrine
de KELSEN naus enréglmente au service de l'ordre é1;abU" (Leçons d'1llsWlre
cU! la PhilO$Ophle dll Droi&, clt., pág. 345). - Num livro bastante sugestivo sobre
o Direito Natural, ERN8T BLOCH criticou acerbamente o formalismo da eon­
cepçao kelseniana, observa.ndo que "nenhuma. norma fundamental Impedirá que,
em IuglU" da. representação popular, um ditador constitua ll. origem da qual decorre
o sistema jurídico" (Drqt& NatDI'eJ e& DJgDjté Bwna.iDe, trad. D. AUTHIER e J. LA­
COSTE, Paris, Payot, 1976, capo 18, pág. 153).

(6) Por isso mesmo não me parece intei.r&J:nente exata, se bem, certamente, digna
de atenção, a opinião de RECASmS srcHES, segundo a qual não existe ma.J.or
conexão entre o "relativismo BXiológico" de KELSEN e o conteúdo da teoria pura
(Pa.norama deI PensamJ.~pto Jurid.Ko deI Sig'lo XX, Ed. Porma, México, 1963, volu­
me I, pág. 189), A predileção pelos moniSID05 penetrou em vários pontos da teoria
pura, e o próprio receio de interferênc1llo3 poUticas era. um modo de evitar opções
materiais. Jl: bem verdade, por outro lado, que (j absenteismo recomendado pela
teoria pura ao jurista (e mencionada à n<Jta anterior) não se compadece bastante
com a valorização do liberalismo e da democracia parlamentar. contida em certos
en.sal.os fU05ófl.co-poUticos - aliáB, multo bnportantes - que KELSEN publicou.
A coextstênci& dos dois aspectos (o KEI.sEN fonnaUsta e o KELSEN democrata)
foi advertida, em termos críticos, por ERNST BLOCH, Droit Naturel, cit., pág. 154.
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Entre os dualismos rejeitados por KELSEN figuram o dualismo entre o
direito e o Estado, o dualismo entre direito público e direito privado e o
dualismo entre direito objetivo e direito subjetivo - além do dualismo entre
o direito nacional e o internacional, "resolvido" em função do primado
16gico do segundo (não discutirei aqui o problema, mas cabe anotar no ínter­
nacionalismo kelseniano uma ponta de utopia). Dando coerência à sua ten­
tativa de "superar" o dualismo entre o direito e o Estado, KELSEN chegou
a afirmar que o Estado, enquanto organização, é uma ordem jurídica: des·
politizando a figura do Estado, inclusive ao pôr de lado a idéia de coação (7),
o autor da teoria pura operou mais uma redução: redução da idéia de ordem
aos componentes normativos do próprio (e prévio) conceito de direito. Desfa­
zer-se dos dualismos pareceu a KELSEN necessãrio para desvencilhar a teo­
ria jurídica de "infiltrações" metafísicas e ideológicas, senão mesmo místi­
cas, e esta preocupação pesou demais em suas conceituações: pesou mais do
que certas evidências objetivas, pois a realidade histórica pode mostrar em
vários casos a irredutibilidade recíproca dos conceitos de direito e Estado.

Tanto o normatívismo quanto a despolitização da idéia de Estado se rela­
cionaram, no sistema kelseniano, com o formalismo. Ou seja, com a funda­
mentaI identificação do "jurídico" com o "formal", que já estava nos
Hauptprobleme de 1911 e na Staatslehre de 1933 (~). Este ponto atraiu algu­
mas das investidas mais ásperas de seus críticos, inclusive de HEINRICH
TRIEPEL. Este, além de vislumbrar em KELSEN "hostilidade" para os pro­
blemas políticos, encontrava na teoria pura um "intencional" esvaziamento
de todo tipo de conteúdo, no concernente ao direito. além de referir·se a
"unilateralidade" e a "empobrecimento" (9).

É inegável que o formalismo foi cultivado em larga escala por KELSEN
e por seus companheiros de escola, e que funcionou como uma espécie de
assepsia para a elaboração dos conceitos, que no pensamento kelseniano se
articularam com admirável estruturação. A questão posta por seus criticos se
relaciona com a precariedade das relações entre aquela estruturação e os
problemas vivos e efetivos que o direito coloca, ou que assume, como regula~

ção da vida social de homens de carne e osso.

• • *

Construído em uma conjuntura cultural característica, o pensamento
jurídico de KELSEN assimilou, de algumas das coordenadas que compuse-

(7) HANs KEL'3EN, Teoria Pura do Direito, trad. de JOAO BATISTA MACHADO
(segundo 11. edição vienense de 1960), Ed. ArménJo Amado, Coimbra, 1962, vol. n,
pág.175.

(8) Teoria GeIIleraJ dei Estado, trad. Luts LEGAZ LACAMBRA, Ed. Labor, 1934, Bar­
celona (cap. n, § 8, pág. 53). SObre o tema, LOURIVAL VILANOVA, .&a Elta'utaru
Ló&"1cas e o Sistema do Direito Positivo (S. Pa.ulQ, RT. 1977, passim).

(9) HEINRICH TRIEPEL. Dereeho Público y Política, trad. J. LUta CARRO, Edlciones
C1V1tas (Rev. de OCcldente), Madrid, 1974, págs. 49 e segs. Cf. também SONTHEI­
MER, O)). oU., pág. 26.
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ram aquela conjuntura, a tendência a evitar a metafísica e o substancialismo.
Com isso consolidou o cunho formalista de seu sistema, e também o logicis­
mo, mas, por outro lado, utilizou conceituações que freqüentemente supe­
raram o pesado ontologismo (implícito, às vezes) das gerações anteriores.
Assim encontramos, por exemplo, a idéia segundo a qual toda a problemá­
tica do jurídico se delimita em torno da noção do dever-ser (Sollen), conside­
rado como esfera inteiramente distinta da do ser (Sein). Parece-me exage­
rada a afirmação rotunda e inapelável desta separação, como também, cor­
relativamente, a redução da problemática jurídica ao SoUen (10). Encontra­
mos, porém, por outro lado, idéias muito sugestivas, como aquela que men­
ciona a norma como "esquema de interpretação". KELSEN não chegou a
vincular a idéia de interpretação à idéia de ordem, nem a relacionar as
diversas formas culturais de interpretação (como fez EMIUO BETTI), mas
a consideração da norma como esquema é realmente fecunda.

Conceitos como esqu.-na, processo, método e relação entram largamente
na terminologia kelseniana. Os conceitos de "órgão" e de "competência",
que no direito público kelseniano assumem um relevo muito grande, depeno
dem de certo modo daqueles outros conceitos para serem entendidos. A
constante remissão dos problemas ao ordenamento, de cujas indicações nor­
mativas dependem, oferece ao sistema um caráter muito nítido de coerência
(confortável coerência formal que se ampara em certa medida na ausência
de opções materiais). O Estado, sem ser uma substância, e sem ter uma
qüididade metafísica - nem mesmo uma concretude histórico-política -, se
apresenta como um sistema formal que se identifica com o direito, e tudo se
reduz, então, a uma série de esquemas e de métodos ordenadores. O lado
positivo deste estilo de pensar, que torna talvez mais "leve" e mais lógica
a construção, tem seu contraponto naquilo que certos adversários mais aze­
dos chamaram de "escamoteação" da realidade.

o direito constitucional, sobretudo o do século XIX (penso particular­
mente nos autores ingleses e franceses, não tanto nos publicistas alemães da
linha de GERBER), se compunha de dois núcleos temáticos fundamentais: a
questão dos poderes e a questão dos direitos. Este binômio provinha da
época de SIEYES e das declarações francesas. A questão dos poderes revelava

(lD) NELBON SALDANHA, SoeJologia do Direito (2.- edJ~, Revista dos Tribunais,
B. Paulo, 1980, cap. m, pá.g. 43). Em. 1970, o Arcblv Fuer BechtlJ-und Sozialphllo­
sophie CW1eSbaden) dedicou um. VOlume especiaJ. aos trabalhos que, no CGngresso
Mundial de Filosofia do Direito, mantido em Gardone Rlviera, em 1967, se referiram
ao tema. Destacaria, do volume, o artigo de N. BOBBIO e o de lLMAR TAMMELO.
- Um aspecto interessante fOi observado por BWCH (op, cito, pp. 152-153), ao
anotar que o racionalismo keIsenlano, todo voltado Para a elim1naçAo dos cOM­
ponentes empiricos, termina por colocar fora do sistema espec1ficamente Juridlco
(formal) os atos legislativos, que sIoo atos de vontade e se caracterizam emplrt­
camente; de moelo que, racloclna BLOCH, a fonte do direito passa a ser algo
meta.jurid1co. A nosso ver a observaçAo é vãJ.Ida na medida em que apc:;lllta. para.
uma poss1vel petição de principio e pa.ra a falta ele consideração da pout1ca,
ocorrente na teoria pura.; é discutivel, porém, como acusação de Incoerência, se
se recorda que para KEIaS:B:N o Dil'elto "regula. sua própria criAção", Isto é:
enquanto atos formaJmente Situados ou sltu&veJs dentro do Sistema, os atos legis­
lativos nAo são "metaJurfdic08".
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um tema de suma relevância: no Estado constitucional, o poder se transfigu­
rava, se juridicizava, se dividia. A questão dos direitos correspondia à re·
gulamentação de uma convivência necessária e difícil: a convivência entre o
Estado, com seus poderes, e os indivíduos, com suas pretensões, suas prerro­
gativas e sua dimensão existencial. Na geração de HAURIOU ainda se dizia
que o próprio Direito Constitucional tinha por finalidade organizar as garan·
tias, isto é, os asseguramentos daquela convivência, e isto envolvia implica­
ções de ordem política (basicamente política), filosófica e ética, além, evi­
dentemente, dos aspectos técnico-jurídicos especificas.

A tendência da linha kelseniana veio, no entanto, no sentido de eliminar
as conotações filosófico-políticas e toda a sorte de questões materiais. Com
isso se cancelariam os conteúdos mais concretos (e mais humanos) da ques­
tão dos poderes. Um kelseniano não falaria facilmente em poderes. Como
não o fez CARM DE MALBERG, não propriamente um kelseniano, mas
igualmente formalista, que preferiu falar em funções do Estado{ll). No caso
dos direitos, o tema foi de certo modo descartado pela negação kelseniana
dos direitos subjetivos (feita em termos tão diferentes dos de DUGUIT), além
de atingido pela radical negação dos direitos naturais. No lugar do tema dos
poderes, veio a tendência - nos discipulos mais rigorosos - a enfatizar
o tema dos órgãos de Estado, sobre o qual KELSEN deixou extensas (e ine­
gavelmente brilhantes) pãginas. O tema dos órgãos e o das competências,
estas consideradas como fundadoras da própria existência formal daqueles.

Ao concentrar-se a visão do direito público sobre o problema dos órgãos,
afastando-se o elenco de problemas carregado pelos constitucionalistas tra­
dicionais, correr-se-ia, porém, o risco de apagar o próprio conceito do Direito
Constitucional. A preocupação de KELSEN com o conceito de constituição
não se alimentou da problemática específica da ciência constitucional: ele se
preocupou em situã-Io em relação com o conceito de "norma fundamental"
e em relação, também, com o do ordenamento. Os problemas existenciais
carregados pelo pensamento constitucional desde OS séculos xvm e XIX se
esvaziaram, na teoria pura e na teoria kelseniana do Estado, em prol de con·
ceituações preferentemente formais. O risco, mencionado acima, seria, então,
o de uma transformação do Direito Constitucional em Direito Administrativo,
dada a centralidade assumida pela teoria dos órgãos, sem embargo do inte·
resse basilar de KELSEN pela norma e de seus importantes trechos sobre a
aplicação do direito (12).

(11) R. CA.RRS: DE MALBERG, ContributJon à la Théorie Qénérale de f*tat, 2 vulu­
mes, Ed. 8trey, Paris, 1922 (reimpressão fotomecAnlca. pelo CNRS. 1962).

(2) Na ênfase kelsenia.na. sobre a. noÇão de órgão, não se dá, evidentemente, o sentido
cl1nAm1co que tal noçAo teve em JELLINEK e em ORLANDO. apesar de haver na
teoria pura uma "dlnAmica do direito". O problema d06 órgloB se valorlz& nela por
facultar um tratamento fonnaL Numa teoria. constitucional elaborada em aentldo
fonnallsta. nAo terão lugar, ou nAo se acharAo plenamente desdobrados, tem.&s
como o dos direitos humanos, que entretanto se encontra.m viva.mente em llRUte.
em n08S06 dJlI8, e que na. Constituição alemA. fjguram., como se sabe, em lupl'
pr1m&c1al.
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Sistemas eleitorais.

Justiça Eleitoral· sua problemática

no constitucionalismo brasileiro

ROSAH RUSSOMANO

Professora Titular da FacUldade de Di­
reito da Universidade Federal de Pelo~

~ (RS) e da Escola Osvaldo Vergara
de Pós-Graduação em Ciências Jurídicas

e Sociais (Porto Alegre, RS)

A democracia, visualizada embora sob diversificados prismas, pres­
supõe um núcleo essencial, que se traduz no consenso popular como a
fonte do poder.

o governo, pois, no encaixe que lhe é peculiar, origina-se ou legiti­
ma~se através da vontade dos governados, autenticamente expressa e
verificada também autenticamente.

As opiniões, entretanto, se convergem sob este aspecto, divergem no
relativo às fanuas de aferição daquele ccmsenso. Há, destarte, orientações
distintas, quando se trata de indicar os órgãos encarregados de proceder
à consulta do povo. Surgem, assim, na tela da História, três grandes sis­
temas:

a) o parlamentar ou politico;

b) o semiparlamentar ou eclético;

c) o judiciário.

Como, por definição, logo se infere, o sistema parlamentar ou poli­
tico entrega aos órgãos legislativos competência para verificar a vontade
do corpo eleitoral.
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Suas raízes, que se cravam nos séculos XVI e XVII, surgiram de dois
fatores: as eleições, com as precariedades do momento histórico, efetua­
vam-se tão-só para a estruturação das Câmaras legislativas; estas empe­
nhavam-se em assegurar, pelo mecanismo referido, sua independência
funcional.

A prerrogativa parlamentar - que, segundo alguns, à semelhança
de ESMEIN, se teria originado e adensado na França e que, conforme
outros, se haveria criado e consolidado na Inglaterra - deixou um dog­
ma fundamental: "cada Câmara seria o único juiz da elegibilidade e da
regularidade das eleições de seus próprios membros".

Daí, projetaram-se influências inelutáveis. A Constituição norte­
americana, de 1787, por ex., aceitou o sistema, con.siderando-o como pe­
culiar à simetria da divisão dos poderes. A orientação atravessou os sécu­
los e o espaço. Em terras do Velho Mundo, como no-lo relembra FAVILA
RIBEIRO, inseriu-se na Bélgica, na Dinamarca, na Finlândla, na Itâlia.
No solo do Mundo Novo, insinuou-se no México e na Argentina (art. 56
do texto supremo).

A medida que os anos rolaram, ficou evidente que fórmulas simétri­
cas, gizadas com rigorismo, se vitoriosas em certos países, estariam fada­
das a falir em outros. Em determinadas ambiências, múltiplos inconve­
nientes foram sendo revelados. Houve distorções que conduziram à nega­
ção da verdade eleitoral.

Quando, então, já não se receava, como dantes, o absolutismo do
Executivo, diversos Estados; ainda avessos a uma intromissão judiciária
nesta esfera, mas descrentes do controle exclusivamente político, deli­
nearam o Sistema Semiparlamentar ou Eclético.

Deste são modelos a Constituição de Weimar, de 1919, a Constituição
da República Federal Alemã e a Constituição francesa, inspirada por DE
GAULLE.

A Constituição de Weimar consagrou o Tribunal de Verificação Elei­
toral, composto por membros do Parlamento e do Tribunal Administra­
tivo. A Lei Suprema da República Federal Alemã, deferindo embora a
verificação de poderes dos membros do Parlamento a este órgão, estabele­
ceu um sistema recursal para o Tribunal Constitucional Federal, ao qual
compete a última palavra sobre o problema posto. A Constituição fran­
cesa seguiu este fio diretivo, com o Conselho Constitucional, última ins­
tância para o julgamento das eleições.

A fórmUla mista - ou híbrida -, entretanto, não satisfez.

Como decorrência, surgiu o Sistema Judiciário, efetuando-se este
surgimento no pais onde nascera o primeiro sistema apontado. Ou seja,
precisamente, na Inglaterra.
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Tantas e tão fundas desfigurações sofrera o sistema parlamentar
que, na opinião do jurista, durante cerca de três quartos do século XIX,
os britânicos tiveram uma das organizações eleitorais mais corrompidas
do mundo.

No apagar das luzes desse século, sob o gênio de DI8RAELI, houve
uma virada de posição. Conquistou-se a retidão nas eleições, que passa­
ram a ser verificadas por magistrados. Foi~se, finalmente, ao encontro da
verdade eleitoral.

o Sistema Judiciário alcançou ressonância em vários Estados. Ado­
tou-o a Grécia, instituindo um Tribunal Supervisor das Atividades Elei­
torais. Abraçou~ o Chile, imprimindo-lhe embora feição um tanto hete­
rogênea, porquanto, do Tribunal Qua!ificador das Eleições, participariam
também Presidentes e Vice-Presidentes da Câmara dos Deputados e do
Senado.

Em todo este contexto, ressalta o Tribunal Eleitoral da Tcheco-Eslo­
váquia, desaparecido quando este Estado se incluiu na órbita soviética,
mas que simbolizou valiosa inspiração para a criação de uma justiça es­
pecializada autônoma, em cujo ápice estava o Superior Tribunal Elei­
toral.

.. .. ..

A experiência brasileira mostra-nos que vivenciamos o primeiro sis­
tema, o parlamentar, para vivenciar, após, o sistema judiciário, em que
a Justiça Eleitoral se erige e se impõe, como ól'gão integrante do Poder
Judiciário.

Percorremos, nesta dimensão, um caminho longo, árduo, tortuoso e,
por vezes, dramático.

Quando nos constitucionalizamos à época imperial, em 1824, adota­
mos o sistema parlamentar. Mantivemo-lo, quando da promulgação da
Constituição republicana, de 1891.

A orientação, porém, que se mostrara precária em países de tradição
e alto nível político, entre nós, face a toda uma gama de razões, afastou­
nos do objetivo visado: a verdade eleitoral.

·AFONSO ARINOS, analisando o sistema, reputa-o, face às suas con­
seqüências dentro de nossas fronteiras, como uma das chagas profundas
que corromperam a Primeira República. Em suas palavras, "a sorte dos
eleitos permanecia à mercê das preferências palacianas, que conduziam
os Partidos, quando não de caudilhos surgidos no próprio seio das Câ­
maras".

A revisão constitucional de 1925-1926 não proporcionou ao País, na
expressão de ASSIS BRASIL, aquilo de que se estava mais carente -
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"representação e justiça". Esta razão e todo um conjunto de causas le­
varam ao desfazimento de nossa primeira Lei Suprema da República, em
que pesasse às excelências de sua técnica jurídica.

A Revolução de 1930 iniciou um período ditatorial em nosso meio, o
qual, como toda medalha, se teve seu verso negativo, teve seu anverso
positivo. Assim, neste anverso, proliferou, por ex., a legislação trabalhis­
ta. E foi elaborado e promulgado o Código Eleitoral de 1932, considerado
como a "carta de alforria do povo brasileiro". A par do voto secreto, a
par do voto feminino, aquele Código adotou o Sistema Judiciário, dre­
nando toda a matéria eleitoral para uma Justiça especial, exatamente a
Justiça Eleitoral, que se inseriu em nosso Poder Judiciário.

Constitucionalizada em 1934, esta Justiça abriu-nos novos e amplos
horizontes.

A Constituição de 1934, porém, teve curta vida. Foi rasgada pelo
Golpe de 10 de novembro de 1937, quando se impôs a Carta da me<;ma
data. Iniciou-se o período do Estado Novo, que se estirou durante oito
longos anos, com o estancamento da vida político-partidária do Pais. A
Justiça Eleitoral - se tivesse havido dinâmica eleitoral àquele tempo ­
haveria perdido sua melhor expressão, porquanto não fora contemplada
no texto supremo. Reemergiu, porém, na Constituição de 1946. E acha-se
consagrada na Constituição vigente, de 1967, como órgão do Poder Judi­
ciário.

Em sua cúpula, está o Tribunal Superior Eleitoral, a ele se suceden­
do os Tribuna.is Regionats, as Juntas Eleitorais, os Juízes Eleitorais.

Os órgãos colegiados compreendem, a par de elementos integrantes
da magistratura, advogados, juristas ou cidadãos de idoneidade not6ria
e indiscutível, os quais compõem, respectivamente, o Tribunal Superior,
os Tribunais Regionais e as Juntas Eleitorais.

A estrutura, pois, busca situar, num mesmo plano, pessoas com for­
mação intelectual diferenciada.

Os elementos togados da Justiça Eleitoral são recrutados entre os
Ministros do Supremo Tribunal Federal e do Tribunal Federal de Recur­
sos, na dimensão federal. São recrutados, já agora na dimensão regional,
entre desembargadores do Tribunal de Justiça, juízes do Tribunal de Al­
çada e juízes federais.

Os juízes eleitorais, a seu turno, são os próprios juízes de direito, com
jurisdição plena e na forma da lei. Representam elementos de vital im­
portância na Justiça Eleitoral, eis que encarnam uma instância ativa,
que se movimenta e atua, influenciando diretamente a realização dos
pleitos. Sua atividade inicia-se quando começam as providências para as
eleições próximas e prolonga-se até a entrega das urnas às Juntas Elei­
torais, nas quais ocupam a presidência.
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Todos os componentes da Justiça Eleitoral, togados ou não, no exer­
cício de suas funções - e no que lhes for aplicável -, usufruem de
plenas garantias, sendo inamovíveis.

A restrição do texto supremo, frisando que o gozo das garantias se
dará no que lhes for aplicável, justifica-se de alto a baixo, de vez que
a vitaliciedade não poderia abranger os que não fossem magistrados.
Isto pela simples razão de que apenas transitoriamente atuam neste
setor especializado da Justiça.

Os juízes dos tribunais eleitorais, nos termos da Constituição, só
servem, obrigatoriamente, por dois anos no mínimo - salvo motivo justi­
ficado. E não o poderão fazer por mais de dois biênios consecutivos.

Como se depreende, a Justiça Eleitoral caracteriza-se pela rotativida­
de de sua composição. Entende-se traduzir a mesma eficiente esquemati­
zação institucional, encarnando, segundo FAVILA RIBEIRO, "medida de
sabedoria política", eis que assegura a "viabilidade de participação tem­
porária na instituição de controle, sem colocar as renovações dependen­
tes de critérios políticos".

Harmonizam-se a necessidade de mudança e a exigência de partici­
pação de magistrados vitalícios. Comungam o princípio político da alter­
nação e o princípio judiciário da garantia vitalícia.

A maioria apóia e, portanto, aplaude esta estrutura, que seria garan­
tidora da eficácia funcional da Justiça Eleitoral.

Outros, porém, notam que a circunstância de a Justiça Eleitoral não
dispor de quadro próprio de magistrados - que, em verdade, periodica­
mente, provêm de outros setores judiciários - impede a formação de
elos reais, entre esta Justiça especial em si e seus componentes.

Aqueles que a integram, vindo "de empréstimo" de outras áreas, si­
tuam-na em "posição caudatária", ante os órgãos que com ela colaboram.

Correlatamente, acentuam que se levantam obstáculos a uma se­
qüência administrativa regular, porquanto os juízes não se podem afei­
çoar a este mister - ou nele aperfeiçoar-se.

Dir-se-á que a regra da periodicidade não é peculiar à Justiça Eleito­
ral, eis que se estende também à Justiça Militar e à Justiça do Trabalho.

No entanto, nestes ramos da Justiça Especial, na renovação, não se
incluem os magistrados togados.

* • *
A periodicidade, de todo em todo abrangente, reponta tão-só na Jus­

tiça Eleitoral.

Ora, face à competência que texto supremo e lei comum deferem aos
juizes e tribunais eleitorais - que se projeta em extensão e que se reves-
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te de um cunho diversificado -, em que pese à natureza. designada de
"segmentária" de suas funções (um dos argumentos em que se embasa a
doutrina defensora da estrutura vigente), cremos que seria plenamente
aceitável, ou mesmo necessária, a existência de um quadro próprio, rela­
tivo à Justiça Eleitoral.

Todos os setores judiciários, nós o sabemos, exercem competência ju­
risdicional. A Justiça Eleitoral, como decorrência daquela diversificação,
cabe ainda um plus.

O art. 137 da Constituição vigente é expressivo a respeito. Expressi­
vos são a respeito os ditames da legislação comum.

Não se atribuem a esta Justiça apenas atos que integram o conten­
cioso eleitoral - e que permanecem ao sabor das flutuações das partes
interessadas. Antes, permite-se-Ihe atuar per se, sempre que necessário.
Sua competência, pois, estende-se a todo o processo eleitoral, fazendo
com que se comporte em "autêntico estilo administrativo".

A esta Justiça, por ex., cabem medidas preventivas, no sentido de
impedir que a vontade popular seja distorcida, o que a leva a agir, por
definição, profilaticamente. Compete-lhe, ainda, emitir atos normativos
com força regulamentar, nos termos do Código Eleitoral vigente. Cabe­
lhe responder consultas sobre matéria eleitoral, desde que formuladas por
autoridades públicas ou particulares, em caráter hipotético.

Tudo isto, cremos, demonstra - e as referências são apenas exempli­
ficativas, insistimos - a necessidade de a Justiça Eleitoral despir-se de
seu cunho "caudatário", possuindo, pois, quadro específico, onde os ma­
gistrados teriam maiores condições de atuar, por s.ua formação também
especifica. Tal como sucede na área da Justiça Militar e na inerente à
Justiça do Trabalho.

• • •
De qualquer sorte, configurada embora como se encontra, dinami­

zando-se nos termos em que o faz, a Justiça Eleitoral saneou o ambiente
político-partidário do Brasil, apagando suas maiores máculas.

Carente, porém, mesmo hoje, de suporte administrativo, ou seja, co­
mo no-lo acentua o jurista, de um corpo administrativo extensivo a todas
as zonas eleitorais, a sua eficácia funcional é, de certo modo, ainda clau­
dicante.

De mais a mais, após o ténnino do Estado Novo, reconstitucionaliza­
do o Pais em 1946, esta Justiça enfrentou novo tipo de corrupção eleito­
ral: a corrupção, como lembra LUIZ LUISr, determinada pela influência
e pelo abuso do poder econômico.

Os Códigos Eleitorais de 1965 e de 1967 buscaram efetuar um corte
na distorção. No entanto, os objetivos visados não foram atingidos. E,
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pelas contingências do momento histórico, o esquema democrático sofreu
drástica lesão.

Foram estabelecidos preceitos normativos, fixando a censura à pro­
gramação dos partidos políticos, através de rádio ou de televisão. Os ora­
dores falavam enredados em constrangimento pela presença de censores
judiciais que os poderiam reduzir ao silêncio inesperadamente. Como as­
.severa NELSON DE SOUSA SAMPAIO, a medida encarnou uma "censu~

ra imediata", mais danosa e não menos inconstitucional do que a "cen­
sura prévia".

Ulteriormente, como decorrência de toda uma gama de causas, den­
tre as quais repontou o terreno ganho pela oposição, o contato entre
candidatos e corpo eleitoral foi prejudicado de modo mais intenso.

Passou-se a apresentar no video, por ex., por força de lei, tão-só a
figura do candidato, dizendo-se seu nome e lendo-se seu curriculum.

O expediente feriu mais fundo nossa democracia, sem impedir ainda
o abuso do poderio econômico. Os candidatos favorecidos pela fortuna,
detendo em suas mãos este poderio, utilizaram distintos meios para che­
gar ao eleitorado, em detrimento, é óbvio, dos candidatos que não dispu­
sessem de recursos financeiros.

A fraude, pois, continuou a insinuar-se através das mais estreitas
frinchas, o que reclama uma Te-formulação da consciência política do
povo, dos partidos, dos governantes, senão apenas - e singelamente ­
uma formulação desta consciência, tardia embora.

• • •
Nossa grande necessidade, porém, traduz-se no deferir-se à Justiça

Eleitoral uma esfera de atuação real. Em que os pleitos se efetivem re­
gularmente, sem a sombra das prorrogações de mandatos. E que não so­
fra compreensões ...

A conjuntura por que passou nosso Pais, de 1964 a 1979 - quando,
enfim, se desfez a ordem institucional, que se superpunha à ordem cons­
titucional -, reduziu, excessivamente, aquela esfera.

Assim o fez, tornando indiretas as eleições para Presidente e Vice­
Presidente da República. Para Governador e Vice-Governador dos Esta­
dos-Membros. Para um senador, quando se tratasse da renovação do
Estado federal por dois terços.

A Justiça Eleitoral, portanto, nestes segmentos - e segmentos-"cha­
ve" no regime representativo -, teve que recuar. Substituíram-na Colé­
gios Eleitorais, nos planos federal e estadual, que, por sua composição,
em principio, não refogem a critérios politicos e aos sentimentos ou pai­
xões também de natureza politica.
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Em que pese à nova Emenda Constitucional nQ 15, de 19 de novem­
bro de 1980, que devolve competência à Justiça Eleitoral, relativamente a
eleição para as chefias executivas das entidades menores e para a repre­
sentação integral no Senado, muito há, ainda, que se construir, porque
esta Justiça é incipiente em nosso País, em termos de tempo histórico. E
porque se projeta a uma dimensão em que se multiplicam os eITOS ­
maiores no pretérito, ainda existentes, no dia-a-dia que estamos a viver.

• • *

Por via de conseqüência, toma-se pertinente re-tocar na "tecla" em
que se tem insistentemente tocado, neste periodo de nossa evolução jur14

dic<rpolftica, quando antigas esperanças tomam a emergir e quando
esperanças novas são tecidas.

Dai, a abordagem do tema que, singelamente efetuada, não menos
singelamente procura colaborar no sentido de levar todos quantos int~

gram os mais diferenciados níveis de nosso Estado a buscar solidez de
estruturas e liberação de mecanismos, em favor da ambiência democráti­
ca sonhada.
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o voto do analfabeto

Prof. JosÉ CARLOS BRANDI ALEIXO

Universidade de Brasília

Introduçt1o e)
Neste segundo semestre de 1951, por ocasião da reforma eleitoral, serão

estudados temas da maior importância em Ciê'1cia Política. Entre estes ocupa
lugar de especial relevo o da extensão do voto ao analfabeto. Há sobre ele, no
País e no exterior, artigos de periódicos, capítulos de livros e alguns opúsculos.
O Parlamento brasileiro, sobretudo quando na condição de Assembléia Nacional
Constituinte, tem sido cenário de freqüentes debates a respeito. A divisão de
opiniões e o calor das polêmicas atestam a complexidade da matéria. Entre
os defensores do sufrágio do analfabeto encontramos nomes como os de
SALDANHA MARINHO, JOAQUIM NABuco, ROCHA LAGOA, VICTOR NUNES LEAL,
TRlSTÃO DE ATAÍDE, BARBOSA LIMA SOBRINHO, PRALO KELLY, JOSÉ HO~ÓRlO Ro­
DRIGUES, GoMES NETO, GUSTAVO SARIEGO, KARL DEUTSCH, JAMES BRYCE, LUIS
.B. PRIETO etc. Pronunciaram-se contra o voto do analfabeto JOHN STUART MlLL,
ARISTIDES CESAR ZAMA, JOSÉ ANTÔNIO SARAIVA, TAVARES BASTOS, RUI BARBOSA.
AsSIS BRASIL, GILBERTO AMADO, LEVI CARNEIRO, EDGARD COSTA, IVAN LINS, BRITO
VELHO, GUSTAVO CORÇÃO etc. Naturalmente são também contrários ao voto do
analfabeto aqueles como ADOLFO Hrn.ER e BE."lTO MUSSOLINI, que se opõem à
participação do povo em geral na escolha de seus governantes. Os ex-presiden­
tes JOÃo GOULART e CASTELLO BRANCO defenderam o voto do analfabeto. O
primeiro fez a ele referência em sua última mensagem ao Congresso em 15 de
março de 1964. O último encaminhou ao Parlamento a Mensagem nf? 191/1964
com dispositivo permitindo ao analfabeto o voto facultativo em pleitos muni­
cipais. O Diário do Congresso Nacional, de julho de 1964, registra numerosos
discursos sobre o tema. Cabe também salientar a existência de numerosos pro­
jetos de emenda constitucional de iniciativa de congressistas em favor do sufrá­
gio do analfabeto. São exemplos os de BENJAMIX FARAH (6/56), ARMANDO
FALCÃO (15/57), RUI RAMOS (19/59), FERNANDO FERRARl (27/61), Ruy BACELAR
(15/77), JOEL RIBEIRO (73/80) e JOSÉ COSTA. Pela supressão da exigêncía de
saber ler e escrever para o alistamento eleitoral bateram-se, na Constituinte
de 1891, o Apostolado Positivista, bem como a representação rio-grandense na
comissão dos 21 e no plenário. São exemplos os pronunciamentos de MONIZ

(1) o autor agradece às funcionárias das Bibliotecas do Senado e da Câmara a valiosa
colaboração pa.ra o levantamenro bibliográfIco.
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FREmE (2) e LAURO SonRÉ (3). Na Constituinte de 1946, CAIRES BRITO e outros
quiseram o voto do analfabeto. Até o momento, no entanto, continua em vigor
o art. 147, segundo o qual os analfabetos não poderão alistar-se eleitores. São,
porém, numerosos os argumentos que, senão individualmente, ao menos em
conjunto, poderão justificar modificação deste dispositivo de nossa Magna
Carta.

Sufrágío Uníversal

Através dos tempos, o acesso ao sufrágio foi limitado com base em critérios
tão diversos como propriedade, residência, renda., mendicidade, etnia, religião,
sexo, insanidade mentaL deficiências físicas, ideologias, profissão, conhecimento
de língua nacional, dependência hierárquica, cidadania, sentenças condenat6­
rias, instrução etc. No entanto, durante os séculos XIX e XX, muitas destas
restrições vêm sendo eliminadas de tal forma que a idéia de sufrágio universal
passa a figurar na Constituição de muitos países, inclusive na do Brasil,
(art. 148), assim como em documentos internacionais. ~ exemplo a Declaração
Universal dos Direitos do Homem de 1948. O parágrafo 39 do artigo 21 assim
reza: "a vontade do povo é o fundamento da autoridade dos poderes públicos.
Esta vontade deve ser expressa por eleições honestas que devem ter lugar,
periodicamente, com sufrágio uníversal igual e voto secreto ou de acordo com
um processo equivalente que assegure a liberdade de voto". Vale também
colocar de relevo, especificamente, a Resolução XXX, sob o título de Sufrágio
Universal, da Décima Conferência Interamericana, reunida em Caracas de 19 a
28 de março de 1954. Aí lemos:

"A Décima Conferência Interamerioana,

Considerando:

Que alguns países do Continente adotaram reformas legais para
a concessão do direito de sufrágio à parte analfabeta da população,
:abolindo, além disso, qualquer outra discriminação cultural, de sexo,
racial, econômica ou religiosa.

Resolve:

Tributar homenagem aos países que incluíram na sua legislação
o direito de sufrágio a favor da parte analfabeta da população, visando,
assim, a ampliar e fortalecer as instituições da democracia represen­
tativa" (4).

Mas COmo entender a expressão "sufrágio universal?" Embora haja certa
elasticidade e artificialidade na fixação do sentido e conteúdo dos termos, é
importante a correspondência tão aproximada quanto possível entre o signi­
ficado real e o valor etimol6gico das palavras. Um sufrágio n.ão seria universal
se sofresse restrições discriminatórias. Limitações baseadas em exigências de

(2) Anais do Congresso Constituinte da República - Rio de Janeiro, Imprensa Nacional,
1926, 2." ed., voi. lI, p. 466.

(3) Ibidem, p. 416.

(4) União Pan·Americana - Washington, D.C., Décima Conferência Interamericana ­
Caracas - Ata FInal.
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idades mínimas, ou de um mínimo de sanidade mental, por exemplo, não são
consideradas discriminatórÍoas. Distinguem-se as limitações do sufrágio universal
das do sufrágio restrito pelo caráter de privilégio deste último. Historicamente,
a abrangência real da expressão "sufrágio universal" tem crescido. Já em 1879
afirmava com ênfase JOAQUIM NABuco: "o sufrágio universal é o grande ímã
da democracia modema, a aspiração de todos os países" (li).

Segundo MARCEL PRELOT (6), coube a MALLET nu PAN (1749-1800) o em­
prego, pela primeira vez, da expressão "sufrágio universal". Tratava-se da Cons.
tituição do ano VIII, que abolia as restrições censitárias da Constituição do ano
lII. Mais tarde, o decreto de 5 de março de 1848 estabelece, em seu art. 59, o
"sufrágio universal" na França. Os votantes, adultos masculinos, passam de
240.000 a 9.000.000. Para a escolha de 900 membros da Assembléia compare·
cem 7.835.000 eleitores nos dias 23 e 24 de abril (7).

Em seu Manuel de Droit Constitutionnel escreveu GEORGES VEDEL:

"Diz-se que o sufrágio é universal quando ninguém é excluído do
direito do voto por razões de nascimento, de fortuna ou de instrução.
Quando o direito de voto é reservado aos nobres, ele é aristocrático;
quando ele é subordinado a uma certa situação de fortuna, ele é censi·
tário; quando ele é subordinado à posse de certa instrução, ele é deno.
minado de capacitário" (B).

Poder-se-ia usar também em vez de sufrágio universal os termos sufrágio
amplo ou generalizado.

Há considerável número de interpretações em torno de que seja a alfabe­
tização. Na prática, esta eXigência pode signifioar desde a mera assinatura do
próprio nome até uma capacidade de ler e entender a Constituição de um país.
A "Comissão de População" da ONU recomendou colocar na categoria de alfa.
betismo "a aptidão para ler e escrever uma carta simples" (9). O tema é tam­
bém estudado pelo Ministro PRADo KELLY no capítulo "Concessão por lei ardi·
nária do direito do voto aos analfabetos", de sua obra Estudos de Ciência Polí­
tica (10). Naturalmente, quando se propõe estender aos analfabetos o direito do
voto, não há maior necessidade de acordo sobre o que seja alfabetização.

Gozo e exercício de um direito

Em princípio, existe diferença entre o gozo de um direito e o seu exercício.
Mas s6 em casos especiais e irremediáveis separa-se o gozo do direito do seu
exercício. E nestes a lei s6i indicar a quem cabe cada qual. Os pais podem ad-

(5) CARNEIRO, Levi - O Voto do Analfabeto. Petrópolis, Vozes, 1964, p. 57.

(6) lnstitutions Politiques et Droft Ccmstitutf01l.7lel. Paris, Dalloz, 1969, p. 56.
(7) PRELOT, Mareei - Op. cft., pp. 403-4.

(8) Manuel de Drott CcmstttutiOnnel. Paris, Librairie du Recuell Sirey, 1949, p. 144.

(9) UNESCO. La Sitllación Educativa Im América Latina. Paris, 1960, p. 264, apud
SARJEGO, Gustavo M. Los Derechos políticos de los Analfq,betos. Santiago, Ed. Ju~
rícUca de Clúle, 1966, p. 9.

(lO) São Paulo, Edição Saraiva, 1966, vol. l, pp. 290-296.
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ministrar os bens de filhos menores por exemplo. Quando é privado o analfa·
beta adulto do exercício do direito do voto, na prática ele sofre a negação do
gozo de um direito, tanto assim que a lei nem ao menos diz quem o exercerá por
ele (11 ). E nem parece convincente e satisfatória a alegação de que se trata de
um impedimento temporário removível pela adimplência do requisito da alfabe­
tização. A ex.clusão dos analfabetos talvez não fosse discriminatória se tivessem
eles à sUoa disposição escolas gratuitas. Embora a nossa Constituição (art. 176)
e numerosos documentos internacionais falem do direito à educação e da obri~

gatoriedade do curso primário, na verdade, como regra geral, os anaHabetos,
sobretudo na idade escolar, não tiveram condições físicas e sociais de matricular­
se em estabelecimentos de ensino. Embora haja louváveis esforços no sentido de
proporcionar escolas de alfabetização aos adultos, o acesso a elas é freqüente~

mente muito difícil. O analfabetismo é, em geral, conseqüência de situações eco­
nÔmicas e sociais adversas.

São aqui oportunas as palavras do Presidente CASTELLO BRANCO em sua
Mensagem ao Congresso, de 24 de junho de 1964:

"0 analfabeto que permanece nesse estágio em virtude das
omissões de ação estatal precisa ser integrado na comunhão nacional
pelo reconhecimento de sua condição humana ... Nada impede que
desde já se reconhe9a que a coerência com o princípio da universidade
do sufrágio nos deve levar a alargar o mais possível o exercício desse
direito" (12).

Capacidades do analfabeto

Cabe salientar que o <analfabeto adulto tem reconhecida em lei sua capaci­
dade jurídica para os atos em geral da vida civil e pública. O analfabeto adulto
pode comprar e vender bens, pagar impostos, alugar mOMdia, lutar nas guerras,
empregar-se ou ter empregados, contrair matrimônio e tornar-se pai ou mãe de
família. Está submetido à responsabilidade civil e criminal em diversos setores
da vida jurídica, sujeito a obrigações cívicas e deveres sociais como o alfa­
betizado.

A Consolidação das Leis do Trabalho, desde sua promulgação em 1943, re­
conhece ao analfabeto o direito de votar e de ser votado nas eleições para a
formação das diretorias dos sindicatos (la).

"Os analfabetos não são incapazes absolutos nem relativos; não
figuram entre os que o c6digo arrola nos artigos 5? e 6? Desde que
acaba a menoridade, as pessoos físicas ou naturais estão aptas para
todos os atos de vida civil conforme preceitua o mesmo código no
art. 99" (14).

(11) OQMES NETO, A. F. - O Direito Ezeitoral e a R.ealidade Democrtitica. Rio de
Janeiro. José Konfino Editor, 1953, p. 15.

(12) Diário do Congresso Nacicmal, Brasília, 25-6-64, p. 4.702.

(13) SOUZA, Amaury de -"O voto do analfabeto: democratização e representatividade",
Jornal do Brasil. Rio. 10-8-1980, Cad. Esp., p. 5.

n4,) KELLY, Prado - Estudos de CiêTlcia política. São PaUlo, Ed. Saraiva, 1966, vol. I,
p.292.
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Se tem capacidade natura] e jurídica para todos estes atos, por que não as
tem também para a escolha de seu governante? Como os demais homens, o
analfabeto está sujeito a ser ilaqueado, mas muitas vezes a sua condição de ile­
trado contribui para que seja mais atento e cauteloso. Aprende a consultar pes­
soas que merecem sua confiança. A acuidade de uma inteligência não depende
necessariamente do conhecimento ou desconhecimento do alfabeto. Analfabetis­
mo não é sinônimo de ignorância.

Vem a propósito citar uma passagem de discurso de 1q de junho de 1880
do grande líder liberal JOAQUIM SALDANHA MARINHO:

"O poder marital, o pátrio poder, a faculdade de testar são direitos
elevados a importantíssimas prerrogativas; para isso é indispensável
maior soma de critério, de boa fé e de sinceridade, e ainda ninguém
se lembrou de excluir dos respectivos exercícios os que não sabem ler
e escrever. Por que, poís, a lei política há de excluir a presunção geral
de discernimento em que se funda a lei civil? O chefe de família tem
interesses muitas vezes complicados a dirigir, e a lei o reconhece capaz;
tem grandes deveres morais a cumprir, deveres de proteçâo à mulher,
deveres de autoridade e de educação para com os filhos, e a lei reco­
nhece O anaUabeto capaz de os desempenhar; e, entretanto, é a esse
mesmo homem que a lei política nega o discernimento preciso para es·
colher um candidato entre os mais honrados, inteligentes e de melhor
conceito; a liberdade de consciência não é negada ao anaUabeto; a
própria Constituição lhe dá o direito de escolha de religião; a Consti~

tuição reconhece em todos o discernimento necessário para crer o que
melhor lhe convier e quer-se agora negar-lhe o discernimento para a
escolha de um candidato em quem mais confie. O analfabeto, ante a
lei críminal, é apto para conhecê-la, ter vontade de indispensável co­
nhecimento para proceder de uma ou de outra forma, e a lei política há
de privá-lo até do senso comum para votar em quem lhe pareça me­
lhor? Só não tem intdigência para exercer um simples direito po­
lítico?" (111)

A história está repleta de exemplos de analfabetos de discernimento e
sabedoria. Um construtor de império como CARLOS MAGNO é citado como anal·
fabeto (16). Disse GANDHI:

"De minha mãe, que não sabia ler, mas tinha bom juízo, aprendi
que todos os direitos que se merecem e se gozam nascem de um dever
cumprido" (17).

OTrO LARA RESENDE, após pronunciar-se a favor do voto do ,analfabeto, cita
"a palavra insuspeita de GILBERTO FREYRE", para quem "as populações analfa­
betas podem apresentar uma inteügencia, uma sabedoría, e mesmo uma intuição

(15) AnDis do Parl.amento Brasileiro - Ct\mara dos Deputados - Sessão de 1880. RIo
de Janeiro Tipografia Nacional - 1880 - 1-6-1880, p. 333.

(16) "Veto ao voto", Folha de Sâ<J Paulo, 5-10-1980.

(17) PR.IE1'O, Lu.l.s B. F. - Sujragío 11 Democracia. Car~a5, Ediciones dei Congreso
de la República, 1971, p. 26.
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poHtica superiores às que se podem encontrar entre os rotarianos americanos tão
alfabetizados e> às vezes, tão letrados" (18).

A universalização do ensino da escrita não é em nossa civilização, relativa­
mente> antiga. A invenção do alfabeto é atribuída aos fenícios, povo até então>
evidentemente, não alfabetizado.

Nenhum sufrágio SBm prévia escola?

Para muitos o melhor caminho não é dar ao analfabeto o sufrágio, mas sim
escola. Na verdade as duas alternativas não são auto-excludentes. O analfabeto
tem direito ao voto e à escola. PaIa apTender a ler e a escrever há inúmeros
estimulos na vida moderna independentemente de ser ou não ser isto uma exi·
gência para o sufrágio. Há estímulos morais e sociais. O conhecimento das le·
tras abre novos horizontes e habilita o cidadão a prestar relevantes serviços à
comunidade, assim como a candidatar-se a empregos de melhor remuneração.
Pode-se mesmo dizer, sobretudo nos tempos atuais> que com o voto, o analfa·
beta será o primeiro a pressionar por mais escolas para si e para os outros.
Declarou a propósito KARL DEUTSCH, talvez não sem algum excesso:

"Se s6 os alfabetizados têm direito a voto> para que votarão para
melhores escolas nas regiões onde há maiO! índice de analfabetismo?
Em outras palavras> a única forma de acabar com o analfabetismo é dar
o direito de voto aos principais interessados no assunto: os analfa­
betos" (19).

Semelhantemente, Lwz NAVARRO DE BRITO não considera válido o argu­
mento de que a negação do voto ao analfabeto estimule o interesse pela alfabeti­
zação e a procura da escola. Diz ele:

"O primeiro único estímulo válido à alfabetização é a existência da
escola que o Estado, em nome da coletividade nacional, não propor­
ciona a todos, a despeito da afirmativa do art. 176 da Constituição de
que a educação é direito de todos e dever do Estado. Desta forma, a
comunidade, além de respeitar O direito de aprender do analfabeto>
resolve ainda puni-lo porque ela não cumpre a sua obrigação" (20).

Conforme nos ensina a história> governantes, mesmo bem intencionados,
freqüentemente, não deram atenção suficiente aos problemas daqueles privados
dos direitos políticos em geral e do direito do voto em particular. Os candidatos
mais facilmente estudam os problemas de seus possíveis eleitores e, quando
eleitos, atendem às suas reivindicações. Deve-se muito, na Europa, ao sufrágio
universal a elaboração de leis e medidas em benefício das maiorias mais necessi­
tadas. Embora a ampliação das escolas tenha sido meta de sucessivos governos
no Brasil e embora tendo havido progresso> as estatísticas ainda nos falam de
mais de 20 milhóes de analfabetos.

(18) "Analfabetos eleitores e leitores analfa.betos", O Globo. Rio. 12~1l·78.

(19) "Onde 08 analfabetos não votam, não há democracfa", Jornal do BrastZ. Rio, 15~8·80,

Cad. B, p. 1.

(20) O Globo. Rio de Janeiro, 23-7-61, p. 9.

146 R. Inf. 'egi.r. BrcI.i1icr (I. 18 no 71 ju'./•. 1981



A informação é muito necessária para a boa escolha dos candidatos. Mas,
sobretudo nos dias de hoje, ela chega à população através dos meios de comuni­
cação audiovisuais, tais como rádio, cinema e televisão. Um programa como o
da Voz do Brasil. em cadeia nacional, chega a todos os rincões do País. Fre·
qüentes programas em português, elaborados por estações de rádio de numero­
sas nações estrangeiras, de diversas tendências ideo16gicas, podem ser captados
no Norte, Sul, Leste e Oeste do Brasil. Ufi justo acesso, sobretudo em períodos
eleitorais, de diversos candidatos aos meios de comunicação, pennitirá a analfa­
betos e alfabetizados opções mais esclarecidas. Sendo assim, diminuiu muito a
importância relativa da palavra escrita como fonte de informação. A leitura não
é certamente o único veículo de aquisição de conhecimento. Também o telefone
e a crescente facilidade dos transportes possibilitam maíores contados entre ha­
bitantes de zonas urbanas e rurais e, conseqüentemente, maior conhecimento da
realidade nacional. Há muita verdade na expressão "Aldeia Global". Ademais, a
grande escola do mundo é a vida.

Legislação comparada

O estudo da legislação comparada é valioso subsidio para a melhor com·
preensão de um tema complexo. Não se pressupõe que seja necessariamente me·
lhor para um país adotar uma lei estabelecida em muitos outros. Mas a existência
de uma lei em quase todos os países convida-nos a refletir mais sobre a matéria
e a ser mais exigentes em justificar a possível exceção. Acresce que não se trata
de uma matéria onde im[l'erativos de convicção religios,[j excluem detenninadas
alternativas. Não estão aqui em tela de juízo temas corno o div6rcio e o aborto.
Nenhuma lei da Religião Católica, e quanto se saiba, de outras religiões, condena
o sufrágio do -analfabeto. Já em 1880, em debate sobre projeto eleitoral, SALDA·
NBA MARINHO assinalou que de 36 legislações consultadas somente 7 negavam
o voto ao analfabeto (21). Hoje o Brasil é uma das raras exceções. O voto do
analfabeto é reconhecido em países das mais variadas situações econÔmicas e
sociais. São exemplos: Itália, Alemanha, França, Argentina, Venezuela, México,
Equador, Nigéria, índia. Não por mero mimetismo, mas pela força persuasiva
das razões aceitas nestes diversos paises, já é tempo de que o Brasil deixe de ser
rara exceção nesta matéria de tanta transcendência e intimamente relacionada
com a promoção dos direitos humanos.

Igualdades e desigualdades

Complexo e difícil é o estudo dos fundamentos, implicações e conseqüências
das igualdades e desigualdades existentes entre os homens. Eles são iguais sob
certos aspectos e desiguais sob outros. Os estóicos, diferentemente de outros filó'
sofos, preconizaram a igualdade fundamental do gênero humano. t conhecida a
sentença de MARCO AUllÉLIO:

"Enquanto membro da família dos Antonínos, sou cídadão de
Roma; enquanto homem, sou cidadão do mundo" (22).

----
(21) CARNEIRO. LevL Voto do Analjabeto. Petrópolis, Vozes, 1964, p. 34 - Discurso

de 1.0 .6-1880.
(22) ROMMEN, Helnrich. Tke swe in CathoUc Thouyht. Bt. Louls, B. Herder Book Co.,

1974, p. 619.
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o Cristianismo ensina que os homens têm um mesmo Criador, um mesmo
R.edentor. Os textos constitucionais soem reconhecer a igualdade de todos peran.
te a lei (art. 153 da Magna Carta em vigor no Brasil>. Se as teorias elítistas en~

fatizatn as desigualdades, as teorias democráticas enaltecem o valor da igualda.
de. Deve haver ao menos igualdade de oportunidades. O analfabeto, geralmente
sem culpa pr6pria, não freqüentou a escola.

Por não saber ler e escrever, já carece de importantes meios para melhor
defender suas aspirações e seus direitos. Conseqüentemente, oom muita freqüên­
cia, desempenha as tarefas menos gratas e menos remuneradas na sociedade. Gra­
ças ao seu trabalho obscuro, muitos outros podem dedicar-se a outros misteres
mais gratificantes. Privar o analfabeto do sufrá~o é multiplicar desigualdades.
Diz a propósito PRADO KELLY:

"Sou favorável à concessão do voto à generalidade dos cidadãos,
sem distinguir entre os que sejam ou não instruidos - pois considero
aquela concessão um corolárío do princípio da igualdade. Em direito
constituendo, não vacilaria na defesa da tese, desde que o legislador
adotasse critérios análogos aos da lei italiana, baseada naquela mesma
inteligência (BALLADORE PALLIElU, Diritto Costituzionale, 2'f. ed., p.
320), mas preservadora da vontade autÔnoma dos votantes, ao estabele­
cer medidas que a façam manifestar-se ape.sar das deficiências indivi­
duais do eleitor despreparado: entre essas cautelas, no sistema propor­
danaI ou de quociente, característico de um Estado de partidos, está a
de assinalar o iletrado a legenda partidária de sua preferência, distin~

guindo-a das demais pela cor ou pelo símbolo, sem optar, tooavi,a (por
não existir meio de fazê-lo), entre candidatos inscritos na mesma le.
genda" (23).

o analfabeto sofre por ser tal e pena novamente ao ser destituído do direito
do voto. O ideal democrático procur·a diminuir as desigualdades e, por conse­
guinte, postula a extensão do voto ao analfabeto.

Todos os esforços devem ser envidados no sentido de muttiplicar boas escolas.
Mas o melhor comportamento cívico dos cidadãos depende de numerosas variá­
veis individuais, familiares e sociais. Dificilmente Se demonstrará uma correla­
ção necessária entre maior instrução e melhor conduta moral. Afirmar isto não
significa, de forma alguma, ver correlação necessária entre menor instrução e
melhor conduta, como talvez tenham acreditado apologistas, como JEAN JACQUES

BOUSSEAU, do "bom selvagem", Em 1750 ganhou prêmio do concurso promovido
pela Academia de Dijon com uma tese original: as ciêndas e as ,artes corrompe­
ram a moral. A virtude não cresce necessariamente à medida que aumenta o
conhecimento. Já o poeta romano OVÍDIO confessava candidamente que identi­
ficava as coisas melhores e as louvava, mas que seguia as piores. "Vídeo meHora
proboque, deteriora sequor". A maior instrução pode ser colocada a serviço do
bem ou do mal. Pode o doutor distinguir o melhor candidato para o Município,
Estado ou Nação e sufragar, no entanto, o nome de outIo que melhor atenda a

(21) KELLY, PrEJ,do - Estudos de Cibtcia Polftica. São Paulo, Ediçã.l> Saralva, 1966,
vol. l, p. 29(}.
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seus interesses escusos e mesquinhos. Numerosos letrados sem dignidade e sem
consciência exaltaram e enalteceram os tiranos. O herói venezuelano JosÉ ANTo­
NIO PAEZ chamava-os respectivamente de "los plumarios". A História está repleta
de exemplos de analfabetos esclarecidos. Tal é o caso do venezuelano General
JUAN SOTILLO, um dos pr6ceres da independência de seu país. Em uma oportu­
nidade disse a seu filho Doutor MIGUEL SOTILLO, determinado a fuzilar prisio­
neiros: "escreve, filho, para que o conte a história, que ]VAN S01llLO, que não
sabe letras, se opõe a que seu filho, doutor da Universidade, fuzile aos prisionei­
ros, porque não se mata a um homem rendido". O mesmo cidadão, no dia 24 de
janeiro de 1848, enfrentou soldados determinados a executar o escritor JUAN

VICENTE GONZÁLEz, conhecido como "traga-livros" por sua voracidade de leitor.
Disse-lhes: "A "traga-livros" não me toquem porque é ele quem me educa os
moços". Salvou assim o preceptor de inúmeros compatriotas (24).

A boa escola plasmará a consciência cívica do aluno. Mas a eduoação cívica
também se pode aprender no lar, na Igreja e em outras instituições.

Pergunta JAMES BnYCE:

"Até que ponto podem caminhar juntas a habilidade para ler e
escrever e a competência cívica? Alguns de nós recordamos os rústicos
ingleses de 60 anos atrás, incapazes de ler e escrever, mas com forte
sentido e sólido juízo que os qualificava para votar, tanto como seu~

netos de hoje que lêem periódicos e freqüentam o cinema" (25).

A propósito da vida ateniense, o mesmo autor comenta que os eleitores gre­
gos aprenderam sua política, não de textos impressos, mas escutando aos orado­
res e conversando entre si. A conversação tem uma vantagem sobre a leitura:
nela a mente é menos passiva. Para BRYCE a vivência real e o confronto com pro­
blemas de gravítação geral são da maior importância para a formação cívica
fundamental.

Todo pockr emana do P01.JO e em seu nome será exercido

O parágrafo primeiro do artigo primeiro de nossa Constituição assim rez.a:
"'Todo poder emana do povo e em seu nome será exercido." Este princípio, para
nós hoje tão evidente, foi, durante séculos e particularmente no período do absu­
lutismo, negado por muitos. O jurista FRANCISCO SOARES, já no século XVII, escre­
veu: "omnis potestas a Deo perpopulum'. JOHN LOCKE, considerado o pai do Li­
beralismo, afirmou:

"Sendo os homens, conforme acima dissemos, por natureza, todos
livres, iguais e independentes, ninguém pode ser expulso de sua proprie­
dade e submetido ao poder político de outrem sem dar consenti­
mento" (26).

(24) PRIETO, Lu1s B. F. - 8ujragio 11 Democracia. Caracas, Ediciones deI Congreso
de la. República, 1971, pp. 44-45.

(25) Modem Democracie.t - London, MacMtllan flnd Co., 1921, vaI. I, pp. 79 e 88.

(26) LOCKE, Jobn. Segundo Tratado sobre o Governo Civil - Os Pensadores. São Paulo,
Abril Cultural, 1973, Capo vm, n,o 95. p, '17,
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E através do oonsentimento que se forma ou se legitima a sociedade política
e, dentro dela, o governo.

Conforme {) § 2Q do art. 39 da atual Constituição do Brasil, o número de
deputados por Estado será estabelecido pela Justiça Eleitoral para cada legis.
latura, proporcionalmente à população. Ora esta população incluí obviamente os
analfabetos. Os deputados são representantes da população. Sendo assim, é
muito 16gico que também os iletrados participem da escolha dos seus represen­
tantes. Do contrário, os analfabetos estariam na condição de «tutelados". Acon­
tece, porém, que muitas vezes os tutores não defendem os legítimos direitos e
interesses de "seus" tutelados. Ademais, não consta em nossa história que os
analfabetos tenham consentido em ser privados do sufrágio.

o consentimento se expressa particularmente através do voto. Por ele o
povo manifesta, de maneira positiva e legal, a sua vontade, os seus desejos, as
suas aspirações. Os analfabetos têm vontade, desejos, interesses e aspirações. Eles
são povo. As eleições verificam particulannente a vontade dos cidadãos. Disse li

propósito o eminente jurista VlcroR NUNES LEAL:

"A lógica do regime manda que o voto seja estendido ao analfa­
beto.,. Acho justa essa prática, porque o ato de confiança da escolha
de seus representantes políticos não é um teste intelectual, um concurso
de sabedoria, resulta da experiência da vida... não posso compreender
corno um chefe de família, que tem discernimento para sustentar a sua
família, sendo analfabeto, não possa escolher seu vereador, seu depu­
tado, e esse direito possa ser deferido a um estudante de 18 anos, filho
de pais ricos, que nunca enfrentou os problemas da vida. .. O que se
busca é o discernimento político, que não resulta de saber ler.

. . . A verdade é que nâo é de modo algum necessário para o eleitor
votar bem, para exercer o seu direito cívico de votar, que ele esteja em
condições de conhecer as qualidades pessoais dos candidatos a todos os
postos. Desde que ele tenha confiança política num líder local, é justo
que ele acompanhe a orientação desse líder, é um direito que ele tem
de seguir essa orientação.

Se fóssemos exigir de cada eleitor a capacidade de discernir todos
os problemas, todos os candidatos, não haveria necessidade da existên.
cia dos partidos. Porque os partidos existem para isso, para coordenar a
opinião daqueles que não a podem fonnar por si mesmos no sentido de
soluções mais adequadas.

Por que s6 os alfabetizados e os üustrados são representantes na·
rurais dos analfabetos? ... A lógica do regime representativo é a exten­
são do sufrágio" (~).

{27} BARBOSA LIMA SOBRINHO - Sistemas Elettorai.s e parttdos Politicos. Rio de
Janeiro, Fundação Getlllio Vargas, 1956, pp. 46·8.
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Do mesmo gênero são as ponderações do constitucionalista chileno M.
CARRASCO ALBANO (28):

"'Se as eleições são a manifestação da vontade da nação, se esta se
compõe de proprietários e não proprietários, letrados e não letrados, se,
por conseguinte, uns como os outros têm igualdade de direitos sociais,
se possuem a mesma parte de soberania, parece indubitável que o su­
frágio deve ser universal. .. E, com efeito, com que direito, o que deve
às comodidades e aos cuidados de seus pais ou aos do Estado o haver
aprendido a ler e a escrever, diria ao ignorante: Tu não tens direito, eu
os adquiri na cartilha ou se os tens, eu os exercerei por ti? Acaso o direi.
to está vinculado às letras do alfabeto? Acaso o direito não pertence a
todo homem que vem a este mundo e é membro de uma sociedade
civil?"

A importância do aspecto volitivo é também ressaltada, talvez até com al~

gum exagero, pelo jurista argentino ANGEL OSSORIO Y GALLARDO:

« ••. a política não é questão de saber, mas de querer. O homem
mais sábio da Argentina pode querer que haja guerra com o Chile, e
o homem menos educado pode não querê.lo. Por que se há de tomar em
conta o voto do primeiro e desprezar o do segundo?" (29)

Natureza singular e complexa da opção eleitoral

Seria supérfluo encarecer aqui a importância dos estudos e dos conhecimen­
tos adequados para o exercício de certas profissões e atividades. Hoje se exige
o diploma de médico, de engenheiro, de arquiteto, de cientista social etc. para
o desempenho de certas funções. Mas, mesmo assim, cabe, ao menos em princí­
pio, ao interessado escolher o médico, o engenheiro, o arquiteto, o cientista social
de sua preferência. Reconhece-se o direito de opinar e optar sobre pessoas e
fatos que afetam a nossa vida. Ora, os governos e as leis afetam a vida de cida·
dãos letra.dos e iletrados. Logo é justo que participem do processo de escolha de
seus governantes.

Alguns autores contrários ao voto do analfabeto salientam que uma boa es­
colha supõe alto grau de instrução. Sem subestimar a importância da instrução
para uma escolha mais esclarecida, convém aduzir algumas ponderações sobre a
especificidade da escollia eleitoral entre vários candidatos e programas partidá­
rios. Entre os entendidos, particulannente no caso das ciências exatas, há com
freqüência consenso sobre a procedência de algumas afirmações, sobre o valor de
determinadas experiências etc. Para a verificação de uma complicada experiência
de laborat6rio é mais relevante a opinião de dois especialistas que a de cem lei-

(211) CARRASCO ALBANO. Manuel - ComentaTios sobre la Constitución Polftica de
1883. santiago, Imprenta de la Llbrer1a deI Mercurio, 1874, pp. 33 e 8$. Aput! SA­
RIEGO, Gustavo M. LO$ Derechos Políticos de 10$ Anartabetos. santiago, Editorial
JurídIca de ChJ.le, 1966, p. 59.

(29) Los Derechoo deZ Hombre, dd Ciudadano 11 deZ Estado. Buenos Aires, 1946, p. 161.
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gos na matéria. Não há propriamente uma matemática liberal, outra conservado.
ra, uma terceira socialista ou democrata cristã.

Mas em política, mesmo entre estudiosos e entendidos, há fascistas, conser­
vadores, liberais, democratas cristãos, socialistas, comunistas etc. Não há con­
senso sobre o conceito de bem comum e menos ainda sobre a melhor maneira e
sobre as pessoas mais capazes de promover este bem comum na conjuntura
concreta. Verifica-se, com freqüência, diversidade de opiniões sobre o que seja
te6rica ou praticamente o melhor prefeito, o melhor governador, o melhor presi­
dente etc. Para a determinação de qual seja o melhor candidato, seria necessário
o conhecimento dos princípios gerais, não só de ética, mas também de outras
ciências, tais como economia, psicologia, politologia, relações internacionais etc.
Seria preciso grande conhecimento das qualidades pessoais dos diversos concor­
rentes. Não há, muitas vezes, certezas fáceis. Um exame das eleições presiden­
ciais brasileiras de 1960, por exemplo, mostra que cada um dos candidatos rece­
beu apoio e votos de pessoas com títulos universitários.

Com o sufrágio universal, não se pretende provar que o candidato eleito é
necessária e verdadeiramente o melhor candidato, mas sim que ele é o preferido,
no pressuposto de eleições livres e lisas. Na verdade, nem as maiorias, nem as
minorias são infaliveis. O sufrágio universal é um critério prático de convivên­
cia pacífica. Por isso, não se pode concordar com a estranha afirmação de que
"o sufrágio universal é a mentira universal." Tampouco é válido argumento con.
tra ele a lembrança de que DEsCARTES considerava «a pluralidade de votos ou
sufrágios uma prova nada convincente para as verdades um pouco difíceis de
descobrir, visto ser muito mais verossímil encontrá-las um s6 homem de que
achá-las um povo inteiro" (SO). Não há consenso sobre o que seja o melhor elei­
tor. Dá·se a todos os cidadãos, independentemente de riqueza, sexo, profissão,
credo, instrução etc., igual oportunidade de influir com seu voto no resultado das
apurações. «One man, ODe vote." Cabe às maiorias, mutáveis com o tempo den·
tro do universo dos eleitores, desfrutar dos seus acertos e sofrer com seus erros.
Sabemos que a virtude s6lida não é monopólio de nenhum grupo de mais avan­
tajados nas letras. Segundo a experiência, letrados e iletrados estão expostos aos
perigos do suborno, do tráfico de influências, de diversos tipos de corrupção e de
egoísmo.

Através da Hist6ria governos oligárquicos perpetraram crimes hediondos.
Lembremos os exemplos mais recentes do nazismo e do fascismo e seu desprezo
pelo sufrágio universal. Em sua autobiografia, afirma Anot:FO HITLER; 4.A massa
é instintivamente hostil a todo gênio eminente. Tem-se maior possibilidade de
ver um camelo passar pelo furo de uma agulha que descobrir um grande homem
por meio de uma eleição" (81). Embora HITLER se considerasse um gênio, a
História o coloca na categoria de calamidade universal. BENITO MUSSOLINr, por
sua vez, declara-se, "contra a democracia que iguala o povo ao maior número,
tebaixando-o ao nível da maioria", Segundo ele, "o fascismo nega que o número,

(30) LINS, Ivan - PerspectftmB de Augusto Comte. Rio de Janeiro, Livraria Sio José,
1965, p.207.

(3I) CHEVALIER, Jean Jacques - As Grandes Obras Políticas de Maquiavel (l. NOS808
Dtas. Rio de Janeiro. Agir, 195'7, pp. 328-329.
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pelo simples fato de ser número, possa dirigir as sociedades humanas. Nega que
este número possa governar através de uma consulta periódica. Afirma a desi­
gualdade irremediável e benéfica dos homens, que não podem ser nivelados por
meio de um fato mecânico e extrínseco, qual seja o sufrágiO universal" (S2).

Incumbe ao Estado e a todos os cidadãos trabalhar para que todos os eleito­
res tenham, cada vez mais, melhores condições de manifestar suas vontades com
real liberdade, com independência (para isto instituiu-se o voto secreto), com
as informações necessárias. Os eleitores devem estar livres de condicionamentos
adversos, tais quais o medo, as coações e as próprias necessidades materiais.
A periodicidade das eleições permitirá manter o mesmo partido no poder ou dar
apoio a uma outra agremiação.

Sobre a relação entre a soberania da nação e a vontade nacional, é oportuno
o comentário de A. ESMElN:

"A nação, na qual reside a soberania, não sendo uma pessoa real,
mas uma coletividade de indivíduos, não pode ter por si mesma von­
tade. O equivalente desta vontade, indispensável para o exercício da
soberania, não pode encontrar-se mais que nas vontades concordantes
de certo número de indivíduos tomados no corpo da nação. O resultado
de suas vozes e votos será considerado como expressão da vontade na~

cionaI. O direito de participar desta consulta é denominado pelo direito
como sufrágio político: aqueles que o possuem, os eleitores políticos,
constituem a nação legal ... Toda vez que, sob uma de suas formas, o
sufrágio é colocado em jogo para decidir um ato de soberania, do qual
se desprende a vontade nacional, conclui-se que, necessariamente, a
maioria dos sufrágios expressados em um mesmo sentido será considera­
da como a expressão desta vontade" (33).

Sufrágio: direito ou função

Não se propõe aqui um exame maior desta polêmica questão. Está. ela resu­
mida nesta passagem de GEORCES VEDEL:

"Há duas maneiras de conceber o sufrágio: como exerdcio de um
direito ou como exercício de uma função. Na primeira concepção, que
se liga às teorias da soberania do povo, cada cidadão possui como pr6~

prio o direito de sufrágio, que é uma conseqüência da parte de sobe­
rania de que é detentor, na segunda, ligando-se fi teoria da soberania
nacional, a nação tem necessidade de órgãos para exprimir sua vontade:
o eleitor é um destes 6rgãos: ele exerce uma função. No ponto de vista
prático, estas duas teses se opõem nos dois pontos seguintes:

(32) Verbete "Fascismo". Enclclope4(a ItalUlna. Istituto della Enciclopedia Italiana.
Fondata da Glovam Tresccan1, 1932-40, pp. 847~51.

(33) E8ME1N, A. :tZéments de Droit Ccm.stitutionnel Français et Comparé, p. 229 ­
Apu4 SANCHEZ VIAMONTE. carJol - Manual de Derecho PolttiCO. Buenos Aires,
Edltorial Bibliográfico Argentino, 1969, p. .210.
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Primeiro, se o eleitorado é um direito, ele é necessariamente univer·
sal, estando ligado à qualidade do cidadão. Se ele é uma função, a lei
pode subordinar seu exercício, como aquele de toda outra função, a
certas condições. J! assim que a Constituição de 1791 exigia o pagamen­
to de um imposto mínimo para ser cidadão ativo, isto é, para votar.
a eleitorado função não exclui necessariamente o sufrágio universal,
mas também não o exige necessariamente, ao passo que o eleitorado di­
reito o supõe obrigatoriamente.

Depois, se o eleitorado é um direito, o voto é facultativo, ninguém
sendo obrigado a usar de um direito; se é uma função, o voto pode tor­
nar-se obrigatório por lei" (34).

Releva acrescentar os perigos da tese segundo a qual incumbe exclusiva­
mente ao Estado conceder ou não conceder o sufrágio. Nesta hipótese, alguns
Estados, corno o fizeram o nazismo e o fascismo, poderiam simplesmente elimi·
nar as consultas às umas. Em tais circunstâncias de supressão do voto, muitos
passaram a ver na rebelião armada a única maneira eficaz de expressar a sua
vontade. Sabemos o alto preço pago pelos povos da Alemanha e da Itália pela
implantação de um regime que suprimiu as eleições. Direito natural ou direito
social, o sufrágio universal permite a escolha pacífica entre os candidatos e
partidos. Embora se possa discutir a conveniência ou não da obrigatoriedade do
voto, este continuará sendo um direito e um dever porque todos temos a obriga­
ção moral de contribuir com nossa ação reta e esclarecida para o bem comum da
sociedade. E este bem comum muito depende do boro uso que se faça do voto.

O sufrágio do analfabeto parece também oportuno. A democracia é baseada
no diálogo permanente entre Governo e povo e dos cidadãos entre si. :e necessá.
rio que todos, por meios pacíficos, possam externar suas idéias e aspirações, de~

fender seus interesses e influenciar no rumo dos acontecimentos. E o sufrágio é
um instrumento da maior importância para a escolha dos governantes, para ela.
boração e implementação das leis. Excluir os analfabetos é fechar-lhes um dos
caminhos mais importantes da integração pacífica na vida cívica do país.

Modo de votar dos analfabetos

Há considerável variedade de leis nO sentido de regulamentar o voto dos
analfabetos e preservar o seu sigUo. A parte final, incluindo dois apêndices, do
livro de GUSTAVO SARIEGO M., Los Derechos Polftkos e los Analfabetos, publi­
cado em Santiago pelo Editorial Jurídica de Chile, em 1966, dedica várias pági­
nas ao tema. Durante a campanha, o eleitor tomará conhecimento da correspon­
dência entre cores ou símbolos (animais, utensílios domésticos, objetos diversos
etc.) e determinados partidos ou candidatos. No dia do escrutínio, o eleitor anal­
fabeto fará um sinal ao lado da cor ou símbolo de sua preferência. O presidente
da mesa ou seu secretário fará constar em ata o comparecimento dos votantes.

(34) VEDEI., oeorgea - Manuel Jlémentcúre de Droit Constituttonnel. Paris" RecueU
SJrey, 1947, pp. l«~&.

154 l. Inf. IlIglll. lralillo o. 18 n. 71 JuI./ut. 1981



Também se pode autorizar um sístema de ajuda. O art. 34, nQ 2, da Lei Eleitoral
alemã estabelece:

""Um eleitor que não saiba ler ou que, por um defeito físico, se en­
contre impossibilitado de preencher a cédula ou pô·la no envelope, pode
fazer.se ajudar por uma pessoa de sua confiança" (311).

Caso análogo é o da atual legislação portuguesa.

No título eleitoral poderão constar, como nas carteiras de identidades, as
impressões digitais. São elas mais inimitáveis que a própria assinatura. Como
comprovação do comparecimento ao escrutínio e meio de evitar a repetição do
voto, alguns países exigem que o eleitor, ap6s depositar o sufrágio na urna,
molhe o dedo em tinta indelével por 24 ou 48 horas. Há também caso em que os
eleitores podem entrar no recíuto eleitoral até as 12 horas. Fecham·se, então, as
portas de entrada em todo o país ou Estado e DS presentes são chamados, um a
um, a depositar o voto. Feito isto, retiram-se sem possibilidade de ingressar em
qualquer outro recinto eleitoral. Exemplo particularmente significativo de tradi­
ção de consulta às umas, no Terceiro Mundo, é o da índia. Mais de 200 milhões
de eleitores, entre os quais há alta porcentagem de analfabetos, periodicamente
escolhem seus governantes.

Alguns dados estatísticos

Embora a taxa de analfabetismo no Brasil tenha diminuído, o número abso­
luto dos analfabetos ainda é muito alto. Transcrevemos da Revista de Tnformação
Legislativa (116), do Senado, os seguintes dados:

Número e porcentagem dos analfabetos de 15 anos e mais:

Ano de
NP absoluto

Não sabendo ler Taxa de
Recenseamento nem escrever Analfabetismo

1900 9.729.320 6.348.869 65,3

1920 17.557.282 11.401.715 64,9

1940 23.649.371 13.269.381 56,1

1950 30.189.411 15.272.632 50,6

1960 40.187.590 15.815.903 39,48
~--

--_ .. -.

Em 1887, sem a exclusão dos anaIfabetos, mas com a exigência de outros
requisitos como renda etc., o número de eleitores no Brasil era de aproximada­
mente 220.000 ou seja 1,5% da população total. Em 1960, os 15.543.4&1 eleitores
não chegavam a 25$ da população (31).

(85) SARIEGO. G. M., op. cit., p. 90.

(36) n (5) :251, dez., 1965.

(37) CARNEIRO, Levi - O Voto do A.n.allabeto. Petrópolis, VO:loes, 1965, pp. 70 e 75.
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o Anuário Estatístico publicado pela UNESCO, em Londres, no ano de
1980, infonna, na página 48, que em 1976 havia no Brasil 15.644. 700 analfabetos
acima de 15 anos, correspondentes a 24,3% da população.

Segundo A.RuNoo LOPES CORREA, presidente do MOBRAL, em 1978, 13 mi~

lhões de maiores de 18 anos careciam do título eleitoral, embora nem todos por
razão de analfabetismo (3;>'),

A aprovação da emenda constitucional estendendo o voto ao analfabeto po­
derá acrescen\:ar maís de 12 milhões ao eleitorado. Trata-se evidentemente de
número muito significativo.

Conclusões

Resumem-se, a seguir, algumas das ponderações apresentadas a favor do
voto do analfabeto.

1 - A extensão do voto ao analfabeto é medida muito consentânea com o
primeiro artigo da Constituição brasileira, segundo o qual "todo o poder emana
do povo e em seu nome é exercido". O analfabeto é povo. Foi excluído do eIro·
torado sem seu prévio consentimento. Tem o direito de participar na escolha de
seus governantes e representantes.

2 - A igualdade de todos perante a lei é dificilmente compatível com a
proibição de alistamento eleitoral imposta ao anaHabeto. Segundo O art. 116 da
Constituição, "a educação é um direito de todos e um dever do Estado ... O
ensino primário é obrigatório para todos dos sete aos quatorze anos", Geralmente
o analfabeto é tal sem culpa própria. Encontra-se já em situação de desigualdade
perante os demais e com menos recursos para defender seus ideais e interesses.
Privá-lo do sufrágio é multiplicar desigualdades e debilitar a democracia.

3 - O analfabeto não é um incapaz no Código Civil. Terminada a menori­
dade, está apto "para todos os atos da vida civil". Pode comprar ou alienar bens,
pagar impostos, prestar serviço militar e combater em guerra, constituir familia
etc. Por que não poderá escolher seus governantes?

4 - A informação é importante para bem votar. Mas hoje a palavra escrita.
perdeu grande parte de sua importância relativa como veículo de análise. Os
meios de comunicação audiovisuais, tais como cinema, rádio e televisão, propor­
cionam valiosos subsídios para o conhecimento da realidade nacional.

5 - A instrução escolar em todos os níveis é muito importante, mas dificü­
mente se demonstrará correlação necessária entre mais leitura e melhor compor­
tamento cívico. O subamo, a fraude e a corrupção são compatíveis com altos
títulos universitários. O procedimento dos cidadãos é influenciado por inúmeras
variáveis individuais, familiares e sociaís. A vida pode ser em si mesma uma
grande escola. Há inúmeros exemplos de analfabetos com discernimento,

(38) Triouna aa Imprfmsa - Rio de Janeiro, 3·10-80.
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6 - Há diferenças importantes entre opinar sobre temas científicos e sobre
temas eleitorais. Os sábios podem facilmente concordar entre si sobre teoremas,
experiências de laboratório etc. Não há propriamente matemática fascista, liberal,
democrata cristã ou marxista. Mas entre os estudiosos de Ciência Política há
fascistas, liberais, democratas cristãos, marxistas. Por mais profundas que sejam
as convicções pessoais, dificilmente haverá entre eles COnsenso e unanimidade
sobre critérios para julgar os melhores programas e, menos ainda, os melhores
candidatos. Por isto, o voto deve ser direito de todos. O sufrágio universal é
critério prático de convivência pacífica. Ele não se destina necessariamente a
"provar" uma verdade, ou identificar qual o melhor candidato. O sufrágio uni.
versal, incluído nele o analfabeto, manifesta a preferência do eleitorado. A von­
tade da maioria prevalece. Mas na democracia as eleições serão verdadeiramente
livres e periódicas.

7 - Há inúmeros estímulos para a freqüência às escolas e não há necessida­
de de condicionar o voto à prévia alfabetização. O analfabeto é o primeiro in·
teressado em mais escola para si e seus filhos. O direito ao voto dar-Ihe-á um
instrumento a mais de reivindicação.

8 - Atualmente a legislação eleitoral da maioria dos países reconhece ao
analfabeto o direito de voto. São exemplos Alemanha, Argentina, Equador, lndia,
Itália, Nigéria, Portugal, Venezuela. O índice de analfabetismo nestes países
varia de mínimo a muito alto.

9 - Segundo a experiência de outros países, pode-se conciliar o sigilo e o
voto do analfabeto. Há sistemas de cores e de símbolos.

Como salienta o historiador JosÉ HONÓRIO RODRIGUES, nos três séculos da
ColÔnia, não se negou ao analfabeto, como tal, o direito do voto (ali). A Constitui­
ção Imperial de 1824 manteve esta tradição. Ela foi interrompida com a Repú­
blica. Em julho de 1964, o Congresso apreciou a mensagem presidencial com
dispositivo propondo o voto facultativo do analfabeto nos pleitos municipais. No
primeiro turno do dia 16, votaram a favor 214 deputados e 37 senadores, e
contra, 99 deputados e 10 senadores. No segundo turno, do dia 22, votaram a
favor 201 deputados e 37 senadores, e contra, 127 deputados e 14 senadores.
Embora houvesse maiorja absoluta, a emenda não foj aprovada peja então exi­
gência constitucional de dois terços dos congressistas. Este ano, com a suficiên­
cia da maioria absoluta, muito provavelmente o analfabeto terá reconhecido o
seu direito ao sufrágio.

Na história da humanidade, muitas vezes só após décadas ou até séculos
de reflexão, as sociedades adotam leis mais consentâneas com os direitos huma­
nos e os ideais democráticos. Particularmente elucidativo, em matéria de direito
eleitoral, é o caso do sufrágio feminino. Na segunda metade do século XIX e na
primeira deste, houve enormes esforços e campanhas em muitos países no sentido
de incluir as mulheres no corpo eleitoral. Na Inglaterra as "suffragettes" valeram­
se até de greve de fome em favor de sua causa (40). Em 1923 o jurista francês

(89) Conciliação e Reforma no BrlUtl. Rio de Janeiro. Cíví11zll.ção Brasileira. pp. 135-36.

<4(1) RAEBURN, Antonla. The MUitant Suffragettes. London. M1chael Joseph, 1973, p. 79.
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M. JosÉ BARTIlELEMY, em nome da Comissão de sufrágio universal da Câmara,
consignou em um informe o resumo dos argumentos a favor do voto feminino
dizendo:

"A mulher deve votar: 19) porque a lógica democrática o exige;
2f) porque a mulher tem direitos a defender; 39) porque ela deve pres·
tar serviços à sociedade; 4fJ ) porque o exercício dos direitos políticos
ser-lhe-á útil" (41 ).

Estes argumentos são também válidos a favor do analfabeto. No Bras~ 56
em 1932, reconheceu-se o sufrágio feminino. As mulheres foram muitas vezes
protagonistas de suas reivindicações. Talvez não estejam sendo ouvidas devida.
mente as vozes dos próprios analfabetos. Mas, se formos a eles, veremos que o
direito do voto é uma das suas aspirações. E deverá ser mais um instrumento
para outras justas conquistas sociais.

Hoje n6s não nos perguntamos por que votam as mulheres, mas antes por
que, s6 após a Revolução de 1930, isto veio a ocorrer no Brasil. Provavelmente,
no futuro próximo, não se perguntará mais por que votam os analfabetos, mas
por que foram privados, durante tanto tempo, do sufrágio.
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Desenvolvimento e subdesenvolvimento
sob a perspectiva
das relações internacionais

ARTUR JosÉ ALMEIDA DINIZ

Professor da Universidade Federal de
Minas Gerais

Nosso propósito é o de refletir sobre idéias relativas aos problemas
contemporâneos. Ora, entre temas atuais, desenvolvimento e subdesenvol­
vimento se situam em primeiro plano. Tais problemas explicam a origem
dos conflitos contemporâneos, as guerras travadas no seio dos blocos
capitalista e socialista, enfim, a busca apaixonada por um caminho que
seja o encontro da viabilidade da paz.

Durante rápi,da revista, temas comuns foram tratados, a saber: o Esta­
do, o poder, a política, utilizando-nos da temática das relações internacio­
nais em seu estudo de conflitos, sistemas e relações de poder.

Juntamente com as relações internacionais, encontram-se no Direito
Internacional do desenvolvimento conceitos de desenvolvimento sob as­
pecto histórico. De certo modo, desenvolvimento está associado à revolu­
ção industrial e à ideologia do século XIX, a ideologia do progresso con­
tinuo, dos recursos inesgotáveis, do otimismo com referência ao aperfei­
çoamento linear do ser humano. Tais ideais desaparecem, aos poucos, com
o traumatismo de duas guerras mundiais. A ideologia do progresso conti­
nuo pode ser, entre muitos outros fatores, associada à excessiva especia­
lização em "problemas europeus" durante o último século. Para a maioria
dos bem pensantes, a Europa, reduzida comunidade européia, era o centro
definitivo do saber e dos destinos de todos os continentes. Daí a crítica
que se tem feito ao direito internacional público, como sendo "eurocên­
trico" e desconhecer os problemas específicos dos outros continentes. Es­
sa permanência de um quadro de valores europeus, isto é, ótica de supre­
macia da raça branca, da excelência do capitalismo como solução para
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os problemas econôm:cos, o procedimento social baseado em relações
metrópole/colônia ainda permanece em muitos aspectos das relações Inter­
nacionais, principalmente numa análise do "inconsciente" dessa cultura
metropolitana.

A segunda etapa do significado de "desenvolvimento", já após os
desastres de duas guerras mundiais, estará intimamente associada à p0­
breza das Ilações. Convém insistir na grandeza dos trabalhos realizados
pelas agências especializadas das Nações Unidas para eliminar a fantasia
da idéia dos recursos ilimitados do planeta e o levantamento de dados da
pobreza das nações. Entretanto, alguns resquicios da riqueza inesgotável
se fazem sentir. Por exemplo, a ~déia de um "direito do mar" sendo res
communis omnium, o vocábulo omnium devendo ser compreendido como
sendo de lodos 08 poderosos e cientificamente oapazes. A idéia da liberda­
de e fertilidade perene dos oceanos integra a velha ioCleologia do progresso
linear. Em relações internacionais, caracterizou-se o funcionamento da
ajuda bilateral, os anUgos colonizadores envolv:dos em problemas de ajuda
econômica das antigas colônias, ignorando capltulos da pilhagem secular.

Numa terceira etapa da idéia de desenvolvimento, da década de 60
aos nossos dias, houve mudança significativa no ato de se formular desen­
volvimento. Com a derrocada do programa da aliança para o progresso, a
idéia paternalista de os Estados ajudarem os menos favorecidos é descar­
tada em virtude de maior realismo nas relações internacionais. Concebe­
mos, atualmente, desenvolvimento "centrado", onde, os Estados pobres
contam com os próprios recursos e devem restaurar sua própria identidade
cultural, em termos de sobrevivência.

o desequiUbrio dos Estados encontra-se analisado por inúmeros au­
tores contemporâneos. Para nos colocarmos numa perspectiva maior, de
onde possamos compreender a complexidade das implicações, uma análi­
se mais ampla deve ser feita, em termos de abstração. A visão de TEI­
LHARD DE CHARDIN é. no caso. providencial. Hoje, "por efeito de ráp;da
destruição do equilíbrio, cuja ocorrência não sentimos, começamos a per­
ceber que o homem-individual tornou-se, por um lado, o subordinado de
sua obra. Não somente a máquina, o campo, o ouro, mas órgãos anterior­
mente considerados como simplesmente de luxo, ou de pura curiosidade
(tais os meios de circulação rápida, laboratórios de pesquisa), tornaram·
se espécie de coisas autônomas, dotadas de vida exigente e ilimitada. O
mais inquietante (o único aspecto inquietante) é que esta proliferação faz­
se sem ordem, ao modo de um tecido pululando a ponto de abafar, sob o
seu neoplasma, o organismo do qual nasceu. A crise é manifesta sob o
ponto de vista econômico e industriaL Mas grassa nas zonas intelectuais e
afeta a massa humana. Ferro excessivo, trigo excessivo, observações ex­
cess:vas; e o mesmo exagero de diplomas, de técnicos, de manufaturas; o
mesmo exagero de filhos. O mundo não pode funcionar sem produzi·r vive­
res, alimentos, idéias. Mas sua produção ultrapassa, cada vez de modo
mais evidente, seu poder de consumir e assimilar. E aI, como no caso do
amor, o que significa este excesso tão estranho? O mundo, ao crescer, es-
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taria condenado a morrer automaticamente, sufocado sob o excesso de seu
peso?

Não, absolutamente, respondemos: mas está em vias de organizar em
si os elementos de um corpo superior e novo. Toda a questão, nesta crise
de crescimento e nascimento, é que de modo rápido emerge a alma que,
por sua aparição, virá organizar, aliviar, vitalizar este montão de matéria
estagnante e confusa. Ora, esta alma, se ela ex~ste, não poderá ser senão a
conspiração dos indivíduos que se associam para levantar um novo andar
no edifício da vida. Os recursos de que dispomos, hoje, os poderes que
desencadeamos não poderiam ser absorvidos pelo estreito sistema de qua­
dros individuais ou nacionais de que se selVliram até hoje os arquitetos da
terra humana. Nosso plano era ode construir uma grande casa, mais vasta.
mas similar, pelo desenho, às velhas habitações" (1).

Na visão profética de TEILHARD DE CHARDIN, a metamorfose segue
suas fases em observância a uma vocação cósmica. Convém nos lembrar­
mos de que sua perspectiva deve ser calculada não em termos de uma,
várias existências humanas, mas em termos cíclicos. As formas de mudan­
ça política buscadas pera análise das relações internacionais possuem ur­
gência classificatória e eficácia imediata. Assim, na anáJi,se do poder do
Estado, convém notar que este deixou de ser o princípio catalisador da
atividade política. para se converter em parte de um todo - os blocos do
poder - monolitos. GABRIEL MARCEL analisa com proficiência essa pas·
sagem do Estado a um estado de desequílíbrio, sua face desmesurada sen­
do a mais visível. Acusa uma neutralização do passado tendo como conse­
qüência o efeito de nos instilar a sensação, hoje, de estarmos insulados no
tempo. Com habilidade e sensibilidade sugere a restauração da perdida
unidade da visão poética e criatividade filosófica de que os filósofos pré­
socráticos nos constituem o primeiro exemplo. GABRIEL MARCEL restaura,
em termos de revigoramento do presente, a fertilidade de se meditar sobre
o passado. E vê no Estado o único organismo possuindo condições econô~

micas sufic:antes para financiar os laboratórios gigantescos de física apli~

cada e pesqu,isada. Por outro lado, vai enxergar no mesmo Estado o grande
leviati, que, exatamente por exigir um poderio econômico cada vez maior,
ao dirigir seus esforços de crescimento, entra a competir com seus rivais.
E o crescente controle, por parte do Estado, de toda a pesquisa técnico­
científica de nossos dias é uma das grandes calamidades de nossa era (2).

GABRIEL MARCEL nos descreve a atitude humana que, incapaz de
desempenhar certas tarefas, vai conferi-Ias ao Estado e este, usado e con~

traditoriamente concebido, torna-se o símbolo da impotência sob o disfar~

ce do poder absoluto. Sentimos a percepção contraditória, em nossos dias,
pelas aventuras e desventuras da segurança nacional, o controle, a censu­
ra, ao lado de uma economia estatal, o "welfare State" serem os objetivos
daqueles mesmos que criticam o excessivo arbítrio do Estado. Va"1arnJs
entre Scyla dos desmandos do Estado capitalista e Caribdes da monstruo­
sidade do Estado comunista.

(1) CHAADlN, Plar,e Tei:herd de - L'l!nervle Humal"... Pórie. 1962, p. 46.
(2) MARCEL, Gabriel - Man Agaln.l Ma•• SQclety. Chicago, Gateway, 1962. p...lm.

R. Inf. legisl. Brasília a. 18 n. 71 jlllJlet. 1981 163



Um te610go de nossos dias, JOSEPH COMBUN, coloca de modo dra­
mático a situação dos grandes brocos de poder. Pois "já se falava, há
quinze anos, do terceiro mundo. Foi a época de Bandoung (1955). Hoje, não
existe mais o terceiro mundo. Foi definitivamente enterra-do nas areias do
deserto do Sinai em 1967. Não existe senão um mundo verdadeiramente: é
o mundo ocidental, o mundo dos Estados Unidos da América. Mundo dos
Estados Unidos e de seus satélites da Europa ocidental e da Comunidade
Britânica, o império americano. Neste mundo, há os que progridem e do­
minam. Os americano's, antes de tudo. O pouso dos americanos na Lua é o
sinal manifesto de sua superioridade radical e de sua liderança absoluta
exercidas sobre o resto do mundo, se bem que seu poder ainda não tenha
atingido o apogeu. Em face. há os que marcam passo e são dominados.
Eram denominados, há dez anos, por países em desenvolvimento. Consta­
tou-se, hoje, que se trata de países em subdesenvolvJmento. Porque os
paises em desenvolviment~ são os Estados Unidos e os que marcham em
sua trilha. Os outros estão em processo de subdesenvolvimento, porque o
desenvolvimento de uns se paga com o subdesenvolvimento dos outros.
Com referência ao segundo mundo, o mundo comunista, este foi eliminado
da corrida. Para os Estados Unidos não se constituí ma:s num rival sério.
Perdeu a corrida. Mas, custa-lhe reconheoor. Oscila o mundo comunista
entre a ilusão de liderar as nações proletárias e a de alcançar o mundo ca­
pitalista, no plano de potênoia econômica. Mas não consegue nem uma
coisa e nem outra. I: um signo de ambigüi>dade à margem do mundo Que
avança" (li).

Convém, entretanto, examinar, de modo bem rápido, a história dos
países desenvolvidos. Os confrontos atuais possuem raízes profundas.
Numa análise clara, VERNON vai comentar que "se se recua de um século
ou pouco mais, chama-nos sobremodo a atenção a rapi,dez pela qual a
Europa reconheceu os Estados Unidos como poder industrial em potenoial.
Em meio ao século XIX, a Grã-Bretanha, a Alemanha e a França já pos­
suíam uma longa tradição industrial. Esta se fundava, em grande parte, na
expansão dos pequenos artesanatos; se existiam grandes fábricas, trata­
va-se, em geral, da reunião dos artesanatos numerosos sob um mesmo
teto... Os Estados Unidos iniciaram seu processo industrial com certo
atraso... Por outro lado, tratava-se muito mais de amadores inspirados do
que de sábios investigando novos engenhos; JEFFERSON e DA VINCI,
por exemplo, teriam tido grande sucesso nesta ocasião... Mas os investi­
mentos americanos nos palses em desenvolvimento se ligam, também, a
elementos específ:cos: o poder coercitivo do Estado (grifo meu) é um des­
tes elementos" (').

Numa posição contrária à de COMBLlN, mas possuindo lógica irrefu­
tável, J. BERQUE chega "a esta proposta que submeto à vossa crítica:
não existem atualmente países subdesenvolvidos, existem países subana­
lisados... Faltam-nos, à hora atual, com referênda ao fenômeno da desco­
Ionização, tanto teorias do interior que sejam adequadas, específicas, a es­
tes países, quanto teorias do exterior que percebam o movimento destes
(3} COMBUN, Jtl1leph - l1I'llloClllt H !li A6volullon. par'ls, Ed. Universitaires, 1970. Inlrod.
(4) VERNON, Raymond - Le. Entreprl••• Munlllatlonal.... (Sov.r"lIn(Y .1 Bay). Paris, Calmann-Lavy 1973,

p. 130.
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parses no conjunto mundi'al, do deslocamento mundial para o qual contri­
buíram... I: necessária uma teoria do século XX que leve em conta esse
fenômeno planetário. E é além, isto é, passando além da civilização indus­
trial que creio ter podido situar a solução de alguns de nossos proble­
mas" (ti).

BERQUE nos alerta para vários aspectos dessa análise. A liberação
das culturas denominadas "primitivas", conseqüentemente, recalcadas e,
no entanto, da maior signit:cação para uma resposta à angústia do presen·
te. Uma ocidentalização, embora superf,icial, do mundo, trazendo em seu
bojo uma reação que trouxe o reforço do conceito nacional em contra­
posição ao mundial (entenda-se ocl.dental), E quando se fala no processo
de oc'de~tarzação, estamos fatalmente associando-nos à fase de indus­
trialização, característica da Europa nos dois últimos séculos. KENNETH
BOULDING, em sua Análise do Século XX, insiste no fato de que a tran­
sição para uma sociedade desenvolvida é muito mais do que simples
desenvolvimento econômico.

I: vasto processo a envolver mudanças na personalidade humana, no
saber humano, em todas as instituições sociais, tais como, entre outras,
a família, a Igreja. Mas o desenvolvimento econômico ainda constitui-se
num pré-requisito essencial e talvez seja o mais importante. BOULDING
fala numa "receita" que, a seus olhos, é muito simples: 'consiste no devo­
tamento de razoável proporção dos recursos de uma sociedade para o pró­
prio processo encarado como sendo o do desenvolvimento, o conceito­
chave sendo a ênfase no crescimento industrial. Embora um pouco sim­
plista, sua análise alerta-nos para o processo importante da acumulação
do saber tecnológico, o enriquecimento das novas organizações em termos
de experiência acumulada, processo indo muito élIlémde simples reposição
de peças usadas do sistema industrial (6).

TIBOR MENDE se contrapõe à receita de BOULDlNG. Com efeito, o
revantamentodos dados para o desenvolvimento não oferece nenhuma
dificuldade: "Alimentação conveniente, abrigo fornecendo mfnimo de pro­
teção e conforto, ocupação que f>aça todos se senti,rem produtivos e úteis.
Tais sso os elementos qLl'e seriam aceitos unanimemente. Podemos acres­
centar, sem dúv,ida alguma, edocação e saúde. Nem seria quimérico
declarar que a satisfação dessas necessidades essendais deveria ser o
pontada partida para todo plano realista de desenvolvimento. Na verdade,
todo esforço sério em se dirigirem as prioridades econômicas de um
país subdesenvolvido na consecução destes objetivos desencadearia, na
maioria dos casos, comoções revolucionárias, tornando-se quase impos­
sível serem, assim, tais objetivos promovidos por meios pacificas" (7).

A abordagem de TIBOR MENDE é realista e é o resultado de anos
de vivência em regiões pobres, nos porões da humanidade. segundo a
expressão do grande teôlogo contemporâneo Frei CARLOS MESTERS (8).

(5) BERQUE. J. - L'Orlenl el l'AY6no.-nt n 1& V.h... Monde &9.11. Paris. s"t. 1970, pp. 325-35.
(6) BOULD1NG, Kennelh E. The Meanlng of tfle T..snllefll C'nll")'. Naw York, HSrp6r &. Row, 1964, p, 105.
l 7) MENDE, Tibor - De l'Alele • I. Recolonlsallorl - LI. LwÇOflS d'un II!chec. Paris, SeuiL, 1972, p..206.
l 8) MESTERS, Carlos - Sei. DllI. no. Por6ee dII Humanidade. Pell'Ópolis, Vo,".a, 1977,
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As perguntas devem ser ieitas a partir de uma própria estrutura de
racionalidade (ou irracionaJidade) humana. MARITAIN tl'l8.ta, serenamente,
do aspecto mais diiícil, do aspecto de desenvolvimento e subdesenvolvi­
mento, que são os grandes capítulos da política contemporãnea. Em
relações internacionais, até então, discutir e histortar regimes políticos,
observar o funcionamento dos vários sistemas foram tarefa razo'ave1mente
exeqíHvel. Mas, estabelecer qual seja a essência e o conteudo poHtico,
elementos indispensáveis ~ara continu'ar nossa anál ise, e o estabeleci­
mento do problema dos meios são elementos de grande complexidac:le.
Sua visão é bem clara: Ué muito diffcil para o an,imal racional submeter
sua própria existência ao parãmetro da razão. Isto é dificflimo em nossas
vidas individuais. E é terrível e quase insuperavelmente diffcil na vida
do corpo polftico. No que conoerne à organização racional da vida coJe­
tiva e poHtica, es~amosainda na idade pré-histórica" (ll).

MARITAIN aponta dois modos de encarar a ação polrtioa. O modo
técnico ou artístico, por meios exteriores ao homem. Trata·se, assim,
da racionalização técnioa. Daí o grande confl'ito atual em todos os países
em desenvolvimento. Sofrem da excessiva tecnicidade cios programas de
desenVOlvimento em que a vocação de am povo, resultante de sua cultura,
muitas vezes, milenar, é totalmente ignorada. O centro das preocupações
reside em certo orgulho nacional em possuir construções ciolópicas. À
raiz do desenvolvimento, tal como é hoje compreendido, jaz perigoso
desejo competitivo. O que interessa é a grandeza trsica das obras na­
cionais. Muitos programas de construções não possuem a menor racIo­
nalidade. A ênfase no aspecto técnico-artrstico abafa as reais necessidades.
O segundo aspecto de se encarar a ação política é o da raclonall~açlo

moral. E é justamente pelo estudo da racionalidade mora', em tennos do
governo justo, em termos de leg1t1midade, que se pode, talvez, criar
uma verdadeira humanidade. Pois, "com as nações, os Estados eas cIvi­
lizações, achamo-nos na ordem da natureza, onde a mortalidade é natural,
onde a vida e a mortedeperldem tanto de causas ffsicas quanto ·de causas
morais. Digo que a justiça trabalha por sua causalidade pr6prra no sentido
da prosperidade e do sucesso no futuro, como a boa seiva trabalha ?8ra
o fruto perfeito, e que o maquiavelismo, por sua causalidade própria,
trabalha para a rurna e a falência, como o veneno na seiva trabalha para
a doença ea morte da árvore" (MARITAIN, op. cit., p. 51).

MARITAIN coloca a questão do sucesso imediato em julgamento.
Com lucidez pergunta pelo tempo que pode durar um Estado e sua po­
tência, que se torna cada vez mais um gigante no que concerne às forças
exteriores ou téonicas, mas oada vez mais um anão em termos de forças
interiores, humanas e verdadeiramente vitais. Cumprirá, durante algumas
gerações, a tarefa que lhe é proposta ou impo'Sta, mas ~uvida que suas
raizes se abeberem na duração 'histórica das nações. A arrogância do
39 "Reich", que deveria durar mil anos, as contradições agudas vividas
pelos atuais superpoderes se enquadram perfeitamente sob essa perspec­
tiva, que é 'a reflexão da racionatidade moral. Em relações internacionais,

(9) MARITAIN, Jacques - L'Homme •• I'."l Paris. P.U.F., 1953. p, 50.
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o estudo da 'egitimidade constitui um caprtulo subseqüente à análise do
poder político.

Atualmente, a crença no modelo unitário de desenvolvimento encontra
cada vez menos adeptos. Entre outras razões, a experiência vivida nas
duas guerras e sua reflexão feita a níveis profundos de experiência hu­
mana, o acervo atual do conhecimento histórico demonstram a infinidade
de culturas, sua fugac!dade e fragilidade. Por que seríamos diferentes?
O desenvolvimento tecnológico tende a inspirar às culturas de inúmeros
Estados, principalmente nos continentes africano e asiátiro, uma revisão
de conceitos -de progresso. O tempo é chegado de se examinar com
profundidade a rsaUdade do homem, do espírito humano, como sendo o
foco de todo conceito de mudança. GINSBERG cham:l atenção para o
fato único do fenômeno humano. Alerta para as fontes do pensamento
contemporâneo, que foram descritas e analisadas por KANT e HEGEL,
em srnteses geniais, a inspirar a ação polftica contemporânea. KANT
cita a sociabilidade insocial do homem (die ungesellige Geselligkeit des
Menschen). A contribuição de MARX para a análise do continente eco­
nômico que descobriu, aliada à exploração de FREUD ,da psique :'umana.
pesquisas estruturalistas, todo esse material vastiss;mo, à espera de uma
sínt,ese, de nova summa para nosso final de século e fim de milênio.
GINSBERG condiciona a idéia de desenvolvimento ao que denomina "cres­
cimento da racionalidade" (10), reflexão de certo modo ligada à do sé­
culo XVIII. A função da razão é o preparo da unidade de integração pela
descoberta das relações entre aquilo que se experimentou ou se pensou.
O esforço dirigido para a unidade está enraizado em tendências mais
profundas do que o nível que as tornaria sujeitas a textos racionais,
assim como exemplo as etapas da criação artística, a busca religiosa e
a descoberta cientrfica. GJNSBERG sugere a metafísica da psicologia,
algo como metapsicologia citando quatro pontos de interesse, a saber:
o primeiro sendo o julgamento da percepção pela ruptura do fluxo da
experiência (convém evocarmos a redução fenomenológ'ca descrita por
HUSSERL); o segundo seria a habilidade em se concatenar referências;
o terceiro, o poder de idealfzação; e, finalmente, o quarto seria o poder
de se formarem conceitos. O desenvolv·mento abarcaria o significado de
crescimento orgânico, correlato, 'diferente de simples acréscimo ou acumu­
lação. Existe desenvolvimento quando mlKlanças numa ~arte induzem
mudanças em outras partes, e o sistema, como um todo, mantendo sua
continuidade através da mudança. O movimento acima descrito não vai
implicar tendências dirigidas a um objetivo colimado, o que liberta GINS­
BERG de um conceito escatológico. O que acontecerá é indeterminado.
A história do conhec'mento possui suas surpresas, e o futUro permanece,
por largo trecho, aberto e imprevisível. Convém ajuntar dois critérios que
dirigiriam a análise: o da sistematização do crescimento de uma coerência
e o apuramento de nossos instrumentos de percepção. Numa análise his­
tórica, do mundo contemporâneo, um "avanço 'Tad·ical" foi fe;to no sentido
de maior controle do meio ambiente e interrogação sistemática da natu­
reza. Convém notar 'que nem sempre adiantamento do saber corresponde
[lO} GINSBERG, A. - "The grawltl 01 I1IlIonalll,." In: ARON & HOSELITZ, B. - Le tlheloppemenl Socllll.

Perls, ed. Moulon UNESCO, 1955.
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a progresso industrial. Os exemplos podem ser buscados na pesquisa
do fenômeno grego, -da idéia romana de instituição. O que nos coloca
em condições para uma análise do presente é descrito como cinco prin­
cipias de avaliação oferecidos por GINSBERG: a} a emergência de uma
atitude moral distinta, sendo o reconhecimento dos valores e obrigações
interligado a sanções externas e 'mdepenoontes; b) o princípio de uni­
versalidade, crescente; c} compreensão de necess!dade dos valores; d) a
coerência no ato de se s:stem:3.tizarem julgamentos morais, sendo, por
exemplo, o caso das Declarações de Direitos Humanos que estejam tam­
bém refletidas nas Constituições dos vários Estados e mais, que sejam
parte da práxis cotidiana dos mesmos; e, finalmente, e) a expansão de
uma autocrftica, uma autoclireção expPcitando em investigações impar­
ciais, até mesmo no sentido de uma polftica governamental. Tais pontos
podem e ,devem ser observados sob uma perspectiva histórica. Entretanto,
podem e devem ser utilizados na avaliação dos sistemas infemacionais
contemporâneos e auxiliam o exame dos sistemas feito sob métodos das
relações internacionais.

Além dessa necessária propedêutica filosófica ao desenvolvimento,
que seja. este constderado sob o aspecto econômico. Ao explicar o desen­
volvimento sob o ponto de vista da economia, FRANÇOIS P.ERROUX
oferece linha de conduta para as relações internacionais ao dispor que,
para se alcanç Jr o objetivo do desenvolvimento, a grande empresa ou
a indústria terá que reinvestir no local parte de seus lucros, além de
contribuir para o desenvolvimento técnico e urbano. As regiões -de cresci­
mento e desenvolvimento acelerados deveriam (e não é o que acontece)
auxiliar as regiões menos favoreci,das. 05 Estados ocidentais e as repúbli­
cas africanas deveriam (e não é o que acontece) -auxiliar as regiões
menos favorecidas. Deveriam elaborar planos de infra-estrutura e comu­
nicações comuns a vários territórios. Quanto mais vastos e organIzados
são os conjuntos plurinacionais de economias desenvolvidas, tanto maiores
serão os montantes de investimento eficiente, a quantidade de ~nformação

técnica útil comunicada e a dimensão da procura e da oferta globais,
bem como seu incremento. Se a econom,ja do desenvolvimento fosse com~

preendlda. e desejada em oposição às doutri'nas, concorrentes ou conju­
gadas, da luta de nações e de classes, o esquema deli·neado constituiri'8
a base de uma política de desenvolvimento recrproco.

O mundo "é vasto e a sua revolução econômica não se realiza em
função da estrita dialética das classes nem da estrita dialética das nações.
Da economia da avareza emerge - apesar de resistências e argúcias­
uma economia para os homens" (11).

Para FRANÇOIS PERROUX, hoje, nenhuma nação pode oficialmente
defender e praticar abertamente a economia da avareza. Reduzida a seus
recursos e aos pro·cessos econômicos habituais, nenhuma nação possui
os meios necessários para o pleno florescimento da economia para os
homens. O ilustre economista francês divisou nas inovações supranacio­
nais (muito mais as agênci-as intergovernamentais e as agências especia-

(li) PEAAOUX, Françoi$ - A Economl. do stclllo XX.
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lizadas das Nações Unidas do que as fírmas transnacionais que praticam
a economta da avareza) novas combinações de grandezas que, possuindo
recursos à escala de várias nações, prometem o acréscimo do produto
real global que possibilitaria ao Estado nacional pagm o que deve ao
homem.

PERROUX vê no homem "um credor, cujos títulos a economia des­
prezava; apresenta-os, agora, à empresa, à indústria e à nação. A so'lução
não será bloquear as economi,as nacionais socializando-as e fortifican­
do-as no interior das tonteiras. Reside numa organização supranacional
e numa internacionalização de economias que permaneçam flexíveis, elás­
ticas e abertas em face umas das outras" (A Economia do Século XX).
Convém assinalar também a consciência crescente do bem-estar, fruto
das conquistas da maior revolução tecnológica da História. As influências
transcendem as fronteiras. Hoje, "os limites simbólicos das pátrias são,
economi'camente, inofensivos. Mesmo no período neomercantilista as
fronteiras eoonômicas dos Estados nacionais são, em parte, ilusórias. Os
pontos ou perímetros da influência exercida pelos pólos econômicos não
coincidem com as fronteiras do Estado nacional" (PERROUX, passim).
Ao tratar do espaço econômico, na sua obra fundamental, A Economia
do Século XX, P.ERROUX possui páginas antológicas:

"O espaço da economia nacional não é o território da nação, mas
o domínio abrangido pelos planos econômicos do governo e dos indi­
víduos (não faf'amos, nota-se bem, do plano econômico da nação, o que
recollduziria inoportunamente ao grande indivíduo) ... A internacionaliza­
ção destes espaços não consiste, portanto, numa redistribuição de es­
paços nacionais; consiste em tomar tanto quanto possível compatíveis
os planos econômicos dos governos e dos indivíduos ... Sendo o espaço
econômico, por outro lado, um campo de forças, a nação apresenta-se
quer como ponto de passagem de tais forças, quer como um conjunto
de centros ou pólos dos quais dimanam e aos qua:s se ,dirigem algumas
delas" (A Economia do Século XX, passim).

PERROUX analisa a ação das transnacionais: devem ser muito mais
compreendidas sob o aspecto da concorrência monopolística de economi'a
dominante <lo que o novo perfil da economia proposto por sua obra. A
idéia de "custo do homem" é "a eliminação do escândalo da morte e
da lenta destruição de milhões e milhões de homens num praneta em
que os agrupamentos nacionais e as cl,asses sociais defendem avidamente
os seus níveis de v~da próprios. Parectl-nos que, enquanto este escândalo
não for abordado de frente, a ciência econômica será uma miserável
receita do enriquecimento de alguns. ~ impressionante o fracasso prático
das investigações sobre a definição da economia do bem-estar (economics
of welfare); quase todos os estudos modernos se desenvolvem como se
o quadro do cálculo da utilldade coletiva fosse inevitavelmente a nação.
Parece perfeitamente utópico levantar a irritante questão de se adotar
outro quadro. Simplesmente, os acontecimentos encarregam-se atualmente
de demonstrar aos homens brancos e aos europeus ainda conscientes
que a humanidade não se reduz à raça branca e nem à Europa. PERROUX,
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com luo:dez profética, adverte que a recu93, por parte da ciência ofic\a'
de ultrapassar o ponto de vista das classes e nações possuidoras será
ai,nda durante muito tempo saudada como atitude inteligente e sã. A
divisão do mundo em nações é conseqüência duma inf,tnidade de variáve:s
históricas em épocas em que as palavras incluindo a "economia para
o homem" não tinham signif,ioado intel1igivel. "lrresistiveis e irrecusáve's,
os custos do homem são duma exlensão e duma urgência de tal ordem
que só podem ser cobertos, sem intermitências i1nsuportáveis, por uma
inovação supranacional maoiça e imediata" (op. cit., p. 383).

Mesmo sob a perspectiva duma análise exclusivamente econômica do
conceito dedesenvol"imento, convém anotar o correto postulado emitido
por PERROUX: "A única obra coletiva susceptivel de ser economicamente
definida é a eliminação de toda e qualquer destruição de seres e coisas
cuja utilização possa ser útil à totalidade dos homens. Traduzindo-a em
termos positivos: existe uma ideologia econômica e uma s6, que consiste
no pleno emprego à escala mundial de todos os recursos materiais e
humanos, prosseguindo no intuito -de fornecer a cada qual as condições
materiais julgadas necessárias pera ciência à sua plena expansão" (op.
cit., p. 187). A perspicácia do grande economista reside em sua habiUdade
em distinguir os focos de tensões que, hoje, se tornaram ~nsuportáwis

por falta do comprometímen~o da cJência econômica contemporânea com
a idéia central que dever~a reger toda pesquisa orientada em economia:
o custo do homem.

PERROUX pro.põe certo tipo de descoronização baseado na par­
ticipação efetivados parses periféricos em verdadeiro modelo de indus­
trialização. Lamentavelmente os modelos vigentes de industrialização
constituem·se em transferência de teonologias obsoletas e a preços in­
calculáve's para o território das amigas colônias. Essa critica à atitude
dos países in·dustrializados já foi analisada de modo esquemático por
IGNACY SACHS (12) ao caracterizar a at'itu·de maniquersta dos teóricos
de problemas de desenvolvimento que se baseavam numa visão retiHnea.
mecanicista e repetitiva da História. Chegaram a 'ignorar os componentes
culturais, sociais, tradicionais, psicológicos dos fatores do processo de
desenvolvimento.

Posição análoga à de SACHS é a de REN~ DUMONT (13) ao criticar
a ineficácia de qualquer movimento internacional baseado em mecanis­
mos tais como a simples sustentação dos preços (o que já 'seria algo,
pois a deterioração dos meios de troca atingiu níveis destruidores da
economia dos pafses em desenvolvimento), A mudança proposta por
REN~ DUMONT consiste noma nova perspectiva de compra por parte
dos países ricos, a ,"(veis privilegiados, dos 'Produtos agricolas dos paises
pobres. Entretanto, o balanço dessa atitude é negativo, pois a nova arma
do final do século é exatamente a ameaça dos Estados ricos: "agrobusi­
ness" ou "cor.porate food", em que o espectro da fome é agitado como

412) SACHS. 19nacy - "T11e logre 01 devalopmenl" - Inlllmatlonal 8oc1.\ 8c1_ J_m.l. Par111, UI1~O
n.o 1, 1972.

(13) DUMONT, René & MAZOYER, M, - D6nlopPem1lrlt .. Soel.lla_. Paria, Seu", 1969.
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pacificador das revoltas legítimas dos desesperados da terra. A análise
de SACHS é original em sua perspectiva de que os países pobres possuem
as condições ideais para o implante imediato, eficaz e produtivo de todo
o modelo do Estado do bem-estar" (welfare Staie), Estado previdência,
justamente em virtude das características da própria dinâmica dos poderes
constituídos no interior dos diversos Estados. Seriam fórmulas originais,
apHcadas com o auxilio de equipamentos sumários e pessoal numeroso,
dada a riq.ueza da mão-de-obra. Entretanto, tais "receitas" continuam em
arquivos mortos. TIBOR MENOE insiste no ato urgente de se reverem
os conceitos de ajuda tendo em vista uma v.erdadeira política interna­
cional do desenvolvimento. SACHS considera a crise estrutural da divisão
internacional do trabalho como sendo o objetivo proposto por uma nova
política internacional do desenvolvimento. Acusa a má fé dos Estados
ricos na totalidade das assembléias do CNUCEO (UNCTAO) ao insistirem
no princípio de uma economia liberal "livre-cambista" (H), além de denun­
ciar o escoamento dos ganhos de centenas de empresas, filiais, que
deixam os vários países sob formas várias de pagamentos para serviços
e custos fictíoios. O cálculo do lucro líquido para SACHS deveria ser
objeto de estudos especializados e sobretudo realistas. Em SACHS encon­
tra-se também uma crítica do modelo dualista do desenvolvtmento.

Antes, era conveniente insistir~se na irracionaHdade do comporta­
mento econômico dos habitantes do setor tradicional, o que justificava
a tutela por parte de setores modernos. Tal tendência foi logo abandonada
quando as condições políticas se modificaram e as pesqu.isas da antro­
pologia econômi'Ca esclareceram os critérios mutáveis daquilo que era
aceito como sendo racionalidade econômica, critérios vârios segundo os
contextos sócio-culturais diversos.

Será necessário demonstrar a unidade da economia do subdesenvol­
vimento e, no interior deste sistema, o jogo dos subsistemas. O aspecto
integral de uma economia que é subdividida em desenvolvida e em subde­
senvolvi'da demonstra que desenvolvímento e subdesenvolvimento são
componentes de um mesmo todo.

JACQUES MARITAIN analisa o conjunto a nível político. Para ele, o
problema enfrentado pela primeira geração do segundo armistício e a
primeira geração <:la idade atômica é a mais antiga de todas as questões
políticas. Como encontrar um governo para uma comunidade que não
o possui, mesmo se cada fração desta comunidade já está sob um go­
verno? Este problema foi resolv~do pelas tribos que se fundiram para
formar uma aldeia, pelas aldeias que se uniram para formar cidades-Esta­
dos como as da Itália da Renascença, pelas cidades-Estados que se
unif,icaram para forma0( impérios ou par,a formar Estados-nações sobera­
nos. Agora são os Estados-nações, não mais aldeias, que se constituem
em frações governadas por uma comunidade sem governo. O que existe
de terrivelmente novo é que, desta vez, a comunidade é a dimensão do
mundo, reunida pelo e no mesmo destino, para o bem ou para o ma'l,
pela ciência moderna, a tecnologia e as necessidades gritantes da mo­
derna indústria.

(14) SACHS, Ignacy - La D6cou"M du Tlera ItCllllle. Paris, Flammariol\, 1971,
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Os Estados do terceiro mundo podem ser considerados, como A.
SAUVY os descreveu, análogos ao "Tiars état" da Monarquia francesa,
que era o povo. Insisténcia de todos os autores para uma liberação do
maniquefsmo poHtico-econõmico, mas não tão ortodoxo assim, pois, "em
outubro de 1973, por ocasião do embargo do petróleo imposto pelos
árabes, aliados dos soviéticos, estes forneceram petróleo a Rotterdam. No
curso de uma greve de mrneiros, na Espanha de Franco, a União Soviética
forneceu carvão à Espanha" (15). Mais recentemente, numa análise pu~

bllcada no Le Monde Diplomatique (lO), POULANTZAS denunoiou a grave
crise da vj.da poHtlca de nossos dias. A admi(listração, isto é, a burocracia
do Estado, arrebatou dos partidos políticos os processos de legitimizar o
Estado. Compara semelhante processo àquele que faz com que os grandes
centros promotores da ideologia, que eram tradicionalmente a escola e a
universidade, se desloquem opara os grandes órgãos de tnformação.

Para POULANTZAS a administração é o principal organizador pol(·
ti,co, o parUdo real e efetivo das classes dominantes, destinado também
a assimilar as massas. O papel da ideologla da empresa transnacional
é importante. Na administração as decisões são tomadas a nfval executivo.
O Executivo já tendo, há muito, eliminado o poder decisório de outros
Poderes, vai ser mero executor das pol{ticas adotadas pela administração.
Assistimos à mutação da soberania popular em soberania estatal. MARI~

TAIN comentou o perigo dessa ordem polftica alienada, antinatural, pois
"enquanto uma sociedade ,política p'uralista em escala mundial não tiver
si,do estabelecida, os corpos poHticos partioUlares, modelados pela his­
tória (as nações), "permanecem como se unidades polfticas que se reali­
zam legitimamente" (17).

Ainda estamos longe do "ordenamento político do mundo" (aménage­
ment politique du monde). Entretanto, aceitas as esferas detnfluência, as
dominações explicitas, as lideranças, por que não tratar de aliviar a
miséria insuportável de milhares de seres humanos, de milhões de pes­
soas? Já seria um prrmeiro passo. A Idéia do Estado, concebida de
modo radical e monoUtico, impecle ainda a realização prática. Os grupos
de pressão, as estruturas tradicionais de poder temem o enfr,aquecimento
da idéia de Estado, o que colocaria bem v,;sível sua atitude de dom(nio,
proveitos advindos desse conjunto tradicional de lideranças. Na idéia de
desenvolvimento será conveniente incluir as tentativas para a viabilidade
de uma real sociedade poHtica mundial.

Embora raciocinemos no modelo nacional, há muitos séculos a eco­
nomia das nações já superou a idéia de nação-Estado, ou Estado-nação,
para se lançar no mercado mundial. Para PERROUX o século XIX foi
fecundo em novas e grandes combinações privadas de alcance nacional.

(15) FRANK, André Gunde' - "Vive L'entreprlae Tranaldéologlquel" DIOfI.~. ParIa, 1871,

(16) POULANTZAS, Nicos - "La Crise das Parti.," In: Le Monde Drplolllatlqu•• Paris, n,o 306, setembro
1979, p, 28.

(17\ MARITA1N. Jaoques - L'MOlllIM el I'I'1IBI, Paris, P.U,F,. 1953, p. 166.
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As contradições existem na realidade economlca; no poder vivido
pelas empresas transnacionais, o intercâmbio fértil de experiências é ainda
uma utopia.

Os elementos de mudança têm sua origem na tecnologia aceita por
todos de modo inconteste. Mesmo quando criticada, esta é elaborada
"tecnologicamente". MARSHALL McLUHAN intuiu o sentido global da
revolução da tecnología em nossos dias. Todas as regiões não industria­
lizadas, tais como a China, lndia e Africa, estão avançando acelerada­
mente por meio da tecnologia elétrica. Isso perturba os conceitos tradi­
cionais de poder, pois esses países "atrasados" são tribais no sentido
mais nobre do termo. Isso quer dizer que eles jamais tiveram um sé­
curo XIX. Entraram no século XX com seus sistemas de relações, e tal
não é outra a tarefa que foi, por bem ou por mal, adstrita ao Estado.
Este era a parte especiafizada nos interesses do todo. JACQUES MA­
RITAIN vai comentar, como sendo "coisa notável, o próp,rio nome Estado",
que "não veio aparecer senão no curso da história modema: a noção de Es­
tado contfnha·se implicitamente no antigo conceito de cidade (pofis, civi·
tas, que significava essencialmente corpo político). ,e mais ainda no
conceito romano de império. Nunca foi esta i,déia explicitada na Anti­
güidade. " O desenvolvimento normal do Estado constituindo em si
mesmo progresso sadio e autêntico, ao lado do surgimento da falsa
concepção absolutista, tanto no senüdo jurídico e filosófico, produziram-se
simultaneamente.

A publicidade oumpre missão mais vasta. As novas técnicas de con­
sumo economizam a repressão. GANDHI já alertava para os perigos da
tecnologia do poder que vinha através do uso das máquinas de tiar. A
adoção dessa técnica era o aceite passivo de um novo modo de ser.
Assistimos, atualmente, ao fascínio da China pela adoção da tecnologia
de ponta dos ocidentais. Em termos de estratég,ia, muitas seriam as
perguntas pela estabilidade politica da comunidade chinesa após ter sido
exposta à linguagem sussurrante e convincente do exército mais poderoso
dos nossos dias: os bens da sociedade de consumo. Sua força reside
em sua absoluta inutilidade, dai a sua aparente inocência. A grande luta
não é a de se convencerem milhares, milhões de seres humanos a com­
prarem tantas engenhocas. É exatamente a luta para não comprarem.
A volúpia dos países em comprarem, em investirem milhões de dólares
precíosos para a saúde de tantos milhões, não em remédios ou complexos
industriais, mas em quinquilharias, em novos modelos de automóveis.

A visita a qualquer "shopping-center" é a confirmação da exposição
permanente de inutilidades dispostas com engenho e arte. E, para manter
o fluxo constante de produtos onfricos, complexos jogos de poder e in­
tervenções são elaborados em quase todos os centros de poder. Já se
falou na economia de "underground", que prospera mesmo nos países
industrializados. Esta economia caracteriza-se pela evasão sistemática de
impostos e taxas. Numa pesquisa feita pela Brooklngs Institution, em
1978, a economia americana "subterrânea" chegou a sonegar aproxima­
damente 220 bilhões de dólares, pouco mais de 10% do PN8 americano.
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Tais são os artiflcios para que o exército de consumo continue a operar
em escala mundial (1%),

Convém abordar aqui a falsa idéia da soberania comercial dos
Estados e a atitude dos juristas desorientados pela prática internacional
cotidiana que dispensa os instrumentos convencionais clássicos, tanto
do direito internacional público quanto do direito comercial. e se subme~

tem a decisões rápidas, todas rotuladas de contratos, mas que não pas~

sam de arranjos simplesmente informais e que lesam, diariamente, os
respectivos fiscos dos Estados pobres em alguns milhões de dólares (111).

VELLAS critica a "tripolarização" das reJações comerciais tnterna~

cionais, entre a Comunidade Européia, os Estados Unidos e o Japão, que
absorvem 60% do fluxo do comércio internacional, dificultando ainda mais
o acesso dos países subdesen\lo'viàos aos mercados prlvl\egiados. ;"5
empresas transnacionaís, por hábeis integrações verticais e horizontais,
vão estrangular definitivamente as perspectivas de desenvolvimento das
exportações dos Estados pobres.

A idéia central do que prevaleceria no estabelecimento de um con­
ceito de desenvolvimento mais próximo da realidade deve ser buscada
em termos de elevar os níveis de vida, providenciar para todos os pa(ses
um mínimo tolerável de sobrevivência. Muito mais do que tentar separar o
fosso que separa paises ricos de parsas pobres. Como os Estados mais
desenvolvidos cuidam de suas minorias desfavorecidas, a sociedade in­
ternacional deveria cuidar daqueles Estados cujos níveis de "segurança
social" estivessem abaixo de determinado nível, considerado insuficiente.
Mesmo que desigualdades bem grandes existam, que haja o estabeleci­
mento do mlnimo padrão de vida, que haja um pouco, um minimo de
esperança nos porões da humanidade. como já disse o teólogo CARLOS
MESTERS (20).

Ass;m como TEILHARD DE CHARDIN nos descreve a noosfera (21), que
se caracterizou pela intensidade de uma memória coletiva formada por
experiências acumuladas a nível consciente e transmitidas por esforçO
educativo, simultaneidade de informação e convergência de racionalida­
des, KENNETH BOULDING vai ajuntar a idéia de "econosfera", BOUL­
DING percebeu a simultaneidade econômica das regiões planetárias defi­
nida pela racionaltdade, necessidades e conhecimento dos participantes
da humanidade atual. O famoso economista vai mesmo insistir nessa
consciência econosfériCs. uma provável superação parcial das ideologias
vigentes.

O trabalho desempenhado pelas agências especializadas das Nações
Unidas teve como caracterlstica principal o levantamento da pobreza

(18) Vet SILK, Leonal1'J - "lhe Hldden Econorny". artigo publJoado em lh. New V"rk Tlmn, 22-4.1&79.
(19) VELLAS, P. - "PfClblémes F\é<:enls de Commetce 'ntemallonlll." In: "'n'!jU.a de l'Unh'."l" da Sel_.

SOCial•• d. TOIlIOII". Toul(luae, n.o 20 (1/2), 1972.
(20) lIer 96pecia1mentll BOULDING, Kennelh E. - "The COftÇl;lpt Df World Inareal". In: FALK, Rlchard &

MENOLOVITZ, Seul. DI.armam.nl and Ecoftomic D.welolllnaftl. New York, WQrld Le.W Fund, 1986.
(21) CHARDIN, PjerTll Tej~herd de - L'AveRlr d•• 'Holllma. Pe.r/s, Seuil, 1959, 1). 167, "Ia ptanêll.atlon

Ilumalne". V. 5.
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em escala mundial. A expressão "países subdesenvolvidos" liga-se inti­
mamente ao trabalho óesenrolado pelas agências das Nações Unidas.

Essa consciência atual das desigualdades entre os diversos Estados.
esse fundo comum perceptivo das mazelas em escala planetáría. é a gran­
de conquistada Organização das Nações Unidas numa atividade verda­
deiramente global. O reconhecimento da identidade de problemas e a
similaridade de índices adotados por Estados. herdeiros de culturas bas­
tante diversificadas, é fato recente e encorajador. Numa análise histórica
comparada, ressalta a originalidade das estrutUras viv~das pela Europa,
nos últimos quatro séculos. Por efe'ito de acúmulo de experiências vividas,
o passado grandioso da maioria dos Estados hoje classificados como
"subdesenvolvidos" vai influir no presente em termos de recursos alocados
à busca de soluções originais ativadas e ampliadas pelos benefícios do
pensamento tecnológico atual. Por pensamento tecnológico atual deve
ser compreendido o controle -da matéria realizado a níveis de precisão
cada vez maior.

Se por um lado vivemos o início de possibilkiades reais de mudanças
efetivas na estrutura econômica planetária em termos de melhorias de
padrões de vida, por outro devemos reconhecer a sobrevivência de com­
portamentos individualistas e agressivos que chegam a comprometer a
vitalidade de uma revolução do desenvolvimento. O comportamento das
camadas sociais que jã atingiram níveis plenamente satisfatórios de vida
é ameaça à sobrevivência de outras tantas faixas populacionais que
ainda não chegaram a atingir níveis toleráveis de sobrevivência. Convém
notar que "as modas de consumo imitativas das classes dominantes da
perif~ria têm conseqüências mortais, pois se impõem como modas do­
minantes das classes méd.ias e pobres, das quais destroem, por sua vez,
as modas de consumo próprias, materiais e culturais, proporcionando o
seu empobrecimento. sua deculturação e miséria" (22).

JEAN ZIEGlER alerta-nos para os riscos da dependência econômica
que operou um sistema de substituição de modos tradi-eiO'nais de vida
por um saber cultural etnocêntrico. conseqüentemente o reflexo de alguns
valores localizados. Tais valores propagados pelas empresas transnacio­
naís em pretensos valores universais. apoiados pelo dinheiro e pelas
armas, mantêm formas arcaicas de dominação. O paradoxo é a comple­
xidade tecnológica dos meios de domínio postos a serviço de objetivos
superados, pois ignoram princípios elementares, tais como a dignidade
do ser humano. Lutando por conquistas de mercados planetários, ao
mesmo tempo que utilizam estruturas que seriam a redenção da mi­
séria, estes mesmos mecanismos de dominação impõem a -desonra, a
miséria e o desequilíbrio entre os Estados pobres.

Oscilamos entre os meios materiais, que, se usados raoionalmente.
erradicariam a miséria da face do planeta, e estruturas de dominação que
telldem a agravar e empobrecer ainda mais os miseráveis. A superexplo­
ração do trabalho humano e dos recursos constituem os erros funda-

122) ZIEGlE:fI, Jean - A S..lça Acima ". Otullqdr S~lI•. Rio de Jaoeiro, Paz e Terra. 1977, p. 23,
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mentais de um sistema despótico inteiramente novo: ° mito da empresa
global {2S).

GUNNAR MYRDAL (24) coloca a idéia de "desenvolvimento" no sen­
tido de se sair da pobreza, pois a idéia de desenvolvimento é ambigua.
Com efeito, a indeterminação do conceito de "subdesenvolvimento" tra­
duz-se na impossibilidade de se defi'nir o que seja prosperidade. Porém,
a compreensão das várias culturas em seu significado existencial auxi­
liará muito o conceito de desenvolvimento. JACQUES AUSTRUY (26) chama
atenção para a diferença imensa que existe entre os níveis de aspiração
nas diversas culturas. Partirmos dos nive.s aspirados por pafs&S ricos, e
dai estabelecermos os critérios de bem-estar e de pobreza é falsear o
problema.

Pela leitura dos inúmeros relatórios da UNCTAO, FAO, CEFAL, Já se
sabe muito bem que as ... iferenças atuais entre 05 países não serão anula­
das ou mesmo diminuídas, pelo menos durante o século XXI. O que deve
ser colocado é em que termos poderá ser dimensionada uma economia
que permita níveis de vida toleráveis para os habitantes do planeta. Não
se trata de decolagem (ROSTOW) ou de industrialização (BOULDING) ou
aumento do PNB a níveis 6tímos. Trata-se de adequar todas as economias
a níveis de racionalidade, proporcionalidade e equanimidade.

O emprego do vocábulo "racionalidade" implica necessariamente
num caveat, pois no pr6prio conceito de racionalidade jaz um aspecto de
dominação (26).

No conceito de racionalidade, convém meditar com SERTILLAN­
GES (27}, que, juntamente com o conceito de verdade, ambos significam
proporcionalidade. O sentim.ento da natureza e de suas riquezas insondá­
veis não penetra senão gradualmente o espírito hUmano. Na euforia da
descoberta, estamos sempre tendendo a exagerar aquilo que foi con­
quistado. Conseqüentemente, cumpre a cada época descobrir sua pro­
porcionalidade dos meios tendo em vista os fins.

(23) JEAN ZIEGLER. d9llCrew COrll olarllZ4 OS IISPllClos negallvos do desenvolvimento awel: "Contra o
êxodD de cepilais organizado peJaa claases rIcas ds plllses pobres. lOsses próprloa pe:ses s40 palli­
cemente desarmados, porque do geralmente seus pfÓp,rioa dirigentes que operam essu ,ransfe­
rênc:as. O <Ilnhalro • o una'" doa pOb..... dizia Ll!ON Bl.OY. Jamels esta evid'ncis 101 tio ve'­
dgdeira desde Que aplicadll 11 certo siatema bancário, o qual, com a m~is·valJa tirada de !>omeM
esfomeados, ecumula Inacreditável. tesouros nos mausoleua sulços da linança Internacional".
Z\EGlEfI, Jean. op. clt., p. 48.

(24) MYRDAL, Gunnsr - As'an D..... - An lnqul!)' IntQ Ih. Poverty 01 M.\lorll. Clíoto Mass., Pellsuin
Books, t968, 3vs" v. 1, p. 118.

(25) AUSTRUY, Jacques - Le Sc:andal. du D..,.lopplllllllnt. Paris, Marcel Riviera. 1965. "le d~'e\oppe,"en'
est acandale, car iI eal créallon, L'lnoul el l'lnconnu tourmentenl la raison qui ne peul las red.ire"
lp,. 2'97).

(26) Num lrecho signllicallvo, H8.bermlls comenta que "MAX WEBER ín\roduziu o concaito de racionali­
dade " 11m de determ\lIar a forma da atlvidade econOmlca capitalista, du relações de d;reilo
privado (.,.) ampliação dos selores soc:ais scometidos a padrOs9 da decisão taclonal. (H"BERMAS
Jürgen - "Técnica e Ciência enquento Ideologia." In: Taatos escolhIdos. Silo Paulo, Abril Cclturei:
v, 48. p. 3QS.)

Mas, am MARCUSE, Herl>ert - Ralo • Ravolu~lo. trad, M. BarrallO, filo da JaneIro, Saga, 1969,
p. 218, ha a calocaçl!o (lorrata de oulro conceito de racionalidade; "O penllSmento é a veiculo
deste processo. Os IndIviduo. se tomam consc;enles das ptóprias potenclelidades e organizam
suas relaçOo. do acordo com a rulo (grilo meul. Uma nação compoata de tala Indlvrduos lIIprendeu
a prir\clpio de S\la vida, a c;&ncla de auas leis, direito e moral. e organizou, coos~fenlemenla, o
Estado",

(27) SERTllLANGES. A. O, - La PtIIIQtOJlhIe de Salnt ThOllla. d'Aquln. Paris, Aubi"r, 1940.
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Aspectos do princípio 
da igualdade 

Assemr LmJativo d~ senado Federal 

t - Iguiüdaàe formal e igaatdado real: distinção. 
2 - A Zwnldede num& perspeclíva econômica. 
3 - Igualdate jurídica formal e igualdade juridica red, 
4 - Vm caso de destgualdade real. 

Este trabalho nér~ objetiva ir além de uma analise superficial dcs 
aspectos referentes ao principia da íguaIdade, 

De plano, procuraram distingujr entre a fgualdade formal e a 
igualdade real, consoante ss difereacjaç6es propostas pela doutrina que 
estucla o assunto. 

A segnlr, examinaremos as novos rumos que se anunciam para. a 
implementaçiio das bases voltada aa desenvulvimenko de uma verda- 
deira igualdade entra rn homens e as povos. 

O cunte~do jurídico do principio da ismomla deve sofrer urna rein- 
tcrpretação interna, a fim de se tornar mais abangenfe da prbpria rea- 
lidade jurjdica, M e  B um ponto de vista que tentamos defender. 

Nesse contem, apremtmos  um caso concseb de desigualdade 
real perante o dixei'i,o, com o objetivo de demmstfar nossa tese. 

1 - 1 g d U  f m a í  e ZgWcEade real: disii~çáa 
1.1 - O primeiro passo para a wmpreenssão dos vários aspectos que 
envolvem o principio dei igualdade t5 a necessiiria distinção entre igual- 
dade f0rma.l e igualdade real. 



Como se sabe, a origem histórica desse principio remonta à Revo­
lução Francesa, quando se pretendeu, na instauração de uma nova..
ordem estatal, abolir os privilégios de classes arraigados na nobreza
decadente, já então desapossada de suas prerrogativas.

O sentido inicial, portanto, era o de que nenhuma discriminação,
perante a lei, seria admitida, em razão de nobreza ou de ascendência
social.

Ultrapassado esse primeiro momento, com plena aceitação e incor­
poração aos fundamentos do constitucionalismo, tornou-se um dos prin­
cipios basilares de todas as Constituições, chegando até nossos dias
com redobrado prestígio.
1.2 - É certo que as formas de expressão constitucional do principio
têm variado no decurso do tempo, mas substancialmente não houve
alterações significativas em sua formulação, há pelo menos um século.

No Brasil, por exemplo, desde a Constituição de 1891 ele vigora
na Declaração de Direitos, permanecendo praticamente imutável o seu
conteúdo juridico.

Naquela primeira Carta Republicana, o principio da igualdade
constava do art. 72 (antecedido pelo princÍlpio da legalidade), assim
expresso:

"Art. '72 - ..........•.....•.••...........•..........•

§ 2<) - Todos são iguais perante a lei.
A República. não admite privilégios de nascimento, desco~

nhece foros de nobreza, não cria titulos de fidalguia, nem
condecorações.»

Como se observa, o ranço de sua origem ainda estava presente,
corrido quase um século da Revolução Francesa.

Mesmo assim, se considerarmos que o § 3Q do art. 72, no assegurar
a liberdade de culto religioso, vedava a discriminação por esse motivo
(religioso), já se estendia o princípip para além de sua origem.

Pela. Emenda Constitucional de 3 de setembro de 1926, tiVemos uma
pequena alteração do § 2Q do art. 72 para reafirmar que:

"Todos são iguais perante a lei.

A República não admite privilégios de nascimento, desco­
nhece foros de nobreza, e extingue as ordens honorificas exis­
tentes e todas as suas prerrogativas e regalias, bem como os
titulas nobiliárquicos e de conselho."

Logo, com a Reforma de 1926 mantinha-se o princípio ainda multo
vinculado à contramonarquia, compreensivel até certo ponto, pois há
pouco golpeara-se o Império.

Na Constituição de 1934 deu~se nova formulação ao principio que
adquiriu outra feição literal, adotando-se critérios de não discrimina-
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ção mais abrangentes. Além disso, estabeleceu-se nova ordem na Decla­
ração de Direitos, onde o princípio da igualdade passa a encabeçar o
texto constitucional:

"Art. 113 - '" ' .

1) Todos são iguais perante a lei. Não haverá privilégios,
nem distinções, por motivo de nascimento, sexo, raç~, profis­
sões próprias ou dos pais, classe social, riqueza, crenças reli­
giosas ou idéias politicas."

Em 1937, o princípio é simples e escassamente formulado, como se
fora inscrito numa laje tumular:

"Art. 122 - .

1) Todos são iguais perante a lei."

Nos mesmos termos, aparece no § 19 do art. 141 da Constituição
de 1946.

Com o advento da Constituição de 1967, houve um retomo parcial
ao modelo de 1934, vigorando com a seguinte redação:

"Art. 150 - .

§ 1Q - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de
sexo, raça, trabalho, credo religioso e convicções políticas. O
preconceito de raça será puni'lia pela lei!'

A Emenda Constitucional nQ 1, de 1969, consagrou essa formulação
no art. 153, § 19, alterando apenas a redação da cláusula final para
estipular que "será punido pela lei o preconceito de raça".
1.3 - Ai está, pois, o princípio da igualdade, como previsto no Capítulo
dos Direitos e Garantias Individuais.

Mas, qual é, fundamentalmente, o significado desse principio, ex­
presso no mandamento de que todos são iguais perante a lei?

A questão não é fácil, como reconhecem todos aqueles que se de­
bru~am sobre ela.

O ponto de partida para o exame do problema é a investigação
do que se contém na regra de direito que consubstancia ° principio.
Tra.ta~se de analisar, portanto, o conteúdo jurídico do princípio da
igualdade. No Brasil, ninguém se encorajara a enfrentar o tema, tão
tortuosos e tormentosos são os caminhos a percorrer. Recentemente,
entretanto, surgiu entre nós um primeiro estudo sério a respeito do
problema, numa tentativa de fornecer um instrumental adequado a
uma interpretação razoável e segura do principio da igualdade. Referi­
mo-nos à monografia de CELSO ANTôNIO BANDEIRA DE MELLO
(O Ct:mteúào Jurídico do Princípio da Igualdade), na qual o autor faz
uma colocação bastante lúcida, a nosso ver, de todos os aspectos refe­
rentes à questão. Não obstante lúcido, o estudo do mencionado autor
se limita, como seria normal esperar, a uma abordagem jurídica do
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problema, razão por que ele se restringe a uma análise do princípio da
igualdade formal, ou, simplesmente, do princípio da isonomia, enquanto
fórmula juridicizada no texto constitucional. Já aqui, precipitamos uma
conceituação preliminar do que seja igualdade formal, mas voltaremos
adiante para algumas considerações mais conclusivas e distintivas das
categorias que pretendemos discriminar nesse capítulo do trabalho
(igualdade formal e real).

Admitindo que aquele princípio constitucional é dirigido ao legis­
lador, para impedir que a lei seja fonte de privilégios (nisso consistindo
o substrato politico-ideológico do mandamento), CELSO ANTONIO fixa
seu enunciado genérico de que, "ao .se cumprir uma lei, todos os abran­
gidos por ela hão de receber tratamento parificado, sendo certo, ainda,
que ao próprio ditame legal é interdito deferir disciplinas diversas para
situações equivalentes" (op. cit., pág. 14).

Reconhece, outrossim, introdutoriamente. que a generalidade desse
enunciado não permite maiores esclarecimentos à matéria, !Jara o que
também não contribui a famosa afirmação de ARISTÓTELES, segundo
a qual a igualdade significa tratar igualmente os iguais e desigualmente
os desiguais. Não que o autor negue validade a essa afirmação, pois
lhe atribui inteira procedência, mas não a vê, conforme entendem al­
guns, como termo de chegada, uma vez que "entre um e outro extremo
(da afirmação de ARISTÓTELES) serpeia um fosso de incertezas ca~

vado sobre a intuitiva pergunta que afiara ao espírito: quem são os
iguais e quem são os desiguais?" (Op. cit., pág. 15) (grifos do autor).

Em torno dessa pergunta e com vistas a formular critérios que
norteiem a resposta, desenvolve-se a investigação do autor.

A verdade é que a lei, dando cumprimento ao preceito da isonomia,
o que faz é discriminar situações por si mesmas distintas, às quais
correspondem conseqüências jurídicas igualmente diferentes. Veja-se
nessa expressão final (conseqüências jurídicas igualmente diferentes) a
aparente contradição do princípio que, d.e fato, não contradiz, mas, ao
contrário, traduz a lógica interna da norma constitucional.

Importa, então, além de obter a resposta à pergunta antes proposta
(quem são os iguais e os desiguais?), saber "quando é vedado à lei
estabelecer discriminações? Ou seja: quais os limites que adversam
este exercido normal, inerente à função legal de discriminar?" (Cp. cit.,
pág. 19).

Nosso intento não é percorrer a obra de CELSO ANTONIO BAN­
DEIRA DE MELLO. Por isso já diremos que o plano no qual ele perquiriu
as questões ligadas ao principio da igualdade não é aquele onde nos
situaremos. Daí, nada termos a reparar em suas lições. Tão.ro, assinalar
que a percuciente análise do autor se circunscreve à igualdade en­
quanto norma jurídico-constitucional, vale dizer, enquanto forma jurf­
dicizada de um principio programático de ordem constitucional, dirigido
ao legislador, cujo conteúdo político~ideológico consiste na igualdade
de tratamento a pessoas e situações desigualmente iguais.
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Isto é a igualdade formal, meramente jurídico-normativa. Alguns
a chamam de igualdade civil.

1.4 - Além dessa, fala-se de uma igualdade substancial, de fato, ou
real.

A propósito, vejamos o que diz CELSO RIBEIRO BASTOS (in Curso
de Direito Constitucional, pág. 225):

"É o princípio da igualdade um dos de mais difícil tra­
tamento jurídico. Isto em razão do entrelaçamentú existente
no seu bojo de ingredientes de direito e elementos metajurídicos.

Com efeito desde priscas eras tem o homem se atormen­
tado com o problema das desigualdades inerentes ao seu ser
e à estrutura social em que se insere. Daí ter surgido a noção
de igualdade a que os doutrinadores comumente denominam
igualdade substancial. Entende-se por esta a equiparação de
todos os homens no que diz respeito ao gozo e fruição de direitos,
assim como à sujeição de deveres.

A igualdade substancial postula o tratamento uniforme
de todos os homens. Não se trata, como se vê, de um tratamento
igual perante o direito, mas de uma igualdade real e efetiva
perante os bens da vida.

Essa igualdade, contudo, a despeito da carga humanitária
e idealista que traz consigo, até hoje nunca se realizou em
qualquer sociedade humana. São muitos os fatores que obstacu­
lizam a sua implementação: a natureza física do homem, ora
débil, ora forte; a diversidade da estrutura psicológica lmmana,
ora voltada para a dominação, ou para a submissão, sem falar
nas próprias estruturas políticas e sociais, que na maior parte
das vezes, tendem a consolidar e até mesmo a exacerbar essas
distinções, ao invés de atenuá-las. No campo político-~deológico

a manifestação mais acendrada deste tipo de igualdade foi tra­
duzida no ideário comunista, que procura ainda tradução na
realidade empírica, na vida das chamadas democracias popu­
lares."

1.5 - De um modo geral, os autores diferenciam entre igualdade for­
mal (aquela perante o direito) e igualdade substancial (aquela perante
os bens da vida).

Compare-se o que vimos com CELSO ANTôNIO sobre a igualdade
formal e com CELSO BASTOS sobre a substancial, para perceber que há
extremos nos dois conceitos. Aquela, própria de regimes democráticos, as­
segura a igualdade para todos, na medida de sua desigualdade. Esta,
pertencente ao icieário comunista, propõe a igualdade de todos por sua
igualdade natural e indiscriminável.

Não haveria, de permeio a tais conceituações, algo que pudesse ten­
der a uma outra realidade, nem tão formal, nem tão substancial? Algo
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que não fosse. afinal de contas, excessivamente jurídico, ou excessiva­
mente metajurídico? Sim, porque é de reconhecer-se que em ambos os
conceitos há um forte e indiscutível conteúdo ideológico. Ora. se assim
é, convenhamos que pode existir um outro caminho, novas perspectivas
para o exame do problema.

De qualquer maneira, tudo o que se vier a dizer a mais sobre o assun­
to não prescinde da distinção estabelecida aqui entre igualdade formal e
igualdade real.

2 - A igualdade numa perspectiva econômica

2.1 - A distinção formulada no tópico anterior foi objeto das críticas
de MARX ao pensamento hegeliano, como se sabe, quando aquele con­
testava que o conteúdo concreto e as determinações do Estado (em
HEGEL) devam ser tomadas como reaia, porque as definições inteira­
mente jurídicas, inteiramente abstratas e formais constituem o conteúdo
concreto do direito. seria essa a diferença que, afinal, explicaria a con­
tradição, no campo das liberdades, entre liberdades formais ou burguesas
e liberdades reais ou socialistas.

Na realidade, como vimos, os autores modernos, pelo menos os juris­
tas, ainda se mostram presos a este esquema dualista quando tentam
conceituar igualdade formal e real.

Hoje, entretanto, já se pode e deve trabalhar novos conceitos de
igualdade.

Nesse sentido, PONTES DE MIRANDA (in Democracia, Liberdade.
Igualdade - Os Três Caminhos), não desconhecendo as desigualdades
personalíssimas, até mesmo naquelas necessidades básicas de comer, ves­
tir, morar (porque os gostos também são desiguais), concorda em que
somente a igualdade maior, num processo de crescente superação do for­
malismo, enseja o próprio aperfeiçoamento da democracia.

São suas estas pa.la.vras: "À vitória de idéias de igualdade indica, só
por si, que a sociedade está a crescer e a progredir. A perda de prestígio
é sintoma de decadência. Roma crescente é igualizante. Quando o mundo
europeu se espedaça na Idade Média, as desigualdades repontam. Os Es­
tados Unidos da América edificaram-se com a igualdade formal e a de­
mocracia. Só a igualdade maior lhes abrira caminho" (op. cit., pág. 548).
Nessa ordem de idéias, chega a afirmar que "todo o esforço contra a
maior igualdade contraria o sentido da história" (pág. 596).

Em certo trecho da citada obra, o autor enumera os fins sociais e
econômicos por que (} mundo tem optado ou pode optar. Tais Uns são
enfeixados em sete tipos: "1) enriquecer um indivíduo ou uma familia
(rei, ditador); 2) enriquecer alguns - casta reduzida, bando, grupo, ca­
marilhas; 3) enriquecer certos agentes da economia (grandes indústrias,
indústrias em geral, agricultores. banqueiros ou especuladores; naturais
de certas partes do país etc.); 4) melhorar as condições de vida econômi­
ca da maioria; 5) enriquecer o Estado (isto é, o tesouro nacional); 6)
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melhorar as condições de vida de quase todos; 7) melhorar as condições
de vida de todos" (op. cit., pág. 569).

De tais fins, evidentemente o último deve ser a grande meta. Mas,
esse melhorar as condições de vida de todos não implica uma estratégia
totalitária, em moldes não democráticos. Ao revés, consciente das desi­
gualdades personalissimas que devem ser admitidas e assim tratadas pelo
direito, reconhece o autor, porém, que há um processo de equalização
permanente, cujo objetivo, se não é igualar, certamente será o de dimi­
nuir as desigualdades.

O epílogo de suas conclusões é inequívoco: "O que os povos democrá­
ticos, ou em que o Estado é democrático e liberal, têm de fazer, como fim
principal, é diminuir a desigualdade humana. Os homens são desiguais,
mas é preciso que, em vez de continuar ou aumentar a desigualdade,
se façam menos desiguais. Têm de ser preparados e educados, alimenta­
dos e vestidos, e terem casa, de modo que possam produzir mais, con~

corram para a melhor sorte comum, a maior colaboração social e a menor
criminalidade" (op. cit., pág. 607).
2.2 - Efetivamente, o princí'Pio da igualdade, que ontem foi o postula­
do da derrocada do absolutismo. passando a princípio constitucional de
garantia de proteção igual a todos para impedir qualquer discriminação
por motivos raciaJs, sexo, idéias políticas etc., precisa ser visto hoje num
contexto maior, além das fronteiras estreitas do puro formalismo.

A grande preocupação atual pela revisão de conceitos em torno do
princípio da igualdade decorre da consciência generalizada sobre os ma­
les do "capitalismo selvagem", devorador do ser humano, mercê do pa­
roxismo a que chegou a ganância de lucros ilimitados e a volúpia de um
poder econômico inconcebivelmente voraz.

Esta preocupação está admiravelmente bem traduzida na Declaração
da VI Assembléia Especial das Nações Unidas, em 1974, sobre uma nova
ordem econômica internacional:

"Nós, membros das Nações Unidas, proclamamos soiene­
mente nossa unânime determinação de trabalhar urgentemen­
te em prol do estabelecimento de uma nova ordem econômica
internacional, baseada na justiça, na igualdade soberana, na
interdependência, no interesse comum e na cooperação entre
todos os Estados, independentemente de seu sistema econômico
e social, que corrigirá as desigualdades e injustiças atuais, per­
mitindo que se elimine o fosso cada vez maior entre os países
desenvolvidos e os países em desenvolvimento" (Jornal do Brasil,
de 22-6-80, Caderno Especial).

Embora não se tenha conseguido implementar as condições Que pro­
piciariam a instauração da nova ordem pretendida, a preocupãção foi
retomada na Oitava Assembléia Extraordinária das Nações Unidas, ins­
talada a 26 de agosto de 1980.
2.3 - Diante dessa nova perspectiva da idéia de igualdade, cumpre ao
jurista escapar das garras do formalismo normativo, que não leva a
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qualquer caminho, senão ao imobilismo, à cristalização do direito. Não
se pense que o direito consegue paralisar a história em suas formas
abstratas. O papel do jurista, portanto, é o de contribuir para o aperfel~

çoamento sempre crescente do conteúdo sócio-econômico do principio da
igualdade, enquanto fórmula juridicizada daquele conteúdo.

3 - Igualdade jurídica formal e igualdade jurídica real

3.1 - As considerações precedentes não esgotam, ainda, todas as ques­
tões que podem ser levantadas a respeito do princípio da igualdade.

Para o exame da questão que resolvemos enfrentar neste trabalho,
impende analisar os termos da cláusula fundamental do principio da
igualdade, na forma prevista no texto constitucional: "Todos são iguais
perante a lei ... " .

Três elementos integram a formulação, de tal sorte que cada um
deles precisa ser visto separadamente.

° termo lei está empregado para significar, precisamente, a norma
jurídica escrita, produzida pelo Estado, visando a regular condutas in­
tersubjetivas, num dado sistema jurídico. Fosse outro o sentido do termo,
não teria cabimento a afirmativa de CELSO ANTONIO BANDEIRA DE
MELLO, antes referida, de que o mandamento do art. 153, § l Q, da Cons­
tituic;ão, destina-se a vincular o legislador à regra suprema da não-dis­
criminação.

Mas, a nosso ver, é necessário ampliar o significado do termo, a fim
de que a expressão perante a lei compreenda a totalidade do fenômeno
juridico, conforme se tentará demonstrar daqui a pouco. Quer dizer, a
expressão perante a lei carece de ser ampliada para abranger um con­
teúdo de maior totalização, pelo que a igualdade seria assegurada peran­
te o direito.

O seguncJ.o elemento corresponde à própria igualdade, em decorrên­
cia do sentido literal que se empresta ao termo iguais (perante a lei).
Mesmo na suposta evidência do seu significado literal, vimos quão em­
baraçosa fica a doutrina ao conceituar a igualdade na desigualdade que,
segundo ela, constitui o verdadeiro sentido desse principio constitu­
cional.

O terceiro elemento é o que dá abrangência à aplicação genérica do
princípio: todos (iguais perante a lei). É, pois, o pronome indefinido que
coloca todas as pessoas na condição de igualdade diante da lei.

Esse exame sumário do emprego dos referidos termos na dição
constitucional suscita alguns questionamentos.

Primeiro, se a palavra lei está realmente usada no seu sentido estri­
to, é de se ver que a igualdade não se assegura perante o direito como
fenômeno abrangente de todas as relações e situações inter-humanas,
mas tão-só perante o direito legislado, o que é por si uma redução do
próprio âmbito da igualdade.
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segundo, ainda que se aceite a igualdade perante a lei como discrí­
men da desigualdade real, é fato que esta (a desigualdade real) passará
a ser exclusão do âmbito jurídico, vale dizer, indiferença perante o direi­
to, na medida em que este, como direito legislado, não abranger a totali­
dade das situações inter-humanas.

Terceiro, diante das restrições formalísticas que se fazem ao signi­
ficado dos termos lei e iguais, o pronome indefinido acompanhará o rumo
dessa interpretação restrita, sendo menos indefinido do que aparenta ser.
Nem todos, então, seriam iguais perante a lei, porque nem todos inclusos
no próprio direito.

Em outras palavras, quer-se dizer aqui que a expressão "todos são
iguais perante a lei" assegura a igualdade apenas àqueles que se encon­
tram inseridos no contexto do ordenamento positivo, mas não afeta,
absolutamente, os que, porventura, não sejam por ele alcançados.

Portanto, o princípio da igualdade ainda é mais formal do que se
imagina, só se referindo às situaçõe3 e pessoas sujeitas às normas legais
impositivas de direitos e obrigações.

O que se propõe daqui, como necessária extensão da exegese do
princípio, é que todos (a generalidade das pessoas) sejam iguais (igual­
dade na desigualdade) perante o direito (totalidade do jurídico além do
ordenamento positivo).

Logo, épreciso que antes da igualdade jurídico-formal se assegure a
igualdade jurídica real, obtida a partir da inclusão de todas as pessoas
na custódia do direito.

Desse modo, podemos estabelecer uma distinção interna no próprio
conteúdo jurídico do princípio da igualdade, independentemente de ou­
tras diferenciações, acima apontadas, de natureza sócio-econômica.

O léxico nos ensina dois sentidos da palavra isonomia. O signíficado
restrito (jurídico) é o de princípio constitucional, conforme conhecemos.
O outro, relacionado com sua origem etimológica, refere-se ao "estado
daqueles que são governados pelas mesmas leis". É nessa última acepção
que vislumbramos o conteúdo jurídico da igualdade real. Vale dizer:
todos, indistintamente, têm o direito de ser, igualmente, governados pelas
mesmas leis.

Por isso, à desigualdade formal entre aqueles tratados indiscrimina­
damente perante a lei (segundo o princípio da igualdade formal) corres­
ponde a desigualdade real daqueles que, simplesmente, não têm nenhum
tratamento perante a lei.

4 - Um caso de desigualdade real

4.1 - Há alguns anos tornou-se conhecida a figura do trabalhador
rural denominado "bóia-fria". Trata-se de um proletário residente na
periferia das cidades, que vende sua força de trabalho a diversos pro­
prietârios rurais, sem direito a qualquer benefício social ou econômico,
vivendo em estado de completa e absoluta miséria.
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Vários estudos vêm sendo realizados sobre este problema. Num artigo
publicado a respeito ("Legislação Trabalhista e Social e o Bóia-Fria", na
Revista Justitia, da Procuradoria-Geral da Justiça de São Paulo, nQ 95,
págs. 139/149), o Promotor Público GILBERTO PASSOS DE FREITAS
denuncia que "nem todos os trabalhadores do campo, nem todos os em­
pregados rurais, estão amparados pela legislação trabalhista e previden­
ciária em vigor. Uma categoria sui generis surgiu e, embora preste ser­
viços na zona rural, não há meios de colocá-los sob a proteção da legisla­
ção existente: são os bóia-fria" (grifos nossos).

De fato, trata-se de uma categoria laboral atípica, indiferente à
legislação trabalhista e previdenciária, não inclusa, portanto, no direito
vigente.

Esta é uma desigualdade real. E, note-se, é um segmento humano
considerável. Segundo dados do INCRA, em 1967, os bóias-frias somavam
3.900.000 famílias (artigo cit., pág. 140).

A se pretender assegurar a igualdade formal perante a lei, que antes
se alcance a igualdade real perante o direito.

Todos devem ter direitos perante o direito.

Dessa forma, a igualdade se projeta num verdadeiro sentido de jus­
tiça social, dentro da perspectiva pol1tica que se lhe atribui atualmente,
em claro contraste com o sentido de justiça legalizada inserido na expres­
são formal do princípio da isonomia, previsto na Constituição.
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Introdução

Posto em vigor pela Lei de nQ 6.697, de 10 de outubro de 1979, o novo
Código de Menores brasileiro tem suscitado dúvidas de interpretação que
vêm ensejando incidentes processuais relacionados com a execução de
medidas de assistência, proteção e vigilância.

No Juizado de Menores do Rio de Janeiro, questões vêm sendo levan­
tadas pelo Ministério Público com tais intensidade e freqüência que o
Tribunal de Justiça do Estado já foi chamado a decidir reclamações e
recursos opostos contra decisões judiciais elou procedimentos adotados
pelo órgão oficial de assistência a menores, no caso a Fundação Estadual
de Educação do Menor do Rio de Janeiro - FEEM/RJ, vinculada à Se·
cretaria Estadual de Educação e Cultura.

A maioria dessas questões apresenta um ponto em comum: refere-se
à natureza e ao exercício das funções cometidas a unidades de atendi­
mento que o Código denomina de centros de recepção, triagem e observa­
ção de menores (art. 9Q, § 1Q).

o atendimento que esses centros prestam aos menores; as provi­
dências que tomam com relação ao recambiamento de menores para as
respectivas cidades de origem, bem como sua entrega a pais ou responsá­
veis mediante termo; a colocação provisória de menores em casas de fa­
milias substitutas, a título de estágio de convivência e como etapa inte­
grante do estudo de caso; as evasões de menores ali acolhidos - são os
temas em discussão.

A ótica com que o Juizado de Menores do Rio de Janeiro e a FEEM/
RJ têm enfrentado essas questões constitui o objeto deste texto, cujo
maior interesse, porém, não se esgota na divulgação das correspondentes
soluções, senão que se estende, com igual importância, ao exemplo de
integração que, no Rio de Janeiro, oferecem as duas peças capitais do
sistema instituído pelo novo Código: a Justiça de Menores, que aplica as
medidas, e o órgão estadual, que as executa, direta ou indiretamente.

A integração é vital porque o Código destina-se a disciplinar a inter­
venção jurisdicional - seja do Judiciário, seja do Executivo, em suas
respectivas esferas de competência - sobre problema social e humano,
cujo traço conceitual dominante é a mudança. O bem juridicamente
tutelado é o vir-a-ser de seres humanos em formação, numa sociedade
que se tem caracterizado por disfunções sócio-econômico-culturais que,
a seu turno, geram desigualdades e discriminações gravemente perturba­
doras de qualquer processo de socialização e educação de crianças e ado­
lescentes.
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Daí °próprio Código, absorvendo essa nota conceitual distintiva - °
processo de mudança permanente, seja ao nível do indivíduo, seja ao
nível da ordem social -, haver estabelecido que:

"Art. 59 - Na aplicação desta Lei, a proteçãD aos interesses
do menor sobrelevará qualquer outro bem ou interesse juridica·
mente tutelado";

"Art. 89 - A autoridade judiciária, além das medidas espe­
ciais previstas nesta Lei, poderá, através de portaria ou provi­
mento, determinar outras, de ordem geral, que, ao seu prudente
arbítrio, se demonstrarem necessárias à assistência, proteção e
vigilância ao menor... " ;

"Art. 15 - A autoridade judiciária poderá, a qualquer tem­
po e no que couber, ... cumular ou substituir as medidas ... ";

"Art. 60, § 19 - O trabalho de toda entidade dedicada à
assistência e à proteção ao menor em situação irregular visará,
prioritariamente, ao ajustamento ou integração s6cio-familiar
deste."

São disposições que outorgam aos Juízes de Menores e aos órgãos
estaduais incumbidos da assistência a menores em situação irregular
poderes discricionários compatíveis com a índole da questão social sobre
a qual devem intervir, admitindo o Código a adoçãD de providências e
procedimentos não previstos expressamente, desde que atendam à me­
lhor proteção dos interesses do menor, vale dizer, desde que garantam,
o mais possível, o apropriado desenvolvimento do processo individuali­
zado e evolutivo de sua formação.

Daí a relevância de ser integrado, consensual, o empenho com que
o Judiciário e o Executivo se lancem à aplicação e à interpretação do
novo Código, ajustando-o às realidades conjunturais e regionais, bem
assim aos recursos disponíveis, com prudência, sabedoria e criatividade.

Conquanto algumas das querelas aventadas possam parecer de óbvio
desate, como veremos a seguir, há que se ter em conta a contribuição
que estarão dando para o aperfeiçoamento, pela via da hermenêutica e
da jurisprudência, de uma lei novíssima, vigente há menos de dois anos,
e que já se defronta, como era de se esperar, com problemas de toda
sorte quanto ao seu possível e correto cumprimento.

I - As funções de um centro de recepção, triagem e
observação de menores

O Código de Menores distingue as entidades instituídas pelo Poder
Público daquelas que, criadas por particulares, também se destinam à
assistência a menores. Dá-lhes tratamento diferenciado, em capítulos
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distintos do Titulo IV - Das Entidades de Assistência e Proteção ao
Menor -, inferindo-se das regras ai estatuídas que as entidades par­
ticulares estão submetidas a uma espécie de supervisão por parte da
entidade criada pelo Poder Público, em cada Estado. t o que se deduz do
art. 10 e seu parágrafo:

"Art. 10 - As entidades particulares de assistência e prote­
ção ao menor somente poderão funcionar depois de registradas
no 6rgão estadual responsável pelos programas de bem-estar do
menor... "

"Parágrafo único - Será negado registro d entidade que
não se adequar às diretrizes da politica nacional do bem-estar do
menor e ao disposto nesta Lei" (nossos os grifas).

Sem embargo da inacabada polêmica doutrinária acerca da natureza
jurídica da personalidade das entidades estaduais de assistência a meno­
res, criadas e mantidas pelo Poder Público - em geral, Fundações -,
é induvidosa a função pública ínsita em sua competência estatutária.

Dessas entidades públicas o Código exige que mantenham, em sua
estrutura, pelo menos dois tipos de estabelecimentos:

a) centros de recepção, triagem e observação, cuja função é a de
realizar o estudo do caso do menor, em seus aspectos sociais, médicos e
psicopedagógicos, no prazo médio de três meses (art. 99, § 19);

b) centros de permanência, onde a escolarização e a profissionaliza­
ção do menor são obrigatórias (art. 99, § 29).

o projeto de Regimento Interno da FEEM/RJ, objeto do Processo
n9 FEEM/01362/81, ora em estudos nos órgãos de modernização adminis­
trativa do Estado, arrola, em consonância com o art. 99 do Código de Me­
nores, as seguintes atribuições das Unidades de Recepção e Triagem:

"I - recepcionar e identificar os menores que lhes forem
encaminhados, bem como realizar o estudo interprofissional de
cada caso, com o fim de formular diagnóstico e indicar o atendi­
mento adequado;

H - atender às necessidades básicas do menor durante o
processo de triagem;

IH - organizar, manter atualizado e remeter à Coordena­
doria de Informações o rol de equipamentos comunitários que
possam ser utilizados pelo menor e sua família durante e após
o processo de trIagem;
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IV - atrair a comunidade circunvizinha para participar de
atividades da unidade, bem como criar condições para que essas
atividades também sejam desenvolvidas na comunidade, obser­
vadas as características da programação da unidade e as pe­
culiaridades de cada caso;

v - esclarecer cada menor e/ou sua família, se for o caso,
sobre as funções da unidade e as alternativas de encaminha­
mento de que dispõe, preparando-os para desligamento ou trans~

ferência;

VI - executar programas de apoio ao retomo à própria fa­
mília de menores cujo estudo de caso assim o tenha indicado;

VII - manter recolhimento provisório de menores acaute­
lados pelas autoridades competentes."

o estudo realizado nesses centros "tem por objetivos conhecer todas
as dimensões do caso e oferecer ao Juiz, através de um documento cha­
mado Relatólio Interdisciplinar ou Parecer Técnico, elementos que pos­
sam subsidiar a decisão judicial quanto à aplicação da medida adequa~

da" para cada caso. Adverte a Associação Brasileira de Juizes de Meno­
res, cujo VI Congresso (Manaus, 1975) recomendou sejam tais centros
equiparados a órgãos de peritagem, que "o encaminhamento de casos a
esse centro deve ser o mais possível ponderado pelo Juiz, tendo em vista
que tal unidade recebe cOrultante afluxo de menores e que nem sempre
dispõe de unidades de retaguarda para onde encaminhá-los, a curto
prazo", depois de concluido o estudo de caso (Notas Interpretativas ao
Código de Menores, Rio de Janeiro, Ed. Forense, 1980, págs. 15-16).

Por conseguinte, um centro de recepção e triagem di.stingue~se de
uma escola, tanto quanto se extrema de um cárcere, em razão:

a) do caráter transitório da estada do menor (o tempo estritamente
necessário para proceder-se ao estudo do caso) ;

b) do conteúdo interdisciplinar de sua atuação, pois, durante a es~

tada do menor, o centro deve prover-lhe as necessidades básicas de forma
global, e não apenas no que respeite à escolaridade, bem como e.studar~

lhe o caso sob "os aspectos social, médico e psicopedagógico";

c) do objetivo final de toda e qualquer medida que se venha a apli·
car a menor em situação irregular - "sua integração sócio-familiar"
(art. 13) -, o que posiciona o Código em frontal antagonismo com a
idéia de segregar, exegese que se compadece, e se reforça, com a letra do
art. 40 - "A internação somente será determinada se for inviável ou
malograr a aplicação das demais medidas";
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d) da incompatibilidade existente entre o objetivo da integração
sócio-familiar e o da manutenção custodial em regime fechado de seres
humanos em formação, carentes - mormente aqueles que apresentam
as desordens emocionais características da situação irregular -, de rela­
cionamento humano o mais possível no meio aberto;

e) de o estudo do caso não se utilizar, sob pena de comprometimen­
to de sua eficácia e idoneidade, de "técnicas" inquisitoriais para obter
informações em curto lapso de tempo, mas, sim, de metodologia própria
das ciências humanas, a qual prevê e aceita, como naturais, as dissimula­
ções e contornos da verdade por parte dos menores, até que se sintam
seguros e respeitados para revelarem dados autênticos.

II - Da apreensão, pelo órgão estadual de assistênciaJ de menores
evadidos dos centros de recepção, triagem e observaç(Í()

Encaminhada pelo Juizado do Rio de Janeiro ao Centro de Recepção
e Triagem "Edson Arantes do Nascimento", da FEEMfRJ, uma menor,
de 14 anos de idade, evadiu-se cinco dias depois.

No processo correspondente, o Ministério Público requereu ao Juiz
que oficiasse à FEEM/RJ determinando Ha apreensão para internação"
da menor, que qualificou como "foragida".

A promoção foi indeferida. Inconformado, o MP agravou da decisão,
aduzindo que se tratava de "Um descaso para com a sorte da menor" e
ensejando a formação do instrumento próprio. Neste, o Juiz determinou
à FEEM/RJ que se manifestasse sobre as alegadas razões do agravante.

Atendendo ao chamamento ao processo, a FEEM/RJ, quanto ao fato,
historiou que do respectivo termo de ocorrência constava que a menor
seria procedente de Vitória, e que fora encontrada perambulando no
bairro carioca de Madureira, dai originando-se seu encaminhamento ao
CRT de onde iria evadir-se após cinco dias, fato comunicado ao Juizado
em 24 horas.

Nenhuma outra informação constava dos autos que pudesse possibi­
litar a localização da menor após a evasão. Ao contrário, o termo de
ocorrência registrava que a menor desconhecia o paradeiro de sua mãe,
versão que repetiu ao longo dos cinco dias em que permaneceu no CRT,
acrescentando não ter moradia no Rio de Janeiro.

Durante sua estada, a menor foi atendida em suas necessidade.s
básicas de alimentação e saúde, de acordo com os procedimentos de roti­
na de todo CRT. A evasão ocorreu antes que a equipe técnica tivesse podi­
do dar início ao estudo do caso e verificar, em seu decurso, a veracidade
das primeiras declarações da menor.

Quanto ao mérito, sustentou a FEEM/RJ ser descabida a promoção
cujo indeferimento ensejara o agravo, tanto porque lhe faltava. amparo
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legal, quanto por haver requerido providência materialmente impossível
de ser cumprida, fato que elidia a hipótese - por si mesma absurda e
inaceitável - de que o despacho agravado demonstraria "um descaso
para com a sorte da menor".

Com efeito, o acautelamento da menor no CRT almejava a instaura­
ção de procedimento de verificação de sua situação (arts. 94 e segs. do
Código de Menores), de vez que as informações obtidas no registro da
ocorrência eram insuficientes para que a autoridade judiciária (e não o
Ministério Público) decidisse sobre a medida adequada ao caso.

A evasão da menor, no sexto dia do acautelamento, frustrou o proce­
dimento verificatório. Nem por isso, entretanto, seria de presumir-se a
necessidade de "apreensão para internação", reiterada pelo agravante.

Em verdade, ao imaginar que pode requerer "a apreensão para a
internação", o representante do MP pretendeu substituir-se ao Juiz, no
que investiu contra a lei, que a este reserva competência para aplicar me­
didas (arts. 84 e segs. do Código), entre as quais se inclui a internação
(art. 14, VI).

Ao postular "a apreensão para a internação", o agravante, a par de
pretender sobrepor-se ao Juiz, mostrou-se mau juiz, pois que prejulgou e
não levou em conta o que o Código de Menores manda que o seja, na
aplicação das medidas: o prévio estudo do caso (art. 4Q, lII).

Como, por que, para que internar sem conhecer o caso, "o contexto
sócio-econômico e cultural em que se encontrem o menor e seus país ou
responsável", conforme explicitamente determina o art. 4Q, lI, do Código?

Como seria possível, em cinco dias, convencer-se uma adolescente de
que estava em um estabelecimento cuja finalidade é a de indicar a me­
lhor solução possível para a situação em que se encontre, se tal estabele­
cimento meramente a submetesse ao mesmo regime carcerário destinado
a criminoso "foragido"?

E que validade, para um processo essencialmente educativo, e, pois,
para a Justiça de Menores, teriam comportamentos impostos e informa­
ções arrancadas a uma adolescente através de expedientes grotescos ou
medievais, os quais, ao revés, inibiriam qualquer medida de tratamento
que se determinasse posteriormente?

São indagações cujas respostas não podem ser encontradas no hori­
zonte estreito das providências apenas repressivas, sobretudo quando não
há indicação da existência de problemas de conduta ou de infração penal.

Por outro lado, a subordinação da matéria ao art. 94 do Código de
Menores era, como sempre será, imperfeita,se colocada nos termos do
agravo. De fato, a disposição legal declara que "qualquer pessoa poderá
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e as autoridades administrativas deverão encaminhar à autoridade judi­
ciária competente o menor que se encontre em situação irregular, nos
termos dos incisos I, II, IH e IV do art. 2Q desta lei".

Inferir-se daí ser da. competência dos órgãos estaduais de assistência
a "apreensão" de menores é de lamentável primarismo hermenêutica.
Veja-se:

a) o Código distingue entre qualquer do povo, que pode, e as auto­
ridades, que devem, encaminhar menores ao Juizado, no que mostra a
estas - autoridades - que se trata de matéria de ordem pública, do
contrário a lei não usaria o verbo dever;

b) sendo matéria de ordem pública, consuma-se o dever da autori­
dade na medida em que se tipifique, e não simplesmente se presuma, a
hipótese de situação irregular, conforme descrita nos incisos I a VI do
art. 2Q do Código - a autoridade não pode agir senão quando nos ter­
mos e para os fins fixados pela lei;

c) o dever atribuído pelo Código à autoridade é o de encaminhar
menores ao Juiz; apreensão é ato especifico em Direito, revestido de for­
malidades próprias, as quais, no caso da jurisdição de menores, incluem
expressa determinação do Juiz, e desde que se destine à execução de me­
didas (art. 16 do Código), e não para o fim de procedimento verificatório,
quando, como é óbvio, nenhuma medida foi ainda aplicada ao menor,
muito menos definida a qual das seis hipóteses de situação irregular se
conforma o caso concreto.

Logo, o dever de encaminhar menores para os órgãos estaduais de
assistência em nada se assemelha ao ato de apreender menores, o qual,
privativo do Poder Público, exige, ademais, poderes especificos de policia
de que não são dotados aqueles órgãos, em razão mesma da natureza de
suas funções.

A lição dos mais eminentes comentadores do Código de Menores não
dá margem a tergiversações:

"A apreensão de menor para execução de medida de trata­
mento, salvo se se tratar de prática de infração penal, será feita
por servidor efetivo ou voluntário do Juizado. A ciência do Mi~

nistério Público poderá ser obtida posteriormente. Fica esclare­
cido que, se não se tratar de infração penal, não deverá ser a
autoridade policial a encarregada de apreender o menor, o que
devem ser feito por comissário, assistente social ou funcionário
do Juizado para tanto designado - nunca por pessoal da3 enti~

dades oficiais de assistência, pois que estas tém a responsabüi­
dade dIJ atendimento ou tratamento, não podendo carrer o risco
de terem suas funções, eminentemente s6cio-psicopedag6gicas,
contundidas pelOs menores com as da repressáo policial ou apre~
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ensâo judicial" (ALYRIO CAVALLIERI, ANTONIO CHAVES e
JASON ALBERGARIA, in Notas Interpretativas ao Código de
Menores, Ed. Forense, 1980, págs. 24 e 25) (grifes nossos).

Era, como será sempre, estéril a alusão do agravante ao que estipula
o art. 37 da Lei Complementar nQ 5, de 6-10-76, quanto à competência
dos curadores de menores para reqUisitarem a "colaboração de autorida­
des policiais ... e de assistência social do Estado ... ". A colaboração será
prestada no limite das atribuições de cada autoridade e da competência
do órgão que representa, não acima, à margem ou a latere dessa compe­
tência. E entre as competências dos órgãos estaduais de assistência não
se insere, definitivamente, a de apreender menores.

Foi mantido o despacho inicial, no sentido do indeferimento da pro­
moção do MP.

In - Da colocação provisória, em casas de família, de menores
acautelados nos centros de recepção, triagem e observação

Ordem de Serviço de nQ 26, de 15-12-80, expedida pelo Presidente da
FEEMjRJ, com prévio conhecimento e apoio do Juizado de Menores do
Rio de Janeiro, determinou à direção do Centro de Recepção e Triagem
"Santos Dumont", destinado a adolescentes do sexo feminino, que pro­
movesse "a colocação em lar substituto, em caráter provisório, das meno­
res cujo estudo de caso assim o recomendasse, remetendo as respectivas
e pertinentes informações à Presidência, a qual solicitará à Justiça de
Menores autorização para o deferimento da guarda, após estágio de con­
vivência entre a menor e a famiUa".

Contra a prática assim autorizada - sem dúvida, uma sOlução não
aventada, tampouco vedada, pelo Código de Menores - insurgiu-se o re­
presentante do Ministério Público, sob o argumento de que o procedimen­
to equivaleria a um desligamento do CRT, com a transferência da guar­
da sobre a menor a uma fanúlia substituta, desligamento e guarda esses
efetivados sem autorização judicial, que entendia o Curador de Menores
devesse ser requerida e obtida antes da adoção da providência.

A ordem de serviço estriba-se em fundamentos de ordem técnica, no
que concerne à execução do atendimento pelo CRT, e encontra amparo
em interpretação orgânica, contextual, teleológica, do Cóiligo de Menores.

São razões de ordem técnica:

a) oferecer alternativa de mais rápidO encaminhamento a ambiente
familiar para aquelas menores cuja situação permita a colocação
em lar substituto, o que exclui, em princípio, os casos de que
trata o art. 2Q, incisos V (conduta anti-social) e VI (prática de
ato equivalente a infração penal), do Código;
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b) abreviar o tempo durante o qual essas menores, sem comprome·
timento de conduta, estarão convivendo com adolescentes por~

tadoras de problemas de conduta ou autoras de infração penal,
de vez que uma unidade de triagem acolhe menores com pro·
blemáticas as mais variadas;

c) evitar que a permanência dessas menores na unidade contribua,
desnecessariamente, para. a superlotação desta, com todo o sé­
quito de inconveniências conseqüentes;

d) proporcionar a essas menores a oportunidade de reintegração
sócio-familiar, o que lhes é sobremodo importante para o desen­
volvimento cognitivo, a maturação emocional e a estruturação
da personalidade, além de estimular, pelo exemplo, mudanças
de comportamento por parte de outras menores;

e) ensejar à equipe técnica incumbida de cada caso um perfodo
(trinta dias) de observação sobre o comportamento da menor
no seio de uma faroilia, de vez que sua conduta no CRT, ao
lado de outras 150 menores, em média, pode ser afetada por
diversificados fatores, inexistentes no ambiente familiar, bem
como observação também sobre as reações da CamBia candidata
à guarda, com respeito ao comportamento da menor;

f) assegurar maior grau de segurança ao parecer da equipe técnica
sobre o ajustamento obtido ou não no relacionamento menor­
faroiUa substituta, com o fim de melhor subsidiar O processo de
guarda requerida pela família, a ser decidido pelo Juiz de Me­
nores competente;

g) reduzir a margem de erro nas colocações familiares, inerente a
todo programa de assistência a adolescentes, prevenindo-se, in~

clusive, os eventuais deferimentos de pedidos de guarda, ainda
que de caráter provisório, que depois resultam em desajusta­
mentos e têm de ser revogados, com prejuízos para a menor,
a família e a própria credibilidade da medida.

A ordem de serviço tem perfeito respaldo legal porque:

a) o encaminhamento de um menor a centros de recepção e triagem
não pressupõe a aplicação de qUalquer das medidas previstas
no art. 14 do Código; ao contrário, encaminha-se o menor a um
CRT para que a equipe deste proceda ao estudo do caso (art.4Q,
lII) ; o relatório decorrente desse estudo é que oferecerá elemen~

tos que o Juiz levará em conta para decidir sobre a medida apli~

cáveI in concreto, conforme estatui o caput do mesmo art. 4Q;

em conseqüência, ao dar entrada no CRT, o menor não teve
ainda sua situação vinculada a qualquer medida aprioristica~

mente determinada pela autoridade judiciária; o encaminha­
mento é uma "providência" que ao Juiz compete tomar diante
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da presuntiva situação irregular em que se encontre um menor­
tal a ilação que se pode extrair, igualmente, do disposto no
art. 54 do Provimento n9 17/80, conforme publicado no no
do Estado de 8-1-81;

b) a colocação provisória em família substituta, com o fim de per­
mitir observação direta acerca das reais probabilidades do acerto
de medida a ser submetida ao Juizado, pode ser considerada
como etapa de suma relevância para o estudo do caso - que
ao CRT compete realizar, é de lembrar-se (art. 99, § 1Q) -, de
tal sorte que o Juiz, ao examinar o relatório da equipe sobre
os resultados alcançados durante o estágio de convivência, po­
derá conhecer outros elementos de análise, envolvendo não ape­
nas os interesses do menor e a idoneidade do trabalho executado
pela equipe técnica, como também a correta disposição e a reta
inwnção da família candidata à guarda; o Código é justifica­
damente exigente a esse respeito, ao vedar, em seu art. 18, pa­
rágrafo único, o deferimento de colocação em lar substituto a
"pessoa que revele, por qualquer modo, incompatibilidade com
a natureza da medida ... ou não ofereça ambiente famílíar
adequado"; a operacionalização dessa ordem legal - verificação
de incompatibilidades e de ambiente familiar adequado - implica
em conhecer-se o tipo de relacionamento direto que se estabele­
cerá entre menor e família, ao longo de estágio de convivência
devidamente acompanhado pela equiPe técnica, sob pena desta
firmar um relatório de estudo de caso fundado em conjecturas
e teorizações, nem sempre confirmadas pela realidade super­
veniente;

c) a execução do estudo de caso e do atendimento ao menor du­
rante sua ,estada no CRT é da competência administrativa ­
o que pressupõe o princípio da discricionariedade - do órgão
estadual de assistência, no caso a FEEM/&T (vejam-se os arts. 9Q,

§ N, e 85, in fine, do Código); e a FEEM/R.T entende, com o
apoio da melhor metodologia, que, em se tratando de colocação
em lar substituto, o estágio de convivência anterior à definição
da medida é altamente benéfico para os interesses do menor
(art. SQ), que retornará ao CRT se não se adaptar à família ou
se for por esta rejeitado, bem como serve superiormente ao zelo
com que a autoridade judiciária decide questões de tão funda
repercussão sobre a formação de seres humanos;

d) o estágio de convivência, como passo preliminar à aplicação de
medida de colocação em lar substituto, é uma das importantes
inovações trazidas pelo Código de 'Menores vigente, sendo ex­
pressamenw requerido para os casos de adoção (arts. 28 e 31);

e) o art. 19 do Código, que talvez pudesse ser invocado por néscios
sequiosos de autoridade, porque a confundem com prepotência
e, assim, desprotegem os interesses do menor - sempre melhor
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atendidos em adequado ambiente familiar do que em regime de
internato (v. art. 40) -, refere-se a casos em que a. medida
de colocação em lar substituto já tenha sido aplicada; na hipó­
tese objeto do presente exame, esta medida seria a de guardat

a qual impõe deveres solenes e pessoais a seus detentorest tais
como são os de prestação de assistência material, moral e edu­
cacional ao menor (art. 24); dai não admitir o Código, no citado
art. 19, que o detentor, sem autorização judicial, transfira me­
nor sob sua. guarda a terceiros ou a estabelecimentos de assis­
tência, o que equivaleria ao descumprimento daqueles deveres
pessoais; nos casos abrangidos pela ordem de serviço, ainda não
há a guarda - a. responsabilidade sobre a menor permanece
com a FEEM/&J -, mas, t~mente, um período probatório
que permitirá melhor avaliar-se a possível futura aplicação da
medida; por conseguinte, muito ao revés de desconsiderar a pré­
via autorização judicial, a Ordem de Serviço nQ 26180 pretende
contribuir para que essa autorização se revista, no momento
oportuno, da maior garantia possivel de êxito em cada C8.S0 t res­
peitado o teor de falibilidade próprio de trabalhos dessa índole;
e, ao assim proceder, a FEEM/RJ nada mais faz do que se empe­
nhar na. observância de suas finalidades legais e da diretriz
máxima que norteia as atividades de sua competência:

"O trabalho de toda entidade dedicada à assistência e à
proteção ao menor em situação irregular visará, prioritaria­
mente, ao ajustamento ou integração sócio-familiar deste"
(art. 60, § 11;1, do Código de Menores).

IV - Da aplicabilidade de multas a. entidade de assisténcia. cricUla pelo
Poder Público, em razão da evasão de menores dos centros de triagem

ou de permanência por ela mantidos

A vista de evasões de menores acautelados em unidades próprias
da FEEM/RJ, o representante do MP passou a requerer ao Juiz de
Menores do Rio de Janeiro a instauração de inquéritos para apuração
de responsabilidades e a aplicação de multas aos diretores das unidades
onde tais evasões ocorressem, alegando estarem esses diretores negli­
genciando os deveres de vigilância sobre os menores postos sob sua guar­
da, o que caracterizaria a infração prevista no art. '12 do Cód1go: "Des­
cumprir, dolosa ou culposamente, os deveres inerentes ao pátrio poder
ou decorrentes de tutela ou de guarda, bem assim determinação judicial
sobre medida de assistência, proteção ou vigilância a menor". A sanção
é a de multa de até três valores de referência, aplicando-se o dobro na
reincidência.

Em todos os feitos assim instaurados, o Juiz de Menores acolheu
manifestação da FEEM/RJ, chamada ao processo, no sentido do desca­
bimento da promoção do MP, e indeferiu o pedido porque ilegal.
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Com efeito, o trabalho que realizam as unidades mantidas pelos
órgãos estaduais de assistência a menores criados pelo Poder Público
é de natureza predominantemente sócio-educacional, quer dizer, inten­
ta-se influir positivamente sobre a formação do caráter e da persona­
lidade de crianças e adolescentes que já trazem consigo, do próprio
meio de origem, vivências de abandono, rejeição e/ou violência. Trata-se,
pois, de trabalho exigente de metodologia especificamente adequada aos
fatores que estão subjacentes ao comportamento desses menores e à si­
tuação irregular em que se encontram. Eis diretriz básica da política
nacional do bem-estar do menor, ditada pela Lei federal nQ 4.513, de
1Q-12-1964, e cujo teor há de ser tomado em consideração na aplicação
do Código de Menores, segundo exigência de seu art. 4Q, I.

São as diretrizes enunciadas pelo art. 6Q, I e lI, da Lei nl) 4.513/64:

"I - assegurar prioridade aos programas que visem à inte­
gração do menor na comunidade, através de assistência na pró­
pria família e de colocação familiar em lares substitutos;

II - incrementar a criação de instituições para menores
que possuam características aproximadas das que informam a
vida familiar, e, bem assim, a adaptação a esse objetivo das
entidades existentes, de modo a que somente se venha a admitir
internamento do menor à falta de instituições desse tipo ou
por determinação judicial."

A relação que se busca estabelecer com o menor, nos centros de
triagem ou de permanência, jamais poderá ser assemelhada à relação
que existe entre o maior apenado e a penitenciária onde cumpre a pena,
inclusive porque não existe pena no direito do menor, mas, sim, medidas
que levam em conta as peculiaridades de cada caso e que podem ser
modificadas a qualquer tempo (art. 15 do Código).

A eficácia dessas medidas, no caso de internação (provisória, no
caso dos CRTs; de maior duração, nos centros de permanência), não se
mede pela idéia de punição ou intimidação, que sempre acompanha os
regimes fechados. Ao contrário, é imprescindível que o menor seja levado
a crer na proposta educaclonal que lhe é feita pela equipe do estabe­
lecimento em que se encontre. Somente a partir dessa base de credibili­
dade de propósitos será possível exercer-se aquela influência positiva so­
bre a formação do menor, até porque, nos termos do art. 13 do Código de
Menores, o objetivo é a integração sócio·familiar. Em outras palavras:
os internatos não são instituições destinadas a preparar jovens que
passarão a vida sob regime de reclusão, mas, muito ao contrário, devem
preocupar-se e ocupar-se com a preparação de seus assistidos para a
vida comunitária livre e responsável.

É sumamente imprópria a coexistência entre um discurso educacio­
nal teórico de fachada e a presença fática de esquemas ostensivos de

R. Inf. leglll. BrCllílio CII. 18 n. 71 jlll./Iet. 1981 199



segurança prisional, nos estabelecimentos de atendimento a menores. O
mínimo que uma tal coexistência poderia fixar na compreensão desses
menores é que a sociedade - e os agentes que a representam....,.- é hipó­
crita e cínica, nada almejando além do que os segregar pelo maior
tempo possível, enquanto se lhes fala de altos valores éticos que permi­
tiriam o exercício responsável de uma cidadania para a qual não esta­
riam sendo preparados nem, em verdade, se acreditaria que poderão
desempenhar.

Nesse processo de relacionamento entre a instituição e os menores,
a evasão, em certa medida, não pode ser considerada fenômeno anormal,
seja porque os estabelecimentoS não contam, nem devem contar, com
aparato carcerário, seja porque, por melhor que se considere o trata­
mento que dispensem ao menor, este, sobretudo o adolescente, sempre
estará preferindo, até que confie em que há outro meio de viver, re­
tomar à rua, aos "amigos", ao dinheiro ganho a seu modo, à compa­
nheira ou companheiro que precocemente já possui e que deixou fora
do internato. Casos há em que o conflito de interesses pragmáticos e
imediatos do menor, especialmente o adolescente, é de tal ordem que
se torna complexo desafio para as equipes técnicas sensibilizar o enten­
dimento e os sentimentos desse menor.

Bem se vê, assim, que o trabalho de promoção social implica, não
raro, passos preliminares de oposição ao tipo de vida que o menor conhe­
cia antes de ingressar no estabelecimento, e que a expressão dessa opo­
sição não deve inspirar no menor as mesmas rejeições e violências que
já experimentou sobejamente fora da instituição. É de meridiana evi­
dência que, da mesma forma que esses estabelecimentos não têm o
dom mágico de apagar vivências passadas, tampouco podem, num estalar
de dedos, pretender transformar em positivos os efeitos negativos que
essas vivências provocaram no espírito do menor. Trata-se de trabalho
de continuidade e pertinácia, de conhecimento e sabedoria, por parte
daqueles que o executam.

Nessas condições, exigir que as equipes dessas unidades coloquem
como prioridade de seu trabalho a administração de um sistema de se­
gurança contra evasões equivaleria a recomendar-lhes que renuncias­
sem ao objetivo maior de ajudar crianças e adolescentes a se formarem,
ou seja, substituir a grandeza da missão educadora pela mesquinha re­
pressão aos impulsos naturais de seres humanos imaturos.

Há, sim, procedimentos de rotina em cada unidade, destinados a
dificultar evasões, a fim de que as equipes técnicas tenham tempo e
condições para estabelecer um relacionamento educativo com os me­
nores, mas tais procedimentos não podem chegar ao ponto de sacrificar
a índole pedagógica do atendimento. Nesse sentido, são aceitáveis os
índices de evasões que registram as unidades próprias da FEEM/RJ e
as 96 entidades particulares por ela contratadas. De 19 de janeiro a
15 de junho de 1981, essas unidades e entidades deram atendimento a
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12.188 menores, consignando-se 462 evasões, isto é, 3,7% do universo
atendido. Levando-se em conta as características dos menores e o volu­
me do atendimento, é de entender-se eficiente o sistema, não se en­
contrando razões objetivas, de ordem técnica ou administrativa, que
fizessem cogitar da instauração de inquéritos com o fim de responsa­
bilizar servidores por conta dessas evasões. Ao contrário, dever-se-ia
entender de responsabilizar os servidores que usassem de meios violentos
ou persecutórios para impedir evasões, de modo a desnaturar os edu­
candários e transformá-los em prisões.

Todos os diretores de unidades próprias dos órgãos estaduais de
assistência devem desempenhar suas atribuições técnico-administrativas
de acordo com tais diretrizes da política nacional do bem-estar do me­
nor. Assim, ao evitarem a adoção de métodos violentos ou carcerários
para impedir evasões, estão, tão-somente, cumprindo o dever funcional
que esses órgãos, com fulcro na lei, exigem de seus prepostos. Por con­
seguinte, houvesse multa a aplicar e o paciente dessa multa seria o
próprio órgão estadual, no caso a FEEM/RJ.

Todavia, a inaplicabilidade do art. 72 aos órgãos estaduais de assis­
tência a menores é patente. Tais órgãos compõem, com a Justiça de
Menores, o sistema instituído pelo Código, a eles reservando--se compe­
tência para executar as medidas de assistência e proteção decididas pelo
JuÍZO. Logo, as deficiências que o atendimento prestado por esses órgãos
possa apresentar têm de ser objeto de providências administrativas de
outra natureza, em face da função pública que realizam e que os sin­
gulariza em face das entidades particulares.

De outro lado, não é possível atribuir aos órgãos estaduais de assis­
tência competência para a execução das medidas de vigilância, já que
estas são aquelas previstas no Capítulo IV da Parte Geral do Código, o
qual se refere a estabelecimentos particulares (art. 49) e ao acesso ou
à presença de menores em casas de espetáculos, diversões em geral, ho­
téis e congêneres (arts. 50 a 58).

Ademais, se dúvida interpretativa pudesse caber quanto à incidên­
cia do art. 72, esta seria plenamente afastada pelo art. 120 do Código,
que detennina seja revertido aos órgãos estaduais executores da política
nacional do bem-estar do menor, no caso a FEEM/RJ, o valor das multas
aplicadas a estabelecimentos particulares por infringência a disposições
de assistência, proteção e vigilância a menores. seria rematado dislate
impor multa ao órgão ao qual a mesma multa deve reverter.

v - Conclusão

Verifica-se, de todo o exposto, que a aplicação do novo Código de
Menores brasileiro está a exigir das autoridades responsáveis uma
extraordinária dose de inventiva, com o fim de agilizarem-se ao máximo
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os procedimentos de triagem e encaminhamento de casos, sobretudo nos
grandes centros urbanos, onde o problema apresenta dimensões e com~

plexidade muito sUPeriores à disponibilidade de investimento demons­
trada até aqui Pelos governos, ou seja, a demanda por atendimento
é incomparavelmente maior do que a capacidade de prestação desse
atendimento por parte dos órgãos judiciais e executivos dele incumbidos
pelo Código de Menores.

Se, de um lado, é preciso enfatizar que a internação deve ser evi­
tada ao máximo, até porque o Código abre ao aplicador da lei uma
série de alternativas de outras medidas, expressas ou não, de outro lado
não se pode deixar de reconhecer que a baixa qualidade de vida de
numeroso contingente populacional é geradora de casos de situação
irregular de menores, para cujo atendimento se torna necessária uma
intervenção global, não apenas por parte dos órgãos especializados de
assistência, senão que, e principalmente, de outros agentes governa­
mentais e comunitários que se mostrem capazes de influir sobre aqueles
niveís de qualidade de vida das populações carentes, nas áreas da educa~

ção, da saúde e do trabalho.

Enquanto isso, há que se ter o sentido da realidade para bem inter­
pretar e utilizar todo o potencial de flexibilidade que o Código assegura
aos aplicadores e executores de suas disposições. É inquestionável, nesse
contexto, a sabedoria do acórdão prolatado, em 9-2-81, pelo Conselho
da Magistratura do TJRJ, no Processo nQ 2.480, sendo relator o eminente
Desembargador Olavo Tostes Filho, e que julgou improcedente reclama­
ção oferecida pelo MP contra a entrega de plano, mediante termo, de
menores aos pais ou responsáveis que por eles procuraram nos centros
de triagem:

"Assim decidem porque, não se tratando de menor sur­
preendido na prática de crime ou qualquer outra irregularidade
grave, a atuação do Juizado de Menores deve se ater à realidade
de uma cidade na qual centenas de milhares de menores peram­
bulam nas vias púb1icas.

Se não há estabelecimentos para acolher os delinqüentes
e nem pessoal para assistir convenientemente a todos os me­
nores carentes, é uma felicidade quando há pais ou responsáveis
aos quais entregã-Ios.

Os embaraços que o ilustre Reclamante pretende opor às
prontas providências do Juiz em breve congestionariam o órgão,
que ficaria incapacitado para solucionar os casos realmente
graves!'
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Direito de autor:
a nova estruturação penal no Brasil

CABLOS ALBERTO BI'ITAR

Doutor em Direito pela Universidade de
S. Paulo. Membro efetivo do Conselho

NaclonaJ de Direito Automl

1 - Notas introdutórias

Importante lei, no campo do Direito de Autor, foi promulgada no Brasil,
em fins do ano passado, modüicando a estrutura dos delitos contra a
então denominada "propriedade intelectual", ou seja, a Lei nQ 6.895, de
17-12--80, que imprimiu nova redação a dois dos dispositivos do Código
Penal que cuidam da matéria (arts. 184 a 186).

Trata-se de diploma destinado a ajustar a regulação penal à evolução
da técnica de comunicações, especialmente no combate à designada "pira­
taria" de discos, fitas e demais produções do gênero.

Comunicação apresentada na TI Conferência Continental do Instituto lnteramericano
de DIreito de Autor (TIDA), em Buenos AIres, em 7-4-81, reaJ.lzada lIOb os auspfcios da
OMPl, da UNESCO e do Centro Arlentino do IIDA.
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De seu teor e de suas conseqüências falaremos no presente trabalho.
em confronto com os textos revogados.

2 - A estruturação anterior

Foi o Código Penal brasileiro, em seus arts. 184 a 186, e a exemplo
de codificações anteriores, que versou a temática da proteção penaI dos
direitos autorais, erigindo em figuras autônomas os delitos de violação de
direito autoral e de usurpação de nome ou de pseudônimo, para os quais
impôs a necessidade de queixa, salvo quando praticados em prejuizo de
entidade de direito público.

O delito-base consistia em "violar direito de autor de obra literária,
científica ou artística", submetendo-se à pena de detenção, de três meses
a um ano, ou multa de um a cinco mil cruzeiros (moeda antiga) (art. 184).

Mas, na mesma pena incorria quem vendesse, ou expusesse à venda,
adquirisse, ocultasse ou tivesse em depósito, para o fim de venda, obra
literária, artística ou científica produzida com violação de direito autoral
(parágrafo único).

O crime de usurpação de nome ou de pseudônimo consubstanciava-se
em "atribuir falsamente a alguém, mediante o uso de nome, pseudÔnimo
ou sinal por ele adotado, para designar seus trabalhos, a autoria de obra
literária, científica ou artística", sob as penas cumulativas de detenção, de
seis meses a dois anos, e multa de doís a dez mil cruzeiros (moeda antiga)
(art. 185).

Exigia o legislador a iniciativa do ofendido para a ação penal, mediante
queixa, com exceção das hipóteses de prejuízo para pessoas de direito públi­
co (art. 186).

Analisando·se a sistemâtica do Código, verifica-se que se instituiu, para
a figura central, norma penal "em branco", para cuja conceituação o in­
térprete se deve valer dos elementos próprios da maJéria em causa. O
legislador deixou ao aplicador a definição da ação delituosa, no caso con­
creto, em função dos conceitos e elementos sedimentados no âmbito do
Direito de Autor.

Ora, inúmeras ações podem configurar "violação de direito autoral",
mas, na prãtica, as mais conhecidas são as figuras do plágio e da contra­
fação, que têm recebido, no direito comparado, até roupagem legal espe­
cífica, como delitos autônomos.
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Equiparou-se, outrossim, ao violador o aproveitador ou explorador da
obra produzida com violação de direito autoral, destacando-se as ações de
venda, exposição à venda, aquisição, ocultação e manutenção em depósito,
para fins de comercialização.

Além disso, erigiram-se em figuras típicas as ações de usurpação de
nome e de pseudônimo alheio, apenadas mais exacerbadamente em virtude
de sua gravidade e da maior intensidade do dolo.

3 - A estruturação atual

A nova lei, a par da manutenção das figuras indicadas, simplliica a
f6rmula-bãsica, amplia o seu alcance e insere novas ações no contexto das
equiparações, alcançando formas de reprodução desautorizadas que a mo­
derna técnica de comunicações permite.

Com efeito, a nova lei começa por simplificar o delito central, desde
que se acha sedimentada, na doutrina e na legislação, a área de abrmtgência
do Direito de Autor. A par disso, a nova redação assume caráter de maior
amplitude, alcançando violações em que ainda não exista "obra" perfeita
e acabada. Substituiu-se o texto anterior pela expressão "violar direito au·
toral" e, com isso, adquiriu a figura um sentido de maior generalidade,
eliminando-se a referência a "obra literária, artística ou científica".

A pena de multa foi aumentada para de dois a dez mil cruzeiros (moeda
nova).

Em seguida, prevê as reproduções desautorizadas de obra intelectual,
inclusive de fonograma e de videofonograma, como crimes autônomos, e
com pena de reclusão, de um a quatro anos, cumulada com multa de dez
a cinqüenta mil cruzeiros (§ 19 do art. 184, que substitui o anterior parágrafo
único, cujo texto, por sua vez, passa a § 2Q, também com nova redação).
Nesse passo, a nova lei pune a reprodução, por qualquer meio, quer de
obra intelectual, no todo OU em parte, para fins de comércio, sem autorizaçâo
expressa do autor ou de quem o represente, quer de fonograma ou video­
fonograma, sem autorização do produtor ou de quem ° representa.

Nessa mesma pena exacerbada incorre quem vende, expõe à venda,
adquire, oculta ou tem em depósito, para o fim de venda, original ou cópia
de obra intelectual, fonograma ou videofonograma, produzidos com violação
de direitos autorais. Com isso, o aproveitador (ou explorador) passa a rece·
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ber apenação mais acentuada, a par de, no contexto da figura, referir-se
a nova l~í a "obra intelectual, fonograma e videofonograma" (atual § 2Q
do art. 184).

Assim, na nova estruturação, as formas de reprodução desautorizada,
inclusive de fonogramas e de videofonogramas, passam a originar a con­
denação em rec1usão - que não permite os beneficios da detenção - e
a multa elevada, em razão da si.gnificação econômica que assumem, O obje­
tivo é o de obviar a atuação das verdadeiras "indústrias" de "pirataria",
que, às escuras, reproduzindo ilicitamente obras e produções intelectuais,
lesam a todos os segmentos da sociedade, em especial aos autores e aos
produtores de discos, fitas, filmes e demais produções do gênero. Também
o intermediário na colocação de obras produzidas com violação de direitos
receberá o mesmo tratamento enrijecido, exatamente porque, com o repro­
dutor, se constitui em aproveitador indevido de trabalho alheio.

Por fim, com respeito à ação penal, a nova lei continua a eXlglr a
iniciativa do interessado, mas amplia as exceções, fazendo independer de
queixa a violação praticada em detrimento de entidade de direito público
(como o Código) e também de autarquia, empresa pública, sociedade de
economia mista ou fundação instituídas pelo Poder Público" (que insere,
para evitar dúvidas de interpretação), bem como nos casos dos §§ lÇ e 29
do art. 184 (acima enunciados) (art. 186).

Atribuiu-se maior poder, pois, ao Ministério Público, para a apuração
desses delitos.

A nova lei entrou em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrãrio. Manteve, no entanto, intacto o texto do art. 185
do Código Penal (sobre as usurpações).

4 - Conclusões

Reforça, pois, a nova lei o sistema protetivo dos direitos autorais,
exatamente sob o ângulo repressivo, em mais um passo positivo que, no
Brasil, é dado para a crescente afirmação prática desses direitos, em prol
da própria preservação da cultura nacionaL

o espectro da punição, se não coibir em definitivo os abusos, desesti·
mulará, por certo, as referidas violações, contribuindo para u'a maior tran~

qüilidade do setor!
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A colaboração das autoridades policiais
na cobrança dos direitos de autor
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SUMARIO
1) Aprovação prévia dos programas dos espetáculos

públicos remunerados
2) Exceções à regra
3) Quem deve formular o pedido
4) Programas. Anúncios. Obrigações especiais dos or­

ganizadores de espetáculos perante a autoridade
policial

5) Colaborardo as autoridades policiais com as do
Ministério do Trabalho

6) As autoridades policiais não têm interferência na
verificação do preço cobrado

'1) Com ou sem mandado de segurança os direUos
autorais sc%o sempre devidos. Um parecer lapidar
e um acórdão-padráo

8) A Let n.9 5.988173 não dispensa a preciosa colabo­
ração das autoridades policiais

1) Aprovação prema dos programas dos espetáculos públicos
remunerados.

A legislação pátria tem sempre procurado resguardar os direitos
dos autores e artistas, intérpretes e executante<> por meio de duas pro­
vidências fundamentais no que diz respeito aos espetáculos públicos:
a exigência da aprovação prévia dos programas a serem executados e a
prova de que tais programas são acompanhados, de cada vez, da auto­
rização do titular do direito.

Quanto aos artistas e intérpretes a matéria é regida por lei espe­
cífica.

Dispunha o Decreto nQ 4.790, de 2-1-1924:
"Art. 29 - Nenhuma composição musical, tragédia, drama,

comédia ou qualquer outra produção, seja qual for a sua deno­
minação, poderá ser executada ou representada em teatros ou
espetáculos públicos, para os quais se pague entrada, sem auto­
rização, para cada vez, de seu autor, representante ou pessoa
legitimamente sub-rogada nos direitos daquele."
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o Decreto nQ 5. 492, de 16-7-1928, determinou, em seu art. 26, repe­
tido no art. 47 do Decreto nQ 18.527, de 1928, que essa e as disposições
seguintes se aplicassem a todas as composições musicais e peças de
teatro, executadas, representadas ou transmitidas pela radiotelefonia,
com intuito de lucro, em reuniões públicas.

O parágrafo único de cada um desses dispositivos considerou
realizadas com intuito de lucro quaisquer audições musicais, represen­
tações artísticas ou difusões radiotelefônicas em que os músicos, exe­
cutantes ou transmitentes tenham retribuição pelo trabalho, e o art. 27
responsabilizou os proprietários ou empresários de quaisquer estabeleci­
mentos de diversões, salões de concerto ou festivais, pelos direitos auto­
rais das produções ai realizadas.

O Decreto nQ 18.527, em seu art. 42, exige, para autorização da
representação da obra teatral, aos efeitos da fiscalização dos direitos
autorais, a apresentação, para registro, à Censura das Casas de Diver­
sões, no Distrito Federal, e da repartição competente nos Estados, do
contrato celebrado com o autor.

De conformidade com o art. 43, essas mesmas repartições deverão
aprovar previamente o programa de qualquer espetáculo em que se re­
presentem peças teatrais de qualquer espécie, ou executem número de
canto, bem como - art. 46 - de representações, exibições ou irradiações
que se realizem em teatros, cinematógrafos, dancings, cabarés, socieda­
des radiotelefônicas ou outros quaisquer estabelecimentos de diversões
públicas.

O Decreto nQ 20.493, de 24-1-1946, que aprovou o regulamento
do Serviço de Censura de Diversões Públicas do Departamento Federal
de Segurança Pública, consolida essas disposições, fazendo depender de
censura prévia e de autorização do SCDP, entre outras:

I - as representações de peças teatrais;

11 - as irradiações, pela radiotelefonia, de peças teatrais,
novelas, canções, discos cantados ou falados e qualquer matéria
que tenha feição de diversão pública;

lI! - as representações de variedades;

IV - as execuções de bailados, pantomimas e peças decla­
matórias;

V - as execuções de discos cantados e falados (art. 40).

O art. 41 determina que a autorização seja negada sempre que a
representação, exibição ou transmissão radiotelefônica:

a) contiver qualquer ofensa do decoro público;
b) contiver cenas de ferocidade ou for capaz de sugerir a

prática de crimes;
c) divulgar ou introdmir os maus costumes;
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d) for capaz de provocar incitamento contra o regime vI­
gente, a ordem públíca, as autoridades constituídas e
seus agentes;

e) puder prejudicar a cordialidade das relações com outros
povos;

t) ferir, por qualquer forma, a dignidade ou o interesse
nacionais;

g) induzir ao desprestígio das forças armadas.
Preocupa-se em conceituar o que seja local de representação, exe~

cução, exibição e irradiação e de outras formas de espetáculos, reuniões
e diversões públicas, inclusive competições desportivas, considerando
como talos teatros, os circos, arenas e pistas, parques, salões ou depen·
dências adequadas, assim como quaisquer estabelecimentos onde se re­
serve espaço para algum daqueles fins e que sejam, de qualquer maneira,
freqüentados coletivamente, mesmo os que tenham a denominação de
sociedades recreativ~ e desportivas (art. 42).

O art. 88 determina ao serviço de Censura de Diversões Públicas do
Departamento Federal de Segurança Pública que não aprove programa
de quaisquer audições musicais, representações artísticas ou difusões ra~

díotelefônicas em casas de diversões ou lugares de reuniões públicas ou
coletivas, para os quais se pague entrada, ou por meio de convites, ou
quando constituam atração pública com intuito de lucro direto ou in­
direto, sem que os mesmos programas preencham as formalidades legais
e venham acompanhados, cada vez, de autorização do autor ou de pessoa
sub-rogada nos direitos deste.

A Lei nQ- 2.415, de 9-2-1955, por sua vez, subordinou a outorga,
no território nacional, de licença para a realização de representações,
execuções públicas e teletransmissões pelo rádio ou televisão, de que
tratam os arts. 42 e 43, § 1Q, do Decreto nQ 18.527, de 10-12-1928, e 88,
do Decreto n9 20.493, de 24-1-1946, exclusivamente ao próprio autor ou
à sociedade legalmente constituída para defesa de direitos autorais, à
qual o autor for filiado, e que o tenha registrado na fonua do art. 105,
§ 19, do Decreto nQ- 20.493, de 24·1-1946.

Alterando e revogando dispositivos do regulamento aprovado pelo
Decreto n9 18.527, de 10-12-1928, o Decreto nQ 1. 023, de 17-5-1962, "para
melhor execução de dispositivos constantes dos Decretos n.06 4.790, de
2-1-1924, e 5.492, de 16-7-1928, especialmente na parte relativa à prote­
ção e fiscalização dos direitos de autor", estendendo aos Estados e Terri­
tórios o que já dispunha a legislação em vigor no Distrito Federal pelo
Decreto nQ 20.493, de 24-1-1946, que aprovou o Regulamento do Serviço
de Censura de Diversões Públicas do Departamento Federal de Segu­
rança Pública, decretou:

"Art. 19 - Qualquer espetáculo público (representações,
execuções, irradiações, funções esportivas e beneficentes etc.),
realizado em teatro, cinema, estações de râdio e televisão, circo,
parque, cassino, clube, associações recreativas ou esportivas, sa-
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lões de dependências adequadas, depende de aprovação do res­
pectivo programa, pelo Serviço de Censura de Diversões Públicas
(SCDP - Laja Divisão CDP) no Distrito Federal e pela auto­
ridade policial nos Estados e Territórios, seja o espetáculo ou
função promovido por pessoa física ou jurídica, ou por entidade
de organização comercial ou de organização civil."

Coloca o art. 2Q (art. ao do referido Decreto nQ 20.493) na expressa
dependência dessa condição prévia, "indispensável sob qualquer ale­
gação":

I - as representações de peças teatrais de qualquer espécie,
integralmente ou em parte;

11- as representações ou execuções de variedades de qual­
quer e.'3pécie ou gênero, inclusive as que constem de aparelhos
mecânicos;

m - as execuções de números de cantos, música, bailados,
peças declamatórias e pantomimas;

IV - a projeção de filmes cinematográficos;
V - as audições de discos e aparelhos sonoros em estabele­

cimentos de diversões públicas ou em quaisquer outros destina­
dos à freqüência coletiva;

VI - as funções e divertimentos quaisquer, realizados em
hotéis, restaurantes, dancings, cabarés, cafés-eoncertos, assim
como audições musicais verificadas em estabelecimentos de
qualquer gênero, destinadas à freqüência coletiva, com ou sem
entrada remunerada;

VII - as funções realizadas em auditórios das estações
emissoras radiofônicas e de televisão, seja em suas .sedes, ou
em qualquer outro local em que se realizem tais funções, com
ou sem remuneração, de qualquer maneira, por yarte dos assis­
tentes;

VIII - os espetáculos públicos d.e qualquer natureza, pagos
ou gratuitos, que, embora não estejam discriminados nos núme­
ros anteriores, constituam divertimento público.

Conclui-se que quem pretenda realizar execução musical dependente
de licença autoral é obrigado a apresentar d autoridade coonpetente a
relação das obras a serem executadas, acompanhada da licença dos res­
pectivos titulares do direito de execução.

"Essas duas peças - programa e autorização - for­
mam" - na observação de Pedro Vicento Bobbio - "um con­
junto inseparável e inalterável.

De um lado, o conjunto prova a relação contratual passada
entre titular de direito e consumidor, fixando-lhe objeto e al­
cance.

Com a concessão da autorização está atualizada e conclui~

da a interferência do titular do direito na execução.
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Conseqüentemente, se, por qualquer razão superveniente,
a obra licenciada não for executada, o consumidor não poderá
reaver o que tiver pago.

A partir desse momento, a execução pública sai da esfera
de ação do direito privado, passando para o domínio do direito
público."

A autoridade preposta às Diversões Públicas e à fiscalização dos di­
reitos de autor é investida do exame da legitimidade da execução, através
da aprovação do programa devidamente licenciado.

Na ausência de contrato ou cláusula expressos entre titular do direi­
to e consumidor, tais execuções não se tornam legít!mas só com a
denúncia à autoridade policial, pois ou a execução é previamente aUto­
rizada pelo autor, ou então será ilícita.

A legitimação dessas execuções não autorizadas só pode proceder
do respectivo titular de direito, não podendo, pois, a denúncia ser rece­
bida pela Polícia se não vier, como o programa prévio, acompanhada
da autorização do titular do direito.
2) Exceções à regra

Ao princípio da aprovação dos programas, apenas três exceções abre
o I>ecreto nQ 1.023:

a) as funções de caráter cívico ou educacional, promovidas por
entidades Oficiais sem nenhum intuito de lucro, sendo apenas
necessário que seja feita, antecipadamente, comunicação da rea­
lização das mesmas ao SCDP ou à autoridade policial (art. 11);

b) a matéria puramente noticiosa (notas, crônicas, comentários,
críticas etc.); e

c) a matéria comercial (anúncios) dos programas radiofônicos, res­
pondendo cada um pelos abusos que cometer, na forma do art. 1Q
do Decreto-Lei nQ 8.356, de 12-12-1945 (art. 14).

Nem mesmo os espetáculos públicos gratuitos, seja qual for sua
natureza, inclusive aqueles em que não haja remuneração para os que
nele tomam parte, ficam isentos da apresentação de programas, que de­
vem ser acompanhados pela relação completa dos que participarem
graciosamente, com as firmas reconhecidas (art. 12 e seu parágrafo).

Complementa o art. 13: quando figurarem em programas de qual­
quer espetáculo artistas que estejam contratados ,por empresas de diver­
sões públicas, que não sejam as promotoras desses espetáculos, é neces­
sária a prova, por meio de autorização escrita, de que tais artistas podem
tomar parte do dito espetáculo.

A segunda das aludidas providências administrativas fundamentais
consiste na complementação da aprovação dos programas com a prova
da autorização do titular do direito, proibindo o art. 10 do Decreto
nQ 1. 023, de 1962 (como fazia o Decreto nQ 20.493, de 1946, art. 88),
a aprovação de programa de quaisquer audições musicais, representa-
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çóes artisticas ou difusões radiotelefônicas, em casas de diversões ou
lugares de reuniões públicas ou coletivas, para os quais se paguem en­
trada, ou por meio de convites, ou quando constituam atração com
intuito de lucro, direta ou indiretamente, sem que os mesmos programas
preencham as formalidades legais e venham acompanhadas, cada vez,
da autorização do autor ou de pessoa sub-rogada nos direitos deste.

Adita o parâgrafo único não dispensar a apresentação de certifica­
dos de censura cinematográfica a da prova de autorização do autor ou
pessoa sub-rogada.

3) Quem deVe formular o pedido. Progra1TUJ,S. Anúncios
Quando o espetáculo for promovido por particular ou grupo de

pessoas, por artistas ou corpo de artistas - aditam os Decretos n.06 1.023,
de 1962, art. 39, e 20.493, de 1946, art. 81 -, qualquer que seja a
diversão, todos os pedidos necessários à sua realização serão feitos (além
do próprio titular do direito) pelo empresário (arts. 19 a 59 do Decreto
n9 18.527, de 10-12-1928), ou, na falta deste, pelo arrendatário, cessio­
nário, locatário ou proprietário do estabelecimento onde o mesmo se
efetuar.

Nos termos do art. 82 do Decreto nQ 20.493, dispõe o Decreto
n9 1. 023, de 1962:

uArt. 49 - O programa, impresso ou datilogra.f.ado, será
apresentado pelo empresário ou responsável pelo espetáculo
com antecedência mínima de um dia do espetáculo mediante
requerimento, com a declaração comprovada de estarem cum­
pridas as necessárias formalidades.

§ 19 - Somente programas das segundas-feiras e dos dias
que se seguirem a feriados poderão ser apresentados no próprio
dia do espetáculo, mas dentro das duas primeiras horas do
expediente.

§ 2Q - No ato da apresentação, serão registradas a data
e a hora da sua entrada na repartição.

Art. 5e;> - li: permitido pedir a aprovação do programa para
vários dias seguidos, mas não excedendo ao prazo de 7 (sete)
dias e desde que tal programa não seja de qualquer forma
alterado.

Parágrafo único - No mesmo requerimento o peticionário
poderá apresentar até o máximo de 4 programas divididos em
7 dias na forma deste artigo.

Art. 69 - Uma das vias do programa será restituída ao seu
representante, outra arquivada no SCDP ou na repartição poli­
cial e a terceira confiada ao representante do SCDP ou à
autoridade policial, que se fizer presente ao espetáculo, para
os fins previstos neste Regulamento.
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Parágrafo único - Essa autoridade, no dia seguinte ao
espetáculo, devolverá ao SCDP ou à repartição policial compe­
tente a via do programa que lhe haja sido confiada, simplesmen­
te visada, ou com qualquer anotação que julgar conveniente
fazer.

Art. 7Q - Aprovado o programa para um ou mais espetácu­
los, nenhuma alteração poderá ser feita no mesmo sem consen­
timento expresso do SCDP ou da autoridade policial, inclusive a
substituição de artistas, salvo motivo imprevisto e de força
maior, quando então a alteração será feita pelo responsável, que
a comunicará dentro de 24 horas ao SCDP ou à autoridade po~

licial."

A esses preceitos não escapam nem mesmo os anúncios:
"Art. 89 - Os anúncios das representações, projeções cine­

matográficas, irradiações, competições esportivas, festivais re­
creativos, ou os que se referirem a qualquer divertimento públi­
co, devem ser feitos na absoluta conformidade dos programas
aprovados.

Parágrafo único - A recomendação constante deste artigo
também se aplica aos cartazes, fotografias e avisos ao público,
devendo tais anúncios ser apresentados ao SCDP ou à autorida­
de policial com antecedência mínima de 24 horas (art. 99) ,"

4) Obrigações especiais do:; organizadores de espetáculos perante a auto­
ridade policial

Submete o art. 15 todos os empresários, presidentes ou diretores de
companhias teatrais, cinemas, cassinos, circos e de quaisquer outros es­
tabelecimentos de diversões públicas, inclusive as de clubes esportivos,
recreativos, carnavalescos, etc. às seguintes obrigações especiais:

"I - a cumprir e fazer cumprir os dispositivos constantes
deste Regulamento quanto às responsabilidades relativas aos
seus estabeledmentos;

II - a fornecer, no prazo máximo de 48 horas, os esclare­
cimentas e informações que lhe sejam ped~das pelo SCDP ou
pela autoridade policial;

1I1 - a executar e fazer executar as decisões do SCDP e da
autoridade policial resultante de preceitos legais e regulamen­
tares;

IV - a não permitir que em seus estabelecimentos se reali­
zem funções que não estejam de conformidade com todas as
formalidades previstas neste Regulamento;

V - a obter com a devida antecedência a aprovação do pro­
grama da função e o certificado de registro de censura prévia
dos assuntos constantes do mesmo programa;
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VI - a apresentar ao SCDP ou à autoridade policial, me­
diante requerimento, antes da função inicial, a necessária licen­
ça, especificando nome ou título do estabelecimento de diversão
pública, empresa ou companhia, lugar onde vai funcionar, nome
dos artistas e auxiliares teatrais e demais elementos que toma­
rem parte na função, todos devidamente contratados, declaran­
do, igualmente, os preços das localidades e o nome do responsá­
vel pelo cumprimento dos dispositivos legais ou regulamentares;

VII - a anunciar, pela imprensa ou por meio de cartazes
afixados à porta em lugar visivel, o programa aprovado, não
podendo transferir o espetáculo, nem alterá-lo sem a prévia
autorização do SCDP ou da autoridade policial que estiver pre­
sente;

VIII - a comunicar por escrito, no dia imediato, ao SCDP
ou à repartição policial, o consentimento referido no número
anterior, com a declaração de motivo ocasional;

IX - a exibir, sempre que lhes seja solicitado pelo repre­
sentante do SCDP ou por autoridade competente o exemplar da
peça ou número de variedades, ou cópia do filme, assim como
a via do programa aprovado, ou qualquer outra documentação
referente à função, inclusive certificado de registro em geral;

X - a remeter ao SCDP ou à autoridade policial, nos dez
primeiros dias de cada ano, quatro ingressos permanentes, para
serem distribuídos entre o chefe do SCDP e os censores ou as
autoridades policiais, sendo que, em se tratando de teatro, clubes
esportivos e recreativos e circos, as localidades assinaladas em
tais ingressos d.evem ser nas três primeiras filas da platéia, em
posição de visibilidade e audição completa;

XI - a impedir que as localidades destinadas às autorida­
des acima mencionadas, quando numeradas, sejam ocupadas
por outras pessoas que não as portadoras dcs permanentes re­
feridos no número anterior;

XII - a impedir que os porteiros ou demais empregados
oponham qualquer obstáculo ao ingresso das autoridades do
SCDP, da repartição e dos representantes das sociedades consti­
tuídas para defesa do direito de autor, quando devidamente cre­
denciados, nos estabelecimentos sob a sua responsabmdade~

XIII - a comunicar, por escrito, ao SCDP e à autoridade
policial qualquer dúvida. que tenham sobre a forma de executar
os encargos instituídos neste Regulamento, expondo, em seu
comunicado, os fatos sobre os quais, suponham haver necessi­
dade de qualquer providência por parte do SCDP ou da autori­
dade policial.

Parágrafo único - Caberá aos clubes esportivos a remessa
de ingressos aludida no nQ X deste artigo para as competições
esportivas...
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Mas a expedição, por programa, de tantas cópias de certificados de
censura quantas são as respectívas gravações em fita magnética e de
video-teipe causa atraso na distribuição desse material às emissoras
não produtoras, situação que, em última análise, prejudica o interesse do
público radiouvinte e telespectador, que poderá, assim, ser obrigado a
assistir a tais programas desatualizados.

Considerando essa circunstância e, ainda, o acúmulo de serviço exis­
tente nos órgãos descentralizados da censura, agravado pela feitura de
cópias datilografadas e certificados para programas de televisão, o Chefe
do SCDP, por Portaria nl? 2, de 6-1-1969, resolveu:

I - estabelecer que seja expedida somente uma via do cer­
tificado liberatório para cada capítulo de telenovela, para radio-­
novela total ou programa de TV, em se tratando de gravações;

II - que as emissoras interessadas deverão tirar cópias io­
tostãticas, tantas quantas forem as suas necessidades, autenti­
cando-as nos órgãos central ou descentralizados da Censura
Federal.

5) ColabDrarão ll$ autoridades policiais com as do Ministério do Traba~ho.

Determina o art. 93, nQ VI, do Decreto nQ 20.493, de 24-1-1946, apóie
o SCDP as autoridades do Ministério do Trabalho, no que diz respeito às
relações trabalhistas entre artistas, auxiliares e demais elementos parti­
cipantes de espetáculos de diversões públicas com as empresas que ope­
ram no ramo.

Objetivando o necessário entrosamento e cooperação dos órgãos des­
centralizados da Censura com os Delegados Regionais do Trabalho, resol­
veu o Departamento de Polícia Federal, através de Portaria nl? 33, de
16-4-1969, do Serviço de Censura de Diversões Públicas:

I - Não serão liberados programas e espetáculos de teatro,
variedades, circos, boates, produções cinematográficas, radiote~

levisão, canto, números musicais, gravações fonográficas e de ví­
deo-teipe, declamação e congêneres sem que haja contrato de
trabalho entre a empresa ou o empresário responsável pela fun­
ção e os artistas e demais elementos desta participantes.

II - O SCDP e as Turmas de Censura das Delegacias, Sub­
delegacias e Postos do DPF exigirão dos interessados que façam
constar dos requerimentos de censura e de aprovação de progra­
mação a relação nominal dos artistas, auxiliares e demais parti­
cipantes de espetáculos de diversões públicas bem como esclare­
cimentos relativos aos respectivos contratos de trabalho.

Parágrafo único - Sempre que julgar necessário, a autori­
dade censória exigirá a apresentação do contrato de trabalho do
pessoal artístico e técnico participante de espetáculos de diver­
são pública.
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lU - Os órgãos descentralizados da Censura farão na ficha
de registro referida no item I, art. 94, do Decreto n9 20.493, de
24-1-1946, as anotações necessárias a fim de atualizarem-se e
manter o controle da situação empregatória de artistas e técni­
cos que trabalhem em casas de diversões nas áreas territoriais
respectivas.»

6) As autoridades poUciais não têm interferência na verificação do preço
cobrado.

Implicará a exigência da autorização do titular do direito de autor,
para a aprovação do programa, na verificação do preço cobrado?

Portaria nQ 71/66 do Serviço de Censura de Diversões Públicas, de
23-8-1966, publicada no Diário Oficial da União, de 26 seguinte, reconhe­
cia a tabela de preços aprovada pelo SDDA como válida e bastante para
atender às formalidades junto ao referido serviço, e determinava que as
turmas de Censura não concedessem aprovação de programas musicais
sem que se fizessem acompanhar de autorização do' aDDA.

Suspensa pela Portaria nQ 34, foi revogada pela de nQ 36/67, e tor­
nada sem efeito, por falta de amparo legal, pela de nQ 52/68, que consi­
derou que,

" ... pela legislação como pela jurisprudência vigente, o Ser­
viço de Censura de Diversões Públicas não conta com meios
nem atribuições para interferir ou arbitrar quanto ao 1>reço co­
brado pelas sociedades sub-rogadas nos direi,tos de autor e de
intérprete, estes também conhecidos como tldireitos conexos";

Considerando que também não é atribuição do Serviço de
Censura de Diversões Públicas reconhecer ou deixar de reconhe­
cer tabelas de preços de direitos autorais e "díreitos conexos";

Consíderando que o Serviço de Censura de Diversões Públi­
cas, de acordo com a lei, está tão-somente obrigado a exigir que
os programas venham acompanhados da competente autoriza­
ção do autor, ou das entidades sub-rogadas;

Considerando a necessidade de definir-se a competência do
SCDP, com relação ao direito autoral, tendo em vista o que dis­
põem os arts. 88, 105, 106, 123 e 125 do Decreto nQ 20.493, de
24-1-1946, voltou ao assunto outra portaria, de 11-4-1969, resol­
vendo:

I - Os órgáos central e descentralizados da Censura deve­
rão limitar-se a não aprovar programas de espetâculos de quais­
quer naturezas, quando os respectivos requerimentos de libera­
ção não venham acompanhados da autorização do autor ou da
pessoa jurídica sub-rogada nos direitos deste e, em caso de
infrações, aplicar as sanções previstas na legislação especifica
vigente.

II - Não compete ao SCDP e às turmas de censura a este
subordinadas ingerir ou arbitrar as tabelas de preços adotadas
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pelas sociedades arrecadadoras do direito autoral, devendo as
autoridades cellSÓrlas abster-se de interferir nas cobranças por
elas efetuadas."

7) Com ou sem mandado de segurança, os direitos autorais são sempre
devidos. Um parecer lapidar e um acórdão~'lladrão.

A Divisão de Cinema e Teatro do então Departamento de Imprensa e
Propaganda, o famigerado DIP, admitiu a validade de uma majoração de
cobrança de direitos autorais levada a efeito pela Sociedade Brasileira de
Compositores, passando a não mais dar o "visto" nos programas de re­
presentações, sem que tosse aprovado o pagamento prévio dos respectivos
direitos.

Impetrou, por isso, o Sindicato das Casas de Diversões mandado de
segurança, que foi concedido por entender o Juiz que, na hipótese, havia
uma majoração excessiva do preço para a cobrança dos direitos, a ponto
de representar uma manifestação de usura.

Determinou ao Diretor-Geral do referido Departamento que, em
obediência aos termos do próprio art. 107 do Decreto~Lei nl;} 1.949, de
30~12~1939, que dispunha sobre o exercício de atividades de imprensa e
propaganda no território nacional e dava outras providências, "aprove ou
determine sejam aprovados os programas submetidos àquele Departa­
mento, nos quais se faça o pagamento dos direitos autorais, na base esta­
belecida para 1942, até que as partes interessadas estabeleçam um convê­
nio acorde com os respeitáveis interesses em jogo".

No recurso interposto, que tomou o nQ 714, o Dr. Procurador-Geral da
República, Dt. GABRIEL DE REZENDE PASSOS, emitiu lapidar parecer
pela cassação do mandado, que merece ser reproduzido:

"A aprovação dos programas pelo DIP é referente ao conteú~

do dos mesmos, atendo-se à conveniência politica de divulgação
da matéria programada.

No que concerne a direitos autorais sobre a matéria progra­
mada, não lhe cabe estipular por si o quantum cobrado ou devi­
do, ~as tão-só aprovar os programas de audições musicais, que
se flzerem acompanhar da autorização do autor, ou de quem o
represente em conformidade do que dispõe o art. 107 do Decreto
nQ 1. 949, de 1939. Em outras palavras: a coação ao pagamento
dos direitos autorais só pode ser feita pelos autores ou seus sub~
rogados, que não darão o seu consentimento ao uso da obra e,
pois, destarte obstarãn à aprovação de programas em que o con­
sentimento dos autores não esteja expresso.

No caso dos autos, o DIP não está fazendo tal coação, visto
como se limita a aprovar programas em que os direitos autorais
são cobrados, pois, se não vierem tais programas com o consen­
timento dos autores programados, não pode o DIP aprová-los; e,
como é óbvio, s6 se forem pagos os direitos autorais, consentirão
os autores na programação.
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o DIP, pois, não praticou nenhuma ilegalidade, eis que não
é da sua aprovação da tabela de preços que decorrem os direitos
autorais, mas da lei, decorre para ele a obrigação de aprovar os
programas, apenas quando as autores estiverem satisfeitos em
tais direitos.

Com aprovação do DIP, ou sem ela, com mandado ou sem
mandado de segurança, os direitos autorais são exigíveis.

Ora, os autores não querem consentir na. programação sem
o pagamento de certos direitos autorais; nenhuma lei, ao que
nos conste, tabelou o preço de tais direitos.

Logo, têm eles a faculdade de cientificar ao DIP que só con­
sentirão na programação pelo pagamento de X cruzeiros, e ao
DIP ocorre o dever de só aprovar os programas quando forem
satisfeitos esses X cruzeiros como base dos direitos autorais.

A Convenção, ou que nome seja, aprovada pelo DIP, é ape­
nas uma medida de ordem, uma providência genérica, para re~

gularizar o serviço.
t, ao cabo, uma notificação dos autores sobre o preço dos

seus direitos autorais: os empresários que usam a obra têm de
sujeitar-se a eles, se quiserem usá-la, ocorrendo ao DIP, apenas,
atender à mesma lei, não aprovando programa em que os auto~

res não consintam, certo sendo que estes só dão o seu consenti­
mento mediante o pagamento do preço notificado.

O mandado de segurança a rigor não tem objeto, pois o
DIP nada fez por si, nem praticou qualquer ilegalidade, mas
cumpriu a lei, sendo fiel à vontade dos autores, que a mesma
lei torna prevalente."

O Supremo Tribunal Federal, em acórdão de 30-5-1944, publicado no
Diário da Justiça, de 28~9-1944, decidiu na conformidade da ementa:

"Provimento em parte. Ato de Departamento de Propagan~

da. Conhecimento e tempestividade de mandado. Procedência. do
mesmo, por ultrapassar o ato dos limites fixados no art. 101 do
Decreto nQ 1. 949, de 30-12-1939.

Ao Departamento não cabe fixar preços de direitos autorais
mas exigir que os programas de audições venham acompanha­
dos da autorização dos autores."

Consignou o Relator, Ministro ANIBAL FREIRE, colocando a ques­
tão nos seus devidos termos, e suas observações são perfeitamente perti­
nentes ao Serviço de Censura de Diversões Públicas ou a qualquer outro
Departamento que exerça as atribuições determinadas por lei, extinto
como está o nIP, oue, no mérito, redWl-se ela em saber se ao aludido
Departamento comPete aprovar tabelas de preços de direitos autorais e,
em conseqüência dessa aprovação, não dar o visto nos programas apre~

sentados sem a comprovação prévia do pagamento dos respectivos dl·
reitos.
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Entendía o Departamento que a sua interferência no caso era pura­
mente automática, resultando necessária e imediatamente de determina­
ção legal, expressa e indisfarçável. Não em termos tão peremptórios, mas
por indução, também o eminente Sr. Dr. Procurador-Geral da República
opinara que ao DIP ocorria o dever de só aprovar os programas quando
satisfeitas as importâncias dos direitos autorais.

O texto legal, a seu ver, resolvia facilmente a controvérsia.

O Decreto n9 1.949, de 30-12-1939, que regulou o exercício das ativi­
dades da imprensa e da radiodifusão, em nenhum dos seus dispositivos
confere ao Departamento de Imprensa e Propaganda a atribuição de
aprovar tabelas de preços de direitos autorais. O assunto era resolvido
entre as partes e nele interferência alguma podia ter a repartição fiscali­
zadora do exercício de tais atividades.

O controle legal por parte desse órgão está perfeitamente definido
e se limita ao conteúdo dessa definição.

O art. 95 do citado decreto determinava a aprovação pelo Departa­
mento dos programas de execução que tiVessem de formar o conjunto
dos números constitutivos dos espetáculos a .serem realizados.

O art. 101, em que o Departamento procurava apoiar o seu ato, pres­
crevia que a Divisão de Cinema e Teatro não poderia aprovar qualquer
programa de audições musicais, reproduções artísticas ou difusões ramo-.
fônicas ou em lugares de reunião pública, para os quais se paga entrada,
sem prévia autorização de cada produção teatral ou composição musical
ou daqueles a quem os direitos sejam sub~rogados.

Não conferem tais dispositivos ao Departamento a atribuição de
aprovação prévia de tabelas de preços autorais. A repartição incumbe
apenas verificar se os programas apresentados têm autorização do autor
ou produtor das peças m~les incluídas.

O ato do Departamento era, portanto, excessivo e como tal transpu­
nha os limites da legalidade.

A decisão concessiva do mandado. porém, interferia na questão do
preço dos direitos autorais e, embora entendesse acertadamente que não
se incluía entre as atribuições do Departamento de Imprensa e Propa­
ganda a aprovação de tabelas de tais preços, concluía por determinar ao
Departamento que "aprove ou determine sejam aprovados os programas
submetidos àquele Departamento, nos quais se faça o pagamento dos di­
reitos autorais, na base estabelecida para o ano de 1942, até que pelas
partes interessadas seja estabelecido um convênio acorde com os respei­
táveis interesses em jogo".

Não competia ao julgador, no exame do mandado, indagar da exa­
ção, justiça ou oportunidade dos preços constantes das tabelas. Era
assunto a ser debatido e resolvido em ação adequada entre as partes inte­
ressadas.
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A concessão da medida tinha de cingir-se ao cumprimento do precei.
to legal violado ou excedido nos seus limites a ponto de atentar contra
direito certo e incontestável.

Seu voto, pois, pelo provimento, em parte, do recurso ex officio. Pre­
judicados os outros recursos, para conceder o mandado, com o fim de que
o Departamento de Impren.sa e Propaganda não fizesse a exigência da
comprovação prévia do pagamento de direitos autorais, limitando-se a
exigir, nos termos do art. 107 do Decreto nQ 1. 339, que da apresentação
dos programas a serem aprovados constasse a autorização do autor ou
produtor.

único voto divergente, o Ministro FILADELFO AZEVEDO não via
como se pudesse considerar certo e incontestável o direito das associações
de executarem tais obras, pela tabela antiga, quando não é possível se
entenderem elas, diretamente, com os autores, senão através das socIe­
dades, cuja licença é indispensável por força de lei para qualquer exe­
cução remunerada.

O problema, portanto, era complexo e não comportava solução por
meio de mandado de segurança, que, como acentuou o ilustre Dr. Pro­
curador-Geral, seria, praticamente, inoperante, dado que as empresas
nada poderiam executar, sem autorização dos autores, o que seria negado
pelas sociedades que os representam; em verdade continuaria vedada a
exibição das obras, por falta de placet de censura, ainda que por outro
critério distinto na aparência, mas essencialmente o mesmo.

Por essas razões, faltando outros elementos para o exame percuclen­
te da questão - limitava-se a considerar o caso fora da alçada do man­
dado de segurança e, assim, reformava a sentença que o concedeu. pro­
vendo aos recursos.

Consignou, porém, o Ministro ANIBAL FREIRE que o Tribunal ia
ter que se pronunciar sobre se, diante da lei que estabelece o controle
legal sobre as manifestações radiofônicas ou de exercício de atividade de
imprensa, essa regra havia sido exercida, dando margem a que se aten­
tasse contra direito certo e incontestável

O ato do DIP era ilegal porquanto não se inc1uia entre suas atribui­
ções a da fixação da referida tabela, mas com certa contradição mandou
que vigorasse uma determinada tabela de 1942.

A sua conclusão foi mantendo o enunciado do pedido, porquanto
evidentemente se tratava de um ato fora do conteúdo legal das atribui­
ções dadas ao DIP. Este Departamento só tinha, pela lei - e enquanto
ela vigorasse devia ser observada -. que verificar se do programa consta
a autorização do produtor ou do autor; m.a.is nada.. Não lhe incumbia
aprovar ou desaprovar tabelas de preços. Se o pedido, se a audição não
compreende esta exigência preliminar, ipso facto, a representação, a
concessão não será dada. Mantém-se o órgão administrativo dentro dos
limites que a própria lei lhe traçou. Se as circunstâncias do momento,
se os interesses respeitáveis em jogo, determinam as providências sugeri­
das no voto do Sr. Ministro FILADELFO, reforme o legisla.dor a lei. eB-
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tenda o controle legal do poder disciplinador das operações da radiodifu~

são até o ponto de compreender a aprovação de tabelas de preços, inter­
ferindo em assuntos que têm, por ora, de ser regulados entre as partes.

O seu voto, coro a devida vênia, pareceu-lhe absolutamente rigoroso
e inspirado na observância estrita da lei.

O direito ê certo e incontestável, da parte, de eXigir do órgão admi­
nistrativo que cumpra a lei; se essa lei transpõe os seus limites, força a
uma situação irregular, a uma situação em que é necessário um remédio
jurídico para conter o abuso do poder.

Os demais Ministros acompanharam o Relator, observando o Minis­
tro VALDEMAR FALCÃO haver dificuldade de ajustar os direitos e con­
ciliar os interesses dos autores, sejam eles de natureza artística ou gene­
ricamente intelectual. Tudo isso levava a exigir do Poder Público uma
função de vigilância, de equilíbrio, de ajustamento, que pudesse, aUnal,
dirimir a dificUldade que a multiplicidade dos interesses em choque, num
caso dessa ordem, pode acarretar.

Entretanto, tudo indicava que a ação do Departamento de Imprensa
e Propaganda, em casas como o em apreço, deve cingir-se às regras ine­
rentes ao nosso regime político, que consagra a possibilidade dos contra­
tos coletivos, que disciplinam, que dão vigor, que dão execução ao ajusta­
mento coletivo, feito por categorias de trabalhadores ou de produtores,
visando o equilíbrio entre o interesse dos que, no momento, podem re­
presentar o capital e daqueles outros que, naquele instante, possam re­
presentar o trabalho.

Ora, se o DIP tinha atribuições, segundo demonstra muito bem o
Sr. Ministro-Relator, que lhe dão direito a disciplinar e a regular a forma
da exibição desses programas, sejam radiofônicos ou de outra natureza,
provindos de produções literárias ou artísticas, devia ele recorrer ao
meio que, dentro da sistemática do nosso regime político, pudesse per­
feitamente atender às necessidades desse equilíbrio de interesses anta­
gônicos.

Assim, se a Carta Constitucional de 1937, na letra a do seu artigo
137, dava uma grande importância aos contratos coletivos de trabalho e
se, dentro do espírito dessa norma constitucional, bem podia o Departa­
mento de Imprensa e Propaganda chegar a uma solução harmônica em
que, de um lado, os direitos autorais e, de outro lado, os direitos dos que
pretendiam a exibição dessas obras literárias e artísticas se poderiam
entender num terreno de harmonia e equilíbrio, por qtie não recorrera o
DIP a esses meios suasórios, preferindo, numa solução que, a seu ver, foi
simplista, limitar·se a impor uma tabela de preços e a exigir a observân~

cia rigorosa dessa tabela de preços, para a exibição das obras, postas em
jogo nessa tabela?

Se assim o fez, evidentemente exorbitara de sua função legal. A
atribuição que a lei específica estatui, em relação ao aludido Departa­
mento, foi ainda há pouco aflorada pelo Sr. Ministro Relator em seu
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voto, e, evidentemente, se ela se restringe a examinar se tem o exibi­
dor do programa autorização do autor, para. levar avante essa. exibição, se
o DIP se deve limitar a isso, estã claro que não pode ele estender a. sua
função até a imposição de uma tabela determinada de preços para tais
exibições, salvo se essa tabela. decorresse de uma convenção, de um con­
trato coletivo, que se acertassem e acordassem todos os elementos que,
de um lado e de outro, defendiam interesses antagônicos.

Ai, então, já a ação do DIP teria mais um caráter prático: evitar o
choque, a balbúrdia decorrentes do desentendimento desses elementos.
Mas, impor, ex propria auctorltate, a tabela que lhe aprouve determinar
é, a seu ver, exorbitar de sua função legal. E desde que há uma exorbitân4

eia de funções legais, o ato que exprime essa atitude está claramente
compreendido dentro da preceituação de nosso Código de Processo Civil.
que dispõe sobre o mandado d.e segurança. É um ato manifestamente
ilegal. E assim o demonstrou o Sr. Ministro Relator.

Nesses termos, também dava proVimento parcial ao recurso, de
acordo com o voto de S. Ex~ o Sr. Ministro Relator, e .para os fins cons­
tantes desse voto.

8) A Lei n9 5.988 não dispensa a preciosa colaboração das autoridades
policiais.

Não cuidou a Lei nQ 5.988 sistematizar as diversas providências cau~

telares que podem ser tomadas em matéria de direito de autor.

Entendeu, provavelmente, que caberia ao Código de Processo Civil
esmiuçá-las. Mas este, por sua vez, não poderia, sem prejuízo do todo,
entrar nas peculiaridades desse direito especifico, que por essa forma não
encontra, num corpo orgânico de disposições, as bases de uma polftica
prévia tão importante.

O Projeto BARBOSA-CHAVES dedicara todo o Capitulo V da sua
Parte UI a essas medidas cautelares.

A primeira delas, consubstanciada na licença prévia, centraliza o
produt<J de uma longa elaboração histórica num ponto para o qual a
nossa legislação sempre se mostrou sensível, que tem sido um fator de
grande infiuência na regulamentação adequada, e que a pretexto algum
pode ser posta de lado:

Art. 152 - Nenhuma obra protegida poderá ser apresenta­
da em público, direta ou indiretamente, sem aprovação do res­
pectivo programa pelas autoridades policiais, ou pelo serviço de
Censura e Diversões Públicas, ou repartição de funções equiva­
lentes, onde houver.

§ 1Q - A aprovação não será concedida se não for apre~

sentada a autorização do titular do direito ou se não se referir
expressamente à obra executada.
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§ 2Q - Para este fim, o empresário, pessoa física ou jurldi­
ca, pública ou privada, organismos de radiodifusão, sonora ou
visual, ou semelhantes, apresentará o programa, impresso ou
datilografado, em duas vias, acompanhado de autorização dos
titulares de direito e uma via do recibo da importância paga aos
mesmos, sociedades de defesa de direitos ou a quem os represen­
ta ou seja seu agente arrecadador.

§ 39 - Um dos programas aprovados será devolvido ao em~

presário, para ser afixado em local visível e público do seu esta­
belecimento, o outro arquivado pela autoridade juntamente com
a via do recibo.

§ 4Q - O CONDAC determinará quais os requisitos que de­
vam constar do programa, necessários à obtenção da licença
prévia, indicados os títulos, autores, intérpretes, executantes e
produtor fonográfico, se o caso.

§ 5Q - Sem prejuízo do programa prévio, o empresário é
obrigado a fornecer ao CüNDAC, ou a quem este determinar,
nos Estados, a relação das modificações introduzidas no progra­
ma prévio, em virtude da circunstância e motivos justificáveis,
com as indicações referidas no § 4Q deste artigo.

§ 69 - Na apresentação pública, por qualquer meio que
forem utilizadas obras musicais, ou litero-musicais, deverão fi­
gurar, no mínimo, 50% de obras de autores nacionais e, não se
podendo fazer tal verificação, por circunstância relevante ou por
emissão justificada das relações retificadoras do programa pré­
vio, 80 % da importância paga peja utilização, pelo menos, serão
destinadas aos autores, intérpretes e executantes nacionais, a
serem clistribuídos de acordo com os critérios estabelecidos nos
estatutos das sociedades de defesa.

Sem embargo, em numerosos dispositivos demonstra não ter desme­
recido a Lei nQ 5.988 tão longa tradição de exigência dessa indispensável
colaboração:

"Art. 73 - Sem autorização do autor, não poderão ser
transmitidos pelo rádio, serviço de alto-falantes, televisão ou
outro meio análogo, representados ou executados em espetáculos
públicos e audições públicas, que visem a lucro direto ou indire­
to, drama, tragédia, comédia~ composição musical, com letra ou
sem ela, ou obra de caráter assemelhado.

§ lQ - Consideram-se espetáculos públicos e audições pú­
blicas, para os efeitos legais, as representações ou execuções em
locais ou estabelecimentos~como teatros, cinemas, salões de bai~

le ou concerto, boates, bares, clubes de qualquer natureza, lojas
comerciais e industriais, estádios, circos, restaurantes, hotéis,
meios de transporte de pas6&geiros terrestre, marítimo, fluvial
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ou aéreo, ou onde quer que se representem, executem, recitem,
interpretem ou transmitam obras intelectuais, com a participa­
ção de artistas remunerados, ou mediante quaisquer processos
fonomecânicos, eletrônicos ou audiovisuais.

§ 2Q - Ao requerer a aprovação do espetáculo ou de. tra.ns-­
missoo, o empresário deverá apresentar à autoridade policial,
observando o disposto na legislação em vigor, o programa, acom­
panhado da autorização do autor, intérprete ou executante e do
produtor de programas, bem como do recibo de recolhimento em
agência bancária ou postal, ou ainda documento equivalente em
forma autorizada pelo Conselho Nacional de Direito Autoral, a
favor do Escritório Central de Arrecadação e DiBtribuiçoo, de
que trata o art. 115, do valor dos direitos autorais das obras
programadas.

§ 3Q - Quando se tratar de representação teatral, o reco­
lhimento será feito no dia seguinte ao da representação, à vista
da freqüência do espetáculo.

Art. 127 - O titular dos direitos patrimoniais de autor ou
conexos pode requerer à autoridade policial competente a inter­
dição da representação, execução, transmissão ou retran.smissão
de obra intelectual, inclusive de fonograma, sem autorização de­
vida, bem como a apreensão, para a garantia de seus direitos, da
receita. bruta.

Parágrafo único - A interdição perdurará até que o infra­
tor exiba a autorização.

Art. 128 - Pela violação de direitos autorais nas represen­
tações ou execuções realizadas nos locais ou estabelecimentos a
que alude o § 1li do art. 73, seus proprietários, diretores, geren­
tes, empresários e arrendatários respondem solidariamente com
os organizadores dos espetáculos.

Art. 130 - A requerimento do titular dos direitos autorais,
a autoridade policial competente, no caso de infração do dis­
posto nos §§ 2Q e 39 do artigo 73, determinará a suspensão do
espetáculo por vinte e quatro horas, da primeira vez, e por
quarenta e oito horas, em cada reincidência.

Mantém-se, assim, fiel a wna tradição de nobre ancianidade.

Circular bem expressiva enviada em 1797 pelo Ministro da Justiça
da França, CHARLES JOSEPH MATHIEU LABRECHT, aos Prefeitos e
forças de policia, conclama-os a prestarem sua colaboração à atividade
dos autores:

"Cidadãos, o Governo, incumbido de fiscalizar a execução
das leis, está infonnando de que as propriedades literárias são
abertamente violadas, que existem associações de homens sem
pudor que se apoderam das obras melhores e arrancam a seus
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proprietários os frutos de vigílias, de suas viagens, dos perigos
que enfrentaram e dos capitais que inverteram em empresas
dignas da gratidão nacional, que esses espoliadores ousam pu­
blicar e auferir lucro desse comércio ímpio, que, tendo os auto­
res se queixado aos oficiais da policia judiciária, estes, seja por
indiferença, seja por uma falsa interpretação das leis, recusam
prestar seu ministério à requisição dos autores, de seus pro­
curadores, para a apreensão do corpo de delito.

As propriedades líterárias seriam, pois, menos sagradas aos
olhos dos magistrados republicanos do que as outras proprie­
dades? É aos homens de ciência e de cultura, aos autores dra­
mátícos, a todos os escritores que devemos, principalmente, a
superioridade da língua francesa em relação a todas as línguas
da Europa; são eles que tornam todas as nações tributárias das
nossas artes, dos nossos gostos, do nosso gênio e da nossa glória;
é por intermédio deles que os princípios e as normas de uma
sábia e generosa liberdade penetram além de nossas fronteiras
e da nossa esfera de atividade."

Uma perfeita compreensão da relevância do amparo d.M autoridades
policiais aos autores das produções do intelecto revela a seguinte Porta­
ria nQ 30/75, da Divisão de Censura de Diversões Públicas do Departa­
mento de Polícia Federal, publicada no Diário Oficial, Seção I, Parte I,
de 18-8-1975, pág. 10.452:

"O Diretor da Divisão de Censura de Diversões Públicas do
Departamento de Policia Federal, no uso de suas atribuições
legais, e

Considerando o principio constitucional que assegura ao
autor de obras literárias, artisticas e científicas o direito de
utilizá-Ias;

Considerando que cabe à Divisão de Censura de Diversões
Públicas, na conformidade da legislação em vigor, apoiar o
autor na manutenção e preservação da exclusividade de utili­
zação de sua obra, contra qualquer antagonismo que porventura
venha a perturbar essa prerrogativa;

Considerando que é faculdade atribuída àquele que cria a
de autorizar o aproveitamento por terceiros do resultado do seu
trabalho, no todo ou em parte, entendimento este dominante
na doutrina e na jurisprudência;

Considerando que o apoio oficial previsto nas normas em
vigor, embora prestado através de sociedades arrecadadoras,
destina-se única e exclusivamente ao autor, como pólo central
de criação, e tem por fim último remunerá-lo pelo uso de sua
obra por outrem;

Considerando, ainda, que idênticas medidas devem ser
observadas no tocante aos artistas em geral e ao produtor de
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fonogramas, visando garantir-lhes direitos nas bases preconiza­
das pela legislação pertinente;

Considerando, por fim, que ao Poder Público cabe zelar
também pelos interesses dos usuários de obras literárias, artísti­
cas ou cientificas, para que não fiquem ao sabor de critérios
abusivos de algumas sociedades arrecadadoras, que em nome
dos titulares de direitos autorais ou conexos sobrecarregam o
consumidor com taxas exorbitantes e, muitas vezes, indevidas,
exigindo pagamento pela utilização de obras de autores que não
lhes são fiUados ou sob o controle de entidade congênere, re­
solve:

Baixar as seguintes instruções:

Art. 1Q - Todo e qualquer programa de diversão e espetá­
culo público que contenha audição musical, ao vivo ou fonogra­
ma sobre suporte material ou, ainda, qualquer outro processo de
reprodução deverá ser apresentado ao órgão censório para apro­
vação acompanhado de relação da qual conste o titulo da músi·
ca a ser executada, o nome do autor e o nome do intérprete,
preenchido em impresso próprio, que será fornecido pela socie­
dade arrecadadora dos direitos a que se referir a programação
apresentada.

Parágrafo único - Ao autor, intérprete, executante ou pro­
dutor de fonogramas a Censura Federal fornecerá mediante re·
querimento, para defesa de direitos, cópia autenticada da rela­
ção a que alude este artigo.

Art. 2Q - Os setores de censura dos órgãos descentralizados
do Departamento de Policia Federal devem abster-se de aprovar
programas de diversão e espetáculo público apresentados em
desacordo com o estabelecido no artigo anterior.

Art. 3Q - Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, con­
ta.do da. publicação deste ato, para as sociedades arrecadadoras
adaptarem seu mecanismo de trabalho às exigências estabeleci­
das por esta portaria.

Art. 4Q - A presente Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especial­
mente a Portaria nQ 7, de 20 de fevereiro de 1968, publicada no
Diário Oficial de 1Q de março de 1968. - Rogério Nunes."

Não nutrimos a menor dúvida de que, devidamente esclarecidas, as
demais autoridades policiais, que tão denodadas batalhadoras têm-se
sempre revelado no desempenho de sua árdua e delicada missão, e seus
dignos colaboradores, não regatearão esforços na aplicação de dispositi­
vos legais de que se orgulha o nosso País, pois servem de exemplo para a
solução satisfatória da proteção das obras artísticas.
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o regime jurídico

das ações escriturais
ARNaLDO WALD

Advogado no Rio de Janeiro e Brasília.
Professor Catedrá.tico da Faculdade de
Direito da Universidade do Estado do

Rio de Janeiro

1. O Decreto-Lei nQ 2.627, de 1940, admitia que as ações das socie­
dades anônimas ·revestissem a forma nominativa ou ao portador. Oportu­
namente, a essas duas formas a Leí n9 4.728, de 1965, acrescentaria as
ações endossáveis, que de resto jã foram do conhecimento de nosso di­
reito societário, no império do Decreto nQ 434, de 1891. A Lei nQ6.404, de
1976, além de manter as três formas de ações supramencionadas (art. 20),
introduziu o regime escrituraI para a emissão, registro de propriedade e
transferência de ações nominativas, como subforma destas (MODESTO
CARVALHOSA, Comentários à Lei de Sociedades Anônimas, 19 vaI., Edi­
ções Saraiva, 1977, p. 176).

2. O objetivo da introdução desse sistema, conforme enfatiza a Ex-
posição de Motivos do Projeto do Executivo, é

"permitir a difusão da propriedade de ações entre grande número
de pessoas com a segurança das ações nominativas, a facilidade
de circulação proporcionada pela transferência mediante ordem
a instituição financeira e mero registro contábil e a eliminação
do custo dos certificados."

3. O debate em torno da supressão dos certificados acionários
adquiriu vulto nos Estados Unidos, no fim da década de 60, em razão da
conturbação que os slock certificales vinham trazendo para o mercado, em
virtude não s6 do volume diário de trtulos negociados no mercado bursátil
e de balcão (só na Bolsa de New York, média diária de 40 milhões; para
dias de pique, de 60 mHhões de ações), como também da ocorrência
freqüente de falsificações, extravios, destruição e roubo dos mesmos. Te­
nha-se em vista que, naquele pais, as ações nominativas são, via de regra,
transferrveís por endosso. Defendeu-se, pois, a organização de um sistema
escrituraI computadorizado de emissão, registro e negociações de ações,
que os especialistas denominaram de certificateless society, e que se apli­
caria às ações negociadas no mercado, importando na instituição de um
sístema de cust6dia centraHzado (Central Depositary System), de escala
nacional (WILlIAM L. CARY e WALTER WERNER, "Qutlook for securities
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markets", Harvard Buslnesa Review, julho/agosto 1971, p. 16). Até o mo­
mento, porém, a implantação desse sIstema de computação eletrônica no
mercado permanece na fase de estudos, exceção feita de experiências
isoladas, como, p. ex., o sistema ISTINET, de Boston. que vem funoionan­
do desde dezembro de 1969 (JOS~ MARIA 'DE LA CUESTA RUTE, La
Acción como Parte dei Capitai Y como Titulo en 18' Sociedad Anónoima
Norteamericana, Madrid, 1972, p. 365).

4. Em todos os países, há uma tendência crescente no sentido de
serem depositadas as ações cotadas na Bolsa numa instituição que cen­
tralizaria as operações, com o objetivo de agilizar e baratear as transações
e de dar maior segurança e proteção efetiva ao aoionista, permi1indo uma
fiscalização mais efetiva por parte da COmissão de Valores Mobiliários.
Neste sentido, acaba de ser elaborado, ma Argentina, um anteprojeto de
lei criando uma "Caja de Valores" com esta finalidade, conforme nos es­
clarece EFRAIN HUGO RICHARD em artigo recentemente publicado no
nl;) 74 da Revista der Derecho Comerciai y de las Obligaclones, de abril,
1980, intitulado "Depósito de titulas de valores de caráter coletivo {En tor­
no de una reforma dei régimen bursatíl)".

5. Um dos instrumentos para atender às metas do mercado de ca­
pitais, que se reveste de maior importância na medida em que o desenvol­
vimento tecnológico permite que dê maior celeridade às operações de Bol­
sa, é o valor mobiliário escriturai, que os franceses denominam valeu,. mo­
bUlires scripturafes, os argentinos valor mobill.io registrado e os ameri­
canos Intangible shares.

6. A ação escrituraI, também chamada de ação sem titulo (actlon
sans tltre), tem sido admitida em virtude de construção doutrinária e juris­
prudencial que veio a prevalecer na Sulça e na Alemanha, consagrando a
tese de não ser necessária e imprescindível a emissão de titulos pela socie­
dade anônima (F. DE STEIGER, Le Droit dea SocIét6s Anonyrnes en Sui&se,
Lausanne, L1brairie Payot, 1950, p. 145, e EMMANUEL STAUFFER,
L'Aclionnaire sane Tltre, Genêve, édition de Georg, Librairie de I'Univer­
sité, 1977, p. 33). Essa inovação foi consagrada legi-slativamente pelo Códi­
go Civil do Principado de Liechtenstein no seu art. 267, aHnea 1. Na Itália,
que não mais conhece as ações ao portador, o Decreto régio n9 239, de
29-3-1942, admitiu expressamente, no seu ar\. 59, que as sociedades anÔ­
nimas pudessem decidir em assembléia geral que não haveria emissão de
ações, provando-se, em tal caso, a qualidade de sócio pelas inscrições
constantes dos livros sociais. Na França, a doutrina reconhece não ser
Imperativa a emissão de Ululos em favor dos acionistas, devendo a matéria
constar dos estatutos da empresa (JEAN ESCARRA, EDOUARD ESCARRA
e JEAN RAULT, Traité Théorlqu& et PratiqU& de Droit Commerclal, Lee
Soeiétés Commercialesf Tomo 111, Paris, Sirey, 1955, n9 996, p. 7).

7. Verificamos, assim, que, na maioria das legislações, na falta de
textos expressos, a doutrina e a jurisprudência reconheceram que a emis­
são de tftulos representativos das ações não era obrigat6ria, por não cor­
responder a uma norma imperativa, admitindo-se outras formas de prova
da propriedade da ação pelo seu titular.
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8. Numerosas foram as razões que levaram as empresas a recorrer
às ações escriturais, abrangendo desde os motivos de segurança, econo­
mia e maior velocidade na circulação, com a utilização dos computadores
para realizar os registros eletrônicos das transferências, até a maior trans­
parência da composição aoionária. Neste sentido, escrevendo em relação
ao di'reito su[ço, salienta EMMANUEL STAUFFER que:

"La non-incorporation das droits de I' actionnaire dans un
papier-valeur a pour conséquence pratique e d1recte de supprímer
I'anonymat, puisque celui-ci est un attribut du titre au porteur, ou
même du titre à ordre, lorsqu'il circule muni d'un endossement
en branco Dans cette derniêrehypothêse, I'anonymat n'existe ce­
pendant que si I'actionnaire ne s'est pas fait inserire au registre
des actians. 11 en résulte que I'activité d'hommes de paille, sans
être exclue, devient néanmoins plus difficile. le transfert, dit en
légitimation, visant à exercer à une occasion déterminée les droits
découlant de la qualité d'actlonnaire, devient sinon impossible,
du moins facilement reconnaissable. Les rapports de force existant
au sein d'une société apparaissent au grand jour. e'est donc une
arme effieace paur parer à une ingérenee indésirable dans une
sodété et obtenir une panaite transparence de celle-ci, objectif
impossible à réaliser dans I'état actuel de la législation, même
Jorsque des actions nominatives 50nt emises; de tels titres peuvent
en eftet circuler, comme des titres au porteur, au gré de "in­
téressé" (EMMANUEl STAUFFER, obra cit., p. 59).

9. A importância crescente da circulação das ações tem levado !3
maioria dos países a rever as suas posições tradicionais para cogitar da
implantação de um sistema de ações escriturais, substituindo os títulos
atualmente existentes. Enfatizou-se, outrossim, o papel que deveriam de­
sempenhar os bancos na custódia das ações, utilizando-se a conta corren­
te como fórmula adequada para refletir as eventuais modificações da com­
posição acionária das empresas abertas. Escrevendo. há cerca de dez
anos, a respeito das reformas do direito escandinavo. TORKEl STERN teve
o ensejo de afirmar que:

"Un rio caudaloso de papel está moviéndose através de
muchos países occidentales industrializados, en varios de los cua­
les se han tomado medidas para tratar de evitar la amenaza de
una inundaeiÓn. Serfa salirse deI objetivo de este trabajo tratar
de describir los esfuerzos de racionalización an el campo aecio­
nario, v.gr., en Alemania, Francia o Estados Unidos. Además, la
explicación de los métodos usados en esos países ha sido agre­
gada ai informe deI Comité. Será suficiente decír que los siste­
mas bancarios de distintos paises se han convertido, de varias
maneras, en grandes depositarios por cuenta de accionistas pri­
vados. Estas depositarias son colectvos eo el sentido que las
aeciones de una sociedad determinada pueden mantenerse jun­
tas, sin tener en cuenta a quécertificados accíonarios individua­
les corresponden originalmente depositados por un cierto propie­
faria" (TORI<EL STERN, Nuevas formas para emisión de seciones,
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pago de dividendos y outros aspectos dei maneio acclonarlo, ar­
tigo traduzido do sueco e publicado na Revista dei Derecho~
merciat y de las Obligacion., publicada em Buenos Aires pelas
ediciones Depalma, 1969, p. 476).

10. No Brasil, as ações escriturais surgiram com a nova legislação
das sociedades anônimas. Na realidade, a Lei n9 6.404, de 1976, não tem
como pressuposto a implantação da centralização do sistema de registro e
de f1egociação do mercado de valores, por via eletrônica da qual cogitam
os autores estrangeiros, mas visa tão-somente a facultar às companhias,
mormente abertas, a adoção de um sistema de registro escriturai de ações,
com supressão do certificado, em que cada banco ou Institulçào financeira
venha a constituir-se num pólo descentra':zado desse sistema. À semelhan­
ça da moeda escriturai ou bancária (bank money), a ação escrituraI nasce
"com registros contábeis na escrituração de instituições financeiras, sem
emissão de certificados, em conta de depósito semelhante aos depósitos
b&ndrlos de moeda".

11. Diante dessas características, pode-se definir a ação escriturai
como um valor patrimonial incorpóreo que outorga ao seu titular os direitos
e obrigações inerentes à qual!dade de aCionista e cuja transferência pro­
cessa-se escrituraImente, mediante assentamentos próprios nas institui·
ções encarregadas de sua administração e depósito (arts. 34 e 35 da lei).

12. Alguns autores entenderam que a ação escrituraI, sendo bem
incorpóreo, não podia ser considerada como bem móvel. Mas essa afir­
mação olvida que, ao lado dos bens móveis por natureza, o nosso Código
Civil conhece ainda os móveis -por definição legal entre os quais se ín­
cluem os direitos obrigacionais (art. 48, inciso 11). ° Professor RUBENS
REQUrAO equipara neste sentido as ações escriturais às patentes e às
marcas (RUBENS REQUIAO, Comentérios ã Lei das S. A. J São Paulo,
Saraiva, 1980, 19 volume, p. 247). Preferimos concebê-Ias como um ver­
dadeiro crédito embora de natureza sul generis, pelas razões que, em
seguida, exporemos.

13. A doutrina dominante reconhece nas ações em geral um verda­
deiro trtulo de crédito ou papel-valor (wertpapiere) a, neste sentido, se
manifestaram no direito brasileiro J. X. CARVALHO DE MENDONÇA, Tra­
tado de Direito Comercial, vol. 111, São Paulo, Duprat & eia.. 1914, n9 1.053,
p. 435, WALDEMAR FERREIRA, Tratado de Direito Comercial, 49 volume,
São Paulo, Saraiva, 1961, n9 726, pp. 429 e seguintes, TRAJANO DE MI­
RANDA VALVERDE, Sociedades por aç6es, 2~ edição, Rio. Forense, 1953,
vol. I, n9 71, p. 119, e n9 95, p. 142, e RUBENS REQUrÁO, obra citada J

p. 104, comprovando a existência de um consenso na matéria, sem pre­
jufzo de também ser considerada a ação como um título de legitimação
do status socii, ou seja, uma comprovação da qualidade de sócio da
empresa.

14. A mais recente doutrina francesa rejeita a concepção do a,cio­
nista como proprietário ou co--proprietário do ativo social, preferindo defi­
ni-Ia como um credor, ou seja, um titular de direito obrigacional ou
pessoal. Neste sentido é a lição dos Professores JEAN HEMARD, FRAN-
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ÇOIS TERRI7: e P. MABILAT, que invocam a melhor tradição dos comercia­
listas e civil istas franceses representada por LYON CAEN, RENAULT et
AMIAUD, por PAUL PIC e, finalmente, os próprios PLANIOL et RIPERT.
Esclarecem os autores franceses que:

"Dês lors, c'est I'idée de droit de créance que I'on est
conduit à retenir, car iI est inconcevable qu'un droit de nature
pécuniaire ne soit ni un droit réel, ni un droit de créance: il
I'a nécessairement I'un ou I'autre de ces caracteres. Comme
I'écrivait Pic: "Ie droit propre de chacun des associés indivi­
duellement envisagé s'analyse en une simple créance de divi­
dendes complétée par un droit purement éventuel (puisque su­
bordonné à I'existence d'un actif net) au partage du fonds
social apras dissolution. Autrement dit, le droit de ('associé tant
que la société dure n'est pas un "Jus in 1'9", mais un simple
"jus ad rem", droit personnel mobilier". Et le doyen Ripert con­
sidérait aussi que, "pendant toute la vie de la société, I'aetion­
naire se présente comme créancier de la soeiété", qu'il s' agisse
du dividende, du droit préférentiel de souscription aux augmen­
tations du capital ou de ses droits propres; "toutes ces solu­
tions ne peuvent s'expliquer que parce que I'actionnaire a un
droit contre la société, il a apporté des biens et iI est créancier
à raison de son apport dont il n'a plus la propriété. Si, juridique­
ment, I'actionna-íre s'oppose à I'obligataire, au poinl da vue éco­
nomique, iI y a ressamblance at non opposition. L'un et I'autre
fonl apport d'argent, i1s n'ont pas les mêmes droíts mais I'aete
est la même.

La jurisprudence s'est prononcée en faveur de I'idée de
droit de créance, la plupart des décisions ayant été rendues à
propos de la misa an gaga ou da la saisie-arrêt de parts 50­
ciales ou d'actions.

" nous parai! donc que le droit de I'actionnaire doit être
considéré comme un droit de créance, de nature mobiliêre, avec
las conséquences que cela implique" (JEAN HI:'MARD, FRAN­
ÇOIS TERRI7: e PIERRE MABILAT, Sociétés Commerciales,
39 vo1., Paris, Dalloz, 1978, n.06 33 a 35, pp. 23 e oog5.)

15. Divergindo dessa orientação nos casos em que há emissão de
um documento representativo da participação acionária, parte da doutrina
admite que em relação a ele o titular exerça a propriedade, aplicando-se
conseqüentemente o direito das coisas (TRAJANO DE MIRANDA VAL­
VERDE, ob. cit., vaI. J, n9 95, p. 143, e, anteriormente, LACERDA DE
ALMEIDA, Direito das Coisas, Rio de Janeiro, J. Ribeiro dos Santos ­
Livreiro-Editor, 1908, § 49, p. 45).

16. Mas, no caso das ações escriturais, não há dúvida de que não exis­
te título representativo de crédito, razão pela qual não podem constituir
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"trtulos de crédito na acepção material que deles se tem" (RUBENS RE­
aUIAO, ob. clt., p. 105). No mesmo sentido, afirma TULLlO ASCARELLI:

"~ evidente que só é possivel falar em títulos de crédito
ou titulos-valores, quando tenham sido emitidos os titulas das
ações e com referência a estes títulos" (TULLlO ASCARELLI,
Teoria Geral dos Títulos de Crédito, S. Paulo, Saraiva, 1943, p. 184,
nota 1).

17. Descabe, conseqüentemente, a aplicação do direito das coisas,
pois evidencia-se a presença de um direito obrigacional, ou seja, de um
crédito não corporificado num papel ou certificado, constituindo uma ver­
dadeira intangible share para usar a terminologia norte-americana. A ine­
xistência do direito real faz com que a transferência dessas ações deva
ocorrer, em boa técnica, mediante cessão e não em virtude de venda,
como bem salienta no particular MODESTO CARVALHOSA (Comentários
à Lei de Sociedades Anõnimas, São Paulo, Saraiva, 1977, valo I, p. 176).
Trata-se, pois, de um crédito que abrange os direitos de receber os divi­
dendos nas épocas -normais, de cooperar na sociedade e de obter a soma
qua for determinada por ocasião da liquidação (CARVALHO DE MEN­
DONÇA, ob. oit., vol. 3, n.06 1 .045 e seguintes, pp. 429 e segs.).

18. Tratando-se de um direito de crédito ou direito obrigacional, o
seu regime legal é o aplicável às obrigações em geral e que consta no
Livro 11\ do Código Cl"ll. A.ssim sendo, em 'Vez de examinar a regu\a­
mentação do condomrnio de ações, prevista pelo direito das coisas, cabe
examinar a possivel incidência do regime das obrigações solidárias e,
em particular, da solidariedade ativa (Código Civil, Livro 11I, Capitulo IV,
Seção 11, arts. 898 a 903).

19. Vários foram os autores que, em escól io aos arts. 34 e 35 da
Lei nQ 6.404, criticaram as expressões "contas de depósito" e "instituição
depositária", neles usadas, para designar o sistema das ações escriturais.
Antes de convertido em lei, GERALDO VIDIGAL havia censurado o pro­
jeto nos seguintes termos:

"Na verdade, a conta de depósito não se compadece com
a figura da ação escrituraI.

Escriturai é aquilo que nasce da escrituração. Dessa forma,
chama-se "moeda escrituraI" aos depósitos bancários à vista,
por constiturrem meios de pagamento, por exibirem qualidades
tfpicas da moeda - instrumento de troca, reserva de valor, po­
der de compra, instrumento de liquidez. Distingue-se a moeda
escritural das demais espécies de moeda por -não S'O apoiar em
nenhum suporte frsico, consistindo apenas num lançamento de
depósito à vista, efetuado nos livros de um banco.

A idéia da ação escrituraI nasceu exatamente do funciona­
mento da moeda escriturai, como decorre dos dispositivos que
estabeleceram o critério da presunção de sua propriedade e o
processo de sua transferência
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Ao revés a conta de depósito supõe um corpo a ser depo­
sitado, objeto do depósito: posso depositar em um ,banco moeda
circulante - e faço dessa forma nascer moeda escrituraI. Pa­
rece sem sentido, no entanto, a referência à "conta de depósito
de ações escriturais" quando a açáo escriturai não existe ao
realizar·se a operação a que o anteprojeto chama depósito,
quando o "depósito" de que trata o anteprojeto supõe a ine­
xistência ou a prévia destruição do corpo representando o que
será depositado" (artigo publicado na revista Balancete, e em
Bolsa, nl? 394, 4 de julho de 1979, p. 12).

20. Em junho de 1979, PEDRO HENRIQUE TEIXEIRA, então Superin­
tendente Jurídico da Comissão de Valores Mobiliários, ao tratar do sistema
de ações escriturais, também bateu na mesma tecla ao afirmar:

"Endosso a crítica que alguns 1azem, porém, à expressão
"depósito" usada na lei. Na realidade, não há o que seja deposi­
tado, pois no sistema escriturai não há a emissão de certificado
da ação. Há é a escrituração nos registros da instituição finan­
,ceira da titularidade da ação" (Bolsa, nl? 395, 2 de julho de 1979,
p. 10).

21. Não discrepam dessa opinião os comentadores sistemáticos do
novo diploma das sociedades anônimas. Assim, EGeERTO LACERDA
TEIXEIRA e JOSÉ ALEXANDRE TAVARES GUERREIRO acentuam haver
uma flagrante incompatibilidade entre a idéia de depósito e a natureza
das ações escriturais, mormente

"quando se considera que, nos termos do art. 1.265 do Código
Civil, obriga-se o depositário a restituir a coisa móvel ao depo­
sitante, assim que este o reclame. Ora, no regime da lei
nQ 6.404, não se prevê a possibilidade de o acionista deposi­
tante reclamar da instituição financeira depositária a restituição
de qualquer coisa móvel. Ao contrário, depreende-se da siste­
mática da lei que as ações escriturais nascem de lançamentos
contábeis nas contas da instituição Hnanceira depos'itária e não
podem ser convertidas em ações com certificado emitido" (Das
Sociedade Anônimas no Direito Brasileiro, vol. 1, José Bushatsky
Editor, 1979, p. 218).

22. ~ da mesma tônica a censura de MODESTO CARVALHOSA para
quem:

"Fala a lei em "depósito", em "conta de depósito" e em
"instituição depositária" (art. 35). Ao fazê~lo, comete uma série
de equivOÇOS fundamentais. Em primeiro lugar, porque, sendo
as ações escriturais bens incorpóreos, não podem ser obieto
de depósito. Em segundo, porque a conta de depósito supõe,
evidentemente, um bem corpóreo a ser depositado, o qual cons­
titui o seu precípuo objeto. -Em terceiro lugar, porque é da
essência dos contratos de depósito o direito do depositante à
exibição do bem depositado. Ora, se a ação escriturai pressu­
põe a inexistência de certificado, não haverá bem depositável,
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passível de conta de depósito e muito menos de contrato dessa
espécie.

A ação escriturai, como o próprio nome indica, nasce da
escrituração e não de depósito de qualquer valor mobiliârio
corpóreo. Nã.o há, portanto, lançamento de depósito de aç6es
nos livros da instituição administradora, mas sim lançamento
da própria ação. Esta se configura pela escrituração, tendo
como requisito necessário a inexistência de qualquer certificado
que a represente. Na hipótese de conversão, v. g ., de ações ao
portador em escriturais, a lei exige. inclusive, o cancelamento,
vale dizer, a eliminação dos certificados em circulação. Em con~

seqüência, não existe "conta depósito". mas sim conta corrente
de ações. Estas, além de constituídas pela escrituração, transfe­
rem-se também pelo sistema escrituraI" (obra citada, vaI. I,
pâgs. 179 e 180).

23. Nessa ordem de idéias, EGBERTO LACERDA TEI~EIRA e TA­
VARES GUERREIRO entendem que, entre a companhia e a instituição
financeira, melhor fora falar na existência de um contrato de prestação de
serviços, jâ que o próprio texto legal deixa entrever essa relação jurrdics,
ao aludir a "serviços de ações escriturais", nos §§ 29 e 39 do art. 34 (obra
e local citados).

24. Idêntica é a posição de MODESTO CARVALHOSA, que salienta:

"Não se pode, outrossim, falar, como faz a lei, em "insti­
tuição depositária". O contrato entre a companhia e a instituição,
tendo por objeto as ações escriturais, é de prestação de servi­
ços de administração e nunca de depósito. A instituição presta
serviços de lançamento da propriedade das ações e sua trans~

ferência. A relação contratual é direta entre a companhia e a
instituição, não sendo parte o acionista.

Cabe ao acionista, no entanto, embora estranho à relação
contratual, receber da instituição administradora extrato de con~

ta corrente (printout) e comprovante de propriedade da ação
(statement of registered ownership). Os lançamentos são feitos
em contas correntes e não em contas de depósito, como ­
sempre erroneamente - fala a lei" (obra citada, p. 180).

25. t: discutível a tese que aponta a impropriedade do nomen JurIs
utilizado pelo legislador para configurar o contrato de serviços de ações
escriturais, não nos cabendo endossar a crítica de que se não ajusta ao
perfil dogmático do contrato de depósito a entrega de bens incorpóreos
(MAURO BRANDÃO LOPES, S.A., Títulos e Contratos Novos, Ed. Revista
dos Tribunais, 1978, pp. 45 e seguintes).

26. Concordaríamos até em di:r:er que "os bens incorpóreos ·não são
depositáveis, salvo excepcionalmente", como diz PONTES DE MIRANDA
(Tratado de Direito Privado, vaI. 42, 2~ ed., Borsói, 1963, p. 334). Mas, na
verdade, a lei, ao definir o bem depositado, fala apenas em "objeto móvel",
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sem fazer qualquer diferença entre bens móve'lS corpóreos e incorpóreos
(Código Civil, art. 1.265).

27. Ademais, admite expressamente o depósito de coisas fungíveis
(Código Civil, art. 1.280), a, bem que atraia, neste caso, para o seu regime
jurídico. as disposições relativas ao mútuo, continuam as duas espécies
contratuais perfeitamente distintas. De resto, no depósito bancário, mais
do que uma coisa fungivel, o bem depositado é, na verdade, o valor
pecuniário - bem incorpóreo - que o dinheiro representa. Ora, o depó~

sito de ações escriturais tem igualmente por objeto um bem móvel incor­
póreo, com a vantagem de não ser fungível, o que lhe empresta o caráter
de depósito regular, que ao depósito bancário falece.

28. Enfim, como diz RUBENS REQUIÃO, legem habemus, e o legisla­
dor dilatou o conceito de contrato de depósito para albergar as ações
escriturais, pelo que ao intérprete cabe apenas "ajustar aos padrões clás­
sicos as distorções consentidas pelo legislador" (obra citada, p. 284).

29. Por derradeiro, cumpre acentuar que a relação contratual em
apreço é entre a companhia e a instituição, não sendo parte o acionista,
se bem que este, embora estranho à relação contratual, deva receber
da instituição financeira extrato de conta corrente de suas açóes, ao tér~

mino de todo mês, quando movimentada a conta, ou ao menos uma vez
por ano, mesmo que não haja movimentação, a título de comprovante
de propriedade da ação (statement of registered ownership) bem como
possa determinar, através de ordem escrita, que a instituição financeira
opere, por lançamento, a cessão das ações escriturais, ou realize outros
negócios de alienação e garantia (arts. 35, § 19, 39 e 40).

30. Ademais, a lei autoriza a instituição financeira a cobrar do acio~

nista o custo do serviço de transferência da propriedade das ações escri­
turais, se houver previsão estatutária neste sentido (art. 34, § 39).

31. A relação contratual de prestação de serviços em tela, porém,
é apenas e exclusivamente entre a companhia e a instituição financeira
depositária, a quem aquela delegou a função de registro das ações em
regime escriturai, assim como poderia delegar a escrituração e a guarda
dos livros de registro e transferência de ações e a emissão dos certifica­
dos e agente emissor autorizado, no caso de ter ações com certificado
(art. 27).

32. Passemos, agora, a outro tema básico ·da presente questão: o
condomínio acionário. V'edado, em nosso dire:to, o fracionamento das
ações, nada impede que estas, em relação aos acionistas, sejam objeto
de propriedade em comum, quer em decorrência de convenção ou ato
inter vivos, quer por força de sucessão mortis causa. Não se deve con­
fundir a propriedade de frações de ação com a co-propriedade de ações.
A Lei n9 6.404, na esteira do Decreto-Lei n9 2,627, expressamente o
afirma, estabelecendo normas atinentes ao condomínio, sem quebra do
princípio da indivisibilidade (art. 28). Esta decorre da igualdade das ações
e se relaciona com os direitos que a ação confere ao seu titular, e que
não podem ser fracionados. Assim sendo, pertencendo a ação a diversas
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pessoas e tendo em vista o princípio da indívísíbilídade, prevê a lei que
somente um dos condôminos poderá exercer os direitos inerentes à ação,
na qualidade de representante do condomínio, que ·for por todos escolhido.
se os condôminos assim não procederem, a sociedade, por deliberação
da assembléia, suspenderá o exercício dos direitos inerentes à ação, per­
durando a suspensão até que seja cumprida aquela obrigação legal
(arts. 120 e 122).

33. Cabe, portanto, ao representante do condomíni,o o exercício dos
direitos societários, pois estes não podem ser exercidos por todos, em
razão do princípio da indivisibHidade. A escolha desse representante do
condomínio de ações far-se-á em conformidade com as normas do direito
comum, a saber, arts. 635 e seguintes do Códi,go Civil e arts. 1.112 e
1.117 do Código de Processo Civil. Nesse sentido, os camunheiros reu­
nlr-sa-ão a, por maioria absoluta, elegerão o representante. Em caso de
empate, recorrer~se-á ao Judiciário, a requerimento de qualquer con­
dômino. O juiz, ouvindo os demais condôminos, decidirá, segundo as re­
gras de direito. Escolhido o representante, os condôminos comunicarão,
por escrito, à administração da sociedade o nome daquele, valendo a
comunicação como documento de mandato, sem necessidade de pro­
curação.

34. Esse representante pode ser condômino, ou não. MIRANDA VAL­
VERDE, no império do Decreto-Lei n9 2.627, entendia que os condôminos,
ou o juiz, não poderiam escolher pessoa estranha para representar pe­
rante a sociedade, tendo em vista ° princípio de que "só o acionista
tem o direito a exercer os direitos inerentes à ação" (Sociedades por
Ações, 3~ edição, 1959, Forense, n9 396, p. 53). Ora, data maxlma venla,
em nenhum dispositivo da lei transata, ou da atual, veda-se possa o acio·
nista outorgar mandato a terceiro não condômino, para exercer os direitos
inerentes à sua qualidade de sócio, "como se ele fora". Portanto, o art. 91,
§ 19, do Decreto-Lei de 1940, estabelecia que somente acionistas pode­
riam representar em assembléia geral outros acionistas, para efeito do
exercí·cio do direito de voto, mas não nos levava a concluir que a escolha
do representante do condomínio deveria recair necessariamente num dos
condôminos: poderia ser um terceiro, que, de acordo com o comando
citado, deveria também ser acionista. J: o que, de certa forma, dá a enten­
der RUY CARNEIRO GUIMARAES, no seu Sociedade por Ações, Forense,
Rio, 1960, vaI. li, n9 610, p. 126.

35. Ora, com a Lei n9 6.404, não mais precisa o mandatário ser
acionista, desde que preencha os requisitos do art. 126, razão pela qual
nada impede que o representante do condomínio seja um estranho ou
não seja acionista. ~ a lição dos comentadores danava diploma (MO­
DESTO CARVALHOSA, ob. cit., p. 139; WILSON OE SOUZA CAMPOS
BATALHA, Comentários à Lei das Sociedades Anônimas, Forense, vaI. 1,
1977, p. 241) e do direito comparado (ADRIANO FlORENTINO, "Compro­
prietà e Cousufrutto di Aziani", Rivista dei Diritto Commerciale, Milão, 1946,
vaI. 4, 252; MAROEL HAMIAUT, La Réforme das Soeiétés Commerciales,
Paris, 1966, vaI. 11, em escólio do art. 163 da Lei nQ 66.537, de 24 de
julho de 1966).
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36. Eleito o representante do condomínio, este, daí em diante, exer­
cerá todos os direitos correspondentes à ação, como se fora seu único
titular, exceção, é claro, do direito de aliená-Ia ou onerá-Ia, sem expresso
consentimento dos demais condôminos, já que tais atos exorbitariam da
sua representação. "In breve: la procura conferita ai rappresentante co­
mune (diz FlORENTINO no trabalho acima citado, p. 254) €I una procura
generale e quindi non comprendent€ il potere di compiere gli atti che
eccedono I'ordinaria amministrazione, si non risulti espressamente iI
contrario."

37. Advirta-se que, correlativamente, se indivisíveis os direitos ineren­
tes à ação, em face da sociedade (a serem exercidos pelo representante do
condominio), indivisíveis são também as obrigações dos condôminos dessa
mesma ação, os quais respondem in soIidum perante a sociedade. Apli­
cam-se, na espécie, as normas do direito comum relativas às obrigações
indivisíveis (arts. 889 e 891 do Côdigo Civil). Assim sendo, a sociedade
pode exigir de qualquer deles, e não apenas do representante do con­
domínio, a totalidade das obrigações devidas. °condômino que satisfizer
a obrigação ficará sub-rogado no direito da sociedade em relação aos
demais condôminos.

38. Finalmente, cabe ponderar que a doutrina admite que, indepen­
dentemente da procuração dos demais condôminos, qualquer um deles
represente o condomínio perante a sociedade (RUBENS REQUIÃO, obra
cítada, vol. I, p. 20Bj.

39. Todas essas considerações são obviamente válidas também no
que tange ao condomínio de ações escriturais. A ação escrituraI nasce
da sua escrituração na contabilidade da instituição administradora, em
ato que corresponde ao "depósito" daquele valor mobiliário. Nessas con­
dições, falar em lançamento de depósito de ações nos livros da instituição
financeira é o mesmo que falar em lançamento da própria ação escritu­
raI. Esta se configura pela escrituração, tendo como requisito necessário
a inexistência de qualquer certificado que o represente (sobre o alcance
"constitutivo" dos registros contábeis, ver V/OENZO PANUCCIO, La Na­
tura Giuridica deUe Registrazioni Contabili, Nápoles, 1964).

40. Ademais, além de constituídas pela escrituração, as ações escri­
turais transferem-se também pelo sistema escrituraI. "A transferência da
ação escrituraI opera-se pelo lançamento efetuado pela instituição depo­
sítáría em seus livros, a débito da conta de ações do alienante e a
crédito da conta de ações dos adquirentes" (art. 35, § 19). Por conse­
guinte, a propriedade da ação escriturai presume-se pelo registro na conta
de depósito de ações, aberta em nome do acionista nos livros da ins­
tituição autorizada (art. 35, caput), e o comprovante da propriedade da
ação é o extrato de conta corrente fornecido pela instituição administra­
dora (arts. 35, § 2Q, e 126, IV).

41. Ora, quando as ações pertencerem a mais de uma pessoa, de­
vem os cQwproprietários concomitantemente 99rem co-titulares de contas
de depósíto, abertas nos livros da instituição depositária, a crédito dos
quaís foram lançadas as ações escriturais respectivas. Salvo estipulação
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em contrário essas contas correntes de ações em condomínio revestem
a forma de conta conjunta simples, não solidári'a, na qual a movimentação
depende da participação de todos os acionistas (ou do representante
comum condômino ou estranho, a que tenha sido outorgado mandato
para tanto), em virtude da indivisibilidade dos direitos inerentes à ação,
e da correlata indivisibilidade das obrigações frente à sociedade (SYlVIO
MARCONDES. "Subscrição de ações em condomínio", in Problemas do
Direito Mercantil, 1970, p,p. 216 e seguintes).

42. Nada impede. todavia, que as partes possam estabelecer uma
conta conjunta solidária, como comprovaremos em seguida.

43. Na realidade, é preciso fazer a adequada distinção entre a
indivisi'bilidade, que se refere ao objeto sobre o qual o direito se exerce,
e a solidariedade que vincula os sujeitos da relação jurídica. Na reali­
dade, a ,indivisibilidade do objeto não implica em solIdariedade e pode
haver solidariedade em reJação a um objeto divisível. A respeito dessa dis·
Unção já tivemos a ocasião de escrever:

"Na solidariedade existe um vínculo jurídico un;tário, uma
ligação entre os sujeitos ativos ou passivos da relação jurldica,
enquanto na indivisibil.idade a unidade é do objeto da relação
juridica, tanto assim que na soHdariedade as partes continuam
conjuntamente vinculadas no caso de inadimplemento da ob,i~

gação e de surgimento da responsabi.fidade, enquanto no caso
de indivisibilídade, deixando a prestação de ser indivisível por
se ter transformado no valor monetário da indenização cada um
dos devedores s6 responde pela sua quota e cada um dos cre­
dores só tem dire~to a receber a fração do montante total que
lhe cabe" (ARNOlDO WAlD, Obrigações e Contratos, 5~ edição,
São Paulo, Ed. Revista dos Tllibunais, 1979, p. 29).

44. A indivis.bilidade se impõe na relação entre a empresa e o acio.
nista, e o condomlnio ou a pluralidade de titulares produz efeitos entre os
mesmos. Trata-se de fazer a distinção entre a chamada relaçAo externe,
que existe entre os credores e o devedor, e a reiação interna na qual os
vários credores acertam os seus direitos med;ante o uso das ações re­
gressivas. Ora, de acordo com a nossa legislação, na relação externa,
qualquer credor pode exigir o pagamento total do débito. Ao contrário,
na relação interna, aquele que recebeu o débito deve pagar aos demais
as parcelas que lhe são devidas. A obrigação SOlidária é una na relação
externa, como tem entendido a melhor doutrina. (ARNOLDO WALD, obra
citada, pág. 37).

45. A questão poderia parecer mais ditrcU se tivéssemos que aplicar
as normas de direito <las coisas, que não conhecem, na legislação vigente,
a propriedade solidária, a não ser no caso da comunhão universal de
bens entre os cônjuges. Não admitimos a chamada comunhão de mãos
juntas que existiu no direito alemão (Gemeinschaft zür gesamten hand),
na qual não existe o fracionamento, sendo cada um dos proprietários
titulares do bem na sua totalidade. Mas, na realidade, como vimos, nada
Impede que se apliquem as normas do direito obrigacional referentes à
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solidariedade ativa que é praticada nas contas bancárias em reração aos
depósitos de moeda. Ora, já assinalamos que o chamado depóstto de
ações escriturais se aproxima da conta corrente bancária e o próprio
legislador pretendeu aplicar, por analogia, às ações escriturais os prin­
cípios que incidem sobre a moeda escrituraI.

46. Em princípio, portanto, a conta corrente de ações escriturais em
condomínio reveste a forma de conta conjunta simples, também chamada
conta conjunta indivisivel, com pluralidade de co-correntistas, mas na qual
ninguém pode agir separadamente, devendo todos outorgar a um deles,
ou mesmo a terceiro, os necessários poderes para o efeito de movimentar
a conta. Há quem a denomine também conta conjunta com mandato
(LAURO MUNIZ BARRETO, Direito Bancário, São Paulo, 1975, p. 233).
Pela natureza do condomínio acionário, possível é, porém, adotar, na
espécie, a conta conjunta solidária (fulano e/ou sicrano), em que qual­
quer dos titulares pode movimentá-Ia, no todo ou em parte, não sendo
de rigor a ação conjunta dos correntistas, desde que expressamente
convencionada a solidariedade ativa.

47. A analogia entre a conta corrente de ações e a de dinheiro
consagrada na praxe bancária é reconhecida pela doutr-ina de modo
manso e pacifico. O Professor MANUEL BROSETA PONT teve o ensejo
de escrever a este respeito:

"Si ai depósito de títulos en cuenta corriente no participa
de la naturaleza de la relación de cuenta corriente, ni tampoco
de la que es propia ai contrato de cuenta corriente mercantil,
es nacesario reconocer que se asemeja extraordinariamente a
la figura denominada cuenta corriente 'bancaria. En efecto, como
an ésta, an la operación que se proyecta existe un contrato
previa (el depósito) ai que se aliade el pacto de cuenta corrien­
te. Como en la cuenta corriente bancaria, el pacto de cuenta
corriente que se ha de superponer ai depósito de los títulos,
generará para la entidad depositaria dos grupos fundamentales
de obHgaciones: de un lado, realizar una serie de servicios o
de operaciones materiales y jurídicas por cuenta y en interés
dei depositante consistentes en verificar las transmisiones, los
ingresos y las restltuciones que éstos ordenen, de otro, la 50­
ciedad depositaria contraerá igualmente la obJigación de rea­
lizar todas las anotaciones contables necesarias para refleiar
con exactitud y veracidad la situación de los depósitos consti­
tuidos en sus cajas. La similitud entre la cuenta corriente ban­
caria y el pacto de cuenta corriente que nos ocupa es tal, que
de éste pueda afirmar5e como de aquélla que constituya un
contrato atípico, cuya naturaleza participa dei mandato o co­
m'sión (v. supra, pág. 80) Y deI arrendamiento de serviÇOs,
así como de la cuenta corf\iente mercantil" (Estudlos de O.....
choBursatil, Madrid, Tecnos, 1971, pãg. 81).

48. Embora consagre a lei o princípio da indivisibilidade da ação,
em relaçlo à sociedade (como frisa o art. 28 da lei do anonimato), ela
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pode ser - e é - dIvisível, em retação aos acionistas, podendo, destarte,
ser objeto de propr,iedade comum. E sendo objeto de comunhão, nas
suas refaç6es internas, sujeita-se ao disposto no Código Civil, art. 626,
que estabelece várias formas de discriminação das partes dos condômi­
nos nas obrigações coletivas, dentre as quais a de "se estipular soli­
dariedade". É o que adverte também PONTES DE MIRANDA:

"A ação não pode ser dividida; mas pode haver comunhão
pro indiviso e comunhão pro diviso das ações ou da ação. Dar
dizer o art. 13 do Decreto-Lei n9 2.627: "A ação é indivisrvel
em relação à sociedade". Não entre acionistas e terceiro" (PON­
TES DE MIRANDA, Tratado de Direito Privado, Rio de Janeiro,
Editor Borsoi, 1965, tomo L, p. 52, § 5.284).

49. Na realidade, como bem salientou GEORGES RIPERT, a co-pro­
priedade ou condomlnio de direito civil é desconhecido pelo direito
comercial. A sociedade só conhece um acionista representando os even­
tuais condôminos (Traitá Elémentaire de Droit Commercial, 9~ edição, com
a colaboração de RENÉ ROelOr, Paris, Librairie Générale, 19n, 19 vol.,
n9 1.151, p. 705).

50. Veja-se a controvertida questão de movimentação de conta con­
junta, por cláusula de solidariedade, aberta por marido e mul'her, após o
óbito de um dos cônjuges. Contra essa possibilidade, sustentou-se que,
se o regime matrimonial for de comunhão de bens, o credor do banco
passa a ser o espólio, dada a indivisibilidade da obrigação, não sendo
permitido aos sobreviventes fazer qualquer retirada depois do óbito do
co·titular. A disponibilidade dos fundos f,icaria, assim, a depender da
conclusão do inventário, porque, somente na partilha, se indicariam quais
05 bens que constituiriam a meação do côniuge supérstite.

51. Em sentido contrário, objeta-se que essa argumentação contraria
a noção de solidariedade ativa. Destarte, na conta conjunta de marido
e mulher, casados em comunhão universal, com cláusula expressa de
solidariedade, o côniuge sobrevivente (credor solidário) poderá cobrar
o crédito na sua totalidade, mas ficando responsável pelo quinhão que
pertence ao espólio. Quer dizer, retirado todo o saldo depositado, o cre­
dor (cônjuge sobrevivente) terá de rateá-lo com os co-titulares (represen­
tados, no caso, pelos herdeiros), que passam a ter direito de crédito
contra o sobrevivente. A prestação é divisível, em relação aos co-titulares
da conta, limitando-se o direito de cada herdeiro a uma cota correspon­
dente a seu quinhão hereditário, consoante prescreve o art. 901 do Có­
digo Civil (ORLANDO GOMES, Depósito Bancário, 8ê;! aula do curso do
Boletim Cambial, p. 13).

52. Esta, aliás, é a orientação que vem consagrada desde J. X. CAR­
VALHO DE MENDONÇA, que escreveu no seu Tratado de Direito Comerciai
Brasileiro (1~ edição, Rio de Janeiro, Typ. do Jornal do Commercio, 1925,
vaI. VI, Parte I, nl? 275, pp. 264 e seguintes):

"Se dois ou mais credores solidários levam ao banco o
depósito irregular, convencionado expressamente entre si e eéte
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instituto (a solidariedade ativa somente pode resultar da von­
tade das partes) que cada um poderã dispor dos fundos, par­
cial ou integralmente, por meio de cheques, não há nem pode
haver o menor obstáculo legal a esta modalidade ou convenção
especial anexa à abertura das contas correntes bancárias (de­
pósitos irregulares).

A conta conjunta é, decerto, instituto novo, não regulado
por texto expresso legislativo, mas, em todo caso, compõe-se
de elementos de outros institutos que a lei positiva estabelece
e que por analogia se lhe podem aplicar.

Se morrer um dos 'Credores solidários, eis a questão que
surge: poderá o sobrevivente retirar os fundos depositados?

O banco, entregando-os, incorre em responsabilidade para
com os herdeiros do pré-morto?

Responde-se ainda: a morte de um dos credores solidários
não prejud:ca nem altera o direito dos sobreviventes. A solida­
riedade não se rompe pela morte de um destes credores. O
que se dá simplesmente é o seguinte: os herdeiros do credor
falecido não podem singularmente exigir a totalidade dos fun­
dos, mas somente as quotas que corresponderem aos seus
quinhões hereditários (Código Civil, art. 901). A herança con­
tinua credora solidária; os herdeiros do falecido não podem
exigir a totalidade da dívida, porque, tendo esta de ser parti­
lhada, se transmite por quotas-partes a cada herdeiro. Se for
um só o herdeiro, com este mantém-se integralmente a soli­
dariedade.

Morrendo, portanto, um dos credores solidários, depositante
do dinheiro em conta corrente, os sobreviventes podem retirar
os fundos disponíveis, como o poderiam fazer os herdeiros con­
juntamente ou a própria herança pelos seus representantes
legais e mediante autorização judicial.

Em todos estes casos, a responsabilidade do banco está a
salvo, porque os outros credores conservam intactos os seus
direitos (CLóVIS, Comentário ao art. 901 do Código Civil, vaI. 4Çl,
2~ ed., p. 52). O banco, pagando a um ainda depois da morte
de outro, fica com a sua clvida extinta (Código Civil, art. 900).
Não deve ele, porém, pagar a um dos herdeiros do credor falecido
sem conhecer ao certo a quota que lhe oabe na dívida.

O banco nada tem a ver com o regresso direto e imedia­
to dos co-credores ou seus herdeiros para com aquele que
recebeu a dív,ida.

As relações de mandato, de comunhão, de sociedade ou
quaisquer outras que existam entre os co-credores, nenhuma
influência exercem quanto ao devedor. O fim principal da soli­
dariedade ativa é permitir ao devedor, conforme se deduz dos
arts. 898 e 900 do Código Civil, pagar a um outro credor soli-
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dário quer este pagamento se efetue de uma só vez ou por
parcelas, ora a um, ora a outro.

Não há dúvida que a convenção pode oferecer perigo aos
credores. ~ indispensável grande confiança recfproca entre eles,
por isso. de ordinário somente se pratica entre marido e mulher,
se também esta confiança existe em alto grau. Mas, dai não se
deduz a condenação absoluta do instituto, nem o banco pode
argüir coisa alguma em contrário. Os depositantes que assim
ajustam devem conhecer os perigos a que se expõem nas rela­
ções entre eles próprios." (Os grifas são nossos.)

53. A jurisprudência tem enfrentado o assunto e, de um modo geral,
ela tem assentado que, falecendo um dos correntistas, pode o sobrevi­
vente levantar o saldo depositado, em conta soHdária. O Supremo Tribunal
Federal, em acórdão proferido no Recurso Extraordinário n9 16.736, lou­
vado em parecer de VICENTE RAO, endossou essa orientação ao entender
posslvel o levantamento integral pelo depositante sobrevivente (Revista
dOI Tribunais, n9 215/469). Outras decisões sustentam que, no caso de
óbito de um dos depositantes. computada deve ser no respectivo hwen­
tário a metade do depósito, dada a regra do art. 639 do Código Civil,
relativa ao condomrnio, segundo a qual, nos casos de dúvida, se presu­
mem iguais os quinhões. ~ a posição do mesmo Pretória Excelso no
RE n9 76.613, da Guanabara, jUlg3do em 1968, em decisão na qual en­
tendeu que:

"Conta bancária comum, que a recorrente, legatária, man­
tinha com o de cujus.

Decisão que determinou à legatária devolver metade do
saldo daquela conta, Que fora por ela levantado, após o óbito.

A lei foi bem aplicada, observando-se a regra do art. 639
do Código Civil, relativa ao condom!nio e segundo a Qual, nos
casos de dúvida, se presumem iguais os quinhões" (Revista
Trimesnl de JurispNdência do Supremo Tribuna' Federa',
'1101. 68, p. 569).

54. Só aparentemente as decisões se contendem: nas contas solidá­
rias, assiste ao co-correntista sobrevivente o direito de levantar integral­
mente o saldo depositado (CC, art. 898), mas, ao fazê-lo, responderé.
perante os herdeiros do falecido pela parte Que lhes caiba (CC, art. 903),
razão pela Qual, à mingua de estipulação quanto à percentagem das
quotas de cada um na comunhão, computado deverá ser no inventário do
de cujus o crédito quanto à metade do depósito (CC, art. 699).

55. No estrangeiro, a doutrina e a jurisprudência têm examinado, em
profundidade, a situação das contas conjuntas com solidariedade, tanto
em relação aos depósitos em dinheiro como no tocante aos depósitos de
Ululas, salientando os autores a vantagem que este instrumento oferece
para os depositantes no caso de falecimento de um deles, o que tem
justificado a proliferação do mesmo, especialmente na Surça e na Alema­
nha. Na sua monografia sobre contas bancárias, na qual renovaram a
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obra clássica de JOSEPH HAMEL sobre operações de bancos, VASSEUR
e MARIN esclarecem a este respeito:

"Alnal comprls, 18 compt&-Joint présente ctes avantages in­
déniables aprils la morte de I'une eles partles. L'un des titula!res
étant décédé, I'autra ou 181 autres peuvent faire fonctionner la
compte et effectuer tibrement le retrait das tonds qui y figurent;
en vertu de la solidarité existant entre les titulaires du compte,
la banquier n'a pas le droit de s'opposer au retrait etfectué par
le ou les survivants.

La titulaire, qui a procédé à des retraits, est tenu envers
chacun des autres de leurs parts respectivas. A défaut de con­
vention comraire, la division s'effectue par parts égares.

La soJ.idarité dure aussi longtemps que les parties s'en­
tendent pour la maintenir. Si une durée de solidarité a été ori­
ginairement fixée, il convient de la respecter. Si aucune durée
n'a été fixée, chacune des parties peut à tout moment y renoncar,
à condition de prévenir les autres parties at le debitaur dans
un délai qui leur permette d'éviter toute perte.

Par suite de ]'intultus personae que préside au fonctionne­
ment des comptes en banque, il faut admettre que en principe,
aprés le déces d'un des titulaires du compte-joint, ses héritiers
n'ont aucun droit à prendre la place de leur auteur et à faire
fonctionner le compte; seuls les co-titulaires survivants con­
servent tous leurs droits. Si les héritiers veulent empêcher que
les titulaires survivants ne vident le compte, iI leur faut entre­
prendre. au nom de la succession, les poursuites de I'article
1.198 du Code Civil; il n'apparalt pas que la banque puisse re­
fuser de renseigner les héritiers du titulaire décédé sur le
compte.

Certains auteurs (Escarra, Cours. n9 1.333, note 4) se sont
posé la question de savoir si le droit reconnu aux survivants
de continuer à exercer des retraits était conciliable avec "arti­
ele 1.939 C. Civ. qu i dispose qu'en cas de décês du déposant,
la restitution du dépôt est due à ses seuls héritiers et avec
I'article 2.003 C. Civ. qui prévoit que le mandat ast révoqué à
la suíte du déces du mandant. En réalHé, celte question est
en porte·à-faux; d'une part les titufaires du compt&-joint, qui
sont liés à I'égard du banquier par 181 liens de la 80lidarité acli­
ve, ne sont pas eles mandants las uns à I'égartt eles autresj
d'autre part, à raison de ces mêmes liens de solidarité actíve
qui les unissent, chaque titulaire du compte est à considérer
comme déposant et par conséquent doit ên admis en tout
temps à procéder au retrait eles sommes d~posées; les rapports
entre titulaires du compte et banquiers doivent être distingués
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des rapports qui existent entre titu~aires du compte" (JOSEPH
HAMEL, Banques et Opérations Bancalres, Tomo I, Les Comples
Bancalres, de autoria de MICHEL VASSEUR e XAVIER MARIN,
Paris, Sirey, 1966, n.OI 206 a 209, pp. 245 a 248).

56. Dentro da mesma orientação, CHRISTIAN GAVALDA. e JEAN
STOUFFLET afirmam que, em virtude da solidariedade ativa, cada credor
pode levantar a totalidade do crédito, mantendo-se o vinculo durante a
vigência do prazo convencional ou até o fechamento da conta mediante
acordo das partes ou em virtude de decisão judicial. Essa solidariedade
se impõe sempre na relação externa entre o depositante e o banqueiro,
mas não prejudica os direitos que os vários credores possam ter na
relação entre eles existente e cuja natureza deve ser examinada em cada
caso concreto, conforme a natureza juridica do ato que ensejou a abertura
da conta, que pode envolver, conforme o caso, uma sociedade de fato,
uma doação, um mandato ou qualquer outra operação. Antigamente, na
França, na conta conjunta do casal, a morte de um dos cônjuges implicava
em fechamento da conta em virtude do regime matrimonial então vigente.
A partir de 1965, a jurisprudência reconhece que não existe, no caso, qual­
quer motivo para que seja iechada a conta nessa hipótese (CHRIST1AN
GAVALDA e JEAN STOUFFLET, Droit de la Banque, Parls, Presses Unlver­
sitaires de France, 1974, '0.08 404 e segs. e pp. 530 a 535). O mesmo racio­
cínio se apHca ao Direito brasileiro, a partir do momento em que desa­
pareceu a incapacidade relativa da mulher casada em virtude da promul­
gação da LeI nQ 4.121 e a fortiori em virtude do recente desaparecimento
do regime legal da comunhão universal de bens e da consagração da
comunhão parcial como forma adotada no caso de silêncio das partes.

57. No direito espanhol e hispano-americano, alguns autores chamam
a conta bancária solidária de "obrigação disjuntiva" (obligacíón disjunta
no direito argentino), reconhecendo que nela qualquer credor pode recla­
mar a totalidade da divida de devedor comum, mesmo após a morte do
outro credor solidário (COLMO, De las ObIlgaciones en General, Buenos
Aires, 1944, p. 309; ROOOLFO A. NOUGU~S, La Cuenta Corrlente Bancaria,
Buenos Aires, Ediciones Pannedi1le, 1970, p. 102, in f\ne, e p. 103; FRAN­
CISCO SALINAS QUIJADA, Las Cuentallndfstlntal, Madrid, Confederaci6n
Espaf'lola de Cajas de Ahorros, 1976, p. 126).

58. Na verdade, como advertiu ASCARELLI em estudo magistral
sobre a matéria, "a doutrina descuidou do problema das relações entre
solidariedade ativa e condomfnio. A htpótese de contas conjuntas de U­
tulos depositados (como depósitos regulares) num banco e pertencentes
em comum a várias pessoas é. entretanto, freqüente; não rara a hipótese
de compra de ações realizada por várias pessoas em comum, com crédito
solidário. A casuistica do direito comercial faculta, neste como em outros
casos, demonstrar a vitalidade de institutos que pareciam obsoletos. A
solidariedade ativa, geralmente descuidada na doutrina, que nela via uma
hipótese de rara ocorrência, volta hoje a demonstrar a sua vitalidade no
direito bancário" ("Solidariedade ativa e credor solidário" in Ensaios e
Pareceres, 1952, pp. 48 e 5e9s., e, no mesmo sentido, ARNOlDO WALD,
obra citada, p. 38).
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Da responsabilidade
dos administradores
das sociedades por ações
em face da nova lei e da Lei n,o 6.024/74

WILSON no EGITO COELHO

Consultor Jurídico do Banco Central

A prop6sito desse tema, assim se manifestou RUI BARBOSA (1):

"Os díretores de uma sociedade anônima são mandatários do ente
coletivo, na adnúnistração de cujos interesses estão investidos.

Os princípios que determinam a responsabilidade na administra­
ção das sociedades anônimas são, portanto, os mesmos pelos quais se
estabelece a responsabilidade no exercício do mandato. Ora, o man­
datário responde, assim, por exorbitar dos poderes, que no mandato
se lhe conferem, CQIIlO por se haver com dolo, culpa ou negligência
no caso dos poderes conferidos:'

O Decreto nll 434, de 1891, que alterou o Código Comercial na parte
relativa às companhias, estipulava, fiel ao mesmo princípio doutrinário da con­
cepção tradicional de culpa, que os administradores das sociedades anônimas
eram responsáveis:

I li) à sociedade, pela negligência, culpa ou dolo, com que se houvessem
no desempenho do mandato;

(1) .ReBpon$aÕÜidade Pessoal do8 Diretores p~05 Atos de .ma Gestão ~ Parecer, 1906,
apud ROBERTO ROSAS, in Notfcfa do Dtreito Br~ileiro, 1975176, pág. 9'1.
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2") à sociedade e aos terceiros prejudicados, pelo excesso do mandato;

3") solidariamente à .sociedade e aos terceiros prejudicados, pela violação
da lei e dos estatutos.

(Decreto n9 434, de 1891, art 109, que reproduziu e consolidou disposições
da Lei n" 3.150, de 1882; Decreto n\' 8.821, do mesmo ano; e Decreto nQ 164,
de 1890.)

o Decreto-Lei n" 2.627, de 1940, seguindo a esteira da lei anterior, por
ele revogada, adotou o mesmo princípio da responsabilidade, baseado na teoria
subjetiva da culpa. Assim é que, em seu art. 121, dispunha que os diretores
não eram pessoalmente responsáveis pelas obrigações que contraíssem em nome
da sociedade em virtude de ato regular de gestão, mas responderiam, civil·
mente, pelos prejuízos que causassem quanoo procedessem:

I) dentro de suas atribuições ou poderes, com culpa ou dolo;

lI) com violação da lei ou dos estatutos.

A violação da lei ou dos estatutos pressupõe, por presunção legal, que o
administrador que incide em tal deslise terá agido, no mínimo, culposamente,
a menos que, em observância do princípio da inversão de prova, consagrado
na lei alemã de 1937 (§ 84, nQ 2), confonne indica TRAJANO DE MIRANDA
VALVERDE (2), demonstre ele que a violação resultou de circunstâncias espe­
cialíssimas, por ele não provocadas ou relativamente às quais não podia ele ter
qualquer influência, ou, ainda, que os prejuízos verificados ocorreriam em
qualquer hip6tese.

As regras definidoras da responsabilidade dos administradores das S. A. na
lei nova, são, como se vê, uma reprodução de outras de igual porte constantes
da legislação anterior (Decreto-Lei nQ 2.627, arts. 121 e 122). t de dizer.se
que, nessa matéria, praticamente nada se inovou. Até mesmo a norma do clr
bonus, {lir optimus et puros, do bom varão ativo e probo, consagrada no Di­
ge8to (8), numa síntese de ULPIANO, e que vemos inserida em outros textos
mais antigos de nossa legislação, foi transmudada da lei de 1940 para a de'
1976, com a mesma roupagem - "O administrador de Companhia deve em­
pregar, no exercício de suas funções, o cuidado e diligência que todo homem
ativo e probo costuma empregar na administração dos seus próprios neg6cios"
(c!. art. 116, ~ 79, do Dec.-Lei n9 2.627, e art. 153 da nova Lei das S.A.).
Aliás, os renomados autores do anteprojeto, nas inúmeras palestras que pro-­
nunciaram sobre as diretrizes de seu trabalho, sempre roolçaram a preocupação
que tiveram de trazer para o texto novo tudo O que fosse aproveitável da lei
antiga por lhes parecer ser esta a melhor técnica de legislar: manter a regra
vetusta, conhecida, de aplicação pacífial e cujo sentido os Tribunais já consa­
graram.

(2) Sociedades por Açc'le8, 2' ed., Forense. 1953, vol. lI. pág. 633.

(3) "Jurils praecepta sunt haec: honeste vivere, alterum non laedere. SUUJn cufque
trtbuere" - De justitla et jure - L. I .• T. I.
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Essa preocupação, teve-a também MIRANDA VALVERDE relativamente
à lei de 1940, em cujo texto foram incorporadas muitas regras do velho Decre­
to nQ 434. ü tradidonaUsmo, talvez até por uma tendência natural do espírito
humano, muito mais receptivo que inovador, tem-se constituído em marca de
n01isas instituições jurídicas e políticas.

De qualquer modo, assinale-se que o prinCiPIO subjetivo da responsabili­
dade tem orientado de modo muito constante nossos legisladores, influenciados,
também, por ponderável corrente àoutrinária, integrada por juristas de renome
universal. Realmente, é difícil conceber-se, filosoficamente, responsabilidade
sem culpa. Segundo o magistério de JOSf.: DE AGUIAR DIAS (4), o dissídio
que lavra na doutrina, com relação ao problema da responsabilidade civil,
alcança todos os seus aspectos, começando por sua definição, a cujo propósito
se manifestam divergências tão profundas - a acusar a luta, fecunda em conse­
qüências, entre a concepção tradicional da culpa e a doutrina moderna do
risco - que HENRI e Ll!üN MAZEAUD. situados entre os maiores pesqui­
sadores da matéria, confessam a tentação de enfrentar o tema sem o definir (11).
Talvez, como RENe SAVATIER (I'), seja mais próprio, mais prático c, portanto,
mais preferível considerar a culpa e o risco. não como fundamento, mas como
fontes de responsabilidade civil, não importando que a culpa conserve, nesse
campo, a primazia, por ser O seu caso mais freqüente. Não se repele o risco
porque a culpa, muitas vezes, é, sob pena de sancionar-se uma injustiça, insu~

Ciciente como fonte geradora de responsabilidade civil (7). A corrente a que
se filiam HENRI e L'E:ON MAZEAUD s6 admite a responsabilidade civil
fundada na culpa; a renaração baseada na teoria do risco classifica-se como
obrigação de indenizar. Nosso direito, conauanto perfilhe, em mas linhas mes­
tras, a doutrina da culpa, ou da responsahilidndesubietivo na reparacão civil,
em alguns mstitutos bem delineados acolhe a concepção adversa. Assim, nos
casos de reparação civil em matéria de acidente de trabalho, tranmorte e ainda
nas hipótese8 em que 'o dano é camada por um agente do Poder Público, vigora
o princípio obfetivo da responsabilidade, ou a teoria do risco. em que o ele­
mento subfctívo é irrelevante pura caracterizar a obrigação de indenizar.

~ certo que autores de renome, como GASTON MoRlN (8). entendem
que a idéia do ressarcimento, tomada como reacão a uma ação danosa. neces­
sária ao restabelecimento de uma harmonia quebrada. deve situar-se acima da
idéia de responsabilidade. Para ele, o sistema da culpa, nitidamente individua­
lista, evolui para o sistema solidarista da reparação do dano, que ganha. assim.
uma noção de assistência, de previdência e de garantia. como bases comple-

(f) Da ResponaabUtdDde Cfvil, 3. ed.• Forense, 1954, T. I" pág. 21.

(5) Traité Thlorique et Pratique de la BesponsabfUté Civile, DélictueUe et ContTactueUe,
3. ed., Parls. 1938, T. 1~. N. I, apud AGUIAR DIAS.

(8) 7'TaiU de la Responsabflité Cfvfle en Droft Français. Paris, T. 1, pág. 1, apud
AG'UIAR. DIAS.

(7) AGUIAR DIAS, In 00. clt.• páp. 22/23.

(8) LII Lof et le Contrat - La D6cGdence de leur Souveraineté, Paris, 1927, apud
AGUIAR DIAS, In ob. cit., pAg. 25.
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Olentares da obrigação de reparar (O). Não ignoramos que essa é uma tendência
do Direito moderno, mais social que individual. .

Mas a reparação do dano, baseada nO princípio subjetivo da responsabi­
lidade, também é inspirada na preocupação de 'harmonia 'e equilíbrio que orienta
o direito e lhe constitui o elemento animador (10), e, tal como é concebido
modernamente, identifica-se corno em estado aprimorado de evolução,. A partir
do princípio do talião (Si membrom rupsit ni eo facit talio est), inscrito na
Lei das XII Tábuas, evoluiu para o princípio da compensação, isto é, em lugar
da vingança ou retaliação, percebeu-se que seria mais conveniente ao pre­
judicado compor-se com o autor da ofensa Para receber. deste uma prestação
que lhe reparasse o dano sofrido. Já, então, se admitia ser filosoficamente
inaceitável cobrar-se a retaliação na hipótese de dano involuntário (sem culpa),
porque, neste caso, o efeito seria precisamente o oposto ao da reparação, face
à duplicação do dano: onde era um, passariam a ser dois os lesados (11).

o Código Civil francês, de 1804, também conhecido como "Código Na­
poleão", grande monumento jurídico do século XIX e que serviu de modelo
e inspiração aos códigos mais modernos, já estabelecia em seuS arts. 1.382 e
1.383, por influência de DOMAT e POTHIER, o princípio legaI de que a
responsabilidade civil se funda na culpa:

"Art. 1.382 - ''Tout fait quelconque de l'homme, qui cause à
autrui un dommage, oblige celui par la faute duquel il est arrivéà
le réparer."

"Art. 1,383 - "Chacun est responsable du dommage gu'il a causé
non seulement par son fait, mais encare par son négligence ou par
son imprndence."

Como observa EDUARDO GUASTINI (12), além dos países que foram
compelidos pelas anuas a adotar o "Código Napoleão", vários outros o tomaram
como ponto de partida para soas próprias e autÔnomas legislações, tais. como
a Romênia, a Itália, o Egito, O Canadá, o Uruguai, a Argentina (este, através
do "Esboço" de nosso TEIXEIRA DE FREITAS) e até o Japão. Não é, pois,
de estranhar - prossegue EDUARDO GUASTINI - tivesse a teoria da culpa
a consagração que teve e constitua ainda hoje a corrente clássica da doutrina
da responsabilidade, da qual não se afastaram nem o C6digo Civil alenmo,
que a adotou no seu § 823, nem o Código das Obrigações da Suíça, DO

art. 41 (18).

(9) Cf. AGUIAR DIAS, in ob. cit,· pág; 25.

(10) Cf. AGUIAR DIAS, in ob., col.e págs,cits.

(11) Cf. AGUIAR DIAS. ID ob. e vot cUs., pã.g. 26.

U:O Da Re8pon3abUiáade Civil, separata de aula, s/do

(13) Dispõe o art. 41, do C6dJgo SUÍço das Obtlgaçõe8: "CelUi qui c$use. d'une manlêre
.1Wclte, un dommage li. autrul sott IntentiOl1nellement, 801t pu négligence ou \mpru­
denee, est tenu de le réparer."
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Mesmo em países como a Inglaterra e os Estados Unidos, em que o direito
não é codificado, teve influência o princípio da responsabilidade fundado na
culpa. ARTHUR KUHN - citado por GUASTINI - diz, em seu Princípios
de Direito Anglo-Americano, que, em geral, a medida da responsabilidade é
equivalente em direito romano e inglês, sustentando POLLACK que as Pan­
dectos no que conceme à "Lei Aquília", contêm os mesmos princípios do direito
inglês.

A generalização do princípio aquiliano (in lege Aquilia et levíssima culpa
venit) empolgou o direito dos países civilizados, podendo ser identificado
nas legislações mais antigas, como no Código Visigótico - fonte do direito
peninsular - e na Lei das Sete Partidas. No Código Visigótico, não se esta­
belecia diferença entre responsabilidade civil e responsabilidade criminal. A
composição era equiparada à pena. Na Lei das Sete Partidas é clara a ten­
dência afirmadora do princípio subjetivo quando, ao estabelecer a responsabi­
lidade de terceiros por pessoas "que no puedan ser acusadas de ningun yerro"
(parentes de pessoas privadas de razão), observava que s6 subsistiria o pre­
ceito quando estas pessoas não fizessem guardar aquelas "de guisa qui no
puedan fazer mal a otri" (culpa in vigilando, do direito moderno),

De uma maneira geral, em nosso sistema jurídico, o autor, direto ou indi·
reto, do ato ilícito fica obrigado a reparar o dano. Por ato ilícito entende-se
qualquer ato, positivo ou negativo, praticado com violação do direito, com
dolo (ação ou omissão voluntária), ou C'ulpa (negligência, imprudência ou 'm­
perícia), causando dano a outrem (H).

Está dito no art. 159, do Código Civil:

"Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou im­
prudência, violar direito ou causar prejuízo a outrem, fica obrigado a
reparar o dano,"

A culpa, como se vê, segundo textualmente descreve J. X. CARVALHO
DE MENDONÇA (lIi), é elemento do ato ilícito, e deve ser aqui entendida
no amplo sentido, existindo todas as vezes que a alguém é imputável a lesão
de um interesse juridicamente protegido, ou, melhor, do direito alheio; ela
compreende, nesta lata significação, tanto o dolo como a culpa no sentido
restrito; o dolo, se o ato é praticado com a intenção de causar dano, isto é,
de lesar direito de outrem; a culpa no sentido restrito, se, sem a intenção de
lesar o direito de outrem, o agente não emprega a devida diligência pam
evitar a lesão.

Inclua-se entre as modalidades da culpa, além da negligência e da im­
prudência, a imperícia, também conhecida como culpa profissional.

Com este ligeiro resumo histórico, quisemos significar a forte tendência
que nosso Direito sempre demonstrou em acolher o conceito subjetivo da res­
ponsabilidade como norma geral embasadora da reparação do dano.

(14) J. X. CARVALHO DE MENDONÇA, in Tratado de Direito Com. Bra8.• 7l!o ed .• 1964
- Freitas Bastos, vaI. VI, l' Pa.rt&,n.' 5'14.

(15) Ob., voI. e D.OII cimo
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Acolheu-o, mais uma vez, integralmente, a nova Lei das S.A., relativa·
mente aos administradores das Companhias.

Da respcmsabiUdade dos administradores de instituições financeiras

O Decreto nQ 19.479, de 1930, estabelecia em seu art. 5Q que: "Os bancos
e casas bancárias que se sentirem na impossibilidade de retomar seus paga­
mentos normais, após a terminação do prazo concedido, poderão, durante o
referido prazo, requerer a Inspetoria-Geral de Bancos (18) sua liquidaçãO, a
qual se processará de acordo com a lei de falências, mas fora do juízo, sob a
direção de um liquidatário eleito pela maioria dos credores e sujeito à fisca­
lização de um delegado do Governo Provisório, que poderá substituí·lo quando
entender." Esse dispositivo foi regulamentado pelo Decreto n9 19.634, de 1931.
Em 1946, os Decretos-Leis n.OlI 9.228 e 9.346 revigoraram e completaram as
disposições anteriores sobre O assunto.

Foi o Decreto-Lei n9 9.328, de 10 de junho de 1946, que, pela primeira vez,
dispôs sobre a responsabilidade de diretores de bancos e casas bancárias (17).
As nonnas desse decreto-lei assemelham-se às que vigoram hoje disciplinando
a matéria. Com efeito, estabelecia aquele diploma:

"Art. 19 - Respondem solidariamente pelas obrigações que a so­
ciedade houver assumido durante a sua gestão, os bens dos diretores
dos bancos e casas bancárias sujeitos à liquidação extrajudicial ( ... ),
ou que solicitarem concordata ou forem declarados falidos, dentro de
um ano a contar da vigência desta Lei, ainda que o seu capital seja
constituído por ações.

Art. 29 - Em caso de liquidaçãO extrajudicial, compete à Superin­
tendência da Moeda e do Crédito determinar a arrecadação dos bens
referidos no artigo anterior, ou requerer o seu seqüestro em Juízo:'

A Lei n9 1.808, de 7 de janeiro de 1953, é que, contudo, veio definir mais
claramente a responsabilidade dos administradores de instituições bancárias e
dar sistema à verificação dessa responsabilidade e do ressarcimento do dano
apurado, por via de ação própria deferida à iniciativa do Ministério Público.

Por essa lei, o velho princípio do vir bonus, vir optimus et purus, do bom
varão ativo e probo, consagrado no Digesto, como assinalamos antes. é nova­
mente revivido, para caracterização da culpa in ab9tTacro e in concreto. Dispu­
nha o seu art. lQ que:

"Os banqueiros sob firma individual e os diretores ou gerentes de
.mciedades comerciais, que se dedicarem ao comércio de bancos, deve­
rão empregar, no exercício de suas funções, tanto no interesse da em~

(6) Esse órgão, criado aob a superintendêncJa do Ministério da Fazenda <Decreto n.'1'
14.728, de 1921, art. 2'1). teve suas atribuições posteriormente assumidas pela Supe­
rintendência de. Moeda. e do Crédito (Dec.-Leis n._ 7.293 e 8.495, de 1~).

(17) A dJstinçâo entre banco6 e casas bancá.rias era feita tendo-se em vista, exclusiva­
mente, o montante do capital social (Decreto nQ 14.728, de 1921, art. 3'1', parágrafo
único).
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presa como no do bem comum, a diligência que todo homem ativo e
probo usa na administração dos seus pr6prios [leg6cios."

A definição de responsabilidade, com plena incorporação do princípio subje.
tivo, estampa-se no art. 29, verbis:

"Respondem solidariamente pelas obrigações assumidas pelos ban­
cos e casas bancárias durante a sua gestão e até que elas se cumpram,
os diretores e gerentes QUE PROCEDEREM COM CULPA OU
DOLO, ainda que se trate de sociedade por ações, ou de sociedades
por cotas, de responsabilidade limitada. (Destaques daqui.)

Parágrafo único - A responsabilidade se circunscreverá ao mon­
tante dos prejuízos causados, PELA INOBSERVÂNCIA DO DISPOS­
TO NESTA LEI, sempre que for possível fixá-Ia", (Destaques daqui.)

Quer dizer: s6 seriam reparados os prejuízos causados pela inobservância.
por parte dos administradores, da norma de conduta estatuída no art. 19, e, ainda
assim, quando houvessem procedido com culpa ou dolo. Aliás, é expressa a lei
a esse respeito, pois o seguinte art. 3Q, dispondo sobre o inquérito a que deveria
proceder a Superintendência da Moeda e do Crédito, para verificar a responsa·
bilidade definida nos artigos anteriores, estabelecia que a medida tinha por
fim "apurar se foi observada, pelos diretores e gerentes, a norma de conduta
estab.lída no art. 1Q".

E mais: a apuração de eventuais prejuízos despontava como matéria secun·
dária. O importante era verificar se os diretores ou gerentes empregavam, no
exercício de suas funções, aquela diligência que se espera do homem ativo e
probo tal como se na administração de seus próprios negócios. Com efeito,
dispunha o art. 49 da lei:

"Verificada a inobservância do disposto no art. 19, a Superinten­
dência da Moeda e do Crédito enviará o inquérito com o relatório ao
juiz da falência ou ao que for competente para decretá-Ia, o qual o
fará com vista do representante do Ministério Público" (grifas daqui).

Com o advento da Lei n? 4.595, de 1964, e por expressa disposição de seu
art. 42, o art. 29 da Lei n? 1.808 foi alterado. Substituíram-se as denominações
bancos e casas bancárias por instituições financeiras, harmonizando-se dessa
forma o texto da Lei de Responsabilidade com a terminologia da nova lei ban­
cária. Eliminou-se do texto alterado a expressão "que procederem com culpa ou
dolo", além de se ter dado maior compactação ao artigo, que ficou assim redi­
gido:

"Art. 29 - Os diretores e gerentes das instituições financeiras res­
pondem solidariamente pelas obrigações assumidas pelas mesmas du­
rante sua gestão, até que elas se cumpram.

Parágrafo único - Havendo prejuízos, a responsabilidade solidária
se circunscreverá ao respectivo montante."
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Há quem sustente que, com essa nova redação, o legislador pretendeu ins­
tituir para os administradores de instituições financeiras o princípio da responsa­
bilidade obfetiva, por adoção da teoria do risco criado, pois teria, propositada­
mente, excluído do novo texto a menção ao elemento subjetivo - culpa ou dolo.
Mas, se o tiver pretendido, fê-lo mal, de modo ineficaz, eis que deixou intocados
os arts. 1Q e 49 da lei, que tratam da nonna de conduta e da verificação de sua
inobservância, elementos cuja apuração era de preponderante antecedência na
composição da responsabilidade dos administradores de instituições financeiras.

O Decreto-Lei n9 48, ele 1966, ao dispor sobre a intervenção e liquidação
extrajudicial de instituição financeira, estabeleceu que essas medidas âetermi­
navam a perda do mandato dos administradores e membros do Conselho Fiscal
da entidade, os quais responderiam "em qualquer tempo, pelos atos que tive­
rem praticado ou omissões em que tiverem incorrido" (art. 1Q, § 19 ).

A Lei n9 6.024, de 1974, que consolidou toda a legislação existente sobre
intervenção e liqüidação extrajudicial, unificando-a e, de um certo modo, aper­
feiçoando-a, fez o mesmo relativamente à definição e apuração de responsabili­
dade dos administradores e membros de conselhos fiscais de instituições finan­
ceiras. Manteve, praticamente, a mesma redação do Decreto-Lei n9 4B, na defini­
ção de responsabilidade. Dispõe o seu art. 39:

"Os administradores e membros do Conselho Fiscal de instituições
financeiras responderão, a qualquer tempo, salvo prescrição extintiva,
pelos atos que tiverem praticado ou omissões em que houverem incor­
rido."

O art. 40 da lei constitui mera reprodução literal da regra inscrita no art. 29,
da Lei nQ 1. BOB, com a nova redação dada a esse dispositivo pelo art. 42, da Lei
n9 4.595. Mas, já agora, por expressa revogação da Lei nQ 1.B08 (Lei n9 6.024,
art. 57), não mais vigora para o caso o princípio do vir bonus (art. 1Q), pelo
que a finalidade primordial do inquérito, como o concebeu a Lei n9 6.024, não
será mais a de verificar a inobservância daquele princípio, pelos administradores
de instituições financeiras (art. 49, da revogada Lei n9 1. 808).

Agora, a finalidade do inquérito é verificar as causas que levaram a enti­
dade considerada a se ver submetida a intervenção, a liquidação extrajudicial,
ou a falência, bem como apurar a responsabilidade de seus administradores e
membros do Conselho Fiscal (Lei n9 6.024, art. 41).

Consigne-se, porém, que as causas a verificar serão somente. aquelas que
eventualmente hajam determinado a "queda" da instituição (art. 43). A expres­
são "queda", na lei, é tomada com o sentido de prejuízo, pois só se o inquérito
concluir pela existência de prejuízo é que será remetido a juízo para que se
proceda ao arresto dos bens dos imputados e a posterior ação de responsabili­
dade deles (arts. 45 e 46). Inexistindo prejuízo, o inquérito terá fim, por arqui­
vamento ou apensações (art. 44).

De assinalar-se que, pelo sistema da Lei nQ 6.024, além dos casos de pre·
juízos antecedentes que comprometam a situação econômica ou financeira da
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entidade, ou que sujeitem a risco seus credores, ou ainda nas hipóteses de iH­
quidez, previstas no art. 29, incisos I e 1I1, e art. 15, inciso I, alíneas a e c, outros
há que igualmente legitimam a intervenção na instituição ou a decretação de sua
liquidação extrajudicial: por punição (art. 29, 11 e art. 15, I, b e d); a requeri­
mento dos administradores ou por proposta do interventor (arts. 39 e 15, 11); e
por extensão (art. 51).

Nos casos em que a causa da intervenção ou da líquidação extrajudicial seja
prejuízo - tomada a palavra com a extensão que lhe é dada no texto legal isto
é, com a significação de perda efetiva ou comprometimento anormal do patrimô­
nio da instituição - ou punição, cabe a instauração do inquérito e incide a indis­
ponibilidade de bens a gravar o patrimônio dos presumidamente responsáveis.
No primeiro caso, por razões óbvias; no segundo, porque, tendo os administra­
dores concorrido para a imposição da medida punitiva, dessa sua ação ou omis­
são poderão advir, ainda que indiretamente, prejuízos patrimoniais para a em­
presa. A superveniência ou não de prejuízos e a imputabilidade mais res­
ponsabilidade dos administradores, só em inquérito se apurarão. Não importa
saber se qualquer das medidas foi adotada ex ofticio, a requerimento dos admi­
nistradores, ou, quando for o caso, por proposta do interventor.

Com a revogação da Lei n9 1.808, pela Lei n'" 6.024, e o conseqüente aban­
dono do atributo do vir bonus, como norma de conduta legal anteriormente im­
posta aos administradores de instituições financeiras, ganhou expressão ~ auto­
nomia um outro princípio, em convivência com o da responsabilidade "pelos atos
que tiverem praticado ou omissões em que houverem incorrido" (art. 39): o
principio da solidariedade inscrito no art. 40. Os administradores respondem
solidariamente à sociedade "pelas obrigações por ela assumidas durante sua ges­
tão, até que se cumpram," Não importa aí, a nosso ver, verificar se o administra­
dor agiu com culpa ou dolo. 11; irrelevante o elemento subjetivo na definição des­
sa responsabilidade civil. A posição do administrador é a de verdadeiro gerente
da obrigação: um fiador. f: uma solidariedade passiva, permitindo que o credor
exija e receba da sociedade, ou do administrador, aquilo a que se julgar com
direito por haver aquela inadimplido no cumprimento de uma obrigação, que
poderá ser contratual ou extracontratual.

O direito societário tradicional, como adverte FABIO KONDER COM­
PARATO (l8), fundava-se no princípio da correspondência entre poder de ges­
tão e responsabilidade, no seio da sociedade. Assim, na sociedade em nome cole­
tivo, sendo todos os sócios gerentes, todos eles respondem solidariamente pelas
dívidas sociais (Código Comercial, art. 316). Na comandita, os sócios comandi­
tários que praticarem qualquer ato de gestão, ainda que como procuradores,
ficam solidariamente responsáveis com os outros sócios (art. 314). Na sociedade
de capital e indústria, se o sócio da indústria exercer poderes de gerência,
assinando a firma social, "ficará constituído sócio solidário em toda a respon­
sabilidade" (art. 321).

o novo direito societário impôs substanciais transformações àquele princí­
pio. A nova Lei das S.A., em seu art. 117, define outro tipo de responsabilidade,

(18) O Poder de Controle na Sociedade AMnimo:, São Paulo. 1976 - Ed. RT, pág. 349.
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digamos, externa corporis: a do chamado acionista controlador, que responde
perante a sociedade pelos danos causados por atos praticados, com abuso de
poder. Ocorrendo a hipótese de responsabilidade do acionista controlador, nos
casos que são exaustivamente especificados, juntamente com ele responderão os
administradores, na forma do art. 158, conclusão a que se chega em face do
disposto no § 39 do citado art. 117.

Como assinalamos, a solidariedade instituida, automaticamente, pela Lei
nQ 6.024, a vincular o patrimÔnio dos administradores de instituições financei.
ras ao cumprimento das obrigações assumidas pela sociedade, durante a gestão
deles, independentemente da idéia de culpa ou dolo (responsabilidade objetiva),
constitui exacerbação que na opinião de FÁBIO KONDER COMPARATO (li),
com a qual compartilhamos, não oferece solução adequada ao problema, pois
nem sempre o titular do controle acionário ocupa cargos de direção na socieda­
de. Ademais, e isto é muito freqüente, Q aci.oni.sta majoritátio, soberano, e até
mesmo tirano, muitas vezes "'nomeia" para os postos de gestão ''homens de pa­
lha", prepostos seus, quase sempre empregados, que só aparentemente se portam
como diretores. Em verdade, nUr.lca passam de meros dependentes hierárquicos
do patrão, diante de quem perdem toda e qualquer autonomia de vontade, dele
recebendo e cumprindo todas as ordens, em face de incontrastável temor reve·
rencial. Esses "diretores", autênticos assalariados, em geral dispõem de patrimÔ.
nio modesto, adquirido honestamente com o produto do seu salário, insuficiente,
portanto, para suportar os encargos das reparações ou o cumprimento das vulto­
sas obrigações da sociedade. A medida, como se tem verificado na prática, às
vezes, revela-se geradora de situações sumamente iníquas, sem oferecer, em con­
trapartida, salvaguardas eficazes.

A evolução do direito francês, nesse particular, muito semelhante à nossa no
que concerne ao tratamento que temos dado aos gestores de instituições finan­
ceiras, é muito significativa. Inicialmente, como observa literalmente COM­
PARATO (20), aceitou-se a regra tradicional de que os administradores de uma
sociedade por ações respondessem pessoalmente, perante a sociedade e os ter·
ceiros credores, tão-só quando houvessem procedido com culpa ou dolo, ou com
violação da lei ou dos estatutos. (Tal como no nosso caso, relativamente a quais­
quer Companhias, inclusive instituições financeiras, até o advento da Lei
n9 6.024.) Posteriormente, um decreto de 1925 e uma lei de 1940 vieram alterar
esse regime, ao pennitirem, em caso de falência de uma sociedade anÔnima, a
atribuição da totalidade ou de parte do passivo social ao "'presidente diretor·
geral" e demais administradores, estabelecendo uma presunção de culpa em
relação a eles. Esse regime foi revigorado pelo ar!. 248 da lei sobre as socieda·
des comercUtis, de 1966. Mas, logo depois, um decreto de 1967 revogou esse
artigo para estabelecer que "quando o regul'amento judiciário ou a liqüidação
de oens de uma pessoa jurídica faz aparecer uma insuficiência de ativo, o tribu­
nal pode decidir, a requerimento do síndico, ou mesmo, de ofício, que as dívidas
sociais serão suportadas, total ou parcialmente, com ou sem solidariedade, por
todos os dirigentes sociais, de direito ou de fato, aparentes ou ocultos, remunera-

(19) Ob. clt., pág. 351

(20) Ob. clt., N. 36J
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dos ou não, ou por alguns deles apenas" (Decreto nQ 67.563, de 1967, art. 99).
Mas, dessa responsabilidade poderiam lívrar-se os ímputados que demonstrassem
ter gerido os negócios sociais com o zelo e a dilígência necessários (21).

Tal como no direito societá~io comum francês, verifica-se que, no direito
bancário brasileiro, a tradicional responsabilidade dos administradores sociais
por atos culposos ou dolosos, devidamente comprovados, transformou-se em
responsabilidade com culpa presumida, ou, mais que isto, em responsabilidade
sem causa, ou culpa in re ipsa, o que nos parece ostensivamente incompatível
com o exercício gerencial do ato de comércio.

Mais próprio seria, no caso de instituições financeiras, adotar-se o que várias
nações civilizadas já adotaram, seja por lei expressa, seja por construção preto­
riana; a desconsideração da personalídade jurídica da sociedade, perante tercei­
ros, em determinadas circunstâncias, segundo a doutrina de disregard 01 legal
entity, que os tribunais americanos desenvolveram tão bem. Aliás, o Projeto de
Código Civil, que se acha em exame no Congresso Nacional, adota, ainda que de
maneira pálida, a disregard of doctrine, ao estabelecer, em seu art. 48, que "a
pessoa jurídica não pode ser desviada dos fins estabelecidos no ato constitutivo,
para servir de instrumento ou cobertura à prática de atos ilícitos, ou abusivos,
caso em que poderá o juiz, a requerímento de qualquer dos sócios ou do Minis­
tério Público, decretar a exclusão do sócio responsável, ou, tais sejam as circuns­
tâncias, a dissolução da entidade. ( ... ) Neste caso, sem prejuízo de outras sanções
cabíveis, responderão, conjuntamente com os da pessoa jurídica, os bens pes­
soais do administrador ou representante que dela se houver utilizado de maneira
fraudulenta ou abusiva, salvo se norma especial determinar a responsabilidade
solidária de todos os membros da administração".

Na França, o art. 101 da lei de 13 de julho de 1967, revigorando e ampliando
uma norma em vigor desde 1945, sobre a responsabilídade do chamado maitre
de l'affaire, declara que "no caso de regulamento judiciário ou liquidação de
bens de uma pessoa jurídica, pode ser declarado, pessoalmente, em regulamen­
to judiciário ou liquidação de bens qualquer dirigente de direito ou de fato,
aparente ou oculto, remunerado ou não, que, sob o manto da pessoa jurídica,
encobrindo, suas atividades, praticou atos de comércio no seu interesse pessoal;
ou dispõe dos bens sociais como se fossem seus; ou prosseguiu, abusivamente,
no seu interesse pessoal, uma exploração deficitária, que não podia, senão, con­
duzir à cessação de pagamentos da pessoa jurídica".

Na Grã-Bretanha, o art. 332 do Companies Act, de 1948, estabelece que "se
se revela, no curso da liquidação de uma sociedade, que um negócio social foi
conduzido com a intenção de fraudar credores sociais, ou qualquer outra pessoa,
com intuito fraudulento de modo geral, o tribunal pode, a requerimento do liqui­
dante oficial, ou do liquidante, ou de um credor, ou de qualquer interessado na
sociedade, declarar, se julgar oportuno, toda pessoa que participou, consciente·
mente, dessa atividade responsável, pessoal e ilimitadamente, por uma ou todas
as dividas e outras obrigações da sociedade, na medida determinada pelo tri­
bunal",

(21) Cf. FABIO KONDER COMPARATO. in 00. e pég. clts.
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Nos Estados Unidos, os tribunais já consagraram o princípio de que, quando
o capital de uma Companhia é manifestamente insuficiente para o exercício· de
sua atividade empresarial, o controlador (active shareholder) não pode opor o
princípio da separação patrimonial, para evitar a execução dos créditos sociais
sobre os seus bens, no caso de insolvabilidade da Companhia (22).

Estas são considerações de lege ferenda. O que temos atualmente, como
palpável realidade, são as enérgicas disposições da Lei n9 6.024, a regular a
responsabilidade dos administradores de instituições financeiras, carregando
consigo o drástico instituto da indisponibilidade de bens. O art. 51 dessa lei
preceitua:

"Com o objetivo de preservar os interesses da poupança popular e
a integridade do acervo das entidades submetidas a intervenção ou a
liquidação extrajudicial, o Banco Central do Brasil poderá estabelecer
idêntico regime para as pessoas juridicas que com elas tenham integra­
ção de atividade ou vinculo de interesse, ficando os seus administrado­
res sujeitos aos preceitos desta Lei.

Parágrafo único - Verifica-se integração de atividade ou vínculo
de interesse, quando as pessoas jurídicas referidas neste artigo forem
devedoras da sociedade sob intervenção ou submetida a liquidaçãO ex­
trajudicial, ou quando seus sócios ou acionistas participarem do capital
desta em importância superior a 10$ (dez por cento) ou sejam CÔnjuges,
ou parentes até o 29 grau consangüíneos ou afins, de seus diretores ou
membros dos conselhos consultivo, administrativo, fiscal ou seme­
lhantes."

Trata-se aí de intervenção ou de liquidação extrajudicial, por extensão
(idêntico regime). Como diz a lei, a medida tem por objetivo preservar os inte­
resses da poupança popular e a integridade do acervo das entidades submetidas
ao regime excepcional nela disciplinado. Isto é, evitar que os controladores das
instituições sob intervenção ou liquidaçãO dilapidem ou desviem o patrimônio
destas outras, com as quais mantêm integração de ativúUu1e ou mnculo de
interesse. Este é, a noSSO ver, o sentido teleol6gico da norma.

A definição de integração de atividade ou vínculo de interesse, constante do
parágrafo único do artigo, não é feliz. Englobam-se como fatos da mesma natu·
reza relação obrigacional de débito e crédito ("quando as pessoas juridicas refe­
ridas neste artigo forem devedoras da sociedade sob intervenção..." etc. ); parti­
cipação acionária simultdnea ("quando seus sócios ou acionistas participarem do
capital desta ... " etc.); e relação de parentesco ("ou sejam cÔnjuges, ou parentes
até o 29 grau ( ... ) de seus diretores ou membros dos conselhos ... " etc.). Esse
parágrafo não constava do Projeto de Lei originário (n9 1.516--A, de 1973, da
Câmara dos Deputados, de iniciativa do Poder Executivo), tendo sido acrescen­
tado, no bojo de um substitutivo, oferecido no Senado pelo relator da matéria,
náquela Casa, o ilustre Senador }OS:E: AUGUSTO, que lhe deu como funda-

(22) Nas referências que vimos de fazer, neste item, ao direito estrangeiro, reproduzimos,
textualmente, FABIO ItONDER COMPARATO, in ob. cit., pága. 381/363.
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menta a art. 34 da Lei nQ 4.595. Em verdade, o que se pretendeu com essa '
norma foi conceituar o Grupo econômico, o conglomerado, em que se identificam
sociedades controladoras e sociedades controladas, perdendo estas, para aquelas
parte substancial de 'sua autonomia gerencial, pois os patrimÔnios sociaiS desses
entes tendem a confundir-se, de fato, com recíprocas transferências de lucros ou
prejuízos por via das mais variadas formas (23). O Grupo econômico poderá
constituir, em si mesmo, uma verdadeira sociedade. Os três elementos funda­
mentais de toda relação societária - a saber, a contribuição individual com
esforços ou recursos, a atividade para lograr fins comuns e a participação em
lucros ou prejuízos - encontram-se todos no Grupo econômico. Mas, 'para ser
reconhecida, juridicamente, a sua existência, para o efeito de aplícação das nor­
mas regulamentares específicas, é mister que a definição legal do Grupo seja
suficientemente clara e precisa, de modo a corresponder ao valor de certeza
jurídica, que deve animar toda lei bem feita (24).

Portanto, a regra do art. 51, que não é bem feita, há que merecer interpre­
tação cuidadosa a fim de que não se incorra em atecniasafrontosas às boas
regras da Hermenêutica.

Uma simples relação de débito entre uma empresa não financeira, por exem­
plo, e uma instituição financeira poderá levar aquela, por extensão, ao regime, de
intervenção ou de liquidaçãO extrajudicial, mesmo estando ela in bonis, econô­
mica e financeiramente. Então, não será equânime fazer recair sobre seus admi­
nistradores, desde que não sejam os mesmos da instituição financeira atingida, o
pesado ônus da indisponibilidade de bens. Neste caso, será de deixar-se a enti­
dade entregue ao seu próprio sistema de controle, externa corporis, previsto na
lei societária do direito comum. A Lei nQ 6.024 define a responsabilidade e a
forma de sua apuração, exclusivamente, dos administradores: a) de instituições
financeiras (art. 1Q); b) de entidades que integram o sistema de distribuição de
títulos e valores mobiliários no mercado de capitais; c) de corretoras de câmbio
(art. 52). Essa lei tem cunho nitidamente excepcional, s6 se aplicando aos casos
e espécie a que expressamente faz menção.

Poder-se-á contra-argumentar que o artigo questionado - 51 - diz que os
administradores das entidades submetidas a intervenção ou liquidaçãO extrajudi­
cial, por extensão, ficam "'sujeitos aos preceitos desta lei". ~ certo. Mas, aí, é de
entender-se que tal sujeição há que obedecer aos limites do que couber. Sujeitar­
se-ão eles aos preceitos da lei, e.g., para os efeitos do art. 50, que reza: "A inter­
venção determina a suspensão, e, a liquidação extrajudicial, a perda do mandato,
respectivamente, dos aaministradores e membros do Conselho Fiscal e dos de
quaisquer outros órgãos criados pelo estatuto, competindo, exclusivamente, ao
interventor e ao liquidante a convocação da assembléia geral nos casos em que
julgarem conveniente."

A lei regula os assuntos de um Dlodo amplo, fixando princípios fecundos em
conseqüências, mas não estabelece - porque isto seria. impossível - uma regra

(23) Cf. COMPARATO, m ob. cit., p4gs. 298/299.

(24) Ibidem, péga. 3021303.
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específica para cada relação da vida. O intérprete deve proceder coma um inter­
mediário entre a letra morta dos textos e a vida real, apto a plasmar com a
matéria-prima da lei uma ohra de justiça - jus eat ars bani et oequi - 6til à
sociedade, pois ele é o árbitro da adaptação dos textos às espécies ocorren­
tes C·tI).

A relação lógica entre a expressão e o pensamento faz discernir se a lei con·
tém algo de mais ou menos do que a letra parece exprimir: as circunstdncias
extrínsecas revelam uma idéia fundamental mais ampla ou maios estrita e põem
em realce o dever de estender ou restringir o alcance do preceito (26).

:E: cediço o preceito de Henneneutica que manda interpretar estritamente
as leis excepcionais, as fiscais e as punitivas. A Lei nQ 6.024, ao definir a respon­
sabilidade dos administradores de instituições financeiras, tem cunho nitidamen­
te excepcional, isto é, fora do eito do direito comum, como já assinalamos antes.

Em face desses consagrados princípios, e diante de cada· caso cpncreto, o
Banco Central, ao estender a intervenção ou a liquidação extrajudicial a outras
entidades, com bases no art. 51, da Lei n9 6.024, PODERÁ ou NÃO considerar
a hipótese como configuradora do grupo econdmico, do conglomerado, segundo
ocorram ou não os pressupostos indicados. Se ocorrerem, a medida legal terá o
mesmo alcance e as mesmíssimas incidências daquela que tiver sido decretada
diretamente; caso contrário, os administradores da sociedade sob ir:ltervenção ou
liquidação extrajudicial, por extensão, permanecerão, em matéria de definição de
responsabilidade civil por atos de gestão, submissos ao regime do direito societá­
rio comum.

Conclusão

Manifestamos o entendimento de que:

a) a nova Lei das S.A. (Lei nQ 6.404, de 15 de novembro de 1976 - DO de
17-12~76), seguindo a tradição do direito brasileiro e a corrente dominante em
outras nações civilizadas, acolheu o princípio de que os administradores das so­
ciedades anÔnimas só responderão civilmente por seus atos quando procederem,
dentro de suas abibuições ou poderes, com dolo ou culpa, ou com violação da lei
e dos estatutos;

b) os administradores das sociedades anÔnimas submetidas a intervenção
ou a liquidação extrajudicial, por extensão (art. 51, da Lei nQ 6.024), poderão
ficar fora do alcance do inquérito realizado pelo Banco Central não incidindo
sobre eles, portanto, o Ônus da indisponibilidade de bens, se as circunstâncias de
fato, verificáveis em cada caso, indicarem que a entidade abrangida não inte~

grava, inequivocamente, o grupo econÓmico, diretamente atingido pela medida
legal.

(25) CARLOS MAXJMIIJANO, in Hermenêutica. e Aplicaç40 do Dtreito - Freltaa
Bastos, 111&1, pép. 80/82.

(26) Cf. PASQUALE FIORI, in ''Delle D1sposjzj.Qne. Genera.l1 sullePubbllcaziont, AppJt.
caz10ne ed Interpretazione delle Lêggr, vol,-n-. pâg.965; a.pt1d-CARLoSMAXIMI­
LIANO - 00. c1t~ pég. 244.
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A competência das
varas distritais de São Paulo e Salvador
e das circunscrições do Distrito Federal

JosÉ LÁZARO ALFRiDO GUIMARÃES

INTRODUÇAO

A explosão demogrãfica e o crescimento acelerado dos grandes centros
urbanos têm forçado a descentralização judiciária nas capitais brasileiras,
especialmente como forma de melhor atendimento às populações das áreas
periféricas e dos bairros mais densamente povoados.

A experiência produziu bons resultados em São Paulo e, recentemente,
foi implantada, com sucesso, em Salvador e no Distrito Federal, entre outras
capitais.

São claros os reflexos positivos sobre os extratos sociais menos favore­
cidos, particularmente nos ramos de família e sucessões e da responsabilida­
de civil.

O juiz mais próximo da comunidade vivencia os seus problemas, conhe­
ce melhor a gente e as coisas que conformarão as lides a serem submetidas
ao seu julgamento. O cidadão, por sua vez, tem acesso facilitado à Justiça.
e condições de resolver mais rápida e eficazmente os litígios em que se vê
envolvido.

A critica mais comum à inovação parte de advogados por serem obriga­
dos a constantes deslocamentos. A própria Ordem dos Advogados, entre­
tanto, reconhece a necessidade da descentralização e a tem apoiado. Assina­
le-se, a propósito, que o fenômeno tende a fortalecer a classe, na medida em
que pressiona os profissionais a formarem equipes, para atuação conjunta.
Isso redunda na formação de escritórios melhor aparelhados.

D1ssertaçAo final apresentada ao llustre coordenador do Curso de Especialização em
ProcesBo da Paculd&de de D1re1to da Universidade Federal da Bahia, Professor José
Joaquim Calmon de Passos. em 19 de março de 1981.
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Cada uma dessas experiências obedeceu a regime próprio, ditado em
função de peculiaridades locais e de condições especificas de elaboração
legislativa. Assim, Salvador não copiou São Paulo, nem o fez o Distrito
Federal. Formaram-se modelos de descentralização judiciãria.

O modelo paulista, por exemplo. é fincado na alçada. Firma-se a compe­
tência da vara distrital pelo valor da causa (até 50 vezes o salário mínimo
regional) ou pela natureza da pretensão punitiva (pena de reclusão - foro
central; penas de detenção, multa ou prisão simples - foros distritais).

Já em Salvador, afasta-se qualquer consideração quantitativa. As varas
distritais de assistência judiciária têm competência plena, fixada em função
da qualidade dos litigantes ou de um dos litigantes (necessidade de Justiça
gratuita). As varas distritais criminais têm atribuições idênticas às congêne­
res centrais, que ficam com a competência territorial remanescente.·

No Distrito Federal, o modelo é diferente. Ao invés de dividir compe­
tência de juízos, instituíram·se vários foros, denominados circunscrições,
mas que, na verdade, são comarcas, segundo a classificação do art. 96 da
Lei Orgânica da Magistratura Nacional (LC 35179), como veremos adiante.

Neste estudo, procuraremos examinar mais detidamente os modelos do
Distrito Federal e de Salvador, especialmente o primeiro, sempre em con·
fronto com o paulista. ]sso por uma razão prática, pois os problemas relati­
vos às varas distritais de São Paulo têm sido exaustivamente analisados pelos
melhores processualistas nacionais.

Quanto à divisão judiciária do Distrito Federal, baseada na distribuição
de competência de foro, inexiste referência bibliográfica. o que tem ensejado
o surgimento de incidentes muitas vezes oriundos da desinformação e da in­
correta interpretação da lei.

ORGANIZAÇÃO JUDICIARIA

As matrizes reguladoras da jurisdição e competência são estabelecidas
na Constituição Federal (arts. 112 e segs.). Ainda na Carta Magna estão as
normas básicas acerca da organização judiciária dos Estados (art. 144 e
seus parágrafos) e do Distrito Federal e Territórios (arts. 8, XVII, t, 17 e
57, IV).

A competência constitucional da Justiça comum dos Estados, do Distrito
Federal e dos Territórios é residual, abrangendo toda a matéria não atri­
buída originariamente ao Supremo Tribunal Federal e não compreendida
nas esferas da Justiça federal e das justiças especiais (Militar, do Trabalho e
Eleitoral).

Os Estados organizam sua justiça com a necessária observância dos
principios estatuídos nos arts. 113 a 117 da Constituição Federal. concer­
nentes às garantias e deveres da magistratura, à autonomia administrativa
dos tribunais. ao controle da legalidade e à ordenação dos pagamentos devi·
dos pelos entes estatais em decolTência de sentença judiciária. Constitui,
também por imposição da Lei Maior. padrão obrigatório a sistemática traça­
da na Lei Orgânica da Magistratura Nacional.
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A iniciativa das leis que disponham sobre organização judiciária dos
Estados compete privativamente aos Tribunais de Justiça, proibidas "emen­
das estranhas ao objeto da proposta ou que determinem aumento de des­
pesa" (~ 59 do art. 144).

Antes da Emenda nl,) 7/77, a legislação sobre organização e divisão
judiciária cabia aos Tribunais de Justiça, através de resoluções, que só po­
diam ser alteradas de cinco em cinco anos (antigo texto do § 5Q do art. 144).

Agora, qualquer alteração naquelas resoluções (sem restrição temporal)
depende de lei estadual, no sentido formal, proposta pelo Tribunal, discutida
e aprovada pela Assembléia Legislativa e submetida à sanção do Governador
do Estado, para promulgação.

Assinale-se que, além de guardar adequação à Constituição Federal e à
Lei Orgânica da Magistratura Nacional, a lei de organização judiciária sujei­
ta-se à disciplina dos Códigos de Processo Civil e Penal. Os arts. 91, 92, 93,
132, 133, 139, 140, 143. 148-150, 172, 175, 251, 253, 547-565, entre outros,
do CPC, 439, 609-618, do CPP, tratam de matéria organizaciona1. Mas nem
só a tais dispositivos deve ser coerente a legislação estadual (art. 1.214,
CPC), e sim ao sistema processual como um todo, para perfeita sintonia com
o principio do devido processo legal.

A estrutura e funcionamento da Justiça do Distrito Federal e dos Terri­
tórios emanam de normas constitucionais dispersas, acima referidas, e da
aplicação subsidiãria da Lei Orgânica da Magistratura Nacional, relativa à
Justiça dos Estados (art. 132 do diploma complementar).

A União legisla sobre a organização judiciária do Distrito Federal e dos
Territórios, sendo exclusiva do Presidente da República a iniciativa da legis­
lação especifica (art. 57, W).

Apesar de ser tal lei de organização da mesma hierarquia que as insti­
tuidoras dos estatutos processuais, entendemos estar limitado o seu conteúdo
do mesmo modo que as leis estaduais.

Isso porque, ao centralizar na União o poder de legislar sobre processo,
a Carta Fundamental visou a uniformidade nacional nessa matéria. Confi­
guraria violação ao texto constitucional a imposição de normas processuais
destinadas apenas ao Distrito Federal e aos Territórios, ou seja, espacial­
mente particularizadas.

Tem·se, portanto, com o advento da Lei Orgânica da Magistratura Na­
cional, um sistema definidor da estrutura e funcionamento do Poder Judi·
ciário em todo o Pais.

Ali estão, como previsto no art. 112, págrafo único, as "normas relativas
à organização, ao funcionamento, à disciplina, às vantagens, aos direitos e
aos deveres da magistratura, respeitadas as garantias e proibições previstas
nesta Constituição".

Observa, por sinal, FREDERICO MARQUES (1) que o termo magistratura
indica o Poder Judiciãrio na sua integridade.

(1) A R.'onna do Pode. JudlclllJlo, Ed. Saraiva, 1979. pAgo 421.
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Mas esse sistema, por sua vez, está inserido na estrutura maior estabe­
lecida na Constituição e em harmonia com os C6digos de Processo e com a
legislação processual extraordinária.

Do mesmo modo, os subsistemas estaduais e do Distrito Federal e dos
TerritÓrios devem adequar·se à estrutura sistêmíca nacional.

DESCONCENTRAÇAO E DESCENTRALIZAÇÃO

Toda a problemática da repartição do poder decorre da necessidade
social de divisão do trabalho. Por mais absoluto que seja o domínio exercido
por um grupo e até mesmo por um homem, pressupõe a formação e atuação
de comandos através de elementos que decidem e executam a vontade do
Estado em determinada base territorial e dentro de limites estabelecidos.

O Direito Administrativo conhece duas técnicas de organização do exer­
cicio do poder: a desconcentração e a descentralização. Assim as define
GEORGES VEDEL:

"La déconcentration est une technique d'organisation que con­
siste à remettre d'importants pouvoirs de décision à des agents du
pouvoir central placés à la tête des diverses circonscriptions admi­
nistratives ou des divers services. La décentralisation consiste à
remettre des pouvoirs de décision à des organes autres que de
simples agents du pouvoir central, non soumis au devoir d'obéissan­
ce hiérarchique et qui sont souvent élus par les citoyens intéressés"
(Droit Administratif, 5~ ed., pág. 639).

Na desconcentração, delegam-se atribuições, mantendo-se, entretanto, o
controle central. A descentralização, ao invés, pressupõe autonomia.

Dada a independência inerente à condição de órgão judiciário, a sim­
ples distribuição espacial de competência signifka descentralização.

Mais acentuada quando não se estabelece competência concorrente em
nivel ampliado, como a do foro central em relação às varas distritais paulis­
tas. Nesse sentido, pois, a descentralização operada em Salvador e, sobretu­
do, no Distrito Federal, é mais completa.

A competência, v.g., do juizo distrital, na capital baiana, dentro da sua
especialização, é ampla. Jã em São Paulo, é limitada pelo valor da causa,
concorrendo com a do juizo central, que detém todas as atribuições rema­
nescentes.

A REPARTIÇÃO DO EXERC1CIO DA JURISDIÇÃO

A estrutura judiciária brasileira, apesar de repousar na unicidade da
jurisdição, é eminentemente descentralizada. Já na Constituição Federal faz­
se a repartição jurisdicional entre os órgãos discriminados no art. 112, aliás
omisso quanto à Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, prevista nos
arts. 8, XVII, t, 17 e 57, IV, além de referida implicitamente no art. 132,
em combinação com o 133, e nos §§ 19 e 39 do art. 206.
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A jurisdição, desse modo, é atribuída na Carta Fundamental já reparti~

da, com a definição de especializações.

Daí o método prãtico de determinação das etapas de concretização da
competêncla, proposto por CINTRA, GRINOVER e DINAMARCO:

<la) competência de "jurisdição" (qual a Justiça competente?);
b) competência originária (competente o órgão superior ou o infe­
rior?); c) competência de foro (qual a comarca ou seção judiciária
competente?); d) competência de juizo (qual a vara competente?);
e) competência interna (qual o juiz competente?); f) competência
recursal (competente o mesmo órgão ou o superior?)" (l).

Para o objeto do nosso estudo, interessa o exame das competências de
foro, de juízo e interna.

A competência "legitima o juiz para o exercicio de seu poder jurisdi­
cional no caso concreto" (ll). Para sua fixação, tem-se uma "relação de ade­
quação legítima entre o processo e o órgão jurisdicional" (4).

A noção histórica de foro é a de lugar destinado ao tratamento de as­
suntos públicos e onde o pretor romano exarava suas decisões. Por extensão,
o local e o atributo próprios da administração da Justiça (5). No sentido téc­
nico-processual, é o Território dentro de cujos limites o órgão judiciário
exerce suas funções.

Inviável, entretanto, mesmo após superadas as etapas iniciais (compe·
tência constitucional e competência originária) a mera indagação acerca do
foro competente, para o deslinde da questão relativa àquela relação de ade­
quação legitima. Em um mesmo foro, muitas vezes, há mais de um juÍZO.

Passa-se, então, à etapa seguinte - competência de juizo - determi­
nada pela especialização em razão da matéria ou pela condição das pessoas,
pelo valor da causa ou ainda por fases de procedimento.

Na última etapa para concretização da competência (excluída a compe­
tência recursal), se verificará, havendo dois ou mais juizes numa mesma vara,
qual o que deverá conduzir e julgar o processo. I~so porque às vezes funcio­
nam juízes auxiliares na vara ou o juiz que substituiu o titular e colheu prova
estã vinculado.

A competência territorial é sempre relativa, com a única exceção do
foro da União (as capitais), conforme previsto no art. 125, § 19, CF.

Hã quem sustente ser absoluta a competência do lugar da situação do
im6vel para as ações fundadas em direito real em que se fira questão refe­
rente a propriedade, vizinhança, servidão, posse, divisão e demarcação de
terras e nunciação de obra nova.

(2) Teoria Garal do Proeeuo, 2.- lld., pilO. 1915.
(3) CALMON DE PASSOS, Comentlltlol, 3.· ed., pAgo 390.
(4) CINTRA, -GRINOVER e DINAMARCO, ob. clt., pllll. 194.
(5) EOUARDO COUTURE, Vocaballlrlo .Iurldlco, Ed. Oepalma. 1976. pág. 294.
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Essa é a posição de CELSO AGRICOLA BARBI, ao comentar o art. 95,
CPC (8). Entende o eminente professor mineiro que, nesses casos, a compe­
tência é funcional.

Salva reverentla, discordamos, pois nenhum traço de atribuição de po·
der em razão da função se vislumbra no mencionado dispositivo, cuja
fattispecie se insere perfeitamente na categoria da competência territorial,
apenas restringindo-se, na parte final, a margem de opção do autor.

A incompetência relativa do juiz só pode ser argüida por via de exceção.
Esta é a melhor exegese dos arts. 112, 113 e 114, CPC (v. a propósito os
ensinamentos de CALMON DE PASSOS (7), CELSO AGRtCOLA BARBI (8) e
FREDERICO MARQUES (li), entre outros).

Nesse sentido, inclina-se a jurisprudência, do que é exemplo acórdão do
TJDFT, assim ementado:

"Quando a incompetência é relativa. o juiz não pode declará-la
de ofício - arts. 112, 114 e 128 do CPC. Conflito procedente para
reconhecer-se a competência do juiz a que fora distribuida a ini­
cial da ação" (10).

Com efeito, se ao juiz fosse dado declarar de oficio a incompetência
relativa, perderia sentido a sistemática do Código a respeito.

Já no Processo Penal, tanto a competência de foro como a de juizo ­
material ou funcional- pode ser declarada pelo juiz independentemente de
provocação.

Definido o foro competente, passa-se, havendo mais de um Juizo, à veri·
ficação de qual deles conhecerá o feito. A competência do juizo deve aferir·
se com base no exame da natureza da lide (competência material); dos sujei­
tos da relação processual (competência em razão da pessoa, ou por prerro­
gativa de função); ou pela delimitação específica das funções dos magistra­
dos, hierárquica ou por fases de procedimento (competência funcional). Ten­
do vários juizes a mesma competência territorial e objetiva. faz-se a distri­
buição das peças iniciais. para fixar·se a vara competente.

Em todos esses casos. trata·se de competência absoluta, ou seja, impror­
rogável e argüivel como objeção, na contestação ou a qualquer tempo, bem
como declarâvel de oficio. O único tipo de competência objetiva de carâter
relativo é a por valor (art. 102, CPC).

Quanto à competência interna (assim denominada por CINTRA, GRINO­
VER e DINAMARCO, e não se confundindo com o conceito bem mais amplo
da denominação do Capitulo 1II do Titulo IV, Livro I, CPC, usada em contra·
posição a competência internacional), são relevantes dois pontos, para

16) Comenlirloa, yol. I, l. 2, 1.- ed., p6g. 429.
171 Ob. clt., pig. 351.
(8) Ob. clt., p6g. 486.

(9) ."nue' de Dlr. Proc. Ch,U, L" ed .. pég. 235.
11(1) C.C. n.o 143-DF. ReI. On. MELLO MARTINS, DJ, 20-2~1, pég. 1.108.
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abordagem da matéria deste trabalho: 1 - a extensão dos poderes dos juízes
de direito substitutos e dos auxiliares; 2 - a vinculação (art. 132, CPC).

O § 19, alínea b, do art. 144 da Constituição Federal permite a criação de
juizes togados com investidura limitada no tempo e competência de alçada.
~ o caso dos juizes auxiliares de São Paulo, lotados em varas distritais. Em
tudo o que exceder as restrições funcionais estabelecidas em lei, tais juízes
são absolutamente incompetentes.

Esses juízes auxiliares não integram a magistratura de carreira, com­
posta de juízes de direito, substitutos ou titulares.

Ainda em São Paulo, a lei local estabelecia limitações funcionais ao
juiz substituto. Essas restrições não têm mais validade, em razão da altera­
ção introduzida pela Lei Complementar nQ 37/79, nos §~ 1Q e 29 do art. 22
da LOMN.

Em decorrência do novo texto, os juízes titulares ou substitutos, mesmo
antes de adquirir a vitaliciedade (dois anos de exercício), "poderão praticar
todos os atos reservados por lei aos juízes vitalícios".

Assegurada por lei complementar à Constituição Federal a amplitude
da atividade jurisdicional do juiz substituto, antes do estágio previsto no
§ 1Q do art. 113, CF, a legislação local não poderá restringi-la.

Na Bahia e no Distrito Federal, não há juízes temporários. Quanto aos
juizes de direito substitutos do DF, têm competência plena estabelecida nos
arts. 35 e 36 da Lei nQ 6.750/79.

Destarte, quando em uma mesma vara funcionarem dois juízes, sendo
um deles substituto, com função auxiliar, não se irá indagar quanto aos
poderes deste último para julgar ações de Estado ou quaisquer outras cau­
sas, pois já não existem limitações decorrentes de não ter completado o in­
terstício para a vitaliciedade.

A questão somente surgirá quando se tratar de juiz temporário (o juiz
auxiliar de São Paulo). Nesse caso, apenas as causas de pequeno valor, deter­
minadas em lei, poderão submeter-se ao processamento ou decisão do juiz
auxiliar.

a outro aspecto da competência interna diz respeito à vinculação dis­
posta no art. 132, CPC.

O oralidade é assegurada no processo pela imediatidade na coleta da
prova e a identidade física do juiz. O magistrado, titular ou substituto, que
tomou depoimentos pessoais, ouviu testemunhas ou esclarecimentos do pe­
rito, deve julgar a causa, salvo se for transferido, promovido ou aposentado.

a rigor do texto do Código de 1939, quanto à identidade física do juiz,
levou o legislador de 1973 a instituir a ressalva do art. 132.

A regra geral, assim, cede à imposição do dado real da movimentação
do juiz, o que tornaria difícil, ou até impossível (no caso da aposentadoria), o
julgamento.
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o não-atendimento da ressalva do art. 132 gera nulidade, conforme en·
tendimento do Supremo Tribunal Federal, contido em acórdão com a seguin­
te ementa:

"Competência funcional. t nula a sentença prolatada por juiz
que, anteriormente à sua transferência por promoção, concluira a
audiência de instrução. Aplicação do art. 132 do Código de Processo
Civil" (11).

Inatacável a orientação do Pretório Excelso. no particular, porquanto a
competência funcional é absoluta. Se o Código retira a atribuição do juiz
transferido ou promovido para julgar a causa, não poderá fazê·lo.

Tem-se entendido, temperando-se a regra, quanto aos juizes substitutos,
que os termos transferido e promovido empregados nesse dispositivo refe­
rem-se à movimentação do magistrado para outra comarca ou seção judieiã­
ria, ou a mudança de titularidade. Desse modo, se a promoção se deu para
o cargo de titular de vara da mesma unidade territorial, não teria sentido
aplicar-se a ressalva da norma, dado o fim nela colimado.

Destarte, quando o juiz substituto é promovido a titular de uma vara da
mesma circunscrição em que atuava, prevalece a vinculação.

Este o entendimento consagrado pelo Tribunal de Justiça do Distrito
Federal e dos Territórios, no regime anterior à Lei nQ 6.750. Atualmente,
entretanto, com a criação das circunscrições judiciárias das cidades satélites,
hã que distinguir: 1 - se o juiz substituto colheu prova em feito da circuns­
crição para a qual foi promovido, estã vinculado; 2 - se o foi para outra
circunscrição, incide a ressalva da parte final do art. 132; do mesmo modo,
se modificada a competência material, pois nesse caso estarã absolutamente
sem atribuições para conhecer da matéria posta para acertamento.

A propósito, note-se que até o direito intertemporal processual tem a
alteração da competência material ou funcional como exceção ao principio
da perpetuatio iurisdictionls (art. 87, parte final, CPC).

Antes da abordagem dos modelos e dos problemas concretos da descen·
tralização judiciária nas capitais, cabe ainda posicionamento acerca das mo­
dificações na competência (arts. 102-111, CPC, e 76-82, CPP).

A conexão e a continência, tanto no Processo Civil como no Penal, são
objeções, sujeitas, portanto, à oficiosidade (arts. 105, CPC, e 82, CPP). Tra­
mitando ações civeis conexas perante juízes com a mesma competência ter­
ritorial, dá-se a prevenção do que despachou em primeiro lugar (art. 106.
CPC). Se, entretanto, diversos os foros, incide a norma geral do art. 219 (pre­
venção pela citação válida).

No Processo Penal, nos casos de concurso de competência, incidem as
regras dos arts. 78, 79, 80 e 83.

Se há continência de ações cíveis, ao juízo competente para a ação de
objeto mais amplo tocará o julgamento conjunto, o que se depreende da
redação do art. 108.
(11) RE 91.81o-SC, 2.- T. ReI. Mln. Moreira Alves (p/ac6rdlo), DJ, 1S·S..al, páll. 1.132.
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o significado de ação acessorla, aí, não está restrito às situações de
dependência, como nas cautelares (art. 800), mas a todo tipo de postulação
que tenha por conteúdo uma parte de lide maior.

Não se ajustam, portanto. às hipóteses de continência e acessoriedade
(arts. 108, 109 e 800) os comandos dos arts. 106 e 219, relativos exclusiva­
mente à conexão.

MODELOS DE DESCENTRALIZAÇÃO

Dispõe o art. 96 da LOMN:

"Para a administração da justiça. a lei dividirá o território do
Estado em comarcas, podendo agrupá-las em circunscrições e divi­
di·las em distritos."

O esquema traçado na lei complementar é este:

1 - Tribunal de Justiça e, nos Estados que os têm, Tribunais de
Alçada, com foro correspondente a todo o território do Estado (o
TJDFT tem foro compreendido no mstrito Federal e nos Territó­
rios Federais):

2 - circunscrições, com foro correspondente ao agrupamento de
comarcas;

3 - comarcas, que são as unidades territoriais básicas;

4 - distritos, subdivisões das comarcas.

Do texto desse artigo defiui a divisão obrigatória do Estado em comar­
cas. Quanto ao agrupamento dessas em circunscrições e a divisão em distri­
tos, é matéria de conveniência local.

Há, portanto, necessariamente, órgãos judiciários de 2:;1 instância no
topo da organização (Tribunal de Justiça, podendo, nos casos previstos na
Constituição, ser instituidos Tribunais de Alçada), e órgãos de 1!1 instância,
com a competência territorial abrangendo circunscrições, comarcas e dis~

tritos.

As estruturas paulista e baiana adaptam-se perfeitamente ao sistema do
art. 96, LOMN.

Em São Paulo, existem circunscrições judiciárias, comarcas e distritos
como unidades judiciárias (varas distritais apenas na capital e em poucas
cidades do interior, como Campinas, São Roque e ltapecerica da Serra).

Na Bahia, hã juízos regionais, distribuídos em circunscrições, juízes de
direito das diversas comarcas e juízos distritais, na comarca de Salvador.

Já no Distrito Federal e Territórios, não há correspondência à nomen­
clatura da Lei Complementar nQ 35/79.

As unidades judiciárías denominam-se circunscrições, embora sem agru­
par comarcas. Adotou-se a terminologia usada no art. 75 do Código de Pro-
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cesso Penal e, mais recentemente, no art. 47 da Lei n9 6.515/77, despre­
zando-se não só a da LOMN, como a empregada nos arts. 107,200, 230,237
e 1.006, CPC.

O nomen juris, entretanto, não importa. Necessário, sim, saber se o con­
ceito de comarca se ajusta aos característicos das circunscrições judiciárias
do Distrito Federal e dos Territórios.

A JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL

Assim como nos Estados, a lei divide o território do Distrito Federal em
unídades judiciárias, só que, ao invés de denominá-las comarcas, como pre­
visto no art. 96, LOMN, chama-as circunscrições judiciárias, do mesmo modo
que às dos Territórios federais.

A terminologia empregada não constitui novidade, pois a expressão cir­
cunscrição vem da antiga organização portuguesa e, no art. 75 do Código de
Processo Penal, tem significado idêntico ao de comarca.

Ambos os termos - comarca e circunscrição judiciária - exprimem a
delimitação territorial da competência dos juízes sediados em uma determi·
nada unidade do sistema organizacional da Justiça comum (na Justiça Fe­
deral, o termo correspondente é seção judiciária).

A opção do legislador pela expressão circunscrição decorreu da situa­
ção peculiar do Distrito Federal na Federação e de sua divisão territorial em
administrações regionais, cujos administradores são meros agentes do poder
local, centralizado no Governador.

As cidades satélites e Brasília comportariam o stltus de Municípios, se
adotada a descentralização. Mas a técnica polftico-administrativa utilizada é
a de desconcentração.

Já no Judiciário, em razão da independência característica do juiz, cada
juízo tem plena autonomia jurisdicional. Como reparte-se a competência
territorial em circunscrições, nas quais funcionam órgãos judiciários inde·
pendentes e autônomos, não há falar em desconcentração, mas em descentra­
lização.

Eis os dispositivos da Lei n'! 6.750/79 que tratam da divisão judiciária
do Distrito Federal na 1~ instância:

"Art. 19 - A magistratura de primeiro grau do Distrito Fe·
deral compõe-se de juízes de direito e juizes de direito substitutos
em número constante do Anexo, com jurisdição em todo o Distrito
Federal e competência nos termos do art. 20.

Art. 20 - A Justiça de primeiro grau do Distrito Federal
compreende:

I - Varas com competência em todo o Território do Distrito
Federal:

4 varas da fazenda pública;

2 varas de delitos do trânsito;
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1 vara de menores;

1 vara de execuções criminais;

1 tribunal do júri.

II - Circunscrição Judiciária de Brasília:

6 varas clveis:

4 varas criminais;

3 varas de addentes do trabalho e de acidentes de trân­
sito:
2 varas de família; órfãos e sucessões;

1 vara de entorpecentes e contravenções penais.

m - Circunscrição Judiciária de Taguatinga:

4 varas clveis;

2 varas criminais.

IV - Circunscrição Judiciária do Gama:

2 varas clveis;

1 vara criminal.

V - Circunscrições Judiciárias de Sobradinho, de Planaltina
e de Brazlândia:

1 vara de competência geral em cada circunscrição.

§ 19 - As varas da mesma especialidade obedecerão a nume­
ração ordinal.

§ 29 - As áreas de jurisdição das circunscrições de Brasília,
Taguatinga, Gama, Sobradinho, Planaltina e Brazlândia correspon­
dem às das respectivas regiões administrativas do Distrito Federal,
compreendendo-se as do Núcleo Bandeirante, Jardim e Paranoá
nas circunscrições, respectivamente, de Brasília, Gama e Planaltina.

§ 39 - Os juízes terão jurisdição no Distrito Federal e com­
petência nos limites das respectivas circunscrições."

Se essa divisão comportasse apenas a distribuição da competência ter­
ritorial em circunscrições, nenhuma dificuldade haveria na compreensão do
sistema, que seria em tudo igual ao dos Estados.

O traço distintivo da organização da Justiça do Distrito Federal está,
contudo, na existência de um foro geral, abrangendo todo o Território da
Capital da República, para as varas da fazenda pública, dos delitos de trân­
sito, de menores, de execuções criminais e o tribunal do júri.

Essas varas não estão inseridas em nenhuma das circunscrições. Para
usar o esquema da LOMN, pode-se dizer que elas integram a circunscrição
do Distrito Federal (agrupamento de comarcas).
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Existem nas circunscrições (comarcas) de Brasília, Tagua\inga e Gama
varas especíalizadas, mas, repita-se, com competência restrita aos limites
estabelecidos no § 29 do art. 20 (as respectivas regiões administrativas).

A Procuradoria do IAPAS-INPS vem argüindo, a propósito, a incompe­
tência dos juízes das varas cíveis de Taguatinga e Gama, bem como dos de
Planaltina, Brazlândia e Sobradinho, para processar e julgar ações aciden­
tãrias, tendo em vista a existência de varas de acidente.; do trabalho na cir­
cunscrição de Brasília.

Trata-se de argüição de incompetência em razão· da matéria, absoluta,
portanto, mas vem sendo formulada, erradamente, através de exceção, con·
trariando-se a sistemática dos arts. 112 e 113, CPC.

O ponto central da argumentação do INPS reside na parte final do
art. 28 da Lei n9 6.750, in verbis:

"Aos juízes das varas cíveis compete processar e julgar os
feitos de natureza civil ou comercial, salvo os da competência das
varas especializadas" (grifos nossos).

Labora-se em equívoco pela compreensão isol.ada de um dispositivo,
sem atentar para a sua vinculação ao conjunto de normas estabelecidas na
seção, no capítulo e no titulo da lei.

A ressalva feita naquele artigo, obviamente, se aplica quando em uma
circunscrição houver, ao lado de varas civeis, varas especializadas. Refere-se,
também, às varas especializadas com competência em todo o Distrito Federal.

Nas circunscrições de Taguatinga e Gama, em que existem varas cíveis,
mas não outras especiaiizadas, toca às cíveis o conhecimento de toda a
matéria não penal, excetuados os feitos da competência da Fazenda Públi­
ca ou de natureza relativa a menores (varas da fazenda pública e de me­
nores).

Prevalecesse o entendimento dos doutos procuradores do IiNPS, as varas
cíveis das cidades satélites também não poderiam julgar ações que versas­
sem sobre familia e sucessões, bem como acidentes do trânsito.

Infelizmente, não obstante a clareza da situação e absurdo da tese,
inúmeras ações acidentárias ajuizadas nas cidades satélites têm sua trami­
tação tumultuada por essas "exceções". E, o que é pior, em alguns casos
têm sido acolhidas, ou, o que configura aberração, já houve quem recebesse
agravo de instrumento interposto de decisão denegatória da argüição no
efeito suspensivo!!!

O Tribunal de Justiça do DF, porém, tem negado provimento a todos
esses agravos e indeferido reclamações formuladas contra os juízes que
rejeitaram o pedido de suspensão do processo em conseqüência da inter­
posição do recurso.

Cabe acentuar ainda que as varas especializadas gerais não têm cor­
respondência à idéia de foro central, com competência territorial remanes­
cente, como em São Paulo e Salvador. São varas especializadas de uma
verdadeira circunscrição do Distrito Federal, repita-se.
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Além das especializadas gerais discriminadas no inciso I do art. 20, há
que examinar a extensão da competência da 1':1 Vara Cível de Brasília para
atuação administrativa referente a registros públicos.

O art. 28, que estabelece a competência material dos juízes das varas
cíveis, tem um parágrafo único com o seguinte texto:

"Compete ao juiz da FI- Vara Cível da circunscrição de Brasí­
lia, além da competência geral prevista neste artigo:

I - decidir as questões de natureza administrativa referen­
tes aos tabelionatos e registros públicos;

11 - inspecionar os serviços a cargo dos tabeliães e oficiais do
registro público, aplicando penas disciplinares;

rn - baixar atos normativos relativos à execução dos serviços
de tabelionato e de registro público, ressalvada a competência do
Corregedor;

IV - rubricar balanços comerciais."

Se cada circunscrição judiciária tivesse seus próprios tabelionatos e
cartórios de registro, o tratamento da matéria no Distrito Federal seria o
mesmo adotado para os Territórios federais, conforme estatuído no art. 43,
verbis:

"Nas circunscrições em que houver mais de uma vara com­
petirão ao titular da de menor numeração as funções relativas a
registros públicos (art. 28, parágrafo único)."

Esse artigo insere-se no Capítulo único do Titulo V, que disciplina o
primeiro grau de jurisdição nos Territórios. A orientação do Título IV,
relativo à Justiça de 19 grau do Distrito Federal, está contida no parágrafo
único do art. 28, e é diferente, centralizadora.

A razão dessa centralização está na não-correspondência da divisão
cartorária à divisão judiciária.

Há cartórios que abrangem todo o Distrito Federal, outros que com·
preendem todas as cidades satélites (o 39 Ofício de Imóveis), outros ainda
delimitados em um ou mais bairros (Asa Norte, Asa Sul), e assim por
diante.

Justamente para evitar a dispersão na fiscalização da atividade carto­
rária é que a lei escolheu uma única vara em todo o Distrito Federal (a
FI Cível de Brasília) para tal mister, restringindo, porém, a sua competência
ao âmbito administrativo, quanto à matéria de registros públicos.

As varas de registros públicos, nas legislações estaduais em geral, têm
competência para processar e julgar toda a matéria contenciosa específica,
além da administrativa e da voluntária.

Sob o prisma do Processo Civil (jurisdição contenciosa ou voluntária),
não há vara especializada em registros públicos no Distrito Federal, nem
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nos Territórios, pois a competência prevista no parágrafo único do art. 28
e no 43 da Lei nQ 6.750 é exclusivamente administrativa.

O juiz é um longa manus do corregedor-geral da justiça, nesses casos,
cabendo-lhe também a solução de questões de natureza administrativa ligada
a registro público, como retificações, suprimentos e restaurações de assen·
tamentos, entre outras.

Por fim, hã um ponto relevante na organização judiciária do DF que
precisa ficar esclarecido.

Trata-se da extensão da competência dos juízes das diversas circuns­
crições para a prática de atos e diligências relativos aos processos de sua
competência, em todo o Distrito Federal.

As leis de organização judiciária da Bahia e de São Paulo contêm
dispositivos especificas prevendo tal extensão, nos casos das varas distritais,
o que não acontece com a Lei nQ 6.750.

Pode ser encarado como contra-senso levantarmos o problema depois
de constatarmos que no Distrito Federal a descentralização faz-se com a
criação de comarcas.

Observamos, contudo, o traço peculiar da organização judiciária do
DF. Seria ilógico que o legislador, que pretendeu, com a descentralização,
tornar mais acessível e rápida a administração da justiça, viesse exigir
dos juizos de cada circunscrição a expedição de precatórios para a prática
de atos e diligências nas circunscrições vizinhas, o que redundaria em
complicação, atraso e aumento geral do volume de serviço.

Por isso é que o art. 19 e o § 39 do art. 20 dizem que os juizes têm
"jurisdição em todo o Distrito Federal".

Esse enunciado, por si só, não conduz a essa conclusão. Mas outra não
poderia ser a sua interpretação sistemâtica e teleológica.

AS VARAS DISTRITAIS DE SÃO PAULO E DE SALVADOR

A competência, nas comarcas de São Paulo (capital) e Salvador. é
repartida entre varas especializadas, umas integrantes do foro central, ou­
tras distritais.

Os juizos distritais paulistanos, dentro das áreas (distritos) que cons­
tituem subdivisões da comarca, podem julgar determinadas causas com valor
até 50 vezes o salário mínimo regional, e, no crime, os processos que versem
sobre delitos punidos com detenção e as contravenções.

ARRUDA ALVIM, no sistema da Resolução nl} 1/71, considerava abso-
luta a competência das varas distritais,

"porque sobreleva a evidência da presença do critério funcional
(competência de atribuições dentro de um mesmo foro) mesmo
quando tenha a lei (resolução) escolhido o valor para a discrimi­
nação dessa competência" (12).

---
(12) Mnuat d. Dll'Ilto Pro~...u.', vol. I, 1." lId.• pég. 161.
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Nessa mesma edição do Manual, em nota redigida posteriormente ao
corpo da obra, o emérito processualista, considerando a modificação intro­
duzida pela Resolução nQ 2/76, que passou a referir-se a "foros distritais",
admite que a organização judiciâria na comarca de São Paulo se ajustara
"ao sistema do Código, em rigorosa sintonia com o art. 1.214". E acentua:

". " tendo (a Resolução nQ 2/76) emprestado ao foro central e
aos distritais a condição jurídica de foro, e tendo em vista que o
regime da competência por valor é relativo (art. 111 do CPC), a
competência por valor passou a ser relativa ... " (l3)

Na verdade, salva reverentia, a competência por valor jamais deixara
de ser relativa. O magnüico mestre paulista é que só então, com a adver­
tência da nova resolução, percebeu que havia uma subdivisão territorial a
levar em conta.

O problema, a nosso ver, não é de competência funcional, como inicial­
mente afirmara ARRUDA ALVIM, só porque a distribuição de atribuições
se fizera dentro de um mesmo foro. A questão diz respeito ao valor da
causa, aplicando-se as regras dos arts. 111, parte final, e 114, CPC. Interessa
averiguar, sempre, o fato posto para deslinde do incidente.

A alçada fixada na lei de organização não torna absoluta a incompe­
tência do juiz distrital para conhecer de causas de valor superior (em
sentido contrário: MOACYR AMARAL SANTOS (14). Minal, se o CPC con­
sidera relativo tal critério, tanto faz que se não alcance ou se exceda o
limite estabelecido, trata-se sempre de competência por valor, e não fun·
cional. Só haveria incompetência funcional se o próprio juiz tivesse juris­
dição limitada, corno os juizes temporários.

Em cada caso se irá indagar qual o tipo de competência sob exame
em função dos dados da causa.

Assim, por exemplo, se é argüida a incompetência do juiz distrital,
porque o valor da causa é inferior ou superior ao teto fixado, ou em razão
do território, ter-se-á que fazer através de exceção, e é possível a prorro­
gação. Mas se a argüição versa sobre especialização, em função da natureza
da lide ou da qualidade da parte, ou ainda por ser a causa da competência
originária do Tribunal, bem como se inviável o seu conhecimento por juiz
temporário, faz-se como preliminar, na contestação, ou por simples petição,
a qualquer tempo, pois ai a competência é absoluta.

Em brilhante parecer, quando era procurador-geral da justiça de São
Paulo, o Dr. JOÃO SEVERINO DE OLIVEJrRA PERES abordou a questão,
observando:

"Em suma, a competência de juizo, quando envolve dúvida
sobre vara central e distrital, é relativa e, por via de conseqüên­
cia, prorrogãvel, nos termos do art. 114 do CPC" (15).

(13) Ob. clt.• ptua. 160/161.
(141 PrlmM.... Lln..... 1.0 vol .• 6.· ed., pt(,l. 213.
(15) Ju~ltI., 108, pAg. 191.
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Reporta-se o parecerista a lição de CANDIDO RANGEL DINAMARCO,
que, com inteira razão, reputa ° autor que melhor abordou o problema
da competência das varas distritais paulistas.

Em Salvador, o juiz distrital de assistência judiciária tem competênCia
plena, espec.iali~ada (causas em que litigam pessoas necessitadas), dentro
do território do distrito.

Podem, pois, surgir questões atinentes à competência territorial (rela­
tiva), em relação aos demais foros distritais ou ao foro central, ou à com­
petência em razão da matéria (v. g ., tratando-se de causa referente a re­
gistros públicos ou acidentes do trabalho, uma vez que há vara especiali­
zada central), ou ainda em razão da função.

Assinale-se que no foro central há varas de assistência judiciária cíveis
e outras de famma e sucessões. As varas distritais, entretanto. têm compe­
tência cível geral. Não se desloca, entretanto, necessariamente, a compe­
tência se uma ação de família é proposta ante a vara distrital, quando,
em razão do lugar, deveria ajuizar-se no foro central, se não foí oposta
exceção. Ambos os juizos têm a mesma competência material. O critério
a considerar é exclusivamente territorial.

Vê-se, portanto. que, apesar de se tratar de distribuição da competência
entre juizes de uma mesma comarca, ou seja, mesmo em se verificando
competência de juizo, deve·se levar em conta o fator espaço, pois a lei
faz a subdivisão do foro, instituindo foros distritais. Assim, inobstante
configurar-se competência de juízo, é relativa, porque fixada em razão do
lugar.

A solução dos problemas concernentes à competência das varas dis­
tritais de Salvador atenderá, portanto, às regras processuais aplicáveis,
quer as do Código de Processo Civil, quer as do Código de Processo Penal,
observada a extensão dos limites territoriais estabelecidos para o foro dis­
trital.

CONEXAO E CONTINE:NCIA

Por fim, analisemos alguns aspectos da descentralização judiciária refe·
rentes à modificação da competência pela conexão ou pela continência.

O art. 105, CPC, autoriza a oficiosidade, quando houver conexão ou
continência (16), apesar de reportarem-se ambas as figuras, necessariamente,
a competência relativa.

Verificada a hipótese determinativa da reunião de ações, correndo estas
em separado, fixa-se a competência pela prevenção (arts. 106 e 219).

A doutrina e a jurisprudência orientam-se pela compreensão de que a
regra do art. 106 (anterioridade do primeiro despacho) se aplica aos casos

(16) Sobre os conceitos de conedo e continência, em especial. sua maior .mp'itude que a delimi1.çao
do art 103, CPC, vejam...e as excelentes colocaç6es feitas por J. J. CALMON DE PASSOS (ob. clt.,
pago 361) e J. C. BARBOSA MOREIRA. em A Conulo de Causas como Pr...uposto da Aeconnnçlo.
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de juízes que têm a mesma competência de foro, e a do art. 219 (anteriori­
dade da citação válida), quando diferentes os foros.

Esta é, efetivamente, a interpretação lógica do Código, mas só é válida
a compreensão restrita do termo foro quando não houver foros distritais.

Isso porque a premissa do art. 106 é a de correrem ações conexas
perante juízes que têm a mesma competência territorial. As varas distritais
não têm a mesma competência territorial que as do foro central, embora
situadas na mesma comarca.

Desse modo, em relação às varas distritais de São Paulo e Salvador,
a norma aplicável é a geral, do art. 219 (citação válida).

No Distrito Federal, não há dificuldade alguma em concluir-se pela
incidência do art. 219 para fixar a prevenção, .pois a divisão se faz por
circunscrições que correspondem a comarcas. A Lei n9 6.750 limita expres­
samente a competência territorial dos juízes às suas respectivas circuns­
crições.

Um tanto difícil será a aplicação da norma do art. 107 (prevenção do
juízo em se tratando de estabelecer a ~ompetência em razão da situação
do imóvel), quando o bem estiver situado em mais de uma vara distrital,
ou parte em vara distrital e parte em área do foro central, em São Paulo
ou em Salvador.

Nesse caso, a premissa do dispositivo é estar o imóvel situado "em
mais de um Estado ou comarca".

Ora, nas duas mencionadas capitais, só há uma comarca. Não incide,
portanto, diretamente, o art. 107. Mas a questão não fica resolvida. Para
saber·se qual a vara distrital competente, ou se competente o foro central,
deve aplicar-se analogicamente o art. 107, determinando-se, então, a com·
petência pela prevenção, segundo a norma geral do art. 219.

Nenhum problema quanto à interpretação do art. 200, CPC, em São
Paulo e Salvador, pois há uma só comarca. No Distrito Federal, como
vimos, depreende-se do sistema a desnecessidade da requisição da prática
de atos processuais por carta entre juízos de circunscrições judiciárias
diversas.

Da mesma maneira, não incidirá sobre as varas distritais, nem sobre
as circunscrições judiciárias as normas do art. 658 (execução por carta).

Observe-se que no Distrito Federal extrai-se do texto do art. 19 e do
§ 39 do art. 20 a regra que elide a incidência do comando do art. 658.
Não se poderá, porém, aplicar por analogia o art; 230 do diploma proce~

sual civil para realização de penhora, avaliação e arremataçáo em comarcas
vizinhas do Distrito Federal, pertencentes ao Estado de Goiás, como às vezes
se tem feito.

Se o legislador entendesse possível essa invasão de competência, teria
feito como ao disciplinar a citação em comarcas contíguas, permitindo-o
expressamente.
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Quanto à continência, conforme se depreende do art. 106, CPC, não
se resolve a competência pela prevenção, e, sim, por interpretação exten­
siva, pelo princípio da acessoriedade ou da subsidiariedade, estatufdo nos
arts. 108 e 109.

O pedido de conversão da separação em divórcio, por outro lado, deverá
fazer-se perante o juizo onde estiverem os autos referidos.

As varas distritais de São Paulo e Salvador não se aplica a exceção
do art. 47 da Lei n9 6. 515/77. As circunscrições judiciárias do Distrito
Federal. no entanto, tal dispositivo é plenamente aplicável. Basta exibir a
certidão da sentença ou da averbação da separação judicial no assento de
casamento.

Atente-se, porém, para o fato de esse art. 47 só incidir quando a mulher
desquitada tiver domicilio diverso daquele em que se julgou o desquite.
Assim, por exemplo, se a mulher continua residindo em Brasilia, onde foi
julgada a separação, não poderá o varão propor a conversão em outra
circunscrição. 'E: o comando ex-pressa no art. 48.

CONCLUSAO

Do estudo das legislações locais, em combinação com as normas da
Constituição Federal, da Lei Complementar nQ 35/79 e dos Códigos de
Processo Civil e Penal relativos a jurisdição, competência e organização
judiciária, pode-se concluir que a descentralização não apresenta dificul­
dades para uma perfeita integração à sistemática processual, não obstante
o CPC e o CPP não cuidarem da hipótese de subdivisão da unidade judio
ciãriabásica - a comarca.

Ambos os diplomas processuais, entretanto, contêm dispositivos capazes
de resolver as diversas situações que envolvem a competência das varas
descentralizadas, dada a técnica apurada dos seus enunciados referentes
a competência.

O legislador teve o cuidado de fazer remissão às leis de organização
judiciária locais e de disciplinar a distribuição de atribuições de modo
abrangente, permitindo ao intéIlprete a adaptação regional, ao examinar a
incidência da fa"ispec:ie.

A tendência poUtica, ao que se depreende de pronunciamentos recentes
do Ministro da Justiça, Professor mRAInM ABI-ACKEL, e do novo projeto
do Código de Processo Penal, é de institucionalizar, a nível nacional, a
descentralização judiciária nas capitais e demais centros urbanos de grande
concentração populacional.

Rio de Ja·neiro, Porto Alegre e Vitória, ao que se tem noticia, já estão
implantando suas varas distritais.

As experiências paulista, baiana e do Distrito Federal são animadoras,
indicando que as vantagens compensam o investimento. E, quanto ao aspecto
processual, a inovação não implica em complicações.
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NOTICIÁRIO

4.0 Seminário
sobre Publicações Oficiais Brasileiras

Realizou-se em Brasllla, de 27 a 31 de julho de 1981, o 49 Seminário sobre
Publicações OfIcIais Brasileiras, promovIdo pela ComíssAo de PublícaçÕ8s Oficiais
Bras~lelra8, da Assoolaçll.o dos Bibliotecários do DIstrito Federal.

TEMA CENTRAL

PoUtlca editorial

PoHtíca e programaçAo editorial.

Transferência da Informação.

Projeto gráfíco.

Co-edlções.

Divulgação, distríbuiçAo e comercialização.

Blbtlotecas depositárias e organização das coleções.

Objetivo genll:

o 49 Seminário sobre Publicações Oficiais Brasileiras teve como objetivo estudar a
polrtica editorIal dos órgll.os governamentais e enfatizar o compromisso dos órgAos
públicos e entidades 1IiincuJadas quanto à transferência da Informaçllo concernente às
suas respectivas ál'tlas de atuaçllo. Visaram os estudos ao planejamento, editoração,
racionalização, dIvulgação. distrtbuiçlo. tratamento e guarda das ?ubllcações of\clals
brasileIras como forma de contrlbulçlo ao desenvoly;imento técnlco-cientrflco-cultural e
de apolo à recuperação da Informaçlo.
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PRESID!NCIA E COMISSÕES
Pre$fdente d:e "honra

Senador Jarbas Passarinho - Presidente do Senado Federal

COMISSAO DIRETORA

Presidente: Leyla Castello Branco Rangel - Senado Federal

Vice-Presidente: Antonio Lisboa Carvalho de Miranda - IBICT

Vice-Presidente: Ubaldino Dantas Machado - EMBRAPA

Vice-Pres.idente: Juracy Feitosa Rocha - UnB

Relator-Geral: Octaciano Nogueira - SF/Un'B

COMISSAO ORGANIZADORA

• Coordenador-Geral:

Davina Mata Teixeira - SEPLAN

• Subcomissão de Secretaria:

Rosa Edite Lemos Alves Pedreira - EMBRAPA
Terezinha Alves Constantino - MINTER

• Subcomissão de Apoio:

Anibal Coelho - Câmara dos Deputados

• Subcomissão de Finanças:

Osmar Bettiol - MEC/SESU

• Subcomissão de Divulgação:

Ubaldino Dantas Machado - EMBRAPA

Ricardo Rodrigues - CAPES

Elalne Faria Mendonça - MC

• Grupo de Relações Internacionais:

Antonia M. de C. Memória Ribeiro - Câmara dos Deputados

Marta Dolabela Alonso - Câmara dos Deputados

José Rincon Ferreira - Mie

• Grupo de Relações Estaduais:

Jane Lúcia Aguida - SEPLAN

• Grupo de Exposição e Stands:

Davina Mata Teixeira - SEPLAN

Joana Araújo Moreira - MIC

• Subcomissão de Atividades Sociais:

Isa Antunes Araújo - EMFA

Roberto Velloso - Senado Federal
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Comissão Técnica:

Relator-Geral:

Octaciano Nogueira - SF/UnB

Relatores:

Ana Valderez A. N. de Alencar - Senado Federal

Auta Barreto - FTI/Rio de Janeiro

Jessé Torres Pereira Junior - FEEM/ Rio de Janeiro

Marilia Paranhos "'- EMBRAPA

Nilza Teixeira Soares - Câmara dos Deputados

NeWlon Diniz de Andrade - BINAGRI

Pedro Helvécio Bomtempo - Senado Federal

PROGRAMA

Sessão solene de instalação

Plenário da Câmara dos Deputados

Presidência:

Senador Jarbas Passarinho - Presidente do Senado Federal.

Lançamento do Carimbo Comemorativo pela Empresa Brasile:ra de Correios
e Telégrafos.

Salão Nobre da Câmara dos Deputados

Lançamento da Bibliografia de Publicações Oficiais Brasileiras, editada pela
Câmara dos Deputados.

Orador:

Deputado Carlos Wilson - 2'?-Secretário, representando o Deputado Nelson
Marchezan, Presidente da Câmara dos Deputados.

ExpoaJçio Técnico-Demonstrativa de Publicaç6es.

Departamento de Imprensa Nacional- 2'? e 39 andares.

PAINÉIS

Painel I - Politica e programação editorial

Acadêmico Antônio Houaiss

Conselho Nacional de Desenvolvimento Cientrfico e Tecnológ,ico ~ CNPq:

Paulo Albuquerque Mello - Assessor de Comunicação Social.

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística .......o IBGE:

Raimundo Olavo Coimbra - Chefe do Departamento de Distribuição.
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Comunlcaçlo:

Palhares Moreira Reis - Coordenaçlo de Projetos Especiais da Secretaria de
Ensino Superior/MEC.

Instituto Brasileiro de Informação em Ciência e Tecnologia - IBICT:

AfrAnio Carvalho Aguiar - Diretor.

Empresa BrasileIra de Pesquisa Agropecuéria - EMBRAPA:

Ubaldlno Dantas Machado - Chefe do Departamento de Informaçlo e
Documentllçlo.

Fundaçlo Roberto Marinho e TV Globo:

Edna Palatnlk BenoUel - Gerente do Centro de DocumentaçAo da Rede Globo.

ComunlcaçOes:

Heitor Chagas de OUveira - SecretArio de Modemização e Reforma Admlnls·
tratlva da Secretaria de Planejamento da Presidência da República.

Lauro de Barros Silva Filho - Diretor do Serviço de Estatlstica da Educaçlo
e Cultura/MEC.

P.... 1II - Projeto gr8flco

Fundaçlo Getúlio Vargas - FGV:

Benedito Silva - Diretor do Instituto de Documentação.

Bloch Editores:

Paulina Kaz - Diretora Executiva de Bloch Educaçlo.

Circulo do Livro:

Célio E. Emenlque - Diretor Industrial.

Conclus6es do 19 Congresso Brasileiro de Publicações, 510 Paulo:

IvanI Kotalt - Presidente e Carlos Alberto Blttar - Redator-Geral do 19 ceP.

Comunlcaçlo:

Julio Pucci - Gerente de Planejamento e Controle da Produçlo de Artes
Gráficas da Imprensa Oflclal do Estado de Slo Paulo.

Painel IV - CO«I~

Instituto Nacional do Livro:

Herberto Sales Filho - Assessor da Secretaria de Cultura/MEC

Editora da Universidade de 510 Paulo - EDUSP:

M6rlo Gulmarle8 Ferri - Presidente.

Livraria Editora José Olymplo:

Ivan Cavalcanti Proença e Alcides Femando M. da Silva.
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Cêmara Brasllelra do livro - CBl:

PropIcio Machado Alves - Diretor-Superintendente de Livros Técnicos e
Clentlticos Editora SA

P.lneI V - Dlvulgeçio, ~rlbuiçlo • comercl"lz~

FundaçAo Nacional de Material Escolar - FENAME:

Wander Batalha Lima - Dlretor·Executlvo.

Departamento de Imprensa Nacional:

Cristina Sganzerta - Diretora da DivisA0 de Publicações.

Abril Cultural e Industrial:

Sérgio Ajzenberg - Diretor-Gerente da Distribuidora AbrIl.

Comunicaçl.o:

José Gorayeb - Superintendente da Câmara Brasileira do Livro

P.lnel VI - BlbUotec.. depo.ftãrta • orglUllzaçlo d.. coIeç6ee

Biblioteca NacIonal de Agricultura - BINAGR1:

Ana Flávia P. M. da Fonseca - Chefe do Departamento de Operaçoos e
SeMços.

CAmara dos Deputados/Centro de DocumentaçAo e Inrormaçllo:
Arlsteu Gonçalves de Mello - Diretor.

USICA Referance Library - Casa Thomas Jefferson:

Maria Eleonora Freire Motta - Blbllotecárla-ehefe e Rachei B. Barreto ­
Diretora de Programas para Bibliotecas no Brasil.

RELATOS DE EXPERIENCIA PROFiSSiONAL

Primei,.. SeeeIo

- Sumário de Realizações do INELlVRO para o IV semInário de Publicações Oficiais.

LeodegárJo Azevedo FIlho

Instituto Estadual do Livro - INELIVRO

2 - O Mercado para as Publicações no Exterlor.

Laurence Hallewell

Professor VisItante de BIblioteconomia - Universidade Federal da Paralba.

3 - Polltlca de EdltoraçAo do IPLANCE (FundaçAo Instltuto de PlaneJamento do Ceará).
Francisco das Chagas de Souza

Técnico da Fundaçlo IPlANCE

4 - Publicações Técnico-Cientificas em Série - Uma Análise Editorial e Documentérla.

Mlrlam Rejowsk.1 de Carvalho e Rosa MarIa Vl11ares de Souza

Instltuto de Pesquisas Tecnológicas do Estado de SAo Pauto
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5 - Publícações Técnicas da Coordenadoria do Planejamento .da ,Prefeitura do' Muni·
clpio de São Paulo.

Issao Mlname

Supervisor de Documentação e Divulgação da Prefeitura do Municfpio de
São Paulo

6 - Informação Tecnológica aos Fornecedores de Cana-de-Açúcar.

Marco Antônio Rosa et 81111

Jornalista, Assistente da Supervisaria de Comun:cação - Superintendência
Geral do PLANALSUCAR

7 - O Setor de Comunicação da UEPAE de Cascata - EMBRAPA, uma Proposta
de Criação.

AdolphO Roberto Bruni

Responsável pelo Setor de Comunicação da UEPAE de Cascata - EMBRAPA.

8 - Brasil Açucareiro: laboratório de Experiências Profissionais.

Sylvio Pêlico leitão Filho

Editor da Revista Brasil Açucareiro, Técnico em Comunicação Social do
Instituto do Açúcar e do Álcool

segunda S...1o

- Recomendações para a ElaboraçAo de Trabalhos de Texto. 'A Experiência da
CEMIG.

Hugo Belisário e Jairo Tavares Simão

Do Departamento de Editaria e Documentação da

CEMIG - Centr~is Elétricas de Minas Gerais S.A.

2 - Cabeçalhos Uniformes para órgãos Oficiais (Estado da Bahia).

Equipe do Centro de Planejamento e Estudos - CPE

Colaboração da Universidade Federal da Bahia

Apresentação de Udia Maria Batista Brandão

3 - 'Bibliotecas Depositárias e Organização das Coleções - Situação Atual das Publi­
cações do Ministério da Fazenda na Biblioteca do Rio de Janeiro.

EIyanna Níemeíyer Mesquita

Chefe da Seção de Documentação da DMF/RJ

4 - Informaçãd sobre o Projeto para a Implantação do Sistema Nacional de Informação
e Documentação Educacional - SNIDE.

Udia Alvarenga Neri

Assessora do Diretor-Geral - Coordenadora do Projeto SNIDE- INEP

5 - PoHtica Editorial (de Publicações Oficiais?).

Francisco das Chagas de Souza

B:bIiotecãr io
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Sessão de Encerramento

Apuração da eleição da Diretoria da Comissão de Publicações Oficiais Brasileiras
- Biênio 1981/1983

Áprovação das Conclusões e Recomendações.

CONCLUSÕES

o Plenário da 49 Seminário sobre Publicações Oficiais Bras:leiras, reunido em
Brasilia, de 27 a 31 de julho de 1981, e constituída de 349 editores, bibliotecárlos e
documentalistas representantes de órgãos editores e bibliotecas dos Poderes Executivo,
Legislativo e Judiciário, integrantes da União, dos Estados e Municípios, contando com
a participação da iniciativa privada,

CONSIDERANDO que a atual conjuntura recomenda medidas de crescente raciona­
lização em todas as atividades econômicas e, em especial, nas áreas que dizem respeito
à produção e divulgação de bens culturais;

CONSIDERANDO a ênfase que vem sendo dada peja Governo à d:retr.iz de privati­
zação de inúmeras empresas públicas;

,CONSIDERANDO os riscos inerentes aos períodos inflacionários, de porte de recur­
sos e supressão de serviços relacionados com a produção intelectual;

CONSIDERANDO a importância e a urgência da detin'ção de uma política editorial
dos órgãos e entidades públicas, tendo em vista o necessário e inadiável enlrosamento
entre a inlciativapúbllca e a iniciatIva privada;

CONSIDERANDO, tinalmente, aS caracterlsticas e peculiaridades dos Seminários
sobre Publicáçôes Oficiais que, não dispondo de qualquer mandato oficial, tem preconi­
zado de forma objetiva a adoção de providências racionalizadoras no campo editorial
vinculado ao Serviço Público, tanto da .AdminJstração Direta, quanto da Administração
Indlreta;

RESOLVE

RECOMENDAR

1. Quanto ao tema Política e Programação Editorial

1.1 Que a CPOB estude e proponha a definição de critérios necessários e suficien­
tes para compatibilizar o Interesse púb~ico, que é o de promover e incentivar
a difusão da cultura nacional, com o do consumidor, que diz respeito à
cultura comercíalizável, obieto da indústria editorial privada, de modo a se
harmonizarem ambos os setores, somando recursos em favor da transmissão
da cultura através· da linguagem escr.ita, evitando-se desla forma empreendi­
mentos dúplices ou concorrentes;

1.2 Que a CPOB empenhe seus esforços para estimular os editores oficiais a
ajustarem a tiragem de suas publicações, inclusive as de distribu:ção gratuita,
ao universo presumível de seus leitores efetivamente interessados nos respecti­
vos conteúdos, de forma a racionalizar o dimensionamento da oferta e reduzir
os custos de edição;

1,3 Que a CPOB estude alternativas viáve:s de ação que possam ser submetidas
às autoridades educacionais competentes, com o propósito de incentivar a
formação dos hábitos de leitura, em todos os níveis de ensino.
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2. Quanto ao tema T.-.fwlncla d. InforlMçto

2.1 Que, valendo-se dos meios a seu alcance, a CPOB sugira aos editores oficiais
que tomem medidas no sentIdo de que os modelos de sistemas de Informaçlo
em uso, notadamente nas Itreas médica e agrlcola, sejam amplamente divulgados
junto és demais autoridades responsáveis pela politlca de ciência e tecnologIa.
para eventual aproveitamento dos respectivos modelos, incentivando-se a elabo­
raçAo de obras referenciais, através de programas especlficos e resumos
intormatlvos;

2.2 Que a CPOS recomende aos editores oficIais que, ao programarem publlcaç08s,
tracem o perfil de Interesse dos respectivos usuários e procurem elaborar e
manter atualizadas listagens de endereçamento, de forma a serem intercambladas
entre os ôrglos públicos;

2.3 Que a CPOB proponha aos ôrglos públicos que mantenham edJçOBs regulares
de pubtlcações, que procurem estabelecer Comitês ou Conselhos Editoriais.
responsáveis pelas respectivas poUlleas de edltorsçllo;

2." Que a OPOB continue a desenvolver esforços junto à Secretaria de Modernlza­
çlo Administrativa da SEPLAN, no sentido de viabilizar, no mais breve prazo
posslvel. a ediçAo regular e periodicamente atuallzâvel, do Cadastro de Editores
Oficiais Brasileiros;

2.5 Que sejam IncentIvadas as trocas de experiências entre entidades públicas e
privadas, notadamente as de fins nlo lucrativos. que atuam no campo cultural,
pera o reciproco apr:lmoramento de métodos e técnicas que permitam a progres­
slve reduçAo de custos, no campo da produçAo, distrlbulçAo e comerclallzaçlo
de livros e periódicos;

2, 6 Que a CPOB envide esforços junto ao Conselho Federal de EducaÇAo e és Un1­
versldades que possuem Cursos de Comunicaçlo Social, para que os curricUlos
de tais cursos dêem ênfase à especlalizaçl!lo das funções relaclon8das com o
campo editorial, jlt previstas no Decreto-L.l n9 972/69, que regulamentou a pro­
flsdo de Jornalista;

2.7 Que a CP08 represente ao Conselho Nacional de Direito Autoral, para •
correta e expllcl1a definlçlo dos dlrel10s morais e materIais do autor, no caso
de edlçOBs oficiais;

2.8 Que a CPOB preconize, junto aos 6rglos oficiais que traçam e coordenam a
poHtJca de desenvolvimento cientifico e tecnolôg.lco, a edlçlo de calendêrlo de
eventos clentrflcos, técnicos e culturais especializados, com o objetivo de Informar
prévia e amplamente os interessados, à sernelhança do que jê é feito setorial­
mente por diversas entidades e Instltulç08s.

3. Quanto ao tema Co-Ediç6n

3.1 Que, nos convênios e contratos de co-edlç40 que venham li ser firmados pelos
edl10res oficiais entre si, ou com editores privados, se examine a conveniência
de Inclulrem·se clAusulas que evitem o estabelec:lmento de condições proplcia­
doras de concorrêncía desvantajosa ou comprometedora para o desempenho
da atividade editorial pr;lvada, sobretudo no que diz respeito àS tunçOBs de
dlstribuiçlo e comerciallzaçAo;

3.2 Que, observadas a competência e as finalidad9S legais ou estatutér.iaa de cada
ôrglo, se exemlne sempre a conveniência de contratar, com editores particulares
qualificados, os serviços de distrlbulçlo e comercialização das publlcaçOes
oficiais;

3.3 Que os órgAos públicos editores aprimorem seus se1Yiços de controle de
qualidade técnlco-ckmtlflt:a e de correçlo e adequaçlo de ling,uagem dos textos
editados.
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4. Quanto ao tema Projeto Griflco

4.1 Que os editores oficiais procurem realizar permanente revisão de seus projetos
gráficos, notadamente em face dos avanços tecnol6glcos da Industrla gráfica,
tendo em v:ista a necessidade de constante redução dos custos gráficos e
editoriais, sem perda da qualidade arUstlca e da capacidade de levar o leitor a
consumir a Informação, da melhor maneira posslvel;

4.2 Que os órgãos publlcos procurem observar a partlclpaç!<l dos profissionais
das artes gráficas na produção editorial e industrial de suas publicações, tendo
em vista, sobretudo, as especialidades previstas no Decreto~Lei n'? 972/69,
que regulamentou a profissão de Jornalista;

4.3 Que os órgãos públicos propiciem maior Integração entre a biblioteca e as
unidades editoras, de modo a assegurar-lhes colaboração nas atividades de
normalização e Indexação;

4.4 Que a CPOB crie subcomissão para desenvolver estudos com vistas à elabo­
ração de um Manual de Normas Mlnimas de Redação para publicações of:ciais.

5. Quanto ao tema DlYUlgaçio, Distribuição e Comercialização

5.1 Que a CPOB recomende aos editores oficiais, Im'prensas oficiais e demais
6rgãos encarregados da divulgação, distribuição e comercialização das publi­
cações oficiais, que envidem esforços no sentido de proporcIonar a diversifica­
ção dos sistemas de venda, a fim de aproximá·la, tanto quanto posslvel, do
públJco usuário;

5.2 Que os editores oficiais, v.isando a ampliar a circulação das publicações oficiais,
estimulem, notadamente através dos bancos oficiais, como entidades prestadoras
de serviços, o sistema de venda por via bancária, já utilizado pelo Departamento
de Imprensa Nacional;

5.3 Que a CPOB recomende aos editores oficiais mecan:smo prático de maior
entrosamento entre os mesmos e as Imprensas Oficiais da União e dos Estados;

5.4 Que a CPOB procure incentivar a divulgação das publicações oficiais brasilei­
ras através dos Diários Of(claís da União, quer de forma gratuita, quer através
do reembolso das respectivas despesas;

5.5 Que a nova estrutura que está sendo estudada pela FENAME, em seu processo
de reformuJação administrativa, leve em consideração a importância das ativi­
dades de distribuição das publicações ofIciais, em todo o terr.it6rio nacional;

5.6 Que as entidades públicas e privadas, com ou sem fins lucrativos, desde que
desempenhem qualquer papel no estimulo à cultura e ao consumo do livro
no Brasil, reservem, em suas respectivas programações, espaço em favor das
publicações oficiais brasileíras;

5.7 Que, como medida essencial ao conhecImento da linha editorial de cada 6rgão
oficiai da Admlnislração Direta ou Indireta, os editores estruturem suas publi.
cações em séries ou coleções, definindo-lhes os objetivos institucionais;

5.8 Que os titulas de publicações oficiais edltgdos em séries ou coleções recebam,
com vistas a facilitar o acompanhamento da produção editorial, uma numeração
própria;
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5.9 Que a CPOB estimule os editores oficiais a part:r;Jparem da Bienal do Livro,
que se realizará em S/10 Paulo, de 20 a 29 de agosto de 1982, tendo em vista,
não só a Importância do evento, mas, sobretudo, a previsão de existência de
salas temáticas para publicações governamentaIs dos diferentes nlvels.

6. QUanto ao tema Bibliotecas Depositárias e Org8l11zaçio das Coleç6M

6.1 Que os editores oficiais sejam permanentemente lembrados pela CPOB dos
dispositIvos relacionados com a obrIgatoriedade do depósito legal, constante
do Decreto n9 1.825, de 20-12-1907, e do Decreto-Lei n9 824, de 5-9-69;

6.2 Que a epOB se dirija aos Governos Estaduais lembrando-lhes a necessidade
e a conveniência de estabelecerem bibliotecas depositárIas das respectivas
publicações;

6.3 Que seja criada, no âmbito da OPOS, uma subcomissão encarregada de analísar
a proposta formulada pelo Centro de Documentação e Informação da Câmara
dos Deputados, para concluir sobre a viabilidade do respectivo projeto, tendo
em vista a experiência da BINAGRl e a atual filosofia do IBICT;

6.4 Que a CPOB examine a convenlênc.la e a possibilidade de rever a polftlca do
depósito legal no Brasil;

6.5 Que os órglios oficiais editores examInem a possibilidade de estabelecer, para
as respectivas publicações, uma proporção razoável entre a tIragem para distri­
buição gratuita e a que é destinada à comercialização;

6.6 Que a CPOB se articule com entidades públicas e privadas responsáveis, com
o objetivo de se tentar criar um sistema de controle e registro da produção
bibliográfica brasileira, de caráter permanente e periÓdico;

6.7 Que a CPOB desenvolva estudos sobre a viabilidade do uso obrigatório do
ISBN (Internatlonal Standard Book Number), nas publicaçOes oficiaIs;

6.8 Que a epOB proponha à Fundação IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatrstica) o reestudo da classificação de assuntos adotada no Anuário Es4a­
Ustico do Brasil para livros, folhetos e periódicos;

6.9 Que a CPOB entre em entendimentos com o Serviço de Estatrstlca de Educação
e Cultura do MEC para maior divulgação das informações dos inquéritos sobre
a Imprensa perIódica brasileira;

6.10 Que a CPOB examine a possibiUdade de elaborar, com a cooperação do Minis­
tério das Relações Exteriores, um cadastro de entidades culturais estrangeiras
voltadas para o estudo dos problemas brasileiros, para o efeito de remessa e
Intercâmbio das publicações oficiais brasileiras;

6.11 Que as blbl;otecas depositárias centraIs dos 6rgãos públicos sejam reconhe­
cidas como tal pela Biblioteca Nacional, passando a constituir elemento de
ligação, em beneficio elo depósito legal braslleiro;

6.12 Que a OPOB obtenha, das Assessorias da Câmara e do Senado, estudo compa­
rativo sobre as normas Jnternaclonals de Intercâmbio de publicações, para
divulgação entre os órgãos Interessados.

7. Quanto ao Temérlo do 59 SPOB

7.1 Incluir sessões de estudos para apreciar as publicações oficiais como instru­
mento de planejamento e desenvolvimento nacional.
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DOCUMENTAÇÃO

Emenda Constitucional n.O 18,
de 30 de junho de 1981

Sinopse: JOSÉ XAVIER DA Sn.VA

Técnico Legislativo da Subsecretaria de
Edições Técnicas

SUMARIO

I - Leitura e designação de ComlSlAo Mista

11 - ComIasio Mlata

m- Pal"8Cflr

IV - DIscuuio em 19 turno

V - Votação em 19 turno

VI - Dlscusdo e yotaçlo, em 29 turno

VII - Ptomulgaçlo

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

I - Leitura e designação de Comissão Mista

Na sessão conjunta realizada em 3 de abril (1), foi "ida a Proposta de
Emenda à Constituição nQ 8, de 1981, que teve como primeiro signatário
o Deputado Alvaro Dias (PMDB - PR):

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTlTUIÇAO N9 8, DE 1981

Dlsp6e aobre a apoHntadorla da. profe8lOt'es sob os regimes e.t.
tulárlo e da ConlOlldaçlo da. leia do Trabalho aos vinte e cinco anos de
serviço, acrescentando parégralo ao art. 101 e alines ao art. 165 do texto
constitucional.

As Mesas da Câmara dos DeP1Jtados e do Senado Federal, nos termos do art. 49
da Constituição, promulgam a seguinte Emenda ao texto constituc1onal:

ArL 19 - ~ acrescentado ao art. 101 o seguinte parágrafo:

"§ :zç - Os professores poderão aposentar-se voluntariamente após
vinte e cinco anos de servIço no magistério, com proventos Integrais."

(1\ DCN - Sessão Conjunta - 4-4-81, p6Q. 386.
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Art. 29 - ~ transformado em § 19 o parágrafo único do art. 101 .

Art. 39 - O incIso XX do art. 165 passa a ter a seguinte redação:

"XX - aposentadoria para os professores, aos vinte e cinco anos de
trabalho no magIstério, com salário Integral;"

Art. 49 - ~ renumerado para XXI o inciso XX do texto constitucional.

JUltlflcaçlo

O inlento de aposentar, voluntariamente, o professor, aos vinte e cinco anos de
serviço, foi motivo, em 1973, de Projeto de Lei Complementar de origem do Poder
ExecutIvo, que estabelecIa, nos termos do art. 103 da Constitulçllo Federal, casos de
aposentadoria compulsória e voluntárIa.

Dispunha o art. 39 do Projeto de Lei Complementar:

"Art. 39 - Será aposentado, voluntariamente, com proventos Int9grals:

111 - após vinte e cinco anos de servIço, o ocupante de cargo que
envolva atividade estritamente policiai, o professor, o taqurgrafo de deba­
tes ou revisão e o funcionário na fabricação ou manipulaçllo de pólvoras e
explosivos, desde que contem pelo menos vinte e cinco anos de exerclclo
nessas atividades."

A Exposição de Motivos n9 1.034/73 fazia referência à aposentadoria dos
professores, que, em muitos Estados, ocorria compulsoriamente aos 65 anos de
idade. A Mensagem nQ 447 foi, entretanto, retirada, não logrando êxito a iniciativa
do Presidente da Repúbl~ca.

Nosso objetivo é, retomando a matéria, dispor sobre a aposentadoria dos
professores, estatutérios ou celetiscas, aos vinte e cinco anos de serviço ou traba­
lho, com proventos ou salários integrais.

O primeiro acréscimo é feito ao art. 101 da Constltulçllo Federal, Incluldo na
Seção Dos Funcionários Públicos, que passa a ser acrescido de parágrafo dirigido
aos professores sob regime estatutário: passam a aposentar~e, voluntariamente.
após vinte e cinco anos de serviço, com proventos integrais. O segundo acréscimo
é feito ao art. 165, Incluido no Titulo Da Ordem Econômica e Social, que passa a
ser acrescido de inciso dirigido aos professores sob regime da Consolidação das
Leis do Trabalho: passam a aposentar-se aos vtnte e cinco anos de serviço, com
salário integral.

Acreditamos que, desta forma, fica o universo do professorado brasileiro abran­
gido pelo remédio legal, o que consideramos medida de justiça socia', pelo verda­
deiro sacerdócio exercido por estes profissionais,

DEPUTADOS: Alvaro Dias - Lúcio Clonl - Mendes de Mello - Genés:o de
Barros - Del Bosco Amaral - Ernesto Dall'Ogllo - Juarez Furtado - Valter Gar·::la
- Aluizio Paraguassu - Airton Sandoval - Júlio Martins - Nélio Lobato - Eloy
Lenzi - Mendonça Neto - Flávio Chaves - Siqueira Campos - Va.>co Neto ­
Cardoso Fregapani - Pedro Ivo - Fernando Coelho - Hugo Napoleão - Roberto
Freire - Pimenta da Veiga - Leorne Belém - Waldir Wal1er - Jorge Arbage ­
Nilson Gibson - Fernando Gonçalves - Ubaldlno Melrelles - Paulo Guerra ­
Carlos Sant'Anna - Mauricio Fruet - Inocêncio Oliveira - Evandro Ayres de
Moura - Alcebiades de Oliveira - Hélio Duque - João Cunha - Ruben Figueiró
- Joel Ferreira - Walber Guimarães - Celso Peçanha - Renato Azeredo - Mar·
condes Gadelha - Magalhães Pinto - Geraldo Bulhões - Edgard Amor~m - Cas­
tejon Branco - Fernando Magalhães - Euclides Scalco - Tarcfsio Delgado ­
Levy Dias - Nosser Almeida - AntOnio Russo - AluIzio Bezerra - SebastlAo Ro­
drigues Jr. - João Gilberto - José Carlos Fagundes - Dario Tavares - Francisco
Benjamim - Ollvir Gabardo - José Penedo - Aldo FagundeB - Epltáclo Cafetel-
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ra - Leopoldo Bessone - Adhemar Santll10 - Humberto Souto - Geraldo Fle­
ming - Rômulo Galvão - Adroaldo Campos - Iranildo Pereira - Edson Vldigal
- Jackson Barreto - Oswaldo Lima - Hélio CamiJos - ítalo Conti - Victor
Fontana - Afrísio Vieira Lima - Marcelo Linhares - Pedro Germano - Júlio
Costamilan - Elquisson Soares - Paes de Andrade - Brabo de Carvalho - Adau­
to Bezerra - OSsian Ararlpe - Paulo Borges - Nabor Júnior - Antônio Zacharlas
- Francisco Leão - Djalma Marinho - José Costa - João Linhares - Carlos Au­
gusto - Nagib Haickel - Antônio Dias - 'Bonifácio de Andrada - Antônio Ama­
ral - Joel Lima - Divaldo Suruagy - Anisio de Souza - Oswaldo Macedo - Is­
rael Dlas-Novaes - Antônio Ferreira - Carlos Cotta - Tidei de Lima - Pedro
Faria - Jerônimo Santana - Octávio Torrecilla - Lázaro Carvatho - Luiz Bacca­
rini - Marcelo Cordeiro - Nelson Morro - Alberto Goldman - Cláudio Strassbur­
ger - Ronan Tito - Jorge Moura - José Carlos Vasconcelos - José Amorim ­
Celso Carvalho - Marão Filho - Vilela de Magalhã.es - Modesto da Silveira ­
Antônio Annibelli - Aroldo Maleita - Luiz Cechinet - Mári'O Frota - Max Mauro
- Juarez BaptIsta - Pacheco Chaves - Lúcia Viveiros - Jorqe Uequed - Getúlio
Dias - Rosa Flores - Nivaldo Krüger - Antônio Pontes - Melo Freire - Odacir
Klein - Freitas Dinlz - Mário Hato - Arnaldo Schmitt - Amadeu Geara - L1dovl­
no Fanton - Júnia Marise - Mário Moreira - Gerson Camata - Jorge Vianna ­
Adriano Valente - Francisco Libardoni - Santilli Sobrinho - Gilson de Barros ­
Paulo Lustosa - Carlos Santos - Bento Gonçalves - Jairo Magalhães - Mar­
cello Cerqueira - Agassiz Armeida - Borges da Silveira - Odacir Soares - Paulo
Raltes - Pedro Carola (apoiamento) - Benedito Marcilio - Mário Stamm - Er­
nesto de Marco - Pedro Sampaio - Jorge Vargas - Gomes da Silva - Carlos
Alberto - Florim Coutinho - Octacflio Queiroz - Louremberg Nunes Rocha ­
Cláudio Philomeno - Raymundo Urbano - Antônio Morais - José Frejat - Iram
Saraiva - Diogo Nomura - Jorge Gama - Ruy Gôdo - Jorge Ferraz - Herbert
Levy - Christóvam Chiaradia - Roque Aras - Arnaldo Lafayette - Baldacci Fi­
lho - Nogueira de Rezende - Marcus Cunha - Osmar Leitão - Ludgero Raullno
- Luiz Leal - Freitas Nobre - Edilson Lamartine Mendes - Leoar Guazzelli ­
Darcflio Ayres - Pedro Geraldo Costa - Adalberto Camargo - Carlos Nelson ­
Octacilio Almeida - Audãlio Dantas - Júl10 Campos - Henrique -8r1l0 - Simão
Sesslm - Fernando Lyra - Walter Silva - Felippe Penna - Newton Cardoso ­
Daso Coimbra - OSvaldo Melo - Chrlstiano Dias Lopes - Claud:no Sales - Miro
Teixeira - Pérlcles Gonçalves - Mac Dowell Leite de Castro - Henrique Eduardo
Alves - Thales Ramalho - Cristina Tavares.

SENADORES: José Richa - Leite Chaves - Lázaro Bamoza - Orestes Quér­
cia - Nelson Carneiro - Evelãsio Vieira - Pedro SlmoTl - Paulo Brossard ­
Affonso Camargo - Evandro Carreira - Mendes Canale - Agenor Maria - G'lvan
Rocha - Itamar Franco - Jaison Barreto - Franco Montoro - Henrique Santillo
- Adalberto Sena - Humberto Lucena - Dirceu Cardoso - Alberto Silva - Ro­
berto Saturnino - Tancredo Neves.

De acordo com as indicações das Lideranças, ficou assim constitufda
a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria:

Pelo Partido Democrático Social - Senadores Raimundo Parente,
Aderbal Jurema, João Calmon, Lenoir Vargas, Lomanto Júnior, Jutahy
Magalhães e Deputados Carlos Alberto, Rômulo Galvão, Cardoso de AI­
mei<la, Hélio Campos, Oswaldo Coelho e Cláudio Strassburger.

Pelo Partido do Movimento Democrático Brasileiro - Senadores Mauro
Benevides, Humberto Lucena, Evandro Carreira e Deputados Celso
Peçanha, Júnia Marise e Iram saraiva.

Pelo Partido Popular - Senadores Gastão Müller, Affonso Camargo
e Deputados Carlos Sant'Anna e Pedro Sampaio.
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OfIcio nQ 30/81, do Deputado Thales Ramalho, Uder do PP, indicando
o Deputado Ruben Fíglleiró para substituir o Deputado Pedro Sampaio
na Comissão Mista (2).

Oncio nQ 136/81, do Deputado Cantidlo Sampaio, Uder do POSo
comunicando a substituição do Deputado Cardoso de Almeida pelo Depu­
tado Bezerra de Melo na Comissão Mista (8).

11 - Comi88io Mista

8) Ata da H reunião, de instalação, em 7 de abril (4), sendo eleitos
para Presidente o Senador Mauro Benevides e para Vice-Presidente o
Senador Lenoir Vargas.

Foi designado relator da matéria o Deput,ado Cardoso de Almeida.

b) Ata da 2~ reunião, realizada em 20 de maio (~), em que foi desig­
nado relator do vencido o Deputado Celso Peçanha, passando o relatório
do Deputado Bezerra de Melo a figurar como voto vencido e em separado.

Foram encaminhadas à Presidência as Propostas de Emenda à Cons­
tituição O.OS 9 e 10, de 1981 (e), que versam sobre matéria análoga à Pro­
posta nQ 8, de 1981, já em tramitação:

Nos termos do § 59 do art. 124 do Regimento Interno da Cêmara dos Depu­
tados, segundo subsldlArio do Regimento Comum, a Presidência determina a anexa­
ção à proposta em andamento das Propostas de Emenda à Constituição n.OS 9 e 1e,
de 1981.

Quanto à de nC? 9, de 1981, a Presidência julga necessArios alg,uns esclareci·
mentos.

A proposta tol recebida da Câmara dos Deputados através do OfIcio n9 1.175.
de 5 de novembrtl de 1980, tendo sIdo apresentada pelo Deputado Alvaro Valle e
subscrita por mais 212 Deputados.

Versando a proposição sobre matéria constante da Proposta n9 50, de 1980,
rejeitada na sessão conjunta realizada às quinze horas de 17 de setembro daquele
ano, só poderia ser aceita, nos termos do art. 58, § 39, da Constituição, se &Ubscrlt!l
pela maIorIa dos membros de qualquer das Câmaras.

Satisfeita a exigência constituolonal para apresentação, a proposta ficou aguar·
dando oportunidade para leltura, o que nAo ocorreu na sessão legislativa anterior.

Prestados esses esclarecimentos, o Sr. Primelro..secretário Irá proceder à leitura
das Propostas n.OS 9 e 10, de 1981.

São lidas as seguIntes:

PROPOSTA DE EMENDA Ao CONSTITUIÇAO N9 9. DE 1981

DIIp6e .abre aposentadoria eepeclel para profHlIOI'W e prof.nora.

Acrescente-se ao art. 165, após o Item XIX, renumerando-se os Itens seguintes:

"XX - aposentadoria para o professor após 30 anos, e para a profes-
sora, após 25 anos de efetivo exerclclo em funçOss de magIstério;"

(2) DCN - S. 11 - 9+81, pq. 918.

(3) DeN - 8e8810 Conjunta - u.81. pAII. 776.

14) DCM - S. 11 - 2~1. pAII. 1.281.
I 5) DCN - S. 11 - 24-6-81. pAg. 2.881.
(8) DeN - S888.10 Conjunta - a-<C-!1, pAgo 409.
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o art. 101, em seu Item li, passa a ter a seguinte redação:

"111 - voluntariamente, após trinta e cinco anos de serviço, ressalvado
o disposto no art. 165, XX."

Justificação

Pretendemos para o magistério mais do que o sugerido nesta Emenda. Ela
procura, entretanto, conciliar diferentes posições que percebemos, durante os deba­
tes recentes sobre a aposentadoria especial para o magistério.

Os que votaram contrariamente à aposentadoria generalizada, após 25 anos de
trabalho, alegaram riscos de fraudes, que Inevitavelmente surgiriam. Muitos pode­
riam, após 20 anos de exercicio de suas funções, conseguir sua transferência para
o quadro do magistério, e assim iludir o espirito da lei, conquistando uma indevida
aposentadoria antecipada. A emenda que ora apresentamos impede que tal pro­
cesso se desenvolva.

Muitos alegaram ainda sua posição favorável à aposentadoria de mulheres,
mas não de homens, após 25 anos de efetivo exerciclo de funções de magistério.
Apareceram nesta Casa opiniões médicas, sustentando esta posiÇão, com a qual
não concordamos. Depois de 25 anos em uma sala de aula, tanto o professor quanto
a professora têm problemas de voz, e já lhes falta até a paciência necessária para
bem conduzir seus alunos.

Mas tentaremos o possivel, se não conseguimos o ideal. A emenda que ora
propomos representa o que nos parece ser uma solução de compromisso entre as
diferentes tendências deste Congresso.

A justeza da aposentadoria especial para o magistério já foi por várias vezes
bem caracterizada em debates nas duas Casas do Legislativo brasileiro.

DEPUTADOS: Alvaro Valle - Simão Sessim - João Faustlno - Daso Coimbra
- Murilo Mendes - Adauto Bezerra - Waldir Walter - Fernando Magalhães ­
Mário Frota - Osmar Leitão - Jerônimo Santana - Celso Peçanha - Adhemar
Santillo - Alvaro Dias - Melo Freire - Hélio Levy - Guido Arantes - Paulo PI­
mentel - Homero Santos - Gomes da Silva - Adhemar Ghisi - Nelson Morro ­
Carlos Wilson - Humberto Souto - Paulo Lustosa - Baldacci Filho - Alípio Car­
valho - Alberto Hoffman - Antônio Gomes - Milton Brandão - Iturlval Nasci­
mento - Feu Rosa - Marcus Cunha - Blas Fortes - Ruy Côdo - Aurélio Peres
- Diogo Nomura - Hildérico Oliveira - Bezerra de Melo - Ruben Figueiró (apoia­
mento) - Juarez Furtado - Jorge Vianna - Arnaldo Lafayette - !talo Contl ­
Siqueira Campos - João Alberto - Moacir Lopes - Alvaro Gaudêncio - Ale­
xandre Machado - Nilson Gibson - Furtado Leite - Mhiê Coury - Pedro Lucena
- Paulo Marques - Rafael Faraco - AntOnio MoraIs - Luiz Baptista - Carlos
Sant'Ana - Delson Scarano - Divaldo Suruagy (apoiamento) - Castejon Branco
- Herbert Levy - Alurzlo Bezerra - Jairo Magalhães - Raymundo Dinlz - João
Carlos de Caril - Adalberto Camargo - Hydeckel Freitas - Leorne Belém - José
Penedo - Pedro Collin - Saramago Pinheiro - Adhemar de Barros Filho - Mário
Moreira - Carlos Santos - Max Mauro - Pedro Geraldo Costa - Mauricio Fruet
- Vicente Guabiroba - Luiz Leal - Fued Dib - Bento Gonçalves - Erasmo DIas
- Igo Losso - Nosser Almeida - Alcides Franciscato - Eloy Lenzi - Wanderley
Mariz - AntOnio Dias - Aroldo Moletta - Hugo Napoleão - Mauro Sampaio ­
José Amorim - Vivaldo Frota - Waldmir Belinatl - Cardoso Fregapani - Joel
Ferreira - 'Bonifácio de Andrada - Caio Pompeu - AntOnio ZacharJas - Sebastião
Andrade - Francisco leão - Af1tôn,fo Pontes - lúcio Clon! - ROmulo Galvão ­
Nogueira de Rezende - Sérgio Ferrara - Jorge Arbage - Altair Chagas - Ronan
Tito - Pedro Faria - Henrique Eduardo Alves - José Frejat - Nabor Júnior ­
Lidovlno Fanton - Daniel Silva - Navarro Vieira Filho (apoiamento) - Aldo Fa·
g.undes - AnIsio de Souza - Cesárlo Barreto - José Carlos Vasconcelos - Hei­
tor Alencar Furtado - Hélio Campos - Angellno Rosa - Afrlslo Vieira lima ­
Adroaldo Campos - Pedro Corrêa - Odulfo Domingues - Ney Ferreira - Alclr
Pimenta - Vasco Neto - Milton Figueiredo - Antônio Mariz - José Bruno - Néllo
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Lobato - Walber GuimarAes - Edl!son Lamartine Mendes - Walter Silva - Odacir
Klein - José Mauricio - Cardoso Alves - Djalma Marinho - Hélio Garcia ­
Octaclllo QueIroz - Rubem Dourado - Rubem Medina - Victor Fontana - Ma­
noel Novaes - Carlos Nelson - Salvador Jullanelli - Paulo Borges - Paulo
Torres - José Ribamar Machado - Luiz Rocha - Pinheiro Machado - MarAo FI­
lho - Nagib Halckel - Temlstocles Teixeira - Dario Tavares - Arnaldo Schmltt
- Borges da Silveira - AntOnio Florênclo - Darcflio Ayres - Celso Carvalho ­
TertullaflO Azevedo - Pedro Sampaio - Israel Dlas-Novaes - Ubal'CIlno Melrelles
- Ludgero Raullno - Paulo Ferraz - Wlldy Vianna - Ado~ho Franco - Haroldo
Sanford - Geraldo Fleming - Josué de Souza - Jútlo Martins - Joacll Pereira
- Chrlstlano Dias Lopes - Djalma Bessa - Hugo Mard:nl - Luiz Vasconcelos ­
José Torres - Mário Stamm - Osvaldo Macedo - Eloar Guazzelll - Henrique
Turner - Cardoso de Almeida - AntOnIo Ferreira - Inocêncio Oliveira - Rasem­
burgo Romano - Alceu Collares - Airton Sandoval - Jairo BTUm - Genlval Tou­
rinho - Pimenta da Veiga - Júnla Marlse - Jollo Gilberto - G:óla Júnior ­
Cantrdio Sampaio - Batista Miranda - Francisco Llbardonl - Juarez Batista ­
Cristina Cortes - Raul Bernardo - Osslan Ararlpe - Ernesto de Marco - Oswaldo
Melo - Freitas Dlnlz - Jorge Ferraz - Gerson Camata - Roberto Freire ­
Clãudlo Strassburger - Gilson de Barros - Brab::l de Carvalho - Claudlno Sales
- Figueiredo Correia.

PROPOSTA DE EMENDA A. CONSTITUIÇAO N9 10, DE 1981

ModHlca dl..,o.lç6es dos 1Kt.. 101, 102 • 165 do texto conldltuclonal,
vI_neIo .. ..,os&ntlldorta dos pro'..~.... lIOS 25 (vinte e cinco) anos de
HrYIço.

As Mesas da CAmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 49
da Constltu:çAo Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constlluclonal:

Art. n - O parágrafo único do art. 101 da ConstltuiçAo Federal passa a vlgO"
rar com a seg,ulnte redaçAo:

"Art. 101 - .

ParAgnrlo 6nlco - No caso do Item 11I, o prazo é de trinta anos para
as mulheres e de vinte e cinco anos para os professores de ambos os
sexos."

Art. 29 - O Item I do art. 102 da Constitulçllo é acrescido da atlnea c, com a
seguinte redação:

o'Art. 102 - Os proventos da aposentadoria serAo:

I - integrais, quando o funclonãrlo:

8) ...•.....•.•..•............ , ................•... , .. - .......•

b) , .

c) ocupar cargo de magistério e contar vinte e cinco anos de serviço."

Art. 39 - O art. 165 da Oonstitulçllo passa a vigorar acrescido do item XXI, nos
seguintes termos:

"Arl 165 - , .

XXI - aposentadoria com salArlo Integral, aos vinte e cinco anos de
servIço, aos professores de ambos os sexos;"
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Justlflcaçio

Ao lado da famflia, o professor realiza a tarefa mais importante da sociedade.
Por isso costumamos dizer que nele repousam as esperanças de todos os povos,
principalmente daqueles que ainda não ultrapassaram a barreira do subdesenvolvl·
menta.

À medida que crescem as comunidades e aumenta a complexidade dos servi­
ços, mais e mais encargos são cometidos ao professor, cidadão idealista e abne­
gado, que dedica sua vida à nobre tarefa de servir.

Hoje, quando a mulher está sendo cada vez mais solicitada pelo mercado de
trabalho - fenômeno que tende a intensificar-se com a modern:zação da socieda­
de -, o professor passou a assumir também o papel da familia. Agora ele não é
apenas o responsável pela transmissão de conhecimentos, mas também o amigo
constante, no qual se inspira o educando na formação de sua personalidade, mio
firme a guiar-lhe os passos pela vida a fora.

Num pais de grande extensão territorial e de comunidades isoladas como o
nosso, o trabalho do professor se torna ainda mais estafante. Enfrentando seu dia-a­
dia nas mais distantes zonas rurais ou nas congestionadas áreas urbanas - na
maioria das vezes sem material de trabalho e sem equipamento necessário ao
desempenho de suas funções -, o professor ainda assim exerce seu labor com
abnegação e orgulho, certo de que seu destino está indissoluvelmente ligado ao
destino dos homens que nos conduzirão num futuro próximo ou remoto.

Entretanto, ressentem-se os professores brasileiros - notadamente os que mi­
litam no Inrcio da escolarizaçao, que deveria ser obrigatória e universal - dos bai­
xos salários que lhes são proporcionados, tanto no setor público quanto no setor
privado, levando-os ao desgaste precoce e ao abandono da profissão.

A evasão de professores, no Brasil, é considerada uma das mais altas do
mundo - uma prova inconteste do descaso a que está relegada a educação bra­
sileira.

A nrvel de 1Q e 29 graus, a situação é ainda mais grave. Servidores dos Esta­
dos ou Municiplos - entidades públicas geralmente às voltas com orçamentos de­
ficitários e administrativamente inoperantes -, os professores auferem salários in­
feriores aos exigidos para categorias profissionais que não requerem um mrnimo de
habílitação. Este ano, no Municrpio do mo de Janeiro, ficou constatado que os garis
recebiam salários superiores aos das professoras primárias, habilitadas a nivel de
2'? grau.

Na realidade, tanto as professoras primárias dos mais Importantes Estados bra­
sileiros, como Rio Gran<:le do Sul, Rio de Janeiro e Minas Gerais, onde são maiores
e mais desenvolvidas as populações, quanto as da União ainda ganham menos do
que os servidores de outras categorias profissionais de igual nrvel de habilitação.
Dar as greves, o descontentamento, o êxodo profissional.

Se ainda nlo foi encontrada uma 16nmula capaz de minorar a aflitiva situação
financeira dos professores; se o principio federativo constitui obstáculo a que a
União assuma a Iniciativa dos Estados; se a situação financeira do País não permite
aumento de despesa, que ao menos seja concedido aos mestres o benefício de uma
aposentadoria especial, pois na realidade vinte e cinco anos de exercrcio do magis­
tério correspondem a mais de 35 em outras atividades menos desgastantes.

DEPUTADOS: Júnla Marise - Waldir Walter - Odacir Klein - Jackson Bar­
reto - Celso Peçanha - Paulo Marques - Elquisson Soares - João Gilberto ­
Mauro Sampaio - Cristina Tavares - Stoessel Dourado - Aluízio Bezerra - Mário
Moreira - José Bruno - Jorge Ferraz - Arnaldo Schmltt - Amilcar de Queiroz
- Roberto Freire - José Penedo - Carlos Santos - Evandro Ayres de Moura ­
Milton Brandão (apoiamento) - Anísio de Souza - Marcus Cunha - Vingt Rosado
- Ernesto de Marco - Augusto Lucena - Wildy Vianna - Murilo Mendes - Da.
rio Tavares - Pedro Sampaio - Vicente Guabiroba - Joel Ferreira - Hélio Du­
que - Marcondes Gadelha - Iturlval Nascimento - Figueiredo Correia - Paulo
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Borges - Pimenta da Veiga - Jorge Uequed - Celso Carvalho - Adroaldo Cam­
pos - Edllson Lamartlne Mendes - Erasmo Dias - AntOnio Pontes - Rosa Flo­
res - João Carlos de Carli - Edson Vldigal - Castejon Branco - Simão Sesslm
- Heitor Alencar Furtado - Sebastião Rodrigues Jr. - Fellppe Penna - Rosem..
burgo Romano - Hélio Campos - Mãrlo Hato - Jerônimo Santana - Adolpho
Franco - Juarez Furtado - Paulo Luslosa - Fernando Coelho - Nilson Gibson ­
Genésio de Barros - Siqueira Campos - Adhemar Santmo - Moacir Lopes ­
Marcelo Cordeiro - GetúlIo Dias - Eloar Guazzelli - Louremberg Nunes Rocha ­
AurélIo Peres - Ruy COdo - Pedro Ivo - Walber Guimarães - Álvaro Dias - Má·
rio Frota - Osvaldo Macedo - Djalma Marinho - Euclides Scalco - Tertuliano
Azevedo - Carlos Cotta - Alceu Collares - Carlos Nelson - Paulo Pimentel ­
Adhemar Ghisi - Osmar Leilão - Rômulo Galvão - Wanderley Mariz - Nelson
Morro - Audãllo Dantas - Geraldo Bulhões - Luiz Geehlnel - Paulo Rattes ­
Christóvam ChiaradIa - Alberto Goldman - Joel Ribeiro - Eloy Lenzl - FrancIsco
Castro - Nivaldo Küger - Edison Khalr - VIvaldo Frota - Hélio Levy - Crlstlno
Cortes - Carlos Chiarelli - Odulfo Domlngues - Aroldo Molleta - AltaIr Chagas
- Fernando Magalhlies - Lázaro Carvalho - AntOnio Ueno - Waldmlr Bel1natl ­
Sérgio Ferrara - Vllela de Magalhães - Jairo Magalhães - Leopoldo Bessone ­
Luiz Baccarinl - Fued D:b - Mac Oowell Leite de Castro - Iram Saraiva - Luiz
Baptista - sebastião Andrade - Alelr Pimenta - Délio dos Santos - Jo!io Linha·
res - Chrlstlno Lopes - Ângelo Magalhães (apoIamento) - Márcio Macedo - Be­
nedito Marelllo - CorreIa da Costa - Alcebrades de Oliveira - Manoel Ribeiro ­
AntOnio Amaral - AntOnio Mazurek - José Amorlm - Emldlo Perondl - Rubem
Dourado - Caio Pompeu - Ubaldlno Melrelles - Lúcio Clonl - Leur Lomanto ­
Freitas Dinlz - Cardoso Fregapanl - Geraldo FlemIng - Mareello Cerquelra ­
Lúcia Viveiros - Nabor JúnIor - Octacfllo QueIroz - Odacir Soares - Juarez
BatIsta - Gerson Camata - Francisco Rollemberg - Melo Freire - Feu Rosa ­
Fernando Cunha - Paes de Andrade - Ronan Tito - .loslas Lerte - Humberto
Souto - José Carlos Vasconcelos - Joel Lima - Oswaldo Lima - LuIz Leal ­
Pedro Geraldo Costa - Airton Sandoval - Ruy Silva - AntOnio Annlbelll - PérJ.
cles Gonçalves - José Cosla - Israel Dlas-Novaes - Jorge Arbag.e - LeOnldas
Sampaio - Hugo Napoleão - Jorge Moura - Luiz Rocha - Vasco Neto - Ruben
Figueiró - Mauricio Fruet - Bezerra de Melo - Vle:ra da Silva - Herbert Levy
- Jorge Gama - Paulo Guerra - PeIxoto Filho - Adhemar de Barros Filho ­
Cláudio Strassburger - AntOnio DIas -halo Contl - Modesto da Silveira - Gilson
de Barros - Pacheco Chaves - Valter Garcia - Samir Achôa - Pedro Carolo
(apoiamento) - Gomes da Silva - Jorge VIanna - Walter Silva - Pinheiro Ma­
chado - José Rlbamar Machado - Temlslocles TeIxeira - Nasser Almeida ­
Edqard Amorlm - Airton Reis - Magnus Guimarães - Amadeu Geara - Ma~elo

L1nhares - Pedro Germano - Carlos Augusto - JG de Araújo Jorge - FranC'lsco
L1bardonl - Walter de Prá - Ml1lon Flgueredo - Cardoso Alves - Pedro Faria ­
Mendes de Melo - Amaklo Lafayette.

SENADORES: Henrique Santillo - Ozlres Pontes - Agenor Maria - Affonso
Camargo - Gastão Müller - José RIcha - Dirceu Cardoso - Adalberto Ssna ­
Eunice Mlchlles - Leite Chaves - Itamar Franco - Marcos Freire - Tancredo
Neves - Alberto Silva - Orestes Ouércia - Pedro Slmon - João Calmon ­
Humberto Lucena - Benedito Canelas - Aderbal Jurema - Roberto Satumlno ­
RaImundo Parente - Franco MontoTO.

As proposições lidas foram encaminhadas à Comissão Mista ante­
riormente designada para emitir parecer sobre a Proposta de -Emenda à
Constituição n9 8, de 1981.

* • *

Foi encaminhada à Presidência Proposta de Emenda à Constituição
que versa sobre matéria análoga às Propostas n.OII 8, 9 e 10. de 1981 (7),
já em tramitação.

(7) DCN - Se8110 Conjuntl - 1a~-a1. p'g. 557.
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I: I1da a seguinte:

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇAO N'? 14, DE 1981

Anegura aos professores a aposentadoria voluntária, com proventos
ou salário Integrais, após vinte e cinco anos de efetivo exercício do ma­
gistério.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 49
da Constltuição Federal, promulgam a seg.uinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1'" - I: acrescentado ao art. 101 da Constituição Fedaral o seguinte dis­
positIvo. numerado como § 2<;>, passando o atual parágrafo único desse artigo a fi­
gurar como § 1<;>:

"Art. 101 - _ _ _ .

t 29 - Os professores poderão aposentar-se voluntaríamente após
vinte e cinco anos de efetivo exercrcio do magistério."

Art. 29 - O item 1 do art. 102 da Constituição Federal passa a ter a seguinte
redação:

"Art. 102 - .

I - integrais:

a) quando o funcionário aposentar-se por tempo de serviço cb"erva·
dos os limites mínimos fixados no artigo anterior;

b) se ocorrer Invalidez em razão de acidente em serviço, de moléstIa
profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, espec:ficada
em lei,"

Art. 3'? - O art. 165 da Constituição Federal fica acrescido do seguinte dis­
positivo, numerado como item XX, passando o atual item XX a figurar como itell"
XXI:

"Art. 165 - , , .

xx - aposentadoria para os professores aos vinte e cinco anos de
efetivo exerclclo no magistério, com salârlo Integral;"

Justificação

De assinalar é. preliminarmente, que a previsão de aposentadoria especial por
tempo de servIço como a que ora é proposta nlio constituI matéria estranha ao
nosso Direito Constitucional, eis que a Lei Maior já a prevê em relação à classe dos
ex-combatentes.

A lembrança desse precedente, aliás, leva à de outro, isto é, a da previsão de
aposentadoria especial por tempo de serviço de trabalhador ou servIdor públlco
regido pelo regime da ClT, como está g.arantida no art. 197, caput, e aUnea c, da
Constituição Federal (aqui também relacionada com os ex~ombatentes). multo
embora a matéria seja regulâvel por lei ordinária, face à inexistência, diferentemen­
te do ocorrido em relação ao servidor público, de preceituação constitucional limi­
tativa, em termos de tempo mrnimo de serviÇO necessário à aposentação.

O que Interessa, ao fim e a teor de justificar a presente Proposta de Emenda
Constitucional, é continuar repisando e reclamando, em prol do professor, neste
Pais, um tratamento condigno por parte do legislador, assecuratório de direitos que
não podem, por mais tempo, ser negados a essa nobre classe.

----
(7) DCN - Sessão Conjunta - 16+81. pég. 557.
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No momento em que pleiteamos a reduç!io do tempo de serviço para efeito da
aposentadoria do professor, estamos conscientes de que, sobre ser sumamente Justa
a presente proposta, em face dos sabidos desgastes flslco-anfmicos que o magis­
tério provoca naqueles que se dedicam à nobre missão de ensinar, ela é, aInda,
um remédio posslvel para minorar as agruras financeiras do nosso mal remunerado
professor, ao permitir a ele, ainda com algumas energias sobrantes, face à diminui·
çlo do tempo de serviço para aposentar, aumentar os parcos rendimentos da apo­
sentadoria como professor, com outra atividade laboral.

Dentro desta linha de medltaçeo é normal que nos acuda à lembrança a Insen­
sibilidade do Poder Público, responsável pelo encaminha-menta da questão remune~

rat6rla do professor, permitindo que se venha prolongando ao longo dos anos, In­
definidamente, o injusto tratamento, em termos remuneratórios, dispensado ao pro­
fessor no Brasil.

Essa plêJade de homens e mulheres que nAo só se dedicam a transmitir a
cultura e a educação às gerações mais jovens, mas também se transformam no
amigo e conselheiro, no Inspirador e orientador, deve merecer uma atençlo do
Poder Público que lhes permita oferecer. em contrapart'da, o melhor de si mesmos,
servindo de exemplo àqueles que lhes estIo mais pr6ximos, assim formando, a sua
imagem, cidadãos participantes e diligentes, combativos e operantes que venham
enriquecer a sociedade com uma partlcipaç!io consciente, criando novas opções de
vida e acelerando a caminhada da sociedade em dlreçt'io a estágios mais Justos
e humanos para todos.

A medida ora proposta pretende nAo s6 contribuir para o aperfeiçoamento da
leglslaçAo que afeta aos professores deste Pais, que, apesar de um paliativo, nAo
deixa de ser medida de justiça, garantidora de um mlnimo de direito de que essa
nobre classe se faz merecedora por parte da sociedade em que se Insere.

Não é demais, ao fim, justificar a proposta de mOàifkação àa al\nea b ÓO item
I do art. 102 da Constltulç!io Federal, que garante a Integralidade dos proventos da
aposentadoria ao servidor que se aposenta por Invalidez ou por motivo de doença
nos casos especificados. A modificação sugerida é tão-somente de natureza reda4

clonal e se justifica na necessidade de ajustar a redação de t<XIo o Item 1, tacnl­
camerlte necessária, por força da Inclust'io da garantia de aposentadoria Integral
ao professor que vier a se aposentar ap6s completados vinte e cinco anos de
mag-Istérlo.

Com as precedentes ponderações submetemos à conslderaçt'io de nossos
demais pares a presente proposta de Emenda à ConstltulçAo.

DEPUTADOS: Iranlldo Peri\ira - Ronan Tito - Francisco PInto - Bento
Gonçalves - Getúlio Dias - Nivaldo Krüger - Paulo Pimentel - Mário Hato ­
Luiz leal - Airton Sandoval - Hélio Duque - Marcus Cunha - Brabo de
Carvalho - Aurélio Peres - Darcy Passos - Tide! de Lima - Elqulsson Soares
- Rubem Dourado - DanIel Silva - Peixoto FlJho - Fued Dib - Herbert
Levy - Gilson de Barros - Juarez Furtado - Paulo Borges - José Freire ­
Aldo Fagundes - Florim Coutinho - Ricardo Fiuza - Geraldo Guedes - Waldmlr
BeJinati - José Mendonça Bezerra - Oswaldo Coelho - Pedro Corrêa - Alron
Rios - AntOnio Florênclo - Carlos Alberto - Darci Pozza - Rosemburgo
Romano - AntOnio Russo - Edgard Amorlm - Júnia Marlse - Audállo Dan­
tas - Ralph Biasi - Alberto Goldman - Fellppe Perlna - Fernando Cunha ­
Francisco L1bardonl - Airton Soares - Délio dos Santos - José Maria de
Carvalho - Jorge Gama - Raymundo Urbano - Max Mauro - Jorge 'V)anna ­
Adroaldo Campos - Francisco Rollemberg - Marcelo Cordeiro - Hlldérfco Oll~

veira - Henrique Eduardo Alves - Roberto FreIre - Horácio Ortiz - Walter
Silva - Tarcfslo Delgado - Mauro Sampaio - Claudlno Sales - Luiz Rocha ­
Paulo Studart - Arnaldo Lafayette - Ubaldo Dantas - Pedro Lucena - Car­
doso Alves - Jorge Moura - AntOnio Carlos de Oliveira - Jader Barbalho ­
Odacir Klein - Ernesto de Marco - João Unhares - José Frejat - Marcondes
Gadelha Walter de Pré - Anisio de Souza Joacfl Pereira - Paes de
Andrade - Manoel Gonçalves - João Faustino - Haroldo Sanford - Freitas
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Nobre - Mário Moreira - Eloy Lenzi - Harry Sauer - Amadeu Geara ­
Cardoso Freg.apanl - Mendes de Melo - Jorge Cury - Lázaro Carvalho ­
Márcio Macedo - Leônidas Sampaio - Marcello Cerqueira - Péricles Gon­
çalves - Joel Lima - Jorge Uequed - Edison Khair - Rômulo Galvão - José
Penedo - Leopoldo Bessone - Humberto Souto - Christóvam Chiaradia ­
Lujz Baccarini - Nélio Lobato - Sebastião Andrade - Octacflio Queiroz ­
Roque Aras - Tertuliano Azevedo - Epitácio Cafeteira - Cláudio Philomeno ­
Leorne Belém - Evandro Ayres de Moura - 'Bonifácio de Andrada - José
Camargo - Carlos Wilson - Joel Ferreira - Carlos Augusto - Hugo Napoleão
- Correia Lima - Pinheiro Machado - Ludgero Raulino - Paulo Ferraz ­
Edson Vidigal - Freitas Diniz - José Ribamar Machado - João Alberto ­
Nagib Haickel - João Menezes - Jorge A'bage - Antônio Amaral - Manoel
Ribeiro - Oswaldo Melo - Mário Frota - Josué de Souza - Ubaldino Meirelies
- Rafael Faraco - Aluízõo Bezerra - Paulo Guerra - Sérgio Murilo - Christino
Cortes - Antônio Morimoto - Pedro Ivo - Magnus Guimarães - Heitor Alen­
car Furtado - Celso Peçanha - Israel Dias-Novaes - Igo Losso - Walmor de
Luca - Oswaldo Lima - Osvaldo Macedo - Murilo Mendes - Louremberg
Nunes Rocha - Adalberto Camargo - Raymundo Diniz - Theodorlco Ferraço -
Geraldo Fleming - João Gilberto - Carlos Bezerra Christina Tavares
José de Castro Coimbra - Jackson Barreto.

SENADORES: Mauro Benevides - Jaison Barreto Affonso Camargo
Evelásio Vieira - Gilvan Rocha - Itamar Franco - Pedro Simon - Agenor
Maria - Henrique Santilio - Leite Chaves - Nelson Carneiro - Almir Pinto ­
Evandro Carreira - TeotOnio Vilela - Franco Montara - José Richa - Gastão
Müller - Marc<Js Freire - Lázaro Barboza - Saldanha Derzi - Martins Filho ­
Mendes Canale - Laélia Alcântara.

A proposição lída foi encaminhada à Comissão Mista anteriormente
designada para emitir parecer sobre as Propostas de Emenda à Consti­
tuição n.OIl 8, 9 e 10, de 1981.

• • *

III - Parecer
PARECER N9 52, DE 1981 (CN)

Da Comissão Mista incumbida de examinar e emitir parecer
sobre as Propostas de Emenda à Constituição de n.OS 8, de 1981,
que "dispõe sobre a aposentadoria dos professores sob os re­
gimes estatutário e da Consolidação das Leis do Trabalho, aos
vinte e cinco anos de serviço, acrescentando parágrafo ao
art. 101 e alínea ao art. 165 do texto constitucional"; 9, de 1981,
que "dispõe sobre aposentadoria especial para professores e
professCM'as"; 10, de 1981, que "modifica disposições dos arts.
101, 102 e 165 do texto constitucional, visando à aposentadoria
dos professores aos vinte e cinco anos de serviço"; e 14, de 1981,
que "assegura aos professores a aposentadoria voluntária, com
proventos ou salários integrais, após vinte e cinco anos de efetivo
exerCÍcio do magistério" (8).

Relator do vencido: Deputado Celso Peçanha

Designado pelo Presidente da Comissão Mista acima referida para
relatar a deliberação tomada por seus membros na reunião de ontem,

(B) DCN - Sessão Conjunta - 12-5-81, pAgo 1.163.
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20 de maio, que rejeitou o parecer do Relator, o nobre Deputado Bezerra
de Melo, destina-se o presente documento ao desempenho do encargo
que me foi entregue.

O parecer recusado pela Comissão reconhece, preliminarmente, não
apresentarem as quatro propostas "eiva de inconstitucionalidade, respei­
tados os §§ 19 e 29 do art. 47 da Carta", e, também, não discreparem das
normas gerais de direito, porquanto respeitam a sistemática jurldica e
atendem à técnica legislativa.

A tramitação conjunta das quatro propostas - ressaltou o ilustre
Relator do parecer rejeitado - decorreu da obediência devida aos termos
regimentais, dada a similitude de propósitos visados, bem como a iden­
tificação mútua das razões justificadoras alegadas.

- O Relator glosa, então, deles discordando, pelos motivos que expõe,
os argumentos comuns de algum modo à fundamentação das quatro pro­
postas.

Fala ele, por exemplo, no argumento de que "o magistério é uma
carreira singularmente penosa e estafante, justificando a aposentadoria
precoce dos que exercem essa atividade no serviço público à semelhança
daquela gozada pelos particulares". A propósito, observa que "ninguém
negaria o desgaste psicossomático a que conduz a profissão de professor,
mas outras há, igualmente, sacrificadas, que não gozam de aposentadoria
especial, como a de um nredico sanitarista, por exemplo, ou a de policial
civil, com riscos de saúde e de vida".

Em que pese às ponderações suscitadas pelos autores das propos­
tas - pondera ainda o Deputado Bezerra de Melo no seu parecer -,
julga ele "inconveniente ampliar privilégios e abrir novas exceções no
quadro do funcionalismo público, sob a desculpa de que o principio de
isonomia está fer.do pela aposentadoria precoce dos professores celetis­
tas". Afinal, pondera, trata-se de regimes diversos e não cabe a analogia,
pois os celetistas não têm a segurança dos estatutários, podendo ser
dispensados antes da fruição da aposentadoria. O principio da isonomia,
disse ele, "para aplicar-se, exige absoluta identidade de situações, o que
não ocorre nos dois casos".

Al·ínhadas essas considerações, o Relator Bezerra de Melo, reconhe­
cendo embOra a constitucional'idade, a juridicidade e a boa técnIca legis­
lativa das proposições, manifestou-se, no mérito, pela rejeição das quatro
propostas.

Posta a matéria em discussão, no plenário da Comissão, houve total
discordância da posição assumida pelo Relator, destacadas, ,inclusive, di­
ferenças substanciais nas Propostas, não focalizadas pelo Deputado
Bezerra de Melo.

Submetido à votação, foi o documento rejeitado por dez votos, contra
apenas um do seu próprio Autor.
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Com a decisão tomada, firma-se esta Comissão no propósito de enca­
minhar ao Plenário do Congresso as quatro Propostas, de Emenda à Cons­
tituição, aqui examinadas, para que elas sejam lá postas em votação e
o processo legislativo relacionado com o assunto alcance o seu término.

Concluo com uma nota de caráter pessoal. Sinto-me feliz e honrado
pela tarefa de que acabo de desincumbir-me, pois o objetivo das Propos­
tas estudadas coincide, exatamente, com uma tese que sempre aceitei
e afirmei. Quando governador do Estado do Rio de Janeiro, concedi às
professoras estaduais esse direito em 1962.

Que sejam, pois, encaminhadas ao Plenário do Congresso, para serem
lá discutidas e votadas as Propostas de Emenda à Constituição n9 8/1981,
do Deputado Alvaro Dias; nÇl 9/1981, do Deputado Alvaro Vale; n9 10/1981,
da Dep1Jtada Júnia Marise; e a de n9 14/1981, do Deputado Iranildo
Pereira.

~ o relatório.

Sala das Comissões, em 20 de maio de 1981. - Senador Mauro Be­
nevides, Presidente; Deputado Celso Peçanha, Relator; Senador Evandro
Carreira; Senador Affonso Camargo; Senador GastA0 Müller; Deputado
Ruben Figueiró; Deputado Carlos Sant'Anna; Deputado Iram Saraiva; Se­
nador Humberto Lucena; Deputada Júnia Marise; Deputado Bezerra de
Melo (vencido, nos termos do voto em separado); Deputado Rômulo
Galvlo.

VOTO VENCIDO DO DEPUTADO BEZERRA DE MELO

As quatro Propostas de Emenda à Constituição sob o nosso exame,
de números 8,9,10 e 14, de 1981, de autoria, respectivamente, dos Depu­
tados Alvaro Dias, Alv,aro Valle, Júnia Marise e Iranildo Pereira, têm como
objetivo propiciar a antecipação da aposentadoria voluntária do magisté­
rio, para que os estatutários passem a obtê-Ia, como os celetistas já a têm.
aos vinte e cinco anos de serviço.

Preliminarmente, as quatro propostas não apresentam eiva de incons­
titucionalidade, respeitados os §§ 19 e 29 do art. 47 da Carta, não dissentem
das normas gerais do direito, respeitam a sistemática jurídica e atendem
à técnica legislativa.

A Proposta n9 8, transformando em § 19 do art. 101 o seu parágrafo
único, acrescentando-lhe o § 29:

"§ 19 - No caso do item JII, o prazo é de 30 anos para
as mulheres.

§ 29 - Os professores poderão aposentar-se voluntaria­
mente após vinte e cinco anos de serviço no magistério, com
proventos integrais."

R. Inf. legisl. Brasília a. 18 fi. 71 jul./set. 1981 299



Renumerando para XXI o item XX do art. 165, dá ao novo item XX
a seguinte redação:

"XX - aposentadoria para os professores, aos vinte e cinco
anos de trabalho no magistério, com salário integral;"

A Proposta nQ 10, de 1981, altera o parágrafo único do art. 101, o
item I do art. 102, a que acrescenta uma alfnea c, acrescendo um i~em

ao art. 165, nos seguintes termos:

"Art. 101 - .

Parágrafo único - No caso do item 111, o prazo é de trinta
anos para as mulheres e de vinte e cinco anos para os professo­
res de ambos os sexos.

Art. 102 - .

I - integrais, quando o funcionário:

a) ...........................................•.....•.

b) .

c) ocupa-r cargo de magistério e contar vinte e cinco anos de
serviço."

"Art. 165 - .
......................... 4 .

XXI - aposentadoria com -salário integral, aos vinte e cinco
anos de serviço, aos professores de ambos os sexos."

A Proposta de nQ 9, de 1981, dá nova redação ao item 111 do art. 101,
acrescentando dispositivo ao art. 165, após o item XIX, renumerando o
item seguinte:

"Art. 101 - .
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• t ... ••••

111 - voluntariamente, após trinta e cinco anos de serviço,
ressalvado o disposto no art. 165, item XX."

"Art. 165 - .
.............................................................. .

XX - aposentadoria para o professor após trinta anos e
para a professora após vinte e cinco anos de efetivo exercrcio
em funções de magistério; e

XXI - greve, salvo o disposto no art. 162."

Finalmente, a Proposta de n9 14, de 1981, altera os arts. 101, 102 e
165 da Constituição, da seguinte forma:

"Art. 101 - .

§ 19 - No caso do item 111, o prazo é de trinta anos para
as mulheres.
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§ 29 - Os professores poderão aposentar·se voluntaria­
mente após vinte e cinco anos de efetivo exercício do magis­
tério.

Art. 102 - .

I - integrais:

a) quando o funcionário aposentar-se por tempo de serviço,
observados os limites mínimos fixados no artigo anterior;

b) se ocorrer inval!idez em razão de acidente em serviço, de
moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou in­
curável, especificada em lei."

"Art. 165 - , .
"""." '"." ••• " 4 " " •••• , " " .. " .. "

xx - aposentadoria para os professores aos vinte e cinco
anos de efetivo exercício no magistério, com salário integral; e

XXI - greve, salvo o disposto no art. 162,"

Claro está, à simples leitura das quatro Propostas, a sua analogia,
quase literal, daí a tramitação conjunta, nos termos regimentais. Ressalta
a identidade de propósitos na justificativa das proposições anexadas,
quando comparam a situação dos funcionários estatutários com a dos
celetistas, em detrimento dos primeiros.

Quanto ao resto, vem o argumento de que o magistério é uma carreira
singularmente penosa e estafante, justificando a aposentador'a precoce
dos que exercem essa atividade no serviço público, à semelhança daquela
gozada pelos particulares. Ninguém negaria o desgaste psicossomático
a que conduz a profissão de professor, mas outras há, igualmente sacrifi­
cadas, que não gozam de aposentadoria especial, como a de um médico
sanitarista, por exemplo, ou a do policial civil, com riscos de saúde e
de vida.

Em que pese às ponderações suscitadas pelos eminentes autores,
parece-nos inconveniente ampliar privilégios e a·brir novas exceções no
quadro do funcionalismo público, sob a desculpa de que o princípio da
isonomia está ferido pela aposentadoria precoce dos professores celetis­
tas. Afinal, trata-se de regimes diversos e não cabe a analogia, poís os
celetistas não têm a segurança dos estatutários, podendo ser dispensados
antes da fruição da aposentadoria. Nada impede que o professor exercite
a preferência entre os dois regimes. O que não se justifica é gozar, apenas,
das vantagens de ambos, sem nenhuma desvantagem.

O princípio da isonomia, para aplicar-se, exige absoluta identidade
de situações, o que não ocorre nos dois casos.

Assim, constitucionais, jurídicas e fíéis à técnica legislativa, somos,
no mérito, pela rejeição das Propostas de Emenda à Constituição n.OIl 8,
9, 10 e 14, de 1981.

Sala das Comissões, 20 de maio de 1981. - Deputado Bezen-a de
Melo.
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IV - Discussão em 19 turno

Na sessão conjunta de 23 de junho (9), destinada à discussão, em
primeiro turno, das Propostas de Emenda à Constituição n.06 8, 9, 10 e 14,
de 1981 t usaram da palavra os Deputados José Costa, Mendonça Neto,
Edison Khair (para uma reclamação), Arufzio Bezerra, Nivaldo Krüger, Ge­
túlio Dias, Augusto Lucena e Ruy Côdo, após o que o Sr. Presidente
declarou encerrada a discussão da matéria.

V - Votaçio em 19 turno

Na sessão conjunta de 25 de junho (10), convocada para votação das
Propostas de Emenda à Constituição n.O' 8, 9, 10 e 14, de 1981, foi lido
e aprovado o seguinte:

REQUERIMENTO N9 21, DE 1981 (CN)

Senhor Presidente:

Nos termos regimentais, requeiro inversão da ordem do dia a fim de
que a Proposta de Emenda à Constituição nQ 9 seja votada em primeiro
lugar, e a de n9 14 em segundo lugar.

Sala das Sessões, 25 de junho de 1981. - Cantidio Sampaio - 0d8cir
Klein - Jorge Cury - Antônio Mariz - Alceu CoIlares - AderbaI Jur.
ma - Marcos Freire - Affonso Camargo.

De acordo com a deliberação do Plenário, passou-se à apreciação
da Proposta de Emenda à Constituição n9 9, de 1981, fazendo uso da
palavra para encaminhamento da votação da Proposta os Deputados Al­
varo Dias, Brabo de Carvalho, Antônio Mariz, Odacir Klein, Alceu Collares,
Airton Soares, Alvaro Valle e os Senadores Aderbal Jurema, Marcos Freire
e Affonso Camargo; não havendo mais oradores, foi lido o seguinte:

REQUERIMENTO N9 22, DE 1981 (CN)

Senhor Presidente:

Nos termos regimentais, requeiro destaque na votação da Proposta de
Emenda Constitucional nQ 14, para aprovação, no art. 39, das seguintes
expressões:

"O art. 165 da Constituição Federal fica acrescido do se­
guinte:

"Art. 165 - .
• .. • .. • • .. • • • .. t • " '" 011 ..

xx - .
com salário integral:'

(9) DeN - Sessão Conjunta - 24-6-81, pAgo 1.303.

(10) DeN - Sessllo Conjunta - 26-3-81, pAgo 1.364.
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Sala das Sessões, 25 de junho de 1981. - Cantídio Sampaio - Odacir
Klein - Jorge Cury - Antônio M.iz - Aderbal Jurema - Marcos Frei­
re - Affonso Camargo - Alceu CoIlares.

O requerimento lido será votado oportunamente.

Ainda em votação a Proposta n9 9, de 1981, o Sr. Deputado Odacir
Klein pediu a palavra para um esclare<:imento.

Votação na Câmara:

SIM - 373 Deputados. Não houve voto contrário.

Votação no Senado:

SIM - 54 Senadores;

NÃO - 1 Senador.

Aprovada a Proposta de Emenda à Constituição nl? 9, de 1981, em
ambas as Casas, ficaram prejudicadas as Propostas n.08 8, 10 e 14, de
1981, ressalvado o destaque requerido.

Votação do destaque solicitado no Requerimento nl? 22/81(CN):

Votação na Câmara:

SIM - 390 Deputados. Não houve voto contrário.

Votação no senado:

SIM - 54 Senadores. Não houve voto contrário.

Aprovado o requerimento, a matéria foi à Comissão Mista para redigir
o vencido para o 29 turno.

Os Deputados Airon Rios, Vasco Neto e Lygia Lessa eastos enviaram
à Mesa as seguintes Declarações de Voto:

DECLARAÇÃO DE VOTO

As Lideranças dos partidos poHticos do Governo e da Oposição, sem
qualquer discordância, chegaram ao comum entendimento em sufragar a
emenda gradualista. Ou seja, agora os mestres seriam tratados desigual­
mente, pois os homens aposentar-se-iam aos trinta anos e as mulheres
do magistério com vinte e cinco anos.

Darei o meu voto dentro do consenso episódico, mas em convicção
de que, em breve futuro, todos os mestres serão tratados isonomicamente
no texto da Constituição.

Ao que parece os recursos orçamentários do País não suportaria,
nesta fase inflacionária, o elevado aumento de despesas. O problema
gerado estaria nas verbas e não no seu mérito.

Desta forma me convenço de que todos os professores serão tratados
igualitariamente, com relação ao tempo da sua aposentadoria.

Congresso Nacional, 25 de junho de 1981 - Airon Rios.
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DECLARAÇÃO DE VOTO

Pela aprovação da emenda Alvaro Valle.

Considero, no entanto, que a medida, ainda que favorável à minl1a
classe, não dá aos mestres o que realmente merecem. Volto a insistir no
alcance maior do ensino que está consubstanciado na emenda que apre­
sentei ao 11 PND - "Apoio à va·lorização j'ntegraJ do professor" sob a jus­
tificativa de que "à desvalorização do professor corresponde o aviltamento
do ensino, e ao aviltamento do ensino a derrocada da sociedade".

Cabe a todos brasileiros evitar que tal aconteça.

Sala das Sessões, 25 de junho de 1981. - Vasco Neto.

DECLARAÇÃO DE VOTO

Embora prefira, por melhor técnica legislativa, as redações das Pro­
postas de Emenda à Constituição n'" 10 e 14 - a primeira ainda neces·
sitada de regulamentação -, votei favoravelmente à Proposta de Emenda
n9 9, para obter algo que se pretende desde 1969, quando foram revoga­
das as leis especiais que beneficiavam o magistério.

Minhas restrições à Proposta de Emenda n9 9 são pela discrlmlnaçlo
existente, pois entendo que a redução da aposentadoria se deve ao fato
da natureza do serviço ser especial para ambos os sexos e o desgaste
psíquico atingir igualmente a homens e mulheres.

Sou, portanto, inteiramente favorável à aprosentadoria voluntária, aos
25 anos de efetivo exercício, aos membros do magistério de ambos os
sexos.

Sala das Sessões, 25 de junho de 1981. - Lygla lessa Bastos.

VI - Discussão e votação em ~ turno

Na sessão conjunta realizada no dia 25 de junho (11), colocada em
discussão a Proposta em segundo turno e não havendo oradores, a Pre­
sidência declarou encerrada a discussão, dependendo de parecer da
Com'ssão Mista, lido a seguir:

PARECER N9 66, DE 1981 (CN)

Da Comissão Mista, apresentando a redaçio do vencido
para o segundo turno regimental da Proposta de.Emenda à Cons­
tituição n«? 9/81, que dispõe sobre a aposentadoria especial para
professores e professoras.

Relator: Deputado Celso peçanha

A COmissão Mista do Congresso Nac:onal apresenta a redação do
vencido para o segundo turno regimental da Proposta de Emenda à Cons­
tituição n9 9/81, que dispõe sobre aposentadoria especial para professores
e professoras.

(11) DCN - Sessão Conjunta - 26~·B1. pAgo 1.373.
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S31a das Comssões, 25 de junho de 1981. - Mauro Benevides, Pre­
sidente - Celso Peçanha, Relator - Jutahy Magalhães - Gastão Müller
- Aderbal Jurema - Carlos SanfAna - Lenoir Vargas - João Cal­
mon - Affonso Camargo - Humberto Lucena - Raimundo Parente ­
Ruben Figueiró - Evandro Carreira.

ANEXO AO PARECER Nq 66, DE 1981 (CN)

Redação do vencido para o segundo turno regimentat da
Proposta de Emenda à Constituição nl? 9/81, que dis~õe sobre
aposentadoria especiar para professores e professoras.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos
do art. 49 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto
constitucional:

Art. 11? - O item 111 do art. 101 da Constituição Federal passa a vi­
gorar com a seguinte redação:

"11I - voluntariamente, após trinta e cinco anos de serviço,
ressalvado o disposto no art. 165, item XX."

Art. 21? - O art. 165 da Constituição Federal é acrescido do seguinte
dispositivo, passando o atual item XX a vigorar como XXI.

"XX - a aposentadoria para o professor após 30 anos e
para a professora após 25 anos de efetivo exercício em funções
de magistério, com salário integral."

Votação da Proposta em segundo turno:
Votação na Câmara:

SIM - 392 Deputados.
Votação no Senado:
SIM - 55 Senadores.

A Proposta foi aprovada nas duas Casas do Congresso.

A Presidência convocaria posteriormente sessão conjunta solene para
a promulgação da Emenda Constitucional então aprovada.

VII - Promulgação

A 30 de junho (12), na Presidência da sessão do Congresso Nacional
destinada à promulgação da Emenda Constitucional, falou o Senador
Passos Pôrto, ao declarar abertos os trabalhos:

"A presente sessão do Congresso Nacional foi convocada com a finalidade
de, solenemente, promulg.ar-'Se a Emenda Constitucional que dispõe sobre apo­
sentadoria especial para professores e professoras.

A Emenda Constitucional, cujo curso ora chega a termo, originou-se da Pro­
posta de Emenda à Constituição nt? 9, de 1981, de autoria do Sr. Deputado
Alvaro Valle e de outros Srs. Parlamentares, que tramitou em conjunto com as
Propostas n.08 8, 10 e 14, de 1981, de iniciat:va. respectivamente, dos Srs.
Deputados Álvaro Dias, Júnla Marise e lranildo Pereira.

---
(12) DCN - Sessão Conjunta - 1.D-7-81, pAgo 1.432.
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Para o estudo das Propostas foi designada Comisslio MIsta composta dos
Srs. Senadores: Raimundo Parente, Aderbal Jurema, Lomanto JOnlor, JoIo Calmon,
Lenolr Vargas. Jutahy Magalhlies, Mauro BenevIdes, Humberto Lucena, Evandro
Carreira, GastA0 Müller e Affonso Camargo; e dos Srs. Deputados: Carlos Alberto,
ROmulo GalvAo, Bezerra de M'Blo, Hélio Campos, Oswaldo Coelho, Celso Peçanha,
Cláudio Strassburger, Júnia Marlse, lram Saraiva, Ruben Figueiró e Carlos Sant'Ana.

Coube a Presidência da ComissAo ao Sr. Senador Mauro Benevides; a Vlce­
Presidência ao Sr. Senador Lenolr Vargas, e a funçAo de Relator ao Sr. Deputado
Celso Peçanha.

O Plenário aprovou a matéria em dois turnos, observado o quorum da maioria
absoluta exigido pela ConstltulçAo.

Os aut6grafos da Emenda Constitucional, que tomam o número 18, acham-se
sobre a mesa.

Deles foram preparados cinco exemplares, destinados, respectivamente, ao
Senado Federal, à Camara dos Deputados, ao Supremo Tribunal Federal, à Pre­
sidência da República e ao Arquivo Nacional.

O Sr. Prlmelro~Secreté.rlo fará a leitura da Emenda Constitucional n9 18, e,
em seguida, proceder-se-é. à assinatura dos autógrafos."

É lida a seguinte

EMENDA CONSTITUCIONAL N9 18 (18)

DIsp6e sobre aposentadoria especial para profeesores e
professoras.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos
do art. 49 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao
texto constitucional:

Art. 19 - O Item 111 do art. 101 da Constituição Federal passa a
vigorar com a seguinte redação:

"111 - voluntariamente, após trinta e cinco anos de serviço,
ressalvado o disposto no art. 165, item XX."

Arlo 29 - O art. 165 da Constituição Federal é acrescido do seguinte
díspositivo, passando o atual item XX a vigorar como XXI.

"XX - a aposentadoria para o professor após 30 anos e
para a professora após 25 anos de efetivo exercrcio em funções
de magistério, com salário integral."

BrasfJia, 30 de junho de 1981.

A MESA DA CAMARA DOS DEPUTADOS: NELSON MARCHEZAN, Pre­
sidente; Haroldo Sanford, 19-Více-Presidente; Freitas Nobre, 29-Vice-Presi­
dente; Furtado Leite, 19-5ecretário; Carlos Wilson, 29-5ecretário; JOSé Ca­
margo, 39~Secretário; Paes de Andrade, 49-Secretário.

A MESA DO SENADO FEDERAL: JARBAS PASSARINHO, Presidente;
Passos P6rto, 19-Vice-Presidente; Gilvan Rocha, 29-Vice-Presidente; Cunha
Lima, 19-5ecretário; Jorge Kalume, 29-Secretário; Itamar Frm1CO, 39-Secre­
tário; Jutahy Magalhies, 49-Secretário.

(13) DCN - se"lo Conjunta - 1.°.7-81, pll". 1.429.
DO de B-7-81, pág. 12.790.
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Emenda Constitucional n.o 19t

de 6 de agosto de 1981

Sinopse: JOSÉ XAVIER DA Sn.V.A

Técnico Legislativo da. Subsecretaria de
Edições Técnicas

SUMÁRIO

I - Leitura e designação de Comisaio Mista

11 - Emenda oferecida perante à Comissão Mista

111 - Comissão Mista

IV - Parecer

V - Discussão e votação, em primeiro turno

VI - DlscuflSão e votação, em segundo turno

VII - Promulgação

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

- Leitura e designação de Comissão Mista

Na sessão conjunta realizada a 7 de abril (1), sob a Presidência do
Senador Gilvan Rocha, destinada à leitura da Proposta de Emenda à
Constituição nl? 11, de 1981, registra-se esclarecimento no sentido de
que, nos termos regimentais, a Proposta teve preferência para recebimento
em virtude de estar subscrita por 283 Senhores Deputados e 45 Senhores
Senadores (§ 19 do art. 72 do Regimento Comum).

(1) DCN - SeSll/io conjunra - 8-4-$1. P.tll. 411.

R. Inf. legisl. Brasília a. 18 n. 71 jul./set. 1981 307



Em seguida, são lidos e deferidos os seguintes:

REQUERIMENTO N9 3. DE 1981 (CN)

Senhor Presidente,

Os Deputados Ney Ferreira, Odulfo Oomingues, Manoel Gonçalves e
Vasco Neto, abaixo assinados, vêm por meio deste requerer a V. Ex~ se
digne determinar a retirada das suas assinaturas apostas na Emenda à
Constituição, de autoria do Deputado AI'bérico Cordeiro, que fixa em
12 meses, no mfnimo, os prazos para desincompatibilização para todos os
cargos eletivos a que se refere a aludida Emenda.

N. termos

Pedem deferimento.

Sala das Sessões, 6 de abril de 1981. - Deputado Ney Ferreira ­
Deputado Odulfo Domingues - Deputado Manoef Gonçalves - Deputado
Vasco Nelo.

REQUERIMENTO Nq 4, DE 1981 (eN)

Senhor Presidente,

Sirvo-me da presente para solicitar a Vossa Excelência que seja efe­
tuada a retirada de minha assinatura no Projeto de Emenda Constitucional,
de autoria do Deputado Albérico Cordeiro, que visa à alteração dos prazos
de desincompatibilização para concorrer às eleições a serem realizadas
em 1982.

P. deferimento

Sala das Sessães, 6 de abril de 1981. - Deputado R6mulo G"vlo,
PDS - BA.

O SR. PRESIDENTE (GHvan Rocha) - Ao mesmo tempo que Che­
gavam à Mesa os requerimentos que acabam de ser lidos e deferidos
por esta Presidência, a Mesa recebeu novas assinaturas para a referida
Proposta de Emenda à Constituição.

Enquanto a Secretaria-Geral da Mesa providencia a contagem para a
verificação de número regimental, vou suspender a sessão por 3 (três)
minutos.

(A sessio é suspensa às 11 horas 8 45 minutos e reaberta
às 11 horas e 48 minutos.)

O SR. PRESIDENTE (Gílvan Rocha) - Está reaberta a reunião.

A Presidência deseja prestar um esclarecimento. Recebemos dos
Deputados ROmulo Galvão, Ney Ferreira, Odulfo Domingues, Manoel Gon­
çalves e Vasco Neto pedidos para a retirada das suas assinaturas apostas
à Emenda à Constituição de autoria do Deputado Albérico Cordeiro. Ao
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mesmo tempo recebemos novas assinaturas, em número de 11, sendo
uma já repetida do Deputado Genésio de Barros. Então, 5 assinaturas
foram retiradas e 10 foram encaminhadas para subscrever a Emenda.
Permanecem 288 Srs. Congressistas, fato que consigna o número legal
exigido pela nossa Constituição.

Constatado o cumprimento da exigência constitucional, é lida a se­
guinte

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUlÇAO N9 11, DE 1981

Fixa em doze meses, no mínimo, os prazo:> !1ara a cessação dos
casos de Inelegibilidade.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do
artigo 49 da Constituição, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Artigo único - As letras b, c e d do parág.rafo único do artigo 151 da Cons­
tituição FedElral passam a viger com a seguinte redação:

"Art. 151 - .

1-, ,." " , " ".,.

11-

111­

IV -

Parágrafo ú'lÍco - , " .

a) , .•....................................•..

b) a inelegibilidade de quem, dentro dos doze meses anteriores ao
pleito, haja sucedido ao titular ou o tenha substituído em qualquer
dos cargos indicados na alinea a;

c) a inelegibilidade do titular efetivo ou interino de cargo ou função
cujo exercício possa influir para perturbar a normalidade ou tomar
duvidosa a legitimidade das eleições, salvo se se afastar defini­
tivamente de um ou de outra no prazo marcado pela lei, o qual
não será menOr de doze meses anteriores ao pleito;

d) a inelegibilidade, no território de jurisdição do titular, do cõnjuge
e dos parentes consangülneos ou afins, até ° terceiro grau ou
por adoçA0, do presidente da Repúbl:ca, de governador de Estado
ou de Território, de prefeito ou de quem os haja substituído dentro
dos doze meses anteriores ao pleito; e. "

Justificação

o objetivo da Emenda Constitucional é o de uniformizar, num minimo de 12
(doze) meses anteriores às eleIções, o prazo necessário para o cand:dato a cargo
eletIvo desincompatibllizar-se dos cargos, funções ou atividades que a Lei das
Inelegibilidades defina como incompatíveis com a disputa eleitoral.

O capitulo jurfdico das ineleg;bllidades. no nosso direito politico. nào tem
sido, infelizmente, uma págIna edltlcante da história política brasileira.
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Os critérios que presidiram a evoluç!io desse capItulo, ao contrário, $empre
se marcaram pelo casulsmo, e acionaram-se visando especificamente pessoas,
sem as Inspirações maiores de Interesse público.

Em perlodo não tão remoto do passado, lembra-se que o PresIdente GETúLIO
VARGAS, apeado de um Governo que exerceu com poderes absolutos, retomou
à cena plÍbllca com a surpreendente consagração de ter sido eleito, simultanea­
mente, Deputado e Senador várias vezes e por numerosos Estados da Federaç!io,
embora lhe coubesse apenas uma opção. Graças à sua dillerslficada votaçllo,
porém, numerosos dos Seus companheiros das suas diferentes chapas foram eleitos
com as maciças votações por ele lideradas. Os crltérlos entllo vigentes de elegi­
bilidade foram, naturalmente, Imediatamente alterados, a seguir, para que se evI­
tasse a repetlç!io de um fenÔmeno desagradável ao sistema dominante.

Seria fastidioso recordar o histórico dos acontecimentos que acompanharam
a maleabllldade dos nossos critérios jurrdlcos sobre inelegibilidade, mormente
quando em cada polltlco se tem uma testemunha e um mestre no assunto.

No estágio atual, submetemo-nos a uma Lei das lnelagibllldades cuias premIs­
sas majores estIo no artigo 151 da Constituição Federal. Essa lei - a Lei Com­
plementar n9 5, de 29 de abril de 1970 - foi alterada em parte pela Lei Oomple­
mentar n9 18, de 10 de maio de 1974, que agravou, de quatro para seis meses,
o perfodo necessárlo para a deslncompatibllização de determinados candidatos ao
Senado Federal.

Sobreveio, em seguida, o Decreto-Lei n9 1.542, de 14 de abril de 1977, que
estendeu sua generosidade a quase todas as falxf1$ de candidatos, reduzindo de
seis para três meses os prazos tidos como adequados para a deslncompatlblll.
zaçAo. Mesmo aqueles candidatos que a Lei Complementar nQ 18/74 achou que
se deviam desincompatiblllzar em seis meses, e nAo em quatro, também passaram
a necessitar apenas de três meses para se tornaram eleglvels.

E o caso de se perquirir com qual legislador astava a razão: se com aquele
que julg.ou adequado o perrodo de seIs meses para afastar, da disputa eleItoral,
a Influência do titular de um poderoso cargo ou função; se com aquele que fIxou
tal perlodo em quatro meses; ou se com aquele que, ao contrário dos seus ante­
cessores, achou que noventa dias são suficientes para a total desvlnculaçllo da
InfluêncIa do ex~tltu\ar de cargo ou função no ânimo do eleitor que, de algum
modo, a ele se vinculava em passado tão recente.

A nossa opInião é a de que todos esses leglslador9$ - especialmente os
que a tal se aTlloraram, na elaboração de decretos-leIs - estiveram equivocados
no sau racloclnlo.

Todos n6s, da militância polltlca, sabemos, e ousamos proclamar, que três,
quatro ou seis meseS são perfodos de tempo Insuficientes para apagar "a In­
fluência ou o abuso do exercfcio de função, cargo ou ilmprego 'PÍlbl,lco da adml­
nlstraçllo direta ou Indireta, ou do poder econômico", consoante a preceltuaçllo,
Inafortunadamente frustrada, da Constltulçllo Federal (artigo 151, 111).

Os que se utilizam dessa influêncIa - ostensivamente comprometedora da
normalidade e legitimidade das eleições a, em conseqilên<:la, comprometedora da
moralidade para o exerclclo do mandato - são suficientemente hábeis para
suprir suas ausêncIas fomais dos cargos ou funções atravp.s de exoedlentf's,
notoriamente conhecIdos, que mantêm Intato o seu poder de manlpulaçAo da
Incllnaçllo dos eleitores que compunham, e contInuam a compor as suas faixas
de Irreslstrvel Influência.

O prazo de doz.a meses para a desincompatibilização - que é objeto desta
Proposta de Emenda Constitucional - já seria, porém, umperlodo suficiente
para a eliminação das inOuênclas perniciosas a um pleito eleitoral. Um candidato
mal Intencionado, sustentado na expectatIva da sua Influência dlretll ou resIdual
para perpetrar abusos cont~rk>s à vontade popular, pode fazer sobreviver suas
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artimanhas, facilmente, por 3, 4 ou 6 meses, mas lhe seria praticamente Inviável
estendê..fas por um ano. Se sempre haverá quem conseguirá tal proeza, mesmo
superando os entraves de natureza fiscal e orçamentária, o fato Gerá raro, excep~

clonel, Incapaz de comprometer uma tese - a do prazo geral de doze meses
para a desincompatibilização - que, sem dúvida alguma, anulará definitIvamente
as intenções dos que sempre dependem da Influência de cargos ou funções ­
que não lhes pertencem - para conquistar, na boca das umas, o mandato
Que, em condições normais de disputa, jamais incorporariam aos seus ricos currl·
cuias de homens públicos.

DEPUTADOS: Albérico Cordeiro - Oaso Coimbra - Antônio Pontes - Mar­
celo Unhares - Paulo lustosa - Joel Ferreira - Nilson Gibson - Carlos Santos
- Paes de Andrade - Milton Brandão - Francisco Castro - Walmor de Luca ­
Airton Sandoval - Edison Lobão - Jorge Arbage - Homero Santos - Arl Kftur'l
- Paulo Marques - Haroldo Sanford - Paulo Ferraz - Hélio Campos - Figueire­
do Correia - Getúlio Dias - Jorge Vianna - SérgJo Murllo - Geraldo Bulhões
- Euclides Scalco - José Freire - Humberto Souto - Mendas de Melo ­
SImão Sesslm - Ruben Figueiró - Feu Rosa - Ubaldo Dantas - Amaldo
Lafayette - Emldlo Perondi - Evandro Ayres de Moura - Luiz Leal - Paulo
Torres - Cláudio Phílomeno - João Fausttno - AntOnIo Mariz - Adhemar
SantHlo - Tarcrsio Delgado - HJldérlco Oliveira - Del Bosco Amaral - AntOnio
Carlos de OJJvelra - Fernando Coelho - Murilo Mendes - Iram Saraiva ­
VIctor Fontana - José Camargo - SebastIão Andrade - Jader 'Barbalho ­
Nabor JLlnlor - Brabo de Carvalho - Mendonça Neto - Mareus Cunha ­
Epltáclo Cafeteira - Alceu Colfares - Wlldy Vianna - Carlos Wilson - João
Carros de Caril - Evaldo Amaral (para 1ramltação) - AntônIo Dias - Furtado
leite - Ronan Tito - Carneiro Arnaud - Allplo de Carvalho - Lúcia Viveiros
- 1talo Contl - Fernando Gonçalves (para tramltação) - Adhemar Ghls1 (apoIa­
mento) - Rafael Faraco - Darcy Pozza (para encaminhamento) - Octaclllo
Queiroz - Walter de Prá - Genlval Tourinho - Athlê Coury - Christóvam Chia­
radia - José Carlos Vasconcelos - Carlos Bezerra - Roque Aras - castelon
Branco - Ruy COdo - Edson Vidigal - Iturlval Nascimento - Jorge Uequed ­
Manoel Ribeiro - AntOnIo Amaral - Newton Cardoso - JerônImo Santana ­
Mário Hato - Carlos Cotta - Israel Dias-Novaes - Fued Dlb - Ernesto de
Marco - Magnus Guimarães - AntônIo Florênclo - Délio dos Santos - Vilela
de Magalhães - Walber Guimarães - LudÇlero Raulino - José Amorlm ­
Crlsf1na Tavare<; - Geraldo F1f'mlng - Paulo Stlldart - Warter Sflv~ - G~nésro

de Barros - Edson Khalr - Ologo Nomura - FrancIsco Leio - Flávio Chaves
-- \="l'"T'1ando Clmha - MárIo Moreira - Nelaon Morl'Q - Jo/!io Unhare'l - João
Gilberto - Osmar LeltAo - AntOnio Morlmoto - Leite Schmldt - JoAo Alberto
- José de Castro Coimbra - Eloar Guazzelll - SérgIo Ferrara - JaIro Brum
- Nállo Loba~o - Osvaldo Macedo - Horácio Ortlz - Tldel de LIma - José
Frejat - Júlio Costamilan - Hélio DUQue - Maur(clo Fruet - Má~'o Frota ­
elqulsson Soares - Joel Uma - Amilcar de Queiroz - Renato Azeredo ­
Ricardo FIuza - Mãrclo Macedo - Cardoso Fregapanl - José Rlbamar Ma­
chado - Alclr PImenta - Samir Achoa - Hélio Levy - Carlos NAlson - Vlnqt
Rosado - Adauto Bezerra - IsaBc Newton - Nasser AlmeIda - Carlos AUQusto
- Aurélio Peres - Carlos Sant'Anna - Antônio Morais - José Bruno - Pedro
FarIa - Marcelo Cordeiro - FlorIm Coutinho - Antônio Russo - Adolpho Fran­
co - Rubem Dourado - Octacl11o Almeida - Aroldo Molafta - Jalro Magalhães
- Jorqe Gama - JoSé MauricIo - Jorp.e Paulo - Marcondes Gadelha ­
Harry Sauer - Bonifácio de Andrada - Dels<ln Scarano - Dario Tavares ­
João Cunha - Júnla Marlse - Paulo Br'JrCles - Luiz Baccarinl - Cristlno Cortes
- Moar1r Lope<: - I-'élio GarcIa - BenedIto Marerno - Josué de Souza ­
Erasmo DIas - Daniel Silva - José Costa - snvlo Abreu JunIor - Joio Hercu1ino
- Lacio Cionf - Le()poldo Bessone - Wa1derley Mariz - Carlos Alberto ­
Vivaldo Frota - Gerson Camata - Pérlcles GoncalV€s - leônldas Samoalo ­
celso Carvalho - Tertuliano Azevedo - Navarro ·Vielra Filho - Freftas Dlnlz ­
Raymundo Urbano - Gllson de Barros - Jorge Ferraz - Mac Dowell Leite
de Castro - Henrique Eduardo Alves - Jorge Moura - Francisco Pinto
Luiz Rocha - Antônio Gomes - João Câmara - HeItor Alencar Furtado -
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Nagíb Halckel - Vieira da Si:va - Francisco Libardon\ - Pinheiro Machado
- João Alves - Joacll Pereira - Paulo Guerra - Joel Ribeiro - Jorge Cury ­
Pedro Geraldo Costa - Roberto Galvani - Ubald1no Meirelles - Pedro Ivo
- José Carlos Fagundes - Igo Losso - Gomes da Silva - Herbert Levy ­
Cardoso de Almeida - Correa da Costa - Artenir Werner - José Torres ­
Aluizio Bezerra - Jackson Barreto - Raul Bernardo - AntOnio Mazurek ­
Benlo Lobo - Christiano D:as Lopes - Wilson Braga - Josias Leite - Stoessel
Dourado - Osvaldo Melo - Djalma Marinho - Theodorlco Ferra90 - Flávio
Marcílio - Alvaro Dias - Júlio Campos - Octacílio Torrecllla - Melo Freire ­
Guido Arantes - Milton Figueiredo - Arnaldo Schmitt - Iranildo Pereira ­
Wa'dmir BeJinati - Audário Dantas - Fernando Lyra - Rosa Floras - Rosem­
burgo Romano - Cardoso Alves - Airton Soares - Amadeu Geara - Modesto
da Silveira - Caio Pompeu - Alberto Goldman - Temíslocles Teixeira ­
Nivaldo Krüger - Uba,do Barém - Pimenta da Veiga - Aluizio Paraguassu ­
JG de Araújo JOTge - Adernar Pereira - Júl"o Martins - Juarez Batista - An­
tônio Annibelli - Lygia Lessa Bastos - Hideckel Freitas - Darelllo Ayres ­
Jorge Vargas - Freiras Nobre - Sebastião Rodrig,ues Júnior - Pacheco Chaves ­
Lourernberg Nunes Rocha - OJivir Gabardo - Oswaldo Lima - Pedro Germa­
no - Aldo Fagundes - José Mendonça Bezerra - Borges da Silveira - Bento
Gonçalves - Bezerra de Melo - Luis Cechinel - Ralph Biasi - Adriano
Valente.

SENADORES - Almir Pinto - Jorge Kalume - Helvídio Nunes - Ber­
nardino Viana - Dirceu Cardoso - MUTilo Badar6 - Orestes Quércra - Henrique
Santlllo - Agenor Maria - Evandro Carreira - Lázaro Barboza - M~uro Be­
nevides - Gabriel Hermes - João Calmon - Affonso Camargo - Leite Chaves
- Martins Filho - Roberto Salurnlno - Jalson Barreto - Cunha Lima - Ale­
xandre Costa - Tancredo Neves - Raimundo Parente - GastA0 Müller - Adal·
berto Sena - Mendes Canale - Saldanha Derzi - Benedíto Canelas - Nelson
Carneiro - Humberto Lucena - Ma-cos Fre're - Aderbal Jurema - Pedro
S'mon - Franco Monlaro - Teotônio Vilela - Benedito Ferreira - Jos~ Richa ­
Luiz Fernando Freire - Alberto Silva - Vicente vuoro - Itamar Franco - José
Lins - José Fragall! - GUvan Rocha - Evelásio Vie;ra.

De acordo com as indícações das Lideranças, fica assim constituJda
a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria:

Pelo Partido Democrático Social - Senadores Aderbal Jurema, Almir
Pinto, Bernardino Viana, Jorge Kalume, lenoir Vargas, Hugo Ramos e
Deputados Inocêncio Oliveira, Jorge Paulo, Siqueira Campos. Josias leite,
Jorge Arbage e Djalma Bessa.

Pelo Partido do Movimento Democrático Brasileiro - Senadores Nel­
son Carneiro, Franca Montoro, José Richa e Deputados Adhemar SantiJIo,
Tarcfsio Delgado e Flávio Chaves.

Pelo Partido Popular - Senadores Gastão Müller, Affonso Camargo
e Deputados Peixoto Filho e João Unhares.
Substituições na ComiAio Mista:

a) O1ício n9 95/81, do Deputado Fernando Coelho, indicando o Depu­
tado José Costa para integrar a Comissão Mista, em substituíção ao
Deputado Tarcísio Delgado (2);

b) Otfcio n9 96/81, do Deputado Fernando Coelho, comunicando a
substituição do Deputado Flávio Chaves pelo Deputado Aldo Fagundes,
na Comissão Mista (8);

(21 DCN - SessAo Con;unta - 5-.õ-81, pago 1.097.

(3) DCN - S. rJ - 5-6-81, pág. 2.342.
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c) Ofício n9 175/81, do Deputado Cantídio Sampaio, indicando os
Deputados Osvaldo Melo e José de Souza para integrarem a Comissão
Mista, em substituição aos Deputados Jorge Paulo e Siqueira Campos,
respectivamente (~);

d) ofício da Liderança do PMDB, no Senado, indicando o Senador
Pedro Símon para substituir o Senado Nelson Carneiro na Comissão Mista;

e) ofício da Liderança do POS, no Senado, indicando o Senador
João Lúcio para substituir o Senador Hugo Ramos na Comissão Mista.

.. .. ..

Na sessão conjunta de 8 de abrir (ílo é lida a Proposta de Emenda
à Constituição nQ 13, de 1981 que, versando sobre matéria análoga à
Proposta n9 11, de 1981, já em tramitação, é objeto do seguinte escla­
recimento:

Nos termos do § 59 do art. 124 do Regimento Interno da Câmara
dos Deputados, segundo subsidiário do Regimento Comum, a Presidência
determina a anexação, à Proposta em andamento, da Proposta de Emenda
à Constituição nQ 13, de 1981, que será lida pelo Sr. 1Q·Secretário.

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUiÇÃO NO? 13. DE 1981

Estabelece o prazo de um IIno para a desincompat.bilização de go­
vernadores. prefeitos, mlnistoos de estado, e outros. quando candidatos
a senador, deputado federal ou es(&dual, e vereador, Introduzindo alteração
na alínea "c" do parllgrafo único do art. 151.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do
art. 49 da Constltulç§o, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Artigo linlco - A alínea c do parágrafo único do art. 151 passa a vigorar
reformulada nos termos seguintes:

"c) a inelegibilidade do titular efetivo ou interino de cargo ou função
cujo exercrcio possa intluir para perturbar a normalidade ou tor­
nar duvidosa a legitimidade das eleições, salvo se se afastar
definitivamente de um ou de outra no prazo marcado pela lei,
o qual será, no minimo, de um ano;"

Jusfifieação

Objetivando preservar - considerada a vida pregressa do candidato - o
regime democrático, a probidade administrativa, a normalidade e legitimidade
dos ple:tos eleitorais contra a .influência e o abuso do exercício de função, cargo
ou emprego público da administração pública direta ou indireta, e do poder eco­
nômico, a, finalmente, a moralidade para o exercício do mandato. a Constituição.
no art. 151, determinou que lei complementar fixaria os casos de inelegibilidade.
Entre estas prefiniu a que ficou Inscrita na alínea c, ao determinar que, para
aquelas hipóteses, o prazo para o afastamento definitivo teria de ser, no mrnimo,
de dois meses, e, no máximo, de seis meses anteríores ao pleito.

A Lei Complementar nQ 5, de 29 de abril de 1970, em cumprimento à citada
disposição da Carta Magna, disciplinou a matéria, que sofreu as al1erações conrdas

(4) DCN - Sessão Conjunta - 5~1, pé.g. 1.097.
(51 DCN - SessãO Conjunta - 9-4-81, pég. 434.
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na Lei Com,plementar n9 18, de 10 de maio da 1974, e no Decreto-Lel n9 1.542,
de 14 de abril de 19n.

OCorre, que ao longo do tempo, com as eleições levadas a efeito em obe­
diência a essas regras legals-constltuciona;s, está a Nação verIficando que os
vrazos assinados de desincompatfbllfzação apresentam-se sobremaneira exlguoa.
Fato a provocar ofensa ao nosso Estatuto SlJ1)remo, eis que não vem logrando
preservar a lisura e legltlmlda.de dos pleitos eleitorais Brasil a dentro.

Com a desincompatibilizaçâo tão próxima das elelções tal se vem verolflcando,
campeiam desenfreados o abuso do poder econômico e a InfluêncIa Incontrolável
pertinente ao exerclcJo de cargos e empregos públicos da admln,lstraçlo direta
e IndIreta.

A nosso sentir. com o dilargamento desses prazos que serAo pre\«lstos na lei
complementar posterior A entrada em vIgor da Emenda Constitucional ora ofere­
cida - haveremos de conseguir posltlvar concretamente, afinai, quanto vem ful­
gurando até agora no art. 151. apenas como Ideal polrtlco, de fundamentaçAo
democrática.

Manifestados nossos propósitos, entramos a confiar no apoio que a presente
Proposta vai precisar para ereção em tex.to de nossa Lei das Leis.

DEPUTADOS: Peixoto Filho - Celso Peçanha - Paulo Marques - Paulo
Guerra - Agassiz Almeida - João Carlos de Caril - FreItas Dlnlz - MárIo
Moreira - Stoessel Dourado - Evandro Ayres de Moura - Ernesto de Marco ­
JoAo Gilberto - Oswaldo Macedo - Alcebrades de Ol1velra - Lúcio Clon! ­
Amadeu Geara - José Amorim - FrancIsco Leão - Octacrrlo Almeida - Luiz
Cechinel - José Freire - BenedIto Marcrllo - Euclides Scalco - Brabo de
Carvalho - Albérico Cordeiro - Iranlldo Pereira - Valter GarcIa - Melo Frel~

re - OSslan Araripe - Mário Frota - Pedro Corrêa - Cr1stlna Tavares ­
Corrêa da Costa - Darcy Pozza - Israel DiasoNovaes - Mendes de Meio ­
Artenir Werner - Del Bosco Amaral - Ubaldo aarém - AntOnio Mazurek ­
Pedro Germano - Castejon Branco - Amilcar de Queiroz - AntOnio Dias ­
Vicente Guablroba - Roq~e Aras - Jackson Barreto - Tertull81'lo Azevedo ­
Walber Guimarães - Jairo Brum - Alberto Hoffmann - Sérgio Ferrara ­
LuIz leal - José Frejat - Nabor Júnior - Aleir Pimenta - Nivaldo KrOger
- Adhemar de Barros Filho - Jorge Paulo - Adhemar Ghlsi - AntOnio Fio­
réncio - Adhemar Santitlo - Nelson Morro - Junla Marise - Airton San­
doval - Álvaro Dias - Sebastião Andrade - Nilson Gibson - VieIra da Silva
- Pacheco Chaves - Lúeia VIveiros - José 8runo - Alberto Goldman (apoia­
mento) - Theodorlco Ferraça - Navarro VieIra FJlho - Honorato Vianna - Carlos
Santos - Edllson Lamartlne Mendes - Nasser Almeida - José Mauricio ­
Cardoso Fregapanl - Roberto Freire - Oswaldo Lima - Ludgero Rau~lno ­
Louremberg Nunes Rocha - Herbert Levy - Paulo Rattes - Délio dos Santos
- Paulo Lustosa - Fau Rosa - Heitor Alencar Furtado - Iturlval NascImento ­
Ronan Tito - Celso Carvalho - Odacir Soares - Marcelo Cordeiro - Samir
Achôa - Péricles Gonçalves - AluIsio Bezerra - Tarclslo Delgado - Flguel.
redo Correa - Homero Santos - AntOnio Annlbelll - Cláudio Strassburger ­
Rosa Flores - Francisco Rollemberg - LuIz BaptIsta - Hugo Napoleão - Lygla
lessa Bastos - Edison Khalr - ChrIstóvam Chiaradia - Efqulsson Soares ­
Cardoso Alves - Edson Vidlgal -halo Contl - Marcus Cunha - Lázaro Carvalho
- Pedro Geraldo Costa - OUvir Gabardo - HarOldo Sanford - Cláudio Philo­
meno - MurUo Mendes - Airton Soares - Getúlio Dias - Saramago Pinheiro
- Humberto Souto - José Carlos Fagundes - Vlngt Rosado - Daso CoImbra
- Jorge Arbage - Carlos CoUa - Juarez Furtado - Modesto da Silveira -
Arnaldo Schmltt - Rosemburgo Romano - José Carlos Vasconcelos - José
Penedo - Jader Barba\ho - Athlê Coury - Ruben Figueiró - ~ltáclo CafeteIra
- Odacir Klein - Antônio Ferreira - José Rlbamar Machado - Joel Vivas ­
Walter Silva - Paulo Torres - Pedro Lucena - Carlos $ant'Ana - HydeckeJ
Freitas - Darcllio Ayres - Juarez Batista - Diogo Nomura - Jorge Uequed
- leõnldas Sampaio - Hélio Campos - Geraldo Guedes - cardoso de AI·
melda - Joe1 Uma - MárIo Stamm.
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SENADORES: Dirceu Cardoso - Leite Chaves - Gllvan Rocha - Alexandre
casta - José Richa - Lázaro BarboZEl - Cunna Lima - Mal1ins Filho - Almir
Pinto - Lu·\z Fernando Freire - Pedro Simon - Orestes Quércia - Evandro
Carreira - Tancredo Neves - Mandes Canala - Amaral PeIxoto - Evelásio
VieIra - Marcos Freire - Ozírís Pontes - Bernardino Viana - Humberto
Lucena - Franco MontaTO - Passos Põrto - Nelson Carneiro - João Calmon
- Hugo Ramos.

A proposta lida ê encaminhada à Comissão Mista anteriormente de­
signada para emitir parecer sobre a Proposta de Emenda à Constituição
n9 11, de 1981.

II - Emenda oferecida

Emenda oferecida perante a Comissão Mista (6) incumbida de exa­
minar e emitir parecer sobre as Propostas de Emenda à Constituição
n.OS 11 e 13, de 1981, que "fixa em doze meses, no mínimo, os prazos
para a cessação dos casos de inelegibilidade"; estabelece o prazo de um
ano para a desincompatibilização de governadores, prefeitos. ministros
de Estado. e outros, quando candidatos a senador, deputado federal ou
estadual, e vereador, introduzindo alteração na alinea c do parágrafo único
do artigo 151".

Parlamenta,"

Deputado NILSON GIBSON e outros

Número da Emenda

1

EMENDA W' 1 (SUBSTITUTIVO)

Às Propostas de Emenda à Constituição n.OS 11 e 13, de 1981.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do
art. 49 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto cons­
titucional:

"Artigo úni<:o - As Jetras b, c e d do parágrafo ún·lco do art. 151
da Constituição Federal passam a vigorar com a seguinte redação:

Arl 151 - .

1- .

11 - .••........ _••.•••.•••.•••••••••.••...•..•.••••••.•••••.•

111­

IV-

Parâgrafo único - ..............•....•.........................

a) ••.•••••••••••.•..•..•....•...•..•..••.•...•.........•......

b) a inelegibilidade de quem, dentro dos doze mesas anteriores ao
pleito, haja sucedido ao titular 0(1 o tenha substituldo em qualquer
dos cargos Indicados na allnea a;

i 6) DeM - Séssllo Conjunta - 23-+81, pjv. 575.

R. Int. legisl. Brasília a. 18 n. 71 jul./_. 1981 315



316

c) a ineleg.ibilidade 00 titular efetivo ou interino de cargo ou função
cujo exerc1clo possa Influir para perturbar a normalidade ou tomar

duvidosa a legitImidade das eleições. se nlo se afastar detlnltlva­
mente de uma ou de outra no prazo marcado pela lei, o qual
será de doze meses, salvo no caso de governador, vice-govemador
do Estado e ministro de Estado, C\uand.a tal prazo será de seis
meses para desincompatíblllzaçllo;

d} a inelegibilidade, no terrJtórJo de jurisdiçlio do titular, do c6niuge
e dos parentes consangülneos ou af;ns, até o terceiro grau ou
por adoção, do presidente da República. de governador de Estado
ou de Território, de prefeito ou de quem os haja sobstftuldo den­
tro dos doze meses anteriores ao pleito; e

e} I ••••• I ••••• , • ~ ••• ; •• /o •• 6 •• ft

Jwtltlcação

A Emenda à Constituição ora em exame, de autoria do eminente Deputado
Albérico Cordeiro, nos termos em que está redigida. vem reduzir demasiadamente
o periodo de atuação dos governadores e dos ministsos de Es'lado. Na verdade.
como ° governador não conta senão com quatro anos de mandato, em um
quarto desle per/odo lhe seria vedado atuar, já que o último ano de mandato,
todo ele, serIa dedicado à sua deslncompatibl\izaçlo pêlTa um eventual mandato
posterior,

Com o Substitutivo ora apresentado a esta Egrégia Comlssflo. será posslva!
diminuir os prejuízos Que por certo sofreriam os diversos nlvels da admlnistmçAo
pública com a aprovação pura e simples da medida proposta.

Acreditamos Que, com a solução conciliadora agora proposta, teramos os
beneficios de uma limitação da influência do poder pol/tico noS resultados eleJ­
torals, ao mesmo tempo que se consegue uma contInuIdade admINIstrativa
necessária.

Sala oas Comissões. 9 de abril de 1981.

DEPUTADOS: Nilson Gibson - Erasmo Dias - Murilo Mendes - Alcides Fran­
c\scato - Joaquim Guerra - Tertuliano Azevedo - Flàvlo Marcmo - Paulo
Sludar! - Ruy Silva - Feu Rosa - Oswaldo Mello - Hugo Mardlnl - J<)rge
Arbage - Sebastião Andrade - Joel Vivas - Carlos Augusto - Joacil Pereira
- José Torres - Carlos Santos - JoSé R.bamar Machado - Célio Borja
Adriano Valente - Dlogo Nomura - Roberto Galvani - Mae Oowell leite de
Castro - ítalo Conti - Sebastião Rodrigues Júnior - Arnaldo l.afayette ­
Roberto CaNalha - Ademar Peralra - Victor Faccioni - Gomes da SHva ­
(\lo Losso - Ernani Satyro - NelS<ln Morro (apolamel'\tG~ - Jairo Magalllles
- Pérlcles Gonçalves - Antônio Dias - Lázaro Carvalho - Louremberg Nunes
Rocha (apoiamento) - Osmar leitão - PeIxoto Filho - Luiz Baccarini - Leo~

po(do Bessone - Waldmir Bellnati - Borges da Silveira - Máflo Hato - Mauro
Sampaio - Ubaldo Dantas - Adolpho Franco - FeJippe Penna - Allpio Car­
valho - Telmo Kirst - Túlio Barcelos - Herbert Levy - Paulo Borges - Vivaldo
F~\)ta - Pall\ino Cícero de Vasconcellos - Pedro Corrêa - AntônIo Ferreira ­
Octávio TorreciJla - Cardoso de Almeida - Oelson Scarano - Cláudio Strassbur­
ger - Marcu$ Cunha - Paulo Rattes - João Carlos de Caril - Hugo Rodrigues
da Cunha - Ernesto Oall'Oglio - Evandro Ayres de Moura - Dafelllo Ayres ­
Navarro Vieira Filho - Carneiro Arnaud - Adhemar Santillo - leõnldas Sam­
paio - Edison Khair - Osslan Araripe - Genésio de Barros - Adauto Bezerra
- CorTêa da Costa - Paulo Guerra - Jerônimo Santana - \/\ngt Rosado ­
Newton Cardoso - Wlldy \/ianna - José Costa - AntOnio Morimoto - Ho­
rácio Orl:z - Theodorico Farraço - Israel Dlas-Novaes - AntOnio Russo ­
Celso Peçanha - Tida; de Lima - Fued Dib (apoiamento) - EdIson lobAo ­
Alcir Pimenla - Bezerra de Mello - Alvaro Dias - João Alberto - Maluly Netto
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- Aroldo Moletta - Simão Sessim - Walter de Prâ - AntOnio Gomes - Valter
Garcia - Josué de Souza - Haroldo Sanford - Cardoso FrepaQanl - LúcIo
Clonl - Pinheiro Machado - Paes de Andrade - Nagib Ha,ckel - Correia
LIma - Darcy Pozza - Edilson Lamartíne Mendes - MoacIr Lopes - Ubaldlno
Meirelles - Augusto Lucena - Bonifácio de Andrada - Harry Seuer - AntOnio
Moraes - Hélio Campos - Jader Marbalho - Sérgio Ferrara - AntOnIo Carlos
Vasconcelos - Adhemar Ghisi - Nasser Alme1da - Alceblades de Oliveira ­
Carlos Alberto - Daniel Silva - Luiz Leal - Paulo Lustosa - Braga Ramos ­
Rosembur90 Romano - Lúcia VIveiros (a'polamento) - Angelina Rosa - Daso
Coimbra - Cristina Tavares - Júlio Campos - Ary Kffurl - Ludgero Raul1no ­
Ant6nio Amaral - Alvaro Valle - Manoel RIbeiro - Homero Santos - Vilela
de Magalhães - Stoessel Dourado - Benedito Marcf1/o - Vicente Guarlroba.

SENADORES: Bernardino Viana - Mendes Canale - Jalson Barreto - Almir
PInto - Affonso Camargo - Aloysio Chaves - Evandro Carreira - Mauro Be~

navides - Henrique 5antlllo - Leite Chaves - Cunha Lima - Gastão Müller ­
José Fragelll - Luiz Fernando Freire - Roberto Satumlno - Saldanha Derzi ­
Raimundo Parente - Itamar Franco - Orestes Quércia - Dinarte Mariz - Murllo
Badaró - Milton Cabral - Laélla Alcântara.

Hr - Comissão Mista:

8) Da Ata da 1.<:1 reunião de instalação da Comissão. em 8 de abril (7).
consta que foram eleitos para Presidente o Deputado Adhemar Santillo e
para Vice~Presidente o Deputado Inocêncio Oliveira.

Foi designado Relator o Senador Aderbal Jurema.

b) A Ata da 2~ reunião, realizada em 3 de junho (8), registra o parecer
do Relator contrário às Propostas n.OO11 e 13. de 1981, à Emenda n9 1
(Substitutivo), e pela apresentação da Emenda nÇ\ 2 (Substitutivo);

c) Ata da 3~ reunião, realizada em 4 de junho (9).

IV - Parecer

PARECER NC? 48, DE 1981(CN) (10)

Da Comlnio Milita incumbida de examinar e emitIr perecer llObre
as Propostas de Elheflda à Constituição n.O& 11 e 13. de 1981, que "'Ixam
em doze mesea, no mfnlmo, os prazos para a ce-.çio dos calOS de
Inelegibilidade; estabelecem o prazo de um ano para a deeJncompallbl~

IInção de governadores, prefeitos, mlnbtros de Estado, e outros, quando
candidatos a 8enlldor, deputado federal ou esllldual e vereador. Introdu­
zindo alteração na .Une. "e" do parágrafo único do artigo 151 d.
Constituição Federal".

Relator: Senador Adelbal Jurema

INTRODUÇÃO HISTÓRICA

A organização partidária e a legislação eleItoral sempre mereceram a maIor
Importância no regime democrático representativo e, no caso brasileiro, estiveram
e estão em destaque nas Constituições, com exceção da de 1937.

----
(7) DCM - S. 11 - 13-6-81, p.g. 1.892.
(8) DCM - S. 11 - 2-8-81, pAgo 3.2811.

(9) DCN - S. " - 18-8-8l, pAg. 3.661.

(10) DeN - 5e"lo ConJunlll - 11-8-81, pAos. 1 a 20 (Suplemenlo).
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Já o art. 122 do "Projeto da ConstituIção para o Império do Brasil", de 1824,
definIa as eleições, e os eleitores no art. 123, in yerbi.:

"ArL 122 - As eleIções slio Indiretas, elegendo a masse dos cidadãos
atlvos aos eleitores, e os eleitores aos deputados e Igualmente a08 Sena­
doras nasta primeira organização do Senado."

"M 123 - São cidadãos ativos para votar nas assembléIas prl·
márlas ou de paróquia:

I - todos os brasileiros ing~nuos a os libertos nascldos no Brasil;

11 - os estrangeiros naturalizados.

Mas tanto uns como outros devem estar no gozo dos direitos poliU..
cos, na conformidade dos artigos 31 e 32, e ter de rendimento liquIdo
anual o valor de cento e cinqüenta alqueires de farinha de mandioca,
regulado pelo preço médlo da sua respectIva freguesia, e provenientes
de bens de raiz, comércio, indústria ou artes, ou sejam os bQns de raiz
próprIos ou foreiros, ou arrendados por longo termo, como de nove
anos e mais. Os alqueires serão regulados pelo padrão da capital do
ImpérIo."

Ingênuos - seguindo·se a nomenclatura das "tnstitutas" de JUSTINrANO,
adotada pelas Ordenações Portuguesas - eram os nascidos de ventre livre; liberte.,
os de ventre escravo que se haviam emancipado; desnecessario lembrar que o
escravismo Imperava no Brasil, em 1824, s6 abolido em 1888.

No "Projeto da ConstItuição para o Império do Brasil", o art. 124 enumerava
os que não tinham condições para votar, declarando:

"Art. 124 - Excetuam~se:

I - os menores de 25 anos, nos qua·is se não compreendem os
casados e oficiais militares que tiverem 21 anos, os bacharéis formados
e os c:lérlgos de ordens sacras;

11 - Os fllhos-fam!llas que estiverem no podar em companhia
de seus pais, salvo se servirem ofIcios públicos;

111 - os crIados de servir, nAo entrando nesta classe os feitores;

IV - os libertos que não forem nascidos no Brasil, exceto se tiverem
patentes militares ou ordens sacras;

V - os religiosos e quaisquer que vivam em comunidade claustral,
não se compreendendo porém nesta exceção os religiosos das ordens
militares nem os secularizados;

VI - os caixeiros, nos quais se não compreendem os guarda-livros;

VII - os jornaleiros."

Os acima discriminados não podiam votar nas assembléias de paróqu1a, nem
"ser membros de autorJdade alguma eletlva, nacional ou local, nem votar para
sua escolha".

o art. 126, do mesmo projeto, nomeava os eleItores dos deputados. enquanto
o 127 impedia de sê-los "os libertos em qualquer parte nascidos, embora tenham
patentes mllltares, ou ordens sacras".

Declarava o art. 128 do projeto que os eleitores podiam ser membros das
autoridades eletivBs Jocals, das admlnistratrvas e munlc·lpals, bem como votar em
suas eleições, podendo ser nomeados deputados nacionais, nos termos do art. 129,
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"(...) todos os que podem ser elellores, contanto que tenham 25 anos de Idade (•••)"
com ren<la equivalente a quinhentos alqueires de mand;oca, na forma dos arts. 123
e 126.

No mesmo projeto o art. 130 exclufa do eleItorado:

"I - os estrangeiros naturalizados;

11 - os criados da casa Imperial;

UI - os apresentados por falidos, enquanto se não justificar Que o
são de boa fé.

IV - os pronunciados por qualquer crime a que as leis Imponham
pena maior que seis meses de prisão, ou degredo para fora da comarca;

V - os cidadãos brasileiros nascidos em Portugal, se nAo tiverem
12 anos de domicílio no Brasf1, e forem casados ou viúvos de mulher
nativa brasileIra."

Os elegrvels para deputados <) eram também para senadores, desde que com
"quarenta anos de idade, e tenham de rendimento o dobro do rendImento dos
deputados, ( ••• ) e tenham, demais, prestado á NaçAo serviços relevantes, em qual­
quer dos ramos de interesse público", nos termos do art. 131, enquanto o
art. 135 preconIzava a eleição por distrito, eleglvels os neles não nascidos ou
domIciliados.

O número de deputados se regulava pela populaçio (art. 136), nos termos
de leI regulamentar que disciplinava o pleito e a proporção dos deputados à
popuraÇao (art. 137).

Como 59 vê, dedicando um título inteiro e nada menos de 16 artIgos às
elelções, o Proleto de Constltulção Imperial demonstrava relevante preocupaçlo
com o problema fundamental para o regim& representativo, jâ amão adotado, com
eleição direta dos deputados, Indireta dos senadores, exigências para a qlJall~

flascAo do eleitor e do candidato, divisão do País em distritos eleitorais, ínexi­
gência do domicilio eleitoral, não referência direta aos analfabetos e exigência
de capacidade econOmlca em referência aos eleglveis.

Claras, portanto, no texto deste projeto, as condições de elegibilidade.

Mas, não havia, no Império, uma Justiça Eleitoral. Também omissa, a respeito,
na ConstituIção da 1891, seria criado esse 6rgão judiciário pela Constituição
de 1934, com o objetivo, segundo PONTES DE MIRANDA, de "despolltlzação do
diploma eleitoral" (Comenl6rlo. 1 Constitulçlo de 1967. Tomo IV, p. 2501.
umissa na Conslltuição de 1937, a Justiça Eleilora' fOI restaurada pela Con-stituiçao
de 1946 e mantIda pelos diploma constitucIonal de 1967 e Emenda ConsUtu­
clonal n9 1, de 1969.

FISCALIZAÇÃO ELEITORAL

Pela ConstituiçAo de 1934 (art. 83), cumpria à Justiça Eleitoral estabelecer
o processo das elell(Oes federaIs. estac1uals e municIpaIs - organizando a dIvisA0
eleiloral nessas três esferas e promovendo o ailstamento -, propor providências
para a realização dos pleitos, fixar a data das eleições não determinada em lei,
conceder habeaa corpue e mandado de segurança em matéria elslloral, apurar
os sufrágios, proclamar os eleitos, julgar as delltas eleitorais e comuns conexos,
decretar a perda de mandato legislativo e, finalmente, decidir sobre as questões
de inelegiblUdade e Incompatibilidade.

A ConstItuição de 1946 nlo alterava esse quadro de competência e, no Item VI
do art. 119, previa "o conhecimento e a deciSão das argüições de Ineleg.ibllidade",
como o Item II previa na sua comp&tência "a divisão eleitoral do Pais".

Missão importante, no conjunto confiado à flsca!lzação da Justiça Eleitoral,
ê o problema da Inelegibilidade.
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A Constituição da 1891, considerando, genericamente, "jneregfveis os c:idadlos
nAo aUslávels" (art. 70, § ~), declarava, no art. 43, verbls:

"Art. 43 - O presidente da República exercerã o cargo por quatro
anos, não podendo ser reeleito para o perlodo presidencial Imediato."

O art. 47, § 49, considerava U( •.• ) inelegtveis para 05 cargos de presIdente e
'1lce-pr~~\tlen\a 05 parentes consBngüfneos e afins, nos 19 e 29 graus, do presidente
ou vice-presidente, que se achar em exerclcio no momento da eleiçAo ou que o
tenba de\Xa40 até seis rnMe. antea".

A seu turno, a COTlst\tu'\ção de 1934, no art. 112, considerava inelegíveis:

1) em todo o território da Unlão: o presidente da República, os governadores.
os interventores nomeados, o prefeito do Distrito Federal, os governadores dos Ter­
ritórios e os ministros de Estada, até um ano depois de cetUda. definltlveJMnte as

. respectiw. funções: os chefes do Ministério Público, os membros do Poder Judlclá~

rio (inclusive d.a JustIça Eleitoral e Militar, os ministros do TrIbunal de Contas e os
chefes e subchefes do Estado~Malor do Exército e da Armada; OS parentes, até 3~

grau, Inc\usl'f9 os ailns, 00 presIdente da República, ati um ano depo«. .. "ver
••te d.tlnlti~nte deixado o cargo, salvo para a Câmara OOS Deputados e o Sena~

do Feder~l, S9 eleitos simultaneamente com o presidente ou qllando hajam exercIdo
anteriormente o mandato; os que não estIverem alistados eleitores;

2) nos Estados, no DIstrito Federal e nos Territórfos: os secretários de Estado e
os chefes de Policia, alé um ano após c:eM*çlo detlnltha das ~l'Iu tuft96M;
os comandantes da forças do Exército, da Armada ou das Po([c:ias ali e)(~stentes; os
parentes até o 39 grau, inClusive os afins, dos g.overnadores e Interventores das
Estados, do prefeito do Distrito Fadera: e dos governadores de Territórios 816 um
ano d~. de. ~ç,ão detlnl\\'18 das respectiva. funç6M., salvo quando forem
eleitos simultaneamente ou tenham exercido mandato legislativo, para a Câmara
dos O~?u\'à.'i!ol;)'õ" o t.'õr.a<m Federal e as A.ssemblélas LegislatIvas;

3) finalmente. nos Municlpios, os prefeitos, as autoridades policiais. os tun·
clonárlos do fisco, os parentes, até 39 grau, Inclus;ve os afins, dos prefeitos 1It' um
ano após deUnllh,. c....çio da. flMpectlva. funÇOes, salvo quanto àS Câmaras
Municipais, às AssembléIas Legislativas, à Câmara dos Deputados e ao Senado
Federal se lá. tl'letem exercldo o mandato anteriormente ou forem eleitos simulta­
neamente com o prefeito.

Essas restrições se aplicavam tanto aos titulares efetivos como Interinos dos
cargos respectlvos.

A Constituição de 1937 (art. 121) considerava Inaleglveis os Inallstévels; os
oficiais em serviço ativo das torças armadas eram inalistáveis, mas efeglveis.

Entretanto, a lei ConstitucIonal n9 9, de 1945, art 121. considerou Ineleglvels
todos os inalistáveis, preceito repetido na Constitllição de 1946 (art. 138), que
declarava, no art. 139, In veml.:

"Art. 139 - São também lneleg{veis:
I - para presidente e v1ce-presidente da República:

.) o presidente que tenha exercido o cargo, por qualquer tempo, no
perrado Imediatamente anlerior, e bem assim o vice-presidente que
lhe tenha sucedido ou quem, dentro dos seis meses anterIores ao
plelta, o tlaia substituído;

b) 81é sei. "'"" depois de afastados delinltlYamente da.fu~ os
governadores, os interventores federaIs nomeados de acordo com

o art. 12. os ministros de Estada e o prefeita do Distrito Federal; e
os prestdentes, superintendentes e diretores dos bancos de cujo
capital a UnIão seja acIonista majoritária; (~)

(') NR: a parte final foi acrescentada pela Emenda Constitucional n9 14/65.

R. 'nf. 1.,i'l. 81'C1$ítia C1. 18 n. 71 j"r./.... 1981



c) até três meses depois de cessadas definitivamente as funções, os
comandantes de Exército, os chefes de Estado-MaIor e os presi­
dentes e diretores das empresas de economia mista e das autar·
Quias federais; (*)

11 - para governador e Vic8...govemador; (0)

a) em cada Estado, o govemadar que haja exercido o cargo, por qual­
quer tempo, no período imediatamente anterior, ou quem lhe haja
sucedido ou, denlfo dos seis meses anteriores ao pleito, o tenha
substrtuldo; e o intervenlor federal, nomeado na forma do art. 12,
que tenha exercido as funções por qualquer tempo, no perlodo
governamental imediatamente anierior;

b) até um ano depOrs de afastados definltlyamente das funç6es, o pre­
sIdente, o vice-presidente da República e os substitutos que hajam
assumido a presidência;

c) até três meses depois de cessadas definitivamente as funções, os
que torem ineleglvels para presidente da República, salvo os men­
cIonados nas alineas a e b deste número; e, ainda, os chefes dos
gabinetes elvi' e militar da presidência da República e os governa­
dores de outros Estados; l°)

d) em cada Estado, afé três meses depois de cessadas definitivamente
a8 funç6es, os comandantes de região, zona aérea, distrito naval,
guarnição milítar e policia militar, o vice-governador, os secretários
de Estado, o chefe de polícia, os prefeitos municIpaIs, magistrados
federaIs e estaduais, o chefe do Minil.;tério Público, os presidentes,
superfntendentes e direlores de bancos do Estado. sociedades de
economia mista e autarquias estaduaIs, assim como os dlrlgentes
de órgãos e serviços da União e do Estado, qualquer que sela a
natur82a jurklica de sua organização, que executem obras ou apli~

quem recursos públicos; (0)

e) ••.•.•••........ o ••••••• o ••••••• o. o •••••••••••••••• o. '" o ••• ;

111 - para prefeito e Vice-prefeito: (~)

a) o que houver exercido o cargo de prefeito, por qualquer tempo, no
perrodo ImedlatameMe anterior. e bem assim o que lhe tenha suceJ

dido ou, dentro dos sela meses an\8l'lores ao pleito, o haja substi-
tordo; (*) ,

b} até três meses depo's de cessadas definItivamente as funções, as
pessoas de que trata o Item 11 e as autoridades pol1clais e mUltares
com jurisdição no Municlplo; (0)

c) .••..••....•••.••.....•....•.......•....•...•.....••.•••••. ;

IV - para a Câmara dOI!! Deputados e Senado Federal:

a) as autorIdades mencionadas nos' itens I, 11 e fll, nas mesmas con­
dições neres estaberecidas, e bem assim os governadores dos Ter·
rit6rlos, salvo se deixarem definitivamente as funções até três
meses antetI do pleito; (~l

b) ... o ., ••••• o ••• ' •••••••••• o o ••• o o • o •••••••••• o o •• o o • o ••••• o .;

V - para as Assembléias Legislativas:

a} as autoridades referidas nos ítens I, 11 e 111, até dois meses depois
de ceuadu ddnJtJvamente as funções; (*)

C*) NR: redaçtio dada pela Emenda Constitucional nq 14/65.
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b} •.••.•••...•..........•.........................•...•...•..•

f 19 - Os preceitos deste artigo 8.p\lcam-se aos titulares, assIm efe­
tivos como InterInos, dos cargos mencIonados. (")

f 2t - ..

o art. 140 considerava Ineleg.fvels, nessas mesmas condições, o cOnJuge e os
parentes, consangülneos ou afrns, até o segundo grau: do presIdente e vlce~presl~

dente da RepObllca, para presidente e vlce-pre~\ó0nt0. para governador. deputado
ou senador, neste caso elegrvels se tIvessem exercfdo o mandato ou fOssem elelt03
sImultaneamente com aqueles. O cOnjuge e os parentes, nos mesmos graus, do go~

vemador ou Interventor federal nomeado eram 11'1&1&9\'19\5 para governador, depu­
tado ou senador, salvo se lá tlvessem exercido o mandato anterIormente ou caso
eleItos simultaneamente com o governador. e do prefeito, para o mesmo cargo.

o INSTITUTO DA INELEGIBILIDADE

Há uma regra geral de Inelegibilidade: quem nlo ~Qde a\\star-se 010 pode ser
candidato, Isso nas Constltulções de 1891, 1946 e 1967, enquanto a de 1934 con­
siderava Inelegrvel quem nAo fosse eleitor. Argumento que usei Invertendo a 8en­
tença, a respeito de extensAo do voto ao analfabeto.

o que se procura evitar, no entanto, é que o uso do cargo pÚ'bllco sela em
beneflc;o pr6prlo ou de parentes, pratlcando-se uma ollgarqula em preJulzo da
naçAo.

Por Isso mesmo os prlnclplos constltuc\onais a respelto, em todas as nossas
cartas, sla taxatIvos, dispensando Interpretação analógIca ou extensIva. Trata'6a
de uma regulamentaçlo minudente, que nada deixa ao legislador ordinário. Inelegi­
bilidade absoluta, em certos casos, a do presIdente da AepúblJca, as demais 810
Te\a\\vas, mas em nenhum caso podem estander-$0 ou ampliar-se além da clara
enumeraçlo do texto constitucIonal.

Tamanha rigidez faz com que se deva tomar o màxlmo cuIdado. na ampllaçlo
<ioa prazos previstos, para os que Se tomam Inereglvels. Inscritos no corpo da
ConstftuIçA0.

Comentando o texto da Carta de 1946, diz F. A. GOMES NETO {Repertórto En­
cIclopédico de Direito BrasileIro, vaI. 19):

"O que se deve ter em vIsta precIpuamente, e o que realmente visa a
Constituição, é a que os cargos públicos selam. bem. providos, pelos mais
capacitados e melhor Intencionados, e nllo que haja absoluta Igualdade
na competição entre capazes EI Incapazes, co\$a lmposslvel, absurda e rldl~

cuia. Neste caso lucrariam os Indlvlduos menos aptos, contra os mais aptos,
e perderia a própria NaçAo, o Estado e o MunlcJplo. que estariam sempre
sujeitos a ser governados por aqueles... O que ela quor é coneJllar uma
certa Igualdade na competição entre candidatos com os Interesses supa.
tlores do Pais. Tanto assim que, prolblndo, por exemplo, que o Prefeito se
reeleja. nllo lmpede que o próprio presidente da República ou o governador
de Estado sela candidato a prefeito."

A Constituição em vigor também estatuT, no art. 151, que a lei complementará
os casos de Inelegibilidade e os prazos respec\\vos, visando a preservação do
reglme democrât\co, a probidade admInistrativa, a normalidade e 16g1llmldade das
ele/ções, contra a InfluêncIa ou abuso do poder econOmJco ou do exere/clo de tun­
çAo, cargo ou emprego da admInistração dIreta ou IntUreta, e a moralidade para o
e~~rc(clo do mandato.
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Mas. no parágrafo únIco do alt. 151, já se estatuem normas, desde lá em vigor,
para a elaborayiio da lei complementar (11), que são transcrItas a seguir:

"a) a Irreelegibilldade de quem haja exercido cargo de presidente e
de vice-presidente áa República, de governador e de vice-governa­
dor, de prefeito e de vice-prefeito, por qualquer tempo, no período
,Imediatamente anterior;

b) a Inelegibilidade de quem, dentro dos seis meses anterIores ao
plefto, haja sucedido ao titular ou o tenha substiluldo em qualquer
dos cargO'S indicados na alrnea a;

c) a Inelegibilidade do titular efetivo ou interino de cargo ou função
cujo exercfcio possa Influir para perturbar a normal1dade ou tomar
duvidosa a legWmJdade das eleições, salvo se se afastar definiti­
vamente de um ou de outra no prazo marcado pela lei, o Qual não
será maior de seis nem menor de dois meses anteriores ao pleito;

d} a Inelegibilidade, no território de jurisdição do titular, do cOnjuge
e dos parentes consangülneos ou afins, até o terceiro grau ou
por adoção, do presidente da República, de governador de Estado
ou de Território, de prefe:to ou de quem os haja substituído dentro

dos seIs meses anteriores ao pleito;

e) a obrigatoriedade do domicfllo eleitoral no Estado ou no Municlplo
por prazo entre um e dois anos, fixado conforme a natureza do
mandato 01./ função."

A REFORMULAÇAO DO PRAZO

A Proposta de Emenda à Constituição 7'19 11, de 1981, alterando as aHneas
b, c e d do parágrafo único do art. 151, uniformiza, em doze meses, no mínimo, os
prazos para cessação dos casos de Inelegib:lidade.

Na justificação, a Proposta critica o casuisrno dos critérios até agora adotados,
citando o caso da eleição sImultânea do Sr. GETÚLIO VARGAS, como senador e
deputado em vários Estados, no pleito de 1945, e a reforma da Lei Eleitoral para
evitar a repetlçAo do fato. Lembrando, em seguida, a Lei Complementar n9 5, de
1970, alterada pela Lei Complementar nq 18, de 1974, salienta que este último diplo­
ma "agravou. de quatro para seis meses, o periodo necessário para a desíncompa­
tlblllzação de determínados candidatas ao Senado Federal", enquanto o Decreto-Lei
nQ 1.542, de 1977, "estendeu sua generosidade a quase todas as faixas de candi­
datos, reduzindo de seis para três meses os .prazos tidos como adequados para a
deslncompatlbllização".

Prosseguindo na crftica. adverte a justificação:

"Todos nós, da mlfltânc:ia polltlca, sabemos, e 'Ousamos proclamar, que
três, quatro ou seis meses são perlodO'S da tempo Insuficientes para apagar
"a Influência ou o abuso do exerc[cío de função, cargo ou emprego público
da administraç!o dIreta ou Indireta, ou do poder econÔmico", consoante a
preceltuação, inafortunadamente frustrada, da Constituição Federal (art.
151, 111)."

Já o prazo de um ano seria "suficiente para a eliminação das Influências per­
niciosas a um pleito eleitoral", poIs os candidatos não poderiam fazer perdurar os
efeitos de suas artimanhas por esse prazo. obtendo, no entanto, esse efeito por
três, quatro ou sejs meses.

Portanto a Proposta. unIformizando o prazo, considera que a influência exercida
seja a mesma, no tempo, Independentemente da importância do cargo, tanto pelo
titular como por seus parentes até terceiro grau ou por adoção.

----
(11) Lel Complemenlmr n." 5, de 29+70.
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Já a Proposta de Emenda à Constltulçao n9 13, de 1981, altere. apenas a allnea
c, prevendo a Ineleglbl1ldade do mular efetivo ou Interino de cargo ou funçao cUJO
exercrclo possa Influir para perturbar a normalidade ou tomar duvidosa a legltlmf..
dade das eleições, salvo se se afastar definitIvamente de um ou de outro, no prazo
marcado pela lei, o Qual será, 1\0 mlnlmo, de um ano", quando o texto em vigor
dessa letra do parágrafo únrco do art. 151 diz que esse prazo "1\10 1õeré. maIor de
seis meses nem menor de dols meses anterIores ao pleito".

Na verdade. quando se contra, com limites máXimo ou mfnlmo, ou simplesmente
mé.xfmo, o prazo à Lei complemen1ar, está-se fazendo concesslo ao casulamo; de
outro modo, o texto constJtuclonal já fIxaria o prazo certo.

Mas a justlflcaçlo da Proposta nQ 13{61 consIdera exlguos as prazos ~ desln­
compatlblllzaçAo estatLJIdos nas leIs complementares, propondo pelo menos um ano.

Como dIziam os romanos, "de gustlbus et colorlbus, non dlsputandum".

o Que o critério proposto permlte é uma gradação de prazo, conforme !l8 trate
de substituto ou Interino (seIs meses) ou de titular {um ano}, dos ocupantes de cargo
execuUvo fedaral, estadual ou municipal, até um ano, enquanto o texto em vigor
confere arbltrlo à Lei Complementar para a tlxaçAo entre seIs meses e doze meses.

Nem o texto em vigor nem as duas Propostas de Emenda, assim preocupadOll
com o prazo de afastamento, se lembram do prazo de exerclclo, como se a ocupa­
çAo de cargo executivo por um mês fosse o mesmo que por um ano, em matérIa de
flxaçlo de influência e18\10T81.

o certo é que. quanto à alteração à citada aUnea c, não dJvergem as duas
PropostBs, 11 e 13, respectivamente S\loocrltas, em prlmelro lugar, pelos Deputados
Albérico CordeIro e Peixoto Filho.

Este último, no enfanto, deIxa 6I1t vigor a aHnea b do citado parégrato único,
onde e declara a Inelegibilidade de quem, dentro de seis meses anteriores ao pleito,
haja sucedido ao titular ou o tenna mbst\tuldo em qualquer dos cssos. Indlcadoa na
allnea 8 (presidente, govemador, prefeito e respectIvos vrces).

Mas a arrnea c se refere a titulares, efetivos ou Interinos, "de cargo ou funçlo
cujo exercIdo possa Influir para perturbar a normalldade ou tornar duvidosa li le­
gItimidade das eleIções".

Tal seria a possibilidade, no plano estadual, dos seoretárlos de Estado e seus
substitutos, dos ministros de Estado, no plano federal, ou dos secretários munici­
pais, nas comunas.

Na verdade, nlo seria casulsmo constatar que a influêncIa desses cargos será
varlállel, tanto Ct:lnforme aua emInência - federal, estadual e munIcipal - como em
relaçAo ao pleito disputado, nessas trê.s 4lS~ras.

Aliás, permanecerIa, aprovada na segunda Proposta, a dlcotomla: o prazo de
sers meses na aflnea b e de um ano na nova allnsa e.

~ qualquer modo. o prazo lja um ano, para quem exerce um mandato de
quatro e nAo quer afastar-se da vida pollUca, mas disputar cargos legislativos, re­
presenta nada menos ~ \ll\nte e cinco por cento do tempo que lhe foi confiado para
a tarefa administrativa, prejudicando a execução dos seus planos, o que nto condiz
com o Interesse pÍlbllco.

No prazo regimental e com número legal de assInaturas. for apreaentada pelo
emInente Deputado Nilson Glooon emenda às Propostas de Emenda à ConstltulçAo
n.oe 11 e 13, ~ 1981.
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A emenda pretende também a alteração das allneas b, c e d do parágrafo único
do art, 151 da Constituição, a fim de:

I) No que tange à alinea b, elevar de seis para doze meses o prazo de Inele­
gibilidade alí previsto; 11) no que respeita à alfnea c, modíficar a sistemática ali es­
tabelecida - não maior de seis meses nem menor de dois meses - para doze me­
ses, no caso de inelegibHidade do titular efetivo ou interino de cargo ou função.
e seis meses nas hipóteses de desincompatibilização de governador, vica-governa,
dor e ministro de Estado; e UI) no que se relac·iona à allnea d, aumentar de seis
para doze meses o prazo de Inelegíbífídade do cOnjuge e dos parentes consanguf~

neos ou afins das autoridades ali consideradas.

Em tese, a emenda do ilustre Deputado Nilson Gibson distlngue-se das Propos­
tas de Emenda n.08 11 e 13, apenas no tratamento que dã à matéria inserta na
letra e do parágrafo único do art. 151 da Constituição, quando axcepclona a situação
dos que exerçam cargos de governador, vice-governador de Estado e ministro de
Estado, submetendo'os a prazo de desincompatlbtlização de seis meses, contrarian­
do, também neste ponto, o preceituado na Constituição Federal.

O autor da emenda alega, em arrimo de sua in:clativa, que a desincompatiblll­
zação, no prazo de um ano anterior ao pleito. reduzirá, consideravelmente, o perlo­
do de efetiva gestão do g.overnante, impedindo, praticamente, o desenvolvimento de
Importantes ações administrativas. A alegação do nobre parlamentar é procedente,
como procedente a de nove meses para deslncompatibillzação de secretários de
Estado e diretores de autarquia, não por ser o perfodo clássico de gestação, mas
porque fará com que o afastamento cx;orra em 1982, não prejudicando o ritmo
administrativo do ano de 1981.

lEGISLATIVO E EXECUTIVO

As Emendas ao art. 151 da Constituiçâo (Emenda Constitucíonal n<? 1, de 1969)
de números 11 e 13/81, dos nobres Deputados Albérico Cordeiro e Peixoto Fllho,
refletem o estado de espírito do Parlamento brasileiro na atual conjuntura, onde o
relacionamento entre Executivo e legislativo não tem sido um entendimento de
confiança mútua. Fato, aliãs, que não é privilégio do atual sistema democrático bra'
sllelro. Antes, segundo .publlclstas de renome internacional como MAURICE DUVER­
GER e ANDR': CHANDERNAGOR, vem sendo uma caracterlstlca da atmosfera ou do
"complexo de Inferioridade" que procura invadir a consciência dos parlamentares
diante de executivos donos de uma tecnologia a serviço do bem público, mas usura­
rlamente monopolizada pelos tecnocratas daquI ou de além-mar.

As reações provocadas, pelas Emendas que estamos relatando, na área do
Executivo nem sempre têm sido justas. Não se acuse, primariamente, o Congresso
Nacional de estar legislando em CaUsa própria. A função legIslativa é a de Inter­
pretar o pensamento não apenas politico e econômico da Naçã.o, mas, também, o
conceito ético que o povo tem da função pública. Os parlamentares que propuseram
estas Emendas podam ter exagerado. Nunca, jamais, pensaram em termos estrita­
mente pessoais. Saliente·se, com a franqueza que sempre foi a tônica de meus pro­
nunciamentos no Plenário ou nas Comissões Técnicas, o risco polilico em que estão
incorrendo os autores dessas Emendas nos seus Estados de origem, todos eles
dentro de um contexto ·porrtíco machIsta que s6 com a prática permanente do sis­
tema democrático poderâ evoluir para uma saudável e desportiva competiçiio, em·
bora aguerrida, como acontece em nações do porte democrático da França, da
Inglaterra, da Alemanha Ocidental e dos Estados Unldos da América.

Situado dentro desta quadro polltleo-eleftoral, considero essas Emendas como
uma advertência aos detentores de mandatos e funções executIvas. Desejo, no en­
tanto, dar a minha contribuição, que não está contamInada pela aproximação do plei­
to de 1982, oferecendo um substitutivo mais moderado nos prazos. Substitutivo que
é a média da legislação brasileIra sobre o assunto dtlsde a nossa 11'. ConstituIção de
1824 até a atual, incluIndo as reis complementares. Para que se forme uma ldéia do
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capItulo das Inelegibilidades e das IncompatIbilidades, organizamos doIs quadros
comparativos das Constltulções e dois de leis brasileiras sobre o assunto que via
em anexo a este relatório.

SUGESTOES DIVERSAS

Ourante a feitura <leste relatório recebl ~ ~\ustn~s parlamentarea e homene
públicos de variados escalões do executivo algumas sugestOes para acrescentar
ou subtrair ao art. 151 da ConstltuiçAo. Nilo as aproveiteI para ficar, tanto quanto
passlvel, fiel ao esplrfto das Emendas que me coube a honra e o prIvilégio de
relatar.

Essas sugestOes, porém. poderio se transformar em futuras emendas. que vI­
riam. em tempo oportuno. enriquecer o capItulo das inelegibilidades, desde que nAo
selam acoimadas de casurstlcas.

Aliás, aasuIsmo, em polftlca, deve ser examInado com Isenção, poIs, às vezes,
é uma contribuição válida e justa no seu aspooto jurrdlco e hUmano.

CONClUS),O

O MInistro Edgar Costa, em seu livro A Leglslaçlo Eleftoral Bnl........ de 1964,
com a ex.perlêncla de membro do Tribunal Super!QT EleItoral, nos fornece dados pre­
ciosos sobre a história das incompatibilidades.

Ná página 41, da sua obra citada, escreve Edgar Costa:

"Não podiam ser votados para senadores. deputados à AssembléIa
Geral ou membros das Assembléias legIslativas Provlncla:ls: 1) em todo
o Império: os dlretores-gerals do Tesouro Nacional e os diretores
das Secretarias de Estado; 2) na Corte e nas Provlnclas em que exer·
cerem autoridade ou jurisdição: os presidentes de Provlncias; os bispos
em suas dioceses; os comandantes ~ armas; os generals em chefe
de terra e mar; os chefes das estações navaIs; os capitães do porto;
os Inspetores ou diretores de ArsenaIs; os Inspetores de corpos do
Exército; os comandantes de corpos mllltares e de policia; os secretários
de governo provindal e os secretários de polida da Corte e Provlnclas; 08
Inspetores de tesourarias de fazenda. gerais ou provlno/als. e 08 chefes de
outras repartições de arrecadação; o diretor e os administradores dos
Correios; oS Inspetores OU dIretores de Instrução pública e os lentes e
dIretores de faculdades ou outros estabelecimentos de InstruçAo superior;
os Inspetores das Alfândegas; os desembargadores; os juizes de direito.
munIcipal. de órfAos e substltutos; os chefes de polrcla, os promotores
públicos, os curadores gerais \1e ól1los; os desembargadores de relaçô&s
ecleslâstlcas; os vigárIos capitulares; os governadores da bispados; os
vigários gerais, provlsores e vIgárIos forânaos; os procuradores fiscais e 08
dos Feitos da Fazenda e seus aíudantes; S} nos dIstritos em que exerces­
sem autor1dade e jurlsdlçlio; os delegados e subdelegados de polIcIa
(art. 11). A Incompatlbll1dade prevalecia para os que tivessem estado no
exercrclo dos respectlvos empregos den.tro dos 6 meses anteriores à
eleição (§ 19)."

Taxativamente, a LeI Saraiva, de 1881, ntlo permitia ser votados para &6nador,
deputado e membros das Assembléias ProvIncIaIs os dIretores de estradas de ferro
pertencentes ao Estado; os dIretores e engenhelros-.ettefes de obras públicas, em­
presários, construtores etc...

A Lei n9 35. a prImeIra leI eleitoral da República, de 1892, "no Utulo segundo.
ocupando-se, no capitulo I, dos eleglvels e das elelçOss", de conformidade com o
que transcreve Edgar Costa, diz "que não poderIam ser votados para senador e
deputado: 1) os mInIstros do presIdente da República e os diretores de suas secre­
tarias e do Tesouro Nacional; 2) os governadores ou presidentes e os vlce..govema­
dores ou vice-presidentes dos Estados; 3) os ajudantes generais do Exérolto ou da
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Armada: 4}os comandantes de d/'strifo mil/tar no respectiva dfstr.tto; 5) os funcioná­
rios militares Investidos de comandos de força de terra e mar, de polIcia e mlflcia
em Estados em que os exercessem, equiparados a estes o Distrito Federal; 6) as
autorIdades poJlciais e os oNcjals dos portos de policia e de mJllcla; 7} os membros
do Poder Judiciário federal; 8) os magistrados estaduais, salvo se estiVessem avul­
sos ou em disponibilidade mais de um ano antes da elelçAo; 9) os funcIonários
administrativos federais ou estaduais demlsslvels Independentemente de sen~nça,

nos respectlvos Estados. Essas Incompatibilidades, excetuada a de n9 8, vigorariam
até 6 meses depois de cessadas as hmçÕ'es dos fimclonárlos referidos".

Ainda, a referida lei estabelece prazo de 6 meses nos seguintes cargos: "Para
os cargos de ,presidente e vice-presidente da Repúbl'ica não poderiam ser votados:
1) OS parentes consangüineos e afins na primeIro e segundo graus do presidente e
vlce·presldente que se achassem no exerclcl0 no momento da elelçAo ou que o
tlvsssem deixado até 6 meses antes; 2) OS ministros de Estado ou os que o tives­
sem sido atá 6 meses antes da eleição; 3} o vice~presldente que tivesse exercido a
presldêncfa no último ano presidencial. para o perlodo seguinte, e o que o estivesse
exercendo por ocasião da eleição. Entender-se-I a, por último ano do perrodo presl~

denclal o em que se desse a vaga a ser preenchida, contando-se até 90 dlas depois
da mesma vaga."

Em 1904, a lei do pernambucano Rosa e Silva, que tomou o n'! 1.269. prescre­
via o seguinte: "Não podiam ser e!eitos presídtmte ou vice1)residente da República:
a) os parentes consangDlneos ou afins nos 1'! e 2'! graus do presidente ou vlce~

presidente que se athasse em exerclcl0 no momento da elelç1io aLI que o tivesse
deIxado até 6 meses antes; b) os mInIstros de Estado ou os que tIvessem sfdo até
6 meses antes da eleição; c) o vlce·presidente que exercesse a presidência no último
ano do perrodo presidendaL para o perfodo seguinte e o Que a estlvesse exercendo
por ocasIão da elelçl!o. Entender-se-Ia por último ano do perlodo presidencIal o em
que se desse a vaga que tivesse de ser preenchida, contando-se 90 dIas depois da
mesma vaga."

Vê-se que a hIstória das InelegIbIlidades no Império e na PrImeIra República tem
uma constante nos prazos: 6 meses. Nlloo é demais, portanto, que, em minha Emenda
Substitutiva, procure me fixar em 6 e 9 meses, em vez de aceitar os 12 meses dos
Ilustres Deputados Albérico CordeIro e Peixoto Filho ou a de 6 e 12 meses do
Ilustre Deputado Nilson Gibson.

Diante do e~posto, na -prooura de uma proposição que atendesse aos anseios
dos parlamentares e que representasse a média da opinião de meu Partido, mas,
tamb~, o consenso polltlco através da História, concluo o meu Parecer com a su­
gestão de uma Emenda Substitutiva, na Intenção de que ela possa ser um denomi­
nador comum de equillbrlo POJJtiCD. Equilíbrio polltlco que é um raconheclmento da
Importância das Emendas em debate e que vIsaram, sem dúvida, concorrer para a
realização de um pleito Ilmpo e igual para todos.

Dentro da trivial técnicB legislativa, sou pela rejeição das Propostas Constltu­
danais n,Oll 11 e 13/81 e da Emenda n9 1, com a apresentação da Emenda Substi­
tutiva, em anexo.

Sala das ComIssões. 4 de Junho de 1981. - Deputado Adhemar SanUlIo, Presl­
(l~nte - Senador AderfJ" Jurema, Rerator - Deoutado J",qi1'lfl leite - Depllfado
Peixoto Filho - Deputado Joio Llnhares - Senador José Richa (vencido) - Sena­
dor Pedro Slmon (vencido) - Deputado Oswaldo Melo - Deputado Aldo Fagund..
(vencido} - Deputado InocInclo OlIveira - Senador Lenolr Vargas - Senador
Affonso Camargo (com restrições) - Deputado Joeué de Souza - Deputado JoM
Costa (vencIdo} - Deputado JoIp Arbage - Deputado DJalm. 8.... - Senador
Almir Pinto - Senador JOfIe Kalume - Senador Bernardino VIana - Senador
Gullo MOI'., - Senador Joio LúcIo.

Dada a extensão dos quadros comparativos elaborados pelo Relator
e aludidos no parecer transcrito, torna-se impraticável a reprodução da

R. lI,f. legisl. Brasílicl G. JB li. 11 juJ'/6et. 1981 327



matéria nos limites das pãginas da Revista. Por isso Que se remete o
pesquisador ao Suplemento ao nQ 63 do DI6r1o do Congre-o Nacional,
de 11 de junho de 1981 (Sessão Conjunta), págs. 6 a 15 e 18 e 19, com
retificação no DCN - Sessão Conjunta - de 23-6-81, pág. 1.288.

Além dos Quadros, figura também em anexo a Lei nQ 4.738/65 apre­
sentada na forma abaixo:

LEI N'l' 4.738, DE 15 DE JULHO DE 1985

(Esta Lei n'? 4. 73a, d~ 15 de julho de 1~, estabelece novos cuos de
Inelegibilidades, com fundamento no art. 29 da Emenda Const"uclonal n9 14,
de 3 de junho de "\965, que aparece a seguir;

Arte ~ - Além dos casos prevIstos nos arts. 138, 139 e 140 da Con8t'ltulçlo
{lB-9-1946), lei especial poderá estabelecer novas InelegIbilidades, desde que
fundadas na necessidade de preservação:

I - do regime democrático (art. 141, § 13);

11 - da exação e probidade administrativas;

111 - da lisura e normalidade das eleições contra o abuso da poder eco-
nõmico e usa indevido da !t\t~uêl\c\a de exerclclo de cargos ou funções públ~as.

PlU'lÍgrafo Úf\(co - ...................................•............••..}

O Presidente da Re?úb\;ca:

Faço saber que (} Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1l? - Além dos que estejam compreel'\dldos nos casos previstos nos
arts. 138, 139 e 140 da Constiturção Federal, com as modlficaçoos das Emendas
Constitucionais 1'.06 9 e 14, sllo lnelegfveis:

I - para presidente e vlce-presldente da RepiJol1ca:

a) os que partIcipem da organlzaçAo ou do funcionamento de qualquer partido
porltlco ou assoclaçllo, cuia programa ou açAo contrarie o regIme demo­
critllco, baseado na pluralidade dos partfdos e na garantla dos direitos
fundamentaIs do tv;~mem {art. '\41, § 13, da Constituição Federal);

b} os que, púb\\c:a l;rU os1ansivamente, iaçam parte, ou selam adeptos de
partido polltico cujo registro tenha sJdo cassado com fundamento no
art. 141, fi 13, da Constituição Federal (vetado);

c) os que Integram partIdos poltticos vinculados, por subardlnaçAo, a partido
ou governo eSlrangelro;

d) os que hajam atentado, em detrimento do regime dElmocrátlco, contra
os direitos IndivIduais, concernentes à vJda, liberdade e à proprIedade
(ConstftulÇfio Federal, art. 141);

e) os que, par atos do C<lmando. Supremo da Revolução, ou por apllcaçAo
do art. 10 do Ato InstltucJonal, perderam seus mandatos eletlvos, ou foram
impedIdos de ey;eTc~·\l;rS;

1) os presIdentes e vice-presidentes da Repilbllca, os govemadores e vice­
governadores, os prefeitos e více-prefeltos declarados Impedidos para o
exerclclo dos respecl1vos cargos, por deliberação do Congresso Nacional,
das Assembléias LegIslativas ou das Câmaras Mun~ctpals;
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g) os membros do Poder Legislativo que perderam os mandatos em virtude
do disposto no art. 48, §§ 1I? e 29, da Constituição Federal, desde que o
motivo que deu causa à punição os incompatibilize para O exercício de
mandato eletivo, em face do disposto na Constituição, na Emenda Cons­
títuclonal n9 14 ou nesta Lei;

h) os que, por ato de subversão ou de improbidade na administração pública
ou privada, tenham sido condenados à destitulção do cargo. função ou
emprego, em virtude de sentença judiciâria transitada em julgado, ou me­
diante inquérlto admInistrativo processado regularmente, em que se lhes
tenha assegurado ampla defesa {vetado);

I) os que, nos casos previstos em lei, farem declarados indignos do oficialato
ou com ele incompatlvels (Constituição Federal, art. 182, § 21?) (vetado);

J) os que, nos casos determinados em lei, venham a ser privados, por sen­
tença judiciária Irrecorrível, proferida no curso do processo eleitoral, do
direito a elegibilidade, por haver atentado contra o regime democrático,
a exação e a probidade administrativas ou a lisura e a normalidade das
elelçÕ8s;

I) os que tenham ('latada) comprometido, por sí ou por outrem, a lisura e
a normalidade de eleição, através de abuso do poder econômico, de ato
de corrupção ou de Influência no exercício de cargo ou função pública,
ou venham a comprometê-las, pela prálíca dos mesmos abusos, atos ou
influência;

m) os que tenham exercido, até 3 (três) meses antes da eleição, cargo ou
função de direção nas empresas públicas, nas entidades autárquicas, nas
empresas concessionârias de serviço público, ou em organizações da
União, ou sujeitas ao seu controle;

n} os que, dentro dos 3 (três) meses anteriores ao pleito, hajam ocupado
postos de direção nas empresas de que tratam os arts. 39 e 51? tia lei
n9 4.137, de 10 de setembro de 1962, quando, pelo âmbito e natureza
de suas atividades, possam tais em(.7resas influir na economia nacional;

o) os que detenham o controle de empresa 01./ grupo de empresas que
opere, no Pais, nas condições monopoJisticas previstas no parágrafo único
do art. 59 da lei citada na letra anterior, se, até 6 (se.is) meses antes
do pleito, não apresentarem à Justiça ereitoral a prova de que fizeram
cessar o abuso do podar econõmico apurado, ou de que transferiram,
por forma regular, o ?ontrole das referidas empresas ou grupo de empresas;

p) os que tanham, dentro dos três meses anteriores ao pleito, ocupado lugares
na direção ou na representação de sociedades ou empresas estrangeiras;

q) até 3 (três) meses depois de afastados das funções, os presidentes. dire­
tores, superJntendentes das sociedades, empresas ou estabelecimentos que
gozem, sob qualquer forma. de vantagens asseguradas pela Unlão. ou
que tenham exclusivamente por objeto operações financeiras e façam
publicamente apelo à poupança e ao crédito, inclusive através de coope­
rativas;

r) os que hajam dirigido, dentro dos 3 (três) meses anteriores ao pleito,
sociedades ou empresas cuja. atividade consista na execução de obras,
na prestação de serviços ou no fornecimento de bens por conta ou sob
controle da União;

8) até 3 (três) meses depois de cessadas as funções, os magistrados federais,
os membros do MInistério Público, os chefes das Casas Civil e Militar da
Presidência da R&públlca e os prefeitos;

t) até 3 (três) meses depois de afastados do exercício das funções, os
membros do Tribunal de Contas da União.
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11 - para governador e viee-g.ovemador:

.) os membros das AssembléIas legislativas que, nos termos das ConstI­
tuIções estaduais, tenham perdido os mandatos;

b) até 3 (três) meses depois da afastados do exereIclo das funções, os
membros dos Tribunais de Contas estaduais e os membros do MinIstério
Público;

c) até 3 (três) meses depois de cessadas deflnltrvamante as funçOes, 08
presidentes, diretores, superintendentes das wciedades, empresas ou e8'
tabeleclmentos que gozem, sob qualquer forma, de vantagens asseguradas
pelo Estado, ou que tenham exclusivamente por objeto operações t1nan~

celras e façam pubUcamente apelo à poupan~a e ao crédito;

d) os que tenham exercido, dentro dos 3 (três) meses anterIores ao preito,
cargo ou função de direção em empresas p6b\\cas, ~mtldades autárquicas,
~íedades de economia mista estaduais, empresas concessionárias de
servJço público e nas fundaçfíes sob controle do Estado:

.) no que lhes for aplicável, por identidade da sItuação, os Inelegfve.is a
que se referem as aHneas 8 a t do n~ I deste artJgo.

11I - para prefeito e vlc~prefelto:

a) os que tenham sIdo, dentro dos três meses anterIores à eleição, presidente,
superintendente ou diretor da empresas públicas, sociedades de economIa
mIsta e entidades autônomas, de âmbito munlt:\pa!;

b) os membros das Câmaras Munlelpals que, na conformIdade da Constltulçlo
e das leIs, hajam perdido os mandatos;

c) os que n40 tenham tIdo, nos 2 (doIs) Ortlmos anos, antes da eleIçA0, o
domicilio eleitoral no Municfpfo, salvo os Que 9'Aercarem o mandato de
deputado estadual, pelo menos, em 1 (uma) legIslatura;

d) no que lhes for aplicável, por identidade de situaçlo, os lneleglvels a
que se refere o n9 11 deste artigo.

tV - para a Câmara dos Deputados e Q Senado Federal, as pessoas a
que se referem os 0.06 I e 11, nas mesmas condIções em ambos estabelecidas,
fixados os prazos de deslncompat;bilizaçAo, quando for o caso, em até 3 (três)
meses depoIs de cessadas (vetado) as funções;

V - para as Assembléias Legislativas, as pessoas a que se referem os
n.CJ& I e 11, nas mesmas condições em ambos estabelecldas, fIxados os prazos
de deslncompatlbllizaçAo, quando tor o caso, em até 2 (dolsl meses, na torma
nos mesmos prevIsta;

VI - para as Câmaras MunIcipaIs:

al o prefeito que houver exercido o cargo, por qualquer tempo, no perlodo
imediatamente anterior, e bem assIm o que lhe tenha sucedido, ou, dentro
dos 3 (três) mElses anteriores ao pleito, o haja substltuldo;

b) as autorIdades policiais com jurisdição no Munlclplo dentro dos 2. (dois)
meses anterIores ao pleIto, e as pessoas a que se refere a afines •
00 nV lll;

c) as pessoas mencionadas na atinea b do nq lU e, no que por Identidade
de sltuaçAo lhes for aplicável, os lnefeg Iveis a que se refere o n9 11.

I 19 - Os preceitos deste artigo aplicam-se aos titu\ares. assIm efetivos como
Interinos, dos cargos mencionados.

R. 'nf. legia'. DNaíUa CII. I' n. 71 lul./..... 1981



§ ~ - o candidato se desincompatlbilizará na data do registro se este for
feito antes do termo final do respectivo prazo, de acordo com a ral eleitoral.

Art. 29 - Prevalecarão pelo prazo de 4 (quatro) anos, contados da data
do ato, fato ou decisão que as determinar, as inelegibilidades previstas nas alíneas d
a • do 09 I, alloea a do n9 11 e aHnea a do n9 lH, salvo o caso de suspensão
dos direitos politicos por prazo maIor.

M. 39 - A reIncidência nos casos mencionados nesta Lei permitirá nOl/a
arg.ü;ção de inelegibilidade.

Art. 49 - SAo ineleglveis para governador, vice-governador, senador, depu­
tada federal e deputado estadual aqueles que não tivetem domicilio eleitoral
no Estado ou Territôrio durante 4 (quatro) anos (vetado).

Art. 51' - São inelegíveis até 31 de dezembro de 1965 os ministros de
Estado que serviram em qualquer perfodo compreendido entre 23 de janeiro
de 1963 e 31 de março de 1964.

Parágrafo único - Excetuam-se os que estejam desempenhando mandato le­
gislativo e os que hajam ocupado ministérios militares.

Art. 89 - São inelegrveis até 31 de dez6l1'lbro de 1966 os que estal/am
ocupando cargo de secretário da Estada nos últimos 12 (doze) meses do exer·
cicio de governadores suspensos ou impedidos em decorrência do Ato Institu­
cional ou por decisão da re&pectiva Assembléia LegIslativa.

Art. 'F! - São de competência da Justiça Eleitoral o conhecimento e a de­
clsAo das argúições de ineleglbUídade (art. 119, n9 VI, da Constltulção Federal).

§ 1'" - Caberá aos partidos políticos ou ao Ministério Público, no pralo
de 5 (cinco} dias, contados da pubficação do requerimento de registro de can­
didato, a inlciatíva das argüições de inelegibilidade.

§ 2'" - A argüIção de inelegibilidade, quando de inkiatlva de partido poHtlco,
será imediatamente reduzida a termo, assinado pelo argüente e por duas te5te~

munhas a, dentro de 24 (vinte e quatro) horas, remetido ao Ministério Público.

§ 3'1 - Verificada a procedência da arg.Glção, à vista dos elementos de con~

vlcção oferecidos, o Ministério Público apresentará, no prazo de 3 (três) dias,
impugnação ao registro do candidato. Se, porém, requerer o arquivamento da
argüição, o juiz ou o tribuna', em caso de indeferimento, determinará o seguImento
do processo.

i 4{l - Da decisão que deferir o pedido de arquivamento caberá, sem efeito
suspensIvo, re-curso que, interposto dentro de 48 (quarenta e oito) horas, deverá
ser, em igual prazo, remetido à superJor instância, que o julgará no prazo de
10 (dez) dias, contados da data de seu recebimento.

S 59 - A argülção de Inelegibilidade, quando de iniciativa do Mlnlstérlo
Público, processar-se-á desde logo como impugnação.

li 69 - Não podará apresentar Impugnação ao registro de candidato o mem­
bro do Ministério Público que, nos 4 (quatro' anos anteriores, tenha disputado
cargo eletivo, integrado dlretórfo polltlco ou exen::ldo atividade polftico-partldárla.

Art. ~ - Feita a Impugnaçilo ao regístro do candidato, terá este, com a
assistência de partido Interessado, o prazo de 3 ltrês) dias para contestá-la, po­
dendo juntar documentos e requerer a produção de outras provas.

Art. 9'" - DecorrIdo o prazo para a contestação, o ju.iz ou o tribunal mar­
cará, em seguida, prazo nlo superior a 10 (dez) dias para que sejam ouvidas
as testemunhas do Impugnante ,. do Impugnado e realizadas as diligências que
determinar ex. offlclo ou a requerimento das partes.
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Art. 10 - Dentro de 48 (quarenta e oito) horas, contadas da termlnaçi!lo
do prazo a que se refere o artigo anterlor, o impugnante e o Impugnado poderio
apresentar alegações.

Art 11 - Conclusos os autos. dentro de 24 ('-.linte e quatro) horas, o Jub:
ou tribunal terá o prazo de 5 (cinco) dias para proferir a decIsão.

S 19 - O juiz formará sua convicção pela Hvre aprecJação da prova, aten­
dendo aos fatos e clrcunstâ.ncias constantes do processo, ainda que não alegados
pelas partes.

§ 2'? - O juiz indicará, na sentença ou despacho, os fatos e clrcunstAnclas
que motivaram o seu convencimento.

Art. 12 - O Juiz poderá ouvir terceiros, a Quem as partes ou testemunhas
hajam feito referências como cont\ecedoT de tatos ou clrcunstânc:as que Influam
na decisão da causa.

I 19 - Quando documento necessárIo à formação da prova se achar em
poder de terceiro. o lulz poderá, ouvido o terceiro, ordenar o respectivo depósito
ou designar audiência especIal, a fim da ouvIr o requerente e o tercEJIro, proferindo
despact\o logo em seguIda.

S 2? - Se o terceiro, sem jusla causa, nAo exibir o documento ou nlo com­
parecer à audiência, será contra ele ,nstaurado processo por crime de desobe­
diência.

Art. 13 - Da decisão Que julgar o candidato eleglvel ou lnelegrvel, poderá
ser Interposto recurso, por petição fundamentada, dentro de 5 (c.lnco) dias, con­
tados da data de sua publicação, OIJ Intimação.

Art. 14 - Será de 15 (qUInze) dias o prazo para julgamento do recurso na
Instância superior.

Art. 15 - A argüição de inelegibilidade será feita:

I - perante o TrJbunal Superior Eleitoral, se se tratar de candidatos a presi­
dente a vice~prestdente da República;

II - perante os Tribunais Regionais EleItora;:;, quanto a candidatas a senador,
deputado federal, governadores ti vice-governadores e deputado estadual;

lIt - perante os JuIzes EleitoraIS. relativamente a vereador, prefeito e vice­
prefeito e juiz de paz.

Art. 18 - Declarada, por decisão iudiclárla transitada em Julgado. a Inelegi­
bilidade do candidato, ser-Ihe-á negado o registro. ou cancelado, se já tiver sido
feito. Será nulo o diploma, se lá ex.~\do.

Art. 17 - Declarada a Ineleglbilldada de candidato jã registrado, é facultado
ao partido. ou aliança de parlldos. que requereu o registro, dar-lhe 8ubstltuto.
mesmo que a decisão passada em julgado tenha sido proferida após o termo
final do prazo de registro.

M 18 - A declaração de ineleg(bHidade de candidato a presidente da Re­
publica. governador e prefeito não alcançará o candidato a vice-presidente, vJce­
governador e vice-prefeito, salvo S8 for também declarado Ineleglvel.

Art. 19 - Anteriormente a Qualquer eleição majoritária. e no prazo de 5 (cln·
co) dias depois de transitada em julgado a decisão de Inelegib:lldade, poderá o
partido. 0\.1 aliança de partIdos interessados, requerer o regIstro de outro candidato.

Art. 20 - Ocorrendo, após a eleição, o cancelamento do registro ou a nuli­
dade do diploma do candidato tllelto por maloria absoluta, raallzar~se-á nova
ele:çilo 60 (sessenta) dIas após a decisão passada em julgado.
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Art. 21 - Ol:lnstltul crime eleitoral a argüição de inelegibilidade, ou a im­
pugnação do registro de candidato, feita com motivação falsa, ou, graciosamente,
por esplr\to de emulação, mero capricho ou erro grosseiro:

Pena - Detenção de 2 (dois> meses a 1 (um) ano e pagamen10 de multa
de 10 (dez) a 20 (vinte) veles o maior salário minimo mensal.

Art. 22 - O Tribunal Superior Eleitoral expedirá instruções para a tiel exe-
cução desta lei.

Art. 23 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 24 - Revogam~se as disposições em contrário.

Bras/lia, 15 de julho de 1965; 1449 da Independência e 779 da República. ­
H. CASTELLO BRANCO - Milton Soares Campos.

A Emenda Substitutiva:

Emenda Substitutiva do Relator às Propostas de Emendas Constitu­
cionais n.OIl 11 e 13/81 e à Emenda n9 1 apresentada à Comissão Mista:

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do
art. 49 da Constituição Federal. promulgam a segu:nte Emenda ao texto cons­
titucIonal:

Artigo OnicO - As aUneas c e d do parágrafo único do art. 151 da Cons­
tituiçao Federal passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 151 - .

~ ••••••••• ~ ••••••• a •••••••• -r , , ••• , I

1- .

11 - •. 0.0 ••••••••• o ••••• o. o ••••••••••••• ·, •• • •• • •• ' o,., •• •• o'.

111­

IV-

................ ~ ~ , .

................................... , , .. ~ .
Pa"'llIrafo único - , , o • o •••

a) o' o. o. o o ••••••• o •••••••••••••••••• o •••••••••••••••• o ••••••••

b) o' o •••••••••••••••• , •••• , •••••••••••••• o ., ••• o •• , ••••• o'. , ••

c) a inelegibilidade do titular efelivo ou interino de cargo ou função
cujo exercicio possa influir para perturbar a normalidade ou tornar
duvidosa a legitimidade das eleições, salvo se se afastar defini­
tivamente de uma ou de outra no prazo marcado pela lei. o qual
não será maior de nove meses nem menor de dois meses ante­
riores ao pleito, exceto os seguintes cargos para os quais, desde
logo, fica assim estípulado:

1) ministro de Estado, governador e prefeito - seis meses;

2) secretário de Estado, quando titular de mandato parlamentar e
candidato à reeleição - seis meses;

3) secretário de Estado, presidente, diretor, superintendente de ór­
gãos da Administração Pública Direta ou Indireta, inclusive de
fundação e sociedade de economia mista - nove meses. Não serã
permitida a recondução, no mesmo período administrativo, dos que
se desincompatibillzaram nos termos dos n.08 2 e 3 desta aHnea;
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dl a inelegIbilidade, no território de jUrisdição do titular, do cônjuge
e dos parentes consangülneos ou afins, até terceiro grau ou por
adoçA0, do Presidente da República, de governador de Estado
ou de Território, de prefeito ou de quem os haja substltuldo dentro
dos seis meses anterIores ao pleito, salvo se ià titular de mandato
eletivo e candidato à reeleição; e

e) ~ ~ ~ . ~ to , , .~

SENADORES: Aderbal Jurema - Nilo Coelho - José Lins - Bernardino
Viana - Moacyr Dana - HelvldJo Nunes - Joio Lúcio - Passos POrto ­
Martins Filho - Luiz Cavalcante - Milton Cabral - Lourival Baptista - Murllo
Badaró - Jutahy Magalhães - Benedito Canelas - Alexandre Costa - José
Caixeta - Tarso Dutra - Lenoir Vargas - Eunice Michlles - Almir Pinto ­
Jorge Kalume - José Sarney.

DEPUTADOS; Hugo Mardini - Pedro Carolo - Emldio Perondi - Horácio
Matos - Guido Arantes - Edison Lobão - Cantrdio Sampaio - JaIro Ma­
galhães - Raymundo Dín;z - Carlos Chiarelli - Jorge Arbage - Rogério
Rêgo - Siqueira Campos - Claudino Sales - Alexandre Machado - Humberto
Souto - Milton Brandão - Adhemar Ghlsi - Hugo Napolello - Cardoso de
Almeida - Isaac Newton - Bonifácio de Andrada - Ludgero Raullno - Feu
Rosa - ROmulo Oalvão - Nelson Morro - Walter de Prá - Adroaldo Campos ­
Roberto Carvalho - Inocêncio Oilveira - Francisco Rollemberg - Nasser Al­
meida - Simão Sessim - Wildy Vianna - I\ntônio Morlmoto - José Amorlm ­
Oarellio Ayres - Marcelo Linhares - Joel Ferreira - Chrlstlano Dias Lopes ­
DjaJma Bessa - Afrlsio VieIra lima - Antônio Mazurek - Aroldo Molletta ­
João Faustino - Adolpho Franco - Castejon Branco - ítalo ConU - AntOnio
Pontes - Osmar Leitão - Henrique Turner - João Carlos de Caril - Oswaldo
Melo - Carlos Alberto - Glóia Júnior - Jairo Maltonl - Ubaldino Melrel1es ­
Luiz Vasconcelos - Vicente Guab:roba - AntOnio Ferreira - Paulo Guerra ­
Célio Borja - Antônio Dias - Ary Alcântara - 'Bezerra de Mello - Victor
Fontana - Saramago Pinheiro - Manoel Ribeiro - OSwaldo Coelho - Hugo
Rodrigues da Cunha - Ologo Nomura - Wilson Falcão - Francisco 1.elo ­
Cesárlo Barreto - Adriano Valente - Antônio Gomes - Paulo Lustosa - Emanl
Satyro - Edilson lamartine Mendes - Lúcio Cion;i - Lygia Lessa Bastos (apoia­
mento) - Vasco Neto - Francisco Benjamin - adulfo Domingu6s - Joslas
Leite - Homero Santos - Vingt Rosado - Francisco Rossi - JoaclJ Pereira ­
Florim Coutinho - Alfpio Carvalho - José Camargo - Ângelo MagalhAes ­
Angelino Rosa - João Alves - Athiê Coury - Alceblades de Ollveira - Amllcar
de Que.iroz - Ossian Araripe - Sebastião Andrade - Vivaldo Frota - Pedro
Germano - JOSé Ribamar Machado - José de Castro Coimbra - Jorge Paulo ­
Josué de Souza - Wanderley Mariz - Paulo Pimentel - Marlio Filho - Alcides
Franciscato - Leur Lomanto - Darcy Pozza - Wilson Braga -Oaso Cormbra ­
Artenir Werner - Hlldeckel Freitas - Léo Simões - Batista Miranda - Geraldo
Guedes - José Carlos Fagundes - Rubem Medina - Erasmo Dias - Joio
Alberto - Brasflio Caiado - Edson Vidigal - José Torres - Carros Augusto ­
LUiZ leal - Paulo Studart - Peixoto Filho (apoiamento) - Joel Ribeiro ­
Furtado Leite - Delson Scarano - Rosemburgo Romano - José Frejat (apoIa­
mento) - Adalberto Camargo - José Penedo - AntOnio Florêncio - Mello
FreIre - Pinheiro Machado - AntOnio Moraes - Ary Kffurl - Túlio Barcelo$ ­
Rosa Floras - Hermes Macedo - Christóvam ChIaradia - José Mendonça Be­
zerra - Ubaldo Barém - Ruy Bacelar - Leorne Belém - Bias Fortes - Resende
Monteiro.

v - Discussio e votação, em 19 turno
Na sessão conjunta ralizada no dia 22 de junho (12), para a discussão

da matéria usa da palavra o Deputado Adhemar Santillo. Encerrada a
discussão a Presidência esclarece:

(12) DCN - S&8510 Conjunta - 23-6-61, pág. 1.269.
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Nos termos do art. 79 do Regimento Comum, a Proposta tem prefe­
rência sobre o Substitutivo da Comissão Mista, salvo deliberação em
contrário.

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 19-5ecretário.

É lido o seguinte:

REQUERiMENTO N9 20, DE 1981

Senhor Presidente:

Nos termos do art. 79, in tine, do Regimento Comum, requeremos
preferência para o Substitutivo da Comissão Mista, a fim de ser submetido
ao Plenário antes da Proposta de Emenda à Constituição n9 11, de 1981.

Sala das Sessões, 22 de junho de 1981. - NNo Coelho, Lider do PDS
no Senado.

Submetido a votos o requerimento supra, o Deputado Pimenta da
Veiga pede a palavra para verificação de quorum. Constatada a falta de
número, a Presidência adia a votação.

Passando ao item 11 da pauta o Senhor Presidente anuncia a discussão
da Proposta de n9 13, de 1981, que tramita em conjunto com a Proposta
de nÇl 11, de 1981, encerrando-a sem que tenha havido debate.

Na sessão conjunta de 25 de junho (lS), anunciada a votação em
prímeiro turno, é submetido a votos o Requerimento n9 20, de 19B1-CN,
na Câmara e no Senado, seguindo-se de acordo com a deliberação do
Plenário a votação do Substitutivo da Comissão Mista. São lidos, então,
os seguintes requerimentos:

REQUERiMENTO N9 23, DE 1981-CN

Senhor Presidente:

Requeiro a Vossa Excelência, na forma regimental, destaque para
rejeição da alínea d do parágrafo único do art. 151 da Constituição
Federal na redação da.da pelo Substitutivo da Comissão Mista incumbida
de apreciar as Propostas de Emenda à Constituição n.OS 11 e 13, de 1981.

Sala das Sessões, 25 de junho de 1981. - Deputado Thales Ramalho,
Líder do Partido Popular - Odacir Klein, Líder do PMDB - Alceu Collares,
Líder do PDT.

REQUERIMENTO NC? 24, DE 1981-CN

Senhor Presidente:

Requeiro a Vossa Excelência, na forma regimental, destaque para
rejeição do nQ 2 da alínea c do parágrafo único do artigo 151 da Cons­
tituição Federal, oferecido pelo Substitutivo da Comissão Mista incumbida
de apreciar as Propostas de Emenda à Constituição n.OS 11 e 13, de 19B1.

(13) DCN - Sessão Conjunla - 26·6-81, pég. 1.391.
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Sala das Sessões, 25 de junho de 1981. - Deputado Thal.. Ramalho,
Lider do Partido Popular - Odacir Klein, Líder do PMOB - Alceu con.
res, Lfder do PDT.

No encaminhamento de votação do Substitutívo da Comissão Mista,
usaram da palavra os Senhores Deputados Carros Sant'Ana, Dlalma Besas,
Elquisson Soares, JG de Araúio Jorge, Walter Silva, Airton Soares, Jorge
Cury e João Unhares.

Votação na Câmara:

SIM - 338 Deputados.

NÃO - 2 Deputados.

Votação no Senada:

SIM - 47 Senadores.

NÃO - 1 Senador.

Aprovado o Substitutivo, ressalvados os destaques, ficam prejudicadas
as Propostas n.Oll 11 e 13, de 1981, e a Emenda 'OI? 1 a elas oferecida.

Votação do Requerimento n9 23/81-GN, retrotranscrito.

Votação na Câmara:

SIM - 172 Deputados.

NÃO - 161 Deputados.

Embora majoritário, o número de SIM náo atingiu o quorum de 211.
Em conseqüência, foi rejeitado o destaque.

Rejeitado na Câmara dos Deputados, o requerimento deixa de ser
submetido ao Senado Federal e a parte destacada permanece no Subs­
titutivo.

i: lido e deierido o segu\nte

REQUERIMENTO N9 25, DE 1981-CN

Senhor Presidente:

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos regimentais, retirar o
pedido de destaque para rejeição do n9 2 da aUnea c do parágrafo único
do art. 151 da Constituição Federal, oferecido ao Substitutivo da Comis­
são Mista incumbida de apreciar as Propostas de Emenda à Constituição
n.OI! 11 e 13 de 1981.

Sala das Sessões, 25 de junho de 1981. - Deputado Thales Ramalho,
Lider do PP - Deputado Alceu ColIsres, Llder do por - Deputado
Odacir Klein, L1der do PMOR

Com a reUrada do destaque, foi conclurda a votação, retornando a
matéria à Comissão Mista para redigir o vencido para o segundo turno
regimental.
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A Deputada Lygía Lessa Bastos enviou à Mesa dectaração de voto
que, nos termos regimentais, é publicada.

~ a seguinte a declaração de voto encaminhada à Mesa:

DECLARAÇÃO DE VOTO

Votei contra o Substitutivo, apresentado pelo Deputado Aderbal Jure­
ma, à Proposta de Emenda à Constituição n9 11, de 1981, por preferir a
redação da proposta original.

Sala das Sessões, 25 de junho de 1981. - Lygia Lessa Bastos.

VI - Discussão e votação, em 29 turno

Na sessão conjunta realizada no mesmo dia, isto é, 25 de junho (li),
o Senhor Presidente anuncia a discussão da proposta em segundo turno
que depende de parecer da Comissão Mista.

Parecer da Comissão seguido da redação do vencido:

PARECER N9 67, DE 1981-CN

Da Comissão Mista. apresentando a Redação do Vencido para o
21:! Tumo da Proposta de Emenda ã Con$fltuição n9 11, de 1981, que
"fixa em doze meses, I)l> mínimo, os prazos para a cessação dos casos
de Inelegibilidade".

R~or: Senador Aderbal Jurema

A Comissão Mista do Congresso Nacional, incumbida de examinar e emitlr
parecer sobre a Proposta de Emenda à Constituição n'? '1, de 1981, que "fixa
em doze meses, no mlnimo. os prazos para a cessação dos casos de inelegibili­
dade", apresenta, anexo, a Redação do Venc,ldo para o 29 Turno da referida
proposição.

Sala das Comissões, 25 de junho de 1981. - João Llnharee, Pr-9s;dente ­
Aderbal Jurema, Relator - Dlalma BeMa - José Richa - Oswaldo Melo - Jorge
Arbage - Jorge Kalume - rnocfnclo Oliveira - João Lúcio - Bernardino VI.~

na - Almir Pinto - Gastio MOIIH - Adhemar SanUI\o - J09l.. Leite.

ANEXO AO PARECER N'? 67, DE 1981-CN

Redação do vencido para o 29 turno regimental da Propoata ele
Emenda a Constltulpio nl:! 11, de 1981, que altera o art. 151 da Cona­
Utulçio Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do
art. 49 da Constituição ~dera/, promulgam a seguinte Emenda ao texto cons­
titucIonal:

Art. 19 - O parágrafo único do art. 151 da Constituição Federai passa a
vigorar como § 19, dandCHI6 às suas allneas c e d a seguinte redação:

"c) a ineleglb1lldade do titular efetivo ou interino de cargo ou função
cujo exercícIo possa Influir para perturbar a normalidade ou tor­
nar duvidosa a legitimidade das eleições, salvo se se afastar
definItivamente de um ou de outra no prazo estabele<:fdo pela

(14) oeN - Sessilo Conjunta - 26·6-81. pág. 1.399.
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lei, o qual não será maIor oe nove meses nem menor de doIa
meses anteriores ao preito, exceto os seguintes para os quais
fica assim estipulado:

1) ministro de Estado, governador e prefeito - seis meses;

2) secretário de Estado quando titular de mandato par1amentar e
candidato à reefeiç~o - seis meses;

3) secretário de Estado, presidente, diretor. superintendente de ór­
gãos da Administração Pública DIreta ou Indlr&ta, Inclusive de
fundação e sociedade de economia mista - !love meses;

d) a inelegibilidade, no território de lurlsdlção do titular, do cónluge
e dos parentes consangürneos ou afins, até O terceiro grau ou
por adoção, do presidente oa República, de governador de Es­
tado ou de Território, de prefeito ou de quem os haja substltufdo
dentro dos seis meses anteriores ao plaito, salvo se já titular de
mandato eletivo e candidato à reeleição; e".

Art. 2'? - t acrescentado a<J art. 151 aa Constiluíçêo Federal o seguinte
parágrafo;

"§ 2'? - É vedada a recondução, no mesmo perfodo admJnistratlvo,
dos que se desincompatibilizaram nos termos dos n.08 2 e 3 da aHl'\ea c
do parágrafo anterior."

Não havendo oradores a Presidência declara encerrada a discussão,
passando logo a seguir à votação da matéria, em segundo turno.

Votação na Câmara:

SIM - 341 Oeputados.

NÃO - 1 Deputado.

Votação no Senado:

SIM - 46 Senadores.

NÃO - 1 Senador.

A matéria "foi aprovada em segundo turno,

A Presidência convocaria, oportunamente, sessão conjunta solene
para promulgação da Emenda ora apro\lada.

VII - Promulgação

A 6 de agosto (t;j), na Presi,dência da Sessão Conjunta do Congresso
Nacional, destinada à promulgação da Emenda Constitucional, assim falou
o Senador Passos Pôrto, ao declarar abertos os trabalhos:

"A presente sessão do Congresso Nacional foi convocada
com a finalidade de, solenemente, promulgar-se a Emend~

Constitucional Que altera o art. 151 da Constituição Federal.

A Emenda Constitucional, cuio curso ora chega a termo.
originou-se da proposta de Emenda à Constituição n9 11, de

(15) Delt - Sess40 Conj~nl8 - 7-8-81, pág. 1.512.
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1981, de autoria do Sr. Deputado Albérico Cordeiro e de outros
Srs. Parlamentares, que tramitou em conjunto com a Proposta
nl? 13, de 1981, tendo como primeiro signatário o Sr. Deputado
Peixoto Filho.

As propostas foram apreciadas por uma comissão mista in­
tegrada pelos Srs. Senadores Aderbal Jurema, Almir Pinto, Ber­
nardino Viana, Jorge Kalume, lenolr Vargas, João Lúcio, Pedro
Simon, Franco Montoro, José Richa, Gastão Müller e Affonso
Camargo, e pelos Srs. Deputados Inocêncio Oliveira, Osvaldo
Melo, Josué de Souza, Josias Leite, Jorge Arbage, Djalma 8e5sB,
Adhemar Santillo, José Costa, Aldo Fagundes, Peixoto Filho e
João Unhares.

Coube a Presidência da Comissão ao Sr. Deputado Adhe~

mar Santillo; a vice-presidência ao Sr. Deputado Inocêncio Oli­
veira e a função de relator ao Sr. Senador Aderbal Jurema.

Nos termos regímentaís, foí oferecida uma emenda, subs~

tituindo integralmente as Propostas e tendo como primeiro sig­
natário o Sr. Deputado Nilson Gibson. A Comissão Mista, em
seu Parecer n9 48, de 1981-CN, concluiu pela apresentação de
Substitutivo, decisão posteriormente ratificada, em dois turnos
de discussão e votação, pelo sufrágio da maíoTÍa absoluta dos
membros das duas Casas do Congresso Nacional, conforme es­
tabelece o art. 48 da lei Maior.

Os autógrafos da Emenda Constitucional, que tomará o
número 19, acham-se sobre a mesa.

Deles foram preparados cinco exemplares, destinados, res­
pectivamente, ao Senado Federal, à Câmara dos Oeputados. ao
Supremo Tribunal Federal, à Presidência da República e ao
Arquivo Nacional.

O senhor Primeiro-Secretário fará a feitura da Emenda
Constiotucionai nÇl '19/81 e, em seguida, proceder-se-á à assina­
tura dos autógrafos."

É fida a seguinte

EMENDA CONSTITUCiONAL N9 19,
DE 6 DE AGOSTO DE 1981 (U,)

Altera o art. 151 da Constituição Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos
do art. 49 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto
constitucional:

Art. 19 - O parágrafo único do art. 151 da Constituição Federal passa
a vigorar como § 19, dando-se às suas alíneas c e d a seguinte redação:

"c) a inelegibilidade do titular efetivo ou interino de oargo ou
função cujo exercício possa influir para perturbar a nor~

f16) DCN - S. 11 de 7-8-81, pago 3.377 - 00 de 14-8-81, pág. 15.405. (Ret. DO de 27-11-81, pago 22.509.)
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malidade ou tornar duvidosa a legitimidade das efeiçOes.
salvo se se afastar definitivamente de um ou de outra no
prazo estabelecido pela lei, o qual não será maior de
nove meses nem menor de dois meses anteriores ao
pleito, exceto os seguintes para os quais fica assim esti­
pulado:

1) ministro de Estado, governador e prefeito - seis
meses;

2) secretário de Estado quando titular de mandato parla­
mentar e candidato à reeleição - seis meses;

3) secretério de -Estado, presidente. dhetor, superinten­
dente de órgãos da Administração PúbUca Direta ou
Indireta, inclusive de fundação e sociedade de econo­
mia mista - nove meses;

d) a inelegibilidade. no território de }urisdição do titular, do
côn)uge e dos parentes consangü(neos ou sf'ns, até o
terceiro grau ou por adoção, do presidente da República,
de governador de Estado ou de Território, de prefeito ou
de quem 0$ haja substiturdo dentro dos seis meses ante­
riores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e
candidato à reeleição; e."

Art. ~ - É acrescentado ao art. 151 da Constituição Federal o se­
guinte parágrafo:

"§~ - É vedada a recondução, no mesmo perlodo adminis~

trativo, dos que se desíncompattbilizaram nos termos dos n.OII 2 e
3 da alínea c do parágrafo anterior."

Brasília, em 6 de agosto de 1981.

A MESA DA CAMARA DOS DEPUTADOS: NELSON MARCHEZAN,
Presidente - Haroldo Santord, 19-Vice-Presidente - FreJtas Nobre, 29­
Vice-Presidente - Furtado LeJte, 1q·Secretário - Certos WHeon, 2Q-8ecre­
tária - José Camargo, 39-Secretário - Paes de Andrade, 49-Secretárlo.

A MESA DO SENAOO FEDERAL: JARBAS PASSARINHO, Presidente
- Passos P6rto,1Çl-Vice-Presidente - GHvan Rocha, 29-Vice-PresJdente­
Cunha lima, W-Secretário - Jorge Kalume, 29-$ecretário - Itamar
Franco. 3Q-Secretário - Jutahy MagaIhies, 49-Secretârio.
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